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LEI No 13.107, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro
de 1995, e 9.504, de 30 de setembro de
1997, para dispor sobre fusão de partidos
políticos.

A  P R E S I D E N T A  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1o Esta Lei altera as Leis nos 9.096, de 19 de setembro
de 1995 - Lei dos Partidos Políticos, e 9.504, de 30 de setembro de
1997, para dispor sobre fusão de partidos políticos.

Art. 2o Os arts. 7o, 29 e 41-A da Lei no 9.096, de 19 de
setembro de 1995, passam a vigorar com as seguintes alterações:

"Art. 7o .....................................................................................

§ 1o Só é admitido o registro do estatuto de partido político
que tenha caráter nacional, considerando-se como tal aquele que
comprove o apoiamento de eleitores não filiados a partido po-
lítico, correspondente a, pelo menos, 0,5% (cinco décimos por
cento) dos votos dados na última eleição geral para a Câmara dos
Deputados, não computados os votos em branco e os nulos,
distribuídos por 1/3 (um terço), ou mais, dos Estados, com um
mínimo de 0,1% (um décimo por cento) do eleitorado que haja
votado em cada um deles.

............................................................................................." (NR)

"Art. 29. ...................................................................................
..........................................................................................................

§ 4o ( V E TA D O ) .

§ 5o ( V E TA D O ) .

§ 6o No caso de incorporação, o instrumento respectivo deve
ser levado ao Ofício Civil competente, que deve, então, cancelar
o registro do partido incorporado a outro.

§ 7o Havendo fusão ou incorporação, devem ser somados
exclusivamente os votos dos partidos fundidos ou incorporados
obtidos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados,
para efeito da distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do
acesso gratuito ao rádio e à televisão.

§ 8o O novo estatuto ou instrumento de incorporação deve
ser levado a registro e averbado, respectivamente, no Ofício Civil
e no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 9o Somente será admitida a fusão ou incorporação de
partidos políticos que hajam obtido o registro definitivo do Tri-
bunal Superior Eleitoral há, pelo menos, 5 (cinco) anos." (NR)

"Art. 41-A.................................................................................

Parágrafo único. Para efeito do disposto no inciso II, serão
desconsideradas as mudanças de filiação partidária em quaisquer
hipóteses." (NR)

Art. 3o O § 7o do art. 47 da Lei no 9.504, de 30 de setembro
de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 47. ..................................................................................
.........................................................................................................

§ 7o Para efeito do disposto no § 2o, serão desconsideradas as
mudanças de filiação partidária em quaisquer hipóteses.

.............................................................................................." (NR)

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de março de 2015; 194o da Independência e 127o

da República.

DILMA ROUSSEFF
José Eduardo Cardozo

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 83, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO EDUCADORA SETE
QUEDAS para executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Sete Que-
das, Estado de Mato Grosso do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 38,

de 17 de fevereiro de 2011, que outorga autorização à Associação
Educadora Sete Quedas para executar, por 10 (dez) anos, sem direito
de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de
Sete Quedas, Estado de Mato Grosso do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 84, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE BARAÚNA - RN para exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária
na cidade de Baraúna, Estado do Rio Gran-
de do Norte.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 69,

de 10 de fevereiro de 2012, que outorga autorização à Associação de
Comunicação e Cultura de Baraúna - RN para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Baraúna, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 85, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA NOVA
ESPERANÇA para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Ca-
choeira de Pajeú, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 190,

de 2 de abril de 2012, que outorga autorização à Associação Co-
munitária Nova Esperança para executar, por 10 (dez) anos, sem
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direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Cachoeira de Pajeú, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 86, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à ANTENA UM RADIODIFU-
SÃO LTDA. para executar serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada
na cidade de Belo Horizonte, Estado de
Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 111,

de 2 de março de 2012, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 29
de junho de 2007, a permissão outorgada à Antena Um Radiodifusão
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Belo Ho-
rizonte, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 87, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE APOIO À CULTURA
E AOS SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO
DA COMUNIDADE DE PEDRA DOU-
RADA - RÁDIO DOURADENSE para
executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Pedra Dourada, Estado
de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.224, de 30 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação de Apoio à Cultura e aos Serviços de Radiodifusão da
Comunidade de Pedra Dourada - Rádio Douradense para executar, por
10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão
comunitária na cidade de Pedra Dourada, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 88, DE 2015

Aprova o ato que outorga permissão à ALÔ
FM - SOCIEDADE LTDA. para explorar
serviço de radiodifusão sonora em frequên-
cia modulada na cidade de Francisco Sá,
Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 969, de 26 de

outubro de 2010, que outorga permissão à Alô FM - Sociedade Ltda. para explora r,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na cidade de Francisco Sá, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 89, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FUNDAÇÃO NAGIB HAICKEL
para executar serviço de radiodifusão so-
nora em frequência modulada na cidade de
São Luís, Estado do Maranhão.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 444,

de 13 de outubro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
15 de junho de 2011, a permissão outorgada à FUNDAÇÃO NAGIB
HAICKEL para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusiva-
mente educativos, na cidade de São Luís, Estado do Maranhão.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 90, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO DE APOIO COMUNITÁ-
RIO E DESENVOLVIMENTO DE RA-
DIODIFUSÃO DO BAIRRO VISTA ALE-
GRE - ACODERVA para executar serviço
de radiodifusão comunitária na cidade de
Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.182, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação de Apoio Comunitário e Desenvolvimento de Radiodifusão
do Bairro Vista Alegre - ACODERVA para executar, por 10 (dez)
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Barra Mansa, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 91, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à FUNDAÇÃO LOGOS - EDI-
ÇÕES, JORNALISMO E RADIODIFU-
SÃO para executar serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada na cidade
de Itatiba, Estado de São Paulo.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 409,

de 12 de setembro de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de
28 de junho de 2011, a permissão outorgada à Fundação Logos -
Edições, Jornalismo e Radiodifusão para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modu-
lada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Itatiba, Es-
tado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 92, DE 2015

Aprova o ato que renova a permissão ou-
torgada à CACIMBA COMUNICAÇÕES
LTDA. para executar serviço de radiodifu-
são sonora em frequência modulada na ci-
dade de Lages, Estado de Santa Catarina.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 373,

de 17 de agosto de 2011, que renova por 10 (dez) anos, a partir de 31
de maio de 2007, a permissão outorgada à Cacimba Comunicações
Ltda. para executar, sem direito de exclusividade, serviço de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Lages, Es-
tado de Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 93, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESEN-
VOLVIMENTO SOCIAL DE MIRAGUAÍ
- ACODESMI para executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Mi-
raguaí, Estado do Rio Grande do Sul.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº

1.167, de 24 de novembro de 2010, que outorga autorização à As-
sociação Cultural e Desenvolvimento Social de Miraguaí - ACO-
DESMI para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusi-
vidade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Miraguaí,
Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan
Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
No- 94, DE 2015

Aprova o ato que outorga autorização à
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CUL-
TURAL E ARTÍSTICA DE PARANAVAÍ -

ACAP para executar serviço de radiodi-
fusão comunitária na cidade de Paranavaí,
Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 16,

de 20 de janeiro de 2012, que outorga autorização à Associação
Comunitária, Cultural e Artística de Paranavaí - ACAP para executar,
por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS
Presidente do Senado Federal

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 13, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 668, de 30 de janeiro de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Altera a Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004,
para elevar alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP-Importação e
da COFINS-Importação, e dá outras providências", tem sua vigência
prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

DESPACHOS DA PRESIDENTA DA REPÚBLICA

MENSAGEM

No- 66, de 24 de março de 2015.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por inconstituciona-
lidade e contrariedade ao interesse público, o Projeto de Lei no 4, de
2015 (no 23/15 na Câmara dos Deputados), que "Altera as Leis nos

9.096, de 19 de setembro de 1995, e 9.504, de 30 de setembro de
1997, para dispor sobre fusão de partidos políticos".

Ouvido, o Ministério da Justiça manifestou-se pelo veto
aos seguintes dispositivos:

§§ 4º e 5o do art. 29 da Lei nº Lei no 9.096, de 19 de
setembro de 1995, alterados pelo art. 2º do projeto de lei

"§ 4o A fusão dá origem a um novo partido, cuja existência
legal tem início com o registro, no Ofício Civil competente da
Capital Federal, do estatuto e do programa, cujo requerimento
deve ser acompanhado das atas das decisões dos órgãos com-
petentes."

"§ 5o No caso de fusão, nos 30 (trinta) dias subsequentes ao seu
registro, detentores de mandatos filiados a legendas estranhas àque-
la fusão podem filiar-se ao novo partido, sem perda de mandato."

Razões dos vetos

"Os dispositivos equiparariam dois mecanismos distintos de
formação de partidos políticos, a criação e a fusão. Tal distinção é um
dos instrumentos garantidores do princípio da fidelidade partidária,
fundamental ao sistema representativo político-eleitoral. Além disso,
tais medidas estariam em desacordo com o previsto no art. 17 da
Constituição e com o entendimento do Tribunal Superior Eleitoral -
TSE, pois atribuiriam prerrogativas jurídicas próprias de partidos cria-
dos àqueles frutos de fusões."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar
os dispositivos acima mencionados do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

No- 67, de 24 de março de 2015. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto da Medida Provisória nº 672, de 24 de março de 2015.

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 9, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 664, de 30 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Altera as Leis no 8.213, de 24 de julho de 1991,
nº 10.876, de 2 junho de 2004, nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
e a Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003", tem sua vigência pror-
rogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 10, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 665, de 30 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União no mesmo dia, mês e ano, em
Edição Extra, que "Altera a Lei no 7.998, de 11 de janeiro de 1990,
que regula o Programa do Seguro-Desemprego, o Abono Salarial e
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, altera a Lei no

10.779, de 25 de novembro de 2003, que dispõe sobre o seguro
desemprego para o pescador artesanal, e dá outras providências", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 11, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 666, de 30 de dezembro de 2014,
publicada no Diário Oficial da União do dia 31, do mesmo mês e ano,
que "Abre crédito extraordinário, em favor de diversos órgãos do
Poder Executivo, de Encargos Financeiros da União, de Transfe-
rências a Estados, Distrito Federal e Municípios, de Operações Ofi-
ciais de Crédito e de empresas estatais vinculadas a diversos órgãos,
no valor de R$ 20.139.294.891,00, para os fins que especifica", tem
sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

ATO DO PRESIDENTE DA MESA
DO CONGRESSO NACIONAL No- 12, DE 2015

O PRESIDENTE DA MESA DO CONGRESSO NACIO-
NAL, cumprindo o que dispõe o § 1º do art. 10 da Resolução nº 1, de
2002-CN, faz saber que, nos termos do § 7º do art. 62 da Constituição
Federal, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de
2001, a Medida Provisória nº 667, de 2 de janeiro de 2015, pu-
blicada no Diário Oficial da União do dia 5, do mesmo mês e ano,
que "Abre crédito extraordinário, em favor dos órgãos e empresas
estatais, constantes do Projeto de Lei Orçamentária de 2015, no valor
de R$ 74.014.218.398,00, para os fins que especifica", tem sua vi-
gência prorrogada pelo período de sessenta dias.

Congresso Nacional, 24 de março de 2015
Senador RENAN CALHEIROS

Presidente da Mesa do Congresso Nacional

MEDIDA PROVISÓRIA No- 672, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a política de valorização do
salário mínimo para o período de 2016 a
2019.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para a política de
valorização do salário mínimo a vigorar entre 2016 e 2019, inclusive,
a serem aplicadas em 1º de janeiro do respectivo ano.

§ 1º Os reajustes para a preservação do poder aquisitivo do
salário mínimo corresponderão à variação do Índice Nacional de
Preços ao Consumidor - INPC, calculado e divulgado pela Fundação
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, acumulada nos
doze meses anteriores ao mês do reajuste.

§ 2º Na hipótese de não divulgação do INPC referente a um
ou mais meses compreendidos no período do cálculo até o último dia
útil imediatamente anterior à vigência do reajuste, o Poder Executivo
estimará os índices dos meses não disponíveis.

§ 3º Verificada a hipótese de que trata o § 2º, os índices
estimados permanecerão válidos para os fins desta Medida Provisória,
sem qualquer revisão, sendo os eventuais resíduos compensados no
reajuste subsequente, sem retroatividade.

§ 4º A título de aumento real, serão aplicados os seguintes
percentuais:

I - em 2016, será aplicado o percentual equivalente à taxa de
crescimento real do Produto Interno Bruto - PIB, apurada pelo IBGE,
para o ano de 2014;

II - em 2017, será aplicado o percentual equivalente à taxa de
crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2015;

III - em 2018, será aplicado o percentual equivalente à taxa de
crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2016; e

IV - em 2019, será aplicado o percentual equivalente à taxa de
crescimento real do PIB, apurada pelo IBGE, para o ano de 2017.

§ 5º Para fins do disposto no § 4º, será utilizada a taxa de
crescimento real do PIB para o ano de referência, divulgada pelo
IBGE até o último dia útil do ano imediatamente anterior ao de
aplicação do respectivo aumento real.

Art. 2º Os reajustes e aumentos fixados na forma do art. 1º
serão estabelecidos pelo Poder Executivo, por meio de decreto, nos
termos desta Medida Provisória.

Parágrafo único. O decreto do Poder Executivo a que se
refere o caput divulgará a cada ano os valores mensal, diário e
horário do salário mínimo decorrentes do disposto neste artigo, cor-
respondendo o valor diário a um trinta avos e o valor horário a um
duzentos e vinte avos do valor mensal.

Art. 3º Até 31 de dezembro de 2019, o Poder Executivo
encaminhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispondo sobre a
política de valorização do salário mínimo para o período compre-
endido entre 2020 e 2023, inclusive.

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de março de 2015; 194º da Independência e 127º
da República.

DILMA ROUSSEFF
Nelson Barbosa

Atos do Poder Executivo
.

Presidência da República
.

SECRETARIA DE PORTOS
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES

A Q U AV I Á R I O S

RESOLUÇÃO No- 4.006, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV, do Regimento
Interno, consoante delegação prevista no art. 1º da Portaria nº
182/2014-SEP, de 5 de junho de 2014, considerando o que consta do
processo n° 50000.002116/2000 e tendo em vista o que foi deliberado
na 380ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 13 de março de
2015, resolve:

Art. 1º Aprovar a adaptação do Contrato de Adesão MT/DP
nº 091/2000, de 31 de outubro de 2000, de titularidade da empresa
Navegação Cunha Ltda., CNPJ nº 04.616.801/0001-37, mediante a
celebração de novo instrumento de outorga junto à ANTAQ, eis que
atendidas as exigências de que trata a Lei nº 12.815, de 5 de junho de
2013, bem como o disposto na norma aprovada pela Resolução nº
3.290-ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.007, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV, do Regimento
Interno, consoante delegação prevista no art. 1º da Portaria nº
182/2014-SEP, de 5 de junho de 2014, considerando o que consta do
processo n° 50300.000049/2002 e tendo em vista o que foi deliberado
na 380ª Reunião Ordinária da Diretoria, realizada em 13 de março de
2015, resolve:

Art. 1º Aprovar a adaptação do Termo de Autorização n° 19-
ANTAQ, de 30 de setembro de 2002, de titularidade da empresa
PETROBRAS TRANSPORTE S.A. - TRANSPETRO, CNPJ nº
02.709.449/0001-59, mediante a celebração de novo instrumento de
outorga junto à ANTAQ, eis que atendidas as exigências de que trata
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a Lei nº 12.815, de 5 de junho de 2013, bem como o disposto na
norma aprovada pela Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 14 de fevereiro
de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.008, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV, do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50300.002586/2014-
44 e tendo em vista o que foi deliberado na 379ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 26 de fevereiro de 2015, resolve:

Art. 1º Reconhecer a extinção do Contrato de Arrendamento
nº 1.682/90, e autorizar a Superintendência do Porto de Rio Grande -
SUPRG, inscrita no CNPJ sob o nº 01.039.203/0001-54, a celebrar

Contrato de Transição, pelo prazo de até 180 (cento e oitenta dias)
dias, com a empresa Amoniasul Serviços de Refrigeração Industrial
Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 95.037.024/0001-21, visando à
manutenção da continuidade das operações no terminal, realizadas na
área de 25.930,25 m2 (vinte e cinco mil, novecentos e trinta metros
quadrados e vinte e cinco decímetros quadrados) do Porto Organizado
de Rio Grande, nos termos do art. 35, §1º, da norma aprovada pela
Resolução nº 2.240-ANTAQ, de 04/10/2011, com a redação dada pela
Resolução nº 2.826-ANTAQ, de 12/03/2013, c/c o Despacho Mi-
nisterial GM/SEP/PR-2014, de 30 de abril de 2014.

Art. 2º Determinar à SUPRG que providencie a assinatura do
instrumento contratual em comento, no prazo de 60 (sessenta) dias a
contar da publicação desta Resolução, sob pena de adoção das pro-
vidências fiscalizatórias pertinentes, inclusive eventual interdição do
respectivo terminal, ficando a cargo da Superintendência de Fisca-
lização e Coordenação das Unidades Regionais - SFC, desta Agência,
o acompanhamento da presente determinação.

Art. 3º Determinar à Superintendência de Outorgas, desta
Agência, que acompanhe as providências no âmbito de competência
da Secretaria de Portos da Presidência da República - SEP/PR, com a
sugestão de inclusão da área em questão no Bloco 4 do Programa de
Licitação de Arrendamentos Portuários, ou de autorizar esta Agência
a dar início ao seu regular processo de licitação, em face do que
estabelece a Lei nº 12.815/2013.

Art. 4º Por determinar que a Procuradoria Federal Junto à
ANTAQ (PFA) promova levantamento tendente a verificar se há
decisão judicial, em sede liminar, possibilitando que a empresa se
mantenha na exploração da área, dando a correspondente ciência ao
juízo do ora deliberado.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.009, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no uso da compe-
tência que lhe é conferida pelo art. 20, inciso IV, do Regimento In-
terno, considerando o que consta do processo n° 50300.002578/2013-
77 e tendo em vista o que foi deliberado na 380ª Reunião Ordinária da
Diretoria, realizada em 13 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Revogar o Acórdão nº 82-2014-ANTAQ, de 24 de
novembro de 2014, a Resolução nº 3.802-ANTAQ, de 09 de de-
zembro de 2014, e o Termo de Trânsito em Julgado nº 283-2014-
ANTAQ, de 09/12/2014, com a finalidade de sanear a instrução
processual.

Art. 2º Restituir o processo nº 50300.002578/2013-77 à Su-
perintendência de Fiscalização e Coordenação das Unidades Regio-
nais - SFC, para anular os demais atos praticados a partir da decisão
veiculada no Despacho nº 03/2014-SFC, de 21 de março de 2014; e
notificar a Companhia Docas do Pará - CDP, CNPJ nº
04.933.552/0001-03, administradora do porto de Óbidos - PA, nos
termos do art. 28 da Lei n 9.784, de 1999, sobre a constatação de
descumprimento das obrigações descritas nos itens 1 e 2 da Cláusula
Primeira do Termo de Ajuste de Conduta - TAC nº 001/2012-SFC,
firmado entre ANTAQ e a CDP, em 30 de abril de 2012.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.010, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo nº 50304.000171/2012-
34, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 377ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de janeiro de 2015,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência à empresa Suape
Complexo Industrial Portuário Governador Eraldo Gueiros, CNPJ nº
11.448.933/0001-62, na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática da infração capitulada no
inciso LIV do art. 13 da norma aprovada pela Resolução nº 858-
ANTAQ, 23 de agosto de 2007, à época em vigor.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.011, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo n° 50301.000372/2014-
23, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 377ª Reunião Ordinária, realizada em 29 de janeiro de 2015,
resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de advertência à empresa Nit-
port Serviços Portuários S.A, CNPJ nº 07.522.104/0001-05, na forma
do art. 78-A, inciso I, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de 2001,
considerando o inciso I, do art. 47 c/c o art. 54 da Resolução nº
3.259-ANTAQ, de 30 de janeiro de 2014, pela prática da infração
capitulada no inciso XVI do art. 32 da norma aprovada pela Re-
solução nº 3.274-ANTAQ, de 6 de fevereiro de 2014.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.012, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50308.000973/2014-
76, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em
sua 380a Reunião Ordinária, realizada 13 de março de 2015, re-
solve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa
São José Transportes Marítimos Ltda., CNPJ nº 11.126.036/0001-32,
no valor de R$ 31.500,00 (trinta e um mil e quinhentos reais), na
forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, pela prática da infração capitulada no inciso XXVII do art. 21
da norma aprovada pela Resolução nº 2.510-ANTAQ, consubstan-
ciada no fato de operar na navegação de apoio portuário sem au-
torização da ANTAQ.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.013, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50307.0002303/2013-
13, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua
380a Reunião Ordinária, realizada 13 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa
Atem's Distribuidora de Petróleo S.A., CNPJ n° 03.987.364/0003-67,
no valor de R$ 87.500,00 (oitenta e sete mil e quinhentos reais), na
forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº 10.233, de 5 de junho de
2001, pela prática da infração capitulada no inciso XXXI do art. 18
da norma aprovada pela Resolução n° 1.660-ANTAQ, à época em
vigor, consubstanciada no fato de explorar instalação portuária sem
autorização da ANTAQ.

Art. 2º Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co-
ordenação das URE - SFC, desta Agência, que acompanhe os des-
dobramentos do processo n° 50300.000017/2014-64, visando a to-
mada de medidas mais contundentes na hipótese de a empresa pro-
cessada não consumar o procedimento de obtenção da outorga.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.014, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV, do art. 20, do Regimento Interno,
à vista dos elementos constantes do processo no 50314.0000025/2014-
51, considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua
380a Reunião Ordinária, realizada 13 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Aplicar a penalidade de multa pecuniária à empresa
Petrobras Transporte S/A. - TRANSPETRO, CNPJ nº
02.709.449/0001-59, no valor de R$ 20.625,00 (vinte mil, seiscentos
e vinte e cinco reais), na forma do art. 78-A, inciso II, da Lei nº
10.233, de 5 de junho de 2001, pela prática da infração capitulada no
inciso XXV do art. 18 da norma aprovada pela Resolução nº 1.660-
ANTAQ, à época em vigor, consubstanciada pela não apresentação da
Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial e Extrajudicial
da sede da empresa.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

RESOLUÇÃO No- 4.015, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS-ANTAQ, no uso da competência
que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do Regimento Interno,
considerando o que consta do processo nº 50300.001660/2014-13,
considerando o que foi deliberado pela Diretoria Colegiada em sua
381ª Reunião Ordinária, de 19 de março de 2015, resolve:

Art. 1º Rerratificar o teor do art. 1º da Resolução n° 3.961-AN-
TAQ, de 27 de fevereiro de 2015, publicada no Diário Oficial da União
de 4 de março de 2015, passando a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Deliberar pela aprovação da alteração do controle
societário e incorporação de ações da América Latina Logística
S/A - ALL à empresa Rumo Logística Operadora Multimodal
S/A, titular dos Contratos de Arrendamento n° 05/1996, n°
06/1996 e n° 07/2001, bem como pela aprovação da transferência
do controle indireto da ALL Malha Norte e ALL Malha Paulista,
acionistas do TGG, TERMAG, Terminal XXXIX e PORTOFER,
titulares dos Contratos de Arrendamento n° 01/1997 e n°
25/2000, celebrados junto à Companhia Docas do Estado de São
Paulo - CODESP".

Art. 2º Ficam inalteradas as demais disposições contidas no
âmbito da Resolução n° 3.961-ANTAQ.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

MÁRIO POVIA

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGAS

TERMO DE LIBERAÇÃO DE OPERAÇÃO No- 1,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

A SUPERINTENDENTE DE OUTORGAS DA AGÊN-
CIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - AN-
TA Q , em observância ao disposto no art. 27 da Norma aprovada pela
Resolução nº 3.290-ANTAQ, de 14 de fevereiro de 2014, e tendo em
vista o que consta do Processo nº 50300.000429/2012-32, resolve:

Autorizar a empresa TRANSPORTES BERTOLINI LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, com sede no município de Manaus,
Estado do Amazonas, na Rua Raimundo Nonato de Castro, nº 260,
bairro Santo Agostinho, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.503.660/0001-46, a dar início à operação da Estação de Trans-
bordo de Cargas-ETC, com inscrição no CNPJ sob o nº
05.503.660/0032-42, localizada no Ramal do Cujubinzinho s/nº, Bair-
ro Vila Cujubinzinho, CEP: 76.801-974, no município de Porto Velho
- RO, com observância às normas e regulamentos da ANTAQ e,
especificamente, ao Contrato de Adesão Nº 06/2014-SEP/PR, de 14
de fevereiro de 2014, e 1º Termo Aditivo publicado no DOU em
18/02/2015.

FLAVIA MORAIS LOPES TAKAFASHI

COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO HOMOLOGATÓRIA No- 14,
DE 23 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DOCAS
DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais, resolve: I-
homologar o cancelamento do Pregão Eletrônico n° 07/2015 (Pro-
cesso Licitatório n° 3284/2014), que tem como objeto: contratação de
empresa para realizar serviços manutenção preventiva e corretiva dos
grupos geradores dos Portos de Belém, Vila do Conde, Santarém,
Terminal Petroquímico de Mirarmar e Terminal Portuário de Outeiro,
em virtude da recusa das propostas por não terem atendido ao Edital;
II- determinar a realização de uma nova licitação no mesmo processo,
na modalidade Pregão Eletrônico, para a realização dos serviços ob-
jeto do Pregão Eletrônico ora cancelado; III- determinar a publicação
deste ato no Diário Oficial da União.

JORGE ERNESTO SANCHEZ RUIZ
Diretor-Presidente
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SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
AGÊNCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL

RETIFICAÇÃO

No preâmbulo da Decisão nº 122, de 25 de agosto de 2014,
publicada no Diário Oficial da União de 26 de agosto de 2014, Seção 1,
página 4, onde se lê: "...que consta do processo nº 00058.057377/2014-
89...", leia-se: "...que consta do processo nº 00058.057396/2014-13...".

SUPERINTENDÊNCIA DE AERONAVEGABILIDADE

PORTARIA No- 719, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE AERONAVEGABILIDADE,
no uso da atribuição que lhe confere o inciso XXIII do art. 53 do Re-
gimento Interno da Agência Nacional de Aviação Civil, aprovado pela Re-
solução nº 110, de 15 de setembro de 2009, com as alterações posteriores,
tendo em vista a Resolução nº 345, de 4 de novembro de 2014, e con-
siderando o que consta do processo nº 00066.010261/2015-68, resolve:

Art. 1º Aprovar a adesão da Empresa INDÚSTRIA PAULISTA
DE PARTES E AERONAVES DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA LT-
DA, CNPJ 09.023.149/0001-60, ao Programa de Fomento à Certifica-
ção de Projetos de Aviões de Pequeno Porte, denominado "iBR2020",
instituído pela Resolução nº 345, de 4 de novembro de 2014.

Art. 2º Como contrapartida à sua adesão ao programa, a
referida Empresa está autorizada a fabricar aeronaves dos modelos
RV-7A, Conquest 180, Excel, Excel Cargo, Explorer, EZY-300A e
EZY-300B desde que tenham a sua fabricação finalizada e eviden-
ciada à ANAC durante a vigência do programa.

Art. 3º A contrapartida deferida nos termos desta Portaria
fica condicionada ao cumprimento dos compromissos assumidos pela
Empresa, conforme seu requerimento de adesão ao programa
iBR2020, com vistas a prover um nível de segurança equivalente
àquele provido pelo requisito 21.191(g)(1) do RBAC 21 e satisfazer
ao caráter educativo da construção amadora.

Art. 4º O descumprimento das condicionantes estabelecidas
nesta Portaria ou o não cumprimento de alguma tarefa do programa
no prazo estabelecido implicará a suspensão da referida Empresa do
programa iBR2020.

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DINO ISHIKURA

SUPERINTENDÊNCIA DE INFRAESTRUTURA
A E R O P O RT U Á R I A

PORTARIA No- 720, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE INFRAESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe
conferem os incisos XXXIX e XLV do art. 41 do Regimento Interno
aprovado pela Resolução nº 110, de 15 de setembro de 2009, e
alterações posteriores; em observância ao disposto na Resolução nº
63, de 26 de novembro de 2008; tendo em vista o Art. 289, III, do
Código Brasileiro de Aeronáutica, publicado pela Lei nº 7.565, de 19
de dezembro de 1986; e considerando o que consta do processo nº
00058.082894/2014-96, resolve:

Art. 1º Suspender, até que seja comprovada a adequação das
não conformidades constantes do processo nº 00058.082894/2014-96,
a autorização para ministrar o Curso Básico em Segurança de Aviação
Civil - AVSEC concedida à empresa Oceanair Linhas Aéreas S/A,
CNPJ 02.575.829/0001-48, por meio da Portaria nº 955/SCD, de 12
de maio de 2011, publicada no Diário Oficial da União, nº 91, Seção
1, página 9, em 13 de maio de 2011.

Parágrafo único. Caso não haja comprovação das adequações
no prazo de até 180 (cento e oitenta) dias, a Agência dará início ao
procedimento de cancelamento da portaria de autorização para mi-
nistrar o curso Básico em AVSEC.

Art. 2º Os alunos do Centro de Instrução que iniciaram o
curso Básico em AVSEC até a data da publicação desta portaria terão
seu direito de certificação assegurado, desde que a oferta do curso
tenha preenchido todos os requisitos da legislação vigente.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RODRIGO FLÓRIO MOSER

Art. 1o Suspender, temporariamente, a importação de frutos
frescos de maça (Malus domestica), pêra (Pyrus communis) e mar-
melo (Cydonia oblonga) produzidos na Argentina, até que se proceda
a revisão do Sistema Integrado de Medidas Fitossanitárias de Mi-
tigação de Riscos - SMR para a praga Cydia pomonella.

Art. 2o A suspensão de que trata o art. 1o não se aplica às
partidas com licença de importação (LI) registradas em data anterior
à publicação da presente norma, as quais estarão sujeitas aos pro-
cedimentos usuais de inspeção no ponto de ingresso.

Art. 3o Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

KÁTIA ABREU

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

PORTARIA No- 19, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO MI-
NISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMEN-
TO, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 10 e 42 do
Anexo I do Decreto nº 7.127, de 4 de março de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa nº 57, de 11 de dezembro de 2013,
e o que consta do Processo nº 21000.000355/2015-63, resolve:

Art. 1º Credenciar o Zooclin Laboratório, nome empresarial
M. Carmo & Pinho Ltda - EPP CNPJ nº 79.764.924/0001-14, lo-
calizado na Rua Engenheiro Rebouças, nº 1873, Bairro Centro, CEP:
85.812-131, Cascavel/PR, para realizar ensaios em amostras oriundas
dos programas e controles oficiais do Ministério da Agricultura, Pe-
cuária e Abastecimento (MAPA).

Art. 2º Estabelecer que o escopo do credenciamento ficará
disponível no sítio eletrônico do MAPA, por área de atuação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

DÉCIO COUTINHO

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO No- 25, DE 23 DE MARÇO DE 2015

1.De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04 de
janeiro de 2002, foi autorizado a empresa Macrofértil Ind. e Com. de
Fertilizantes Ltda - Assis/ SP CNPJ nº 76.082.320/0021-43, a im-
portar os produtos Acehero registro nº 008311, Emzeb 800 WP re-
gistro nº 5610, Glyweed registro nº01812.

2. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
por não ter atendido o Art. 5º da Instrução Normativa Interministerial
Nº 49 de 20 de agosto de 2002, e por não ter apresentado o estudo de
5 bateladas do único fabricante registrado do produto a Fersol In-
dústria e Comércio S.A., cancelamos o registro do produto Fertoxin
Técnico registro nº 0578489.

3. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
conforme of. 02001.001328/2015-53 CGASQ / IBAMA -Coordena-
ção Geral de Avaliação e Controle de Substâncias Químicas que
informa o cancelamento do PPA do Gastoxin Técnico registro nº
01038798, em função da decisão do Comitê Técnico de Assesso-
ramento para Agrotóxicos - CTA de que não haverá mais registro
para produto técnico à base de fosfeto de alumínio ou magnésio ,
cancelamos o registro do produto Gastoxin Técnico registro nº
01038798.

4. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Pe-
noxulam Técnico Dow AgroSciences registro nº 08305, conforme
processo nº 21000.004497/2011-76.

5. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de 2002,
A ANVISA reclassificou o produto Bunema 330 CS registro nº
04995, da Classe Toxicológica II - Altamente Tóxico pra a Classe
Toxicológica I - Extremamente Toxico.

6. De acordo com o Artigo 22§ 1º, do Decreto 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi autorizado a empresa BRA Defensivos Agrí-
colas Ltda - Piracicaba / SP-CNPJ nº 07.057.944/0001-44, a importar
os produtos Netuno 750 WG registro nº 9710, Prevent registro
nº016507, Rajer 250 WG registro nº 00112 e Gli- Up 480 SL, registro
nº 013507.

7. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Helena Industries, INC. - 3525 Vandalia Road- 50317, Des Moines,
Iowa, EUA; Helena Industries, INC. - 434 Fenn Road, 31015, Cor-
dele, Georgia, EUA; AMVAC Chemical Corporation - 410 Simpkin
Lane, ID 83639-0150, Marsing, Idaho, EUA; AgraForm LLC- 133 St
Krauss Street.- 63111, St.Louis, Missouri, EUA e CJB Industries, Inc.
- 2114 Cypress Street.31601, Valdosta, Georgia, EUA; Winfield So-
lutions LLC - 400 Terra Road, 72315, Blytheville, Arkansas, EUA e
Bayer CropScience LP, 8400 Hawthorne Road- 64120, Kansas City,
Missouri, EUA, no produto Fox registro nº 013509.

8. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Milenia Agrociências S.A.- Taquari /RS; Arysta Lifescience do Brasil
Industria Química e Agropecuária Ltda - Salto de Pirapora / SP;
Indústrias Quimicas Lorena Ltda - Roseira / SP; Nortox S.A. - Ara-
pongas / PR; Nortox S.A. - Rondonópolis / MT; Nufarm Indústria
Química e Farmacêutica S.A.-Maracanau /CE , Ouro Fino Química
Ltda-Uberaba / MG, Servatis S.A.- Resende - RJ; Tagma Brasil In-
dústria e Comércio de Produtos Químicos Ltda- Paulínia /SP; UPL do
Brasil Ind. E Comércio de Insumos Agropecuários Ltda - Ituverava/
SP; Proficol Andina B.V. -Colombia, no produto Galigan 240 F re-
gistro nº 07904.

9. De cordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto 4074,
de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos formuladores
Adama Brasil S.A -Londrina / PR, Adama Brasil S.A- Taquari / RS,
Nortox S.A.- Arapongas / PR, Nortox S.A.- Rondonópolis / MT e
Ouro Fino Química Ltda - Uberaba / MG, no produto Grazon registro
nº 05404.

10. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Ace-
fato Técnico SB registro nº 7310, conforme processo nº
21000.001819/2014-78

11. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Tri-
clopyr Éster Butoxi Etílico Técnico registro nº 0528598, conforme
processo nº 21000.006726/2011-97.

12. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro e 2002, e Ato nº 70 de 11 de setembro de
2013, D.O.U de 16 de setembro de 2013 , foi aprovada a inclusão do
produto Técnico 2,4- D Técnico Atanor II registro nº 15612, no
produto formulado 2,4- D Amina 72 registro nº 05002.

13. De acordo com o Decreto 4074, de 04 de janeiro de
2002, a ANVISA reclassificou os seguintes produtos Teor WG re-
gistro nº 3512, Teor registro registro nº 3112, Rhyme registro nº 2812,
Salasat registro nº 3012, Salasat 800 registro nº 2912 e Tuit Florestal
registro nº 6504, da classe Toxicólogica II - Altamente Tóxico, para
a classe Toxicológica I - Extremamente Tóxico .

14. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a inclusão dos for-
muladores Arysta Lifescience do Brasil Ind. Quim. e Agropecuária
Ltda -Salto de Pirapora / SP, Basf Argentina- Argentina, Ouro Fino
Química Ltda - Uberaba / MG , Nufarm Indústria Química e Far-
macêutica S/A - Maracanau / CE e Tagma Brasil Ind. e Comércio de
Produtos Químicos Ltda - Paulínia / SP, no produto Contain registro
nº 128895.

15. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002,no produto Serenade registro nº
03911, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto,
com a inclusão do Alvo Biológico ( Sclerotinia sclerotiorum), em
todas as culturas de ocorrência deste alvo biológico.

16. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, e Ato nº 70 de 11 de setembro de
2013, D.O.U de 16 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do
produto Técnico 2,4- D Técnico Atanor registro nº 2302, no produto
formulado Labrador registro nº 4411.

17. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão das culturas
de Citros, Maçã e Mamão, do produto Graster registro nº 19308

18. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Midas BR registro nº
2800, foi aprovado alteração nas recomendações de uso do produto
com a inclusão do alvo biológico Canela-preta e Podridão-mole (
Pectobacterium carotovorum subsp. ca ro t o v o r u m ) na cultura da Ba-
tata; Inclusão do alvo biológico Mancha-bacteriana ( Xanthomonas
vesicatoria) na cultura do Tomate. Redução do número de aplicação
na cultura da Uva, para 6 aplicações.

19. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso II, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Navajo registro nº 07899,
foi aprovado alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão dos alvos biológicos Raphanus rephanistrum e Bidens pilosa
e Euphorbia heterophylla aplicação em pós- emergência das plantas
daninhas e da cultura na cultura do Trigo; Conyza bonariensis e
Ipomea grandifolia aplicação em dessecação na culrura do Trigo.

20. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Fox registro nº 13509, foi
aprovado alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão da cultura do Milho para controle dos alvos biológicos Cer-
cospora zeae-maydis e Puccinia sorghi).

21. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Amplo registro nº 0508,
foi aprovado alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão das culturas de Amendoim, Arroz e Arroz irrigado.

22. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Frowncide 500 SC
registro nº 07695, foi aprovado alteração nas recomendações de uso
do produto com a inclusão das culturas de Algodão para o controle
de Sclerotinia sclerotiorum ; Cebola para o controle de Peronospora
destructor, Alternaria porri e Botrytis cinerea).

23. De acordo com o Artigo 22§ 2º Inciso I, do Decreto
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Bion 500 WG nº 05801,
foi aprovado alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão das culturas Eucalipto para o controle de Xanthomonas axo-
nopodis e Pseudomonas cichorii ; Trigo para o controle de Blumeria
graminis f.sp. tritici .

JÚLIO SÉRGIO DE BRITTO
Coordenador-Geral

GABINETE DA MINISTRA

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 5, DE 24 DE MARÇO DE 2015

A MINISTRA DE ESTADO DA AGRICULTURA, PECUÁ-
RIA E ABASTECIMENTO, no uso das atribuições que lhe confere o
art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição, tendo em vista o
disposto no Capítulo IV do Decreto no 24.114, de 12 de abril de 1934,
e o que consta do Processo no 21000.014643/2006-12 resolve:

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

.
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COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

1

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO CEARÁ

PORTARIA No- 43, DE 24 DE MARÇO DE 2015

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DO CEARÁ, no
uso da atribuição que lhe confere o § XXII do Art. 44, item XXII do
regimento interno das SFA's, aprovado pela portaria ministerial nº 428
de 09/06/2010, publicada no DOU de 14.06.2010 e portaria mi-
nisterial nº 267, de 24.05.2005, publicada no DOU subsequente no
cargo de Superintendente - CE. De que trata o decreto 7.127 de
04.03.2010 e de acordo com o Art. 2º do anexo I da Instrução
Normativa nº 66de 27.11.2006 e do Decreto nº 4.074 De 04.01.2002
que regulamenta a lei 7.802 de 11.07.1989 e o que consta do processo
nº 21014.000005/2009-08. Resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento sob o número BR CE 378,
a empresa JOSÉ ERENILSON VIANA MARTINS - ME, CNPJ nº
08.968.478/0001-11 localizada na Rua Pedro Sampaio, 913 - Jardim
Guanabara, CEP: 60.345-600. Fortaleza/CE, para, na qualidade de
empresa prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários com fins
quarentenários no trânsito internacional de vegetais e suas partes e
embalagens de madeira, executar os seguintes tratamentos: a) Fu-
migação em Contêineres (FEC) com brometo de metila e fosfina, b)
Fumigação em Silos Herméticos (FSH) com fosfina, c) Fumigação
em Porões de Navios (FPN) com fosfina, d) Fumigação sob Câmara
de Lona (FCL) com brometo de metila e fosfina e e) Fumigação em
Câmara a Vácuo (FCV) com brometo de metila.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 04 (quatro) anos, podendo ser renovado mediante re-
querimento encaminhado ao Serviço de inspeção e sanidade vegetal -
S I S V.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor a partir da data de
25/03/2015.

MARIA LUISA SILVA RUFINO

Lei no 11.484, de 2007, e no inciso IV do art. 2o do Decreto no 6.233,
de 2007, e relacionados nos Anexos II, III e IV ao referido Decreto,
da seguinte forma:

I - até 22 de janeiro de 2022, nos termos da alínea "a" do
inciso I do art. 23-A do Decreto no 6.233, de 2007, no caso das
células fotovoltaicas; e

II - até 31 de dezembro de 2020, nos termos do inciso II do
art. 23-A do Decreto no 6.233, de 2007, no caso dos módulos fo-
tovoltaicos.

Art. 4o Para efeitos do disposto nos arts. 2o e 3o desta Por-
taria equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente de bens
estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e ordem
por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 5o Os critérios insumo-produto e insumo-capacidade de
produção são os constantes do Processo acima identificado e poderão
ser atualizados pela empresa e auditados pela Administração, a qual-
quer tempo.

Art. 6o Para usufruir dos incentivos fiscais de que trata esta
Portaria a empresa deverá requerer sua prévia habilitação junto à
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, conforme previsto no
art. 5o do Decreto no 6.233, de 2007.

Art. 7o As notas fiscais relativas à aquisição ou comercia-
lização de produtos e serviços vinculados ao PADIS deverão fazer
expressa referência a esta Portaria e ao ato de habilitação da empresa
junto à RFB.

Art. 8o A habilitação junto à RFB poderá ser suspensa ou
cancelada, a qualquer tempo, nos termos do art. 11 do Decreto no

6.233, de 2007, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de
cumprir qualquer das condições estabelecidas no referido Decreto ou
nesta Portaria.

Art. 9o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 165,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
art. 5o da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007, com a redação dada
pelo art. 57 da Lei no 12.715, de 18 de setembro de 2012, e con-
siderando o que consta no processo MCTI no 01200.004512/2014-65,
de 30 de setembro de 2014, resolvem:

Art. 1o Aprovar o projeto de pesquisa e desenvolvimento da
empresa Smart Modular Technologies Indústria de Componentes Ele-
trônicos Ltda., inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no 06.103.827/0001-07, ob-
jetivando sua habilitação no Programa de Apoio ao Desenvolvimento
Tecnológico da Indústria de Semicondutores - PADIS, para a rea-
lização das atividades de corte, encapsulamento e teste de:

- circuitos integrados eletrônicos, montados, da posição
NCM 85.42;

- componentes eletrônicos semicondutores, montados, da po-
sição NCM 85.41; e

- componentes eletrônicos semicondutores, da posição NCM
85.41, montados em módulos ou painéis.

Art. 2o Para a realização das atividades de corte, encap-
sulamento e teste e comercialização dos circuitos integrados ele-
trônicos e dos componentes eletrônicos semicondutores, referidos no
art. 1o e para os modelos relacionados no processo MCTI no

01200.004512/2014-65, de 30 de setembro de 2014, serão concedidos
os incentivos fiscais previstos nos arts. 2o, 3o e 4o do Decreto no

6.233, de 11 de outubro de 2007.
§ 1o Os incentivos de que tratam o art. 2o e os incisos I e II

do art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão até 22 de janeiro
de 2022, conforme o disposto no art. 64 da Lei no 11.484, de 31 de
maio de 2007.

§ 2o Os incentivos de que tratam o art. 3o e o inciso III do
art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, vigorarão por 12 (doze) anos,
contados a partir da data de publicação desta Portaria, conforme o
disposto no inciso II do art. 65 da Lei no 11.484, de 2007.

Art. 3o Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto de
Importação - II, incidentes sobre insumos importados pela empresa
Smart Modular Technologies Indústria de Componentes Eletrônicos
Ltda., pessoa jurídica beneficiária do PADIS, e sobre máquinas, apa-
relhos, instrumentos, equipamentos, ferramentas computacionais -
software, para incorporação ao seu ativo imobilizado, destinados às
atividades de corte, encapsulamento e teste dos dispositivos eletrô-
nicos semicondutores referidos no art. 1o, conforme previsto no § 5o

do art. 3o da Lei no 11.484, de 2007, e no inciso IV do art. 2o do
Decreto no 6.233, de 2007, e relacionados nos seus Anexos II, III e
IV, até 31 de dezembro de 2020, nos termos do inciso II do art. 23-
A do referido Decreto.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto nos arts. 2o e 3o

desta Portaria equipara-se ao importador a pessoa jurídica adquirente
de bens estrangeiros, no caso de importação realizada por sua conta e
ordem por intermédio de pessoa jurídica importadora.

Art. 4o Os critérios insumo-produto e insumo-capacidade de
produção são os constantes do Processo acima identificado e poderão
ser atualizados pela empresa e auditados pela Administração, a qual-
quer tempo.

Art. 5o Para usufruir dos incentivos fiscais de que trata esta
Portaria a empresa deverá requerer sua prévia habilitação junto à
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, conforme previsto no
art. 5o do Decreto no 6.233, de 2007.

Art. 6o As notas fiscais relativas à aquisição ou comercia-
lização de produtos e serviços vinculados ao PADIS deverão fazer
expressa referência a esta Portaria e ao ato de habilitação da empresa
junto à RFB.

Art. 7o A habilitação junto à RFB poderá ser suspensa ou
cancelada, a qualquer tempo, nos termos do art. 11 do Decreto no

6.233, de 2007, caso a empresa beneficiária deixe de atender ou de
cumprir qualquer das condições estabelecidas no referido Decreto.

Art. 8o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALDO REBELO
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia e Inovação

ARMANDO MONTEIRO
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria

e Comércio Exterior

SECRETARIA DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA

PORTARIA Nº 11, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE POLÍTICA DE INFORMÁTICA do
MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 8º da Portaria MCTI nº 555, de 18
de junho de 2013, resolve:

Art. 1º Reconhecer, conforme consta do processo MCTI nº
01200.000906/2015-25, de 18/03/2015, que o software TeamAudit
Risk & Compliance, na versão 4.7 e versões posteriores, da empresa
Vixteam Consultoria & Sistemas S.A., inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o nº
02.960.701/0001-06, atende à condição de bem de informática e au-
tomação resultado de desenvolvimento e inovação tecnológica rea-
lizados no País, nos termos da Portaria MCTI nº 555, de 18 de junho
de 2013 e da Metodologia de Avaliação da Certificação CERTICS
para Software, e para os fins do disposto no art. 3º da Lei nº 8.248,
de 23 de outubro de 1991, no art. 7º do Decreto nº 5.906, de 26 de
setembro de 2006, no art. 3º, § 1º, I, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, e no Decreto nº 7.174, de 12 de maio de 2010.

Art. 2º Esse reconhecimento tem validade de 24 (vinte e
quatro) meses, a contar da data de publicação da portaria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIRGÍLIO AUGUSTO FERNANDES DE ALMEIDAGABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No 164,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

OS MINISTROS DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLO-
GIA E INOVAÇÃO e DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E
COMÉRCIO EXTERIOR, no uso das atribuições que lhes confere o
art. 5o da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007, com a redação dada
pelo art. 57 da Lei no 12.715, de 18 de setembro de 2012, e con-
siderando o que consta no processo MCTI no 0 1 2 0 0 . 0 0 4 9 6 1 / 2 0 1 4 - 11 ,
de 23 de outubro de 2014, resolvem:

Art. 1o Aprovar o projeto de pesquisa e desenvolvimento da
empresa Techno-Cells Indústria de Semicondutores Solares ES Ltda.,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ sob o no 21.199.157/0001-68, objetivando sua ha-
bilitação no Programa de Apoio ao Desenvolvimento Tecnológico da
Indústria de Semicondutores - PADIS, para a realização das seguintes
atividades:

I - difusão ou processamento físico-químico de células fo-
tovoltaicas; e

II - corte, encapsulamento e teste de módulos fotovoltai-
cos.

Parágrafo único. Em relação à atividade descrita no inciso II
a empresa deverá observar o disposto na Portaria Interministerial
MCTI/MDIC no 1.045, de 2 de outubro de 2014.

Art. 2o Para a realização das atividades de difusão ou pro-
cessamento físico-químico, de corte, encapsulamento e teste e co-
mercialização dos dispositivos eletrônicos semicondutores referidos
no art. 1o, para os modelos relacionados no processo MCTI no

01200.004961/2014-11, de 23 de outubro de 2014, serão concedidos
os incentivos fiscais previstos nos arts. 2o, 3o e 4o do Decreto no

6.233, de 11 de outubro de 2007.
§ 1o Os incentivos de que tratam os incisos I, II e III do art.

2o e os incisos I e II do art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007,
vigorarão até 22 de janeiro de 2022, conforme o disposto no art. 64
da Lei no 11.484, de 31 de maio de 2007.

§ 2o Os incentivos de que tratam o art. 3o e o inciso III do
art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, para a realização das atividades
de difusão ou processamento físico-químico de células fotovoltaicas,
vigorarão por 16 (dezesseis) anos, contados a partir da data de pu-
blicação desta Portaria, conforme o disposto no inciso I do art. 65 da
Lei no 11.484, de 2007.

§ 3o Os incentivos de que tratam o art. 3o e o inciso III do
art. 4o do Decreto no 6.233, de 2007, para a realização das atividades
de corte, encapsulamento e teste de módulos fotovoltaicos, vigorarão
por 12 (doze) anos, contados a partir da data de publicação desta
Portaria, conforme o disposto no inciso II do art. 65 da Lei no 11 . 4 8 4 ,
de 2007.

Art. 3o Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto de
Importação - II incidentes sobre máquinas, aparelhos, instrumentos,
equipamentos e ferramentas computacionais - software, para incor-
poração ao ativo imobilizado, e sobre insumos, importados pela em-
presa Techno-Cells Indústria de Semicondutores Solares ES Ltda.,
pessoa jurídica beneficiária do PADIS, desde que destinados às ati-
vidades referidas no art. 1o, conforme previsto no § 5o do art. 3o da

Ministério da Ciência, Tecnologia
e Inovação

.
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Ministério da Cultura
.

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA

DELIBERAÇÃO Nº 20, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso das atri-
buições legais elencadas pela Resolução de Diretoria Colegiada nº.
59/2014, e em cumprimento ao disposto na Lei nº. 8.313, de
23/12/1991, Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, Medida Provisória nº.
2.228-1, de 06/09/2001, Decreto nº. 4.456, de 04/11/2002, e Decreto
nº 8.283, de 03/07/2014, resolve:

Art. 1º Aprovar a análise complementar do projeto audio-
visual abaixo relacionado, para o qual a proponente fica autorizada a
captar através da formalização de contratos de coprodução nos termos
do art. 3º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993, e mediante patrocínio,
na forma prevista no art. 1º-A da Lei nº. 8.685, de 20/07/1993.

14-0351 - Simplesmente Edna
Processo: 01580.058072/2014-39
Proponente: Modo Operante Produções Culturais Ltda. ME
Cidade/UF: Rio de Janeiro / RJ
CNPJ: 06.992.833/0001-62
Valor total aprovado: R$ 758.844,00
Valor aprovado no artigo 1º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

320.901,80
Banco: 001- agência: 3071-6 conta corrente: 17.200-6
Valor aprovado no artigo 3º-A da Lei nº. 8.685/93: R$

400.000,00
Banco: 001- agência: 3071-6 conta corrente: 17.201-4
Aprovado na Reunião de Diretoria Colegiada nº 560, rea-

lizada em 17/03/2015.
Prazo de captação: até 31/12/2016.
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua

publicação.

MANOEL RANGEL

SECRETARIA DO AUDIOVISUAL

RETIFICAÇÃO

Na Portaria nº 23, de 17 de março de 2015, publicada no
D.O.U de 18 de março de 2015, Seção 1, caderno eletrônico, página
06, em relação ao projeto do Anexo I, retifica-se:

ANEXO I
13 11149 - Festival Internacional de Cinema da Bienal de

Curitiba 2014
Instituto Paranaense de Arte
CNPJ/CPF: 05.317.494/0001-56
Cidade: Curitiba - PR;
Onde se lê: Período de captação: 01/01/2015 a 28/02/2015
Leia-se: Período de captação: 01/03/2015 a 30/06/2015

SECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO
À CULTURA

PORTARIA Nº 172, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1.º - Aprovar o(s) projeto(s) cultural(is), relacionado(s)
no(s) anexo(s) desta Portaria, para o(s) qual(is) o(s) proponente(s)
fica(m) autorizado(s) a captar recursos, mediante doações ou pa-
trocínios, na forma prevista no § 1º do artigo 18 e no artigo 26 da Lei
n.º 8.313, de 23 de dezembro de 1991, alterada pela Lei nº 9.874, de
23 de novembro de 1999.

Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 1 ARTES CÊNICAS (Artigo 18 , § 1º )
150180 - Apresentação de espetáculo de artes cênicas/teatro

- Circuito Democrático.
Daniel Capanema Thomaz Agra Belmonte
CNPJ/CPF: 103.692.047-00
Processo: 01400000211201597
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 138.335,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Será realizada uma apresentação do es-

petáculo teatral "Uma Carta Perdida" em 5 (cinco) lonas culturais do
município do Rio de Janeiro. Totalizando assim, 5 (cinco) apre-
sentações. Desta maneira, objetiva-se fomentar a cultura na cidade,
divulgando a obra de Ion Luca Caragiale, expressão máxima da
dramaturgia romena.

1414387 - ¨FESTA DO ÇAIRÉ ¨
INSTITUTO PLANALTO AMAZÔNIA DE ASSISTÊNCIA

SOCIAL, PESQUISA E EDUCAÇÃO PROFISSIONAL - IPA
CNPJ/CPF: 12.664.705/0001-92
Processo: 01400093118201437
Cidade: Santarém - PA;
Valor Aprovado R$: R$ 1.288.400,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/10/2015
Resumo do Projeto: A Festa do Çairé e a disputa dos Botos

Cor de Rosa e Tucuxí têm como compromisso fazer de suas apre-
sentações um resgate do imaginário poético de uma região abastada
em lendas e estórias, além de promover o crescimento e a divulgação
da nossa cultura e dos artistas locais e vem a cada ano encantando e
seduzindo todos os espectadores e colaboradores do maior evento
Cultural do oeste do Pará, totalizando na disputa entre os Botos 36
apresentações em Alter do Chão na cidade de Santarém/PA.

150241 - 16° Unesc em Dança
UNESC - Universidade do Extremo Sul Catarinense
CNPJ/CPF: 83.661.074/0001-04
Processo: 01400000280201509
Cidade: Criciúma - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 273.027,80
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Produzir um espetáculo de artes cênicas,

evento cultural com o título "Unesc em Dança", em sua 16ª edição,
apresentando o panorama da dança, sob um aspecto não competitivo,
proporcionando a integração e a capacitação técnica e artística dos
participantes.

150220 - 25 anos do Bando de Teatro Olodum
Bando Produções Artíticas Ltda-Me
CNPJ/CPF: 08.628.389/0001-26
Processo: 01400000253201528
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 1.348.998,75
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Com a realização deste projeto, almeja-

se comemorar os 25 anos de trajetória do Bando de Teatro Olodum,
composto por atores baianos negros, que trabalha com a temática
étnico racial na cidade de Salvador, no Brasil e mundo afora. O
projeto contará com diversas ações ao longo do ano de 2015, com o
intuito de que durante todo o ano, as atividades permaneçam sempre
em destaque no cenário soteropolitano. Serão realizadas as seguintes
ações: Oficinas culturais, montagem de um espetáculo teatral além de
uma exposição. Todas as ações girarão em torno da temática "saga" e
trarão aspectos relacionados à jornada, para assim, relacioná-las à
trajetória de 25 anos do grupo teatral.

150637 - 30 anos Anchieta Arte Cênica
Anchieta Arte Cênica
CNPJ/CPF: 06.128.106/0001-51
Processo: 01400000858201519
Cidade: Itajaí - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 147.655,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 06/12/2015
Resumo do Projeto: A mostra de teatro intitulada "30 anos

Anchieta Arte Cênica" será em comemoração as três décadas deste
importante Grupo para o teatro de Santa Catarina. Com programação
variada, o evento conta com participação de seis grupos teatrais
locais, além de uma exposição sobre os 30 anos de história e lan-
çamento de revista durante a abertura da mostra. A data de realização
será entre os dias 1º ao dia 5 de agosto de 2015, na cidade de Itajaí,
com entrada gratuita.

1414351 - 3º FESTIVAL INTERNACIONAL DE DANÇA
DE GOIÁS

Dançarte Companhia de Dança
CNPJ/CPF: 10.327.941/0001-98
Processo: 01400093074201445
Cidade: Goiânia - GO;
Valor Aprovado R$: R$ 409.960,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: - Realizar o 3º Festival Internacional de

Dança de Goiás, que contará com a apresentação de dois grupos
convidados, as demais apresentações serão selecionadas de acordo
com o quantitativo das inscrições para o festival; - Valorizar a apre-
ciação, educação e a prática da dança e estimular a criação de novas
linguagens; - Promover o intercâmbio entre bailarinos de todo o país
e exterior, visando um crescimento e amadurecimento artístico e téc-
nico;

150110 - A ESCADA
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400000133201521
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 480.572,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: MONTAGEM, TEMPORADA E CIR-

CULAÇÃO DA PEÇA TEATRAL "A ESCADA" DO AUTOR JOR-
GE ANDRADE. Inicialmente, estão previstas 50 apresentações do
espetáculo.

150185 - A Menina do Dedo Torto
Nach Vídeos Produções S/c Ltda.
CNPJ/CPF: 00.669.963/0001-82
Processo: 01400000216201510
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 361.910,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: O projeto se destina a montar o es-

petáculo infantil "A Menina do Dedo Torto", que vai integrar duas
linguagens: teatro à pluralidade das imagens audiovisuais. Com tem-
porada de 3 meses (27 apresentações) num teatro da cidade do Rio de
Janeiro, a peça mostra, do ponto de vista de uma menina de 7 anos,

como podemos conviver com a diversidade numa sociedade cheia de
padrões. O texto traz à tona temas relacionados ao preconceito e à
importância de respeitar as singularidades de cada um.

150229 - Ana Botafogo - Dançando no cinema
Moeller & Botelho Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 08.156.736/0001-65
Processo: 01400000268201596
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 2.654.500,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto tem como objetivo a criação,

montagem e 25 apresentações do espetáculo de dança "ANA BO-
TAFOGO DANÇANDO NO CINEMA" com roteiro e direção de
Charles Möeller e Claudio Botelho, estrelando a renomada prima
balerina brasileira, Ana Botafogo, em temporada de um mês no Rio
de Janeiro e uma turnê em três cidades, São Paulo, Brasília e Sal-
vador com três apresentações em cada cidade.

1414311 - Apsaras
Patricia Passos de Araujo
CNPJ/CPF: 016.728.717-60
Processo: 01400093031201460
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 364.870,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/10/2015
Resumo do Projeto: Realização do espetáculo de dança AP-

SARAS para o público adulto em 8 apresentações em local público
do Rio de Janeiro no 2o semestre de 2015. Prevê-se um público
médio de 200 pessoas por apresentação, totalizando 1600 especta-
dores ao final do projeto.

150179 - ARRAIÁ DO RELA BUCHO
rever producoes culturais ltda me
CNPJ/CPF: 20.911.352/0001-06
Processo: 01400000210201542
Cidade: Olinda - PE;
Valor Aprovado R$: R$ 1.543.600,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/08/2015
Resumo do Projeto: Realização do Projeto Arraiá do Rela

Bucho, no bairro do Catolé, na cidade de Campina Grande. Um
evento cultural que enfatiza as quadrilhas juninas, o forró tradicional,
a gastronomia típica, a decoração peculiar e os demais ícones da
popular festa junina nordestina, oferecendo à população local e ao
turista durante os finais de semana e feriados do mês de Junho, 40
apresentações de dança e 20 trios de forró durante 20 dias para um
público médio de 20.000 pessoas com distribuição de 8.000 convites
a pessoas carentes, entidades beneficentes, patrocinadores, pessoas
com necessidades especiais, entre outros.

150140 - Arte com Visão
Mundo Novo da Cultura Viva
CNPJ/CPF: 07.031.769/0001-16
Processo: 01400000163201537
Cidade: Mesquita - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 1.033.037,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto Arte com Visão tem como

maior objetivo proporcionar a inclusão social por meio da arte, for-
mando profissionais capacitados a exercerem seu papel com exce-
lência e que sejam, ao mesmo tempo, cidadãos dignos. Com caráter
cultural e de capacitação artística, oferece a alunos de escolas pú-
blicas do bairro da Chatuba, em Mesquita/ RJ, oficinas de formação
em teatro e dança. Inclui também a montagem de espetáculos e a
participação em diversos eventos culturais, festivais e feiras.

150172 - BARRACO DE PEDRA
William Felix Gutierre
CNPJ/CPF: 309.437.158-22
Processo: 01400000203201541
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 240.975,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: Temporada do espetáculo "Barraco de

Pedra" na cidade de São Paulo. Serão 40 apresentações totais em
horário nobre ou alternativo, sendo distribuídos da seguinte forma: 16
apresentações em um teatro na região central da cidade e 24 apre-
sentações gratuitas distribuídas nos Ceus, com direção geral de André
Persant.

1414247 - Bastidores Técnicos da Cena (título provisório)
Maristela Mota
CNPJ/CPF: 284.482.058-12
Processo: 01400092961201404
Cidade: Sumaré - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 525.962,80
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização de 6 meses de cursos de

Sonorização e iluminação cênica para jovens de Campinas e região,
fornecendo capacitação profissional gratuita e a oportunidade de in-
gresso em áreas técnicas da produção cênica.

1414212 - CAESAR - Criação e Circulação de Espetáculo
Te a t r a l

GELATINA CULTURAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LT-
DA ME

CNPJ/CPF: 17.828.683/0001-72
Processo: 01400092924201498
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 794.784,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste na criação e cir-

culação do espetáculo teatral "CAESAR", baseado no texto de Wil-
lian Shakespeare, com direção artística de Roberto Alvim, no elenco
Alexandre Nero e Thiago Lacerda.

150318 - Campeonato Brasileiro de Tango 2015
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96 PRODUCOES CULTURAIS E EVENTOS LTDA.
CNPJ/CPF: 12.295.403/0001-94
Processo: 01400000368201512
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 372.295,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste na produção de um

campeonato nacional de Tango como etapa classificatória para o mun-
dial realizado em Buenos Aires. As inscrições para a participação são
gratuitas e a entrada nas etapas também. As etapas classificatória e
semifinal ocorrerão no Rio de Janeiro e a final em São Paulo. Serão
realizados 6 dias de evento. O juri será formado pela Coord. Artística
e mais 3 elementos indicados pelo Minst. da Cultura de Buenos
Aires, assim como as regras e os críterios de avaliação que mudam
ano após ano!

1414249 - CANÇÃO DE TODAS AS CRIANÇAS - De-
claração Universal dos Direitos da Criança

Elmo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 30.032.270/0001-45
Processo: 01400092963201495
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 566.870,80
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 16/10/2015
Resumo do Projeto: CANÇÃO DE TODAS AS CRIANÇAS,

baseado na Declaração Universal dos Direitos da Criança, é ori-
ginalmente um CD de Toquinho e Elifas Andreato. Vamos moder-
nizar os arranjos das músicas, transformando cada uma delas em
ritmos brasileiros como maracatu, jongo, congada, frevo, samba, cho-
rinho,etc,e transformá-las em um adorável, ludico e divertido es-
petáculo de dança. As musicas serão gravadas, com dois cantores, e 6
bailarinos experientes em danças populares - 4 moças e 2 rapazes, as
interpretarão com energia, garra e muita alegria. Será, sem dúvida,
um espetáculo para todas as idades, não só crianças.

150013 - CEBE EM CENA - O ENCONTRO, O CON-
FRONTO E A TRANSFORMAÇÃO

CENTRO DE EDUCACAO E INTEGRACAO SOCIAL ''
BENJAMIN QUINTINO DA SILVA ''

CNPJ/CPF: 44.793.248/0001-22
Processo: 01400000013201523
Cidade: Mogi Mirim - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 261.296,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto aqui proposto visa fomentar a

arte teatral em Mogi Mirim, incentivar a formação de novos talentos,
potencializar o acesso ao teatro e fortalecer a cultura local, con-
tribuindo efetivamente com a formação de palco e plateia no mu-
nicípio de Mogi Mirim, através de programa formativo e produção
cultural gratuita. Tendo como foco central o teatro, o projeto "CEBE
EM CENA" atenderá, em um ano, 25 jovens entre 14 e 20 anos. Com
a proposta de consolidar um novo grupo de teatro jovem no mu-
nicípio de Mogi Mirim, ao longo dos 12 meses de projeto, os par-
ticipantes terão a oportunidade de vivenciar a teoria e prática teatral,
utilizando as obras do autor teatral de linguagem universal Bertolt
Brech e vida e obra do Brasileiro Plínio Marcos como base de
estudos, reflexões e construção teatral,resultado ao final a execução
de 10 apresentaçõe

150008 - Circulação do espetáculo Onde o Diabo perdeu as
botas

Instituto Cultural Ritornelo
CNPJ/CPF: 15.529.460/0001-89
Processo: 01400000008201511
Cidade: Passo Fundo - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 101.640,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/11/2015
Resumo do Projeto: O projeto propõe a realização de 10

(dez) apresentações do espetáculo teatral de ONDE O DIABO PER-
DUE AS BOTAS, em 08 cidades diferentes do estado do Rio Grande
do Sul. A saber: Passo Fundo (02 apresentações), Erechim (02 apre-
sentações), Porto Alegre, Ijuí, Ronda Alta, Soledade, Getúlio Vargas
e Caxias do Sul. Todas as apresentações serão com distribuição de
ingressos a alunos da rede pública de ensino.

1414140 - DANÇANDO PARA A VIDA
Maria Regina de Pauli
CNPJ/CPF: 275.545.058-40
Processo: 01400092848201411
Cidade: Sumaré - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 364.010,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar atividades dançantes com os

idosos para enriquecer e ampliar possibilidades dentro da cultura
corporal de movimento dando uma maior satisfação e prazer para os
mesmos. Dança de salão e dança contemporânea, com repertórios
variados ,viagens culturais para publico da terceira idade. Serão rea-
lizados : 05 espetáculos no Teatro Municipal de Sumaré, sendo 01
espetáculo de encerramento, em parceria com a Secretaria Municipal
de Cultura.

150024 - ELVIRA LATA
CECILIA DANTINO AGENCIAMENTO ARTÍSTICO LT-

DA.
CNPJ/CPF: 03.898.612/0001-31
Processo: 01400000031201513
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 463.550,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Elvira Lata é um projeto de montagem e

temporada do espetáculo infantil homônimo com peça de autoria de
Cecília D`Antino, e direção geral e artística de Angelo Brandini. A
montagem conta com a interpretação de Jackie Obrigon, Daniel Wer-
ren e outros dois atores a serem selecionados. O projeto fará tem-
porada de 03 meses na cidade de São Paulo, realizando 24 apre-
sentações.

1414376 - Espetáculo casa do amanhã - Um ensaio para o
próximo século

IMC9 Produções Ltda. - ME
CNPJ/CPF: 18.897.507/0001-55
Processo: 01400093101201480
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 775.703,40
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto visa à produção de um es-

petáculo teatral inovador para o público infanto-juvenil, com estrutura
cenográfica modular que representa uma "casa do futuro", onde a
família de atores interage com o público, refletindo sobre questões
universais em versão futurista, como as novas relações interpessoais e
com o meio ambiente, tratando de forma intangível também sobre
nossa cultura geral e os nossos costumes, organização política e
social. A temporada durará 3 meses com 120 apresentações e acon-
tecerá em Campinas/SP.

150224 - EU, CÁSSIA E CLARICE
Elmo Produções Artísticas Ltda
CNPJ/CPF: 30.032.270/0001-45
Processo: 01400000257201514
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 509.190,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 14/11/2015
Resumo do Projeto: Montagem de espetáculo cênico-lítero-

musical que, a partir da história de Clara, uma psicanalista em cri-
se,reúne trechos de Clarice Lispector e canções que foram cantadas
por Cássia Eller. Num mesmo palco, dezenas de vozes e personagens
e três atores, dando vida a Clara e a seus pacientes, amores, pais e
filha. Sempre cercados pelas vozes presentes de Cássia e Clarice. Em
plena crise, Ela quer dar um tempo: do ex-marido; do namorado mais
jovem; da mãe "psiquiatra que acha que tudo se resume a prozac e
rivotril"; do pai ayurvédico; e dos pacientes: Rosa, que ama por dois;
Denis, 50 ainda na casa da mãe; Cíntia, que vive na ilusão do amor
perfeito; Beth, inconformada com o fim do casamento; Vera, a cien-
tista em busca de Deus. Pacientes que, naquele dia, ouvem de Clara
a verdade nua e crua num desabafo capaz de fazer a plateia rir e
chorar. Serão 18 sessões.

150187 - Festival de Teatro Infantil e Comédia de Araxá
Cangaral Produções Artísticas
CNPJ/CPF: 65.155.947/0001-17
Processo: 01400000218201517
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 619.459,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê a realização do Festival

de Teatro Infantil e de Comédia de Araxá. No total serão 10 dias de
atividades, totalizando 22 apresentações teatrais, integrando tanto
ações em praças e escolas da rede pública de ensino quanto apre-
sentações em teatro.

150210 - FESTIVAL ETNO-DANÇA - A DIVERSIDADE
DA DANÇA EM MOVIMENTO

Bruno Feijó de Almeida
CNPJ/CPF: 034.121.750-64
Processo: 01400000243201592
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 135.516,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/09/2015
Resumo do Projeto: Festival de danças composto de duas

mostras: a) mostra integrada municipal de dança escolar e dança de
cadeirantes e, b) mostra competitiva estadual de dança (grupos in-
dependentes). Divididas em 04 modalidades: urbanas, folclórica/ét-
nica, ballet e criativa. Cada modalidade contempla as categorias:
Infantil, Infanto, juvenil, adulto e 3ª idade. Paralelos ao festival ocor-
rem 05 espetáculos de danças étnicas profissionais assim como, pa-
lestras e oficinas c/ professores especializados em dança.

150177 - GRAFITE - CIRCULAÇÃO DE ESPETÁCU-
LOS

Júlio César Margarida
CNPJ/CPF: 768.212.776-72
Processo: 01400000208201573
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 397.430,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Circulação de 02 espetáculos, um para o

publico escolar (municipal e estadual), de BH e regiões próximas,
sem custo, com o tema prevenção de doenças sexualmente trans-
missíveis, alertando jovens e adultos sobre atitudes seguras no com-
portamento sexual. O outro, "Azarado", inspirado no azar e em ditos
populares comumente citados em nosso cotidiano, fará temporada em
teatros de BH e interior, sendo 15 apresentações cada.

150170 - III Festival de Teatro Infantil - Center Norte
ArteMatriz Soluções Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 07.506.882/0001-00
Processo: 01400000201201551
Cidade: Mairiporã - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 515.625,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/09/2015
Resumo do Projeto: Realizar durante 11 dias no mês de julho

o Festival de Teatro Infantil na Zona Norte de São Paulo. 16 das
principais companhias de Teatro Infantil paulistas serão convidados.
Serão 2 apresentações por dia de quinta a domingo. As apresentações
serão gratuitas.

1414302 - LUZES NA ESTRADA
Antonio Fernando Grangense Rassy
CNPJ/CPF: 100.804.732-53
Processo: 01400093019201455
Cidade: Belém - PA;
Valor Aprovado R$: R$ 179.800,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 20/10/2015
Resumo do Projeto: iremos fazer uma turnê com o espe-

táculo infantil, A LENDA DA ESPADA DE PRATA, em 40 mu-
nicípios do Estado do Pará e em nove capitais do Nordeste do Brasil.
Afim de divulgarmos o nosso DVD (que já está pronto), bem como
mostrar nosso trabalho em outros lugares que ainda não alcançamos.
Iremos realizar 3 apresentações em cada cidade , dando um total de
147 apresentações.

1414300 - MARTINHO DA VILA, DA ROÇA E DA CI-
DADE.

LAPILAR PRODUÇÕES ARTISTICAS LTDA.
CNPJ/CPF: 08.408.195/0001-15
Processo: 01400093017201466
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 3.235.460,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Espetáculo de teatro musical sobre a

vida e obra do compositor Martinho da Vila, com texto de Geraldinho
Carneiro, direção geral de Luiz Antonio Pilar, com estreia prevista em
31 de março de 2016 finalizando em 30 de julho/16, de quinta à
domingo, num total de 72 APRESENTAÇÕES, com 123 dias de
temporada corrida, com ensaios de 11 de janeiro a 30 de março de
2016.

1413086 - Mater Up
S. A. FELIPPO SERVIÇOS DE ATRIZ LTDA
CNPJ/CPF: 16.519.443/0001-23
Processo: 01400081852201453
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 850.550,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 25/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto tem como síntese a montagem

do espetáculo "Mater Up" a ser apresentado em uma turnê por 9
cidades (27 apresentações) seguida de uma temporada de 2 meses em
São Paulo (24 apresentações). Prevê-se um público mínimo de 25.500
espectadores em 51 apresentações.

150213 - MITI - Mostra Internacional de Teatro Infantil
ASSOCIAÇÃO DAS ARTES, COMUNICAÇÃO E CUL-

TURA DE MATO GROSSO - ACENICA
CNPJ/CPF: 10.655.946/0001-40
Processo: 01400000246201526
Cidade: Cuiabá - MT;
Valor Aprovado R$: R$ 538.150,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar a MITI - Mostra Internacional

de Teatro Infantil de 23 a 29 de Março de 2015 nas cidades de
Cuiabá, Nova Mutum, Lucas do Rio Verde e Sorriso com com Es-
petáculos para o público infantil e oficinas de capacitação para ar-
tistas e educadores do ensino fundamental. toda a programação é
definida através de edital de inscrição público e análise de curadoria.
A entrada é a doação de um brinquedo que será destinado a ins-
tituições de auxilio infantil.

150226 - Mu-DANÇAS de Vida
Associação Anhumas Quero Quero
CNPJ/CPF: 07.568.758/0001-70
Processo: 01400000259201503
Cidade: Campinas - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 154.400,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto "Mudanças de vidas" visa

assegurar aos participantes um desenvolvimento físico, psíquico e
social de qualidade, através do trabalho de consciência corporal, ca-
paz de torná-los aptos a enfrentar a realidade em que vivem, trans-
formando-a e transformando a si mesmos. Este projeto conssiste em
manter a escola de dança da AAQQ, com oficinas de sapateado, hip
hop e ritmos nas unidades da AAQQ, organização que trabalha com
crianças em vulnerabilidade social.

1414108 - No Pais dos Prequetes
Cooperativa Paulista de Teatro
CNPJ/CPF: 51.561.819/0001-69
Processo: 01400092816201415
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 161.865,12
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 01/11/2015
Resumo do Projeto: Será realizada uma temporada de dois

mesês (16 apresentações) do espetáculo No País dos Prequetés, da
Cia. In.Pulso de Teatro. Antes das apresentações teremos um mês de
ensaios.

150232 - O Circo sem Teto
PIMENTA EVENTOS E SOCIEDADE ARTISTICA LTDA

- ME
CNPJ/CPF: 11.994.252/0001-08
Processo: 01400000271201518
Cidade: Fortaleza - CE;
Valor Aprovado R$: R$ 803.050,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar a montagem e a execução de 60

(sessenta) apresentações do projeto de teatro "O Circo sem teto",
sendo apresentações de 3 (três) diferentes espetáculos, executada pela
Cia Dona Zefinha, com duração aproximadamente de 60 (sessenta)
minutos cada espetáculo, a serem realizados em espaços culturais,
escolas públicas, instituições carentes, abertas ao público em geral,
sem cobrança de ingressos.
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1414303 - O ENIGMA DE MOTA COQUEIRO
Phidias Barbosa Filho
CNPJ/CPF: 270.053.217-15
Processo: 01400093020201480
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 380.820,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 28/10/2015
Resumo do Projeto: Espetáculo de teatro, baseado em fatos

reais, que narra a intrigante história de Manuel da Mota Coqueiro,
erroneamente considerado, durante muitos anos, o último condenado
a pena de morte no Brasil. O enredo se passa na época do Brasil
colonial, que tinha como seu "Chefe Maior" o Imperador Dom Pedro
II. Faremos uma temporada de 15 apresentações gratuitas no Teatro
Municipal de Macaé.

150279 - O Inspetor Geral
Ovo Produções Artísticas e Culturais Ltda.
CNPJ/CPF: 14.026.768/0001-49
Processo: 01400000318201535
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 547.400,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Inspetor Geral (The Government Ins-

pector em inglês, e em russo Revizor) de Nikolai Gogol publicado em
1836 é uma peça de teatro que aborda a realidade de uma cidade que
descobre que será alvo da visita de um Inspetor Geral (figura que
fiscaliza todo o funcionamento da máquina pública), que é anunciada
por carta ao presidente da câmara "modelo de populismo, corrupção e
ridículo" A expectativa é realizar 40 apresentações nas duas tem-
poradas previstas.

1414319 - O SAL E O AMOR
Paidéia Associação Cultural
CNPJ/CPF: 02.520.865/0001-04
Processo: 01400093039201426
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 231.202,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto O SAL E O AMOR com-

preende: - a montagem de um espetáculo teatral baseado no conto
turco O SAL E O AMOR - Teatro Aberto, com abertura do processo
de montagem para grupos de professores, em 10 encontros - 10
apresentações com Oficinas para escolas do espetáculo O Sal e o
Amor -15 apresentações do espetáculo O Sal e o Amor, a preços
populares -Temporada de 32 apresentações do espetáculo O Sal e o
Amor - Teatro com Jovens, com a montagem de um espetáculo com
jovens, com 10 apresentações

150131 - OTELO
Commune
CNPJ/CPF: 05.511.440/0001-27
Processo: 01400000154201546
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 349.866,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 05/12/2015
Resumo do Projeto: Montar OTELO de Willian Shakespeare,

com direção de John Mowat, a partir da criação de uma linguagem
física e visual, com 05 atores/atrizes, realizando 30 apresentações no
Teatro Commune de São Paulo e 04 apresentações de pré estreia da
peça nas cidades de Campinas, Piracicaba, Ribeirão Preto e São José
do Rio Preto, com 05 palestra sobre o Processo de Criação do Es-
petáculo e 03 Workshops de Teatro Fisico e Visual, com entrada
franca, como contrapartida.

1414200 - PROJETO FRED: REINTEGRAÇÃO CULTU-
RAL 2015

FRED Uma Alternativa à Reintegração
CNPJ/CPF: 03.691.369/0001-86
Processo: 01400092912201463
Cidade: Contagem - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 1.907.893,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Trata-se da realização de Oficinas de

Artes Plásticas/Tapeçaria; Oficinas de Dança de Rua; Implantação das
Oficinas de Artes Cênicas - visando oferecer ao público-alvo atendido
pelo Projeto FRED, oportunidade de participar de ações integradas às
oficinas relacionadas acima, a exemplo de: Palestras, Workshops,
Apresentações Artísticas, Mostras/Exposições, dentre outros produtos
culturais produzidos a partir dos resultados obtidos ao longo da exe-
cução do projeto.

1414348 - Revitalização do Boi de Mamão
Mariana Zanette de Oliveira
CNPJ/CPF: 020.878.219-25
Processo: 01400093071201410
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 293.560,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Será realizado oficinas do Boi de Ma-

mão para três vilas da Ilha dos Valadares, para a salvaguarda e
promoção da manifestação popular tradicional da região com apre-
sentação dos três grupos ao final do projeto.

150276 - Teatro em Trânsito
Christofer Borges da Cruz
CNPJ/CPF: 028.527.839-83
Processo: 01400000315201500
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 241.778,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Peça teatral dirigida a estudantes

de 1ª a 5ª séries do ensino fundamental de escolas públicas.
A apresentação usa música, formas animadas, circo e in-
teratividade para despertar nos espectadores a sua mudança de
comportamento no trânsito. Espetáculo leve, dinâmico e que
usa uma Kombi como palco e parte do cenário, com três

atores, duração de uma hora será apresentado em espaços nas
escolas e que servirá como ferramenta para ajudar o professor
a educar para o trânsito.

1414267 - TRAVESSIAS
Vania Aparecida de Lima
CNPJ/CPF: 323.959.158-82
Processo: 01400092984201419
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 284.416,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/09/2015
Resumo do Projeto: Realização de 20 apresentações gratuitas

do espetáculo teatral "Travessias" do grupo Forfé que será encenado
na cidade de Piracicaba. Além das apresentações realizaremos gra-
tuitamente 5 palestras intitulada "Descentralização das políticas cul-
turais das grandes capitais". Firmaremos convênios com Universi-
dades Públicas disponibilizando ingressos e parcerias para a rever-
beração do teatro na região do interior paulista. Todas as ações serão
oferecidas gratuitamente.

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 18 , § 1º )
1414127 - 22ª Festitalia
Rolf Geske
CNPJ/CPF: 637.069.469-04
Processo: 01400092835201441
Cidade: Blumenau - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 278.410,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/09/2015
Resumo do Projeto: Realizar a 22ª Edição da Festitalia, du-

rante 10 dias na cidade de Blumenau - SC, compreendendo o período
de 10 a 19 de julho de 2015. O evento visa fomentar e preservar as
tradições da cultura italiana na cidade de Blumenau e no Vale do
Itajaí. Serão contratadas cerca de 40 apresentações culturais entre:
grupos Folclóricos, grupos de canto, coral erudito e grupos musicais
típicos, além de promover a gastronomia típica italiana. Pretende-se
ainda resgatar os elementos culturais trazidos pelos colonizadores
italianos durante a colonização da cidade de Blumenau e o Vale do
Itajaí.

1414316 - A Arte e a Cultura em Não-Me-Toque Edição
2015

Júlio Cesar Glenzel-ME
CNPJ/CPF: 03.958.438/0001-75
Processo: 01400093036201492
Cidade: Pelotas - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 518.330,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 19/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto irá realizar 13 apresentações:

Bandas instrumentais, Rento Borghetti, Coral municipal, Banda Mar-
cial Municipal (instrumental) Grupos de danças(holandesas, alemãs,
ítalo-brasileiro, Unegro e CTG Galpão Amigo - danças tradicionais
praticadas no RS), espetáculos circenses e teatral: Teatro Serelepe,
Circo Vostok, "Tholl"-Oficina Permanente de Técnicas Circenses e
Orquestra de Teutônia, fortalecendo e enriquecendo a cultura com
entrada franca em toda programação.

1414323 - Alexandre Dietrich Interpreta Juarez Machado
ALEXANDRE DIETTRICH
CNPJ/CPF: 024.749.949-80
Processo: 01400093043201494
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 219.300,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto apresenta uma série de 4

recitais de piano com o pianista Alexandre Dietrich interpretando
obras para piano de S. Barber, F. Chopin e C. Debussy. Algumas
obras musicais sofrerão intervenção de projeção no piano de obras do
pintor Juarez Machado.Esta intervenção será realizada durante a per-
formance do pianista, e ao longo da execução haverá um sincronia
entre a construção da obra plástica e o discurso música. Os recitais
serão realizados em Florianopolis,Joinville, São Paulo e Curitiba.

150080 - BAILA COMIGO
JÚNIA VILELA BASTOS
CNPJ/CPF: 600.057.696-04
Processo: 01400000101201525
Cidade: Nova Lima - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 252.065,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O presente projeto tem por objetivo

realizar 10 shows musicais mensais do grupo Sui Generis, com re-
pertório basicamente instrumental, em comunidades situadas em bair-
ros tradicionalmente familiares de Belo Horizonte, além de outros
dois shows nos municípios mineiros de Esmeraldas e Serranos, com o
intuito de promover bailes dançantes com a participação de quatro
professores de dança.

1414280 - Chorinho para todos
Frederico Campos dos Santos
CNPJ/CPF: 055.170.096-38
Processo: 01400092997201480
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 153.755,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: "Chorinho para todos" é o tema da turnê

solidaria do grupo "Engole o Choro", onde, pretendem realizar 30
apresentações em diferentes instituições de amparo ao ser humano em
Belo Horizonte, como, asilos, projetos de ajuda a criança e ao ado-
lescente e instituições de ajuda a deficientes. Com este projeto, pre-
tende-se colaborar para a qualificação, humanização destes ambientes
e mostrar a importância da cultura para a promoção da saúde e da
qualidade de vida.

1414171 - CORAL VOZES
MARCOS TADEU DO AMARAL - ME
CNPJ/CPF: 11.738.471/0001-18
Processo: 01400092879201471
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 151.780,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Montagem de um coral com 40 in-

tegrantes formado por pessoas da Terceira Idade sob regência de
Vinícius Ferreira Duarte Duarte Novaes, para realização de 16 apre-
sentações, sendo 08 na cidade de Piracicaba e 06 em outras cidades,
num total de 14 apresentações gratuitas para acesso da população ao
bem cultural. A direção de produção será de MARCOS THADEUS,
que atua no segmento cultural desde 1990, produzindo espetáculos
teatrais, cursos, oficinas e workshop de formação e exposições.

150212 - Encontros de música e literatura.
Plumagenz - Criação Cultural e Design
CNPJ/CPF: 09.612.892/0001-56
Processo: 01400000245201581
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 51.400,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/12/2015
Resumo do Projeto: Quatro encontros litero-musicais com-

postos pela apresentação de recitais de música e poemas musicados
com repertório de autores brasileiros, que visam apresentar a evo-
lução de um conjunto expressivo da nossa música e mesclar um
repertório erudito com outro mais popular, mostrando que os estilos
podem caminhar juntos. No projeto os músicos falam também sobre
as obras, seu autor e sua importância no cenário musical brasileiro e
uma atriz lê os poemas.

150216 - Instrumental Quatro Estações
Associação Fabricarte Soluções Culturais
CNPJ/CPF: 19.221.649/0001-60
Processo: 01400000249201560
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 2.206.536,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Projeto com quatro módulos - um a cada

mudança de estação do ano - de shows gratuitos de música ins-
trumental para o público de Niterói e Grande Rio. O projeto será
realizado na na Praça do Povo do Teatro Popular Oscar Niemeyer, em
Niterói, e, além dos shows, promoverá oficinas de confecção de
instrumentos com material reciclável e exposição de artesanato lo-
cal.

1414403 - Música Para Todos
Modernarte Espetáculos e Eventos LTDA
CNPJ/CPF: 07.343.555/0001-85
Processo: 01400093134201420
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 3.022.100,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Musica para todos visa levar

Orquestras com clássicos do cinema para as cidades de São Paulo,
Proto Alegre, Curitiba, Belo Horizonte e Brasília. O objetivo e mos-
trar que a música erudita pode e deve ser apreciada e conhecida por
todos independente da classe social.

150050 - Orquestra Accademica
Fernanda do Rocio Castro Alves
CNPJ/CPF: 036.713.549-33
Processo: 01400000071201557
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 197.610,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 20/12/2015
Resumo do Projeto: Serão realizados 03 concertos e 02 en-

saios abertos a comunidade, visando oportunizar para o aluno ex-
perimentar na prática, os conhecimentos acadêmicos adquiridos em
sala de aula.Oferecer um programa pedagógico artístico no desen-
volvimento dos maiores potenciais dos alunos. Orientar quanto às
questões técnicas, artísticas e pessoais. Buscar remuneração através
de concertos e outras práticas musicais. Viabilizar a inserção social e
profissional no mercado.

150235 - Orquestra Ouro Preto - Turnê Oito Estações 2015
Castro Lobo Produções Musicais e Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.901.914/0001-72
Processo: 01400000274201543
Cidade: Ouro Preto - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 442.860,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/07/2015
Resumo do Projeto: O projeto Orquestra Ouro Preto - Turnê

Oito Estações 2015, aqui apresentado, propões concertos em cinco
cidades brasileiras: Rio de Janeiro, São Paulo, Belo Horizonte, Araxá
e Ouro Preto. O repertório a ser executado será As Quatro estações,
de Antonio Vivaldi e As Estações Portenhas, de Astor Piazzolla. As
apresentações serão realizadas visando o lançamento do CD e DVD
de mesmo nome (Oito Estações) da Orquestra Ouro Preto, finalizado
neste ano de 2014.

1414381 - Orquestra PROJARI Guaiba - Musica a serviço da
vida

Associação Beneficente São José
CNPJ/CPF: 87.093.605/0001-52
Processo: 01400093112201460
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 234.910,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto é a continuidade da Orquestra

Projari Guaiba. É uma atividade sócio-cultural para que crianças,
jovens e adultos possam ter acesso ao aprendizado musical. O projeto
trabalha com a formação de orquestras-escola, corais e grupos mu-
sicais e é uma oportunidade para que crianças e jovens possam
pensar, criar, agir e viver em sociedade utilizando a música como
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multiplicador da educação e cultura, trabalhando diversas linguagens
artísticas de maneira multidisciplinar. A jovem ORQUESTRA PRO-
JARI GUAIBA , pretende executar 12 concertos comunitários.

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 18 , § 1º )
150197 - ART In Búzios
Mario Seabra de Bulhões Pedreira
CNPJ/CPF: 053.067.787-39
Processo: 01400000230201513
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 652.739,05
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto consiste na montagem de duas

exposições gratuitas que serão realizadas durante o ano de 2015 na
cidade de Búzios. As obras expostas serão de artistas locais, fo-
mentando e incentivando a cultura no interior do Rio de Janeiro.

1414325 - CIRCULAÇÃO DA EXPOSIÇÃO AMAZÔNIA
ANDES 2015

Priscila Aparecida Ulbrich
CNPJ/CPF: 036.248.069-98
Processo: 01400093045201483
Cidade: Florianópolis - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 413.745,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a realização da

exposição "Amazônia Andes, da foz à nascente, do Atlântico ao
Pacífico" com 30 fotos ampliadas de José Tezza em três capitais
brasileiras: Brasília, São Paulo e Florianópolis. Além disso, o projeto
visa reeditar o catálogo bilingue da exposição e imprimir 3000 exem-
plares. As exposições serão gratuítas e haverá distribuição de 10%
dos exemplares dos catálogos para a rede pública de ensino e bi-
bliotecas brasileiras.

1411234 - Espaço de Arte Contemporânea
PUBLICITY COMUNICACOES LTDA - ME
CNPJ/CPF: 01.964.338/0001-26
Processo: 01400074663201424
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 1.422.070,96
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Espaço de arte será um local de

exposições de arte contemporânea para divulgar o trabalho de artistas
dos mais diversos segmentos, entre eles pinturas, esculturas, foto-
grafias, vídeo- instalações e outras formas de expressão artística com
a proposta de um intercâmbio cultural do Brasil com outros países.

1414260 - Exposicão Fotográfica Pé Direito
paulo cesar oliveira junior
CNPJ/CPF: 020.785.029-10
Processo: 01400092974201475
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 58.250,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 02/11/2015
Resumo do Projeto: Será realizada uma exposição fotográ-

fica com 40 ampliações de 60x40 cm; O trabalho a ser exposto
representa a produção artística do fotógrafo brasileiro entre 2007 e
2012, grande parte realizada nas cidades do Rio de Janeiro e São
Paulo. A maioria das fotos será em branco e preto. A exposição será
exclusiva do fotógrafo Paulo Fabre e acontecerá nos meses de Março
e Abril de 2015. A exposição se realizará na Galeria Taller Boricua,
na Cidade de Nova Iorque, Estados Unidos; Como subproduto haverá
um catálogo impresso com 50 páginas com as fotografias e texto
sobre o autor.

150517 - LUIZ AQUILA na ESTRADA
SELMO MARINO COMERCIO DE ARTE LTDA
CNPJ/CPF: 03.454.938/0001-70
Processo: 01400000666201511
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 249.790,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto tem como objetivo, a rea-

lização da exposição retrospectiva do artista plástico Luiz Aquila (50
anos de Arte), em itinerancia pelo Museu Nacional da República, em
Brasília - DF e Museu de Arte Contemporânea de Mato Grosso do
Sul - MARCO, no segundo semestre de 2015 .

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL (Artigo 18 , § 1º )
150642 - REQUALIFIÇÃO MUSEOGRÁFICA DO ME-

MORIAL IRMÃ DULCE
Associação Obras Sociais Irmã Dulce
CNPJ/CPF: 15.178.551/0001-17
Processo: 01400000863201521
Cidade: Salvador - BA;
Valor Aprovado R$: R$ 2.992.971,04
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto de Requalificação museo-

gráfica do Memorial Irmâ Dulce consiste na adaptação física e mo-
dernização dos espaços expositivos, visando a atualização de con-
teúdos e recursos expográficos, promoção de acessibilidade com re-
cursos que objetivem facilitar e potencializar o acesso ao museu, o
atendimento aos diferentes perfis de público.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 18 , § 1º )
150715 - A BAÍA DE ANGRA DOS REIS
Biluma Cultural Editora de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 65.754.913/0001-49
Processo: 01400001645201512
Cidade: Indaiatuba - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 384.065,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Editar um livro de arte que mostre para

todos, brasileiros e estrangeiros, como é linda e diversificada nossa
terra e nossa gente, através de imagens grandiosas e textos leves, mas,
com conteúdo, levar este pedaço do Brasil para os olhos de todos.

150593 - A FOTOGRAFIA DE FUTEBOL NA MEMÓRIA
DO JORNALISMO PARANAENSE

Factum Pesquisa Histórica e Memória Empresarial Ltda
CNPJ/CPF: 01.603.308/0001-94
Processo: 01400000785201565
Cidade: Curitiba - PR;
Valor Aprovado R$: R$ 852.720,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto é a publicação de um livro e

a montagem de exposição sobre FUTEBOL, a partir da seleção de
documentos escritos e iconográficos pertencentes ao acervo arqui-
vístico produzido e acumulado em decorrência das atividades da EDI-
TORA O ESTADO DO PARANÁ (jornais A TRIBUNA e O ES-
TADO DO PARANÁ), hoje sob custódia do Grupo Paranaense de
Comunicação (GRPCOM - e aos cuidados do jornal GAZETA DO
POVO), abordando o jornalismo por meio da reportagem fotográfica
dedicada ao futebol.

150436 - Artesanato Sustentável
PATRICIA TERESA MAIA BOLDRIN - PRODUÇÕES

A RT Í S T I C A S
CNPJ/CPF: 07.731.141/0001-23
Processo: 01400000526201534
Cidade: Cotia - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 593.384,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Artesanato Sustentável, va-

lendo-se dos seus 10 anos de existência, quer divulgar e promover os
criadores e as técnicas tradicionais de trabalhos artesanais brasileiros.
Todo esse tempo propiciou a aproximação com centenas de coo-
perativas e associações de artesãos, estabelecendo-se uma parceria
duradoura e frutífera. Para isso, o projeto utiliza-se de 3 ações: livro,
pesquisa e exposição online.

150719 - BRASIL
Biluma Cultural Editora de Arte Ltda.
CNPJ/CPF: 65.754.913/0001-49
Processo: 01400001658201583
Cidade: Indaiatuba - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 397.155,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Editar um livro de arte que mostre para

todos, brasileiros e estrangeiros, como é linda e diversificada nossa
terra e nossa gente, através de imagens grandiosas e textos leves, mas,
com conteúdo, um pouco de tudo que faz este nosso Brasil.

150541 - ESCRITORES BRASILEIROS NA PUC RIO
Humanizarte
CNPJ/CPF: 05.521.086/0001-11
Processo: 01400000702201538
Cidade: Viçosa - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 461.034,60
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto realizará uma série de en-

contros entre um escritor brasileiro de intensa atividade literária e um
ator ou atriz conhecido do grande público. O encontro falará da vida
e da obra do autor, tanto pela apresentação do próprio autor quanto
pela representação cênica ou leitura da obra feita pelo ator/atriz. Os
encontros serão realizados na cidade do Rio de Janeiro na Cátedra
Unesco de Leitura PUC-Rio, local de fácil acesso. As entradas serão
gratuitas, garantindo a democracia.

150733 - Feira do Livro 2015
Fundação Cultural de Rio do Sul
CNPJ/CPF: 81.162.588/0001-81
Processo: 01400001679201507
Cidade: Rio do Sul - SC;
Valor Aprovado R$: R$ 139.562,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 20/12/2015
Resumo do Projeto: A Feira do Livro de Rio do Sul (SC) -

Lei Municipal nº 5.363 de 2012 - é realizada pela Fundação Cultural
de Rio do Sul e pela Associação de Escritores do Alto Vale do Itajaí,
com supervisão do Conselho Municipal de Política Cultural (CMPC).
A Feira tem como objetivo difundir o livro, a leitura e a literatura na
região através de atividades artísticas e de formação. Este projeto
prevê a realização da 3ª edição do evento, que se realizará no período
de 8 a 13 de setembro de 2015.

150653 - Festa Literária de Porto Alegre 8ª edição
Simone Souza Lersch ME
CNPJ/CPF: 08.145.156/0001-72
Processo: 01400000875201556
Cidade: Porto Alegre - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 284.440,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/08/2015
Resumo do Projeto: Realizar a 8ª edição da Festa Literária

de Porto Alegre - FestiPoa Literária, evento literário que acontece
anualmente em Porto Alegre, desde 2008, reunindo escritores, poetas,
dramaturgos, tradutores, professores, músicos, cineastas, jornalistas e
estudantes. Serão 70 convidados que participarão de painéis, debates,
recitais, saraus e mesas-redondas, com entrada franca, durante sete
dias em livrarias e espaços culturais da cidade. O evento também
oferecerá, gratuitamente, oficinas, cursos, workshops, shows e exi-
bição de filmes. O objetivo principal é a difusão da produção literária
contemporânea, o fomento à leitura e o acesso ao livro.

150261 - Kyaracymirim, o pequeno Sol do Ser
EDITORA E PRODUTORA MAE TERRA LTDA-ME
CNPJ/CPF: 03.347.045/0001-25
Processo: 01400000300201533
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 264.319,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: "Kyaracymirim, o pequeno Sol do Ser"

é o quarto e último livro da coleção "Quatro Elementos" - que teve os
três primeiros livros patrocinados pela Lei Rouanet. Inspirado no mito

guarani da Terra Sem Males, o livro vai narrar a saga de Thiago,
Luíza, Mauricinho e o filhote de onça pintada Oncinha em um mundo
ancestral em direção à morada templo da Senhora das Chamas Sa-
gradas - Karaí Ru Ête. Nos livros anteriores, nossos personagens se
encontraram com a Senhora das Águas, com a Senhora daTerra e com
a Senhora do Ar. Cada uma delas lhe recordaram qualidades ne-
cessária para que humanidade e natureza vivam em equilíbrio. Diante
da Senhora do Fogo,eles terão que acordaro "sol interior" que há em
cada um de nós.

150255 - MANGUE E TAL ! fotografia , manguebeat e meio
ambiente.

Heris Luiz Cordeiro Rocha
CNPJ/CPF: 986.808.465-20
Processo: 01400000294201514
Cidade: São Joaquim da Barra - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 156.420,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/08/2015
Resumo do Projeto: Edição de 1.000 (mil) exemplares de

livro de fotografias artísticas do fotógrafo Heris Luiz Cordeiro Rocha.
Com produção de texto bilíngue (português/inglês) reunindo 120
(cento e vinte) imagens do fotógrafo, da série Mangue e Tal, onde o
artista exprime de forma singular a importância dos manguezais no
desenvolvimento humano da região metropolitana de Recife e no
surgimento do movimento Manguebeat. O livro será intermeado de
fotografias e trechos de musicas deste movimento. O propósito parte
na produção de imagens dos manguezais revelando a importância da
preservação, seu significado para as populações que convivem nesse
ecossistema. A natureza, o homem, a cultura como juntos em um
ecossistema fértil em produzir estética.

150777 - Maré de Leitores
Associação Redes de Desenvolvimento da Maré
CNPJ/CPF: 08.934.089/0001-75
Processo: 01400001747201520
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: R$ 506.260,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: A Biblioteca Escritor Lima Barreto,

inaugurada em 2005 no Complexo da Maré(RJ), é uma iniciativa da
Associação Redes de Desenvolvimento da Maré. O projeto Maré de
Leitores visa a melhoria do espaço e dos serviços prestados, bem
como a ampliação das atividades já desenvolvidas no local e que se
estruturam em torno de 3 eixos: formação, criação e difusão cultural,
contribuindo para o acesso ao livro, à leitura e escrita e à informação
como um todo. A programação prevista visa o público infantil, ju-
venil e adulto, com atividades regulares e esporádicas: oficinas de
incentivo à leitura para alunos de creche e educação infantil, contação
de histórias e formação para contadores, encontro com autores e
oficinas criação textual.

150759 - O Gigante dos Mares - Uma viagem a bordo do
maior navio graneleiro do mundo

Pedro Henrique Blank Menegassi
CNPJ/CPF: 038.875.796-58
Processo: 01400001725201560
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 279.230,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 10/12/2015
Resumo do Projeto: "O Gigante dos Mares - Uma viagem a

bordo do maior navio graneleiro do mundo" trata-se de um livro-
reportagem que contará como os navios Valemax, com capacidade
para 400 mil toneladas, cruzam os mares de todo o mundo para levar
o minério brasileiro. A história a ser escrita monstrará o desafio da
construção de um navio desse porte e os motivos logísticos que
levaram à sua criação. Contará também a rotina, a formação e as
funções de cada tripulante dentro do navio.

150628 - OURO PRETO: IGREJAS E CAPELAS
POLLYANNA MENDES DE ASSIS - ME
CNPJ/CPF: 14.567.957/0001-29
Processo: 01400000849201528
Cidade: Ouro Preto - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 333.663,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Editar e publicar um livro, em três

idiomas (português-inglês-francês) sobre as Igrejas e Capelas de Ouro
Preto-MG. Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade, que se des-
taca no cenário mundial pelo seu rico e diversificado conjunto ar-
quitetônico de importância histórico-cultural. O objetivo da publi-
cação é registrar e difundir uma fatia relevante deste patrimônio: as
24 Igrejas Históricas de Ouro Preto, além das mais de 60 capelas dos
distritos. O livro faz parte da série "Ouro Preto", o 1º está em fase
final de execução e trata dos Museus da cidade.

150829 - Pantanal Norte: as águas que formam rios e ho-
mens

Instituto Sustentar de Responsabilidade Socioambiental
CNPJ/CPF: 13.371.326/0001-77
Processo: 01400001915201587
Cidade: Belo Horizonte - MG;
Valor Aprovado R$: R$ 270.072,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Este projeto propõe a produção, im-

pressão e publicação de mil exemplares de um livro humanístico
bilíngue, cujo conteúdo apresentará a riqueza histórica e a diversidade
cultural do Pantanal, aliadas a sustentabilidade ambiental e social, a
fim de reunir informações, ampliar o conhecimento e contribuir para
a preservação e conservação dessas.

150752 - Reimpressão do livro Os Banquetes do Impera-
dor
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Gourmet Brasil Consultoria Gastronomica Ltda ME
CNPJ/CPF: 10.564.814/0001-02
Processo: 01400001711201546
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 143.311,67
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Reimpressão do livro "Os Banquetes do

Imperador", cujo conteúdo revela aspectos da vida social da aris-
tocracia brasileira, e conta, passo a passo, como eram as refeições, de
gala e cotidianas, na Corte de D. Pedro II em São Cristóvão e durante
suas viagens, desde 1860 até o início da República, através de de-
zenas de ilustrações de cardápios da época, integrantes da Coleção
Thereza Christina Maria. O livro obteve o 2º lugar do Prêmio Jabuti
de 2014, na categoria Gastronomia.

150367 - VENHA PARA A FESTA DA ALEGRIA
Giovana Goretti Feijó de Almeida
CNPJ/CPF: 512.181.430-53
Processo: 01400000419201514
Cidade: Santa Cruz do Sul - RS;
Valor Aprovado R$: R$ 151.580,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 20/11/2015
Resumo do Projeto: O projeto prevê a publicação de um

livro elaborado a partir de pesquisa e levantamento de dados dos
trinta anos de uma festa popular germânica, em Santa Cruz do
Sul/RS, chamada Oktoberfest. Dessa forma, contribuir-se-á com a
preservação e divulgação do patrimônio cultural, histórico e criativo
da região dos Vales do Rio Pardo e Taquari, já que essa região é de
colonização alemã. Haverá 01 apresentação de dança alemã e 01
palestra sobre o tema "A cultura alemã em Santa Cruz do Sul",
durante a sessão de autógrafos do livro.

150201 - Vida Marinha na Costa Brasileira
Nastari editores Ltda ME
CNPJ/CPF: 02.112.119/0001-81
Processo: 01400000234201500
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: R$ 339.405,00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto VIDA MARINHA NA COS-

TA BRASILEIRA consiste na publicação de um livro de arte que
reunirá 200 ilustrações do artista gráfico e ilustrador Geraldo de
Moura Filho, retratando animais marinhos da nossa costa, acom-
panhado de evento de lançamento e noite de autógrafos e palestras da
autora Mabel em escolas do ensino medio.

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA (Artigo 26 , § 1º )
1413926 - Arte na Praça - Praça Tropicalismo
Grupo Cultural Afro Reggae - GCAR
CNPJ/CPF: 73.322.240/0001-86
Processo: 01400082812201429
Cidade: Rio de Janeiro - RJ;
Valor Aprovado R$: 745196.96
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Esta proposta se destina ao desenvol-

vimento de uma programação cultural gratuita a ser realizada na
Praça Tropicalismo, espaço aberto que integra o Centro Cultural Waly
Salomão, um equipamento cultural mantido pelo AfroReggae na co-
munidade de Vigário Geral, no Rio de Janeiro. Pelo período de 12
meses de execução desta proposta, serão promovidas 27 atividades
culturais, preferencialmente nos finais de semana, que envolverão a
realização de eventos e apresentações gratuitas de dança, teatro, mú-
sica e cinema.

150203 - Circulação da Orquestra Sanfônica Trupé do Sertão
Associação Comunitária Sócio-Cultural de Major Sales
CNPJ/CPF: 07.815.380/0001-61
Processo: 01400000236201591
Cidade: Major Sales - RN;
Valor Aprovado R$: 67000.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Circulação de 8 Shows da Orquestra

Sanfônica Trupé do Sertão, um em Major Sales, duas itinerância,
centros culturais do BNB Fortaleza/Cariri e 05 no centro cultural do
BNB, Sousa/PB, contribuindo para a construção da identidade cul-
tural, da memória, da cultura brasileira, da produção cultural nor-
destina, preservando e difundindo o patrimônio cultural imaterial da
dança e da música nordestina, tipo, forró pé de serra com destaque
para a produção de Luiz Gonzaga e Dominguinhos.

150071 - DO ERUDITO AO POPULAR
MC3 Promoções e Produções Artísticas Ltda.
CNPJ/CPF: 07.856.585/0001-95
Processo: 01400000092201572
Cidade: Barueri - SP;
Valor Aprovado R$: 2619460.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: "Do erudito ao popular" é um projeto

que realizará 05 (cinco) apresentações da orquestra com cantor con-
vidado. As apresentações estão previstas para serem realizadas nas
cidades de Belo Horizonte/MG, Curitiba/PR, Rio de Janeiro/RJ, Porto
Alegre (RS) e São Paulo/SP.

150064 - Festa Italiana
Pedro de Oliveira
CNPJ/CPF: 040.663.628-18
Processo: 01400000085201571
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 491782.50
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 18/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Festa Italiana foi modelado

pra realizar seis apresentações de dança do grupo "Italianíssima" em
diversas festas temáticas no Brasil. A divulgação utilizará a internet

dando publicidade internacional para o evento. O propósito do projeto
é realizar a disseminação da cultura italiana e alavancar a carreira do
grupo, juntamente com seus musicistas. Haverá auxilio a uma en-
tidade beneficente nomeada após a captação dos recursos.

1414047 - JAZZ, MPB E OUTRAS BOSSAS
Solange S. Domingues
CNPJ/CPF: 036.841.327-64
Processo: 01400082950201416
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado R$: 53950.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: OBJETIVO SINTÉTICO : Realizar no

Centro Cultural da Justiça Federal durante 6 meses , 1 espetáculo por
mês no Teatro do Centro Cultural da Justiça Federal , no antigo
prédio neo-clássico do Supremo Tribunal Federal, no Centro do Rio
de Janeiro, conforme aprovação e autorização de uso do Teatro e
infraestrutura disponível para apresentação dos músicos e cantores
constantes de nossa ficha técnica, anexada à presente proposta.

150142 - Meu Relicário
MARIA DO CARMO BRAGA FRATE
CNPJ/CPF: 12.349.621/0001-64
Processo: 01400000165201526
Cidade: Niterói - RJ;
Valor Aprovado R$: 1866400.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realização da turnê do maestro Jaime

Alem com seu show Meu Relicário pelas cidades ao longo das Ro-
dovias Presidente Dutra, Castello Branco, num roteiro que vai do
Estado do Rio ao interior de São Paulo, com apresentação em espaços
culturais, salas ou anfiteatros, contemplando o público com um es-
petáculo musical de alto nível e identificado com a cultura dessas
regiões.

150264 - MÚSICA NO PARQUE
GUAIMBE BUREAU DE CULTURA LTDA
CNPJ/CPF: 09.074.835/0001-60
Processo: 01400000303201577
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 5682960.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O projeto Música no Parque tem o

intuito de destacar a importância dos parques públicos nos centros
urbanos, na vida e no cotidiano de seus habitantes, especialmente
como lugar de caráter cultural e de convivência democrática. A ideia
consiste em promover 6 grandes shows, com bandas e artistas de
renome do circuito nacional e internacional, no "Centro Esportivo e
de Lazer Tietê", antigo "Clube de Regatas Tietê", na cidade de São
Paulo.

150111 - Turnê Kabalou
Fabiano Felix de Souza
CNPJ/CPF: 067.934.466-73
Processo: 01400000134201575
Cidade: São Gonçalo do Rio Abaixo - MG;
Valor Aprovado R$: 475349.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar uma turnê musical onde a ban-

da Kabalou realizara 20 apresentações, em 20 cidades do estado de
Minas Gerais, turnê intitulada "TURNÊ KABALOU".

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS (Artigo 26 , § 1º )
1414418 - Aprenda, execute e viva a arte
Tânia Regina Pardo Lucas Freitas
CNPJ/CPF: 144.325.838-51
Processo: 01400093149201498
Cidade: Rondonópolis - MT;
Valor Aprovado R$: 299983.70
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Oficina de arte para 200 crianças da

rede pública em horário diferente ao escolar, onde as crianças irão
desenvolver e aprender várias técnicas, conceitos de arte e aper-
feiçoando seus conhecimentos , estimulando sua comunicação, ima-
ginação, sensibilidade, criatividade, percepção, intuição e a cogni-
ção.

150687 - I Fórum Internacional Arte em Dia
Pedro Paulo Gomes Junior
CNPJ/CPF: 066.714.476-59
Processo: 01400000911201581
Cidade: Contagem - MG;
Valor Aprovado R$: 426250.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 30/09/2015
Resumo do Projeto: O "I FÓRUM INTERNACIONAL AR-

TE EM DIA" ocorrerá em Belo Horizonte, Minas Gerais, entre os
dias 12 e 16 de agosto de 2015. A escolha da data do evento se deve
em função do Dia Nacional da Arte, comemorado no País em 12 de
agosto. O local previsto dependerá ainda do patrocinador. A proposta
é que seja realizado em algum Centro Cultural da capital, como por
exemplo, algum equipamento cultural localizado na Praça da Li-
berdade. O evento pretende reunir pensadores e artistas do Brasil e do
exterior para que possa promover o intercâmbio de informações e
ideias em favor da arte, proporcionando aos participantes, palestrantes
e público, dimensões plurais para as discussões sobre o universo da
expressão artística nos tempos atuais.

ÁREA: 6 HUMANIDADES (Artigo 26 , § 1º )
1411629 - Estação Palco Conta e Canta
Associação Cultura Estação Palco
CNPJ/CPF: 07.110.672/0001-07
Processo: 01400075216201492
Cidade: Juiz de Fora - MG;
Valor Aprovado R$: 534945.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Projeto Estação Palco Conta e Canta,

pretende levar a criança a ter oportunidade de conviver através das

aulas, com música e literatura de qualidade. O grupo de Contadores
de Histórias Estação Palco, nos seus repertórios conta e canta his-
tórias, pretendemos que ele seja o suporte para as crianças do projeto
e possa realizar um trabalho de pesquisa com música, texto e rítimo.
No final do projeto vamos realizar três espetáculos abertos ao pú-
blico: um de música e dois de contação de histórias (um com os
alunos e outro com o grupo de Contadores de Histórias Estação
Palco).

150239 - MINI FICI CRIA BRASIL-PORTUGAL
Fundação Brasil Criativo
CNPJ/CPF: 04.079.829/0001-82
Processo: 01400000278201521
Cidade: Aracaju - SE;
Valor Aprovado R$: 148557.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Divulgar e trocar experiências inter-

nacionais sobre a utilização da criatividade aplicada, da inovação e da
economia criativa como elemento essencial para a inclusão social,
gerando negócios criativos e justos e oportunidade para as pessoas
através da utiilização dos seus talentos e ofícios garantir a sua so-
brevivência com dignidade. Construir uma rede de alianças culturais
e negociais focadas também no turismo criativo entre os Estados de
Sergipe e Espirito Santo e os paises envolvidos.

150676 - Revista Contravento
Alexandre Hector Benoit
CNPJ/CPF: 219.774.758-41
Processo: 01400000899201513
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 179420.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: Realizar a revista "Contravento", uma

publicação com foco na relação entre arte - em suas mais variadas
manifestações - e as cidades contemporâneas. Reunindo textos crí-
ticos, entrevistas, ensaios, histórias em quadrinhos e experimentos
gráficos, de autoria de colaboradores brasileiros e estrangeiros, a
revista pretende compor um amplo campo de debate, crítico e plural,
formulando análises e proposições criativas para as cidades contem-
porâneas. A revista contará com uma versão impressa e uma versão
online gratuita com atualizações periódicas que servirão como ba-
lizamento para a produção da versão impressa, permitindo ao público
interagir e propor pautas para ela. O conteúdo da revista será ainda
extrovertido por meio de uma exposição e um ciclo de debates.

150467 - Seminário Cultura e Pensamento
Associação Cultural da Biblioteca Mário de Andrade
CNPJ/CPF: 20.264.924/0001-02
Processo: 01400000566201586
Cidade: São Paulo - SP;
Valor Aprovado R$: 351820.00
Prazo de Captação: 25/03/2015 à 31/12/2015
Resumo do Projeto: O Seminário "Cultura e Pensamento"

propõe realizar oito encontros gratuitos, de caráter multidisciplinar,
com intelectuais brasileiros e estrangeiros de ilibada competência em
suas respectivas áreas de atuação, tendo como tema norteador - "Oi-
konomia: a manutenção da vida presente e da vida futura". Também
está prevista o desenvolvimento e produção de uma publicação im-
pressa e de um sítio de internet.

PORTARIA N° 173, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art.1° - Prorrogar o prazo de captação de recursos do(s)
projeto(s) cultural(is), relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria,
para o(s) qual(is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar
recursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º
do Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO I

ÁREA: 3 MÚSICA INSTRUMENTAL/ERUDITA -
( A RT. 1 8 )
14 10765 - NATAL GIGANTE
Camarote Marketing e Promoções Ltda
CNPJ/CPF: 07.150.453/0001-43
BA - Salvador
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 18)
14 11088 - Montes Claros - Conhecer para Preserva em
Fotos & Vídeos
Edson Campolina Santos
CNPJ/CPF: 593.364.636-91
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/05/2015
14 9080 - Conexão Cultural Carlotas
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PORTARIA N° 175, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CULTURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da Portaria nº 120,

de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1º Tornar pública a relação do(s) projeto(s) apoiado(s) por meio do mecanismo Incentivo a Projetos Culturais do Programa Nacional de Apoio à Cultura (PRONAC), instituído pela Lei nº 8.313, de 23

de dezembro de 1991, que tiveram sua(s) prestação(ões) de contas aprovada(s) com ressalvas no âmbito desta Secretaria, em observância ao disposto no parágrafo único do art. 70 da Constituição Federal, no § 1º do

art. 20 da Lei nº 8.313, de 1991, e no art. 87 da Instrução Normativa nº 1, de 24 de junho de 2013, conforme anexo.

Art. 2º Informar que, nos termos do art. 83 da Instrução Normativa MinC nº 01, de 2013, cabe ao proponente emitir comprovantes em favor dos doadores ou patrocinadores, bem como manter o controle

documental das receitas e despesas do projeto pelo prazo de dez anos, contados da aprovação da prestação de contas, à disposição do MinC e dos órgãos de controle e fiscalização, caso seja instado a apresentá-las,

conforme previsto no art. 36 da Instrução Normativa RFB nº 1.131, de 21 de fevereiro de 2011.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO

PRONAC P R O J E TO PROPONENTE RESUMO DO PROJETO CPF/CNPJ S O L I C I TA D O A P R O VA D O C A P TA D O
05-4449 Vera Cruz - Os Anos de

Ouro do Cinema Paulista
Editora da Montanha Ltda Tem como objetivo a edição de um livro-agenda Vera Cruz - Os Anos de Ouro do Cinema Paulista

que contará através de textos e imagens, a trajetória desta. Parte da tiragem será vendida e 30%
da receita obtida será destinada à Cinemateca , para uso no restauro de filmes. Especificações
técnicas;

38.988.598/0001-41 191.600,00 135.638,00 135.638,00

formato 20,5x17cm, papel miolo calendário off-set 60grs, miolo personalizado couche 90grs, capa
couche 250grs, páginas miolo calendário mais agenda telefone 58 páginas, miolo personalizado 60
páginas, cor miolo calendário 2x2 cores, capa 4x0 cores, acabamento refile, verniz de máquina,
wire-o. Tiragem de 4.000 livros-agenda. Distribuição: 10% bibliotecas determinadas pelo MinC,
100% colaboradores e divulgação, 10% patrocinador, 10% Centros Comunitários, Casas de Cul-
tura entre outros. Período de realização 01/08/2005 a 28/02/2006.

09-2889 13º CONCERTOS ASTRA
FINAMAX TEMPORADA

2010

João Batista Bartolomei da
Silveira

Dar seqüência à série CONCERTOS ASTRA e FINAMAX, que está atualmente na sua décima
segunda temporada, levando para as cidades de Jundiaí, Sorocaba e Itatiba música Erudita,
Clássica e Instrumental Brasileira, formadora de

060.340.518-51 426.170,00 422.170,00 319.000,00

público, realizando 17 apresentações, entre o Teatro Polytheama e Sala Glória Rocha em Jundiaí
- SP, Teatro Teotônio Vilela em Sorocaba-SP e Ralino Zamboto em Itatiba-SP

05-7857 Semana Santa 2006 - Con-
gonhas

FUNDACAO MUNICIPAL
DE CULTURA, LAZER E
TURISMO - FUMCULT

Tem como objetivo contribuir para a divulgação de Congonhas, estado de Minas Gerais e dos seus
valores culturais, históricos e religiosos. Revitalizar o espetáculo da Semana Santa. Propiciar aos
atores e figurantes envolvidos uma melhor performance, através de preparação de técnica

19.141.308/0001-85 249.000,00 199.200,00 43.000,00

vocal e de expressão corporal. Aumentar o número de cenas, inserindo momentos importantes da
história da Paixão de Cristo. Realização do projeto 01/11/2005 a 16/04/2006.

09-0759 Atividades Culturais do Ins-
tituto Tomi Ohtake

Instituto Tomie Ohtake O projeto visa manter o compromisso do Instituto Tomie Ohtake de apresentar as mais diversas
produções artísticas, bem como contemplará exposições inéditas, totalizando 3, sendo 2 delas no
Instituto Tomie Ohtake e 1 em itinerância pelo país (cidade e espaço expositivo a serem de-
finidos).

00.984.768/0001-47 3.499.400,00 2.761.220,00 903.898,00

Haverá, ainda, a produção de um livro artístico, em 3 volumes, sobre a obra de Tomie Ohtake.
0 4 - 11 6 4 Imagem do Som de Dorival

Caymmi (A)
Moledo Produções Ltda Visa realizar exposição de artes plásticas no Espaço Cultural Correios no Rio de Janeiro, de

setembro a outubro de 2004. Serão apresentadas 80 obras inéditas especialmente criadas por 80
artistas visuais selecionadas interpretando 80 músicas do compositor Dorival Caymmi. A ex-
posição prevê ainda a

03.259.557/0001-30 685.950,00 633.395,00 440.000,00

edição de um catálogo-livro com reprodução das 80 obras visuais inéditas e cartões educativos
com reprodução de algumas obras visuais.

08-0401 Contos Clássicos 2008 M'Baraka Projetos e PRo-
ducoes Culturais Ltda

Apresentação de quatro espetáculos de artes dramáticas de obras de Ravel, Poulenc, Saint-Saëns
e Prokofiev, composta para o público infantil. Os espetáculos serão apresentados nos Centros
Culturais Banco do Brasil de São Paulo e Brasília.

07.959.913/0001-89 564.623,50 555.606,00 390.548,40

11 - 1 2 6 6 Festival de Inverno de São
Lourenço

Eureka Imagens e Idéias
Ltda

O projeto tem como escopo principal a realização do Festival de Música Instrumental de São
Lourenço que acontecerá entre os dias 15 a 31/07/2011. Serão 17 dias de evento, incluindo a
abertura, e como atividades secundárias serão ministrados

02.021.803/0001-58 934.885,00 779.625,00 600.000,00

workshops, exibição de filmes de curta e média metragem, exposição de artes visuais e feirinha de
livros com lançamentos de escritores locais.

CONEXÃO CULTURAL LTDA - EPP
CNPJ/CPF: 14.225.272/0001-02
SP - São Paulo
Período de captação: 01/01/2015 a 31/10/2015
14 11574 - Artes Visuais na Casa de Brusque
Vallezen Produções Ltda
CNPJ/CPF: 07.198.357/0001-75
SC - Brusque
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015

ANEXO II

ÁREA: 3 MÚSICA EM GERAL - (ART. 26)
14 10388 - CD Jerry Matarazzo e shows de divulgação
Anderson de Mendonça dos Santos
CNPJ/CPF: 088.976.127-25
RJ - Rio de Janeiro
Período de captação: 01/01/2015 a 31/12/2015
14 9323 - Maratona Cultural - 5ª edição
Instituto Maratona Cultural

CNPJ/CPF: 16.832.939/0001-52
SC - Florianópolis
Período de captação: 01/01/2015 a 31/07/2015

ÁREA: 4 ARTES VISUAIS - (ART. 26)
13 1052 - FOTÓGRAFO CIDADÃO
ASSOCIAÇÃO FOTOGRÁFICA E CULTURAL DE
ANGRA DOS REIS
CNPJ/CPF: 04.722.808/0001-33
RJ - Angra dos Reis
Período de captação: 21/03/2015 a 31/03/2015

PORTARIA N° 174, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE FOMENTO E INCENTIVO À CUL-
TURA - SUBSTITUTO, no uso de suas atribuições legais, que lhe
confere a Portaria nº 77 de 18 de fevereiro de 2015 e o art. 4º da
Portaria nº 120, de 30 de março de 2010, resolve:

Art. 1° - Aprovar a redução de valor em favor do(s) pro-
jeto(s) cultural(is) relacionado(s) no(s) anexo(s) desta Portaria, para

o(s) qual (is) o(s) proponente(s) fica(m) autorizado(s) a captar re-
cursos, mediante doações ou patrocínios, na forma prevista no § 1º do
Artigo 18 e no Artigo 26 da Lei n.º 8.313, de 23 de dezembro de
1991, alterada pela Lei n.º 9.874, de 23 de novembro de 1999.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RAPHAEL VALADARES ALVES

ANEXO

ÁREA: 5 PATRIMÔNIO CULTURAL - (ART. 18)
14 9512 - Museu de Arte do Rio - Plano Anual 2015
instituto odeon
CNPJ/CPF: 02.612.590/0002-10
RJ - Rio de Janeiro
Valor reduzido em R$: 6.879.570,49

Ministério da Defesa
.

COMANDO DA MARINHA
ESTADO-MAIOR DA ARMADA

INSTITUTO DE PESQUISAS

PORTARIA No- 10/IPQM, DE 12 DE FEVEREIRO 2015

O ORDENADOR DE DESPESAS DO INSTITUTO DE
PESQUISAS DA MARINHA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Portaria Ministerial n° 180, de 16 de julho de 2001,
resolve:

Art. 1º Aplicar à empresa NOBRE SERVIÇOS DE LIM-
PEZA LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.305.804/0001-
15, situada na Rua Professor Jorge Leitner, 35, Bacacheri, Curitiba,
PR, as sanções abaixo listadas, em razão da inexecução parcial do

Contrato nº 20301/2013-019/00, em conformidade com o art. 87,
incisos I e II, e §2º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,
combinado com os subitens 13.2.1 e 13.2.2.4, do Termo de Re-
ferência:

a) Advertência por deixar de cumprir obrigação trabalhista
em decorrência de atraso de pagamento dos salários de seus fun-
cionários lotados no Instituto de Pesquisas da Marinha (IPqM).

b) Multa no valor de R$ 13.910,40 (treze mil, novecentos e
dez reais e quarenta centavos), por 07 (sete) dias de atraso na efe-
tuação do pagamento dos salários de seus funcionários lotados no
IPqM, referentes ao mês de SET/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na presente data.

EDSON DE QUEIROZ RIBEIRO
Capitão-de-Mar-e-Guerra (RM1-T)

S E C R E TA R I A - G E R A L
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 15/DADM, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Inscrição de Organização Militar (OM) no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ).

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no art. 16 da Ins-
trução Normativa nº 1.470, de 30 de maio de 2014, da Receita
Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art.1º Determinar a inscrição no CNPJ, na condição de filial,
do Comando do Grupamento de Patrulha Naval do Sul-Sudeste, Na-
tureza Jurídica 101-5 Órgão Público do Poder Executivo Federal,
Código e Descrição da Atividade Econômica Principal (CNAE -
Fiscal Principal) 84.22-1/00 - Defesa, Código e Descrição da Ati-
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vidade Econômica Secundária (CNAE - Fiscal Secundária) 84.11-
6/00 - Administração Pública em Geral, sediado na Av. Cidade de
Santos, s/nº, Cais da Marinha, Bairro Macuco - Santos - SP, CEP
11 0 1 5 - 0 5 0 .

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

C ALTE (IM) HUGO CAVALCANTE NOGUEIRA

PORTARIA No- 16/DADM, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Alteração de dados cadastrais de Organi-
zação Militar (OM) no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica (CNPJ).

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO DA MARINHA, no
uso de suas atribuições legais e com fundamento no Art. 22 da
Instrução Normativa nº 1.470, de 30 de maio de 2014, da Receita
Federal do Brasil (RFB), resolve:

Art. 1º Alterar a denominação no CNPJ nº 00.394.502/0143-
66, pertencente à Delegacia da Capitania dos Portos em Porto Alegre,
para Capitania Fluvial de Porto Alegre.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

C ALTE (IM) HUGO CAVALCANTE NOGUEIRA

EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS
C.N.P.J no- 27.816.487/0001-31

BALANÇO PATRIMONIAL
DEZEMBRO/2014

(Em reais)
AT I V O

CIRCULANTE 174.826.550,17
Caixa e Eq. de Caixa 64.860.382,27
Contas a receber 61.439.164,23
Estoques em poder de terceiros 4.093.321,97
Adiantamentos a empregados 2.773.722,99
Adiantamentos a fornecedores 11 . 6 7 4 . 0 3 3 , 2 0
Impostos a recuperar 11 . 5 4 0 . 5 0 9 , 3 7
Depósitos em garantia 18.438.461,75
Outros Direitos circulantes 6.954,39
NÃO CIRCULANTE 43.829.838,61
Realizável a longo prazo 5.329.464,03
Investimentos 380.414,00
Imobilizado 3 8 . 11 9 . 9 6 0 , 5 8
TOTAL DO ATIVO 218.656.388,78

PA S S I V O

CIRCULANTE 103.919.146,67
Fornecedores 2 . 11 8 . 3 4 6 , 6 5
Adiantamentos de clientes 67.497.936,72
Salários e encargos a pagar 1.806.278,49
Provisão de férias 11 . 6 0 4 . 11 0 , 8 4
Impostos e contribuições a recolher 10.503.635,74
Fundo de assistência médica 5.160.195,29
Garantias recebidas 2.980.372,10
Juros sobre o capital próprio 1.300.000,00
Participação a empregado 325.000,00
Outras contas a pagar 623.270,84
NÃO CIRCULANTE 3.792.529,68
Provisões para Riscos Fiscais 3.792.529,68
PATRIMÔNIO LÍQUIDO 11 0 . 9 4 4 . 7 1 2 , 4 3
Capital social 90.016.700,55
Reservas de lucros 2 0 . 9 2 8 . 0 11 , 8 8
TOTAL DO PASSIVO 218.656.388,78

MARCELIO C. DE CASTRO PEREIRA WALTER LUCAS DA SILVA
Vice-Almirante (REFº) Contra-Almirante (IM)

Diretor-Presidente Diretor Administrativo-Financeiro

EXPEDITO REZENDE LEMOS
Contador CRC 46.158-0 RJ

Chefe do Departamento Financeiro

TRIBUNAL MARÍTIMO

ATA DA 6.961ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 19 DE MARÇO DE 2015 (QUINTA-FEIRA)

Presidência do Exmo. Sr. Juiz Vice-Almirante (RM1) MAR-
COS NUNES DE MIRANDA, Secretária do Tribunal, a Bacharela
DINÉIA DA SILVA.

Às 13h30min, presentes os Exmos. Srs. Juízes, FERNANDO
ALVES LADEIRAS, MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA PADI-
LHA, SERGIO BEZERRA DE MATOS, NELSON CAVALCANTE
E SILVA FILHO e GERALDO DE ALMEIDA PADILHA, ausente o
Exmo. Sr. Juiz Marcelo David Gonçalves foi aberta a Sessão. Sem
impugnação, foi aprovada a Ata da Sessão anterior, distribuída nos
termos do art. 31, do Regimento Interno.

PUBLICAÇÕES DE ACÓRDÃOS
23.824/2008, 24.888/2010, 25.522/2010, 28.571/2014,

28.649/2014, 28.684/2014 da Exma. Sra. Juíza Maria Cristina de
Oliveira Padilha; 27.862/2013, e 28.222/2013 do Exmo. Sr. Juiz Fer-
nando Alves Ladeiras.

REPRESENTAÇÕES RECEBIDAS
Nº 28.648/2014 - Acidente e fatos da navegação envolvendo

o NM "ANGRA STAR", ocorridos na baía de Guanabara, Rio de
Janeiro, em 09 de setembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representada: Frota Oceânica e Amazônica S/A.,
(Proprietária).

Nº 28.868/2014 - Acidente da navegação envolvendo o bote
"DEUS PROVERÁ" e o conjunto de embarcações formado pelo Rb
"CIDADE DE MANICORÉ I" e pela balsa "AC II", ocorrido no rio
Madeira, Porto Velho, Rondônia, em 12 de junho de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Jones Cavalcante da Silva (Co-
mandante do conjunto de embarcações).

Nº 28.699/2014 - Fato da navegação envolvendo o BP
"CRISTO REI C" e um tripulante, ocorrido na praia do Herme-
negildo, Santa Vitória do Palmar, Rio Grande do Sul, em 05 de
dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representados: Alirio José dos Santos Filho (Pro-
prietário), Valmir Rogério Voltolini (Condutor) e José Quintino de
Melo (Contramestre/Gelador).

Nº 28.906/2014 - Acidente da navegação envolvendo o BP
"JOÃO VITOR I", ocorrido na praia de Bujuru, Rio Grande do Sul,
em 10 de novembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representados: Antônio Manoel do Nascimento (Mes-
tre), Diego do Nascimento (Proprietário) e Domingos Laurino de
Souza Júnior (Proprietário).

Nº 28.942/2014 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "MARLUA" com um banhista, ocorrido na praia do
Morro, Guarapari, Espírito Santo, em 16 de novembro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Revisor: Exmo.
Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Autora: Procuradoria Especial
da Marinha. Representado: Santiago Coimbra Vieira (Condutor).

Nº 29.102/2014 - Acidente da navegação envolvendo a lan-
cha "SANTA MARIA" e a escuna "PARAPAPA", ocorrido na praia
de Boa Viagem, Salvador, Bahia, em 01 de janeiro de 2013.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Paulo César Duarte do Bomfim
(Condutor da escuna "PARAPAPA").

J U L G A M E N TO S
Nº 27.769/2013 - Fato da navegação envolvendo o NM

"POS ARAGONIT", de bandeira liberiana, e sete clandestinos, ocor-
rido durante a travessia do porto de Lagos, Nigéria, para o porto de
Santos, São Paulo, Brasil, em 15 de setembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisor:
Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Especial da
Marinha. Representados: Raul Sales Dela Cruz (Comandante) e Stat-
kevych Stanislav (Imediato), Adv. Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ
102.831). Decisão unânime: julgar o fato da navegação, tipificado no
art. 15, letra "e" (todos os fatos), da Lei n° 2.180/54, como decorrente
de negligência dos representados, Raul Sales Dela Cruz, filipino,
Comandante do N/M "POS ARAGONIT", e Statkevych Stanislav,
ucraniano, Imediato deste navio, acolhendo os termos da Represen-
tação da Douta Procuradoria Especial da Marinha, e, considerando as
circunstâncias e consequências dos fatos apurados, com fulcro nos
artigos 121, incisos I e VII, 124, inciso IX, 127 e 139, inciso IV, letra
"d", todos da Lei n° 2.180/54, aplicar-lhes a pena de repreensão,
cumulativamente com a pena de multa de R$ 500,00 (quinhentos
reais). Custas processuais igualmente divididas.

Nº 27.647/2012 - Fato da navegação envolvendo o NM
"THOR ENTERPRISE", de bandeira cingapuriana, e um clandestino,
ocorrido durante a travessia do porto de Dakar, Senegal, para o porto
de Barra do Riacho, Aracruz, Espírito Santo, Brasil, em 05 de se-
tembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Somchart Vukthong (Comandante),
Adv. Dr. Luciano Penna Luz (OAB/RJ 102.831). Decisão unânime:
julgar o fato da navegação capitulado no art. 15, alínea "e", da Lei n°
2.180/54, como decorrente de negligência do representado, respon-
sabilizando Somchart Vukthong, condenando-o à pena de repreensão,
com fundamento no art. 121, inciso I e art. 124, inciso IX, todos da
mesma lei. Custas na forma da lei.

Às 14h50min os trabalhos foram suspensos, tendo sido rei-
niciados às 15h.

Nº 27.999/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
a moto aquática "LINS" e uma prancha de windsurf, ocorridos na
praia de Pajuçara, Maceió, Alagoas, em 08 de dezembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: Diego do Nascimento Lins (Arrais
Amador), Adv. Dr. Conrado Canuto Imbassay (OAB/AL 9.223). De-
cisão unânime: julgar o acidente e o fato da navegação previstos no
art. 14, alínea "a" e no art. 15, alínea "e", da Lei n° 2.180/54,
exculpando Diego do Nascimento Lins, em face da ausência de nexo
de causalidade por culpa exclusiva de terceiros, mandando arquivar
os autos do Inquérito.

Nº 28.206/2013 - Acidente e fato da navegação envolvendo
o Rb "CAPITÃO YURI I", em comboio formado com a balsa "BIBI
I", ocorridos nas proximidades da Comunidade Varre Vento, Parintins,
Amazonas, em 10 de setembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Representados: Dnil Gomes da Silva (Proprie-
tário/Armador do Rb "CAPITÃO YURI I"), Adv. Dr. Aroldo Dênis
Magalhães Silva (OAB/AM 2.821) e Jair Souza de Oliveira (Co-
mandante do Rb "CAPITÃO YURI I") - Revel. Decisão unânime:
julgar o acidente e fato da navegação previstos nos artigos 14, alínea
"a" e 15, alínea "a"', da Lei nº 2.180/54, como decorrentes de im-
prudência e negligência de Dnil Gomes da Silva e negligência de Jair
Souza de Oliveira, condenando ambos à pena de repreensão e multa
no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), de acordo com o art. 121,
incisos I e VII, da Lei n° 2.180/54, com a redação dada pela Lei nº
8.969/94. Custas processuais igualmente divididas.

Nº 28.281/2013 - Acidente da navegação envolvendo o Rb
"TIGRE I" com uma casa flutuante, ocorrido no rio Negro, Manaus,
Amazonas, em 22 de junho de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visor: Exmo. Sr. Juiz Nelson Cavalcante. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Representado: José Mota da Graça (Proprietário
do Rb "TIGRE I"), Adv. Dr. Antonio Eduardo de Santa Cruz Abreu
(OAB/AM 757-A). Decisão unânime: julgar o acidente da navegação,
previsto no art. 14, alínea "a", da Lei n° 2.180/54, exculpando José
Mota da Graça por falta de provas, mandando arquivar os autos do
inquérito. Medidas preventivas e de segurança: oficiar à Capitania
Fluvial da Amazônia Ocidental, agente local da Autoridade Marítima,
a infração ao RLESTA, art. 13, inciso II, por não portar o CTS,
cometida pelo proprietário do empurrador "TIGRE I", José Mota da
Graça.

PROCESSOS QUE SERÃO ARQUIVADOS NOS TER-
MOS DO ARTIGO 68, § 1º, INCISO II, DO REGIMENTO IN-
TERNO PROCESSUAL DO TRIBUNAL MARÍTIMO

Nº 28.366/2013 - Fato da navegação envolvendo os NM
"LOG IN PANTANAL" e "CASTILLO DE SAN PEDRO", de ban-
deira bahamense, ocorrido no rio Amazonas, nas proximidades da ilha
Jurupari, Pará, em 07 de setembro de 2012.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Fernando Alves Ladeiras. Revisora:
Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria Es-
pecial da Marinha. Decisão unânime: julgar o fato da navegação
tipificado no art. 15, alínea "e" (exposição a risco), da Lei n°
2.180/54, como não provada a sua materialidade, equiparando este
aos casos cujas circunstâncias determinantes não puderam ser apu-
radas com a devida precisão, mandando arquivar os autos, conforme
promoção da PEM.

Nº 28.922/2014 - Acidente da navegação envolvendo uma
canoa sem nome e um tripulante, ocorrido no rio Amazonas, nas
proximidades da comunidade Fazendinha, Amazonas, em 18 de ja-
neiro de 2014.

Relator: Exmo. Sr. Juiz Geraldo de Almeida Padilha. Re-
visora: Exma. Sra. Juíza Maria Cristina Padilha. Autora: Procuradoria
Especial da Marinha. Decisão unânime: julgar o acidente da na-
vegação previsto no art. 14, alínea "a", da Lei nº 2.180/54, como
decorrente de provável imprudência da própria vítima, mandando
arquivar os autos, conforme promoção da PEM. Medidas preventivas
e de segurança: oficiar à Capitania Fluvial da Amazônia Ocidental as
infrações ao RLESTA, art. 11 (conduzir embarcação ou contratar
tripulante sem habilitação para operá-la), art. 15 (apresentar-se sem a
dotação regulamentar), art. 16, inciso I (deixar de inscrever ou de
registrar a embarcação) e a infração à Lei nº 8.374/91, art. 15 (não
apresentação de bilhete de seguro obrigatório DPEM em vigor, por
ocasião do acidente), cometidas pelo proprietário da canoa sem nome,
Adenilson Lima Simas.

Esteve presente, pela Procuradoria, a 1º Ten (T) Daniella
Schumacker Gasco Santos.

Esgotada a matéria da pauta, colocada a palavra à disposição
fez uso da mesma o Exmo. Sr. Juiz Sergio Bezerra de Matos que
requereu autorização para delegar atribuições de instrução aos Srs.
Capitão dos Portos de Pernambuco, Capitão dos Portos na Bahia bem
como ao Delegado em Presidente Epitácio para que as autoridades
façam oitiva de testemunhas arroladas nos Autos do Processo nº
28.236/2013, com fulcro no art. 63 da Lei nº 2.180/54, e da Seção III,
do RIPTM, sendo deferido por unanimidade nos termos do art. 16,
letra "b", da Lei nº 2.180/54 e nada mais havendo a tratar, às 16h foi
encerrada a Sessão. Do que, para constar, mandei digitar a presente
Ata, que vai assinada pelo Exmo. Sr. Presidente e por mim, Diretora-
Geral da Secretaria.

Tribunal Marítimo, 19 de março de 2015
Juiz MARCOS NUNES DE MIRANDA

Vice-Almirante (RM1)
Presidente do Tribunal

DINÉIA DA SILVA
Secretária
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S E C R E TA R I A - G E R A L
DIVISÃO DE SERVIÇOS CARTORIAIS

NOTAS PARA ARQUIVAMENTO

Proc. 26.464/2011 - "CBO RIO" e Outra
Relator : Juiz Nelson Cavalcante e Silva Filho
PEM : 1º Ten (T) Juliana Moura Maciel Braga
Representados : Companhia Brasileira de Offshore
: Hélio Paulino dos Santos Júnior
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ 94.122)
Representada : Arten Comercial e Revendedora LTDA
Advogado : Dr. Marcos Tinoco Falcão (OAB/RJ 65.757)
Representados : Miguel Ângelo de Almeida Sales
: Célio Toledo da Silva
: Luciano Martins de Aguiar Penna
Advogada : Drª. Fabiana Simões Martins (OAB/RJ 95.226)
Representado : José Roberto Cintra Nunes
Advogado : Dr. Júlio Cesar da Rosa Paiva (OAB/RJ 65.526)
Representado : Marcio Braga Castello Branco
Advogado : Dr. Alberto Bento Alves (OAB/RJ 104.406)
REPRESENTAÇÃO DE PARTE:
Autora : Companhia Brasileira de Offshore
Advogado : Dr. Luiz Roberto Leven Siano (OAB/RJ 94.122)
Representada : Yana Bell Cotting Mesquita
Advogado : Dr. Edson Martins de Areias (OAB/RJ 94.105)
Despacho : " Defiro os pedidos para oitiva de testemunhas for-
mulados por CBO - Cia. Brasileira de Offshore (fls. 675/678) e por
Yana Bell Cotting Mesquita (fls. 687/688). Designo Audiência para
fazer tal oitiva para o dia 13 de maio de 2015, às 09h30min, na sala
de audiências deste Tribunal. Intimem as partes através de publicação
oficial dirigida a seus advogados e as testemunhas através do Agente
de Diligência deste Tribunal, inclusive aquela que reside em Niterói.
Intimem, ademais, Yana Bell Cotting Mesquita para efetuar o preparo
e para apresentar o rol de perguntas a serem formuladas à testemunha
que será ouvida fora deste Tribunal através de delegação de atri-
buições de Instrução pela Capitania dos Portos do Paraná, na forma
do art. 110, do Regimento Interno desta Corte. Prazo de 5 dias sob
pena de indeferimento desta oitiva. Deverá, no mesmo prazo, jus-
tificar o pedido de tomada de depoimentos pessoais das partes, posto
que já consta dos autos seus depoimentos."

Secretaria do Tribunal Marítimo, 24 de março de 2015.

Acha(m)-se em Secretaria, aguardando representação de pos-
síveis interessados, com o prazo de dois (2) meses, de conformidade
com o art. 67, do Regimento Interno Processual, o(s) processo(s)
abaixo, recebido(s) da Procuradoria Especial da Marinha, com pedido
de Arquivamento:"
N° do Processo: 29175/2014
Acidente / Fato:
AVARIA EM REDES SUBMARINAS
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: NÃO IDENTIFICADA / EMBARCAÇÃO
Tipo: NADA CONSTA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: ILHA DAS ENXADAS / BAÍA DA GUANA-
BARA - RJ
Data do Acidente: 25/05/2014
Hora: 15:00
Data Distribuição: 07/10/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: CT (T) PAULA DE SÃO PAULO NUNES BASTOS RIBEI-
RO

N° do Processo: 29177/2014
Acidente / Fato:
QUEDA DE PESSOA NA ÁGUA
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: MSC FIAMMETTA / EMBARCAÇÃO DE LONGO CUR-
SO
Tipo: PORTA-CONTENTOR
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: BARRA DO RIO DE JANEIRO / RJ
Data do Acidente: 13/06/2014
Hora: 06:00
Data Distribuição: 07/10/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
PEM: 1º Ten (T) DIANA SOARES CORTEZE CALDEIRA

N° do Processo: 29188/2014
Acidente / Fato:
EXPLOSÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: GABRIELA SA / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: LANCHA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: CAIS DO CONDOMÍNIO VERDE MARES I-
PORTO DE CAIEIRA / ANGRA DOS REIS-RJ
Data do Acidente: 13/08/2011
Hora: 10:00
Data Distribuição: 07/10/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
PEM: 1º Ten (T) JULIANA MOURA MACIEL BRAGA

N° do Processo: 29196/2014
Acidente / Fato:
COLISÃO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: ALIANÇA EUROPA / EMBARCAÇÃO DE LONGO CUR-
SO
Tipo: PORTA-CONTENTOR
Bandeira: Nacional
Data do Acidente: 14/06/2014
Hora: 02:00
Data Distribuição: 07/10/2014
Juiz(a) Relator(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): FERNANDO ALVES LADEIRAS
PEM: 1º Ten (T) JULIANA MOURA MACIEL BRAGA

N° do Processo: 26932/2012
Acidente / Fato:
AVARIAS NO CASCO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: LINSOLENT / EMBARCAÇÃO DE ALTO MAR
Tipo: VELEIRO
Bandeira: Estrangeira
Local do Acidente: ÁREA DE APROXIMAÇÃO PORTO DE
ILHEUS / ILHÉUS-BA
Data do Acidente: 05/11/2011
Hora: 15:45
Data Distribuição: 27/03/2012
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARCELO DAVID GONÇALVES
PEM: 1º Ten (T) JULIANA MOURA MACIEL BRAGA

N° do Processo: 29233/2014
Acidente / Fato:
INCÊNDIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: AP MARINE I / EMBARCAÇÃO DE INTERIOR E TRA-
VESSIA
Tipo: BARCAÇA
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: RIO MATAPÍ / SANTANA - AP
Data do Acidente: 14/01/2014
Hora: 10:30
Data Distribuição: 21/10/2014
Juiz(a) Relator(a): SERGIO BEZERRA DE MATOS
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: 1º Ten (T) JULIANA MOURA MACIEL BRAGA

N° do Processo: 29201/2014
Acidente / Fato:
NAUFRÁGIO
Objeto(s) Acidentado(s):
Nome: CARLOS RUAN / EMBARCAÇÃO DE CABOTAGEM
Tipo: BOTE
Bandeira: Nacional
Local do Acidente: PRAIA DO SACO / ESTÂNCIA - SE
Data do Acidente: 18/08/2013
Hora: 15:00
Data Distribuição: 07/10/2014
Juiz(a) Relator(a): GERALDO DE ALMEIDA PADILHA
Juiz(a) Revisor(a): MARIA CRISTINA DE O. PADILHA
PEM: 1º Ten (T) FRANCISCO JOSÉ SIQUEIRA FERREIRA

Secretaria do Tribunal Marítimo, 24 de março de 2015.

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DA GRANDE DOURADOS

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO DO PRÓ-REITOR

Instaura processo administrativo para apu-
rar responsabilidades da Empresa E.L.D.
ARQUITETURA E CONSTRUÇÕES LT-
DA. - ME, quanto ao não cumprimento das
obrigações assumidas pela participação no
PE nº 013/2013 - Instituto Federal de Mato
Grosso do Sul (IFMS) e na Nota de Em-
penho nº 2013NE801161, referente a ser-
viço de fabricação de bicicletários com ma-
terial incluso em ferro 3/8 e outras carac-
terísticas constantes do termo de referência
e do edital correlacionado, e dá outras pro-
vidências, na forma da lei.

No- 12/2015 - O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da UNI-
VERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS (UFGD), no
uso das atribuições legais e regimentais constantes da Portaria/RTR nº
793, de 18 de outubro de 2012.

CONSIDERANDO que a Empresa E.L.D. ARQUITETURA
E CONSTRUÇÕES LTDA. - ME, CNPJ nº 10.726.163/0001-00, par-
ticipou do PE nº 013/2013 - IFMS e, como consequência, foi ex-
pedida a Nota de Empenho 2013NE801161, assinada em 31 de ou-
tubro de 2013, relativa ao item 1 -, de acordo com as especificações
técnicas constantes dos autos do Processo nº 23005.002427/2013-21,
referente a serviço de fabricação de bicicletários com material incluso
em ferro 3/8 e outras características constantes do termo de referência
e do edital correlacionados, assim como as normas e regras previstas
nos referidos documentos.

CONSIDERANDO que, até a presente data, essa empresa
não cumpriu suas obrigações e responsabilidades assumidas não exe-
cutando a nota de empenho citada.

CONSIDERANDO que o prazo para adimplemento da obri-
gação contratual venceu em 30 de novembro de 2013, e instada a
manifestar-se em duas ocasiões, por meio do e-mail de 20/03/2014 e
09/04/2014, enviados pelo servidor José Carlos Nogueira, chefe da
Divisão de Manutenção Patrimonial (DIMAP), da Coordenadoria de
Gestão Patrimonial da Pró-Reitoria de Administração desta Univer-
sidade, a contratada não se manifestou.

CONSIDERANDO a possibilidade de não execução do ser-
viço licitado, conforme as circunstâncias demonstram.

CONSIDERANDO que o interesse público poderá não ser
atendido, e como consequência o valor correspondente de R$
4.715,82 (quatro mil, setecentos e quinze reais e oitenta e dois cen-
tavos), conforme Nota de Empenho nº 2013NE801161, deixará de ser
empregado em outras reformas, obras, ações ou políticas públicas em
favor da comunidade acadêmica, causando transtornos.

CONSIDERANDO que a Coordenadoria de Gestão Patri-
monial (COGESP) solicita abertura de processo administrativo por
inexecução do objeto pactuado.

CONSIDERANDO que essa Empresa, sem qualquer justi-
ficativa legal e lícita, escrita ou verbal, excedeu os prazos de exe-
cução e de entrega do item licitado, e dessa forma fica restado o
descumprimento de suas obrigações.

CONSIDERANDO que a conduta da Empresa importa em
descumprimento do objeto contratado, o que implica a aplicação de
penalidades cabíveis de acordo com a legislação em vigor.

CONSIDERANDO que o serviço em tela é de suma im-
portância para a identidade visual da UFGD, sobretudo, porque fa-
voreceria maior conforto físico aos usuários e impactaria diretamente
nos resultados de sua atividade finalística.

CONSIDERANDO que tais fatos implicam, em tese, na ti-
pificação de situações que levam a Administração a exercer o seu
poder-dever de apurar o fato e, sendo o caso, aplicar eventuais pe-
nalidades administrativas à Empresa, na forma do art. 7º da Lei nº
10.520/2002, do art. 28 do Decreto nº 5.450/2005 e dos respectivos
instrumentos contratuais.

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de se oportunizar
à Empresa em questão o exercício do contraditório e da ampla defesa
sobre os fatos acima relatados, resolve:

Art. 1º Fica determinada a instauração de processo admi-
nistrativo para apurar e responsabilizar, caso seja comprovada a sua
culpa, a conduta da Empresa E.L.D. ARQUITETURA E CONS-
TRUÇÕES LTDA. - ME, inscrita no CNPJ nº 10.726.163/0001-00,
pelos fatos acima referenciados.

Art. 2º O processo inicia seu trâmite na Pró-Reitoria de
Administração (PRAD).

Parágrafo único. Na instrução e na condução do processo,
deverão ser observados os seguintes procedimentos:

I - após a autuação e a numeração do caderno processual,
juntar cópia deste Ato e anexar em seguida, de forma ordenada,
cópias dos seguintes documentos:

- documentos que indiquem a materialidade dos fatos im-
putados à empresa;

- edital de licitação/termo de referência;
- contrato celebrado com a empresa ou nota de empenho;

e
- outros documentos que sejam pertinentes ao fato.
II - cumprido o inciso anterior, notificar à empresa, via sedex

com AR, para que apresente defesa escrita e instruída com docu-
mentos no prazo de 10 (dez) dias úteis, assim como para que se
requeira, no mesmo prazo, eventuais provas que pretenda produzir;

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 297, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Subdelega competência aos dirigentes má-
ximos das Instituições Federais de Ensino
vinculadas ao Ministério da Educação neste
ato especificadas para a prática de atos de
provimento e dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO,
no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo único,
incisos II e IV, da Constituição, tendo em vista o disposto nos arts. 11
e 12 do Decreto-Lei no 200, de 25 de fevereiro de 1967, e no art. 1o

da Portaria no 1.056, de 11 de junho de 2003, da Casa Civil da
Presidência da República, bem como no art. 3o, § 1o, do Decreto no

228, de 11 de outubro de 1991, resolve:
Art. 1o Fica subdelegada competência, vedada nova sub-

delegação, ao Presidente da Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ,
ao Diretor-Geral do Instituto Nacional de Educação de Surdos - INES
e ao Diretor-Geral do Instituto Benjamim Constant - IBC, no âmbito
de suas Instituições, observadas as disposições legais e regulamen-
tares, para praticar os atos de provimento de cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, níveis 1 a 4, e
de Cargos de Direção das Instituições Federais de Ensino - CD, níveis
3 e 4, ressalvados os de cargos de Chefe de Assessoria Parlamentar,
código DAS 101.4, e de titulares de órgãos jurídicos da Procuradoria-
Geral Federal instalados junto às autarquias, de qualquer natureza, e
fundações públicas federais.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

LUIZ CLÁUDIO COSTA

Ministério da Educação
.
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Art. 1º Aprovar a criação do Núcleo de Educação Online
(NEO/INES), vinculado ao Departamento de Ensino Superior (DE-
SU) do Instituto Nacional de Educação de Surdos.

Art. 2º São atribuições do NEO/INES:
I - assegurar o envolvimento da comunidade acadêmica na

modalidade online de educação, mediante a articulação contínua com
todos Setores do INES;

II - oferecer cursos e/ou atividades formativas de Graduação
e de Pós-Graduação lato sensu; Cursos Sequenciais e de Extensão;

III - qualificar docentes e técnicos-administrativos para atua-
rem em Educação Online;

IV - promover o estudo permanente das disposições legais
acerca da Educação Online, tendo em vista a adoção de medidas para
as adequações que se fizerem necessárias;

V - realizar reuniões com as Coordenações de Cursos tendo
em vista a análise dos resultados obtidos pelas disciplinas semi-
presenciais por ele apoiadas na Avaliação do Processo Acadêmico dos
cursos, o levantamento de alternativas de soluções para as fragi-
lidades detectadas e as possibilidades de apoio do NEO/INES;

VI - avaliar e emitir parecer sobre propostas de cursos de
Educação Online, quanto aos aspectos técnico-pedagógico-financei-
ros, encaminhados à Direção Geral pela direção do departamento
proponente.

VII - manter articulação com a Comissão Própria de Ava-
liação (CPA), responsável pela avaliação institucional interna do
INES, com a finalidade de integrar ações;

VIII - propor e desenvolver critérios de seleção dos tutores
presenciais, bem como participar de todo esse processo;

IX - propor e acompanhar o aprimoramento contínuo do
material didático dos cursos de Educação Online do INES;

X - gerenciar questões relacionadas à infraestrutura tecno-
lógica de apoio aos cursos online oferecidos pelo INES;

XI - manter a interlocução com representantes de órgãos,
agências e instituições interessadas nos cursos do INES, oferecidos
pela modalidade online, especialmente entre o INES e os mante-
nedores de polos de apoio presencial, o Ministério da Educação e
Instituições de Ensino Superior (IES) interessadas em Educação On-
line;

XII - promover a interlocução, para fins de investigação
científica acadêmica, com pesquisadores de órgãos, agências e ins-
tituições interessadas no desenvolvimento de projetos de pesquisa
com alunos e professores dos cursos do INES oferecidos na mo-
dalidade online.

XIII - definir estratégias e instrumentos de acompanhamento
das atividades presenciais dos cursos online, propondo métricas e
métodos de análise de qualidade, especialmente em relação a soluções
logísticas e comunicacionais com os polos de apoio presencial;

XIV - supervisionar e monitorar o funcionamento e as ins-
talações dos polos de apoio presencial parceiros, tendo em vista a
manutenção adequada do espaço acadêmico e o atendimento pre-
sencial aos alunos;

XV - promover ações de agrupamento e articulação dos
coordenadores de polos parceiros do INES, buscando melhorias nas
instalações dos polos e no atendimento às atividades pedagógicas
presenciais;

XVI - propor, desenvolver e apoiar ações voltadas para a
formação de tutores presenciais.

Art. 3º O NEO/INES compõe-se de:
I - Coordenador do NEO
II - Coordenador de Curso - EAD
III - Seis Professores Doutores com qualificação na área de

educação online
IV - Seis Técnicos de Informática
V - Seis Técnicos-Administrativos
VI - Seis Tradutores e Intérpretes de LIBRAS
VII - Dois Designers Instrucionais
VIII - Dois Web designers
IX - Analista de Sistemas
X - Bibliotecária
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELO FERREIRA DE V. CAVALCANTI

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO
DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 259, DE 24 DE MARÇO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de de-
zembro de 2007, e a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de
2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da
Educação, conforme consta a Nota Técnica nº 516/2015/CGAR-
CES/DIREG/SERES/MEC, de 24/03/2015, resolve:

Art. 1º Torna-se sem efeito o disposto nas linhas 20, 64, 75,
107, 171, 173, 213 e 254 do Anexo da Portaria SERES nº 819, de
30/12/2014, publicada no Diário Oficial da União, de 02/01/2014,
seção 1, páginas 7 a 18.

Art. 2º Torna-se sem efeito o disposto nas linhas 23,153,
159, 254, 298 e 299 do Anexo da Portaria SERES nº 820, de
30/12/2014, publicada no Diário Oficial da União, de 02/01/2014,
seção 1, páginas 18 a 29.

Art. 3º Torna-se sem efeito o disposto nas linhas 137,138,
177, 141 e 302 do Anexo da Portaria SERES nº 821, de 30/12/2014,
publicada no Diário Oficial da União, de 02/01/2014, seção 1, pá-
ginas 29 a 39.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DO RIO GRANDE DO NORTE

PORTARIA No- 367, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O REITOR EM EXERCÍCIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO
NORTE, no uso de suas atribuições legais e observado o disposto nos seguintes fundamentos legais: o Artigo 214 da Constituição Federal; a
Lei complementar nº. 11.647, de 24 de março de 2008; o Decreto nº. 6.439, de 22 de abril de 2008; o Artigo 12 da IN nº. 01 da Secretaria
do Tesouro Nacional/STN/MF, de 15 de janeiro de 1997; e a Súmula da Coordenação Geral de Normas e Avaliação e Execução da Despesa
- CONED nº. 04/2004/STN/MF e CONSIDERANDO o que consta no Processo nº 23421.010945.2015-79, de 16 de março de 2015,
resolve:

Descentralizar, por destaque, crédito orçamentário do Programa 2109 - Capacitação de Servidores Públicos Federais, para o Instituto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da Paraíba - IFPB, UG/Gestão 158138/26417, para fins de pagamento de gratificação por encargo
de curso e concurso à servidora Nadja Pessoa do Amarante, Matrícula SIAPE nº 0050459, CPF 160.617.134-87, por ter atuado, na qualidade
de instrutora, no Módulo IV do Curso de Capacitação de Gestores do IFRN, de acordo com a tabela abaixo, obedecendo a seguinte classificação
orçamentária:

Programa de trabalho: 12128210945720024, PTRES: 088710, PI: L4572P01CPN, Fonte de Recursos: 0112000000, Natureza da
Despesa: 339036 - Serviço de Pessoa Física.

Instituição Beneficiada Processo PTRES Fonte PI Elemento Valor (R$)
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia da

Paraíba
23421.010945.2015-79 088710 0 11 2 L4572P01CPN 339036 1.538,40

WYLLYS ABEL FARKATT TABOSA

III - a notificação à Empresa para apresentar sua defesa deve
ser acompanhada de uma cópia deste Ato. Deverá ainda constar a
informação de que os autos se encontram à sua disposição na sede da
UFGD;

IV - apresentada a defesa, ou decorrido o seu prazo sem
apresentação, produzidas as provas eventualmente requeridas, e de-
pois de intimada a Empresa para apresentar alegações finais, caso
tenha havido produção de provas após a apresentação da defesa, a
Pró-Reitoria de Administração (PRAD) decidirá sobre a aplicação de
eventuais penalidades à Empresa, ou encaminhará os autos à au-
toridade superior, caso o seu conteúdo leve à aplicação da penalidade
de "inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pú-
blica";

V - na sequência, a Empresa será comunicada da decisão por
meio do Diário Oficial da União, caso em que caberá recurso ao
Magnífico Reitor, no prazo de 5 (cinco) dias.

Art. 3º Este despacho decisório produzirá efeitos a partir de
sua publicação no Boletim de Serviço da UFGD.

SIDNEI AZEVEDO DE SOUZA

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SERGIPE

PORTARIA No- 556, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGI-
PE, no uso de suas atribuições legais e, CONSIDERANDO o que
consta o processo nº 23113.001839/15-88, do Departamento de re-
curso Material - DRM, datado de 29/01/2015; CONSIDERANDO o
parecer do Procurador Geral da UFS, folha 28, anverso, do processo
nº 23113. 001839/15-88; resolve:

Art. 1o - Aplicar a pena de suspensão à firma AUREA
MAIA ROMERO, CNPJ nº 04.166.001/0001-61, em participar de
licitações no âmbito da Universidade Federal de Sergipe pelo prazo
de 02 (dois) anos, nos termos do artigo 87, III, da Lei nº 8.666/93,
face ao descumprimento de cláusulas contratuais, referente à Nota de
Empenho nº 901230/2009, objeto do Pregão Eletrônico nº
103/2009.

Art. 2° - Está Portaria entrará em vigor na data de sua
assinatura, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.

ANGELO ROBERTO ANTONIOLLI

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

CAMPUS ARACAJU

RESOLUÇÃO No- 30, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera a alínea "d" do inciso II do Art. 7º e
o § 1º do Art. 26 do Estatuto do IFS.

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INS-
TITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
DE SERGIPE, faz saber que, no uso das atribuições legais que lhe
confere a Lei nº 11.892 de 29 de dezembro de 2008 e o Art. 9º do
Estatuto do IFS, considerando Acórdão nº 3.455/2014 - TCU - Ple-
nário, e ainda, considerando a 1ª reunião especial do Conselho Su-
perior em 2015, resolve:

I - Alterar a alínea "d" do inciso II do Art. 7º e o § 1º do Art.
26 do Estatuto do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tec-
nologia de Sergipe - IFS, aprovado pela Resolução n° 12 de 19 de
agosto de 2009, publicada na seção 1 do Diário Oficial da União de
20/08/2009, e alterado pelas Resoluções: 15/2011/CS e 16/2011/CS
de 06 de maio de 2011, publicadas na seção 1 do Diário Oficial da
União de 27/09/2011; 24/2011/CS de 18 de maio de 2011, publicada
na seção 1 do Diário Oficial da União de 22/07/2011; 33/2014/CS de
28 de março de 2014 publicada na seção 1 do Diário Oficial da União
de 30/04/2014; e 46/2014/CS de 04 de julho de 2014, publicada na
seção 1 do Diário Oficial da União de 24 de julho de 2014.

II - Onde se lê: "Art. 7º O Instituto Federal de Sergipe é
organizado em estrutura multicampi, com proposta orçamentária
anual identificada para cada campus e a reitoria, exceto no que diz
respeito ao pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores,
compreendendo:

I. COLEGIADOS
a) Conselho Superior;
b) Colégio de Dirigentes;
II. REITORIA
[...]
d) Auditoria Interna;
[...]"
Leia-se: "Art. 7º O Instituto Federal de Sergipe é organizado

em estrutura multicampi, com proposta orçamentária anual identi-
ficada para cada campus e a reitoria, exceto no que diz respeito ao
pessoal, encargos sociais e benefícios aos servidores, compreenden-
do:

I. COLEGIADOS
a) Conselho Superior;
i. Auditoria Interna
b) Colégio de Dirigentes;
II. REITORIA
[...]
d) Auditoria Interna;
[...]"
II - Onde se lê: "§ 1º A Auditoria Interna funcionará no local

de instalação da Reitoria."
Leia-se: "§ 1º A Auditoria Interna funcionará de forma sis-

têmica, com servidores atuando na Reitoria e nos campi, sendo fa-
cultada à Reitoria a lotação de auditores nos campi, considerando
suas particularidades."

IV - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AILTON RIBEIRO DE OLIVEIRA

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO
DE SURDOS

PORTARIA No- 81, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O Diretor-Geral do Instituto Nacional de Educação de Sur-
dos - INES, no uso das suas atribuições legais e tendo em vista o
disposto na Portaria MPOG nº 242, de 04 de julho de 2013, na
Portaria SE/MEC nº 1.107, de 11 de julho de 2013, no Edital INES nº
29, de 27 de dezembro de 2013, e no Edital INES nº 16, de 13 de
junho de 2014, retificado em 15 de agosto de 2014, resolve:
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Art. 4º Torna-se sem efeito o disposto nas linhas 73, 118,
201, 244 do Anexo da Portaria SERES nº 822, de 30/12/2014, pu-
blicada no Diário Oficial da União, de 02/01/2014, seção 1, páginas
39 a 50.

Art. 5º Torna-se sem efeito o disposto na linha 121 do Anexo
da Portaria SERES nº 823, de 30/12/2014, publicada no Diário Ofi-
cial da União, de 02/01/2014, seção 1, páginas 50 a 62.

Art. 6º Torna-se sem efeito o disposto nas linhas 94, 134,
304 e 321 do Anexo da Portaria SERES nº 824, de 30/12/2014,
publicada no Diário Oficial da União, de 02/01/2014, seção 1, pá-
ginas 62 a 74.

Art. 7º Esta Portaria em vigor na data de sua publicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 260, DE 24 DE MARÇO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013501/2014-65 e
a Nota Técnica nº 517/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Ciências Econômicas (118690), Bacharelado, ministrado pela Facul-
dade Esamc Campinas - ESAMC, localizada no Município de Cam-
pinas/SP, mantida pelo Centro de Estudos de Administração e Mar-
keting CEAM LTDA (918).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 100 (cem).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 261, DE 24 DE MARÇO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de
9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de
12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010,
do Ministério da Educação, a Instrução Normativa nº 3, de 23 de
janeiro de 2013, da Secretaria de Regulação e Supervisão da Edu-
cação Superior, considerando o processo nº 23000.013501/2014-65 e
a Nota Técnica nº 518/2015-CGFPR/DIREG/SERES/MEC, resolve:

Art. 1° Fica deferido o pedido de redução de vagas, sob a
forma de aditamento ao ato autorizativo do curso de graduação em
Ciências Contábeis (118692), Bacharelado, ministrado pela Faculdade
Esamc Campinas - ESAMC, localizada no Município de Campi-
nas/SP, mantida pelo Centro de Estudos de Administração e Mar-
keting CEAM LTDA (918).

Parágrafo único. O número total anual de vagas para o curso
referido no caput passa de 200 (duzentas) para 100 (cem).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 262, DE 24 DE MARÇO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 527/2015-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do Processo nº 71010.005030/2009-88, resolve:

Art. 1º Fica DEFERIDO o Pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) do
Colégio Evangélico Panambi, inscrito no CNPJ nº 91.984.377/0001-
88, com sede em Panambi/RS, pelo período de 01/01/2010 a
31/12/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

PORTARIA No- 263, DE 24 DE MARÇO DE 2015

A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n°
8.066, de 7 de agosto de 2013, e considerando os fundamentos cons-
tantes na Nota Técnica nº 528/2015-CGCEBAS/DPR/SERES/MEC,
exarada nos autos do Processo nº 71010.005254/2009-90, resolve:

Art. 1º Fica INDEFERIDO o Pedido de Renovação do Cer-
tificado de Entidade Beneficente de Assistência Social (CEBAS) do
Educandário Nossa Senhora do Amparo, inscrito no CNPJ nº
34.056.614/0001-07, com sede no Rio de Janeiro/RJ, face ao des-
cumprimento das exigências legais previstas no art. 3º, inciso I da Lei
nº 12.101, de 27 de novembro de 2009.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARTA WENDEL ABRAMO

DESPACHOS DA SECRETÁRIA
Em 24 de março de 2015

Dispõe sobre a decisão de processo admi-
nistrativo instaurado em face do curso de
Educação Física (cód. 319908) ofertado pe-
la FACULDADES INTEGRADAS DE RI-
BEIRÃO PIRES - FIRP (cód. 1403). Pro-
cesso MEC nº 23000.018007/2011-44.

Nº 29 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e as normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as
razões expostas na Nota Técnica nº 519/2015-CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC, determina que:

I.Seja desativado o curso de Educação Física (cód. 319908)
ofertado pela FACULDADES INTEGRADAS DE RIBEIRÃO PIRES
- FIRP (cód. 1403), conforme previsão expressa no art. 52, inciso I,
do Decreto nº 5.773, de 2006.

II.Seja intimada a FACULDADES INTEGRADAS DE RI-
BEIRÃO PIRES - FIRP para promover os meios necessários para
manter e guardar os documentos acadêmicos do curso de Educação
Física, bem como entregá-los aos alunos, preservando as atividades
da secretaria do curso, ora desativado, até que seja atendida a to-
talidade dos alunos no tocante ao recebimento de documentos aca-
dêmicos.

III.Seja intimada a FACULDADES INTEGRADAS DE RI-
BEIRÃO PIRES - FIRP para promover, nos termos do art. 54 do
Decreto nº 5.773, de 2006, os meios necessários para possibilitar a
transferência para outra instituição de educação superior dos alunos
que estejam cursando Educação Física, ora desativado.

IV.Seja notificada a FACULDADES INTEGRADAS DE RI-
BEIRÃO PIRES - FIRP do teor do Despacho e intimada da pos-
sibilidade de apresentação de recurso contra a decisão ao Conselho
Nacional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
publicação deste Despacho, nos termos do artigo 53 do Decreto nº
5.773, de 2006.

Dispõe sobre a decisão de processo admi-
nistrativo instaurado em face do curso INS-
TITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLI-
CADAS - UNEB (cód. 708). Processo
MEC nº 23000.000334/2013-10.

No- 30 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, tendo em vista os instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e as normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e as
razões expostas na Nota Técnica nº 520/2015-CGSE/DISUP/SE-
RES/MEC, determina que:

I.Sejam revogadas as medidas cautelares adicionais em face
do INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - UNEB
(cód. 708) aplicadas por meio da Portaria SERES/MEC nº 361, de 29
de maio de 2014.

II.Seja restabelecido o trâmite do processo nº
23000.000334/2013-10 para verificação de saneamento de deficiên-
cias determinado pelo Despacho SERES/MEC nº 198, de 21 de de-
zembro de 2012.

III.Sejam mantidas as medidas cautelares iniciais em face do
INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS APLICADAS - UNEB (cód.
708) aplicadas por meio do Despacho SERES/MEC nº 198, de 2012,
até que seja verificado o saneamento de deficiências determinado.

IV.Seja mantido o trâmite do processo de Recredenciamento
nº 201359900, sendo vedado o cancelamento ou arquivamento do
processo até a expedição do respectivo novo ato regulatório auto-
rizativo, sob pena de imediata adoção de medidas para aplicação de
penalidades previstas no Decreto nº 5.773, de 2006, incluindo a de
descredenciamento.

V.Seja notificado o INSTITUTO DE CIÊNCIAS SOCIAIS
APLICADAS - UNEB (cód. 708) do teor deste Despacho.

Dispõe sobre a decisão de processo admi-
nistrativo instaurado em face da ESCOLA
SUPERIOR DE ENSINO HELENA AN-
TIPOFF - ESEHA (cód. 743). Processo
MEC nº 23000.017324/2011-43.

N o- 31 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SU-
PERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atri-
buição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de
2012, alterado pelo Decreto nº 8.066, de 7 de agosto de 2013,
tendo em vista os instrumentos de avaliação dos cursos de
graduação e as normas que regulam o processo administrativo
na Administração Pública Federal, e com fundamento expresso
nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, todos da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de

janeiro de 1999, e no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9
de maio de 2006, e as razões expostas na Nota Técnica nº
521/2015-CGSE/DISUP/SERES/MEC, determina que:

I.Seja a ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO HELENA AN-
TIPOFF - ESEHA (cód. 743), mantida pela ASSOCIAÇÃO PES-
TALOZZI DE NITERÓI (cód. 500),CNPJ 30.100.499/0001-70, des-
credenciada, com base no artigo 46, § 1º da Lei nº 9.394, de 1996, e
no artigo 52, inc. IV, do Decreto nº 5.773, de 2006.

II.A ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO HELENA ANTI-
POFF - ESEHA (cód. 743) e sua mantenedora, na pessoa de seus
representantes legais, promovam os meios necessários para manter e
guardar os documentos acadêmicos, bem como para entregá-los aos
alunos, preservando as atividades da secretaria da instituição ora
descredenciada até que seja atendida a totalidade dos alunos no to-
cante ao recebimento de documentos acadêmicos.

III.Na hipótese excepcional de total impossibilidade, devi-
damente comprovada, de atendimento do item anterior, a ESCOLA
SUPERIOR DE ENSINO HELENA ANTIPOFF - ESEHA (cód. 743)
e sua mantenedora, na pessoa dos representantes legais, deverão, no
prazo de 10 (dez) dias, por meio de certidão com firma reconhecida
em cartório, informar à Diretoria de Supervisão da Educação Superior
desta Secretaria, a cargo de que entidade serão entregues os do-
cumentos acadêmicos aos alunos, sob pena de aplicação de medidas
legais cabíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal.

IV.A ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO HELENA AN-
TIPOFF - ESEHA (cód. 743) e sua mantenedora, na pessoa dos
representantes legais, publiquem, no prazo de 10 (dez) dias, em pelo
menos 2 (dois) jornais de grande circulação de sua região, a decisão
contida no presente Despacho, indicando o responsável pela ins-
tituição, telefone e o local de atendimento aos alunos para entrega de
documentação acadêmica e demais orientações, bem como, no prazo
de 5 (cinco) dias da última publicação, apresentem à Diretoria de
Supervisão da Educação Superior desta Secretaria comprovantes das
referidas publicações, sob pena de aplicação de medidas legais ca-
bíveis, sem prejuízo dos efeitos da legislação civil e penal.

V.Seja notificada a ESCOLA SUPERIOR DE ENSINO HE-
LENA ANTIPOFF - ESEHA (cód. 743) do teor deste Despacho e
intimada da possibilidade de apresentação de recurso contra a decisão
de aplicação da penalidade de descredenciamento ao Conselho Na-
cional de Educação, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da pu-
blicação deste Despacho, nos termos do artigo 53 do Decreto nº
5.773, de 2006.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.018045/2011-05.

No- 32 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690 de 2 de março de 2012, alterado pelo decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais subs-
tantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, tendo em
vista as razões expostas na Nota Técnica nº 522/2015-CGSE/DI-
SUP/SERES/MEC, determina que:

I.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.018045/2011-05, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

II.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Nutrição (cód. 56618) da FACULDADE DE CIÊN-
CIAS MÉDICAS DA PARAÍBA - FCM-PB (cód. 2082) por meio do
Despacho nº 250, de 30 de novembro de 2011, publicado no Diário
Oficial da União em 1º de dezembro de 2011.

III.Seja a FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS DA PA-
RAÍBA - FCM-PB (cód. 2082) notificada da publicação do presente
Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999.

Dispõe sobre o arquivamento do processo
de supervisão nº 23000.017922/2011-12.

No- 33 - A SECRETÁRIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA
EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.690 de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto nº
8.066, de 7 de agosto de 2013, em atenção aos referenciais subs-
tantivos de qualidade expressos na legislação e nos instrumentos de
avaliação dos cursos de graduação e às normas que regulam o pro-
cesso administrativo na Administração Pública Federal, e com fun-
damento expresso nos art. 206, VII, 209, I e II, e 211, § 1º, da
Constituição, no art. 46 da Lei nº 9.394 de 20 de dezembro de 1996,
no art. 2º, I, VI e XIII, da Lei nº 9.784 de 29 de janeiro de 1999, e
no Capítulo III do Decreto nº 5.773 de 9 de maio de 2006, tendo em
vista as razões expostas na Nota Técnica nº 523/2015-CGSE/DI-
SUP/SERES/MEC, determina que:



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 2015 17ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500017

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

I.Seja arquivado o processo de supervisão nº
23000.017922/2011-12, com fundamento expresso no art. 49 do De-
creto nº 5.773, de 2006.

II.Sejam revogados os efeitos das medidas cautelares apli-
cadas ao curso de Farmácia (cód. 94489) da FACULDADE PRE-
SIDENTE ANTÔNIO CARLOS DE AIMORÉS - FUNEC Aimorés
(cód. 14029), por meio do Despacho nº 243, de 28 de novembro de
2011, publicado no Diário Oficial da União em 29 de novembro de
2011 e restabelecidas, por consequência, as vagas totais anuais de 40
(quarenta) para 100 (cem).

III.Seja a Instituição notificada da publicação do presente
Despacho de arquivamento, nos termos do art. 28 da Lei nº 9.784, de
1999.

MARTA WENDEL ABRAMO

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União nº 43, de 5 de março de 2015, na
Portaria n° 236, de 4 de março de 2015, da Secretaria de Regulação
e Supervisão da Educação Superior, onde se lê: "Processo nº
23000.0013190/2011-91", leia-se: "Processo n° 23000.013190/2011-
91.", conforme consta da Nota Técnica nº 526/2015-CGCE-
BAS/DPR/SERES/MEC.

UNIVERSIDADE FEDERAL DA BAHIA
PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO

DE PESSOAS

PORTARIA No- 456, DE 23 DE MARÇO DE 2015

A PRÓ-REITORA DE DESENVOLVIMENTO DE PES-
SOAS, no uso das atribuições previstas na Portaria de Delegação de
Competência nº 448, de 17/05/2011, resolve:

Prorrogar por 01 (um) ano, a partir de 21/05/2015, o prazo
legal do Concurso Público para Servidores Técnico-Administrativos
desta Universidade, objeto do Edital nº 03/2013, DOU de 01/10/2013,
cujo Edital de Homologação nº 491, foi publicado no DOU de
21/05/2014.

MARCIA TEREZA RANGEL OLIVEIRA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO PESSOAL
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 142, DE 30 DE ABRIL DE 2014

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação
de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo nº
23075.042308/13-87, que aponta irregularidades pela inexecução do
contrato, decorrente ao Pregão Eletrônico nº 72/2012, decorrente do
processo acima citado, bem como o disposto nos Artigos 86 a 88 da
Lei nº 8.666/1993 e artigo 7º da Lei 10.520/2002, a saber

2)Considerando que a contratada foi notificada na forma da
Lei e não havendo manifestação, resolve:

Aplicar à empresa STIVANELLI-DISTRIBUIDORA E CO-
MERCIO DE PRODUTOS ELETRONICOS LTDA - ME, CNPJ Nº
14.341.148/0001-02 com sede na Rua Doze, 805B - Esquina com
onze - Centro primeiro de maio/PR, CEP 86.140-00, com fulcro nos
artigos 86 a 88 da Lei nº 8.666/1993 e artigo 7º da Lei 10.520/2002
o que segue:

1)Impedimento de Licitar e contratar com a União, pelo
prazo de até 2 anos ( Lei 10.520/2002, art. 7º).

2)Multa (Lei 8.66/1993, art. 87,inc.II) de 20% sobre o valor
total da obrigação. Neste caso, o valor da multa será de R$ 63,80
(sessenta e três reais e oitenta centavos)

ALVARO PEREIRA DE SOUZA

PORTARIA No- 165, DE 20 DE MAIO DE 2014

O Pró-Reitor de Administração da Universidade Federal do
Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por delegação
de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo nº
3075.007.748/2014-79, que aponta irregularidades pela inexecução do
contrato, decorrente ao Pregão Eletrônico nº 91/2012, decorrente do
processo acima citado, bem como o disposto nos Artigos 86 a 88 da
Lei nº 8.666/1993 e artigo 7º da Lei 10.520/2002, a saber

2)Considerando que a contratada foi notificada na forma da
Lei e não havendo manifestação, resolve:

Aplicar à empresa DISTRIBUIDORA DE BOMBAS EQUI-
PAMENTOS E SERVIÇOS TECNICOS LTDA - ME, CNPJ Nº
10.631.752/0001-59 com sede na Rua Eneas Martins, 323 - Gua-
dalupe Rio de janeiro/RJ, CEP 21660-320, com fulcro nos artigos 86
a 88 da Lei nº 8.666/1993 e artigo 7º da Lei 10.520/2002 o que
segue:

1)Impedimento de Licitar e contratar com a União,pelo prazo
de até 2 anos ( Lei 10.520/2002, art. 7º).

2)Multa (Lei 8.666/1993, art. 87, inc.II) de 20% (vinte por
cento) sobre o valor total da obrigação. Neste caso, o valor da multa
será de R$ 398,40 (Trezentos e noventa e oito reais e quarenta
centavos).

ALVARO PEREIRA DE SOUZA

PORTARIA No- 70, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, que lhe
são conferidas por delegação de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo
nº23075.033647/2014-53, que aponta irregularidades em não efetuar
o fornecimento dos materiais relativos aos empenhos nº
2014NE802490, decorrente da Ata de Registro de Preços nº
593/2013;

2)Considerando que a contratada foi Notificada na forma da
Lei e não houve manifestação por parte da interessada; resolve:

Aplicar à empresa TOTAL COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS PARA ESCRITÓRIO LTDA. EPP, CNPJ 16.684.611/0001-36,
com sede à Rua Jairo de Almeida Machado, 22, cj 37 - Jaraguá - São
Paulo, CEP 02998-060, com fulcro nos artigos 86 a 88 da Lei nº
8666/1993 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002 o que segue:

I.Impedimento de Licitar e contratar com a União, pelo prazo
de 02(dois) anos, a contar da publicação no DOU, por falhar na
execução do contrato e da Ata de Registro de Preços (Lei
10.520/2002 art.7º).

II.Multa de 20% sobre o valor do item não entregue (Lei
8.666/93 - art.87, inc. II), neste caso o Valor é de R$ 301,20(trezentos
e um reais e vinte centavos).

EDELVINO RAZZOLINI FILHO

PORTARIA No- 71, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, que lhe
são conferidas por delegação de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo
nº23075.044881/2014-14, que aponta irregularidades em não efetuar
o fornecimento dos materiais relativos aos empenhos nº
2014NE802978, decorrente da Dispensa de Licitação - Cotação Ele-
trônica nº 86/2014;

2)Considerando que a contratada foi Notificada na forma da
Lei e não houve manifestação por parte da interessada; resolve:

Aplicar à EMPRESA ANA FLÁVIA DE FREITAS - EI-
RELI-ME, CNPJ 19.172.811/001-0636, com sede à Rua Capitão de
Souza Franco, 520, ap.01 - Batel - Curitiba, CEP 80730-420, com
fulcro nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8666/1993 e no artigo 7º da Lei
10.520/2002 o que segue:

I.Suspensão no direito de Licitar e contratar com a Ad-
ministração, pelo prazo de 02(dois) anos, pela inexecução total do
contrato (Lei 8666/93 - art.87º, III).

II.Multa de 10% sobre o valor do item não entregue (Lei
8.666/93 - art.87, inc. II), neste caso o Valor é de R$ 12,92 (doze
reais e noventa e dois centavos).

EDELVINO RAZZOLINI FILHO

PORTARIA No- 72, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, que lhe
são conferidas por delegação de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo
nº23075.027619/2014-05, que aponta irregularidades em não efetuar
o fornecimento dos materiais relativos aos empenhos nº
2014NE800748, decorrente da Ata de Registro de Preços nº
146/2013;

2)Considerando que a contratada foi Notificada (Notificação
nº 002/2015) na forma da Lei e não houve manifestação por parte da
interessada; resolve:

Aplicar à NEO ID ENGENHARIA, COMÉRCIO, INDUS-
TRIA E IMPORTAÇÃO EIRELI, CNPJ 07.194.174/0001-81, com
sede à Avenida Barão Homem de Melo, nº 2681, cj 01 sala 104 -
Bairro Estoril, Belo Horizonte - MG, CEP 309-494-085, com fulcro
nos artigos 86 a 88 da Lei nº 8666/1993 e no artigo 7º da Lei
10.520/2002 o que segue:

I.Registro de Advertência no SICAF (Lei 8666/93 - art.87º,
I).

II.Multa de 5% sobre o valor da obrigação descumprida, (Lei
8.666/93 - art.87, inc. II), neste caso o valor é de R$ 347,81 (tre-
zentos e quarenta e sete reais e oitenta e um centavos).

EDELVINO RAZZOLINI FILHO

PORTARIA No- 73, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO DA UNIVERSI-
DADE FEDERAL DO PARANÁ, no uso de suas atribuições, que lhe
são conferidas por delegação de competência do Magnífico Reitor;

1)Considerando o que consta no processo
nº23075.035064/2014-67, que aponta irregularidades em não efetuar
o fornecimento dos materiais relativos aos empenhos nº
2014NE807869, decorrente da Ata de Registro de Preços nº
294/2012;

2)Considerando que a contratada foi Notificada na forma da
Lei e não houve manifestação por parte da interessada; resolve:

Aplicar à empresa EMPRESA BLESS MUSIC LTDA. - ME,
LTDA. CNPJ 10.207.105/0001-70, com sede à Av. sete de setembro,
3293 - Centro - Curitiba, CEP 80.230.010, com fulcro nos artigos 86
a 88 da Lei nº 8666/1993 e no artigo 7º da Lei 10.520/2002 o que
segue:

I.Impedimento de Licitar e contratar com a União, pelo prazo
de 02(dois) anos, a contar da publicação no DOU, por falhar na
execução do contrato e da Ata de Registro de Preços (Lei
10.520/2002 art.7º).

II.Multa de 20% sobre o valor total da obrigação (Lei
8.666/93 - art.87, inc. II), neste caso o Valor é de R$ 75,00 (setenta
e cinco reais).

EDELVINO RAZZOLINI FILHO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
CENTRO DE CIÊNCIAS DA MATEMÁTICAS

E DA NATUREZA
INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

PORTARIA No- 2.100, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O Diretor do Instituto de Geociências do Centro de Ciências
Matemáticas e da Natureza da UFRJ, nomeado pela Portaria no
11063, publicada no DOU no 223 Seção 2, de 18/11/2014, resolve
tornar público o resultado do processo seletivo aberto para contra-
tação de Professor Substituto, referente ao edital no 472 de
11/12/2014, publicado no DOU no 241, de 12/12/2014:

Departamento de Meteorologia
Setorização: Meteorologia Aeronáutica
1-Priscila da Cunha Luz Barcellos
2-Manoel Valdonel de Almeida

ISMAR DE SOUZA CARVALHO

CENTRO DE LETRAS E ARTES
ESCOLA DE BELAS ARTES

PORTARIA No- 2.023, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O Diretor da Escola de Belas Artes da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, Professor Carlos Gonçalves Terra, nomeado pela
portaria nº15572 de 16/12/2013, publicada no DOU nº244 de
17/12/2013 no uso de suas atribuições, resolve tornar público o re-
sultado para o cargo de Professor Substituto - 20h, Departamento
BAE - Setor: Oficina de Formas A/ Oficina de Formas B/ Escultura
em Metal 1, conforme Edital n° 42 de 05 de março de 2015 (pu-
blicado no DOU n° 44 de 06 de março de 2015, seção 3, página 93
), retificado pelo Edital n° 49 de 06 de março de 2015 (publicado no
DOU n° 45 de 09 de março de 2015, seção 3, página 65). Ordem de
classificação:

1º Lugar - Ana Tereza Prado Lopes
2° Lugar - Vanessa Santos

CARLOS GONÇALVES TERRA

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 167, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a delegação de competência
para apuração de responsabilidade de pes-
soa jurídica

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas
atribuições e de acordo com o previsto no § 1º, do art. 8º da Lei nº
12.846, de 1º de agosto de 2013, e tendo em vista as justificativas
constantes nos autos do Processo nº 12100.000011/2015-35 deste
Ministério, resolve:

Art. 1º Delegar a instauração de processo e apuração da
responsabilidade de pessoa jurídica de que trata a Lei nº 12.846, de 1º
de agosto de 2013, no âmbito deste Ministério da Fazenda, ao sistema
correicional já instaurado, competindo:

I - à Corregedora-Geral do Ministério da Fazenda, no âmbito
de todo o Ministério da Fazenda, exceto os ocorridos no âmbito da
Secretaria da Receita Federal do Brasil e da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional;

II - à Procuradora-Geral da Fazenda Nacional, no âmbito da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

III - ao Corregedor da Secretaria da Receita Federal do
Brasil e aos Chefes de Escritórios da Corregedoria da Receita Fe-
deral, no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos
termos do regimento interno do órgão.

Art. 2º A competência para julgamento dos processos ad-
ministrativos de apuração de responsabilidade da pessoa jurídica per-
manece com o Ministro de Estado da Fazenda.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOAQUIM VIEIRA FERREIRA LEVY

Ministério da Fazenda
.



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 201518 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500018

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA
NACIONAL

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL
EM MINAS GERAIS

PROCURADORIA SECCIONAL DA FAZENDA
NACIONAL EM JUIZ DE FORA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO N° 2,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoas jurídicas do Parcelamento
Excepcional (PAEX), de que trata o art. 1º
da Medida Provisória nº 303, de 29 de ju-
nho de 2006.

O PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIO-
NAL EM JUIZ DE FORA/MG, abaixo identificado, no uso da com-
petência outorgada pelo art. 81 c/c art. 79 do Regimento Interno da
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, aprovado pela Portaria 257,
de 23 de junho de 2009, publicada no DOU de 25 de junho de 2009,
tendo em vista o disposto no art. 7º, I e §§ 2º e 4º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, declara:

Art. 1º Fica rescindido o Parcelamento Excepcional (PAEX)
de que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303/2006, com fun-
damento no art. 7º, I, do referido diploma legal, das empresas cons-
tantes da relação do Anexo Único deste Ato Declaratório, tendo em
vista que foi constatada a inadimplência por 2 (dois) meses con-
secutivos ou alternados, relativos às prestações mensais.

Art. 2º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data da publicação deste Ato Declaratório Executivo,
apresentar recurso administrativo dirigido ao Procurador Seccional da
Fazenda Nacional em Juiz de Fora, no endereço Av. Barão do Rio
Branco, 3.426, centro, Juiz de Fora Minas Gerais, CEP 36025-020.

Art. 3º Este Ato Declaratório entra em vigor na data de sua
publicação.

RILDO JOSÉ DE SOUZA

ANEXO ÚNICO

Relação das pessoas excluídas do Parcelamento Excepcional
previsto no art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de
2006 (PAEX), com base no número do CPF/ CNPJ, nome/razão
social, processo administrativo:

CNPJ/CPF Nome/Razão Social Processo Administrativo
003.075.136-53 JOSÉ DOS SANTOS 18213.720005/2015-15

BANCO CENTRAL DO BRASIL

PORTARIA Nº 84.485, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Determina o arquivamento dos autos rela-
cionados com o Processo Administrativo
Disciplinar instaurado pela Portaria nº
68.747, de 29 de dezembro de 2011.

O Presidente do Banco Central do Brasil, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 12, inciso XIV, do Regimento
Interno, anexo à Portaria nº 84.287, de 27 de fevereiro de 2015, tendo
em vista o disposto nos arts. 133, 138, 140, 143, 152, 167, 169 e 172
da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e o contido no Parecer
Jurídico 133/2015-BCB/PGBC, resolve:

Fica determinado o arquivamento dos autos do processo
1101540234, relacionados com o Processo Administrativo Disciplinar
instaurado pela Portaria nº 68.747, de 29 de dezembro de 2011, para
apuração dos fatos noticiados nos processos 1101534479 e
11 0 1 5 3 5 8 8 4 .

ALEXANDRE ANTONIO TOMBINI

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS
FISCAIS

CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS
1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no Conselho Ad-
ministrativo de Recursos Fiscais - CARF - SETOR COMERCIAL
SUL, QUADRA 01, BLOCO J, SOBRELOJA, ED. ALVORADA,
B R A S I L I A / D F.

Observação: Serão julgados na primeira sessão ordinária sub-
seqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja decisão
tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro, não-
comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na sessão
marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo objeto
de decisão do Colegiado.

DIA 07 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
1 - Processo: 13808.002716/2001-97 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: JOAO MARQUES DA SILVA CO-
MERCIAL LTDA.

Relator: VALMIR SANDRI
2 - Processo: 10882.002239/2010-70 - Recorrentes: ANTA-

RES HOLDINGS LTDA. e FAZENDA NACIONAL
3 - Processo: 10380.009802/2005-24 - Recorrente: CUM-

BUCO EMPREENDIMENTOS TURISTICOS S A e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

4 - Processo: 19515.001339/2003-11 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: DEVILBISS EQUIPAMENTOS PARA
PINTURA LTDA

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
5 - Processo: 10680.012956/2004-38 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO DE DESENVOLVI-
MENTO DA PESQUISA

6 - Processo: 16682.721029/2012-89 - Recorrente: IBM
BRASIL-INDUSTRIA MAQUINAS E SERVICOS LIMITADA e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

7 - Processo: 19515.003102/2005-28 - Recorrente: BMC
SOFTWARE DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

8 - Processo: 16327.000009/2005-91 - Embargante: ITAU
UNIBANCO S.A. e Embargada: FAZENDA NACIONAL

9 - Processo: 16327.000966/2002-74 - Embargante: FAZEN-
DA NACIONAL e Embargada: DOW QUIMICA S.A.

10 - Processo: 18471.002941/2002-77 - Embargante: CRIS-
CO EMPREENDIMENTOS S.A. e Embargada: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ADRIANA GOMES REGO
11 - Processo: 18471.000499/2006-78 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: BG COMERCIO E IMPORTACAO
LT D A

12 - Processo: 16327.001085/2005-13 - Recorrente: INTER-
NATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

13 - Processo: 13982.000956/2003-06 - Recorrentes: CO-
OPERATIVA A1 e FAZENDA NACIONAL

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
14 - Processo: 13811.000445/00-89 - Recorrente: MHT SER-

VICOS E ADMINISTRACAO LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

15 - Processo: 19515.002198/2005-15 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: EDITORA ATICA S.A.

16 - Processo: 10680.009023/2006-25 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SG COMERCIO EXTERIOR SA

17 - Processo: 10280.004798/2004-55 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA TEXTIL DE CAS-
TA N H A L

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
18 - Processo: 16327.002142/2005-81 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: ALFA PARTICIPACOES INTERNA-
CIONAIS LTDA.

19 - Processo: 12963.000065/2010-36 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: ALCOA ALUMINIO S/A

20 - Processo: 16327.720497/2011-02 - Recorrente: ITAU
UNIBANCO S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

21 - Processo: 13805.006918/96-37 - Recorrente: ELEBRA
INFORMATICA LTDA. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
22 - Processo: 13808.004548/96-73 - Recorrente: FAZENDA

NACIONAL e Recorrida: LLOYDS TSB BANK PLC
23 - Processo: 10665.001036/2005-63 - Recorrente: PRO-

DOESTE VEICULOS E SERVICOS LTDA. e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

24 - Processo: 16707.004020/99-19 - Recorrente: TERRA
FIRME SERVICOS DE FOTOCOPIAS LTDA ME e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL

25 - Processo: 13502.000775/2006-70 - Recorrentes: CA-
RAIBA METAIS SA e FAZENDA NACIONAL

DIA 08 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
26 - Processo: 10320.003110/2002-34 - Recorrente: INTER-

CAR COMERCIO E SERVICOS LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

27 - Processo: 10930.004263/2005-63 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: INSTITUTO FILADELFIA DE LON-
DRINA

Relator: VALMIR SANDRI
28 - Processo: 10680.724392/2010-28 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: GERDAU ACOMINAS S/A
29 - Processo: 11080.723701/2010-74 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: GERDAU ACOS ESPECIAIS S.A.
30 - Processo: 11080.723702/2010-19 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: GERDAU COMERCIAL DE ACOS
S.A.

31 - Processo: 16327.002088/2003-11 - Embargante: BAN-
CO DE INVESTIMENTOS CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
32 - Processo: 10680.005386/2005-19 - Embargante: GE-

RANIUM ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES LTDA e Em-
bargada: FAZENDA NACIONAL

33 - Processo: 13982.000872/2002-83 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SPERANDIO S A COMERCIO DE
VEICULOS

34 - Processo: 18471.000340/2007-34 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MILBURN PARTICIPACOES LTDA

35 - Processo: 13982.000955/2003-53 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COOPERATIVA A1

36 - Processo: 16327.001788/2004-61 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SCANIA LATIN AMERICA LTDA

37 - Processo: 10530.723897/2009-55 - Recorrente: MINE-
RACAO FAZENDA BRASILEIRO S/A e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

Relator: ADRIANA GOMES REGO
38 - Processo: 16327.001320/2004-76 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A.

39 - Processo: 16327.001317/2004-52 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SANTANDER SEGUROS S.A.

40 - Processo: 16327.000484/2008-18 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: SANTANDER BRASIL ARRENDA-
MENTO MERCANTIL S/A.

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
41 - Processo: 10070.000284/2003-15 - Recorrente: TELE-

MAR NORTE LESTE S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
42 - Processo: 13502.000321/2002-75 - Recorrente: OXI-

TENO NORDESTE SA IND E COMERCIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

43 - Processo: 13558.000739/2002-37 - Recorrente: COM-
PANHIA PRODUTORA DE ALIMENTOS e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

44 - Processo: 15586.000016/2006-50 - Recorrente: TOR-
RES & CIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
45 - Processo: 10680.020361/2007-07 - Recorrente: ARCE-

LORMITTAL BIOENERGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

46 - Processo: 19740.000301/2006-00 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BETAFAC ASSESSORIA E FOMEN-
TO MERCANTIL

47 - Processo: 10510.005682/2007-25 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: MSS - COMERCIO DE ALIMENTOS
LTDA - EPP

48 - Processo: 10435.003574/2008-49 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BRASIL DA SORTE ADMINISTRA-
CAO E PARTICIPACOES LTDA

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
49 - Processo: 10882.721046/2011-01 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: CECIL S/A - LAMINACAO DE ME-
TA I S

50 - Processo: 10680.020362/2007-43 - Recorrente: ARCE-
LORMITTAL BIOENERGIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL

51 - Processo: 16327.003658/2003-81 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: BANCO FINASA S/A.

52 - Processo: 10283.011801/00-81 - Recorrente: MABE
ITU ELETRODOMESTICOS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

53 - Processo: 16327.001372/2004-42 - Recorrente: MERCK
SHARP & DOHME FARMACEUTICA LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

DIA 09 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCOS AURELIO PEREIRA VALADAO
54 - Processo: 11543.001367/2001-19 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: TERVIX TERMINAIS INTERPOR-
TUARIOS LTDA.

55 - Processo: 18471.000947/2006-33 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: LIBRA TERMINAL 35 S/A

56 - Processo: 10480.723383/2010-76 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

Relator: VALMIR SANDRI
57 - Processo: 10783.008403/97-32 - Recorrente: LIDER

SANEAMENTO E SERVICOS LTDA EPP e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

58 - Processo: 10675.001774/2003-20 - Recorrentes: RADIO
TELEVISAO DE UBERLANDIA LTDA e FAZENDA NACIO-
NAL

59 - Processo: 19515.003094/2007-81 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: S. V. C. JARAGUA COMERCIAL
LTDA - ME

Relator: KAREM JUREIDINI DIAS
60 - Processo: 18471.000003/2005-85 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: VALEPAR S/A
61 - Processo: 19647.015287/2007-80 - Recorrente: NOR-

DESCLOR S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
62 - Processo: 10835.002737/2005-11 - Recorrente: DINA-

MICA OESTE VEICULOS LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

63 - Processo: 10932.000633/2009-05 - Recorrente: RAGI
REFRIGERANTES LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

64 - Processo: 19515.001896/2004-12 - Recorrente: COM-
PANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL

65 - Processo: 10920.002291/2001-31 - Recorrente: EM-
PRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S A EMBRACO e
Recorrida: FAZENDA NACIONAL

66 - Processo: 19740.000089/2007-53 - Recorrente: IRB
BRASIL RESSEGUROS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: ADRIANA GOMES REGO
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67 - Processo: 10120.004783/2010-78 - Recorrente: CEN-
TRO TECNOLOGICO CAMBURY LTDA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

68 - Processo: 18471.001064/2007-21 - Recorrente: RAI-
ZEN COMBUSTIVEIS S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

69 - Processo: 17883.000037/2007-27 - Recorrente: CLI-
NICA SANTA CECILIA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL

Relator: ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO
70 - Processo: 10945.010796/2002-72 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: F ANDREIS E CIA LTDA
71 - Processo: 13609.000059/2007-85 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: EMPRESA DE CIMENTOS LIZ
S.A

72 - Processo: 10120.000796/2005-19 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: DATAREY SERVICOS DE INFOR-
MATICA LTDA

Relator: RAFAEL VIDAL DE ARAUJO
73 - Processo: 19647.010151/2007-83 - Recorrente: FAZEN-

DA NACIONAL e Recorrida: COMPANHIA ENERGETICA DE
PERNAMBUCO

74 - Processo: 10680.014495/2004-38 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: FUNDACAO DOM CABRAL

75 - Processo: 13807.001180/98-45 - Recorrente: INDUS-
TRIAS KLABIN S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL

Relator: JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
76 - Processo: 13931.000656/2009-18 - Recorrente: EX-

PRESSO PRINCESA DOS CAMPOS SA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL

77 - Processo: 10830.016522/2010-94 - Recorrente: TEMPO
- COMERCIAL DE VEICULOS E SERVICOS LTDA e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL

78 - Processo: 13864.000278/2006-62 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: AMPLIMATIC S/A

79 - Processo: 19515.002021/2005-19 - Recorrente: FAZEN-
DA NACIONAL e Recorrida: EDITORA SCIPIONE S.A.

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO
Presidente da 1ª Turma

MOEMA NOGUEIRA NÉCO
Secretária

2ª SEÇÃO

2ª CÂMARA

1ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
3º ANDAR, SALA 302, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 07 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
1 - Processo nº: 19515.002025/2009-12 - Recorrente: CAR-

LOS DE CARVALHO CRESPO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 13808.000438/99-76 - Recorrente: ARTE-
LINO ALBERTO LOVISARO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
3 - Processo nº: 10980.728381/2012-02 - Recorrente: ALEXI

STIVAL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

4 - Processo nº: 10530.720337/2008-68 - Recorrente: THIA-
GO XIBLE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10530.720351/2008-61 - Recorrente: THIA-
GO XIBLE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

6 - Processo nº: 10950.725353/2012-82 - Recorrente: ELOI-
SA GUERRA NOGAROLI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 10970.000511/2009-54 - Recorrente: DECIO
SILVERIO DE ALMEIDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 10670.000971/2009-67 - Recorrente: GIFE
PARTICIPACOES E EMPREEND S/C LTDA e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 11516.004148/2010-18 - Recorrente: SAN-
TA CLARA EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 07 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
10 - Processo nº: 10283.720662/2007-17 - Recorrente: TI-

VOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 10283.720658/2007-41 - Recorrente: TI-
VOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 10283.720666/2007-97 - Recorrente: TI-
VOLI EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES L e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
13 - Processo nº: 10530.725470/2011-14 - Recorrente: BE-

LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 10530.725471/2011-51 - Recorrente: BE-
LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10530.725473/2011-40 - Recorrente: BE-
LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

16 - Processo nº: 15586.002317/2008-80 - Recorrente: BE-
LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 10530.725474/2011-94 - Recorrente: BE-
LINE JOSE SALLES RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

18 - Processo nº: 10166.005057/2009-11 - Recorrente:
HUMBERTO DE SOUZA FERRO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 10166.729151/2011-75 - Recorrente:
HUMBERTO DE SOUZA FERRO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10166.730593/2012-45 - Recorrente:
HUMBERTO DE SOUZA FERRO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 08 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
21 - Processo nº: 10166.001228/2007-62 - Recorrente: JOAO

CARLOS BRUNO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 13984.720305/2012-07 - Recorrente:
EDELSON HORTENCIO ALVES JULIO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 10835.000491/2002-08 - Recorrente:
EDILSON RIBEIRO NUNES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 10840.720671/2012-02 - Recorrentes: JO-
SE AUGUSTO MARCONATO e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
25 - Processo nº: 10166.009860/99-38 - Recorrente: ITSA e

Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO
26 - Processo nº: 19515.003875/2007-76 - Recorrente: AR-

THUR LUNDGREN TEC S.A C PERNAMBUCANAS e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 19515.002754/2005-45 - Recorrente: CI-
LASI ALIMENTOS S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

28 - Processo nº: 13227.720157/2008-16 - Recorrente: BE-
NEDITO BATISTA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 13227.720149/2008-61 - Recorrentes: BE-
NEDITO BATISTA DOS SANTOS e FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

30 - Processo nº: 13227.720153/2008-20 - Recorrente: BE-
NEDITO BATISTA DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 13227.720155/2008-19 - Recorrente: OC-
TAVIO CANESIN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

DIA 08 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
32 - Processo nº: 10469.731237/2012-34 - Recorrente: LU-

ZIANE GIL DIAS DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 10469.729694/2011-88 - Recorrente: LU-
ZIANE GIL DIAS DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

34 - Processo nº: 10935.006824/2009-42 - Recorrente: AL-
CEU ANTONIO DURIGON e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 11020.723492/2013-16 - Recorrente: ELI
ANTONIO SALVI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
36 - Processo nº: 15374.906367/2009-12 - Recorrente: VALE

S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

37 - Processo nº: 15374.958607/2009-56 - Recorrente: VALE
S.A. e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO

38 - Processo nº: 14751.720239/2012-63 - Recorrente:
MARCIO NOBREGA DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 19515.721058/2011-80 - Recorrente:
MARCELO MESQUITA DE SALLES OLIVEIRA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 11080.100651/2003-23 - Recorrente: GRE-
MIO FOOTBALL PORTO ALEGRENSE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

41 - Processo nº: 13609.720811/2009-70 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Interessado: GERDAU ACOS LONGOS
S.A. e - RECURSO DE OFÍCIO

DIA 09 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: EDUARDO TADEU FARAH
42 - Processo nº: 10218.720519/2007-09 - Recorrente:

CLAUDIOMAR VICENTE KEHRNVALD e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

43 - Processo nº: 10218.720531/2007-13 - Recorrente:
CLAUDIOMAR VICENTE KEHRNVALD e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 10218.720611/2007-61 - Recorrente:
CLAUDIOMAR VICENTE KEHRNVALD e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 10218.720049/2008-56 - Recorrente: SE-
BASTIAO MACHADO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

46 - Processo nº: 10218.720038/2008-76 - Recorrente: SE-
BASTIAO MACHADO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 10218.720027/2008-96 - Recorrente: SE-
BASTIAO MACHADO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
48 - Processo nº: 19515.002009/2005-04 - Recorrente:

ALAIN FERNANDO BIRNBAUM e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

49 - Processo nº: 15504.725272/2012-64 - Recorrente: WIL-
LIAN DA SILVA MORATO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

50 - Processo nº: 11020.724210/2012-17 - Recorrente: AL-
FREDO LONGHI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

51 - Processo nº: 13433.000250/2006-03 - Recorrente: RO-
SINEIDE ROCHA SOARES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

52 - Processo nº: 13819.001391/2007-91 - Recorrente: DAR-
CY GUERREIRO LOPES FERNANDES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 10945.720967/2011-66 - Recorrente: SADI
ANTONIO SANTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

DIA 09 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: FRANCISCO MARCONI DE OLIVEIRA
54 - Processo nº: 18470.724707/2012-86 - Recorrente: OS-

CAR ALVES TEIXEIRA JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 10680.012032/2006-01 - Recorrente: NA-
ZIH MOHAMAD ISSAM ALAYELI e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: GERMAN ALEJANDRO SAN MARTIN FER-
NANDEZ

56 - Processo nº: 13706.000713/2007-52 - Recorrente: CH-
RISTIAN CAMILO CEZAR REICHERT e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 12196.000145/2009-96 - Recorrente: LI-
VIA MARIA DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

MARIA HELENA COTTA CARDOZO
Presidente da Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria

2ª TURMA ORDINÁRIA

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
3º ANDAR, SALA 304, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.
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DIA 07 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
1 - Processo nº: 19515.003239/2008-25 - Recorrente: MOI-

SE KHAFIF e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

2 - Processo nº: 10120.729328/2012-41 - Recorrentes: AN-
TONIO LUCENA BARROS e FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

3 - Processo nº: 10325.001291/2009-91 - Recorrente: RO-
BERTO LAGUNA FERRARI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 10380.015085/2007-31 - Recorrente: VE-
RONICA MARTINS VENTORINI PONTES e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10380.726199/2010-14 - Recorrente: ECO-
FOR AMBIENTAL S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
6 - Processo nº: 10803.000055/2010-16 - Recorrentes: CID

GUARDIA FILHO e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

7 - Processo nº: 18471.000852/2006-10 - Recorrente: JOR-
GE SAYED PICCIANI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

8 - Processo nº: 16707.003002/2008-07 - Recorrente: PA-
RAISOS DO BRASIL CARAUBAS IMOB LTDA e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 16327.000300/2007-21 - Recorrente: CI-
TIBANK D.T.V.M. S/A e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
10 - Processo nº: 10805.002663/2002-27 - Recorrente: FLO-

RIANO RIBEIRO FILHO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

11 - Processo nº: 10945.720970/2012-61 - Recorrente:
CLAUDECIR ANTONIO MENEGOTTO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 11020.722468/2013-60 - Recorrente:
ELOY MENEGOTTO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
13 - Processo nº: 11080.008049/2009-21 - Recorrente: ISAR

MARCELO GALBINSKI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 19515.004185/2007-34 - Recorrente: MA-
RIA EMILIA PILEGGI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10510.720347/2011-37 - Recorrente: JO-
SEFA VALDOMIRA DE SOUZA FARIA e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
16 - Processo nº: 16306.000068/2008-50 - Recorrente: CA-

MARGO CORREA SA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 10980.724162/2013-27 - Recorrente:
FRANCISCO KONRAD e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 11516.723378/2012-33 - Recorrente: MA-
RIO KENJI IRIE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

DIA 07 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
19 - Processo nº: 10480.722273/2009-53 - Recorrente:

CLAUDIA ADRIANA CAVALCANTI GADELHA DE ALBU-
QUERQUE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10680.934381/2009-11 - Recorrente: EU-
GENIO PACELLI MATTAR e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10830.012137/2008-53 - Recorrente: SIL-
VIA REGINA TORRES DONATO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

22 - Processo nº: 10935.005578/2010-45 - Recorrente: ALE-
XANDRE RODRIGUES DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 13005.720884/2012-66 - Recorrente:
DOUX FRANGOSUL S/A AGRO AVICOLA INDUSTRIAL e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
24 - Processo nº: 13807.015087/2001-75 - Recorrente: EDI-

TORA MODERNA LTDA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

25 - Processo nº: 13864.720117/2012-37 - Recorrente: FA-
ZENDA NACIONAL e Recorrida: WIREX CABLE S.A - RECUR-
SO DE OFÍCIO

26 - Processo nº: 16095.000274/2009-73 - Recorrente:
CLAUDINEI CARLOS DE CAMPOS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
27 - Processo nº: 10845.000737/2011-13 - Recorrente: MA-

RIA ROSA SIGNORI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10580.733841/2011-38 - Recorrente: JOSE
EUGENIO BARRETO DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 11634.001656/2010-90 - Recorrente: JOSE
MOHAMEDE JANENE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
30 - Processo nº: 10510.000084/2011-46 - Recorrente:

ERALDO JUNIOR DE FARIA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10665.000335/2003-19 - Recorrente: RO-
NALDO ANDRADE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

32 - Processo nº: 10835.002469/2004-56 - Recorrente: EU-
RICO CESAR NEVES BAPTISTA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 10855.003354/2004-41 - Recorrente: AME-
RICO LEVATTI NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
34 - Processo nº: 11516.720701/2011-36 - Recorrente: RO-

BERTO CARLOS CASTAGNARO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 11020.722467/2013-15 - Recorrente:
AGOSTINHO LUIZ MENEGOTTO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

36 - Processo nº: 11516.721835/2011-74 - Recorrente: CAR-
LOS RODRIGUES BARZAN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

37 - Processo nº: 15956.000537/2007-32 - Recorrente: AN-
TONIO APARECIDO SAVEGNAGO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 08 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
38 - Processo nº: 15868.720059/2011-56 - Recorrente: JOAO

FELIX PEREIRA NETO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

39 - Processo nº: 15586.721206/2012-52 - Recorrente: FA-
BRICIO CARDOSO FREITAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

40 - Processo nº: 19515.002727/2010-30 - Recorrente: MIL-
TON CATAPANO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

41 - Processo nº: 13884.720004/2008-17 - Recorrentes: EDI-
PO BOTURAO e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

42 - Processo nº: 16004.000134/2009-77 - Recorrente: NI-
VALDO FORTES PERES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
43 - Processo nº: 13819.000624/2002-24 - Recorrente:

TOSHIO NAGAI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

44 - Processo nº: 10882.003925/2002-58 - Recorrente: JOSE
AKIRA ISHIKAWA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

45 - Processo nº: 19515.003832/2007-91 - Recorrente: LI-
LIAN COCITO RABIOGLIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
46 - Processo nº: 10380.015536/2010-36 - Recorrente: ALE-

XANDRE GONTIJO GUERRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

47 - Processo nº: 19515.002354/2010-05 - Recorrente: JU-
VENIL ALVES FERREIRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

48 - Processo nº: 19515.002878/2009-54 - Recorrente: JU-
VENIL ALVES FERREIRA FILHO e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
49 - Processo nº: 10875.001111/2004-30 - Recorrente: HI-

LARIO DA COSTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
50 - Processo nº: 10880.721440/2006-93 - Recorrentes:

BOINVEST PASTORIL AGRICOLA E INDUSTRIAL e FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍ-
CIO

51 - Processo nº: 10880.721439/2006-69 - Recorrentes:
BOINVEST PASTORIL AGRICOLA E INDUSTRIAL e FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO e RECURSO DE OFÍ-
CIO

52 - Processo nº: 10880.721445/2006-16 - Recorrente:
BOINVEST PASTORIL AGRICOLA E INDUSTRIAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

53 - Processo nº: 10880.721446/2006-61 - Recorrente:
BOINVEST PASTORIL AGRICOLA E INDUSTRIAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

54 - Processo nº: 10880.721447/2006-13 - Recorrente:
BOINVEST PASTORIL AGRICOLA E INDUSTRIAL e Recorrida:
FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

55 - Processo nº: 10183.003093/2005-08 - Recorrente:
BOINVEST PASTORIL AGRICOLA E INDUSTRIAL LTDA. e Re-
corrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 08 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
56 - Processo nº: 16004.001165/2007-83 - Recorrente: JOAO

CARLOS ALTOMARI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

57 - Processo nº: 11030.720089/2013-16 - Recorrente:
MAURICIO DAL AGNOL e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

58 - Processo nº: 13603.002658/2007-93 - Recorrente: GE-
RALDA TEREZIN PARR MARQUES RIBEIRO e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

59 - Processo nº: 13609.001612/2009-69 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: SEGUNDA TURMA ORDINÁ-
RIA DA SEGUNDA CÂMARA/2ª SEJUL/CARF e Interessado:
GUSTAVO VIANA DE MELO FIGUEIREDO - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
60 - Processo nº: 10070.000388/2001-68 - Recorrente: PAU-

LO FRANCISCO PERROTA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

61 - Processo nº: 11516.001934/2006-79 - Recorrente: AN-
TONIO GUIDO AMBONI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

62 - Processo nº: 15471.000251/2008-81 - Recorrente: PAU-
LO ROBERTO DE FREITAS PAULINO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

63 - Processo nº: 10945.001118/2009-95 - Recorrente:
CLAUDINEI SIQUEIRA MARTINS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
64 - Processo nº: 11516.722199/2011-06 - Recorrentes: SB-

DE - SOCIEDADE BRASILEIRA DE EMBALAGENS E DESCAR-
TAVEIS LTDA e FAZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUN-
TÁRIO e RECURSO DE OFÍCIO

65 - Processo nº: 10730.720285/2010-98 - Recorrente: GE-
RALDO LUIS RAPHAEL DA ROZA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

66 - Processo nº: 10183.721683/2009-31 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: SEGUNDA TURMA ORDINÁ-
RIA DA SEGUNDA CÂMARA/2ª SEJUL/CARF e Interessado: INS-
TITUTO ECOLOGICO CRISTALINO - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO

67 - Processo nº: 10120.721510/2009-58 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: SEGUNDA TURMA ORDINÁ-
RIA DA SEGUNDA CÂMARA/2ª SEJUL/CARF e Interessado: AR-
NALDO DA CUNHA MACCHERONI - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
68 - Processo nº: 10980.011263/2007-96 - Recorrente: MA-

RY DE OLIVEIRA LEON PETIT e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

69 - Processo nº: 11080.720556/2010-70 - Recorrente: LUIZ
MOACIR DA ROSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

70 - Processo nº: 11634.000890/2007-02 - Recorrente: AN-
TONIO ROBERTO DE OLIVEIRA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

71 - Processo nº: 13864.000156/2006-76 - Recorrente: NEL-
SON KENHITI MIURA E OUTROS e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

72 - Processo nº: 12898.002144/2009-79 - Recorrente:
EDUARDO JORGE CHAME SAAD e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 09 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: MARCO AURELIO DE OLIVEIRA BARBOSA
73 - Processo nº: 16327.001163/00-11 - Recorrente: JONG

KI PARK e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

Relator: RAFAEL PANDOLFO
74 - Processo nº: 14751.001970/2009-91 - Recorrente: PA-

LOUVA BORBOREMA ARCOVERDE e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: FABIO BRUN GOLDSCHMIDT
75 - Processo nº: 19515.720845/2012-95 - Recorrente: FA-

ZENDA NACIONAL e Recorrida: JOSE ROBERTO MENEZES
GARCIA - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: PEDRO ANAN JUNIOR
76 - Processo nº: 19515.000218/2007-77 - Recorrente: ELI

COHEN e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO VO-
LUNTÁRIO

DIA 09 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: ANTONIO LOPO MARTINEZ
77 - Processo nº: 19515.721818/2012-30 - Recorrente: KLE-

BER DE CARVALHO CORREA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

ANTONIO LOPO MARTINEZ
Presidente da Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria
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2ª TURMA ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Pauta de julgamento dos recursos das sessões ordinárias a
serem realizadas nas datas a seguir mencionadas, no SETOR CO-
MERCIAL SUL, QUADRA 01, BLOCO J, EDIFÍCIO ALVORADA,
5º ANDAR, SALA 504, EM BRASÍLIA, DISTRITO FEDERAL.

Observação: Serão julgados na primeira Sessão Ordinária
subseqüente, independente de nova publicação, os recursos cuja de-
cisão tenha sido adiada, em razão de pedido de vista de Conselheiro,
não-comparecimento do Conselheiro-Relator, falta de tempo na ses-
são marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou por outro motivo
objeto de decisão do Colegiado.

DIA 07 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
1 - Processo nº: 19515.000843/2004-76 - Recorrente: PLI-

NIO ANTONIO CHAGAS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

2 - Processo nº: 11080.010812/2006-31 - Recorrente: AN-
GELO BESSA DE SOUSA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

3 - Processo nº: 17883.000447/2008-59 - Recorrente: JOSE
CARLOS MARQUES GUIMARAES e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

4 - Processo nº: 19515.721637/2011-22 - Recorrente: GIL-
BERTO JOSE PINHEIRO JUNIOR e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

5 - Processo nº: 10218.721080/2007-23 - Recorrente: JE-
SANIAS CALDERARO PEREIRA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

6 - Processo nº: 15504.003086/2011-90 - Recorrente: NAR-
CI COSTA OTERO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

7 - Processo nº: 10730.725254/2013-76 - Recorrente: JOSE
CARLOS MOREIRA DE MELO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
8 - Processo nº: 10240.001433/2004-45 - Recorrente: NIL-

TON ARAGAO DE ARAUJO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

9 - Processo nº: 13819.001363/2004-21 - Recorrente: WIL-
SON AYRES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

10 - Processo nº: 13609.001906/2008-18 - Embargante: FA-
ZENDA NACIONAL - Embargada: SEGUNDA TURMA ESPE-
CIAL DA SEGUNDA CÂMARA / 2ª SEJUL / CARF e Interessado:
FERNANDO DE ANDRADE LANZA - EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO

11 - Processo nº: 11618.001953/2011-14 - Recorrente: GIL-
DO MACHADO KLAFKE e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

12 - Processo nº: 11080.002529/2007-16 - Recorrente: RI-
CARDO BEHREND DE MOURA e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

13 - Processo nº: 10980.011329/2007-48 - Recorrente: LI-
ZETE BITTENCOURT e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

14 - Processo nº: 10840.002713/2004-10 - Recorrente:
MAURO TODESCHINI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

15 - Processo nº: 10660.003098/2008-01 - Recorrente: AL-
BERTO MORETTI e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

DIA 07 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
16 - Processo nº: 10768.004183/2001-11 - Recorrente: JOSE

MARIA ROLLAS - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

17 - Processo nº: 10768.004205/2001-35 - Recorrente: JOSE
MARIA ROLLAS - ESPÓLIO e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

18 - Processo nº: 13746.720543/2011-36 - Recorrente: EU-
NICE DE MOURA MARTINO e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

19 - Processo nº: 13054.720314/2013-71 - Recorrente: NEL-
SON SCHREIBER e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECUR-
SO VOLUNTÁRIO

20 - Processo nº: 10845.000915/2007-11 - Recorrente:
WLADIMIR ALEXANDRE REIS e Recorrida: FAZENDA NACIO-
NAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

21 - Processo nº: 10140.721071/2013-21 - Recorrente:
KIYOMI OHI SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RE-
CURSO VOLUNTÁRIO

DIA 08 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
22 - Processo nº: 14055.000843/2009-21 - Recorrente: PAU-

LO ROBERTO DOS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

23 - Processo nº: 15504.012877/2010-20 - Recorrente: GUY-
DO MARQUES HORTA DUARTE e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

24 - Processo nº: 16832.000348/2009-91 - Recorrente: CE-
SAR AUGUSTO SAYAO GARCEZ e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

PORTARIA Nº 429, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Altera os Anexos I e II da Portaria RFB nº 2.466, de 28 de dezembro de 2010, que dispõe sobre a jurisdição fiscal
das Unidades Descentralizadas da Secretaria da Receita Federal do Brasil.

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o inciso XIV do art. 280 do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203 de 14 de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da
União de 17 de maio de 2012, resolve:

Art. 1º Os Anexos I e II da Portaria RFB nº 2.466, de 28 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial da União de 30 de
dezembro de 2010, Seção 1, páginas 96 a 148, que dispõe sobre a jurisdição fiscal das Unidades Descentralizadas da Secretaria da Receita
Federal do Brasil, passa a vigorar com as seguintes alterações.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor 90 dias após sua publicação.

JORGE ANTONIO DEHER RACHID

ANEXO I

JURISDIÇÃO FISCAL QUANTO AOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES ADMINISTRADOS PELA RFB, EXCETUANDO-SE OS RE-
LATIVOS AO COMÉRCIO EXTERIOR

10ª Região Fiscal
Município UF TO M Unidade local Delegacia

Cerro Grande do Sul RS 8435 ARF - Camaquã (RS) DRF - Pelotas (RS)
Ta p e s RS 8925 ARF - Camaquã (RS) DRF - Pelotas (RS)

ANEXO II

JURISDIÇÃO DE FISCALIZAÇÃO ADUANEIRA DE ZONA SECUNDÁRIA

10ª Região Fiscal
Município UF TO M Unidade Aduaneira

Cerro Grande do Sul RS 8435 DRF - Pelotas (RS)
Ta p e s RS 8925 DRF - Pelotas (RS)

25 - Processo nº: 10707.000360/2008-73 - Recorrente: NEU-
ZA RAMOS DA SILVA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
26 - Processo nº: 10580.722472/2008-52 - Recorrente: AIDE

OUAIS SANTOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL - RECURSO
VOLUNTÁRIO

27 - Processo nº: 10580.721316/2009-55 - Recorrente: NI-
CIA OLGA ANDRADE DE SOUZA DANTAS e Recorrida: FA-
ZENDA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

28 - Processo nº: 10580.721200/2009-16 - Recorrente: MA-
RIA LICIA LIMA RAMOS e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

29 - Processo nº: 10580.721060/2009-86 - Recorrente: RO-
LEMBERG JOSE ARAUJO COSTA e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

30 - Processo nº: 10580.721051/2009-95 - Recorrente: RAI-
MUNDO ALVES DE SOUZA e Recorrida: FAZENDA NACIONAL
- RECURSO VOLUNTÁRIO

31 - Processo nº: 10580.720968/2009-72 - Recorrente: AN-
TONIO FERNANDES DAS NEVES FILHO e Recorrida: FAZENDA
NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 08 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: CARLOS ANDRE RIBAS DE MELLO
32 - Processo nº: 10580.721038/2009-36 - Recorrente: PA-

VLOVA MARIA GOUVEIA CABRAL e Recorrida: FAZENDA NA-
CIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

33 - Processo nº: 10580.726509/2009-01 - Recorrente: MA-
RIA CONSUELO DE ALMEIDA SAMPAIO e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 09 DE ABRIL DE 2015, ÀS 09:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
34 - Processo nº: 10580.733305/2012-13 - Recorrente:

AMALIA MARIA DA FONSECA BORGES e Recorrida: FAZEN-
DA NACIONAL - RECURSO VOLUNTÁRIO

35 - Processo nº: 10660.000005/2008-88 - Recorrente: MA-
RIO LUCIO BRUZIGUES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

DIA 09 DE ABRIL DE 2015, ÀS 14:00 HORAS
Relator: RONNIE SOARES ANDERSON
36 - Processo nº: 12963.000805/2009-09 - Recorrente: CLEI-

DE PETRECA BORGES e Recorrida: FAZENDA NACIONAL -
RECURSO VOLUNTÁRIO

JORGE CLAUDIO DUARTE CARDOSO
Presidente da Turma

EVELINE COÊLHO DE MELO HOMAR
Chefe de Secretaria

SUBSECRETARIA DE TRIBUTAÇÃO E CONTENCIOSO
COORDENAÇÃO-GERAL DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 65, DE 10 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA
FONTE - IRRF

EMENTA: SERVIDOR LICENCIADO. DIRIGENTE SIN-
DICAL. REMUNERAÇÃO EM RESSARCIMENTO AO SALÁRIO.
RENDIMENTOS DO TRABALHO ASSALARIADO. INCIDÊNCIA
NA FONTE E NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.

As importâncias pagas por sindicato a seu dirigente, servidor
de cargo efetivo da União, a título de ressarcimento do salário que
deixa de receber por estar em licença não remunerada para poder
desempenhar as funções próprias de seu cargo diretivo, constituem
rendimentos do trabalho assalariado, sujeitando-se à incidência do
imposto sobre a renda na fonte e na Declaração de Ajuste Anual.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), arts. 515,
alínea "c", e 521, alíneas "b" e "c"; Lei nº 5.172, 25 de outubro de
1966 (CTN), art. 43; Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, arts.
3º e 7º, inciso II; Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, arts. 7º
e 8º; Lei nº 11.482, de 31 de maio de 2007, art. 1º; Decreto nº 3.000,
de 26 de março de 1999 - Regulamento do Imposto sobre a Renda -
RIR/1999, arts. 43, 620, 624 e 717; Parecer Normativo CST nº 203,

de 2 de agosto de 1972.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁ-

RIAS
EMENTA: SERVIDOR LICENCIADO PARA TRATAR DE

ASSUNTOS PARTICULARES. CONTRIBUIÇÃO FACULTATIVA
PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. DI-
RIGENTE SINDICAL. FILIAÇÃO OBRIGATÓRIA AO REGIME

GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. CONTRIBUIÇÃO OBRIGA-
TÓRIA DO SEGURADO E DO SINDICATO.

O servidor de cargo efetivo da União licenciado para tratar
de interesse particular (nos termos do art. 16 da Instrução Normativa
RFB nº 1.332, de 2013) que passar a exercer cargo de direção em
sindicato de sua categoria filia-se, obrigatoriamente, ao Regime Geral
da Previdência Social como segurado contribuinte individual. Con-
sequentemente, sobre a remuneração que lhe for paga ou creditada
pelos serviços prestados incide contribuição previdenciária a seu car-
go e a cargo do referido sindicato. Nesse caso: a) a contribuição a
cargo do sindicato é de vinte por cento sobre o total das remunerações
pagas ou creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, ao di-
rigente sindical pelos serviços prestados; b) a contribuição a cargo do
dirigente sindical é de 11% (onze por cento) incidente sobre a re-
muneração que lhe for paga ou creditada, no decorrer do mês, pelos
serviços prestados ao sindicato de sua categoria, observado o limite
máximo do salário de contribuição; c) o sindicato é obrigado a ar-
recadar a contribuição do dirigente sindical a seu serviço, descon-
tando-a da respectiva remuneração, e a recolher o valor arrecadado
juntamente com a contribuição a seu cargo até o dia 20 (vinte) do
mês seguinte ao da competência, ou até o dia útil imediatamente
anterior se não houver expediente bancário naquele dia.

É assegurada ao servidor de cargo efetivo da União licen-
ciado ou afastado sem remuneração a manutenção de sua vinculação
ao Regime Próprio de Previdência Social da União, mediante o re-
colhimento mensal da respectiva contribuição, pelo próprio servidor,
no mesmo percentual devido pelos servidores em atividade.
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DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 4.506, de 1964, art. 16; Lei
nº 8.112, de 1990, art. 183, caput, e § 3º; Lei nº 8.212, de 1991, arts.
12, 13, caput, e § 1º, 15, parágrafo único, 21, caput, 22, III, e 30, §
4º; Lei nº 10.666, de 2003, art. 4º; Regulamento da Previdência Social
(RPS), aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 1999, art. 9º, inciso V,
alínea "i", e § 12 ; Instrução Normativa RFB nº 971, de 2009, art. 65,
inciso II, alínea "b", item "1"; Instrução Normativa RFB nº 1.332, de
2013, art. 16.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 67, DE 10 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
EMENTA: DESPACHANTE ADUANEIRO. AJUDANTE

DE DESPACHANTE ADUANEIRO. OPERAÇÕES DE IMPORTA-
ÇÃO E DE EXPORTAÇÃO. COMÉRCIO INTERNO DE MER-
CADORIAS ESTRANGEIRAS. VEDAÇÃO.

A vedação constante da alínea "e" do inciso II do art. 735 do
Regulamento Aduaneiro (RA/2009) impede que os despachantes
aduaneiros e os ajudantes de despachantes aduaneiros sejam sócios de
pessoas jurídicas que atuem na exportação ou importação de quais-
quer mercadorias ou no comércio interno de mercadorias estrangei-
ras.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 6.759, de 2009, art.
735, II, "e" (Regulamento Aduaneiro - RA/2009); Decreto nº 7.213,
de 2010, arts. 1º e 11.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
EMENTA: CONSULTA SOBRE A INTERPRETAÇÃO DA

LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA.
Não produz efeitos a consulta quando formulada por quem

não reveste a condição de sujeito passivo.
DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 46, caput, e 52, I, do De-

creto nº 70.235, de 1972; arts. 2º, I, e 18, I, da Instrução Normativa
RFB nº 1.396, de 2013.

FERNANDO MOMBELLI
Coordenador-Geral

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 1ª REGIÃO FISCAL

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
NO AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASÍLIA-

PRESIDENTE JUSCELINO KUBITSCHEK

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 66,
DE 16 DE MARÇO DE 2015

O INSPETOR-CHEFE ADJUNTO DA ALFÂNDEGA DO
AEROPORTO INTERNACIONAL DE BRASILIA - PRESIDENTE
JUSCELINO KUBITSCHEK, no uso de suas atribuições e de acordo
com a competência conferida pelo art. 11, § 3º da Instrução Nor-
mativa SRF nº 338, de 7 de julho de 2003, atendendo ao que consta
do processo nº 10111.720284/2015-45 e com fundamento no art. 131
combinado com o art. 124 do Regulamento Aduaneiro, aprovado pelo
Decreto nº 6.759, de 05/02/2009, declara:

Face à dispensa do pagamento de tributos, por efeito de
depreciação, e após a publicação do presente ato no Diário Oficial da
União, acha-se liberado, para fins de transferência de propriedade o
veículo marca Suzuki, modelo Jimny, ano 2004, cor verde, chassi
JSAFJB43V00190727, desembaraçado pela Declaração de Importa-
ção nº 12/0039549-4, de 06/01/2012, pela Alfândega do Porto de
Santos, de propriedade da Sra. Marie Jeanne Desrousseaux, CPF:
701.948.551-04.

Este Ato Declaratório somente produzirá efeitos perante o
Departamento de Trânsito quando acompanhado de cópia da sua
publicação no Diário Oficial da União.

LUIS EMILIO VINUEZA MARTINS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM GOIÂNIA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 8,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Declara inscrito no registro especial esta-
belecimento que realiza operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos.

O Delegado Adjunto da Receita Federal do Brasil em Goiâ-
nia - GO, exercendo a atribuição contida no art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e com fun-
damento em pedido formalizado no processo administrativo nº
10120.722233/2015-49, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o nº UP-01201/273,
o estabelecimento identificado abaixo, por realizar operações com
papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na ati-
vidade de usuário (UP), enquadrando-o no art. 1º, §1º, inciso II, da
mencionada Instrução Normativa.

Estabelecimento: JORNAL O INFORMANTE DE GOIÁS LTDA MR
CNPJ nº: 22.007.818/0001-79
Endereço: Rua Pasteur, Qd 144, Lt 04, Sl 01, Parque Anhan-

guera II, Goiânia/GO, CEP 74340-570

Art. 2º A pessoa jurídica fica obrigada a entregar a De-
claração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel
Imune (DIF - Papel Imune), instituída pelo art. 10 da já mencionada
Instrução Normativa, nos prazos de que trata a legislação especí-
fica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 9,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Declara inscrito no registro especial esta-
belecimento que realiza operações com pa-
pel destinado à impressão de livros, jornais
e periódicos.

O Delegado Adjunto da Receita Federal do Brasil em Goiâ-
nia - GO, exercendo a atribuição contida no art. 2º da Instrução
Normativa RFB nº 976, de 7 de dezembro de 2009, e com fun-
damento em pedido formalizado no processo administrativo nº
10120.722264/2015-08, declara:

Art. 1º Inscrito no Registro Especial, sob o nº GP-01201/274,
o estabelecimento identificado abaixo, por realizar operações com
papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos, na ati-
vidade de gráfica (GP), enquadrando-o no art. 1º, §1º, inciso V, da
mencionada Instrução Normativa.

Estabelecimento: OITOENE GRÁFICA E EDITORA EIRELI EPP
CNPJ nº: 21.937.790/0001-06
Endereço: Rua Cati, Qd 100, Lts 09, 10 e 11, Jardim Helvécia,

Aparecida de Goiânia/GO, CEP 74933-290

Art. 2º A pessoa jurídica fica obrigada a entregar a De-
claração Especial de Informações Relativas ao Controle do Papel
Imune (DIF - Papel Imune), instituída pelo art. 10 da já mencionada
Instrução Normativa, nos prazos de que trata a legislação especí-
fica.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

JOSÉ AURELIANO RIBEIRO DE MATOS

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 4ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 94, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A SUPERINTENDENTE SUBSTITUTA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL NA 4ª REGIÃO FISCAL, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 314, §1º, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado
pela Portaria MF nº 203, de 14/05/2012, publicada no DOU de
17/05/2012, resolve:

Art. 1º Transferir, até o dia 30 de junho de 2015, as com-
petências da Agência da Receita Federal do Brasil em Pau dos Fer-
ros/RN - ARF/PFS, previstas no art. 231 do Regimento Interno da
RFB, para Centro de Atendimento ao Contribuinte - CAC da De-
legacia da Receita Federal do Brasil em Mossoró/RN.

Parágrafo único. Esta transferência não exclui a competência
regimental da ARF/PFS, que poderá atuar concorrentemente.

Art. 2º Ficam convalidados os atos exercidos, previstos nesta
Portaria, a partir de 18 de março de 2015.

Art. 3º Em todos os atos praticados, em função das com-
petências ora transferidas, deverão ser mencionados, após a assi-
natura, o número e a data da presente Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CLAUDIA HELENA DA SILVA XAVIER

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CAMPINA GRANDE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 3,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Declara inapta a inscrição de pessoa ju-
rídica perante o Cadastro Nacional das Pes-
soas Jurídicas (CNPJ).

A DELEGADA SUBSTITUTA DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL EM CAMPINA GRANDE-PB, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pelo artigo 302, inciso IX, do Regimento
Interno da Secretaria da Receita Federal, aprovado pela Portaria MF
nº 203, de 14 de maio de 2012, e alterações posteriores, considerando
o que consta do Processo nº 10425.720526/2015-67 e de acordo com
o disposto nos artigos 37, inciso II, e 39, inciso II e parágrafo 2º, da
Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30/05/2014, declara:

Art. 1º INAPTA a inscrição no Cadastro Nacional das Pes-
soas Jurídicas (CNPJ) da empresa COMERCIAL DE ALIMENTOS
O BEZERRÃO LTDA - ME, CNPJ nº 10.711.706/0001-15.

Art. 2º Inidôneos os documentos emitidos por essa pessoa
jurídica, não produzindo efeitos tributários em favor de terceiros a
partir da data de publicação deste ADE.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIA DOS REMÉDIOS BANDEIRA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM JOÃO PESSOA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 4,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Inscreve contribuinte no Registro Especial

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere os artigos
224, inciso IV, e 302, inciso II, da Portaria MF nº 203, de 14 de maio
de 2012, e alterações posteriores; considerando o disposto do pa-
rágrafo 1º, artigo 2º da Instrução Normativa SRF nº 1.432, de 26 de
dezembro de 2013 e demais informações constantes no dossiê digital
nº 10010.003637/0315-68, declara:

Art. 1º - Inscrito no Registro Especial, sob nº 04301/61,
como estabelecimento engarrafador de bebidas alcoólicas, a empresa
ENGENHO BARAÚNA LTDA - ME, CNPJ nº 11.412.062/0001-27,
localizada na Fazenda Andreza, S/N - Zona Rural, Alhandra - PB,
produzindo aguardente de cana, código da TIPI 22.08.40.00, marca
comercial Cascavel, em recipiente 355ml.

Art. 2º - Este Registro Especial não alcança nenhum outro
estabelecimento da empresa, devendo o mesmo cumprir todas as
orientações contidas na Instrução Normativa SRF nº 1.432/2013, bem
como nos demais atos legais e normativos pertinentes, sob pena de
cancelamento do registro especial.

Art. 3º - O presente Ato Declaratório entra em vigor na data
de sua publicação.

JOSÉ HONORATO DE SOUZA

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM RECIFE

SEÇÃO DE PROGRAMAÇÃO, AVALIAÇÃO
E CONTROLE DA ATIVIDADE FISCAL

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 42, DE 24 DE
MARÇO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.722299/2015-40, resolve:

Autorizar o fornecimento de 69(sessenta e nove) selos de
controle, tipo Uísque, cor amarela, para selagem no exterior, a em-
presa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial de
Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº 04101/055,
na categoria de Importador, de acordo com os seguintes elementos
abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de
Unidade

CHIVAS REGAL 25
YEARS

Caixas 3 garrafas de 700 ml, 40 GL, ida-
de 25 anos

69

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE
MELOT

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 43, DE 24 DE
MARÇO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.722294/2015-17, resolve:

Autorizar o fornecimento de 43.200(quarenta e três mil e
duzentos) selos de controle, tipo Uisque, cor amarela, para selagem
no exterior, a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E
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COMÉRCIO LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Re-
gistro Especial de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas
sob nº 04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os
seguintes elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de
Unidade

CHIVAS REGAL 12
YEARS

Caixas 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL,
idade 12 anos

43.200

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 44, DE 24 DE
MARÇO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.722300/2015-36, resolve:

Autorizar o fornecimento de 3.600(três mil e seiscentos) se-
los de controle, tipo Uísque, cor amarelo, para selagem no exterior, a
empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial
de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº
04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes
elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de Uni-
dade

CHIVAS REGAL 18
YEARS

Caixas 6 garrafas de 750 ml, 40 GL, idade
18 anos

3.600

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 45, DE 24 DE
MARÇO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.723051/2015-04, resolve:

Autorizar o fornecimento de 189.450 (cento e oitenta e nove
mil, quatrocentos e cinquenta) selos de controle, tipo Uísque, cor
amarela, para selagem no exterior, a empresa DIAGEO BRASIL
LTDA., CNPJ nº 62.166.848/0003-04, inscrita no Registro Especial
de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº
04101/034, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes
elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de
Unidades

JW BLACK LABEL Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade
acima de 12 anos

13.272

GRAND OLD PARR Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade
até 8 anos

127.356

GRAND OLD PARR
S I LV E R

Caixas de 12 garrafas de 1.000 ml, 40 GL, idade
até 8 anos

38.208

JW RED LABEL Caixas de 6 garrafas de 1.500 ml, 40 GL, idade
até 8 anos

10.614

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 46, DE 24 DE
MARÇO DE 2015

Autoriza o fornecimento de selos de con-
trole de bebidas para importação.

A Chefe da Seção de Programação, Avaliação e Controle da
Atividade Fiscal - SAPAC, Matrícula Siapecad nº 1220854, no exer-
cício da competência delegada pelo artigo 8º da Portaria nº 206, de 24
de julho de 2013, publicada no DOU de 31/07/2013, e tendo em vista
o inciso I do artigo 51 da Instrução Normativa RFB n.º 1.432, de 26
de dezembro de 2013, publicada no DOU de 27/12/2013, alterada
pela Instrução Normativa RFB nº 1.518, de 27 de novembro de 2014,
publicada no DOU de 28/11/2014, e o que consta do processo nº
10480.722298/2015-03, resolve:

1. Autorizar o fornecimento de 222(duzentos e vinte e dois)
selos de controle, tipo Uísque, cor amarelo, para selagem no exterior,
a empresa PERNOD RICARD BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LTDA., CNPJ nº 33.856.394/0001-33, inscrita no Registro Especial
de Estabelecimento Importador de Bebidas Alcoólicas sob nº
04101/055, na categoria de Importador, de acordo com os seguintes
elementos abaixo discriminados.

Marca Comercial Características do Produto Quantidade de
Unidade

GLENLIVET 15YO F OAK
CAN CORK

Caixas de 6 garrafas de 1.000 ml, 40
GL, idade 15 anos

222

JANAÍNA CAVALCANTI BEZERRA DE MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 5ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SALVADOR

RETIFICAÇÃO

No ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO nº 20, de 18 de
março de 2015, publicado no DOU de 20 de março de 2015, proceda-
se a seguinte retificação: no campo CNPJ onde se lê:
08.742.837/0001-45, leia-se: 08.472.837/0001-45.

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.006,
DE 24 DE FEVEREIRO DE 2015

ASSUNTO: Contribuição para o Financiamento da Segu-
ridade Social - Cofins

EMENTA: ALÍQUOTA REDUZIDA A ZERO. LEI Nº
10.833, DE 2003, ART. 58-B. COMERCIANTES VAREJISTAS OU
ATACADISTAS. APURAÇÃO DA COFINS. REGIME DE APU-
RAÇÃO CUMULATIVA. POSSIBILIDADE. A forma de apuração
da Cofins, seja cumulativa ou não cumulativa, não é condição para
aplicação da alíquota reduzida a 0% (zero por cento), incidente sobre
a receita de venda de produtos classificados nos códigos 21.06.90.10
Ex 02, 22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 22.02.90.00,
e 22.03, da TIPI, conforme reza o art. 58-B, da Lei nº 10.833, de
2003, combinado com os arts. 58-A e 58-V, do mesmo diploma legal.
Desse modo, os comerciantes varejistas e atacadistas dos produtos
referidos, mesmo quando enquadrados no regime de apuração cu-
mulativa da contribuição em tela, também podem aplicar a alíquota
reduzida a zero sobre a receita de tais vendas. É vedada a aplicação
da alíquota reduzida a zero sobre a receita de vendas dos produtos
citados no caso de vendas a consumidor final efetuadas por im-
portador ou industrializador desses produtos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 14, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015,
PUBLICADA NO DOU DE 19.02.2015, SEÇÃO 1, PÁGINA 16.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 58-
A, 58-B e 58-V. Lei Complementar nº 123, art. 18, art. 4º-A, inciso I.
Dispositivos Infralegais: Decreto nº 6.707, de 2008, arts. 1º e 21.

ASSUNTO: Contribuição para o PIS/Pasep
EMENTA: ALÍQUOTA REDUZIDA A ZERO. LEI Nº

10.833, DE 2003. ART. 58-B. COMERCIANTES VAREJISTAS OU
ATACADISTAS. APURAÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA O
PIS/PASEP. REGIME DE APURAÇÃO CUMULATIVA. POSSIBI-
LIDADE. A forma de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep,
seja cumulativa ou não cumulativa, não é condição para aplicação da
alíquota reduzida a 0% (zero por cento), incidente sobre a receita de
venda de produtos classificados nos códigos 21.06.90.10 Ex 02,
22.01, 22.02, exceto os Ex 01 e Ex 02 do código 22.02.90.00, e
22.03, da TIPI, conforme reza o art. 58-B, da Lei nº 10.833, de 2003,
combinado com os arts. 58-A e 58-V, do mesmo diploma legal. Desse
modo, os comerciantes varejistas e atacadistas dos produtos referidos,
mesmo quando enquadrados no regime de apuração cumulativa da
contribuição em tela, também podem aplicar a alíquota reduzida a
zero sobre a receita de tais vendas. É vedada a aplicação da alíquota
reduzida a zero sobre a receita de vendas dos produtos citados no
caso de vendas a consumidor final efetuadas por importador ou in-
dustrializador desses produtos.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 14, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2015,
PUBLICADA NO DOU DE 19.02.2015, SEÇÃO 1, PÁGINA 16.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, arts. 58-
A, 58-B e 58-V. Lei Complementar nº 123, art. 18, art. 4º-A, inciso I.
Dispositivos Infralegais: Decreto nº 6.707, de 2008, arts. 1º e 21.

ASSUNTO: Normas de Administração Tributária
EMENTA: CONSULTA. INEFICÁCIA PARCIAL. É ine-

ficaz a consulta em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda,
que não identifique o dispositivo da legislação tributária e aduaneira
sobre cuja aplicação haja dúvida. Ineficácia parcial.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, art.
46. Dispositivos Infralegais: Instrução Normativa RFB nº 1.396, de
2013, art. 18, II.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 5.007,
DE 20 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE A

RECEITA BRUTA (CPRB). CONCEITO DE ATIVIDADE ECONÔMI-
CA PRINCIPAL. ENQUADRAMENTO TABELA CNAE. Para fins de
enquadramento da atividade econômica principal da empresa (CNAE prin-
cipal) deve ser considerada aquela de maior receita auferida ou esperada,
sendo receita bruta auferida a apurada no ano-calendário imediatamente
anterior e receita bruta esperada a prevista para o ano-calendário de início
de atividades da empresa, não lhes sendo aplicada a regra da proporcio-
nalização prevista no art. 9º, § 1º, da Lei nº 12.546, de 2011. Para fins de
aplicabilidade da CPRB em decorrência de enquadramento no CNAE, de-
ve-se considerar somente a atividade econômica principal da empresa, con-
soante o disposto nos §§ 9º e 10 do art. 9º da Lei nº 12.546, de 2011. Caso
apenas atividades secundárias (CNAE secundário) da empresa estejam em
algum dos incisos dos arts. 7º ou 8º da Lei nº 12.546, de 2011, não há que
se falar em aplicação da contribuição previdenciária sobre a receita bruta,
por expressa vedação legal, constante do § 9º do art. 9º da lei.

SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO
DE CONSULTA COSIT Nº 10, DE 30 DE JANEIRO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, arts. 7º e
9º; Instrução Normativa RFB nº 1.436, de 2013, arts. 8º e 17.

MILENA REBOUÇAS NERY MONTALVÃO
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 6ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM BELO HORIZONTE

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 49,
DE 23 DE MARÇO DE 2015

Concede coabilitação ao Regime Especial
de Incentivos para o Desenvolvimento da
Infraestrutura (Reidi) .

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no
11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007 e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
15504.721201/2015-35, declara:

Art. 1º - Coabilitada ao Regime Especial de Incentivos para
o Desenvolvimento da Infraestrutura (Reidi), a empresa CONSTRU-
TORA ANDRADE GUTIERREZ S/A., inscrita no CNPJ sob o nº
17.262.213/0001-94, para a execução de serviços de Infraestrutura,
Sinalização Ferroviária e Telecomunicações necessários para a exe-
cução das obras de implantação do Projeto CLN S11D, Ramal Fer-
roviário Sudeste do Pará (pacotes B), de titularidade da Vale S/A,
inscrita no CNPJ sob o nº 33.592.510/0001-54, matrícula CEI nº
51.220.95884/72, com previsão de conclusão em dezembro/2016,
aprovado pela Portaria nº 335, de 09 de setembro de 2014, do Mi-
nistério dos Transportes, publicada no Diário Oficial da União de 10
de setembro de 2014, Seção 1, páginas 111 e 112.

Art. 2º - O presente Ato Declaratório Executivo entra em
vigor na data de sua publicação.

MARIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 50,
DE 23 DE MARÇO DE 2015

Concede habilitação ao Regime Especial de
Incentivos para o Desenvolvimento da In-
fraestrutura (Reidi).

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII, do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 17 de maio
de 2012 e tendo em vista o disposto nos artigos 1º a 5º da Lei no

11.488, de 15 de junho de 2007, e no art. 16 do Decreto nº 6.144, de
3 de julho de 2007, e Instrução Normativa RFB nº 758/2007, e
alterações posteriores, e considerando o que consta no processo nº
15504.721772/2015-70, declara:

Art. 1º Habilitada, ao Regime Especial de Incentivos para o
Desenvolvimento da Infraestrutura (REIDI), a empresa TESTA BRAN-
CA I ENERGIA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 18.501.753/0001-46,
relativamente ao Projeto de Geração de Energia Elétrica da Central
Geradora Eólica denominada EOL Testa Branca I, compreendendo
quinze Unidades Geradoras de 2.000 kW e Sistemas de Transmissão de
Interesse Restrito, constituído de uma Subestação Elevadora de
34,5/230 kV e uma Linha de Transmissão em 230 kV, com 200km de
extensão, interligando a Subestação Elevadora à Subestação Ibiapina II,
de propriedade da CHESF - Cia. Hidro Elétrica do São Francisco, lo-
calizado no município de Ilha Grande, Estado do Piauí, do setor de
infraestrutura de energia elétrica, com execução no período de
01/01/2016 a 01/12/2017, autorizado pela Portaria nº 49, de 06 de fe-
vereiro de 2015, da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento
Energético do Ministério de Minas e Energia, publicada no Diário Ofi-
cial da União de 09 de fevereiro de 2015, Seção 1, página 89.

Art. 2º Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIO JOSE DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 51,
DE 23 DE MARÇO DE 2015

Concede habilitação ao Regime de Suspen-
são da Contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre as receitas de
vendas de matérias-primas, produtos inter-
mediários e material de embalagem, adqui-
ridos por pessoa jurídica preponderante-
mente exportadora.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII do Regimento Interno da Secretaria da
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Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União, de 17 de
maio de 2012, e tendo em vista o disposto no artigo na Instrução
Normativa RFB nº 595, de 27 de dezembro de 2005, e alterações, e
considerando ainda o contido no processo nº 15504.720992/2015-86,
declara:

Art. 1º - Habilitada a pessoa jurídica CBF INDÚSTRIA DE
GUSA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 36.312.056/0010-10, e seus
estabelecimentos, ao Regime de Suspensão da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS na aquisição de matérias-primas, produtos
intermediários e material de embalagem.

Art. 2º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 52,
DE 23 DE MARÇO DE 2015

Concede o registro para a aquisição de ma-
térias-primas, produtos intermediários e
materiais de embalagem, com suspensão do
IPI, à pessoa jurídica preponderantemente
exportadora, de que trata o artigo 29 da Lei
10.637, de 30 de dezembro de 2002.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
BELO HORIZONTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo art. 302, inciso VII do Regimento Interno da Secretaria da
Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14
de maio de 2012, publicada no Diário Oficial da União de 18 de maio
de 2012, tendo em vista o disposto no artigo 29 da Lei no 10.637, de
30 de dezembro de 2002, disciplinado pela Instrução Normativa RFB
nº 948, de 15 de junho de 2009, e considerando ainda o contido no
processo nº 15504.720993/2015-21, declara:

Art. 1º - Fica concedido à pessoa jurídica CBF INDÚSTRIA
DE GUSA S/A, inscrita no CNPJ sob o nº 32.312.312.056/0010-10, o
registro para fins de aquisição de matérias-primas, produtos inter-
mediários e materiais de embalagem com suspensão do IPI, por se
enquadrar no conceito de pessoa jurídica preponderantemente ex-
portadora, conforme definido no artigo 14 da IN RFB nº 948/2009,
alterado pelo artigo 1º da IN RFB nº 1.364/2013.

Art. 2º - Este registro aplica-se a todos os estabelecimentos
da pessoa jurídica e implica no cumprimento das obrigações contidas
na IN RFB nº 948/2009, inclusive quanto ao disposto no seu artigo
19, podendo ser cancelado, nos termos do seu artigo 18.

Art. 3º - Este Ato Declaratório Executivo entra em vigor na
data de sua publicação.

MARIO JOSÉ DEHON SÃO THIAGO SANTIAGO

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM VARGINHA

ATO DECLARATORIO EXECUTIVO Nº 7,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Declara nula a inscrição no Cadastro Na-
cional da Pessoa Jurídica (CNPJ)

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
VARGINHA/MG, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil,
aprovado pela Portaria MF nº 203/2012 e art. 4º, inciso VII, da
Portaria DRF/VAR nº 3/2015, considerando o que consta no processo
administrativo nº 10660.720516/2015-49, com fundamento no art. 33,
inciso I e §1º da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 30 de maio
de 2014, declara:

Art. 1º - NULA a inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica (CNPJ) de nº 19.678.238/0001-07 do contribuinte FIT
NETWORKS TECNOLOGIA EM INFORMÁTICA E TELECOMU-
NICAÇÕES LTDA.

Art. 2º O presente ADE produz efeitos a partir do termo
inicial de vigência do ato cadastral declarado nulo, nos termos do §º
2 do art. 33 da Instrução Normativa RFB nº 1.470, de 2014.

NEWTON KLEBER DE ABREU JÚNIOR

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.014,
DE 13 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Contribuições Sociais Previdenciárias
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SUBS-

TITUTIVA. OPERAÇÕES DE TERMINAIS. SUJEIÇÃO. Para aten-
der à condição estabelecida pelo inciso XIII do §3º do art. 8º da Lei
nº 12.546, de 2011, e consequentemente estar sujeita à contribuição
previdenciária substitutiva prevista no caput deste artigo, não basta
apenas que a empresa desempenhe atividade enquadrada nas classes
5212-5 ou 5231-1 da CNAE, é necessário também que a empresa
realize operações de carga, descarga e armazenagem, obrigatoria-
mente, de contêineres e em portos organizados. SOLUÇÃO DE
CONSULTA VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT
Nº 334, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2014.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 12.546, de 2011, art. 8º.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 6.015,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

ASSUNTO: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
EMENTA: SERVIDÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZA-

ÇÃO RECEBIDA. TRIBUTAÇÃO. Não havendo regra específica
para a outorga de isenção, os valores recebidos por conta da cons-
tituição de servidão administrativa devem ser tributados pelo Imposto
de Renda da Pessoa Física. SOLUÇÃO DE CONSULTA VINCU-
LADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 63, DE 03 DE
MARÇO DE 2015.

DISPOSITIVOS LEGAIS: Constituição Federal, art. 153, §
2º, inciso I; Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), arts. 111 e 176; Decreto nº
3.000, de 1999 (RIR/1999), arts. 37, 38 e 39.

MÁRIO HERMES SOARES CAMPOS
Chefe

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 8ª REGIÃO FISCAL

PORTARIA Nº 28, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Transfere, temporariamente, competências
entre subunidades, no interesse da Admi-
nistração.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA FEDERAL DO
BRASIL NA 8ª REGIÃO FISCAL, no uso das atribuições que lhe
são conferidas pelos artigos 300 e 314, §1º, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF n°
203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de 17 de maio de
2012, resolve:

Art.1º Transferir, pelo prazo de 1 (um) ano, o atendimento e
atividades da Agência da Receita Federal do Brasil de Diadema para
a Delegacia da Receita Federal do Brasil de São Bernardo do Campo,
a partir de 1º de abril de 2015.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GUILHERME ANTUNES DE VASCONCELOS

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM SÃO SEBASTIÃO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 20 DE MARÇO DE 2015

Declara a concessão de habilitação para
empresa exercer procedimento simplificado
de embarque e despacho aduaneiro de ex-
portação de petróleo.

A INSPETORA-CHEFE DA INSPETORIA DA RECEITA
FEDERAL DO BRASIL EM SÃO SEBASTIÃO, no uso das atri-
buições regimentais que lhe conferem o art. 302 do Regimento In-
terno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Por-
taria MF n.º 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, considerando o disposto no art. 4.º da Instrução Nor-
mativa RFB n.º 1.381, de 31 de julho de 2013, publicada no DOU de
01/08/2013, e tendo em vista o que consta no processo n.º
10821.720489/2012-71, declara:

Art. 1º Fica a empresa REPSOL SINOPEC BRASIL S/A,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob nº
02.270.689/0001-08, com estabelecimento sede na Praia de Botafogo,
300 - 7º andar, Botafogo - Rio de Janeiro/RJ, CEP: 22250-040, com
seu estabelecimento exportador inscrito no CNPJ nº 02.270.689/0002-
80, localizado na Rua Piauí, nº 100, Sala 03 Piso Superior, Barra
Velha - Ilhabela/SP, habilitada a utilizar os procedimentos simpli-
ficados para o embarque e o despacho aduaneiro de exportação de
petróleo produzido em sua unidade de produção ou estocagem, abaixo
relacionada, de que trata o artigo 1º, na modalidade de embarque
prevista no inciso I do artigo 7º, do mesmo diploma normativo.

FPSO - Cidade de São Paulo
Localização geográfica: Latitude -25° 47' 57,60312" e Lon-

gitude -43° 15' 46,21003"
Extraídos da unidade de exploração situada no Bloco BM-S-

9, objeto do contrato de concessão nº 48610.003884/2000 - "Campo
Sapinhoá" - Bacia de Santos/SP.

Art. 2º Sem prejuízo da aplicação de penalidade específica, a
habilitação para utilizar os referidos procedimentos simplificados tem
caráter precário, podendo ser suspensa ou cancelada a qualquer tem-
po, nos casos de descumprimento das condições estabelecidas ou de
infringência de disposições legais ou regulamentares.

Art. 3º Este Ato Declaratório Executivo REVOGA o Ato
Declaratório Executivo nº 04, emitido em 12/12/2012 e publicado no
DOU em 14/12/2012, sem interrupção de sua força normativa, e entra
em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

LUCIANA DE CASTRO KHOURY MEDEIROS

DELEGACIA ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL
DO BRASIL DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

EM SÃO PAULO

RETIFICAÇÃO

No Ato Declaratório Executivo n° 366 de 15 de dezembro de
2014, publicado no DOU em 17 de dezembro de 2014, nº 224, seção
1, página 28, onde se lê:

CNPJ: 05.822.149/0001-70
Leia-se:
CNPJ: 03.626.874/0001-47
E, onde se lê:
CNPJ: 86.815.446/0001-90
Leia-se:
CNPJ: 20.118.067/0001-32

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
DA 9ª REGIÃO FISCAL

DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM FLORIANÓPOLIS

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 66,
DE 19 DE MARÇO DE 2015

Declara inapta perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224, inciso III e 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, com fundamento no artigo 37, inciso II, combinado com
inciso II e §2º do art. 39 da Instrução Normativa 1.470 de
30/05/2014, declara:

I - INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, com
efeitos a partir da publicação deste ADE, a inscrição
nº00.109.570/0001-14, da empresa A FERREIRA & A CARDOSO
LTDA ME, considerando o teor do processo nº 10909.721297/2013-
01 , por não ter sido localizada no endereço constante do CNPJ
informado à RFB.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 67,
DE 19 DE MARÇO DE 2015

Declara inapta perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224, inciso III e 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, com fundamento no artigo 37, inciso II, combinado com
inciso II e §2º do art. 39 da Instrução Normativa 1.470 de
30/05/2014, declara:

I - INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, com
efeitos a partir da publicação deste ADE, a inscrição nº
12.811.992/0001-16, da empresa RTCON CONSTRUTORA LTDA
ME, considerando o teor do processo nº 10909.721299/2013-92, por
não ter sido localizada no endereço constante do CNPJ informado à
RFB.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 68,
DE 19 DE MARÇO DE 2015

Declara inapta perante o Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica.

O DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM
FLORIANÓPOLIS, SC, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelos artigos 224, inciso III e 302, inciso III, do Regimento Interno da
Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, aprovado pela Portaria
MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, com fundamento no artigo 37, inciso II, combinado com
inciso II e §2º do art. 39 da Instrução Normativa 1.470 de
30/05/2014, declara:

I - INAPTA, no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, com
efeitos a partir da publicação deste ADE, a inscrição nº
73.912.255/0001-02, da empresa CERTA CONSTRUTORA LTDA,
considerando o teor do processo nº 10909.721673/2013-50, por não
ter sido localizada no endereço constante do CNPJ informado à
RFB.

LUIZ AUGUSTO DE SOUZA GONÇALVES



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 2015 25ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500025

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
TRIBUTÁRIO

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 72,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Ex-
cepcional (Paex), de que trata o art. 1º da
Medida Provisória nº 303, de 29 de junho
de 2006.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Medida
Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, nos arts. 6º a 13 da
Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 3 de janeiro de 2007 e no
artigo 243, inciso II, do Regimento Interno da RFB, aprovado pela
Portaria MF nº 203, de 14 de maio de 2012, publicada no DOU de
17/05/2012, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Excepcional (Paex) de
que trata o art. 1º da Medida Provisória nº 303, de 2006, de acordo
com seu art. 7º, a empresa COPOBRAS S/A. INDUSTRIA E CO-
MÉRCIO, CNPJ nº 86.445.822/0001-00, tendo em vista que foi cons-
tatada a ocorrência de três meses consecutivos ou alternados sem
recolhimento das parcelas do Paex ou com recolhimento parcial.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paex.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contados da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Florianópolis, na Rua Claudino Bento da Silva, 11 - Centro - Flo-
rianópolis - SC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paex será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 73,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Exclui pessoa jurídica do Parcelamento Es-
pecial (Paes), de que trata o art. 1º da Lei
nº 10.684, de 30 de maio de 2003.

O CHEFE DO SERVIÇO DE CONTROLE E ACOMPA-
NHAMENTO TRIBUTÁRIO DA DELEGACIA DA RECEITA FE-
DERAL DO BRASIL EM FLORIANÓPOLIS, no uso de suas atri-
buições e tendo em vista o disposto nos arts. 1º e 7º da Lei nº 10.684,
de 30 de maio de 2003, no art. 12 da Lei nº 11.033, de 21 de
dezembro de 2004, nos arts. 9º a 17 da Portaria Conjunta PGFN/SRF
nº 3, de 25 de agosto de 2004, na Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 4,
de 20 de setembro de 2004, e no artigo 243, inciso II, do Regimento
Interno da RFB, aprovado pela Portaria MF nº 203, de 14 de maio de
2012, publicada no DOU de 17/05/2012, declara:

Art. 1º Fica excluída do Parcelamento Especial (Paes) de que
trata o art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, de acordo
com seu art. 7º, a pessoa jurídica GRÁFICA TELLES LTDA - EPP,
CNPJ nº 76.597.061/0001-40, tendo em vista que foi constatada a
ocorrência de três meses consecutivos ou seis alternados sem re-
colhimento das parcelas do Paes ou que este tenha sido efetuado em
valor inferior ao fixado nos incisos II e III do § 3º, incisos I e II do
§ 4º e § 6º do art. 1º da Lei nº 10.684, de 2003.

Art. 2º O detalhamento do motivo da exclusão poderá ser
obtido na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) na
Internet, no endereço <www.receita.fazenda.gov.br>, com a utilização
da Senha Paes.

Art. 3º É facultado ao sujeito passivo, no prazo de 10 dias,
contado da data de publicação deste ADE, apresentar recurso ad-
ministrativo dirigido ao Delegado da Receita Federal do Brasil em
Florianópolis, de acordo com o § 1º do artigo 14 da Portaria Conjunta
PGFN/SRF nº 03, de 2004, na Rua Claudino Bento dos Santos, 11 -
Centro - Florianópolis - SC.

Art. 4º Não havendo apresentação de recurso no prazo pre-
visto no art. 3º, a exclusão do Paes será definitiva.

Art. 5º Este ADE entra em vigor na data de sua publi-
cação.

SAULO FIGUEIREDO PEREIRA

INSPETORIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
EM CURITIBA

EQUIPE ADUANEIRA 3

ATO DECLARATÓRIO EXECUTIVO Nº 6,
DE 23 DE MARÇO DE 2015

Inscrição no Registro de Despachantes
Aduaneiros e cancelamento de inscrição no
Registro de Ajudantes de Despachante
Aduaneiros.

A CHEFE DA EQUIPE ADUANEIRA 3 DA INSPETORIA
DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CURITIBA, no uso da
competência conferida pelo § 3º do art. 810 do Decreto nº 6.759, de

5 de fevereiro de 2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo De-
creto nº 7.213, de 15 de junho de 2010 e, pelos poderes delegados
pela Portaria IRF/CTA nº 158, de 28 de novembro de 2014, re-
solve:

Art. 1º Inscrever no Registro de Despachantes Aduaneiros,
com fundamento no art. 810 do Decreto nº 6.759, de 5 de fevereiro de
2009 (Regulamento Aduaneiro), alterado pelo Decreto nº 7.213, de 15
de junho de 2010, com automática exclusão do Registro de Ajudantes
de Despachante Aduaneiro, GUSTAVO BATISTA DE BASTOS, CPF
071.329.319-54, processo nº 15165.720745/2015-78.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação
no Diário Oficial da União.

MICHELI MITIKO MATSUNAGA

SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS
DIRETORIA DE AUTORIZAÇÕES

PORTARIA Nº 139, DE 23 DE MARCO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da SUSEP por meio da Por-
taria SUSEP nº 5.961, de 24 de julho de 2014, considerando o
disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro
de 2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP n° 168, de 17 de
dezembro de 2007, e o que consta do Processo SUSEP n°
15414.001455/2014-61, resolve:

Art. 1° Cadastrar AMTRUST EUROPE LIMITED, socie-
dade organizada e existente de acordo com as leis da Inglaterra e País
de Gales, como ressegurador eventual, nos termos do artigo 2°, inciso
VII, da Resolução CNSP N° 168, de 17 de dezembro de 2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

PORTARIA Nº 140, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da SUSEP, por meio da Por-
taria SUSEP nº 5.961, de 24 de julho de 2014, e considerando o
disposto no artigo 12 da Lei Complementar nº 126, de 15 de janeiro
de 2007, com base no artigo 10 da Resolução CNSP n° 168, de 17 de
dezembro de 2007, e o que consta do Processo SUSEP n°
15414.001253/2014-10, resolve:

Art. 1° Cadastrar a GOTHAER ALLGEMEINE VERSI-
CHERUNG AG, sociedade organizada e existente de acordo com as
leis da Alemanha, como ressegurador eventual, nos termos do artigo
2°, inciso VII, da Resolução CNSP N° 168, de 17 de dezembro de
2007.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

PORTARIA Nº 141, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria SUSEP n° 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o
disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do Processo SUSEP n° 15414.000123/2015-41,
resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de SUL AMÉRICA COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS, CNPJ n° 33.822.131/0001-03, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, em assembleia geral extraordinária realizada em 29 de
dezembro de 2014:

I - Alteração dos artigos 18, 19, 21, 22, 23, 24 e 28 do
estatuto social; e

II - Consolidação do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

PORTARIA Nº 142, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR DE AUTORIZAÇÕES DA SUPERINTEN-
DÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da com-
petência delegada pelo Superintendente da Susep, por meio da Por-
taria SUSEP n° 5.961, de 24 de julho de 2014, tendo em vista o
disposto no artigo 77 do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de
1966 e o que consta do Processo SUSEP n° 15414.003179/2014-76,
resolve:

Art. 1° Aprovar as seguintes deliberações tomadas pelos
acionistas de MONGERAL AEGON SEGUROS E PREVIDÊNCIA
S.A., CNPJ nº 33.608.308/0001-73, com sede na cidade do Rio de
Janeiro - RJ, na assembleia geral extraordinária realizada em 30 de
outubro de 2014:

I - Aumento do capital social em R$ 30.000.007,26, ele-
vando-o para R$ 119.187.153,12, representado por 21.806.024 ações
ordinárias nominativas, sem valor nominal; e

II - Alteração do artigo 5° do estatuto social.
Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

NELSON VICTOR LE COCQ D'OLIVEIRA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA
ECONÔMICA

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE-GERAL
Em 23 de março de 2015

Tornar sem efeito a publicação do Despacho nº 323, no DOU
nº 56, de 24 de março de 2015, considerando que não se refere ao
Processo Administrativo nº 08012.006667/2009-35.

No 323 - Processo Administrativo nº 08700.010323/2012-78. Re-
presentante(s): Cade ex-officio. Representado(s): Behr Brasil Ltda.;
Denso do Brasil Ltda.; Denso Sistemas Térmicos do Brasil Ltda.;
Modine do Brasil Sistemas Térmicos Ltda.; Radiadores Visconde
Ltda.; Valeo S.A.; Valeo Sistemas Automotivos Ltda.; Valeo Sistemas
Automotivos Ltda. - Divisão Climatização; Valeo Sistemas Auto-
motivos Ltda. - Divisão Sistemas Modulares; Valeo Sistemas Au-
tomotivos Ltda. - Divisão Térmicos Motor; Valeo Sistemas Auto-
motivos Ltda. - Divisão Valeo Service; Adalberto Penachio; Adriana
Bueno de Camargo Motta; Carlo Chiarle; Carlos Zilveti Arce; Emy
Yanagizawa; Helida Duarte; Manoel Feitosa Alencar Jr.; Mario Tano;
Max Davis Forte; Omar Cecchini Said; Paulo Benedito Arroyo; Paulo
Ninomiya; Pierre Alain Yves Le Marie D'Archemont; Rafael Gal-
parin; Reginaldo Pereira Hermógenes; Renato Luís Barbi; Renato
Vilches; Roberto Dal Medico; Samuel Barletta; Scott L. Bowser;
Sergio Gonsalez Noriega; Silvio Ricardo Taboas e Yuri Daniel Pereira
da Motta e outros. Advogado(s): Aluízio Napoleão; Bárbara Ro-
senberg; Fabio Alessandro Malatesta dos Santos; Fabíola Carolina
Lisboa Cammarota de Abreu; Francisco Ribeiro Todorov; Gabriela
Marcondes Laboissière Camargos; José Alexandre Buaiz Neto; José
Carlos da Matta Berardo, José Inácio de Almeida Prado Filho, José
Rubens Batazza Iasbech; Karen Caldeira Ruback; Leonardo Peres da
Rocha e Silva; Lívia Caldas Brito; Ludmila Somensi; Marco Aurélio
Martons Barbosa; Mauro Grinberg; Natália Peppi Cavalcanti; Renata
Vieira Lins Arcoverde; Ricardo Lara Gaillard e outros. Acolho a Nota
Técnica nº 41/2015/CGAA7/SG2/CADE, aprovada pelo Superinten-
dente Adjunto, Sr. Diogo Thomson de Andrade, e, com fulcro no § 1º
do art. 50 da Lei nº 9.784/99, integro suas razões à presente decisão,
inclusive como sua motivação. Decido, em face dos fundamentos
apontados na Nota Técnica, pela inclusão no polo passivo do presente
Processo Administrativo, nos termos dos arts. 13, V, e 69 e seguintes,
da Lei nº 12.529/11 c/c. art. 146 e seguintes do Regimento Interno do
Cade, dos Representados mencionados no tem 5 da referida nota
técnica, a fim de investigar participação nas condutas passíveis de
enquadramento nos artigos 20, I a IV, e 21, I, III, da Lei nº 8.884/94,
correspondente ao art. 36, incisos I a IV, c/c seu § 3º, inciso I, alíneas
"a", e "c", da Lei nº 12.529/2011. Notifiquem-se os Representados,
nos termos do art. 70 do referido diploma legal, para que apresentem
defesa no prazo de 30 (trinta) dias. Neste mesmo prazo, os Re-
presentados deverão especificar e justificar as provas que pretendem
produzir, que serão analisadas pela autoridade nos termos do art. 155
do Regimento Interno do Cade. Caso o Representado tenha interesse
na produção de prova testemunhal, deverá indicar na peça de defesa
a qualificação completa de até 3 (três) testemunhas, a serem ouvidas
na sede do Cade, conforme previsto no art. 70 da Lei nº 12.529/2011
c.c. art. 155, §2º, do Regimento Interno do Cade.

Em 24 de março de 2015

Nº 329 - Ato de Concentração nº 08700.001862/2015-69. Reque-
rerentes: VRG Linhas Aéreas S.A., Korean Air Lines Co., Ltd. Ad-
vogados: Marcio Dias Soares, Polliana Blans Libório e outros. Decido
pela aprovação sem restrições.

Nº 330 - Ato de Concentração nº 08700.009982/2014-23. Reque-
rerentes: Investimage1 - Fundo de Financiamento da Indústria Ci-
nematográfica Nacional - Funcine, Bossa Nova Films Criações e
Produções S/A e Be Bossa Nova Criações e Produções S/A. Ad-
vogados: João Guilherme de Moraes Sauer, Hermano de Villemor
Amaral, Chantal Vanila Correia Pillet e outros. Decido pela aprovação
sem restrições.

Nº 333 - Ato de Concentração nº 08700.001226/2015-37. Reque-
rentes: Monsanto do Brasil Ltda. e Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária. Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Cris-
thiane Helena Lopes Ferrero e outros. Decido pela aprovação sem
restrições.

EDUARDO FRADE RODRIGUES
Interino

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL
DIRETORIA EXECUTIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE CONTROLE
DE SEGURANÇA PRIVADA

ALVARÁ Nº 810, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/309 - DPF/AQA/SP, resolve:

Ministério da Justiça
.
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa SPVM SEGURANÇA PATRIMONIAL E VIGI-
LÂNCIA LTDA, CNPJ nº 08.901.667/0001-77, especializada em se-
gurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar em São Paulo, com Certificado de Segurança nº 438/2015,
expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 844, DE 2 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/625 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa THEVEAR ELETRONICA
LTDA, CNPJ nº 62.034.608/0001-94 para atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 852, DE 2 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/703 - DELESP/DREX/SR/DPF/GO, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ASSOCIAÇÃO JARDINS LIS-
BOA, CNPJ nº 07.167.541/0001-58 para atuar em Goiás.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 911, DE 5 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/285 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa CENTURIÃO SEGURANÇA PATRIMONIAL LT-
DA., CNPJ nº 07.283.885/0005-56, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Dis-
trito Federal, com Certificado de Segurança nº 528/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 946, DE 6 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/319 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROGUARDA VIGILANCIA E SEGURANÇA
LTDA, CNPJ nº 04.429.584/0002-57, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Dis-
trito Federal, com Certificado de Segurança nº 529/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 981, DE 9 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/855 - DELESP/DREX/SR/DPF/MS, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TELEVISAO MORENA LT-
DA, CNPJ nº 03.229.937/0001-21 para atuar no Mato Grosso do Sul,
com Certificado de Segurança nº 585/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.029, DE 12 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/495 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa HEDGE SEGURANÇA E VIGILANCIA EIRELI,
CNPJ nº 11.659.891/0001-09, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo,
com Certificado de Segurança nº 560/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.039, DE 12 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/853 - DELESP/DREX/SR/DPF/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ETECCO - EMP TEC DE EST
CONSULT E CONSTR LTDA, CNPJ nº 17.291.170/0001-75 para
atuar em Minas Gerais.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.042, DE 12 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1075 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO EDIFICIO
HIGIENOPOLIS CLASSIC FLAT, CNPJ nº 00.066.062/0001-04 para
atuar em São Paulo.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.044, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/15747 - DPF/UDI/MG, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa EFICIÊNCIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LT-
DA., CNPJ nº 18.565.503/0001-70, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Mi-
nas Gerais, com Certificado de Segurança nº 614/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.046, DE 13 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1086 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa TODIMO MATERIAIS PARA
CONSTRUCAO LTDA., CNPJ nº 15.375.991/0001-64 para atuar no
Mato Grosso.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.061, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17938 - DELESP/DREX/SR/DPF/PR, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
PRESSSEG SERVIÇOS DE SEGURANÇA EIRELI, CNPJ nº
08.818.229/0004-92, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar no Paraná, com Cer-
tificado de Segurança nº 452/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.066, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/989 - DPF/NRI/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALCANCY CURSO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES E SEGURANÇAS, CNPJ nº
07.028.291/0001-75, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
40000 (quarenta mil) Munições calibre 38
436 (quatrocentas e trinta e seis) Munições calibre .380
40000 (quarenta mil) Espoletas calibre 38
3000 (três mil) Estojos calibre 38
9774 (nove mil e setecentos e setenta e quatro) Gramas de

pólvora
40000 (quarenta mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.068, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERALDE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1129 - DELESP/DREX/SR/DPF/MT, resolve:

CONCEDER autorização à empresa KONNTE - SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA, CNPJ nº 11.090.084/0001-18, se-
diada no Mato Grosso, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1548 (uma mil e quinhentas e quarenta e oito) Munições

calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.069, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1131 - DELESP/DREX/SR/DPF/TO, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ESCOLA DE FORMA-
ÇÃO DE VIGILANTES TOCANTINS LTDA, CNPJ nº
02.470.139/0001-24, sediada em Tocantins, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1000 (uma mil) Munições calibre .380
1000 (uma mil) Munições calibre 12
2000 (duas mil) Munições calibre 38
43993 (quarenta e três mil e novecentas e noventa e três)

Espoletas calibre 38
13949 (treze mil e novecentos e quarenta e nove) Gramas de

pólvora
43993 (quarenta e três mil e novecentos e noventa e três)

Projéteis calibre 38
4148 (quatro mil e cento e quarenta e oito) Espoletas calibre .380
4148 (quatro mil e cento e quarenta e oito) Projéteis calibre .380
Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
1 (uma) Máquina de recarga calibre 12
VÁLIDO POR 90 (NOVENTA) DIAS A CONTAR DA DA-

TA DE PUBLICAÇÃO NO D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.075, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/591 - DPF/SOD/SP, resolve:
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DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa PROEVI PROTECAO ESPECIAL DE VIGILAN-
CIA LTDA, CNPJ nº 58.005.513/0001-75, especializada em segu-
rança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta
Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo com o(s)
seguinte(s) Certificado(s) de Segurança, expedido(s) pelo
DREX/SR/DPF: nº 575/2015 (CNPJ nº 58.005.513/0001-75) e nº
554/2015 (CNPJ nº 58.005.513/0002-56).

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.076, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/988 - DELESP/DREX/SR/DPF/RJ, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ALCANCY CURSO
DE FORMAÇÃO DE VIGILANTES E SEGURANÇAS, CNPJ nº
07.028.291/0002-56, sediada no Rio de Janeiro, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2 (duas) Espingardas calibre 12
1 (uma) Pistola calibre .380
20000 (vinte mil) Munições calibre .380
4711 (quatro mil e setecentas e onze) Munições calibre 12
30000 (trinta mil) Munições calibre 38
80000 (oitenta mil) Espoletas calibre 38
5000 (cinco mil) Estojos calibre 38
19652 (dezenove mil e seiscentos e cinquenta e dois) Gramas

de pólvora
80000 (oitenta mil) Projéteis calibre 38
22656 (vinte e duas mil e seiscentas e cinquenta e seis)

Espoletas calibre .380
2000 (dois mil) Estojos calibre .380
22656 (vinte e dois mil e seiscentos e cinquenta e seis)

Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.095, DE 17 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/75 - DELESP/DREX/SR/DPF/CE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
CETREL-CENTRO DE TREINAMENTO DE VIGILANTES LTDA
- ME, CNPJ nº 17.019.775/0001-01, especializada em segurança pri-
vada, na(s) atividade(s) de Curso de Formação, para atuar no Ceará,
com Certificado de Segurança nº 436/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.097, DE 17 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/665 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ESCOLTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SE-
GURANÇA LTDA, CNPJ nº 66.663.634/0001-32, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Es-
colta Armada e Segurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 604/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.098, DE 18 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/698 - DPF/CCM/SC, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa MDJ SEGURANÇA PRIVADA E VIGILANÇIA
LTDA ME, CNPJ nº 10.392.048/0001-46, especializada em segurança
privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em
Santa Catarina, com Certificado de Segurança nº 463/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.114, DE 18 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/795 - DELESP/DREX/SR/DPF/DF, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa CONDOMINIO DO CON-
JUNTO COMERCIAL BRASILIA SHOPPING AND TOWERS,
CNPJ nº 01.627.946/0001-45 para atuar no Distrito Federal.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.115, DE 18 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1055 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa KINGS SERVICOS DE
SEGURANCA LTDA - EPP, CNPJ nº 07.694.977/0001-03, sediada
em São Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
96 (noventa e seis) Munições calibre 38
96 (noventa e seis) Munições calibre 12
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.122, DE 18 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/460 - DELESP/DREX/SR/DPF/ES, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento de ser-
viço orgânico de segurança privada na(s) atividade(s) de Vigilância
Patrimonial, válida por 01(um) ano da data de publicação deste Al-
vará no D.O.U., concedida à empresa ARCELORMITTAL BRASIL
S/A, CNPJ nº 17.469.701/0104-82 para atuar no Espírito Santo, com
Certificado de Segurança nº 428/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.125, DE 19 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/579 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa VBR VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA,
CNPJ nº 97.527.175/0001-93, especializada em segurança privada,
na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, Escolta Armada e Se-
gurança Pessoal, para atuar em São Paulo, com Certificado de Se-
gurança nº 561/2015, expedido pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.126, DE 19 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/794 - DPF/SOD/SP, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa 2M SEGURANÇA PRIVADA LTDA, CNPJ nº
19.005.093/0001-75, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em São Paulo, com
Certificado de Segurança nº 576/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.134, DE 19 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1073 - DPF/AQA/SP, resolve: CONCEDER au-
torização à empresa FIGUEIRA DE ALMEIDA FORMAÇÃO DE
VIGILANTES LTDA, CNPJ nº 01.322.393/0001-12, sediada em São
Paulo, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
60000 (sessenta mil) Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
15552 (quinze mil e quinhentos e cinquenta e dois) Gramas

de pólvora
60000 (sessenta mil) Projéteis calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.135, DE 19 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1168 - DELESP/DREX/SR/DPF/SP, resolve:

CONCEDER autorização à empresa FORMUSSEG CEN-
TRO DE FORMACAO E RECICLAGEM EM SEGURANCA LT-
DA, CNPJ nº 12.829.179/0001-73, sediada em São Paulo, para ad-
quirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
2000 (duas mil) Munições calibre 12
74862 (setenta e quatro mil e oitocentas e sessenta e duas)

Espoletas calibre 38
10000 (dez mil) Estojos calibre 38
21487 (vinte e um mil e quatrocentos e oitenta e sete) Gra-

mas de pólvora
74862 (setenta e quatro mil e oitocentos e sessenta e dois)

Projéteis calibre 38
10000 (dez mil) Espoletas calibre .380
3000 (três mil) Estojos calibre .380
10000 (dez mil) Projéteis calibre .380
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.141, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2014/17630 - DELESP/DREX/SR/DPF/PE, resolve:

CONCEDER autorização de funcionamento, válida por
01(um) ano da data da publicação deste Alvará no D.O.U., à empresa
NE SEGURANÇA PRIVADA EIRELE - EPP, CNPJ nº
21.206.811/0001-13, especializada em segurança privada, na(s) ati-
vidade(s) de Vigilância Patrimonial, para atuar em Pernambuco, com
Certificado de Segurança nº 513/2015, expedido pelo
D R E X / S R / D P F.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.150, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O COORDENADOR-GERAL DE CONTROLE DE SEGU-
RANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDE-
RAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/873 - DPF/FIG/PR, resolve:

DECLARAR revista a autorização de funcionamento, válida
por 01(um) ano da data de publicação deste Alvará no D.O.U., con-
cedida à empresa ATAQUE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA LTDA, CNPJ nº 07.201.112/0001-50, especializada em
segurança privada, na(s) atividade(s) de Vigilância Patrimonial, para
atuar no Paraná, com Certificado de Segurança nº 457/2015, expedido
pelo DREX/SR/DPF.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 1.151, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 2015/1167 - DPF/FIG/PR, resolve:

CONCEDER autorização à empresa ATAQUE SERVIÇOS
DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
07.201.112/0001-50, sediada no Paraná, para adquirir:

Em estabelecimento comercial autorizado pelo Exército:
5 (cinco) Revólveres calibre 38
90 (noventa) Munições calibre 38
Válido por 90 (noventa) dias a contar da data de publicação

no D.O.U.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.172, DE 12 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
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Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08400.022874/2014-21 - SR/DPF/PE, re-
solve:

Autorizar a empresa IRCA NUTRIÇÃO E AVICULTURA
S/A, CNPJ nº 09.984.980/0001-89, a promover alteração nos seus
atos constitutivos no que se refere à razão social, que passa a ser
IRCA NUTRIÇÃO E AVICULTURA LTDA.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.182, DE 16 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação da parte interessada, de acordo com a decisão prolatada no
Processo nº 08280.001731/2015-70 - SR/DPF/DF, resolve:

Conceder autorização à empresa BRASÍLIA EMPRESA DE
SEGURANÇA S/A, CNPJ Nº 02.730.521/0001-20, sediada no Dis-
trito Federal, para adquirir:

Da empresa cedente LEMA SEGURANÇA LTDA,
CNPJ/MF: 02.092.555/0001-36:

83 (OITENTA E TRÊS) revólveres calibre 38;
300 (TREZENTOS) cartuchos de munição calibre 38.
O prazo para iniciar o processo de compra expirará em 90

dias, a partir da publicação deste alvará no d.o.u.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

ALVARÁ Nº 33.188, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A COORDENADORA-GERAL DE CONTROLE DE SE-
GURANÇA PRIVADA DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FE-
DERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20 da
Lei 7.102/83, regulamentada pelo Decreto nº 89.056/83, atendendo à
solicitação formulada pela parte interessada, de acordo com a decisão
prolatada no Processo nº 08400.002425/2015-47 - SR/DPF/PE, re-
solve:

Autorizar a empresa D S E VIGILÂNCIA LTDA, CNPJ nº
13.000.416/0001-51, a promover alteração nos seus atos constitutivos
no que se refere à razão social, que passa a ser D S E VIGILÂNCIA
EIRELI.

SILVANA HELENA VIEIRA BORGES

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS

DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NATURALIZAÇÃO

DESPACHOS DO CHEFE
Em 5 de fevereiro de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que DORA BONGUARDO, incluída na presente
Portaria de Naturalização nº 258, de 24 de outubro de 1962, pu-
blicado no Diário Oficial da União de 12 de dezembro de 1962, após
Divórcio, voltou a usar o nome de solteira, DORA PIRC, conforme
sentença proferida pela MM. Juíz de Direito de 3ª Vara de Família,
Comarca de São Paulo, datado de 02 de outubro de 1986, averbada na
Certidão de Casamento expedida pelo 7º Registro Civil das Pessoas
Naturais, Estado de São Paulo, registrada no livro B-nº 144, folhas
056, sob o nº 25808. Processo nº 33.797-61.

Em 27 de fevereiro de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que ELIAS ALBERTO POLANCO BENAVI-
DES, incluído na presente Portaria de Naturalização nº 1568, de 23 de
outubro de 2003, publicado no Diário Oficial da União de 24 de
outubro de 2003, passou a assinar ELIAS ALBERTO POLANCO
BENAVIDES DALAGO, por haver contraído matrimônio com MÁR-
CIO GARDINI DALAGO BENAVIDES, aos 29 de novembro de
2013, conforme Certidão de Casamento expedida pelo Cartório do
Registro Civil das Pessoas Naturais, Município e Comarca de Cu-
ritiba, do Estado do Paraná, registrada no livro nº 038, folhas nº 102,
sob o nº 13292.

Processo nº 08390.001301/2003-77.

Em 2 de março de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que CLARA PUSCEDDU MARTINS, incluída
na presente Portaria de Naturalização, voltou a assinar o nome de
solteira CLARA PUSCEDDU em razão da Separação Consensual aos
17 de março de 2000, expedido pelo MMº. Juiz de Direito da 1º Vara
Cível da Comarca de Mogi das Cruzes, Estado de São Paulo, aver-
bado na certidão de casamento expedida pelo Oficial de Registro
Civil das Pessoas Naturais do 24º Subdistrito, Indianópolis-SP, ex-
traída do livro nº 28, fls. 211, sob o nº 6804.

Em 4 de março de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que MARTA JUDITH AYALA PEREZ, incluída
na presente Portaria de Naturalização nº 387, de 03 de julho de 1986,
publicada no Diário Oficial da União 07 de julho de 1986, passou a
assinar MARTA JUDITH AYALA PEREZ BLEIKER, após contrair
matrimônio com THOMAS HEINRICH RUDOLF BLEIKER, aos 26
de setembro de 2007, conforme Certidão de Casamento expedida pelo
Registro Civil das Pessoas Naturais 1ª Circunscrição de Registro Civil
de Petrópolis, Estado do Rio de Janeiro, registrada no livro nº B39,
folhas nº 122, sob o nº 11867. Processo nº 14.300/85-8460.

Em 9 de março de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que KU SHING CHIEN, incluído na presente
Portaria de Naturalização, passou a assinar KO SHING CHIEN, aos
19 de janeiro de 1976, por determinação do MMº Juiz de Direito da
Segunda Vara Distrital da Saúde de Registros Público, averbada na
certidão de casamento passada pelo Cartório do Registro Civil de
Pessoas Naturais 37º Subdistrito- Aclimação, Comarca - Município e
Distrito da Capital do Estado de São Paulo, Registrada no livro nº B-
26, folhas 162, registro nº 7792.

DECLARA que ALBERTA LLONCH SANCHEZ, incluída
na presente Portaria de Naturalização, voltou a assinar o nome de
solteira ALBERTA LLONCH SABATES em razão do Divórcio aos
25 de agosto de 1970, mandato expedida pelo MMº. Juíz de Direito
da 10ª Vara da Família e Sucessões, averbado na certidão de ca-
samento expedida pelo 18º Oficial do Cartório de Registro Civil das
Pessoas Naturais, Subdistrito de Ipiranga, Comarca da Capital do
Estado de São Paulo, extraída do livro nº 119, fls. 141, sob o nº
29757. CERTIFICO ainda, que, ALBERTA LLONCH SABATES,
passou a assinar ALBERTA LLONCH BADELOTI, por haver con-
traído matrimônio com BENEDITO BADELOTI, aos 18 de abril de
1985, conforme certidão de casamento expedida pelo 18º Oficial do
Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais, Subdistrito de Ipi-
ranga, Comarca da Capital do Estado de São Paulo, extraída do livro
nº 119, fls. 141, sob o nº 29757.

Em 10 de março de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que KRYSTYNA CAMPIONI, incluída na pre-
sente Portaria de Naturalização, passou a assinar KRYSTYNA CAM-
PIONI MARCON, por haver contraído matrimônio com EMERSON
MARCON, aos 17 de fevereiro de 1968, conforme Certidão de ca-
samento expedida pelo Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais
e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de São Caetano do Sul
- Estado de São Paulo, extraída do livro nº 90, às fls. 259, sob o nº
25230. DECLARA ainda, que, KRYSTYNA CAMPIONI, voltou a
usar o nome KRYSTYNA CAMPIONI, em virtude da Separação
Consensual proferida pelo MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível,
conforme certidão de casamento do Registro Civil das Pessoas Na-
turais e de Interdições e Tutelas da Sede da Comarca de São Caetano
do Sul - Estado de São Paulo, extraída do livro nº 90, às fls. 259, sob
o nº 25230.

Em 11 de março de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que MARIA CELESTINA MARECO SOARES,
incluída na presente Portaria de Naturalização, passou a assinar MA-
RIA CELESTINA MARECO SOARES DE OLIVEIRA, por haver
contraído matrimônio com PAULO PEDRO DE OLIVEIRA, aos 23
de fevereiro de 1980, conforme certidão de casamento expedida pelo
19º Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais da Comarca de
Perdizes da Capital de São Paulo, registrada no livro nº 13-B, folhas
212, sob nº 3776. (Processo nº 08018.003586/2014-91).

CERTIFICO que MARGARET DIANA PETERSEN RO-
MANOFF, incluída na presente Portaria de Naturalização, passou a
assinar MARGARET DIANA PETERSEN ROMANOFF CHRIS-
TEN, por haver contraído matrimônio com BEAT MARTIN CH-
RISTEN, aos 14 de dezembro de 1983, conforme Certidão de ca-
samento expedida pelo Cartório de Registro Civil das Pessoas Na-
turais de Indianópolis - 24º Subdistrito, Município e Comarca de São
Paulo-SP, registrada no livro nº 41, fls. 151, registro nº 10642.

Em 13 de março de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que ADRIENNE GOLDENBAUM, incluída na
presente Portaria de Naturalização nº 501, de 22 de janeiro de 1968,
publicado no Diário Oficial da União de 30 de janeiro de 1968, após
Separação Consensual convertida em Divórcio, voltou a usar o nome
de solteira ADRIENNE LEVY, conforme sentença proferida pelo
MM. Juíz de Direito da 9ª Vara da Família e das Sucessões da
Capital, datado de 31 de agosto de 1984, averbada na Certidão de
Transcrição de Casamento expedida pelo Registro Civil das Pessoas
Naturais e de Interdições e Tutelas do 1º Subdistrito Sé, Estado de
São Paulo, registrada no livro nº 062, folhas 194, sob o nº 1034.
DECLARA ainda que ADRIENNE LEVY, passou a assinar
ADRIENNE LEVY WISSMANN, após contrair matrimônio com
ERNST SELIG WISSMANN, aos 26 de dezembro de 1985, con-
forme Certidão de Casamento expedida pelo Registro Civil das Pes-
soas Naturais de Indianópolis, 24º Subdistrito Indianópolis, Município
e Comarca do Estado de São Paulo, registrada no livro B-0050, folhas
nº 216, sob o nº 1357. Processo nº 36.598-65.

Em 18 de março de 2015

A CHEFE DA DIVISÃO DE NACIONALIDADE E NA-
TURALIZAÇÃO, DO DEPARTAMENTO DE ESTRANGEIROS DA
SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA, DO MINISTÉRIO DA
JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, e usando da competência
que lhe foi delegada pela Portaria nº 02, de 21 de agosto de 2012,
publicada no Diário Oficial da União de 23 do mesmo mês e ano,

DECLARA que o nome da genitora do cidadão PEDRO
MIGUEL SIMÕES NOGUEIRA BRANCO, incluído na Portaria Mi-
nisterial nº 696, de 27 de maio de 2008, publicada no Diário Oficial
da União de 28 de maio de 200/, é MARIA DO CARMO PERES
SIMÕES NOGUEIRA BRANCO e não MARIA DO CARMO PE-
RES SIMÕES NOGUEIRO BRANCO, como constou da mesma.
Averbado em 20 de abril de 2009. Processo nº 08257.001982/2007-
31.

SIMONE ELIZA CASAGRANDE

DIVISÃO DE PERMANÊNCIA DE ESTRANGEIROS

DESPACHOS DO CHEFE

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-
gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.053023/2014-51 - LEANDRO NAHUEL
TO U C E D O

Processo Nº 08505.053341/2014-12 - GUILLERMO
ADRIAN DURANTE

Processo Nº 08506.009973/2014-39 - ANTONIA FAUSTI-
NA BARRIOS

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08507.000909/2014-82 - LAURA ELENA
OVIEDO

Processo Nº 08495.002840/2014-16 - PATRICIO ANIBAL
SANGIORGI

Processo Nº 08505.052373/2014-09 - LILIANA CASTRO,
MARTIN PEDULLA e TOMAS PEDULLA

Processo Nº 08435.005389/2014-95 - KARINA GRISELDA
VALDEZ e ALEJANDRO ANTONIO VALDEZ

Processo Nº 08444.009484/2014-59 - ALEJANDRO HEC-
TOR TIRACHINI

Processo Nº 08505.036529/2014-04 - CARLOS OSCAR
A L B E RTA Z Z I

Processo Nº 08000.005477/2014-05 - EDUARDO MON
TARRIO e ESTEBAN MON TARRIO

Processo Nº 08102.005959/2014-17 - MARCELO DAVID
RODRIGUEZ LUDUENA

Processo Nº 08260.004119/2014-14 - GABRIEL OMAR
CEJAS

Processo Nº 08389.004560/2014-41 - LUIS ALFREDO CO-
RO

Processo Nº 08230.007240/2014-47 - ELOY JOSE GON-
ZALEZ DONNANTUONI

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de
07 de outubro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08435.003631/2014-96 - PABLO ANDRES
CORREA

Processo Nº 08437.003238/2014-82 - SILVIA BEATRIZ
SUAREZ CLAVIJO
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Processo Nº 08441.004983/2014-80 - FERNANDO MA-
NUEL COIMBRA ACOSTA

Processo Nº 08441.004985/2014-79 - ROSALIA BARBOZA
MACHADO

Processo Nº 08441.005106/2014-26 - MARCELO FREITAS
TO R B E S

Processo Nº 08437.003259/2014-06 - ADRIANA SUSEL
FERNANDEZ NOBLE

Processo Nº 08437.003387/2014-41 - JUAN CARLOS
AMORIN LONGO

Processo Nº 08437.003284/2014-81 - GLORIA ISABEL
ROBAINA ALONSO

Processo Nº 08495.002852/2014-32 - LUIS GABRIEL BO-
NILLA SUAREZ

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por
troca de Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Re-
sidência para nacionais dos Estados Partes do Mercosul, abaixo re-
lacionado(s):

Processo Nº 08437.003285/2014-26 - MARCOS CORREA
S I LV E R A

Processo Nº 08444.003277/2014-91 - VERONICA GOY-
COECHEA LOPEZ

Processo Nº 08434.001156/2014-23 - CARLOS EDUARDO
MONZON RODRIGUEZ

Processo Nº 08438.000542/2014-68 - RODOLFO PINEIRO
MIRANDA

Face às diligências procedidas pelo Departamento de Polícia
Federal, DEFIRO o presente pedido de permanência, vez que restou
provado que o(a) estrangeiro(a) mantém a prole brasileira sob sua
guarda e dependência econômica, assistindo-a social e moralmente.

Processo Nº 08354.002423/2013-99 - PABLO EZEQUIEL
GANGALE

DEFIRO o presente pedido de permanência nos termos da
Resolução Normativa nº 06/97 do Conselho Nacional de Imigração.

Processo Nº 08505.052436/2014-19 - RENU GURUNG

MULLER LUIZ BORGES

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.736 de 12
de janeiro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08495.002370/2014-82 - ELIO ROMAN COL-
L O VAT I

Processo Nº 08389.009288/2014-96 - MANUEL ANTU
CARRERA

Processo Nº 08230.005190/2014-63 - EVA NOEMI LOREN-
ZETTI

Processo Nº 08495.004145/2014-81 - MIRTA EDITH RO-
SENBERG

Processo Nº 08389.011229/2014-88 - SILVINA MERCE-
DES IRUSTA

Processo Nº 08495.002390/2014-53 - RAMONA TOMASA
Processo Nº 08495.002327/2014-17 - PABLO ANDRES WI-

TEK, EMA WITEK BRUZZO, KAI WITEK BRUZZO e MARIA
DE LOS MILAGROS BRUZZO

Processo Nº 08495.002299/2014-38 - MARIA FLORENCIA
SOMMA MOULIN

Processo Nº 08495.004400/2014-95 - JUAN EMILIO FE-
DERICO AMORES

Processo Nº 08495.004160/2014-29 - CAROLINA FRU-
TO S

Processo Nº 08495.004295/2014-94 - GERARDO MARCE-
LO BETBESE

Processo Nº 08495.004388/2014-19 - HECTOR EULAGIO
CÁRDENAS

Processo Nº 08711.003305/2014-72 - ANA MARIA RON-
DINELLI

Processo Nº 08711.003306/2014-17 - MARIANA MAGDA-
LENA RASETTO

Processo Nº 08711.003080/2014-54 - CESAR HUGO AMA-
RO

Processo Nº 08420.011092/2014-28 - JOHANA ANTONEL-
LA TARNOWSKI

Processo Nº 08711.003082/2014-43 - JEREMIAS CORTON-
DO

Processo Nº 08505.036807/2014-15 - MELINA ELISABET
PA S TO R I N O

Processo Nº 08389.009160/2014-22 - PEDRO GASTON VI-
DELA ABARCA

Processo Nº 08389.009246/2014-55 - DANIEL AARON
GANDUGLIA

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação do visto de tu-
rista/temporário em permanente nos termos do Decreto nº 6.975, de
07 de outubro de 2009, abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08270.017909/2014-32 - MARCO ANTONIO
M A RT I N E Z

Processo Nº 08452.001790/2014-48 - GUSTAVO LUIS
F L E T TO

Processo Nº 08702.000474/2014-60 - ANA MARIA LON-
DERO

Processo Nº 08495.002383/2014-51 - MIRIAM LEONOR
BUSTAMANTE DOS REIS

Processo Nº 08386.014344/2014-34 - LILIAN BEATRIZ
FRUCTOS ABIB

Processo Nº 08461.005841/2014-00 - SANTIAGO IGNA-
CIO GALISTEO ARECHA, DANTE NNICOLAS GALISTEO e
FRANCO ENRIQUE GALISTEO.

DEFIRO o(s) pedido(s) de transformação de residência tem-
porária em permanente nos termos do Acordo entre Brasil e Ar-

gentina, por troca de Notas, para a Implementação entre si do Acordo
sobre Residência para Nacionais dos Estados Partes do Mercosul,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08230.013549/2014-76 - JUAN MANUEL JUT-
CO

Processo Nº 08492.021661/2014-08 - CRISTIAN JAVIER
C R I S TA N I

DEFIRO o pedido de transformação de residência temporária
em permanente nos termos do Acordo Brasil e Uruguai, por troca de
Notas, para implementação entre si do Acordo sobre Residência para
nacionais dos Estados Partes do Mercosul,

Processo Nº 08711.003107/2014-17 - PABLO GABRIEL
CALIGIURI URBAN

JOSÉ AUGUSTO TOMÉ BORGES
Substituto

INDEFIRO o presente pedido de transformação de visto item
V em permanente, por falta do cumprimento de exigência junto ao
Ministério do Trabalho.

Processo Nº 08000.022715/2013-58 - FLOR TANADA CA-
TIMBANG

FÁBIO GONSALVES FERREIRA
p/Delegação de Competência

DEFIRO o(s) Pedido(s) de Prorrogação de Estada no País,
abaixo relacionado(s):

Processo Nº 08505.036622/2014-19 - ADILSON ISRAEL
ANSELMO, até 14/05/2015

Processo Nº 08505.041329/2014-65 - INES HUNGERBUH-
LER, até 03/06/2015

Processo Nº 08505.041531/2014-97 - GRISELDA MARIA
TAVAREZ CASTILLO, até 31/07/2015

Processo Nº 08505.041536/2014-10 - RUBY ESTHER
LEON DIAZ, até 25/07/2015

Processo Nº 08505.051992/2014-78 - SANDRO AYRTON
DE LIMA VEMBA, até 21/07/2015

Processo Nº 08508.007288/2014-58 - ROHIT SHARMA, até
15/07/2015

Processo Nº 08514.004612/2014-05 - TOM REDFERN, até
30/06/2015

Processo Nº 08270.016855/2014-98 - DALA DJOP, até
13/06/2015

Processo Nº 08270.016873/2014-70 - SEITE MANAFA
DJANCO, até 13/06/2015

Processo Nº 08270.017064/2014-85 - NELSON DE OLI-
VEIRA COUTINHO, até 09/05/2015

Processo Nº 08270.017069/2014-16 - ARICIA MARIA
CRUZ ASSUNÇÃO, até 30/05/2015

Processo Nº 08501.003446/2014-61 - DANIEL EDGAR LU-
FUPA, até 27/05/2015

Processo Nº 08501.003605/2014-27 - JUAN BRUNO LU-
GERIO LOPEZ, até 31/05/2015

Processo Nº 08505.030475/2014-65 - CESAR SAULO BEL-
LE ARROYO, até 30/05/2015

Processo Nº 08102.005009/2014-84 - TERESA INDIRA
FAUSTINO GAZOLA, até 15/08/2015

Processo Nº 08212.002043/2014-50 - IVAN VERISSIMO
TCHITONGO, até 31/07/2015

Processo Nº 08270.016639/2014-42 - ALBERTO JOÃO
M`BATNA, até 13/06/2015

Processo Nº 08270.016849/2014-31 - MOMENTE BASILIO
LIMA, até 13/06/2015

Processo Nº 08102.005009/2014-84 - TERESA INDIRA
FAUSTINO GAZOLA, até 15/08/2015

Processo Nº 08212.002043/2014-50 - IVAN VERISSIMO
TCHITONGO, até 31/07/2015

Processo Nº 08270.016639/2014-42 - ALBERTO JOÃO
M`BATNA, até 13/06/2015

Processo Nº 08270.016849/2014-31 - MOMENTE BASILIO
LIMA, até 13/06/2015

Determino o ARQUIVAMENTO do(s) processo(s), por já ter
decorrido prazo(s) superior(s) ao da(s) estada(s) solicitada(s).

Processo Nº 08256.000656/2014-46 - GUSTAVO MONNÉ
A L FA R O

Processo Nº 08505.041007/2014-16 - FERNANDO MA-
NUEL CORREIA GOMES

FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA
p/Delegação de Competência

RETIFICAÇÃO

No Diário Oficial da União de 07/03/213, Seção 1, pág.
48,

Onde se Lê: DEFIRO o(s) pedido(s) de permanência com
base em prole, abaixo relacionado(s), ressaltando que o ato persistirá
enquanto for detentor (a) da condição que lhe deu origem:

Processo Nº 08494.002535/2012-64 - CHONG IL CHUNG
Leia-se: Defiro o pedido de permanência definitiva nos ter-

mos do art. 75, II, "b", da Lei 6.815/80 para o Sr. CHONG IL
CHUNG e para a Srª SUNG JÁ LEE, medida extensiva ao filho
menor, ZION LEE CHUNG, com base no art. 2º, I, da Resolução
Normativa nº 108/14 do Conselho Nacional de Imigração, por ques-
tão de economia processual.

Processo Nº 08494.002535/2012-64 - CHONG IL CHUNG,
SUNG JÁ LEE e ZION LEE CHUNG

DEPARTAMENTO DE JUSTIÇA, CLASSIFICAÇÃO,
TÍTULOS E QUALIFICAÇÃO

DESPACHO DA DIRETORA
Em 19 de março de 2015

Considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de
1999, no Decreto nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e na Portaria nº
361, de 27 de julho de 1999, DEFIRO os pedidos de qualificação
como Organização da Sociedade Civil de Interesse Público das en-
tidades a seguir relacionadas, em razão de que as mesmas atenderam
aos requisitos estabelecidos pela Lei nº 9.790:

I. ASSOCIAÇÃO NATIONS HELP, com sede na cidade de
BELO HORIZONTE , Estado de Minas Gerais - CGC/CNPJ nº
21.367.767/0001-23 - (Processo MJ nº 08071.000822/2015-53);

II. CENTRO DE EDUCAÇÃO AMBIENTAL E RESPON-
SABILIDADE SOCIAL - CEA, com sede na cidade de AGUDOS,
Estado de São Paulo - CGC/CNPJ nº 15.664.715/0001-16 - (Processo
MJ nº 08071.000803/2015-27);

III. INSTITUTO BRASILEIRO DE DESENVOLVIMENTO
EM SAÚDE E CIRURGIA - IMÃO, com sede na cidade de VI-
TÓRIA, Estado do Espírito Santo - CGC/CNPJ nº 20.480.308/0001-
99 - (Processo MJ nº 08071.000832/2015-99);

IV. UESE UNIÃO A SERVIÇO DA VIDA, com sede na
cidade de BARRA DOS COQUEIROS, Estado de Sergipe -
CGC/CNPJ nº 03.165.200/0001-92 - (Processo MJ nº
08071.000741/2015-53).

FERNANDA ALVES DOS ANJOS

Ministério da Previdência Social
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No 116, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto na Lei no

8.213, de 24 de julho de 1991, e nos §§ 1o e 2o do art. 169 do
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto no

3.048, de 6 de maio de1999, com a redação dada pelo Decreto no

7.223, de 29 de junho de 2010, resolve:
Art. 1o Autorizar o Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS a antecipar, nos casos de estado de calamidade pública de-
corrente de inundações reconhecidos por ato do Governo Federal, aos
beneficiários domiciliados no Município de Boca do Acre, no Estado
do Amazonas - AM:

I - o pagamento dos benefícios de prestação continuada pre-
videnciária e assistencial para o primeiro dia útil do cronograma, a
partir da competência abril de 2015 e enquanto perdurar a situação;
e

II - mediante opção do beneficiário, o valor correspondente a
uma renda mensal do benefício previdenciário ou assistencial a que
tem direito, excetuado os casos de benefícios temporários.

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se unicamente aos be-
neficiários domiciliados no município na data de decretação do estado
de calamidade pública, ainda que os benefícios sejam mantidos em
outros municípios, bem como aos benefícios decorrentes.

§ 2o O valor antecipado na forma do inciso II deverá ser
ressarcido em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais fixas, a partir do
terceiro mês seguinte ao da antecipação, mediante desconto da renda
do benefício e, dada a natureza da operação, sem qualquer custo ou
correção, aplicando-se, no que couber, o inciso II do art. 154 do
RPS.

§ 3o Deverá ser adequada a quantidade de parcelas de que
trata o § 2o, para aqueles benefícios cuja cessação esteja prevista para
ocorrer em data anterior à 36ª parcela, de modo a propiciar a quitação
total da antecipação, ainda na vigência dos referidos benefícios.

§ 4o Na hipótese de cessação do benefício antes da quitação
total do valor antecipado, deverá ser providenciado o encontro de
contas entre o valor devido pelo beneficiário e o crédito a ser re-
cebido, nele incluído, se for o caso, o abono anual.

§ 5o A identificação do beneficiário para fins de opção pela
antecipação de que trata o inciso II do caput poderá ser feita pela
estrutura da rede bancária, inclusive os correspondentes bancários,
responsável pelo pagamento do respectivo benefício.

Art. 2o O INSS e a Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - DATAPREV adotarão as providências neces-
sárias ao cumprimento do disposto nesta Portaria.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CARLOS EDUARDO GABAS

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 477, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre localização de Agência da
Previdência Social.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011;
Portaria MPS nº 16, de 20 de janeiro de 2009;
Portaria MPS nº 547, de 9 de setembro de 2011; e
Resolução nº 173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012.
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A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso das atribuições que lhe confere o
Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, e considerando o Projeto
de Expansão da Rede de Atendimento da Previdência Social, bem
como a necessidade de sua adequação, resolve:

Art. 1º Fica localizada a Agência da Previdência Social No-
vo Cruzeiro - APSNOC, tipo D, código 11.033.14.0, vinculada à
Gerência-Executiva Teófilo Otoni, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Caberá aos Órgãos Seccionais, Órgãos Específicos,
Órgãos Descentralizados e à Empresa de Tecnologia e Informações da
Previdência Social - Dataprev, adotar as providências de caráter téc-
nico e administrativo para a concretização deste Ato.

Art. 3º Esta Resolução altera o Anexo III da Resolução nº
173/INSS/PRES, de 19 de janeiro de 2012, e entra em vigor na data
de sua publicação.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 78, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Disciplina critérios e procedimentos gerais
da avaliação de desempenho individual e
institucional, para fins de aferição da Gra-
tificação de Desempenho de Atividade Pre-
videnciária - GDAP.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de 2001;
Lei n° 12.702 de 7 de agosto de 2012;
Lei n° 12.778 de 28 de dezembro de 2012; e
Decreto nº 8.069, de 14 de agosto de 2013.

A PRESIDENTA DO INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo Decreto nº 7.556, de 24 de agosto de 2011, resolve:

Art. 1º Ficam disciplinados os critérios e procedimentos es-
pecíficos para as avaliações de desempenho institucional e individual,
para os fins de aferição da Gratificação de Desempenho de Atividade
Previdenciária - GDAP, devida aos integrantes da carreira previden-
ciária, os quais observarão as disposições contidas no Decreto nº
8.069, de 14 de agosto de 2013, e as orientações estabelecidas nesta
Instrução Normativa - IN.

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DA FINALIDADE DA AVALIAÇÃO

DE DESEMPENHO
Art. 2º São princípios norteadores do processo de avaliação

de desempenho do INSS:
I - ênfase no desenvolvimento das pessoas;
II - gestão participativa;
III - mensuração do desempenho pactuado;
IV - compatibilização da necessidade da Organização com os

direitos dos servidores;
V - foco nos aspectos críticos do trabalho;
VI - responsabilidade conjunta, baseada na confiança e no

respeito mútuo;
VII - redução de custos e praticidade para melhorar a qua-

lidade dos serviços prestados;
VIII - transparência baseada no diálogo aberto e construtivo;

e
IX - processo cotidiano e natural de administração.
Art. 3º As avaliações de desempenho individual e institu-

cional serão utilizadas como instrumento de gestão, com a iden-
tificação de aspectos do desempenho que possam ser inseridos no
planejamento de programas que ofereçam ações e oportunidades de
capacitação e de desenvolvimento profissional, além de:

I - proporcionar confiança, cooperação, motivação e qua-
lidade de vida aos membros das equipes de trabalho;

II - fortalecer e estimular o comprometimento, aliado ao
alcance dos resultados desejados;

III - propiciar a melhoria da comunicação entre os níveis
hierárquicos;

IV - contribuir com o processo de definição dos resultados
esperados, assim como para o planejamento das atividades neces-
sárias ao seu alcance;

V - auxiliar na análise final dos resultados obtidos;
VI - alinhar o desempenho à missão, objetivos e metas ins-

titucionais; e
VII - definir o valor da parcela variável da remuneração.
CAPÍTULO II
DOS COMITÊS GESTORES DA AVALIAÇÃO DE DE-

SEMPENHO
Art. 4° O Comitê Gestor Nacional de Avaliação de De-

sempenho - CGNAD, no âmbito da Administração Central, os Co-
mitês Gestores Regionais de Avaliação de Desempenho - CGRAD, no
âmbito das Superintendências Regionais e os Subcomitês de Ava-
liação de Desempenho - SAD, no âmbito das Gerências Executivas,
regidos pela norma que regulamenta a avaliação de desempenho da
Carreira do Seguro Social, também exercerão as suas competências
em relação à GDAP e subsidiarão as Comissões de Avaliação de
Recursos - CAR, de que trata o art. 27 desta IN.

CAPÍTULO III
DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Art. 5° A avaliação de desempenho consiste no monito-

ramento sistemático e contínuo da atuação individual dos servidores
no exercício das atribuições do cargo, e institucional do órgão de
lotação dos servidores, a que se refere o Decreto nº 8.069, de 14 de
agosto de 2013, tendo como finalidade o alcance das metas, con-
siderando a missão e os objetivos do INSS.

Art. 6° As avaliações de desempenho individual e insti-
tucional serão realizadas semestralmente, considerando-se os registros
mensais de acompanhamento e utilizadas como instrumento de gestão
com a identificação de aspectos do desempenho que possam ser
melhorados por meio de oportunidades de capacitação e aperfeiçoa-
mento profissional, sendo que o resultado será processado no mês
subsequente ao de sua realização.

Parágrafo único. Compete à Diretoria de Gestão de Pessoas -
DGP, estabelecer e divulgar o cronograma e os procedimentos ope-

racionais do processo de avaliação.
Seção I
Da Avaliação de Desempenho Institucional
Art. 7° A avaliação de desempenho institucional visa a aferir

o alcance das metas organizacionais, considerando a missão e os
objetivos do INSS e terá como parâmetros indicadores que afiram a
qualidade dos serviços relacionados à sua atividade finalística.

Parágrafo único. São consideradas unidades de avaliação as
Gerências Executivas existentes na estrutura organizacional do
INSS.

Art. 8° No início de cada ciclo de avaliação, o INSS di-
vulgará o resultado atual e a meta institucional de cada Gerência
Executiva.

§ 1º A divulgação de que trata este artigo deverá observar o
prazo de até quinze dias, contados da data da publicação do ato do
Ministro de Estado da Previdência Social fixando as metas e os
indicadores de avaliação institucional do período.

§ 2º Verificada a superveniência de fatores que venham a
exercer influência significativa e direta na consecução dos resultados
e desde que o INSS não lhes tenha dado causa, poderá ser solicitada
ao Ministro de Estado da Previdência Social a revisão das metas do
período.

Art. 9° Encerrado o ciclo de avaliação, o INSS divulgará, até
o 25° (vigésimo quinto) dia do mês subsequente, os resultados al-
cançados pelas Gerências Executivas, observados os indicadores de
desempenho e as metas fixadas.

Parágrafo único. A divulgação de que trata este artigo será
feita na Intraprev, na página do INSS.

Art. 10. A pontuação da avaliação de desempenho insti-
tucional, limitada a oitenta pontos, será atribuída da seguinte forma:

I - aos servidores lotados na Administração Central do INSS,
correspondente à média da avaliação das Superintendências Regio-
nais;

II - aos servidores lotados nas Superintendências Regionais,
Auditorias Regionais, Corregedorias Regionais e Procuradorias Re-
gionais, correspondente à média da avaliação das Gerências Exe-
cutivas vinculadas às Superintendências Regionais; e

III - aos servidores lotados nas diversas unidades das Ge-
rências Executivas, correspondente à média das Agências da Pre-
vidência Social - APS, de sua circunscrição.

Art. 11. Compete à Diretoria responsável pela gestão do
indicador de desempenho fixado para o período apurar os resultados
institucionais de cada Gerência Executiva, providenciar as publica-
ções de que tratam os arts. 8° e 9° e enviar os dados consolidados à
DGP na data do seu processamento.

Seção II
Da Avaliação de Desempenho Individual
Art. 12. A avaliação de desempenho individual visa a aferir

o desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo ou
função, com foco na contribuição individual, para o alcance dos
objetivos organizacionais.

Art. 13. A avaliação de desempenho individual abrange to-
dos os servidores integrantes da Carreira Previdenciária, em efetivo
exercício no INSS.

Art. 14. A avaliação de desempenho individual será com-
posta por fatores de desempenho que reflitam os conhecimentos, as
habilidades e as atitudes necessárias ao adequado desempenho das
tarefas e atividades funcionais ou gerenciais, que contribuam para o
alcance das metas do INSS.

Art. 15. A avaliação individual somente produzirá efeitos
financeiros se o servidor tiver permanecido em exercício das ati-
vidades por, no mínimo, dois terços de um ciclo de avaliação com-
pleto.

Art. 16. A avaliação de desempenho individual será realizada
em dois níveis:

I - gerencial, para servidores que atuam na gestão de equipe
de trabalho; e

II - funcional, para servidores membros das equipes de tra-
balho e que não atuem na gestão de equipes.

§ 1º Na avaliação de desempenho individual, dimensão ge-
rencial, deverão ser observados os seguintes fatores:

I - liderança;
II - planejamento;
III - comprometimento com o trabalho;
IV - gestão das condições de trabalho e desenvolvimento de

pessoas; e
V - relacionamento interpessoal.
§ 2° Na avaliação de desempenho individual em nível fun-

cional, serão observados os seguintes critérios:
I - flexibilidade às mudanças;
II - relacionamento interpessoal;
III - trabalho em equipe;
IV - comprometimento com o trabalho; e
V - conhecimento e autodesenvolvimento.
§ 3º O CGNAD poderá estabelecer outros fatores de de-

sempenho nas dimensões funcional e gerencial, os quais entrarão em
vigor após doze meses contados da data de sua aprovação.

Art. 17. A avaliação de cada fator será efetuada de acordo
com os seguintes conceitos e pontuações:

I - insuficiente: um ponto;
II - raramente: dois pontos;
III - às vezes: três pontos; e
IV - frequentemente: quatro pontos.
Parágrafo único. Para efeitos deste artigo, compreende-se

por:
I - insuficiente: quando a descrição do fator ocorrer even-

tualmente;
II - raramente: quando a descrição do fator ocorrer com

pouca frequência;
III - às vezes: quando a descrição do fator ocorrer com

mediana frequência; e
IV - frequentemente: quando a descrição do fator ocorrer

habitualmente.
Art. 18. A nota obtida pelo servidor corresponderá ao re-

sultado da soma dos pontos atribuídos a cada fator de desempenho
avaliado.

Parágrafo único. A pontuação da parcela individual será de-
finida pela aplicação da nota obtida na tabela Escala de Notas, Anexo
I desta IN.

Art. 19. A avaliação será realizada pela chefia imediata do
servidor, ou, no caso de servidor em exercício na Gerência Executiva
ou APS, por ocupante de cargo em comissão ou função gratificada,
designado formalmente pelo Gerente Executivo ou pelo respectivo
substituto regimental nos casos de afastamento, impedimentos legais
ou regulamentares do titular.

§ 1º O servidor que estiver compondo grupo de trabalho com
dedicação exclusiva deverá ser avaliado pelo coordenador do grupo a
que estiver vinculado.

§ 2º Na hipótese de haver mais de uma vinculação dessa
natureza, o servidor será avaliado pelo coordenador ao qual esteve
subordinado por maior tempo dentro do ciclo avaliativo.

§ 3º O servidor que tiver alteração da lotação será avaliado
pelo gestor da unidade onde tenha exercido suas atribuições por
maior tempo dentro do semestre de avaliação.

§ 4° Caso o servidor tenha permanecido o mesmo número de
dias em diferentes unidades organizacionais, a avaliação será feita
pela chefia imediata da unidade em que se encontrava no momento
do encerramento do período de avaliação.

§ 5º Nos casos previstos nos §§ 1º e 2º, o servidor receberá
a parcela institucional da Gerência Executiva ou unidade organi-
zacional de origem, e no caso do § 3°, da Gerência Executiva ou
unidade organizacional onde tenha exercido suas atribuições por
maior tempo dentro do semestre de avaliação.

Art. 20. A avaliação de desempenho individual deve de-
monstrar o resultado do acompanhamento feito pelo respectivo ava-
liador no decorrer do ciclo avaliativo.

Parágrafo único. O acompanhamento do desempenho dos
servidores deve primar pela forma transparente e respeitosa no sen-
tido de proporcionar:

I - desenvolvimento dos servidores;
II - correção das causas restritivas detectadas;
III - melhoria contínua dos serviços; e
IV - reconhecimento dos sucessos alcançados.
Art. 21. Da avaliação resultará a atribuição de nota mínima

igual a cinco e máxima igual a vinte.
Art. 22. As informações referentes às avaliações dos ser-

vidores têm caráter sigiloso, sendo permitido o acesso aos registros
somente ao avaliador, ao avaliado, aos membros das Comissões de
Avaliação de Recursos e aos chefes das unidades de Gestão de Pes-
soas.

Art. 23. Para a avaliação individual serão utilizadas Fichas
de Avaliação de Desempenho, abrangendo as dimensões funcional e
gerencial, conforme modelos nos Anexos II e III desta IN.

Art. 24. Para fins de subsidiar a avaliação individual, ficam
instituídas no âmbito do INSS as Fichas de Autoavaliação e de
Avaliação dos chefes pela equipe, ambas de preenchimento facul-
tativo, conforme modelos nos Anexos IV e V desta IN.

§ 1º As avaliações para fins de aferição da GDAP serão
realizadas em período distinto das avaliações de que trata o caput,
com permissão de consulta ao avaliador somente à Ficha de Au-
toavaliação, conforme cronograma a ser definido pela DGP.

§ 2º A avaliação da chefia imediata pela equipe não terá
identificação dos avaliadores e será utilizada somente como subsídio
ao processo de gestão por competência, no que se refere ao de-
senvolvimento profissional e institucional, e desde que a chefia seja
avaliada por pelo menos cinco servidores.

Art. 25. Com vistas a subsidiar a gestão das unidades do
INSS, fica instituída a Ficha de Avaliação da Unidade - FAU, no
âmbito do INSS, conforme Anexo VI desta IN.

§ 1º A FAU, de caráter facultativo, será preenchida pelos
servidores e chefias da respectiva unidade no mesmo período des-
tinado à autoavaliação e avaliação da chefia pela equipe.

§ 2º A consolidação das informações da FAU deverá con-
siderar, separadamente, a avaliação das chefias e dos servidores que
compõem a equipe da unidade.

Art. 26. Compete aos avaliadores:
I - acompanhar e registrar os aspectos relevantes do de-

sempenho do servidor no decorrer do ciclo;
II - realizar a avaliação dos servidores da equipe;
III - zelar pelo cumprimento do cronograma de avaliação;

e
IV - dar retorno aos servidores sobre os resultados da ava-

liação de desempenho.
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CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS
Seção I
Das Comissões de Avaliação de Recursos - CAR
Art. 27. Os eventuais recursos interpostos quanto aos re-

sultados da avaliação de desempenho individual serão julgados pelas
Comissões de Avaliação de Recursos - CAR, regidas pela norma que
regulamenta a avaliação de desempenho da Carreira do Seguro So-
cial, com a finalidade de julgar em última instância.

Seção II
Da Notificação do Servidor, da Reconsideração e do Re-

curso
Art. 28. O servidor será notificado do resultado de sua ava-

liação individual pela Seção Operacional de Gestão de Pessoas ou
pelo Serviço de Gestão de Pessoas e dar-se-á por ciente, sendo fa-
cultada a interposição de recurso, observando os prazos do crono-
grama do processo de avaliação de desempenho.

§ 1º No caso de interposição de recurso pelo servidor, o
avaliador poderá reconsiderar totalmente sua decisão, deferir par-
cialmente o pleito ou indeferi-lo.

§ 2º Na hipótese de deferimento parcial ou de indeferimento
do recurso, na forma do § 1º deste artigo, o recurso será dirigido ao
avaliador que proferiu a decisão, o qual, se não reconsiderar sua
decisão no prazo de cinco dias, encaminhará o recurso à CAR, de que
trata o art. 27, que o julgará em última instância.

Art. 29. Será mantida a pontuação proferida ao servidor que
ao ser notificado, conforme art. 28, não se der por ciente.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica ao
servidor que não der ciência da sua avaliação por motivo de licença
ou de afastamento legal, sendo-lhe assegurado o prazo de cinco dias
para recurso, a contar da data de seu retorno.

Art. 30. A decisão da CAR que der provimento, total ou
parcial ao recurso, produzirá efeitos financeiros retroativos ao pri-
meiro mês do ciclo de avaliação, sendo os respectivos acertos pro-
cessados de acordo com o cronograma da folha de pagamento do
Sistema Integrado de Administração de Recursos Humanos - Siape.

Art. 31. O servidor que obtiver avaliação de desempenho
inferior a cinquenta por cento da pontuação máxima prevista, será
submetido a processo de capacitação ou de análise de adequação
funcional, conforme o caso.

Parágrafo único. A análise de adequação funcional visa a
identificar as causas dos resultados obtidos na avaliação do desem-
penho e serve de subsídio para a adoção de medidas que possam
propiciar a melhoria do desempenho do servidor.

CAPÍTULO V
DA GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDA-

DE PREVIDENCIÁRIA - GDAP
Art. 32. A avaliação de desempenho tem por finalidade in-

centivar o aprimoramento dos serviços relacionados à atividade fi-
nalística do INSS e será calculada de acordo com o resultado das
avaliações de desempenho individual e institucional.

Art. 33. A GDAP será distribuída da seguinte forma:
I - até vinte pontos, em função dos resultados obtidos na

avaliação de desempenho individual; e
II - até oitenta pontos, em função dos resultados obtidos na

avaliação de desempenho individual.
Art. 34. Para pagamento da GDAP será observado o limite

máximo de cem pontos e o mínimo de trinta pontos por servidor,
correspondendo cada ponto, em seus respectivos níveis, ao valor
estabelecido no Anexo III da Lei nº 10.355, de 26 de dezembro de
2001.

Art. 35. Os valores a serem pagos a título de GDAP serão
calculados multiplicando-se o somatório dos pontos auferidos nas
avaliações de desempenho individual e institucional pelo valor do
ponto constante do Anexo III da Lei nº 10.355, de 2001, de acordo
com o respectivo nível, classe e padrão.

Art. 36. Para fins de incorporação da GDAP aos proventos
das aposentadorias ou às pensões, serão adotados os critérios es-
tabelecidos no art. 8º da Lei nº 10.355, de 2001.

Art. 37. Os integrantes da Carreira Previdenciária que não se
encontrem no efetivo exercício das atividades inerentes aos respec-
tivos cargos somente farão jus à GDAP nas seguintes hipóteses:

I - quando cedidos para a Presidência ou a Vice-Presidência
da República, no valor equivalente a cem por cento da parcela in-
dividual, aplicando-se a avaliação institucional do período;

II - quando em exercício no Ministério da Previdência Social
e nos Conselhos integrantes de sua estrutura básica ou a eles vin-
culados, ou nas hipóteses de requisição previstas em lei, calculada
com base nas mesmas regras válidas como se estivessem em exer-
cício no INSS; ou

III - quando cedidos para órgãos ou entidades do Poder
Executivo Federal que não os indicados nos incisos I e II, investidos
em cargos em comissão de Natureza Especial e do Grupo Direção e
Assessoramento Superiores - DAS, níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes,
perceberão a GDAP no valor equivalente à avaliação institucional do
período.

§ 1º Integram a Presidência da República, para fins do dis-
posto no inciso I deste artigo, os órgãos descritos no caput e no § 1º
do art. 1º da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003.

§ 2º A avaliação institucional dos servidores a que se re-
ferem os incisos I a III deste artigo corresponderá ao resultado obtido
pela Gerência Executiva ou unidade organizacional de origem.

Art. 38. Os servidores a que se refere o art. 37, exonerados
do cargo em comissão ou que retornarem ao INSS, continuarão per-
cebendo a GDAP correspondente à última pontuação obtida até que
seja processada a sua primeira avaliação após o retorno.

Art. 39. Em caso de licenças e afastamentos considerados
pela Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, como de efetivo
exercício, sem prejuízo da remuneração e com direito à percepção da
gratificação de desempenho, o servidor continuará percebendo a

GDAP correspondente à última pontuação obtida até que seja pro-
cessada a sua primeira avaliação após o retorno.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos
de cessão.

Art. 40. Até que seja processada a primeira avaliação de
desempenho que venha a surtir efeito financeiro, o servidor que tenha
retornado de licença sem vencimento, de cessão ou de outros afas-
tamentos sem direito à percepção da gratificação de desempenho no
decurso do ciclo de avaliação receberá a GDAP no valor de sessenta
pontos, observado o respectivo nível, classe e padrão.

Art. 41. O servidor que, no primeiro período de avaliação
para fins de percepção da GDAP, não tenha permanecido em exer-
cício das atividades pelo interstício previsto no art. 15 desta IN, em
virtude de licenças ou de afastamentos sem prejuízo da remuneração
e com direito à percepção da gratificação, fará jus, no período de
geração de efeito financeiro dessa primeira avaliação, à referida gra-
tificação no valor correspondente a sessenta pontos, observado o
respectivo nível, classe e padrão.

§ 1° O servidor que, no período subsequente, novamente
deixar de cumprir o interstício previsto no art. 15 desta IN, em
virtude de licenças ou de afastamentos sem prejuízo da remuneração
e com direito à percepção da gratificação, receberá a GDAP na forma
do caput.

§ 2° O disposto no caput aplica-se aos ocupantes de cargos
comissionados que fazem jus à GDAP.

Art. 42. Até que sejam processados os resultados do primeiro
ciclo de avaliação de desempenho, conforme disposto nesta IN, a
GDAP será paga aos servidores ocupantes de cargo efetivo ou cargos
e funções comissionadas, que a ela fazem jus, no valor correspon-
dente a sessenta pontos, os quais serão multiplicados pelo valor cons-
tante do Anexo III da Lei nº 10.355, de 2001, observado o nível,
classe e padrão em que se encontra posicionado o servidor.

Parágrafo único. O resultado da primeira avaliação de de-
sempenho do servidor gerará efeitos financeiros a partir do primeiro
mês do período de avaliação, devendo ser compensadas eventuais
diferenças pagas a maior ou a menor.

Art. 43. O resultado consolidado de cada ciclo avaliativo,
após o primeiro, terá efeito financeiro mensal por igual período, com
pagamento a partir do mês subsequente ao de processamento das
avaliações.

CAPÍTULO VI
DA COMPETÊNCIA DA DIRETORIA DE GESTÃO DE

PESSOAS E DAS UNIDADES
DESCENTRALIZADAS DE GESTÃO DE PESSOAS
Art. 44. Compete à DGP:
I - administrar o processo de gestão de desempenho dos

servidores, com foco na disseminação prévia e capacitação sobre a
sistemática de avaliação de desempenho no âmbito do INSS;

II - expedir orientações às Unidades Descentralizadas de
Gestão de Pessoas no sentido de manter a uniformidade do processo
de trabalho relativo à avaliação de desempenho, com ênfase na cor-
reta inclusão do valor da GDAP na ficha financeira de cada servidor
integrante da Carreira Previdenciária que a ela faz jus;

III - gerir e manter a sistemática de avaliação de desem-
penho;

IV - divulgar, na última quinzena de cada ciclo de avaliação,
o cronograma operacional do respectivo processo de avaliação de
desempenho.

V - resolver os casos omissos; e
VI - efetuar, por Despacho Decisório, as atualizações e pos-

teriores alterações exclusivamente nos anexos desta IN.
Art. 45. Compete às unidades descentralizadas de Gestão de

Pessoas:
I - adotar as providências necessárias à implantação e acom-

panhamento da avaliação de desempenho, de acordo com as diretrizes
e orientações transmitidas pela DGP;

II - identificar os servidores que deverão ser avaliados, assim
como seus respectivos avaliadores;

III - orientar, acompanhar e controlar a aplicação das normas
pertinentes;

IV - dar suporte operacional à sistemática de avaliação;
V - providenciar a regularização das inconsistências ope-

racionais que porventura venham a ocorrer no preenchimento e pro-
cessamento da Ficha de Avaliação de Desempenho - FAD, junto aos
avaliadores e avaliados;

VI - zelar pelo cumprimento dos prazos estabelecidos no
cronograma de realização das avaliações;

VII - emitir o relatório das avaliações;
VIII - efetuar o processamento do valor da GDAP na Folha

de Pagamento;
IX - providenciar ações de capacitação e desenvolvimento ou

análise de adequação funcional, na forma proposta pelos avaliadores;
e

X - manter registros e a guarda do acervo das avaliações de
desempenho.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 46. Os anexos desta IN serão publicados em Boletim de

Serviço.
Art. 47. Esta IN entra em vigor na data de sua publicação.

ELISETE BERCHIOL DA SILVA IWAI

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 285,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Redefine o Programa de Certificação de
Hospitais de Ensino (HE).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE E O MINISTRO
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, INTERINO, no uso das atribuições
que lhes conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando o art. 207 da Constituição Federal, que dispõe
sobre a autonomia universitária e estabelece o princípio da indis-
sociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990,
que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recu-
peração da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013,
que institui o Programa Mais Médicos, altera as Leis nº 8.745, de 9
de dezembro de 1993, e nº 6.932, de 7 de julho de 1981, e dá outras
providências;

Considerando o Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 1990, para dispor sobre a or-
ganização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras
providências;

Considerando a Portaria nº 3.432, de 12 de agosto de 1998,
que estabelece critérios de classificação para as Unidades de Tra-
tamento Intensivo (UTI);

Considerando a Portaria nº 4.279/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2010, que estabelece diretrizes para a organização da Rede
de Atenção à Saúde (RAS) no âmbito do SUS;

Considerando a Portaria nº 3.390/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2013, que institui a Política Nacional de Atenção Hos-
pitalar (PNHOSP) no âmbito do SUS, estabelecendo-se as diretrizes
para a organização do componente hospitalar da RAS;

Considerando a Portaria nº 3.410/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2013, que estabelece as diretrizes para a contratualização
de hospitais no âmbito do SUS em consonância com a PNHOSP;

Considerando a Portaria nº 142/GM/MS, de 27 de janeiro de
2014, que institui, no âmbito SUS, o Incentivo de Qualificação da
Gestão Hospitalar (IGH), de que trata a Portaria nº 3.410/GM/MS, de
30 de dezembro de 2013, que estabelece as diretrizes para a con-
tratualização de hospitais no âmbito do SUS, em consonância com a
PNHOSP;

Considerando a Portaria nº 2.839/GM/MS, de 29 de de-
zembro de 2014, que prorroga os prazos estabelecidos nos termos do
art. 38 da Portaria nº 3.410/GM/MS, de 2013, e do parágrafo único do
art. 15 da Portaria nº 142/GM/MS, de 2014;

Considerando as resoluções do Conselho Nacional de Edu-
cação (CNE), que tratam das diretrizes curriculares dos cursos da área
da saúde;

Considerando a necessidade de aprimoramento e intensifi-
cação da integração ensino-serviço na área da saúde;

Considerando que todos os espaços de produção de ações e
serviços de saúde no âmbito do SUS devem constituir campo de
prática para o ensino, pesquisa e incorporação tecnológica baseada
em evidências; e

Considerando que os Hospitais de Ensino (HE) são pontos de
atenção da RAS e devem ter a qualificação da atenção e da gestão, e
a integração aos demais pontos de atenção como requisitos para a boa
prática do ensino e da pesquisa de interesse para o SUS, resolvem:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Esta Portaria redefine o Programa de Certificação de

Hospitais de Ensino (HE).
Art. 2º Para fins desta Portaria, considera-se:
I - Hospitais de Ensino (HE): estabelecimentos de saúde que

pertencem ou são conveniados a uma Instituição de Ensino Superior
(IES), pública ou privada, que sirvam de campo para a prática de
atividades de ensino na área da saúde e que sejam certificados con-
forme o estabelecido nesta Portaria;

II - hospital geral: estabelecimento hospitalar destinado à
prestação de assistência à saúde na modalidade de internação em pelo
menos duas especialidades médicas básicas, quais sejam, clínica mé-
dica, pediatria, ginecologia ou obstetrícia, e cirurgia geral;

III - hospital especializado: estabelecimento hospitalar des-
tinado à prestação de assistência à saúde na modalidade de internação
em uma única especialidade;

IV - complexo hospitalar: conjunto de estabelecimentos hos-
pitalares gerais ou especializados, que possuem complementariedade
e interdependência de atuação, sediados ou não no mesmo local,
reunidos sob uma administração centralizada própria, com o mesmo
CNPJ desdobrado em filiais, podendo manter nomes de fantasia e
número de Sistema Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde
(SCNES) em cada estabelecimento que o compõe;

V - estágio curricular: procedimento didático-pedagógico que
deve proporcionar ao estudante a participação em situações reais de
vida e trabalho de seu meio, sendo realizada na comunidade em geral
ou junto a pessoas jurídicas de direito público ou privado, sob res-
ponsabilidade e coordenação da instituição de ensino, colaborando no
processo educativo;

Ministério da Saúde
.
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VI - internato médico: processo específico de formação mé-
dica voltada à formação eminentemente prática nos últimos 2 (dois)
anos dos cursos de graduação em medicina, regulamentado pelas
diretrizes curriculares dos cursos de medicina;

VII - residência médica: modalidade de ensino de pós-gra-
duação destinada a médicos, sob a forma de curso de especialização,
voltada para a educação em serviço, funcionando em instituições de
saúde, sob a orientação profissional;

VIII - residência multiprofissional: modalidade de ensino de
pós-graduação "lato sensu", voltada para a educação em serviço e
destinada a, no mínimo, 3 (três) categorias profissionais que integram
a área de saúde, excetuada a categoria médica;

IX - residência profissional: modalidade de ensino de pós-
graduação "lato sensu", voltada para a educação em serviço e des-
tinada a 1 (uma) categoria profissional específica que integra a área
de saúde, excetuada a médica;

X - educação permanente: proposta político-pedagógica que
coloca o cotidiano do trabalho ou da formação em constante análise,
construindo-se espaços coletivos para a reflexão e avaliação de sen-
tido dos atos produzidos no cotidiano, sendo o objeto de transfor-
mação o sujeito no processo de trabalho, orientado para melhoria da
qualidade da atenção à saúde;

XI - integração ensino-serviço: trabalho coletivo, pactuado e
integrado de estudantes e professores dos cursos de formação na área
da saúde com trabalhadores que compõem as equipes dos serviços de
saúde, incluindo-se os gestores; e

XII - áreas prioritárias: clínica médica, pediatria, cirurgia
geral, ginecologia e obstetrícia, medicina de família e comunidade e
outras de interesse estratégico para o Sistema Único de Saúde
(SUS).

Art. 3º A certificação dos estabelecimentos de saúde como
HE é de competência conjunta do Ministérios da Saúde (MS) e do
Ministério da Educação (MEC) e observará o disposto nesta Por-
taria.

§ 1º O processo de certificação será conduzido pela Co-
missão Interministerial de Certificação, instância colegiada, de na-
tureza deliberativa, constituída de forma paritária entre o MS e o
MEC, e instituída por ato específico dos Ministros de Estado da
Saúde e da Educação.

§ 2º A coordenação da operacionalização dos trabalhos no
processo de certificação dos HE, ficará a cargo do Ministério da
Saúde, por intermédio do Departamento de Atenção Hospitalar e de
Urgência (DAHU/SAS/MS).

Art. 4º São objetivos do Programa de Certificação de HE:
I - garantir, de forma progressiva e planejada, a melhoria da

qualidade da atenção à saúde, do ensino, da pesquisa e da gestão
oferecidos pelos HE;

II - garantir a qualidade da formação de novos profissionais
de saúde e da educação permanente em saúde para os profissionais já
atuantes, priorizando as áreas estratégicas do SUS;

III - estimular a inserção da instituição na pesquisa, no de-
senvolvimento e na gestão de tecnologias em saúde, de acordo com as
necessidades do SUS;

IV - garantir a inserção dos HE na Rede de Atenção à Saúde
(RAS), com participação efetiva nas políticas prioritárias do SUS;

V - estimular a participação dos HE nos programas e pro-
jetos que visam à ampliação da oferta de profissionais médicos no
SUS;

VI - integrar os HE nos programas e projetos que visam à
ampliação da oferta de profissionais médicos no SUS; e

VII - apoiar as demandas de mudanças do perfil da formação
médica ao nível de graduação e residência médica, conforme previsto
no Programa Mais Médicos.

CAPÍTULO II
DO PROCESSO DE CERTIFICAÇÃO
Seção I
Dos Requisitos Gerais e Específicos para Certificação
Art. 5º Poderão solicitar a certificação como HE, os es-

tabelecimentos hospitalares e complexos hospitalares, públicos ou
privados, próprios ou conveniados a IES públicas ou privadas, ins-
critos no SCNES, que atendam os seguintes requisitos gerais:

I - ser campo de prática para atividades curriculares na área
da saúde, para programas de residência médica e em outras áreas
profissionais da saúde;

II - dispor de convênio ou contrato formal de cooperação
entre o estabelecimento hospitalar e a IES, caso o hospital não per-
tença à mesma instituição que desenvolve as atividades, com im-
plantação de mecanismos atuantes na gestão das atividades de pes-
quisa e ensino;

III - possuir oferta de programas de residência médica, ou
em outras áreas profissionais da saúde, credenciados junto à Co-
missão Nacional de Residência Médica (CNRM) ou Comissão Na-
cional de Residência Multiprofissional em Saúde (CNRMS), exce-
tuando-se os casos previstos no §1º do art. 8;

IV - possuir, no mínimo, 80 (oitenta) leitos operacionais, no
caso de hospitais gerais;

V - possuir, no mínimo, 50 (cinquenta) leitos operacionais,
no caso de hospital especializado ou maternidade;

VI - prestar ações e serviços de saúde ao SUS, colocando a
oferta sob regulação do gestor do SUS; e

VII - possuir instrumento contratual formal vigente com o
gestor do SUS.

§ 1º Nos casos de certificação de complexos hospitalares,
deverá ser comprovado que o conjunto dos estabelecimentos hos-
pitalares envolvidos presta ações e serviços de saúde, além de ati-
vidades de ensino e pesquisa, sob estrutura gestora comum e man-
tendo atividade acadêmica integrada, passando a ser considerada, para
fins de certificação, a totalidade de leitos e serviços do conjunto de
estabelecimentos que compõem o complexo.

§ 2º Será obrigatória a identificação da participação de cada
um dos componentes do complexo hospitalar no cumprimento dos
requisitos estabelecidos nesta Portaria, assim como a apresentação da
documentação comprobatória pertinente.

Art. 6º Além do cumprimento dos requisitos de que trata o
art. 5º, deverão ser atendidos pelos solicitantes, para concessão da
certificação de HE, os seguintes requisitos específicos:

I - ter constituídas e em permanente funcionamento as co-
missões assessoras obrigatórias pertinentes a todos os estabelecimen-
tos hospitalares, que são:

a) Comissão de Ética Médica e de Enfermagem;
b) Comissão de Documentação Médica e Estatística;
c) Comitê de Ética em Pesquisa;
d) Comissão de Controle de Infecção Hospitalar;
e) Comissão Interna de Prevenção de Acidentes;
f) Comissão de Óbitos;
g) Comissão de Revisão de Prontuários;
h) Equipe Multiprofissional de Terapia Nutricional;
i) Comissão de Farmácia e Terapêutica; e
j) Comissão de Proteção Radiológica;
II - ter constituídas e em permanente funcionamento, quando

couberem, as comissões assessoras pertinentes, de acordo com o per-
fil assistencial do estabelecimento hospitalar, que podem ser:

a) Comissão de Transplantes e Captação de Órgãos;
b) Comitê Transfusional;
c) Comissão de Residências em Saúde;
d) Comissão de Mortalidade Materna e de Mortalidade Neo-

natal;
e) Comissão de Biossegurança; e
f) Comissão de Ética no Uso de Animais;
III - participar dos programas e políticas prioritárias do SUS,

incluindo as Redes Temáticas de Atenção à Saúde, de acordo com seu
perfil assistencial;

IV - constituir-se como um ponto de atenção, cuja missão e
perfil assistencial devem ser definidos conforme o perfil demográfico
e epidemiológico da população e de acordo com o desenho da RAS
loco-regional, vinculados a uma população de referência com base
territorial definida, com acesso regulado e atendimento por demanda
referenciada ou espontânea;

V - disponibilizar para a regulação do SUS os serviços con-
tratualizados, de acordo com as pactuações loco-regionais;

VI - garantir o direito do usuário ao acompanhante e à visita
aberta, dispondo de condições técnicas, humanas e de ambiência;

VII - adotar programa de acolhimento com protocolo de
classificação de risco quando dispuser de serviço de urgência e emer-
gência ou maternidade;

VIII - garantir os serviços de apoio diagnóstico e terapêutico
e equipamentos de acordo com o porte e perfil assistencial do hos-
pital, com no mínimo:

a) patologia clínica, dentro ou fora do ambiente hospitalar,
com coleta no hospital;

b) radiologia simples no ambiente hospitalar;
c) acesso a eletrocardiografia;
d) acesso a ultrassonografia;
e) acesso a endoscopia digestiva;
f) equipamentos e insumos para suporte avançado de vida e

transporte seguro;
g) Unidade de Terapia Intensiva (UTI), tipo II ou tipo III,

conforme disposto na Portaria nº 3.432/GM/MS, de 12 de agosto de
1998, ou acesso garantido à UTI, conforme pactuação loco-regio-
nal;

h) assistência farmacêutica, assistência nutricional, proces-
samento e esterilização de roupas e materiais, transporte sanitário,
higiene e limpeza, e demais serviços assistenciais e de apoio, próprios
ou terceirizados, conforme normas vigentes; e

i) equipe multiprofissional compatível com o porte e perfil
assistencial do hospital, segundo o regramento vigente;

IX - manter o prontuário único dos pacientes padronizados e
com registros completos;

X - atualizar de forma regular e sistemática os sistemas de
alimentação obrigatória do SUS; e

XI - garantir a implementação das seguintes ações de se-
gurança do paciente:

a) ter implementado Núcleo de Segurança do Paciente;
b) ter elaborado um Plano de Segurança do Paciente;
c) manter ativa a Notificação de Eventos Adversos (No-

tivisa);
d) ter, no mínimo, implementados os protocolos de Iden-

tificação do Paciente e Higienização das Mãos; e
e) desenvolver um plano de implantação dos demais pro-

tocolos, de acordo com o perfil assistencial da instituição, a ser
implementado no prazo máximo de 02 (dois) anos.

Seção II
Dos Tipos de Certificação de HE
Art. 7º Uma vez preenchidos os requisitos gerais e espe-

cíficos de que tratam os arts. 5º e 6º, para serem certificados como
HE, deverá ser definida, de acordo com suas características, a sua
tipologia, que pode ser:

I - Hospital de Ensino Tipo I (HE-I); ou
II - Hospital de Ensino Tipo II (HE-II).
Art. 8º Para ser certificado como HE-I, os hospitais de-

verão:
I - abrigar, quando demandado por instituição de ensino do

Município ou Região de saúde, em caráter permanente e contínuo, as
atividades curriculares da totalidade dos alunos em internato médico
curricular obrigatório por área de atuação ou, no mínimo, 20 (vinte)
alunos respeitando carga horária de até 35% (trinta e cinco por cento)
do total de horas do curso, conforme definido nas diretrizes cur-
riculares do curso de medicina;

II - ser cenário de prática para atividades hospitalares da
residência de medicina geral de família e comunidade, em caso da
existência de programa de residência no Município ou na Região de
saúde;

III - ofertar, em caráter permanente e contínuo, pelo menos 2
(dois) programas de residência médica, próprios ou conveniados, em
áreas prioritárias para o SUS, com número mínimo de vagas anuais
no percentual de 8% (oito por cento) de seu número total de leitos
operacionais; e

IV - garantir acompanhamento diário por docente ou pre-
ceptor para os estudantes de graduação e para os programas de re-
sidência, respeitando-se o mínimo de:

a) 1 (um) preceptor com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais para cada 3 (três) residentes ou 1 (um) preceptor com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais para cada 6 (seis) residentes;
e

b) 1 (um) preceptor para cada 12 (doze) alunos de internato,
de acordo com a legislação vigente.

§ 1º Quando o hospital não possuir programas de residência
médica e, comprovadamente, servir de campo de prática para o pro-
jeto de expansão dos cursos de medicina, este terá até 2 (dois) anos
a contar da data da visita de certificação para implantá-los, sob pena
de cancelamento da certificação.

§ 2º Quando se tratar de hospital especializado ou mater-
nidade, este deverá ofertar cursos de residência de acordo com sua
área de atuação.

Art. 9º Para ser certificado como HE-II, os hospitais de-
verão:

I - abrigar formalmente, em caráter permanente e contínuo,
no mínimo:

a) a totalidade dos alunos em internato curricular obrigatório
por área de atuação ou, no mínimo, 40 (quarenta) alunos respeitando-
se a carga horária de até 35% (trinta e cinco por cento) do total de
horas do curso, exceto saúde coletiva, sendo que para as áreas básicas
é obrigatória a destinação de 20% (vinte por cento) da carga horária
do internato; e

b) as atividades curriculares de, no mínimo, 3 (três) outros
cursos de graduação na área da saúde, sendo obrigatório o curso de
enfermagem, respeitando-se o total de até 20% (vinte por cento) do
total da carga horaria do curso;

II - oferecer programas de residência médica e residência
multiprofissional, credenciados pela CNRM ou pela CNRMS, ob-
servadas as seguintes condições:

a) ofertar, em caráter permanente e contínuo, pelo menos 4
(quatro) programas de residência médica em áreas prioritárias para o
SUS, com número mínimo de vagas anuais no percentual de 8% (oito
por cento) de seu número total de leitos operacionais;

b) ofertar, em caráter permanente e contínuo, no mínimo 1
(um) programa de residência multiprofissional; e

c) abrigar curso de pós-graduação "stricto sensu" em área da
saúde, próprio ou conveniado, devidamente reconhecido pela Co-
ordenação de Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior (CA-
PES);

III - garantir acompanhamento diário por docente ou pre-
ceptor para os estudantes de graduação e para os programas de re-
sidência, respeitando-se o mínimo de:

a) 1 (um) preceptor com carga horária de 20 (vinte) horas
semanais para cada 3 (três) residentes ou 1 (um) preceptor com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais para cada 6 (seis) residentes;
e

b) 1 (um) preceptor para cada 12 (doze) alunos de internato,
de acordo com a legislação vigente;

IV - dispor de UTI, tipo II ou tipo III, conforme disposto na
Portaria nº 3.432/GM/MS, de 1998;

V - possuir, no mínimo, 1 (uma) habilitação em alta com-
plexidade das abaixo relacionadas:

a) maternidade de referência para gestante e recém-nascido
de alto risco;

b) oncologia;
c) ortopedia;
d) neurologia;
e) cardiologia;
f) transplantes; e
g) terapia renal substitutiva; e
VI - executar as ações previstas no Programa Nacional de

Segurança de Paciente, contemplando as seguintes ações:
a) Núcleo de Segurança do Paciente em funcionamento;
b) Planos de Segurança do Paciente implementados;
c) mínimo de 04 (quatro) protocolos de segurança do pa-

ciente em utilização no hospital; e
d) planos de implantação dos demais protocolos de Segu-

rança do Paciente, compatíveis com o perfil assistencial da insti-
tuição.

§ 1º As atividades de graduação e residência médicas acima
especificadas deverão estar contidas no Contrato Organizativo de
Ação Pública Ensino-Saúde celebrado entre a IES e a esfera de
governo responsável pela gestão do hospital.

§ 2º Quando se tratar de hospital especializado, maternidade
ou complexo hospitalar, este deverá ofertar cursos de residência mé-
dica e multiprofissional de acordo com sua área de atuação e de
forma permanente e contínua.

Art. 10. Além de atender ao disposto nos arts. 8º e 9º,
conforme o caso, o HE-I e o HE-II deverão cumprir, respectivamente,
3 (três) e 6 (seis), no mínimo, dos seguintes requisitos adicionais:

I - dispor de projeto institucional, próprio ou da IES à qual
o hospital for vinculado, para o desenvolvimento de atividades re-
gulares de Avaliação de Tecnologias em Saúde (ATS) e de pesquisa
científica em áreas da saúde;
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II - dispor da seguinte infraestrutura para o ensino de gra-
duação e pós-graduação:

a) respeitar os critérios adequados para dimensão, limpeza,
iluminação, acústica, ventilação, conservação e comodidade da es-
trutura física; e

b) acesso a bibliotecas virtuais na proporção mínima de 3
(três) terminais com banda larga para o número máximo de 30 (trinta)
alunos matriculados nos cursos em funcionamento, conforme parâ-
metros descritos nos Instrumentos de Avaliação do Sistema Nacional
de Avaliação da Educação Superior (SINAES);

III - aderir às normas estabelecidas no Programa de Va-
lorização do Profissional da Atenção Básica (PROVAB) para seleção
dos candidatos aos programas de residência médica oferecidos na
instituição;

IV - implantar diretrizes recomendadas na Política Nacional
de Humanização (PNH) para ambiência, clínica ampliada, cogestão,
valorização do trabalho e do trabalhador, defesa dos direitos dos
usuários e redes de produção de saúde;

V - implantar o programa de gestão de riscos com geren-
ciamento dos resíduos do serviço de saúde;

VI - desenvolver atividades em vigilância epidemiológica,
hemovigilância, farmacovigilância, e tecnovigilância, padronização de
medicamentos e vigilância em saúde do trabalhador;

VII - dispor de programa de educação permanente para seus
trabalhadores;

VIII - comprovar a profissionalização da gestão do esta-
belecimento hospitalar com qualificação específica de pelo menos
metade dos membros da diretoria do hospital;

IX - garantir mecanismos de controle social; e
X - atuar em ações de matriciamento para outros estabe-

lecimentos da rede de serviços na perspectiva de fortalecimento da
RAS.

Seção III
Da Solicitação da Certificação de HE
Art. 11. Para solicitar a certificação como HE, o estabe-

lecimento hospitalar interessado encaminhará ofício à Coordenação-
Geral de Atenção Hospitalar (CGHOSP/DAHU/SAS/MS) contendo
os seguintes dados:

I - nome do estabelecimento hospitalar;
II - número do registro do estabelecimento hospitalar SC-

NES;
III - nome do responsável pela solicitação da certificação;
IV - nome e número do CPF do responsável pela HE; e
V - e-mail, telefones e contatos do responsável pela so-

licitação da certificação.
Art. 12. Após o recebimento do ofício de que trata o art. 11,

a CGHOSP/DAHU/SAS/MS encaminhará ao estabelecimento hos-
pitalar solicitante o endereço eletrônico ("link") do Sistema FORM-
SUS, para preenchimento do formulário e declarações anexas que
serão assinadas pelo dirigente do estabelecimento hospitalar.

§ 1º O formulário de que trata o "caput" será analisado pela
Comissão Interministerial de Certificação, que verificará o cumpri-
mento dos requisitos gerais e específicos fixados pelos arts. 5º e 6º.

§ 2º Após a verificação de que trata o § 1º, no caso de
adequação, será agendada visita ao estabelecimento hospitalar so-
licitante para verificação "in loco" do atendimento aos requisitos
gerais e específicos, fixados pelo arts. 5º e 6º, e das exigências para
definição da tipologia do HE como HE-I ou HE-II, e requisitos
adicionais.

§ 3º Os documentos comprobatórios originais de cumpri-
mento dos critérios exigidos deverão ser apresentados por ocasião da
visita dos certificadores na forma do § 2º, e poderão ser requisitados
para verificação a qualquer momento pelos Ministérios da Saúde e da
Educação.

§ 4º A visita de avaliação ao estabelecimento hospitalar de
que trata o § 2º será realizada pelo Grupo Técnico de Certificadores
dos Ministérios da Saúde e da Educação, gerando relatório de visita,
que posteriormente será analisado pela Comissão Interministerial de
Certificação de Hospitais de Ensino, a qual deverá emitir parecer
conclusivo.

§ 5º Caso a Comissão Interministerial de Certificação con-
ceda ao estabelecimento hospitalar parecer favorável à certificação
como HE, será editado ato específico dos Ministros de Estado da
Saúde e da Educação certificando o estabelecimento de saúde como
Hospital de Ensino.

§ 6º Caso a Comissão Interministerial de Certificação con-
ceda ao estabelecimento hospitalar parecer indicando um Termo de
Ajuste, o estabelecimento hospitalar deverá, dentro do prazo esta-
belecido, atender às pendências listadas.

§ 7º O Termo de Ajuste somente poderá ser indicado em
processos de renovação da certificação e quando houver pendências
passíveis de solução até o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias
após emissão do parecer.

§ 8º A documentação comprobatória ao cumprimento das
pendências de que trata o § 6º deverá ser enviada à
CGHOSP/DAHU/SAS/MS, para análise e encaminhamentos.

§ 9º O não atendimento ao Termo de Ajuste no prazo de-
finido pela Comissão implicará no cancelamento imediato e auto-
mático da certificação da instituição.

§ 10. Caso a Comissão Interministerial de Certificação con-
ceda parecer desfavorável à certificação como HE, o estabelecimento
hospitalar, caso comprove que as pendências que motivaram o parecer
desfavorável foram sanadas, poderá solicitar novamente sua certi-
ficação como HE, dando início a um novo processo.

Seção IV
Da Documentação Comprobatória
Art. 13. A documentação relacionada ao cumprimento dos

requisitos gerais, específicos, e relacionada à definição da tipologia
do HE, deverá estar disponível para verificação no estabelecimento
hospitalar, por ocasião da visita do Grupo Técnico ou, a qualquer
tempo, por solicitação da Comissão Interministerial de Certificação
dos Hospitais de Ensino.

Art. 14. O cumprimento dos requisitos gerais de que trata o
art. 5º, será analisado pela Comissão Interministerial de Certificação
dos Hospitais de Ensino através do SCNES e de outros meios que
considerar pertinentes.

Parágrafo único. O estabelecimento hospitalar deverá infor-
mar os dados de identificação da(s) Instituição(ões) de IES a que
esteja vinculado à Comissão Interministerial de Certificação dos Hos-
pitais de Ensino.

Art. 15. Os requisitos dos arts. 6º, 8º e 9º serão comprovados
através da seguinte documentação:

I - cursos de graduação, pós-graduação, residências médicas
e residências em áreas profissionais da saúde:

a) relação nominal de alunos e grade curricular do internato
em medicina e outros cursos, especificando locais, duração e serviços
onde cada estágio se realiza, emitidos pela(s) coordenação(ões) do(s)
curso(s);

b) relação dos alunos matriculados no(s) curso(s) de pós-
graduação "stricto sensu", com seu(s) respectivo(s) conceito(s) na
CAPES, e descrição das atividades que são desenvolvidas no hospital,
emitida pelo coordenador do programa de pós-graduação;

c) lista nominal dos residentes, médicos ou em área pro-
fissional da saúde, matriculados por ano, nos respectivos programas
especificando locais, duração e serviços das atividades, emitida pelo
Coordenador de Residência Médica ou em Área Profissional da Saúde
local;

II - docentes e preceptores:
a) relação dos docentes e preceptores de residência médica,

por programa, com titulação e vínculo institucional emitida pela Co-
missão de Residência Médica (COREME), com a respectiva carga
horária de dedicação ao ensino e ou preceptoria da residência; e

b) descrição do acompanhamento docente nas atividades na
unidade hospitalar para estudantes de graduação em medicina e das
outras áreas da saúde, de pós-graduação, com relação dos nomes,
titulação e carga horária, emitida pela(s) coordenação(ões) do(s) cur-
so(s);

III - Comissões Assessoras:
a) atas das reuniões das respectivas Comissões Assessoras

nos últimos 12 (doze) meses; e
b) relatório gerencial das comissões, com metas e indica-

dores acompanhados nos últimos doze meses;
IV - papel no sistema de saúde, políticas prioritárias e re-

gulação do acesso:
a) documento que defina o papel do hospital no sistema

loco-regional de saúde, forma de contratualização, formas de regu-
lação do acesso, mecanismos de referência e contra-referencia com os
demais pontos de atenção da RAS; emitida pelo gestor local do
SUS;

b) descrição da participação do hospital nas políticas prio-
ritárias do Ministério da Saúde e da rede loco-regional de saúde,
incluindo a forma de participação nas redes temáticas de atenção à
saúde, estando ou não inserida em plano de ação regional/PAR es-
pecífico, emitida pelo gestor local do SUS;

c) comprovação de atividades de cooperação técnica de en-
sino e pesquisa com o SUS, emitidos pelo gestor local do SUS; e

d) cópia do contrato/convênio e seus aditivos com metas
pactuadas com o gestor local regional para o estabelecimento hos-
pitalar e Plano Operativo Anual;

V - serviço de urgência e emergência: documento que com-
prove a implantação de Acolhimento com Classificação de Risco
informando o protocolo utilizado, quando contar com Serviço de
Urgência e Emergência ou Maternidade, emitido pelo Diretor do
hospital;

VI - garantia aos direitos do usuário: documento emitido
pelo estabelecimento hospitalar informando:

a) regras praticadas para as visitas;
b) regras praticadas para acompanhantes para crianças, ido-

sos e gestantes; e
c) aos usuários, os horários praticados para a visita aos

pacientes, as normas utilizadas para a permanência de acompanhantes
e a política adotada para o atendimento aos casos obstétricos; e

VII - segurança do paciente:
a) documento ou ato normativo que institui o Núcleo de

Segurança do Paciente nos termos da Resolução da Diretoria Co-
legiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (AN-
VISA) Nº 36, de 25 de julho de 2013; e

b) Plano de Segurança do Paciente implementado ou em
processo de implementação.

Art. 16. Os critérios adicionais de que trata art. 10 serão
comprovados através da seguinte documentação:

I - critério adicional I:
a) cópia do convênio/contrato de cooperação entre o es-

tabelecimento hospitalar e as IES para desenvolvimento das ativi-
dades de avaliação de tecnologias em saúde e de ensino e pesquisa;

b) descrição dos mecanismos organizacionais para gestão das
atividades de avaliação de tecnologias em saúde e de pesquisa e
ensino no estabelecimento hospitalar;

c) projeto institucional para o desenvolvimento de atividades
de avaliação de tecnologias em saúde e de pesquisa no estabele-
cimento hospitalar e na IES;

d) relação de grupos de pesquisa, pesquisadores e linhas de
pesquisa desenvolvidas no estabelecimento hospitalar nos últimos
dois anos; e

e) relação de projetos financiados por agências de fomento
públicas ou privadas, nacionais ou internacionais, relação de ava-
liação de tecnologias em saúde, das pesquisas concluídas e das pu-
blicações dos últimos dois anos;

II - critério adicional II:
a) descrição da estrutura física utilizada para ensino na uni-

dade hospitalar, salas de aula com sua capacidade e equipamentos
disponíveis, emitido pela direção do hospital;

b) descrição das instalações da biblioteca da unidade hos-
pitalar e/ou IES conveniada e dos portais virtuais acessíveis pelos
residentes e alunos, emitido pela direção do hospital ou da IES; e

c) descrição dos portais virtuais acessíveis pelos residentes e
alunos, no âmbito da unidade hospitalar, emitido pela direção do
hospital;

III - critério adicional III: documento emitido pela COREME
comprovando a adoção de critérios estabelecidos pelo PROVAB nos
exames de ingresso aos programas de residência oferecidos pelo es-
tabelecimento hospitalar;

IV - critério adicional IV: descrição dos dispositivos da Po-
lítica Nacional de Humanização (PNH) do SUS praticados no hospital
com:

a) acolhimento e rede: informar o protocolo utilizado e tem-
pos de espera para atendimento de acordo com o protocolo;

b) clínica ampliada: descrição do projeto de organização de
módulos de cuidado e/ou unidades de produção do hospital com
constituição de equipes multiprofissionais, projeto de implementação
de Prontuário Integrado (único) executado ou em execução;

c) cogestão: descrição da composição, periodicidade de reu-
niões e pautas do colegiado geral ou de unidades;

d) ambiência: projeto cogerido de ambiência executado ou
em execução;

e) valorização do trabalho e do trabalhador: programas de
prevenção de riscos no processo de trabalho executado ou em exe-
cução; e

f) defesa dos direitos dos usuários: serviço de Ouvidoria
implementado;

V - critério adicional V:
a) mapa dos riscos assistenciais descritos e gerenciados nos

diferentes processos de trabalho do estabelecimento hospitalar; e
b) relatório sobre os programas para a garantia da Segurança

Assistencial com indicadores e ações de melhorias desenvolvidas,
contemplando minimamente, entre outras que se apliquem ao fun-
cionamento da unidade hospitalar em questão:

1. as iniciativas institucionais relacionadas à identificação
correta dos pacientes;

2. administração e guarda segura dos medicamentos;
3. segurança dos procedimentos cirúrgicos;
4. prevenção de quedas;
5. prevenção de úlceras por pressão;
6. registros adequados e seguros nos prontuários dos pa-

cientes;
7. higienização das mãos;
8. prevenção de infecções; e
9. gerenciamento dos resíduos de saúde;
VI - critério adicional VI:
a) rotinas operacionais, fluxos e resultados das ações em

vigilância epidemiológica e controle de infecções no estabelecimento
hospitalar, conforme legislação vigente;

b) rotinas operacionais das áreas de hemovigilância, tec-
novigilância e farmacovigilância, padronização de medicamentos e
avaliação de tecnologias em saúde (ATS) ou relatório da gerência de
risco do hospital; e

c) rotinas operacionais das áreas de vigilância em saúde do
trabalhador;

VII - critério adicional VII: relação dos programas insti-
tucionais de desenvolvimento de recursos humanos e de educação
permanente, descrevendo o setor responsável no estabelecimento hos-
pitalar ou na IES com relatório de ações anteriores com proposta para
o exercício vigente, incluindo a relação nominal dos participantes;

VIII - critério adicional VIII: Relatório emitido pela direção
com análise crítica dos resultados dos indicadores de gestão adotados
no hospital e relatório gerencial sobre o comportamento dos pro-
gramas institucionais direcionados para a qualidade hospitalar; e

IX - critério adicional IX: regimento interno com descrição
do organograma do hospital, lista dos constituintes de seus colegiados
gestores e atas das cinco últimas reuniões.

Parágrafo único. Caso julgue necessário e pertinente, a Co-
missão Interministerial de Certificação solicitará outros documentos
necessários à comprovação dos requisitos gerais, específicos dos cri-
térios para a classificação segundo a tipologia do HE e dos critérios
adicionais.

Seção V
Da Validade da Certificação
Art. 17. A certificação como HE, emitido por ato conjunto

dos Ministros de Estado da Saúde e da Educação, poderá ter validade
de 2 (dois) anos, 3 (três) anos ou 5 (cinco) anos, a depender da
pontuação obtida na avaliação dos indicadores pertinentes ao escopo
de atuação do estabelecimento hospitalar, sendo:

I - válido por 2 (dois) anos, caso obtenha pontuação de nível
I;

II - válido por 3 (três) anos, caso obtenha pontuação de nível
II; ou

III - válido por 5 (cinco) anos, caso obtenha pontuação de
nível III.

§ 1º O MS e o MEC disponibilizarão nos respectivos sítios
eletrônicos o Certificado do estabelecimento como Hospital de En-
sino, HE-I ou HE-II, que deverá ser afixado em local visível do
hospital.
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§ 2º O Ministério da Saúde e o Ministério da Educação
publicarão um Manual Técnico para certificação dos Hospitais como
HE, contendo os indicadores para avaliação do prazo de validade da
certificação do hospital de que trata o "caput".

Art. 18. O HE certificado deverá atualizar os sistemas de
informação dos Ministérios da Saúde e da Educação, conforme cou-
ber ao seu escopo de trabalho, comprometendo-se especialmente com
a atualização do SCNES.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 19. Os casos omissos serão decididos pela Comissão

Interministerial de Certificação.
§ 1º A Comissão Interministerial de Certificação poderá can-

celar ou sobrestar a certificação a qualquer momento se descumprida
qualquer das disposições estabelecidas nesta Portaria.

§ 2º A Comissão de que trata o "caput" poderá, em situações
excepcionais devidamente justificadas, prorrogar a validade da cer-
tificação como HE da unidade hospitalar pelo prazo necessário à
análise da renovação da certificação.

Art. 20. Os hospitais com a certificação vigente terão o prazo
de 12 (doze) meses para se adequarem aos critérios estabelecidos
nesta Portaria, sem prejuízo dos benefícios financeiros da atual cer-
tificação, desde que continuem cumprindo os requisitos da Portaria
Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 02 de outubro de 2007.

Parágrafo único. O prazo previsto no "caput" será conta-
bilizado a partir da data de publicação desta Portaria.

Art. 21. Após decorrido o prazo previsto no art. 20, os HE-
I farão jus ao valor de Inventivo à Qualificação da Gestão Hospitalar
(IGH) de no mínimo 50% (cinquenta por cento) da série histórica de
referência da produção total da Média Complexidade Ambulatorial e
Hospitalar, nos termos da Portaria nº 3.410/GM/MS, de 30 de de-
zembro de 2013, e da Portaria nº 142/GM/MS, de 27 de janeiro de
2014.

Art. 22. Após decorrido o prazo previsto no art. 20 desta
Portaria somente os HE-II farão jus ao valor de IGH de mínimo 60%
(sessenta por cento) da série histórica de referência da produção total
da Média Complexidade Ambulatorial e Hospitalar, nos termos da
Portaria nº 3.410/GM/MS, de 2013, e da Portaria nº 142/GM/MS, de
2014.

Art. 23. Em caso de cancelamento da certificação, o es-
tabelecimento hospitalar terá cancelado o recurso de Incentivo de
Adesão à Contratualização (IAC) ou o IGH ou outro que venha a
substituí-los com a mesma destinação, nos termos da legislação vi-
gente.

Art. 24. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 25. Ficam revogadas:
I - a Portaria Interministerial nº 2.400/MEC/MS, de 02 de

outubro de 2007, publicada no Diário Oficial da União (DOU) nº 191,
do dia seguinte, Seção 1, p. 102; e

II - o §1º do art. 7º da Portaria nº 142/GM/MS, de 27 de
janeiro de 2014, publicada no DOU nº 19, do dia seguinte, Seção 1,
p. 26.

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

LUIZ CLÁUDIO COSTA
Ministro de Estado da Educação

Interino

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.789,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Administrado-
ra Brasileira de Assistência Médica Ltda. -
All Saúde.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de março de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.126583/2014-05, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Administradora Brasileira de Assistência Médica Ltda. - All
Saúde, registro ANS nº 41.330-5, inscrita no CNPJ sob o nº
04.043.452/0001-01.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.790,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Unimed das
Estâncias Paulistas Operadora de Plano de
Saúde, Sociedade Cooperativa.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de março de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.041989/2014-19 adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed das Estâncias Paulistas Operadora de Plano de Saúde,
Sociedade Cooperativa, registro ANS nº 34.806-6, inscrita no CNPJ
sob o nº 01.029.782/0001-54.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.791,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Ativia - Co-
operativa de Serviços Médicos e Hospita-
lares.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de março de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.572760/2013-32, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Ativia - Cooperativa de Serviços Médicos e Hospitalares,
registro ANS nº 32.051-0, inscrita no CNPJ sob o nº
69.289.171/0001-89.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.792,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora Ativia - Coope-
rativa de Serviços Médicos e Hospitalares.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de março de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.572760/2013-32, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III do art. 82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua
publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora Ativia - Coo-
perativa de Serviços Médicos e Hospitalares, registro ANS nº 32.051-
0, inscrita no CNPJ sob o nº 69.289.171/0001-89, promova a alie-
nação da sua carteira no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da
data do recebimento da intimação a que se refere o art. 10 da RN nº
112, de 28 de setembro de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora Ativia - Cooperativa de Serviços Médicos e Hos-
pitalares, com base no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.793,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Unimed Pe-
trópolis Cooperativa de Trabalho Médico.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de março de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes dos processos administrativos nº
33902.008984/12-12 e 33902.288963/2013-43, adotou a seguinte Re-
solução Operacional e eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do
disposto nos incisos I e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino
a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed Petrópolis Cooperativa de Trabalho Médico, registro
ANS nº 32.399-3, inscrita no CNPJ sob o nº 28.806.545/0001-09.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.794,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Irmandade da
Santa Casa de Misericórdia de Leme.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de março de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.016194/2010-31, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Leme, registro
ANS nº 33.576-2, inscrita no CNPJ sob o nº 51.381.903/0001-09.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR
DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.788,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora Unimed - Rio
Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de março de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.901908/2014-31, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora Unimed - Rio Cooperativa de Trabalho Médico do Rio de
Janeiro Ltda., registro ANS nº 39.332-1, inscrita no CNPJ sob o nº
42.163.881/0001-01.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta
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RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.795,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a instauração do Regime de
Direção Fiscal na operadora CIME Cirurgia
e Medicina Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de março de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.126585/2014-96, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III, do art. 82, da RN 197, de 2009, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica instaurado o Regime de Direção Fiscal na ope-
radora CIME Cirurgia e Medicina Ltda., registro ANS nº 32.334-9,
inscrita no CNPJ sob o nº 47.559.372/0001-16.

Art. 2º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.796,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a determinação da alienação
da carteira da operadora CIME Cirurgia e
Medicina S/C Ltda.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
VI do art. 6º e a alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento
Interno aprovado pela RN 197, de 16 de julho de 2009, na forma do
disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998, alterada
pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de agosto de 2001, em
reunião ordinária de 24 de março de 2015, considerando as anor-
malidades econômico-financeiras e administrativas graves que co-
locam em risco a continuidade do atendimento à saúde, de acordo
com os elementos constantes do processo administrativo nº
33902.126585/2014-96, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora-Presidente Substituta, na forma do disposto nos incisos I
e III do art. 82, da RN 197, de 16 de julho de 2009, determino a sua
publicação:

Art. 1º Fica determinado que a operadora CIME Cirurgia e
Medicina S/C Ltda., registro ANS nº 32.334-9, inscrita no CNPJ sob
o nº 47.559.372/0001-16, promova a alienação da sua carteira no
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data do recebimento da
intimação a que se refere o art. 10 da RN nº 112, de 28 de setembro
de 2005.

Art. 2º Fica suspensa a comercialização de planos ou pro-
dutos da operadora CIME Cirurgia e Medicina S/C Ltda., com base
no artigo 9º, § 4º, da Lei 9.656/1998.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.797,
DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe a decretação do Regime de Liqui-
dação Extrajudicial da operadora Saúde
Medicol S/A.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-
plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso
XXXIV do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos
termos da alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de
2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho
de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de
agosto de 2001, em reunião ordinária de 24 de março de 2015,
considerando as anormalidades econômico-financeiras e administra-
tivas graves constantes do processo administrativo n.º
33902.783269/2013-35, adotou a seguinte Resolução Operacional e
eu, Diretora- Presidente Substituta, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial
da operadora Saúde Medicol S/A, registro ANS nº 30.923-1, e ins-
crita no CNPJ sob o nº 02.926.892/0001-81, e com fulcro no Inciso
II, do art. 99, da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, fixa-se
como Termo Legal da Liquidação da operadora o dia 19 de junho de
2012.

Art. 2º A liquidação extrajudicial será processada por li-
quidante nomeado por portaria específica da ANS, com amplos po-
deres de administração e liquidação, acarretando a perda do mandato
dos administradores e membros do Conselho Fiscal e de quaisquer
outros órgãos criados pelo estatuto da operadora, conforme dispõem
os arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, c/c o art.
24-D da Lei nº 9.656/98, e o disposto no inciso II do art. 20 e no art.
26 da Resolução Normativa - RN nº 316, de 30 de novembro de
2012.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na
data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta

RESOLUÇÃO OPERACIONAL - RO No- 1.798,

DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe a decretação do Regime de Liqui-

dação Extrajudicial do Serviço Social das

Estradas de Ferro - SESEF.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Su-

plementar - ANS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso

XXXIV do art. 4º da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000, e nos

termos da alínea "c" do inciso II do art. 86, do Regimento Interno,

aprovado pela Resolução Normativa - RN nº 197, de 16 de julho de

2009, na forma do disposto no art. 24 da Lei nº 9.656, de 3 de junho

de 1998, alterada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24 de

agosto de 2001, em reunião ordinária de 24 de março de 2015,

considerando as anormalidades econômico-financeiras e administra-

tivas graves constantes do processo administrativo n.º

33902.499788/2012-37, adotou a seguinte Resolução Operacional e

eu, Diretora- Presidente Substituta, determino a sua publicação:

Art. 1º Fica decretado o regime de Liquidação Extrajudicial

da operadora Serviço Social das Estradas de Ferro - SESEF, registro

ANS nº 31.230-4 e inscrita no CNPJ sob o nº 33.909.540/0001-41, e

com fulcro no Inciso II, do art. 99, da Lei nº 11.101, de 09 de

fevereiro de 2005, fixa-se como Termo Legal da Liquidação da ope-

radora o dia 25 de outubro de 2007.

Art. 2º A liquidação extrajudicial será processada por li-

quidante nomeado por portaria específica da ANS, com amplos po-

deres de administração e liquidação, acarretando a perda do mandato

dos administradores e membros do Conselho Fiscal e de quaisquer

outros órgãos criados pelo estatuto da operadora, conforme dispõem

os arts. 16 e 50 da Lei nº 6.024, de 13 de março de 1974, c/c o art.

24-D da Lei nº 9.656/98, e o disposto no inciso II do art. 20 e no art.

26 da Resolução Normativa - RN nº 316, de 30 de novembro de

2012.

Art. 3º Esta Resolução Operacional - RO entra em vigor na

data de sua publicação.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA

Diretora-Presidente

Substituta

DECISÕES DE 24 DE MARÇO DE 2015

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de

janeiro de 2000 em deliberação através da 407ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de outubro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
25772.004425/2012-20 TEMPO SAÚDE PARTICIPAÇÕES S.A. DIOPE Negativa de Cobertura - art. 12, inciso II da Lei nº 9.656/98 R$ 48.000,00 (quarenta e

oito mil reais)
2 5 7 8 0 . 0 1 0 6 3 4 / 2 0 11 - 2 2 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA DIOPE Negativa de Cobertura - art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei nº 9.656/98 R$ 80.000,00 (oitenta mil

reais)
25783.000179/2012-16 AMIL SAÚDE LTDA. DIOPE Negativa de Cobertura por não reembolso - art. 35-C da Lei nº 9.656/98 R$ 90.000,00 (noventa mil

reais)
33902.018540/2008-09 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA

UFMG
DIOPE Não Envio de Informações Periódicas - art. 20, caput da Lei nº 9.656/98 R$ 50.000,00 (cinquenta

mil reais)
33902.155298/2008-45 SANTÉ PLANOS ODONTOLÓGICOS LTDA. DIOPE Não Envio de Informações Periódicas - art. 20, caput da Lei nº 9.656/98 R$ 5.000,00 (cinco mil

reais)
33902.125067/2010-21 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-

CIONAL DE SAÚDE LTDA
DIOPE Descumprimento Contratual - art. 25 da Lei 9.656/98 R$ 120.000,00 (cento e

vinte mil reais)
2 5 7 8 5 . 0 0 3 5 3 6 / 2 0 11 - 9 9 PRO SALUTE SERVIÇOS PARA A SAÚDE

LT D A .
DIOPE Negativa de Cobertura - art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei nº 9.656/98 R$ 48.000,00 (quarenta e

oito mil reais)
33902.023583/2010-12 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI -

SOC.COOP.SERV.MED E HOSP LTDA
DIOPE Deixar de garantir permanência de beneficiário aposentado - art. 31 da Lei

9.656/981, c/c artigo 3º, parágrafos 3º e 6º da Resolução Consu nº 21
R$ 24.000,00 (vinte e qua-
tro mil reais)

25789.019382/2006-50 FUNDAÇÃO WALDEMAR BARNSLEY PES-
SOA

DIOPE Alienação voluntaria de carteira vedada na legislação - art. 4º, inciso
XXIV da Lei 9.961 c/c art. 4º da RN nº 112/05

R$ 35.280, 00 (trinta e cin-
co mil e duzentos e oitenta
reais)

3 3 9 0 2 . 4 0 4 6 5 3 / 2 0 11 - 11 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO

DIGES Reembolso - art. 12, inciso II da Lei nº 9.656/98 R$ 72.000,00 (setenta e
dois mil reais)

25789.000333/2010-20 AMIL SAÚDE LTDA. DIGES Rescisão unilateral de contrato - art. 13, parágrafo único, inciso II, da Lei
nº. 9.656/98

R$ 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 0 0 6 7 / 2 0 11 - 5 6 UNIMED PORTO ALEGRE - COOPERATIVA
MÉDICA LTDA.

DIGES Negativa de Cobertura - art. 12, inciso II da Lei nº 9.656/98 R$ 264.000,00 (duzentos e
sessenta e quatro mil
reais)

2 5 7 8 5 . 0 0 0 0 7 0 / 2 0 11 - 7 0 BRADESCO SAÚDE S/A DIGES Negativa de Cobertura - art. 25 da Lei nº 9.656/98 R$ 60.000,00 (sessenta mil
reais)

25789.035940/2008-96 PRÓ-SAÚDE PLANOS DE SAÚDE LTDA. -
EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

DIGES Redimensionamento de Rede - art. 17, parágrafos 4º da Lei nº 9.656/98 R$ 51.550,00 (cinqüenta e
um mil, quinhentos e cin-
qüenta reais)
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25789.021378/2012-08 SERMA SERVICOS MEDICOS ASSISTEN-
CIAIS S/A - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL

DIGES Negativa de Cobertura - art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei nº 9.656/98 R$16.000,00 (dezesseis mil
reais)

3 3 9 0 2 . 4 4 4 9 8 5 / 2 0 11 - 3 8 UNIMED ANGRA DOS REIS COOPERATIVA
DE TRABALHO MEDICO

DIGES Negativa de Cobertura - art. 12, inciso II da Lei nº 9.656/98 R$ 32.000,00 (trinta e dois
mil reais)

33902.201301/2009-91 ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES MUNICI-
PAIS ESTADUAIS E FEDERAIS RJ

DIGES Negativa de Cobertura - art. 25 da Lei nº 9.656/98 R$ 36.000,00 (trinta e seis
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000 em deliberação através da 407ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 07 de outubro de 2014, aprovou o voto relator nos seguintes processos administrativos:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Relator Tipo de Infração Valor da Multa (R$)
2 5 7 8 9 . 0 3 1 7 4 4 / 2 0 11 - 4 8 ITALICA SAÚDE LTDA. DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 52.800,00 (cinquenta e dois

mil e oitocentos reais)
3 3 9 0 3 . 0 1 4 5 0 4 / 2 0 11 - 5 3 UNIMED NORTE DO MATO GROSSO COOPE-

RATIVA DE TRABALHO MEDICO
DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito

mil reais)
25785.010549/2010-33 UNIMED CENTRO - RS - SOCIEDADE COO-

PERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.
DIDES Estabelecer disposições contratuais que violam a legislação em vigor - Art. 1º, §1º,

alíneas "d" e "e" da Lei nº 9.656/98 c/c art. 2º, inciso VI da Resolução Consu nº
08/98

84.000,00 (oitenta e quatro
mil reais)

3 3 9 0 2 . 0 3 4 2 1 5 / 2 0 11 - 8 1 AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIDES 1) Aplicar reajuste em percentual diferente do comunicado à ANS - Art. 20 da Lei
nº 9.656/98 c/c art. 14 da RN 171/08 2) Postergar o início de vigência do contrato
do beneficiário, em desacordo com a legislação em vigor - Art. 12, §1º c/c art. 16
da Lei nº 9.656/98

1) Advertência 2) multa de
30.000,00 (trinta mil reais)

33902.182020/2010-65 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO

DIDES Estabelecer disposição contratual que viola a legislação em vigor - Art. 25 da Lei
9656/98 c/c Anexo I, tema XI, "e", da IN nº 23 DIPRO

214.080,00 (duzentos e qua-
torze mil e oitenta reais)

2 5 7 7 3 . 0 11 2 6 9 / 2 0 11 - 6 2 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA. DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 96.000,00 (noventa e seis
mil reais)

33902.037493/2010-17 SISTEMA INTEGRADO DE SAUDE ORAL LT-
DA. - EPP

DIDES Deixar de enviar o Parecer de Auditoria Independente - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c
IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 24/08 c/c IN DIOPE 36/09 c/c
IN DIOPE 46/11 c/c RN 290/12

10.000,00 (dez mil reais)

33902.198979/2010-12 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MEDICO DO RIO DE JANEIRO

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 11, parágrafo único c/c art. 12, inciso II da Lei
9.656/98 c/c art. 16, §3º da RN 162/07

80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 8 2 . 0 0 4 9 3 9 / 2 0 11 - 8 5 FUNDAÇAO COPEL DE PREVIDENCIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL

DIDES Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "e" da Lei 9656/98 48.000,00 (quarenta e oito
mil reais)

33902.176801/2009-87 COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DO ALE-
GRETE LTDA.

DIOPE Deixar de enviar o Documento de Informações Periódicas das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde - DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 3º, da RE
DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 08/06 c/c IN DIOPE 09/07 c/c IN DIOPE 12/07

Advertência

33902.018397/2008-47 FEDERAÇÃO DAS SOCIEDADES COOPERATI-
VAS DE TRABALHO MÉDICO DO ACRE,
AMAPÁ, AMAZONAS, PARÁ, RONDÔNIA E
RORAIMA

DIOPE Deixar de enviar tempestivamente o Documento de Informações Periódicas das
Operadoras de Planos de Assistência à Saúde - DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c
art. 3º, da RE DIOPE 01/01

10.000,00 (dez mil reais)

25789.071708/2010-36 ODONTO EMPRESAS CONVÊNIOS DENTÁ-
RIOS LTDA.

DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso IV, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.033070/2010-35 ASSISTÊNCIA MÉDICA SÃO MIGUEL LTDA. DIOPE Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "a" da Lei 9656/98 32.000,00 (trinta e dois mil
reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 3 0 2 7 / 2 0 11 - 0 3 UNIMED BH COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

DIPRO Deixar de garantir aos consumidores de planos privados de assistência à saúde o
cumprimento de obrigação de natureza contratual - Art. 25 da Lei 9656/98

59.400,00 (cinquenta e nove
mil e quatrocentos reais)

2 5 7 8 9 . 0 4 6 1 6 1 / 2 0 11 - 11 UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" e art. 12, inciso III, alínea "b",
da Lei 9656/98

176.000,00 (cento e setenta
e seis mil reais)

33902.180560/2010-12 UNIMED RIO COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO DO RIO DE JANEIRO

DIPRO Imputar período de carência superior ao estabelecido em lei - Art. 12, inciso V da
Lei 9656/98

30.000,00 (trinta mil reais)

25789.003912/2012-96 UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alíneas "a" e "e" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 3 2 9 3 1 / 2 0 11 - 4 9 UNIMED PAULISTANA - SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II, alínea "a" da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

25785.005892/2012-28 UNIMED PORTO ALEGRE SOCIEDADE COO-
PERATIVA DE TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso II da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

2 5 7 7 3 . 0 0 1 0 8 4 / 2 0 11 - 4 0 UNIMED DE FORTALEZA COOPERATIVA DE
TRABALHO MÉDICO LTDA.

DIPRO Suspender ou rescindir unilateralmente os contratos com os consumidores, em
desacordo com a lei - Art. 13, parágrafo único da Lei 9656/98

80.000,00 (oitenta mil
reais)

25789.071944/2012-14 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDICA INTERNACIO-
NAL S.A.

DIPRO Negativa de Cobertura - Art. 12, inciso I, alínea "b" da Lei 9656/98 88.000,00 (oitenta e oito mil
reais)

33902.220561/2008-84 VIDA - ASSISTENCIA E SAÚDE LTDA. DIPRO Deixar de enviar o Documento de Informações Periódicas das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde - DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98

25.000,00 (vinte e cinco mil
reais)

33902.036708/2010-74 SOMEL - SOCIEDADE PARA MEDICINA LES-
TE LTDA.

DIPRO Deixar de enviar a comunicação referente à opção pela não aplicação de reajuste -
Art. 20 da Lei 9656/98

5.000,00 (cinco mil reais)

33902.134669/2008-55 ANIMA ASSISTÊNCIA MÉDICA S/C LTDA. DIPRO Deixar de enviar o Documento de Informações Periódicas das Operadoras de
Planos de Assistência à Saúde - DIOPS - Art. 20 da Lei 9656/98 c/c art. 3º da RE
DIOPE 01/01 c/c IN DIOPE 12/07

5.000,00 (cinco mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, em deliberação através da 416ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de março de 2015, aprovou o Memorando n.º 017/2015/DIRAD/DIGES/ANS, pelo deferimento do
pedido de parcelamento de débitos, nos seguintes processos administrativos cujos valores somados ultrapassam R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais):

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro
ANS

Multa Pecuniária Valor da Multa (R$)

25789.043427/2010-93 (apensos
25789.048646/2009-25; 25789.074764/2010-22;
25789.001632/2010-81; 25789.012920/2010-61;
33902.042102/2009-34; 33902.120927/2012-01)

UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD nº 6198589 R$ 712.908,50 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 11.881,81).

25789.056281/2010-46 (apensos
25789.055144/2011-75; 25789.025256/2010-11)

UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD nº 6121406 R$ 317.740,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 5.295,67 ).

2 5 7 8 0 . 0 0 2 9 2 2 / 2 0 11 - 11 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD nº 6126723 R$ 112.336,00 (pagá-
veis em 60
parcelas de R$
1.872,27 ).

25789.005885/2010-24 UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária - RPD nº 6246578 R$116.024,00 (pagá-
veis em 60 parcelas
de R$ 1.933,73).

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

A Diretoria Colegiada da AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no inciso VI do artigo 10 da Lei nº 9.961, de 28 de
janeiro de 2000, em deliberação através da 416ª Reunião de Diretoria Colegiada - DC Ordinária, realizada em 10 de março de 2015, aprovou o Despacho n.º 0297/2015 pelo deferimento do pedido de parcelamento
de débito, no seguinte processo administrativo:

Processo ANS n.º Nome da Operadora Registro
ANS

Multa Pecuniária Valor da Multa (R$)

25789.062618/2010-54 e apensos( 25789.064627/2010/80;
25789.047559/2010-94; 25789.059301/2010-31; 25789.052729/2010-52;
25789.046043/2010-22; 25789.047001/2010-17; 25789.029742/2010-16
25789.046520/2010-50; 25789.0700019/2010-12; 25789.078790/2009-96)

UNIMED PAULISTANA SOCIEDADE COOPE-
RATIVA DE TRABALHO MÉDICO

301337 Parcelamento de Débito - Multa Pecuniária
- RPD n.º 6216462

R$ 1.235342,40 (pa-
gáveis em 60 parcelas
de R$ 20.589,04)

Os autos dos processos em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MARTHA REGINA DE OLIVEIRA
Diretora-Presidente

Substituta



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 2015 37ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500037

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

S E C R E TA R I A - G E R A L
NÚCLEO DA ANS PARANÁ

DECISÕES DE 10 DE MARÇO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

2 5 7 8 2 . 0 0 4 11 5 / 2 0 1 4 - 5 8 DENTAL UNI - COOPERATI-
VA ODONTOLÓGICA

304484. 78.738.101/0001-51 i e ii) Deixar de garantir por duas vezes a cobertura de
assistência odontológica referente a colocação de 02
PINOS PRÉ-FABRICADOS (Ambos ao art. 12, IV, "b"
e "c" da Lei nº 9.656).

144.000,00 (CENTO E QUARENTA E
QUATRO MIL REAIS)

2 5 7 8 2 . 0 2 2 0 2 8 / 2 0 1 2 - 11 SANTA RITA SAUDE LTDA. 348180. 95.642.179/0001-97 Deixar de garantir cobertura obrigatória de procedi-
mento sob a alegação de doença e lesão preexistente
mas sem seguir o rito legal (art. 11, § único, e art.12,
II, "a" da Lei 9.656 c/c art.16, da RN 162).

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.014969/2012-81 BRADESCO SAÚDE S/A 0 0 5 7 11 . 9 2 . 6 9 3 . 11 8 / 0 0 0 1 - 6 0 Deixar de cumprir as normas relativas às garantias dos
direitos dos consumidores nos termos dos artigos 30 e
31 da Lei 9656 e regulamentação. (art. 30 e 31 da Lei
9656 c/c artigos 11 e 12 da RN 279).

33.000,00 (TRINTA E TRES MIL
REAIS)

25782.000050/2013-91 UNIMED JOAÇABA COOPE-
RATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

301744. 01.356.020/0001-62 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de consulta
médica (art. 12, I, "a" da Lei 9.656 c/c art. 3º, II da RN
259).

32.000,00 (TRINTA E DOIS MIL
REAIS)

25782.006673/2013-77 ASSOCIAÇÃO EVANGELICA
BENEFICENTE DE LONDRI-
NA

326755. 78.613.841/0001-61 Deixar de garantir cobertura obrigatória a procedimen-
to, sob a alegação de doença ou lesão preexistente, sem
seguir o rito legal (art. 11, § único c/c art. 12, II, "a" da
Lei 9.656).

48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.004884/2013-75 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de material
solicitado para realização de procedimento cirúrgico
(Art.12, II, "e", da Lei 9.656)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

DECISÕES DE 11 DE MARÇO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.002058/2014-72 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Deixar de garantir as coberturas obrigatórias previstas
no art. 12, II da Lei 9656. (Art.12, II, "a" e "e" da Lei
9.656)

Improcedência

TATIANA NOZAKI GRAVE

DECISÕES DE 16 DE MARÇO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.000595/2013-05 PLADISA - PLANO DIVINO
DE SAÚDE

417653. 11 . 8 3 6 . 6 1 5 / 0 0 0 1 - 7 9 Aplicar reajuste por mudança de faixa etária diverso do
previsto em contratado (Art.15 da Lei 9.656).

18.000,00 (DEZOITO MIL REAIS)

25782.024212/2012-03 SANTA RITA SAUDE LTDA. 348180. 95.642.179/0001-97 Deixar de fornecer cópia de aditivo contratual para
serviço aeromédico (Art.16, § único e art .25 ambos da
Lei 9656).

5.000,00 (CINCO MIL REAIS)

25782.022030/2012-90 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Deixar de garantir a cobertura obrigatória de Angio-
tomografia Coronariana. (art. 12, I, "b" , da Lei
9.656)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.004300/2013-61 FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL
DOS SERVIDORES DO MI-
NISTÉRIO DA FAZENDA

346926. 00.628.107/0001-89 Deixar de garantir por duas vezes a cobertura de pro-
cedimentos previstas na cláusula 9ª, itens 27 e 35 c/c
cláusulas 15ª e 33ª do contrato e Assefaz Plus I. (Am-
bos ao art.25 da Lei 9.656)

86.400,00 (OITENTA E SEIS MIL,
QUATROCENTOS REAIS)

25782.012163/2012-58 AGEMED SAÚDE S.A. 339601. 02.933.220/0001-01 (i) Deixar de garantir a cobertura de internação em
caráter de emergência (art. 12, II, "a", "c" e "e" c/c art.
35-C, I ambos da Lei 9656 e art. 9º, caput, da RN 259;
(ii) Obstuir, dificultar ou impedir o exercício da ati-
vidade fiscalizadora da ANS. (Art.20, §2º da Lei
9656).

120.000,00 (CENTO E VINTE MIL
REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

DECISÕES DE 18 DE MARÇO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.001696/2014-76 OPERADORA DE PLANOS
PRIVADOS DE ASSISTEN-
CIA A SAUDE CONSAUDE
S/S LTDA

350729. 02.906.583/0001-40 (i) Deixar de garantir cobertura de instrumentador ci-
rúrgico (art. 12, II, "c" da Lei 9656); (ii) Deixar de
fornecer Carta de Orientação ao Consumidor (art. 3º da
RN 162); (iii) Descumprir regras relativas a Declaração
de Saúde (art. 10, § único e I, II, III, IV da RN
162).

i e iii) 48.000,00 (QUARENTA E OITO
MIL REAIS)
ii) Advertência

25782.005816/2013-23 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Exigir autorização prévia para procedimento sem pre-
visão contratual (art. 4º, I, "a" da CONSU 08) (ii)
Deixar de garantir cobertura para o procedimento de
ecografia de abdome total (art. 12, I,"b" da Lei
9656).

118.000,00 (CENTO E DEZOITO MIL
REAIS)
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25782.001480/2014-19 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Deixar de garantir a cobertura integral de procedimento
de internação domiciliar em substituição à internação
hospitalar (art. 13, caput, da RN 211 c/c art. 12, II, "c",
"d" e "e" da Lei 9656)

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.002947/2013-59 UNIMED GRANDE FLORIA-
NÓPOLIS-COOPERATIVA DE
TRABALHO MEDICO

360449. 7 7 . 8 5 8 . 6 11 / 0 0 0 1 - 0 8 Deixar de garantir a cobertura integral de procedimen-
to, incluindo materiais e honorários médicos (art. 12,
"c" e "e", da Lei nº 9656).

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

DECISÕES DE 20 DE MARÇO DE 2015

O(A) Chefe de Núcleo - NUCLEO DA ANS PARANA, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 331 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar
- ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN nº 155, de 5/6/2007,
vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na ANS Nome da Operadora Número do Regis-
tro Provisório
ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Operadora) Valor da Multa (R$)

25782.021237/2012-47 UNIMED CURITIBA - SO-
CIEDADE COOPERATIVA
DE MÉDICOS

304701. 75.055.772/0001-20 Deixar de garantir a cobertura obrigatórias de angio-
tomografia coronariana (Art.12, I, "b" da Lei 9.656).

88.000,00 (OITENTA E OITO MIL
REAIS)

25782.023009/2012-10 AMIL ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA INTERNACIONAL S.A.

326305. 29.309.127/0001-79 i) Deixar garantir informação sobre rede prestadora;
(art. 2, § 1º da RN 285); ii e iii) Não manter atua-
lizados dados da rede assistencial ; (Ambos ao art. 2º,
IV, c/c art. 2º § 2º da RN 285); (iv) Reduzir rede
hospitalar sem autorização da ANS (art. 17, § 4, da Lei
9656)

187.674,74 (CENTO E OITENTA E
SETE MIL, SEISCENTOS E SETEN-
TA E QUATRO REAIS E SETENTA E
QUATRO CENTAVOS)

TATIANA NOZAKI GRAVE

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

RESOLUÇÃO - RE No- 895, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Resolução - RE Nº 2.234, de
28 de junho de 2013, única e exclusivamente quanto ao Cance-
lamento do Registro do Medicamento para o medicamento Prociclina,
processo 25992.001179/62, referente à empresa Prodotti Laboratório
Farmacêutico Ltda, publicada no Diário Oficial da União nº. 124, de
01 de julho de 2013, Seção 1, página 50 e Suplemento página 15.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE No- 896, DE 24 DE MARÇO DE 2014

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Resolução - RE Nº 2.234, de
28 de junho de 2013, única e exclusivamente quanto ao "Cance-
lamento do Registro do Medicamento" para o medicamento Pencil B,
processo 25992.044066/70, referente à empresa Prodotti Laboratório
Farmacêutico Ltda, publicada no Diário Oficial da União nº. 124, de
01 de julho de 2013, Seção 1, página 50 e Suplemento página 15.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

RESOLUÇÃO - RE No- 897, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O Diretor-Presidente Substituto da Agência Nacional de Vi-
gilância Sanitária no uso das atribuições que lhe confere o Decreto de
recondução de 9 maio de 2014, da Presidenta da República, publicado
no DOU de 12 de maio de 2014 e a Portaria MS/GM n° 912, de 12
de maio de 2014, tendo em vista o disposto no inciso I, § 1º do art.
6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do anexo
I da Portaria n.º 650, de 29 de maio de 2014, publicada no DOU de
02 de junho de 2014, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a Resolução - RE Nº 2.352, de
04 de julho de 2013, única e exclusivamente quanto ao Cancelamento
de Registro para o medicamento Verapil, processo 25000.001160/88,
referente à empresa Prodotti, Laboratório Farmacêutico Ltda, pu-
blicada no Diário Oficial da União nº. 129, de 08 de julho de 2013,
Seção 1, página 58 e Suplemento página 33.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CESAR DE MOURA OLIVEIRA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RDC No- 13, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a atualização do Anexo I,
Listas de Substâncias Entorpecentes, Psi-
cotrópicas, Precursoras e Outras sob Con-
trole Especial, da Portaria SVS/MS nº 344,
de 12 de maio de 1998 e proíbe a im-
portação, produção, manipulação, aquisi-
ção, venda e dispensação de medicamento
de uso sistêmico à base da substância BEN-
ZIDAMINA.

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso da atribuição que lhe conferem os incisos III e IV,
do art. 15, da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, inciso V e §§
1º e 3º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do
Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o disposto
nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782, de 1999,
e o Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agên-
cia, instituído por Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, em reunião
realizada em 19 de março de 2015, adota a seguinte Resolução da
Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a
sua publicação.

Art. 1º Publicar a atualização do Anexo I, Listas de Subs-
tâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras sob Con-
trole Especial, da Portaria SVS/MS nº. 344, de 12 de maio de 1998,
republicada no Diário Oficial da União de 1º de fevereiro de 1999.

Art. 2º Estabelecer as seguintes inclusões:
I. INCLUSÃO
1.1Lista "C1": benzidamina
1.2Lista "F2": UR-144 ou (1-pentil-1H-indol-3-il) (2,2,3,3-

tetrametilciclopropil)-metanona
1.3Lista "F2": XLR-11ou 5F-UR-144 ou [1-(5-fluoropentil)-

1H-indol-3-il](2,2,3,3-
tetrametilciclopropil)-metanona
1.4Inclusão do adendo 7 na Lista "C1"
Art.3º Fica proibida a importação, produção, manipulação,

aquisição, venda e dispensação de medicamento de uso sistêmico à
base da substância BENZIDAMINA.

Parágrafo único Não estão sujeitos ao controle especial, bem
como à restrição prevista no caput, os medicamentos à base de BEN-
ZIDAMINA cujas formas farmacêuticas sejam: pó para preparação
extemporânea, solução ginecológica, spray, pastilha drops, colutório,
pasta dentifrícia e gel.

Art. 4º Os estabelecimentos que utilizem a substância BEN-
ZIDAMINA, terão o prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da
data de publicação desta Resolução para a adequação aos requisitos
da Portaria SVS/MS Nº 344/98 e da Portaria SVS/MS 6/99.

Parágrafo único Exclui-se do caput o prazo para obtenção da
Autorização Especial, que será de180 (cento e oitenta) dias.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JAIME CÉSAR DE MOURA OLIVEIRA
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO I

MINISTÉRIO DA SAÚDE
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE PRODU-

TOS SUJEITOS À VIGILÂNCIA SANITÁRIA
ATUALIZAÇÃO N. 43
LISTAS DA PORTARIA SVS/MS N.º 344 DE 12 DE MAIO

DE 1998 (DOU DE 1/2/99)
LISTA - A1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
(Sujeitas a Notificação de Receita "A")
1. ACETILMETADOL
2. ALFACETILMETADOL
3. ALFAMEPRODINA
4. ALFAMETADOL
5. ALFAPRODINA
6. ALFENTANILA
7. ALILPRODINA
8. ANILERIDINA
9. BEZITRAMIDA
10. BENZETIDINA
11. BENZILMORFINA
12. BENZOILMORFINA
13. BETACETILMETADOL
14. BETAMEPRODINA
15. BETAMETADOL
16. BETAPRODINA
17. BUPRENORFINA
18. BUTORFANOL
19. CLONITAZENO
20. CODOXIMA
21. CONCENTRADO DE PALHA DE DORMIDEIRA
22. DEXTROMORAMIDA
23. DIAMPROMIDA
24. DIETILTIAMBUTENO
25. DIFENOXILATO
26. DIFENOXINA
27. DIIDROMORFINA
28. DIMEFEPTANOL (METADOL)
29. DIMENOXADOL
30. DIMETILTIAMBUTENO
31. DIOXAFETILA
32. DIPIPANONA
33. DROTEBANOL
34. ETILMETILTIAMBUTENO
35. ETONITAZENO
36. ETOXERIDINA
37. FENADOXONA
38. FENAMPROMIDA
39. FENAZOCINA
40. FENOMORFANO
41. FENOPERIDINA
42. FENTANILA
43. FURETIDINA
44. HIDROCODONA
45. HIDROMORFINOL
46. HIDROMORFONA
47. HIDROXIPETIDINA
48. INTERMEDIÁRIO DA METADONA (4-CIANO-2-DI-

M E T I L A M I N A - 4 , 4 - D I F E N I L B U TA N O )
49.INTERMEDIÁRIO DA MORAMIDA (ÁCIDO 2-ME-

TIL-3-MORFOLINA-1,1-DIFENILPROPANO CARBOXÍLICO)
50. INTERMEDIÁRIO "A" DA PETIDINA (4 CIANO-1-

METIL-4-FENILPIPERIDINA)
51.INTERMEDIÁRIO "B" DA PETIDINA (ÉSTER ETÍ-

LICO DO ÁCIDO 4-FENILPIPERIDINA-4-CARBOXILÍCO)
52.INTERMEDIÁRIO "C" DA PETIDINA (ÁCIDO-1-ME-

TIL-4-FENILPIPERIDINA-4-CARBOXÍLICO)
53. ISOMETADONA
54. LEVOFENACILMORFANO
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55. LEVOMETORFANO
56. LEVOMORAMIDA
57. LEVORFANOL
58. METADONA
59. METAZOCINA
60. METILDESORFINA
61. METILDIIDROMORFINA
62. METOPONA
63. MIROFINA
64. MORFERIDINA
65. MORFINA
66. MORINAMIDA
67. NICOMORFINA
68. NORACIMETADOL
69. NORLEVORFANOL
70. NORMETADONA
71. NORMORFINA
72. NORPIPANONA
73. N-OXICODEÍNA
74. N-OXIMORFINA
75. ÓPIO
7 6 . O R I PAV I N A
77. OXICODONA
78. OXIMORFONA
79. PETIDINA
80. PIMINODINA
81. PIRITRAMIDA
82. PROEPTAZINA
83. PROPERIDINA
84. RACEMETORFANO
85. RACEMORAMIDA
86. RACEMORFANO
87. REMIFENTANILA
88. SUFENTANILA
8 9 . TA P E N TA D O L
90. TEBACONA
91. TEBAÍNA
92. TILIDINA
93. TRIMEPERIDINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros

dextrometorfano, (+)3-metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+)
3-hidroxi-N-metilmorfinan), das substâncias enumeradas acima, sem-
pre que seja possível a sua existência;

1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros (exceto os isômeros
dextrometorfano, (+)3-metoxi-N-metilmorfinan, e o Dextrorfano, (+)
3-hidroxi-N-metilmorfinan), das substâncias enumeradas acima, sem-
pre que seja possível a sua existência.

2) preparações à base de DIFENOXILATO, contendo por
unidade posológica, não mais que 2,5 miligramas de DIFENOXI-
LATO calculado como base, e uma quantidade de Sulfato de Atropina
equivalente a, pelo menos, 1,0% da quantidade de DIFENOXILATO,
ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2
(duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a
seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE
SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) preparações à base de ÓPIO, contendo até 5 miligramas
de morfina anidra por mililitros, ou seja, até 50 miligramas de ÓPIO,
ficam sujeitas a prescrição da RECEITA DE CONTROLE ESPE-
CIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

4) fica proibida a comercialização e manipulação de todos os
medicamentos que contenham ÓPIO e seus derivados sintéticos e
CLORIDRATO DE DIFENOXILATO e suas associações, nas formas
farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico (Portaria
SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU 19/9/94).

5) preparações medicamentosas na forma farmacêutica de
comprimidos de liberação controlada à base de OXICODONA, con-
tendo não mais que 40 miligramas dessa substância, por unidade
posológica, ficam sujeitas a prescrição da RECEITA DE CONTROLE
ESPECIAL, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

LISTA - A2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES
DE USO PERMITIDO SOMENTE EM CONCENTRA-

ÇÕES ESPECIAIS
(Sujeitas a Notificação de Receita "A")
1. ACETILDIIDROCODEINA
2. CODEÍNA
3. DEXTROPROPOXIFENO
4. DIIDROCODEÍNA
5. ETILMORFINA
6. FOLCODINA
7. NALBUFINA
8. NALORFINA
9. NICOCODINA
10. NICODICODINA
11. NORCODEÍNA
12. PROPIRAM
13. TRAMADOL
ADENDO:
1)ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) preparações à base de ACETILDIIDROCODEÍNA, CO-

DEÍNA, DIIDROCODEÍNA, ETILMORFINA, FOLCODINA, NI-
CODICODINA, NORCODEÍNA, inclusive as misturadas a um ou
mais componentes, em que a quantidade de entorpecentes não exceda
100 miligramas por unidade posológica, e em que a concentração não
ultrapasse a 2,5% nas preparações de formas indivisíveis ficam su-
jeitas prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e
os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase:
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA -SÓ PODE SER VEN-
DIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

3) preparações à base de TRAMADOL, inclusive as mis-
turadas a um ou mais componentes, em que a quantidade não exceda
100 miligramas de TRAMADOL por unidade posológica ficam su-
jeitas a prescrição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias
e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar a seguinte frase:
"VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VEN-
DIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

4) preparações à base de DEXTROPROPOXIFENO, inclu-
sive as misturadas a um ou mais componentes, em que a quantidade
de entorpecente não exceda 100 miligramas por unidade posológica e
em que a concentração não ultrapasse 2,5% nas preparações indi-
visíveis, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Especial,
em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar
a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PO-
DE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

5) preparações à base de NALBUFINA, inclusive as mis-
turadas a um ou mais componentes, em que a quantidade não exceda
10 miligramas de CLORIDRATO DE NALBUFINA por unidade
posológica ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Es-
pecial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA ".

6) preparações à base de PROPIRAM, inclusive as mis-
turadas a um ou mais componentes, contendo não mais que 100
miligramas de PROPIRAM por unidade posológica e associados, no
mínimo, a igual quantidade de metilcelulose, ficam sujeitas a pres-
crição da Receita de Controle Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres
de rotulagem e bula deverão apresentar a seguinte frase: "VENDA
SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PODE SER VENDIDO COM
RETENÇÃO DA RECEITA ".

LISTA - A3
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeita a Notificação de Receita "A")
1. ANFETAMINA
2. ATOMOXETINA
3. CATINA
4. CLOBENZOREX
5. CLORFENTERMINA
6. DEXANFETAMINA
7. DRONABINOL
8. FENCICLIDINA
9. FENETILINA
10. FEMETRAZINA
11. LEVANFETAMINA
12. LEVOMETANFETAMINA
13. LISDEXANFETAMINA
14. METILFENIDATO
15. MODAFINILA
16. TANFETAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
LISTA - B1
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS
(Sujeitas a Notificação de Receita "B")
1. ALOBARBITAL
2. ALPRAZOLAM
3. AMINEPTINA
4. AMOBARBITAL
5. APROBARBITAL
6. BARBEXACLONA
7. BARBITAL
8. BROMAZEPAM
9. BROTIZOLAM
10. BUTALBITAL
11. BUTABARBITAL
12. CAMAZEPAM
13. CETAZOLAM
14. CICLOBARBITAL
15. CLOBAZAM
16. CLONAZEPAM
17. CLORAZEPAM
18. CLORAZEPATO
19. CLORDIAZEPÓXIDO
20. CLORETO DE ETILA
21. CLOTIAZEPAM
22. CLOXAZOLAM
23. DELORAZEPAM
24. DIAZEPAM
25. ESTAZOLAM
26. ETCLORVINOL
27. ETILANFETAMINA (N-ETILANFETAMINA)
28. ETINAMATO
29. FENOBARBITAL
30. FLUDIAZEPAM
31. FLUNITRAZEPAM
32. FLURAZEPAM
33. GHB - (ÁCIDO GAMA - HIDROXIBUTÍRICO)

34. GLUTETIMIDA
35. HALAZEPAM
36. HALOXAZOLAM
37. LEFETAMINA
38. LOFLAZEPATO DE ETILA
39. LOPRAZOLAM
40. LORAZEPAM
41. LORMETAZEPAM
42. MEDAZEPAM
43. MEPROBAMATO
44. MESOCARBO
45. METILFENOBARBITAL (PROMINAL)
46. METIPRILONA
47. MIDAZOLAM
48. NIMETAZEPAM
49. NITRAZEPAM
50. NORCANFANO (FENCANFAMINA)
51. NORDAZEPAM
52. OXAZEPAM
53. OXAZOLAM
54. PEMOLINA
55. PENTAZOCINA
56. PENTOBARBITAL
57. PINAZEPAM
58. PIPRADROL
59. PIROVARELONA
60. PRAZEPAM
61. PROLINTANO
62. PROPILEXEDRINA
63. SECBUTABARBITAL
64. SECOBARBITAL
65. TEMAZEPAM
66. TETRAZEPAM
67. TIAMILAL
68. TIOPENTAL
69. TRIAZOLAM
70. TRIEXIFENIDIL
71. VINILBITAL
72. ZALEPLONA
73. ZOLPIDEM
74. ZOPICLONA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos que contenham FENOBARBITAL, ME-

TILFENOBARBITAL (PROMINAL), BARBITAL e BARBEXA-
CLONA, ficam sujeitos a prescrição da Receita de Controle Especial,
em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem apresentar
a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA - SÓ PO-
DE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

3) Em conformidade com a Resolução RDC n.º 104, de 6 de
dezembro de 2000 (republicada em 15/12/2000):

3.1. fica proibido o uso do CLORETO DE ETILA para fins
médicos, bem como a sua utilização sob a forma de aerosol, aro-
matizador de ambiente ou de qualquer outra forma que possibilite o
seu uso indevido.

3.2. o controle e a fiscalização da substância CLORETO DE
ETILA, ficam submetidos ao Órgão competente do Ministério da
Justiça, de acordo com a Lei nº 10.357, de 27 de dezembro de 2001,
Lei n.º 9.017, de 30 de março de 1995, Decreto n.º 1.646, de 26 de
setembro de 1995 e Decreto n.º 2.036, de 14 de outubro de 1996.

4) preparações a base de ZOLPIDEM e de ZALEPLONA,
em que a quantidade dos princípios ativos ZOLPIDEM e ZALE-
PLONA respectivamente, não excedam 10 miligramas por unidade
posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle Es-
pecial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

5) preparações a base de ZOPICLONA em que a quantidade
do princípio ativo ZOPICLONA não exceda 7,5 miligramas por uni-
dade posológica, ficam sujeitas a prescrição da Receita de Controle
Especial, em 2 (duas) vias e os dizeres de rotulagem e bula devem
apresentar a seguinte frase: "VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
- SÓ PODE SER VENDIDO COM RETENÇÃO DA RECEITA".

LISTA - B2
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS ANORE-

XÍGENAS
(Sujeitas a Notificação de Receita "B2")
1. AMINOREX
2. ANFEPRAMONA
3. FEMPROPOREX
4. FENDIMETRAZINA
5. FENTERMINA
6. MAZINDOL
7. MEFENOREX
8. SIBUTRAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero

proscrito metanfetamina que está relacionado na Lista "F2" deste
regulamento.
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LISTA - C1
LISTA DAS OUTRAS SUBSTÂNCIAS SUJEITAS A CON-

TROLE ESPECIAL
(Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias)
1.ACEPROMAZINA
2.ÁCIDO VALPRÓICO
3 . A G O M E L AT I N A
4 . A M A N TA D I N A
5.AMISSULPRIDA
6.AMITRIPTILINA
7.AMOXAPINA
8.ARIPIPRAZOL
9.ASENAPINA
10.AZACICLONOL
11 . B E C L A M I D A
12.BENACTIZINA
13.BENFLUOREX
14.BENZIDAMINA
1 5 . B E N Z O C TA M I N A
16.BENZOQUINAMIDA
17.BIPERIDENO
18.BUPROPIONA
19.BUSPIRONA
2 0 . B U TA P E R A Z I N A
21.BUTRIPTILINA
22.CANABIDIOL (CBD)
2 3 . C A P TO D I A M O
24.CARBAMAZEPINA
25.CAROXAZONA
26.CELECOXIBE
2 7 . C E TA M I N A
2 8 . C I C L A R B A M ATO
29.CICLEXEDRINA
3 0 . C I C L O P E N TO L ATO
31.CISAPRIDA
3 2 . C I TA L O P R A M
33.CLOMACRANO
34.CLOMETIAZOL
35.CLOMIPRAMINA
36.CLOREXADOL
37.CLORPROMAZINA
38.CLORPROTIXENO
39.CLOTIAPINA
40.CLOZAPINA
41.DAPOXETINA
42.DESFLURANO
43.DESIPRAMINA
4 4 . D E S V E N L A FA X I N A
45.DEXETIMIDA
4 6 . D E X M E D E TO M I D I N A
47.DIBENZEPINA
48.DIMETRACRINA
49.DISOPIRAMIDA
50.DISSULFIRAM
51.DIVALPROATO DE SÓDIO
52.DIXIRAZINA
53.DONEPEZILA
54.DOXEPINA
55.DROPERIDOL
56.DULOXETINA
57.ECTILURÉIA
5 8 . E M I L C A M ATO
59.ENFLURANO
6 0 . E N TA C A P O N A
6 1 . E S C I TA L O P R A M
6 2 . E TO M I D ATO
6 3 . E TO R I C O X I B E
6 4 . E TO S S U X I M I D A
6 5 . FA C E TO P E R A N O
6 6 . F E M P R O B A M ATO
67.FENAGLICODOL
68.FENELZINA
69.FENIPRAZINA
7 0 . F E N I TO I N A
71.FLUFENAZINA
72.FLUMAZENIL
73.FLUOXETINA
74.FLUPENTIXOL
75.FLUVOXAMINA
76.GABAPENTINA
7 7 . G A L A N TA M I N A
78.HALOPERIDOL
7 9 . H A L O TA N O
80.HIDRATO DE CLORAL
81.HIDROCLORBEZETILAMINA
82.HIDROXIDIONA
83.HOMOFENAZINA
84.IMICLOPRAZINA
85.IMIPRAMINA
86.IMIPRAMINÓXIDO
87.IPROCLOZIDA
88.ISOCARBOXAZIDA
89.ISOFLURANO
9 0 . I S O P R O P I L - C R O TO N I L - U R É I A
91.LACOSAMIDA
92.LAMOTRIGINA
93.LEFLUNOMIDA
9 8 . L E V E T I R A C E TA M
95.LEVOMEPROMAZINA
96.LISURIDA

97.LITIO
98.LOPERAMIDA
99.LOXAPINA
100.LUMIRACOXIBE
101.MAPROTILINA
1 0 2 . M E C L O F E N O X ATO
103.MEFENOXALONA
104.MEFEXAMIDA
105.MEMANTINA
1 0 6 . M E PA Z I N A
107.MESORIDAZINA
1 0 8 . M E T I L N A LT R E X O N A
109.METILPENTINOL
11 0 . M E T I S E R G I D A
111 . M E T I X E N O
11 2 . M E TO P R O M A Z I N A
11 3 . M E TO X I F L U R A N O
11 4 . M I A N S E R I N A
11 5 . M I L N A C I P R A N O
11 6 . M I N A P R I N A
11 7 . M I RTA Z A P I N A
11 8 . M I S O P R O S TO L
11 9 . M O C L O B E M I D A
120.MOPERONA
121.NALOXONA
1 2 2 . N A LT R E X O N A
1 2 3 . N E FA Z O D O N A
124.NIALAMIDA
125.NOMIFENSINA
1 2 6 . N O RT R I P T I L I N A
127.NOXIPTILINA
128.OLANZAPINA
129.OPIPRAMOL
130.OXCARBAZEPINA
131.OXIBUPROCAÍNA (BENOXINATO)
1 3 2 . O X I F E N A M ATO
1 3 3 . O X I P E RT I N A
1 3 4 . PA L I P E R I D O N A
1 3 5 . PA R E C O X I B E
1 3 6 . PA R O X E T I N A
137.PENFLURIDOL
138.PERFENAZINA
139.PERGOLIDA
140.PERICIAZINA (PROPERICIAZINA)
141.PIMOZIDA
1 4 2 . P I PA M P E R O N A
143.PIPOTIAZINA
144.PRAMIPEXOL
145.PREGABALINA
146.PRIMIDONA
147.PROCLORPERAZINA
148.PROMAZINA
1 4 9 . P R O PA N I D I N A
150.PROPIOMAZINA
151.PROPOFOL
152.PROTIPENDIL
153.PROTRIPTILINA
1 5 4 . P R O X I M E TA C A I N A
155.QUETIAPINA
156.RASAGILINA
157.REBOXETINA
1 5 8 . R I B AV I R I N A
1 5 9 . R I M O N A B A N TO
160.RISPERIDONA
1 6 1 . R I VA S T I G M I N A
162.ROFECOXIBE
163.ROPINIROL
164.ROTIGOTINA
165.SELEGILINA
1 6 6 . S E RT R A L I N A
167.SEVOFLURANO
168.SULPIRIDA
1 6 9 . S U LTO P R I D A
1 7 0 . TA C R I N A
171.TERIFLUNOMIDA
172.TETRABENAZINA
173.TETRACAÍNA
174.TIAGABINA
175.TIANEPTINA
176.TIAPRIDA
177.TIOPROPERAZINA
178.TIORIDAZINA
179.TIOTIXENO
1 8 0 . TO L C A P O N A
1 8 1 . TO P I R A M ATO
182.TRANILCIPROMINA
183.TRAZODONA
184.TRICLOFÓS
185.TRICLOROETILENO
186.TRIFLUOPERAZINA
187.TRIFLUPERIDOL
188.TRIMIPRAMINA
1 8 9 . T R O G L I TA Z O N A
1 9 0 . VA L D E C O X I B E
191.VALPROATO SÓDICO
1 9 2 . V E N L A FA X I N A
193.VERALIPRIDA
1 9 4 . V I G A B AT R I N A
195.ZIPRAZIDONA
196.ZOTEPINA

197.ZUCLOPENTIXOL
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
1.3 o disposto nos itens 1.1 e 1.2 não se aplica a substância

canabidiol.
2) os medicamentos à base da substância LOPERAMIDA

ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM RE-
TENÇÃO DE RECEITA.

3) fica proibido a comercialização e manipulação de todos os
medicamentos que contenham LOPERAMIDA ou em associações,
nas formas farmacêuticas líquidas ou em xarope para uso pediátrico
(Portaria SVS/MS n.º 106 de 14 de setembro de 1994 - DOU
19/9/94).

4) só será permitida a compra e uso do medicamento con-
tendo a substância MISOPROSTOL em estabelecimentos hospitalares
devidamente cadastrados junto a Autoridade Sanitária para este fim;

5) os medicamentos à base da substância TETRACAÍNA
ficam sujeitos a: (a) VENDA SEM PRESCRIÇÃO MÉDICA - quan-
do tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico odontológico,
não associadas a qualquer outro princípio ativo; (b) VENDA COM
PRESCRIÇÃO MÉDICA SEM A RETENÇÃO DE RECEITA -
quando tratar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico otor-
rinolaringológico, especificamente para Colutórios e Soluções uti-
lizadas no tratamento de Otite Externa e (c) VENDA SOB PRES-
CRIÇÃO MÉDICA COM RETENÇÃO DE RECEITA - quando tra-
tar-se de preparações farmacêuticas de uso tópico oftalmológico.

6) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento
Técnico as substâncias TRICLOROETILENO, DISSULFIRAM, LÍ-
TIO (metálico e seus sais) e HIDRATO DE CLORAL, quando, com-
provadamente, forem utilizadas para outros fins, que não as for-
mulações medicamentosas, e, portanto não estão sujeitos ao controle
e fiscalização previstos nas Portarias SVS/MS n.º 344/98 e 6/99.

7) excetuam-se das disposições legais deste Regulamento
Técnico os medicamentos a base de BENZIDAMINA cujas formas
farmacêuticas sejam: pó para preparação extemporânea, solução gi-
necológica, spray, pastilha drops, colutório, pasta dentifrícia e gel.

LISTA - C2
LISTA DE SUBSTÂNCIAS RETINÓICAS
(Sujeitas a Notificação de Receita Especial)
1. ACITRETINA
2. ADAPALENO
3. BEXAROTENO
4. ISOTRETINOÍNA
5. TRETINOÍNA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias

desta lista ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
SEM RETENÇÃO DE RECEITA.

LISTA - C3
LISTA DE SUBSTÂNCIAS IMUNOSSUPRESSORAS
(Sujeita a Notificação de Receita Especial)
1. FTALIMIDOGLUTARIMIDA (TALIDOMIDA)
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais e isômeros das

substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua exis-
tência.

LISTA - C4
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ANTI-RETROVIRAIS
(Sujeitas a Receituário do Programa
da DST/AIDS ou Sujeitas a Receita de Controle Especial em

duas vias)
1 . A B A C AV I R
2 . A M P R E N AV I R
3 . ATA Z A N AV I R
4 . D A R U N AV I R
5 . D E L AV I R D I N A
6.DIDANOSINA (ddI)
7 . D O L U T E G R AV I R
8 . E FAV I R E N Z
9 . E N F U V I RT I D A
10.ESTAVUDINA (d4T)
11 . E T R AV I R I N A
1 2 . F O S A M P R E N AV I R
1 3 . I N D I N AV I R
14.LAMIVUDINA (3TC)
1 5 . L O P I N AV I R
1 6 . M A R AV I R O Q U E
1 7 . N E L F I N AV I R
18.NEVIRAPINA
1 9 . R A LT E G R AV I R
2 0 . R I TO N AV I R
2 1 . S A Q U I N AV I R
22.TENOFOVIR
2 3 . T I P R A N AV I R
24.ZALCITABINA (ddc)
25.ZIDOVUDINA (AZT)
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1. os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2. os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
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2) os medicamentos à base de substâncias anti-retrovirais
acima elencadas, devem ser prescritos em receituário próprio es-
tabelecido pelo Programa de DST/AIDS do Ministério da Saúde, para
dispensação nas farmácias hospitalares/ambulatoriais do Sistema Pú-
blico de Saúde.

3) os medicamentos à base de substâncias anti-retrovirais
acima elencadas, quando dispensados em farmácias e drogarias, ficam
sujeitos a venda sob Receita de Controle Especial em 2 (duas) vias.

LISTA - C5
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS ANABOLIZANTES
(Sujeitas a Receita de Controle Especial em duas vias)
1. ANDROSTANOLONA
2. BOLASTERONA
3. BOLDENONA
4. CLOROXOMESTERONA
5. CLOSTEBOL
6. DEIDROCLORMETILTESTOSTERONA
7. DROSTANOLONA
8. ESTANOLONA
9. ESTANOZOLOL
10. ETILESTRENOL
11. FLUOXIMESTERONA OU FLUOXIMETILTESTOS-

TERONA
12. FORMEBOLONA
13. MESTEROLONA
14. METANDIENONA
15. METANDRANONA
16. METANDRIOL
17. METENOLONA
18. METILTESTOSTERONA
19. MIBOLERONA
20. NANDROLONA
21. NORETANDROLONA
22. OXANDROLONA
23. OXIMESTERONA
24. OXIMETOLONA
25. PRASTERONA (DEIDROEPIANDROSTERONA -

DHEA)
26. SOMATROPINA (HORMÔNIO DO CRESCIMENTO

HUMANO)
27. TESTOSTERONA
28. TREMBOLONA
ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1 os sais, éteres, ésteres e isômeros das substâncias enu-

meradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
1.2 os sais de éteres, ésteres e isômeros das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência.
2) os medicamentos de uso tópico contendo as substâncias

desta lista ficam sujeitos a VENDA SOB PRESCRIÇÃO MÉDICA
SEM RETENÇÃO DE RECEITA.

LISTA - D1
LISTA DE SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS DE ENTOR-

PECENTES E/OU PSICOTRÓPICOS
(Sujeitas a Receita Médica sem Retenção)

1. 1-FENIL-2-PROPANONA
2. 3,4 - METILENDIOXIFENIL-2-PROPANONA
3. ACIDO ANTRANÍLICO
4. ÁCIDO FENILACETICO
5. ÁCIDO LISÉRGICO
6. ÁCIDO N-ACETILANTRANÍLICO
7. ALFA-FENILACETOACETONITRILO (APAAN)
8. DIIDROERGOTAMINA
9. DIIDROERGOMETRINA
10. EFEDRINA
11. ERGOMETRINA
12. ERGOTAMINA
13. ETAFEDRINA
14. ISOSAFROL
15. ÓLEO DE SASSAFRÁS
16. ÓLEO DA PIMENTA LONGA
17. PIPERIDINA
18. PIPERONAL
19. PSEUDOEFEDRINA
20. SAFROL
ADENDO:
1) ficam também sob controle, todos os sais das substâncias

enumeradas acima, sempre que seja possível a sua existência;
2) ficam também sob controle as substâncias: mesilato de

diidroergotamina, TARTARATO DE DIIDROERGOTAMINA, malea-
to de ergometrina, TARTARATO DE ERGOMETRINA E tartarato de
e rg o t a m i n a .

3) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS
n.º344/98 e 6/99, as formulações não medicamentosas, que contém as
substâncias desta lista quando se destinarem a outros seguimentos
industriais.

4) óleo de pimenta longa é obtido da extração das folhas e
dos talos finos da Piper hispidinervum C.DC., planta nativa da Região
Norte do Brasil.

5) ficam também sob controle todos os isômeros ópticos da
substância APAAN, sempre que seja possível sua existência.

LISTA - D2
LISTA DE INSUMOS QUÍMICOS UTILIZADOS
PARA FABRICAÇÃO E SÍNTESE DE ENTORPECENTES

E/OU PSICOTRÓPICOS
(Sujeitos a Controle do Ministério da Justiça)
1. ACETONA
2. ÁCIDO CLORÍDRICO
3. ÁCIDO SULFÚRICO
4. ANIDRIDO ACÉTICO
5. CLORETO DE ETILA
6. CLORETO DE METILENO
7. CLOROFÓRMIO
8. ÉTER ETÍLICO
9. METIL ETIL CETONA
10. PERMANGANATO DE POTÁSSIO
11. SULFATO DE SÓDIO
12. TOLUENO
ADENDO:

1) produtos e insumos químicos, sujeitos a controle da Po-
lícia Federal, de acordo com a Lei nº 10.357 de 27/12/2001, Lei n.º
9.017 de 30/03/1995, Decreto n.º 1.646 de 26/09/1995, Decreto n.º
2.036 de 14/10/1996, Resolução n.º 01/95 de 07/11/1995 e Instrução
Normativa n.º 06 de 25/09/1997;

2) o insumo químico ou substância CLOROFÓRMIO está
proibido para uso em medicamentos.

3) o CLORETO DE ETILA, por meio da Resolução n.º 1, de
5 de fevereiro de 2001, foi incluído na relação de substâncias cons-
tantes do artigo 1º da Resolução n.º 1-MJ, de 7 de novembro de
1995.

4) quando os insumos desta lista, forem utilizados para fins
de fabricação de produtos sujeitos a vigilância sanitária, as empresas
devem atender a legislação sanitária específica.

LISTA - E
LISTA DE PLANTAS PROSCRITAS QUE PODEM ORI-

GINAR SUBSTÂNCIAS
ENTORPECENTES E/OU PSICOTRÓPICAS
1. Cannabis sativa L..
2. Claviceps paspali Stevens & Hall.
3. Datura suaveolens Willd.
4. Erythroxylum coca Lam.
5. Lophophora williamsii Coult.
6. Papaver Somniferum L..
7. Prestonia amazonica J. F. Macbr.
8. Salvia Divinorum
ADENDO:
1) ficam proibidas a importação, a exportação, o comércio, a

manipulação e o uso das plantas enumeradas acima.
2) ficam também sob controle, todas as substâncias obtidas a

partir das plantas elencadas acima, bem como os sais, isômeros,
ésteres e éteres destas substâncias.

3) a planta Lophophora williamsii Coult. é comumente co-
nhecida como cacto peyote.

4) excetua-se do controle estabelecido nas Portarias SVS/MS
n.º 344/98 e 6/99, a importação de semente de dormideira (Papaver
Somniferum L.) quando, comprovadamente, for utilizada com fina-
lidade alimentícia, devendo, portanto, atender legislação sanitária es-
pecífica.

5) excetua-se dos controles referentes a esta lista a substância
canabidiol, que está relacionada na lista "C1" deste regulamento.

6) excetua-se das disposições legais deste Regulamento Téc-
nico a substância papaverina, bem como as formulações que a con-
tenham, desde que estas não possuam outras substâncias sujeitas ao
controle especial da Portaria SVS/MS nº 344/98.

LISTA - F
LISTA DAS SUBSTÂNCIAS DE USO PROSCRITO NO BRASIL
LISTA F1 - SUBSTÂNCIAS ENTORPECENTES

1. 3 - M E T I L F E N TA N I L A ou N-(3-METIL-1-(FENETIL-4-PIPERIDIL)PROPIONANILIDA
2. 3 - M E T I LT I O F E N TA N I L A ou N-[3-METIL-1-[2-(2-TIENIL)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
3. ACETIL-A L FA - M E T I L F E N TA -

NILA
ou N-[1-(A L FA - M E T I L F E N E T I L ) - 4 - P I P E R I D I L ] A C E TA N I L I D A

4. A C E TO R F I N A ou 3-O- A C E T I LT E T R A H I D R O - 7 - A L FA -(1-HIDROXI-1-METILBUTIL)-
6,14-ENDOE T E N O - O R I PAV I N A

5. ALFA - M E T I L F E N TA N I L A ou N-[1-(A L FA -METILFENETIL)-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
6. A L FA - M E T I LT I O F E N TA N I L A ou N-[1-[1-METIL-2-(2-TIENIl)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
7. B E TA -HIDROXI-3-METILFEN-

TA N I L A
ou N-[1-(B E TA -HIDROXIFENETIL)-3-METIL-4-PIPERIDIL]PROPIONA-

NILIDA
8. B E TA - H I D R O X I F E N TA N I L A ou N-[1-(B E TA -HIDROXIFENETIL)-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA
9. C E TO B E M I D O N A ou 4-M E TA -HIDROXIFENIL-1-METIL-4-PROPIONILPIPERIDINA
10. COCAÍNA ou ÉSTER METÍLICO DA BENZOILECGONINA
11 . DESOMORFINA ou DIIDRODEOXIMORFINA
12. D I I D R O E TO R F I N A ou 7,8-DIIDRO-7-A L FA -[1-(R)-HIDROXI-1-METILBUTIL]-6,14-ENDO-

E TA N O T E T R A H I D R O O R I PAV I N A
13. ECGONINA ou ( - ) - 3 - H I D R O X I T R O PA N O - 2 - C A R B O X I L ATO
14. E TO R F I N A ou TETRAHIDRO-7-A L FA -(1-HIDROXI-1-METILBUTIL)-6,14-ENDOE-

T E N O - O R I PAV I N A
15. HEROÍNA ou DIACETILMORFINA
16. MDPV ou 1 - ( 1 , 3 - B E N Z O D I O X O L - 5 - I L ) - 2 - ( P I R R O L I D I N - 1 - I L ) - 1 - P E N TA N O N A
17. MPPP ou 1-METIL-4-FENIL-4-PROPIONATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)
18. PA R A - F L U O R O F E N TA N I L A ou 4'-FLUORO-N-(1-FENETIL-4-PIPERIDIL])PROPIONANILIDA
19. P E PA P ou 1-FENETIL-4-FENIL-4-ACETATO DE PIPERIDINA (ÉSTER)
20. T I O F E N TA N I L A ou N-[1-[2-(TIENIL)ETIL]-4-PIPERIDIL]PROPIONANILIDA

ADENDO:
1)ficam também sob controle:
1.1.todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua

existência.
1.2.todos os ésteres e derivados da substância ECGONINA que sejam transformáveis em

ECGONINA E COCAÍNA.
LISTA F2 - SUBSTÂNCIAS PSICOTRÓPICAS

1. (+) - LISÉRGIDA ou LSD; LSD-25; 9,10-DIDEHIDRO-N,N-DIETIL-6-METILERGOLINA-8BE-
TA -CARBOXAMIDA

2. 2C-B ou 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
3. 2C-C ou 4 - C L O R O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
4. 2C-D ou 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
5. 2C-E ou 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
6. 2C-F ou 4 - F L U O R - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A

7. 2C-I ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
8. 2C-T-2 ou 4 - E T I L - T I O - 2 , 5 - D I M E TO X I F E N I L E T I L A M I N A
9. 2C-T-7 ou 2,5-DIMETOXI-4-PROPILTIOFENILETILAMINA (2C-T-7)
10 4-MEC ou 4- METILETILCATINONA;

2 - ( E T I L A M I N A ) - 1 - ( 4 - M E T I L F E N I L ) - P R O PA N - 1 - O N A
11 . 4-METILAMINOREX ou (±)-CIS-2-AMINO-4-METIL-5-FENIL-2-OXAZOLINA
12. 4 - M TA ou 4 - M E T I LT I O A N F E TA M I N A
13. 5F-AKB48 ou N-(1-ADAMANTIL)-1-(5-FLUOROPENTIL)INDAZOL-3-CARBOXAMI-

DA
14. 5-IAI ou 2,3-DIHIDRO-5-IODO-1H-INDENO-2-AMINA
15. 25B-NBOMe ou 2 - ( 4 - B R O M O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA -

NOAMINA
16. 25C-NBOMe ou 2 - ( 4 - C L O R O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA -

NOAMINA
17. 25D-NBOMe ou 2 - ( 4 - M E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA -

NOAMINA
18. 25E-NBOMe ou 2 - ( 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA -

NOAMINA
19. 25H-NBOMe ou 2 - ( 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
20 25I-NBOMe ou 2 - ( 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA -

NOAMINA
21. 25N-NBOMe ou 2 - ( 4 - N I T R O - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA -

NOAMINA
22. 25P-NBOMe ou 2 - ( 4 - P R O P I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E T I L ] E TA -

NOAMINA
23. 25T2-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E -

T I L ] E TA N O A M I N A
24. 25T4-NBOMe ou 2 - [ 4 - ( 1 - M E T I L - T I O E T I L ) - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ] - N - [ ( 2 - M E TO X I F E -

N I L ) M E T I L ] E TA N O A M I N A
25. 25T7-NBOMe ou 2 - ( 4 - T I O P R O P I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - F E N I L ) - N - [ ( 2 - M E TO X I F E N I L ) M E -

T I L ] E TA N O A M I N A
26. AKB48 ou N-ADAMANTIL-1-PENTILINDAZOL-3-CARBOXAMIDA
27. AM-2201 ou (1-(5-FLUOROPENTIL)-1H-INDOL-3-IL)-1-NAFTALENIL- METANONA
28. B E N Z O F E TA M I N A ou N-BENZIL-N,A L FA -DIMETILFENETILAMINA
29. B R O L A N F E TA M I N A ou DOB; (±)-4-BROMO-2,5-DIMETOXI-A L FA -METILFENETILAMINA
30. BZP ou 1-BENZILPIPERAZINA
31. C AT I N O N A ou (-)-(S)-2-AMINOPROPIOFENONA
32. DET ou 3-[2-(DIETILAMINO)ETIL]INDOL
33. DMA ou ( ± ) - 2 , 5 - D I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
34. DMAA ou 4-metilhexan-2-amina
35. DMHP ou 3-(1,2-DIMETILHEPTIL)-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DI-

BENZO[B,D]PIRANO-1-OL
36. DMT ou 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL] INDOL ; N,N- D I M E T I LT R I P TA M I N A
37. DOC ou 4 - C L O R O - 2 , 5 - D I M E TO X I A N F E TA M I N A
38. DOET ou ( ± ) - 4 - E T I L - 2 , 5 - D I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
39. DOI ou 4 - I O D O - 2 , 5 - D I M E TO X I A N F E TA M I N A
40. EAM-2201 ou ( 1 - ( 5 - F L U O R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) - ( 4 - E T I L - 1 - N A F TA L E N I L ) - M E -

TA N O N A
41. ERGINA ou LSA (AMIDA DO ÁCIDO D-LISÉRGICO)
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42. ETICICLIDINA ou PCE ; N-ETIL-1-FENILCICLOHEXILAMINA
43. ETILONA ou βk-MDEA; 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(ETILAMINO)-1-PROPANO-

NA
44. E T R I P TA M I N A ou 3-(2-AMINOBUTIL)INDOL
45. JWH 018 ou 1 - N A F TA L E N I L - ( 1 - P E N T I L - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) - M E TA N O N A
46. JWH-071 ou ( 1 - E T I L - 1 H - I N D O L - 3 - I L ) - 1 - N A F TA L E N I L - M E TA N O N A
47. JWH-072 ou ( 1 - P R O P I L I N D O L - 3 - I L ) N A F TA L E N - 1 - I L - M E TA N O N A
48. JWH-073 ou NAFTALEN-1-IL(1-BUTILINDOL-3-IL) METANONA
49. JWH-081 ou 4-METOXINAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA
50. JWH-098 ou (4-METOXI1-NAFTALENIL)(2-METIL-1- PENTIL-1H-INDOL-3-IL) ME-

TA N O N A
51. JWH-122 ou 4-METILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA
52. JWH-210 ou 4-ETILNAFTALEN-1-IL-(1-PENTILINDOL-3-IL) METANONA
53. JWH-250 ou 2-(2-METOXIFENIL)-1-(1-PENTIL-1-INDOL-3-IL) ETANONA
54. JWH-251 ou 2-(2-METILFENIL)-1-(1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL) ETANONA
55. JWH-252 ou 1-(2-METIL-1-PENTILINDOL-3-IL)-2-(2-METILFENIL) ETANONA
56. JWH-253 ou 1-(2-METIL-1-PENTIL-1H-INDOL-3-IL)-2-(3-METOXI-FENIL) ETANO-

NA
57. MAM-2201 ou ( 1 - ( 5 - F L U O R O P E N T I L ) - 1 H - I N D O L - 3 - I L ] ( 4 - M E T I L - 1 - N A F TA L E N I L ) -

M E TA N O N A
58. mCPP ou 1-(3-CLOROFENIL)PIPERAZINA
59 MDAI ou 5,6-METILENODIOXI-2-AMINOINDANO
60. MDE ou N-ETIL MDA; (±)-N-ETIL-A L FA -METIL-3,4-(METILENEDIOXI)FENETI-

LAMINA
61. MDMA ou (±)-N,A L FA -DIMETIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA; 3,4 ME-

T I L E N O D I O X I M E TA N F E TA M I N A
62. MECLOQUALONA ou 3-(O-CLOROFENIL)-2-METIL-4(3H)-QUINAZOLINONA
63. MEFEDRONA ou 2-metilamino-1-(4-metilfenil)-propan-1-ona
64. MESCALINA ou 3 , 4 , 5 - T R I M E TO X I F E N E T I L A M I N A
65. M E TA N F E TA M I N A
66. M E TA Q U A L O N A ou 2-METIL-3-O- TO L I L - 4 ( 3 H)-QUINAZOLINONA
67. M E T C AT I N O N A ou 2 - ( M E T I L A M I N O ) - 1 - F E N I L P R O PA N - 1 - O N A
68. METILONA ou 1-(1,3-BENZODIOXOL-5-IL)-2-(METILAMINO)-1- PROPANONA
69. M E T I O P R O PA M I N A ou N - M E T I L - 1 - T I O F E N - 2 - I L P R O PA N - 2 - A M I N A
70. MMDA ou 5 - M E TO X I - A L FA -METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA
71. MXE ou METOXETAMINA; 2-(ETILAMINO)-2-(3-METOXIFENIL)-CICLOHE-

XANONA
72. PA R A H E X I L A ou 3-HEXIL-7,8,9,10-TETRAHIDRO-6,6,9-TRIMETIL-6H-DIBENZO[B,D]PI-

RANO-1-OL
73. PENTEDRONA ou 2 - ( M E T I L A M I N O ) - 1 - F E N I L - P E N TA N - 1 - O N A
74. PMA ou P- M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
75. PSILOCIBINA ou FOSFATO DIIDROGENADO DE 3-[2-(DIMETILAMINOETIL)]INDOL-4-

ILO
76. PSILOCINA ou PSILOTSINA ; 3-[2-(DIMETILAMINO)ETIL]INDOL-4-OL
77. ROLICICLIDINA ou PHP; PCPY ; 1-(1-FENILCICLOHEXIL)PIRROLIDINA
78. SALVINORINA A ou Metil (2S,4aR,6aR,7R,9S,10aS,10bR)-9-acetoxi-2-(3-furil)-6a,10b-dimetil-

4,10-dioxododecahidro-2H-benzo[f]isocromeno-7-carboxilato

79. STP ou DOM ; 2,5-DIMETOXI-A L FA ,4-DIMETILFENETILAMINA
80. T E N A M F E TA M I N A ou MDA; A L FA -METIL-3,4-(METILENODIOXI)FENETILAMINA
81. TENOCICLIDINA ou TCP ; 1-[1-(2-TIENIL)CICLOHEXIL]PIPERIDINA
82. TETRAHIDROCANNABINOL ou THC
83. TMA ou ( ± ) - 3 , 4 , 5 - T R I M E TO X I - A L FA -METILFENETILAMINA
84. TFMPP ou 1-(3-TRIFLUORMETILFENIL)PIPERAZINA
85. UR-144 ou (1-?PENTIL-?1H-?INDOL-?3-?IL)?(2,?2,?3,?3-?TETRAMETILCICLO-

P R O P ? I L ) ? - M E TA N O N A
86. X L R - 11 ou 5F-UR-144; [1-(5-fluoropentil)-1H-indol-3-il](2,2,3,3-tetrametilciclopropil)-

metanona
87. ZIPEPROL ou A L FA -(A L FA - M E TO X I B E N Z I L ) - 4 - ( B E TA - M E TO X I F E N E T I L ) - 1 - P I P E R A -

Z I N A E TA N O L

ADENDO:
1) ficam também sob controle:
1.1.todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima, sempre que seja possível a sua

existência.
1.2. os seguintes isômeros e suas variantes estereoquímicas da substância TETRAHIDRO-

CANNABINOL:
7,8,9,10-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(9R,10aR)-8,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,9R,10aR)-6a,9,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,10,10a-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
6a,7,8,9-tetrahidro-6,6,9-trimetil-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-ol
(6aR,10aR)-6a,7,8,9,10,10a-hexahidro-6,6-dimetil-9-metileno-3-pentil-6H-dibenzo[b,d]pirano-1-

ol
2) excetua-se dos controles referentes a esta Lista, o isômero fentermina que está relacionado na

Lista "B2" deste regulamento.
3) excetua-se dos controles referentes a esta lista a substância canabidiol, que está relacionada

na Lista "C1" deste regulamento.
LISTA F3 - SUBSTÂNCIAS PRECURSORAS
1. FENILPROPANOLAMINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
LISTA F4 - OUTRAS SUBSTÂNCIAS
1. ESTRICNINA
2. ETRETINATO
3. DEXFENFLURAMINA
4. FENFLURAMINA
5. LINDANO
6. TERFENADINA
ADENDO:
1) ficam também sob controle todos os sais e isômeros das substâncias enumeradas acima,

sempre que seja possível a sua existência.
2) fica autorizado o uso de LINDANO como padrão analítico para fins laboratoriais ou

monitoramento de resíduos ambientais, conforme legislação específica.

SUPERINTENDÊNCIA DE CORRELATOS
E ALIMENTOS

RESOLUÇÃO - RE No- 894, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O Superintendente de Correlatos e Alimentos Substituto, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 349, de 19
de março de 2015, e no uso de suas atribuições legais conferidas pela
Portaria nº 1.666, de 10 de outubro de 2014, tendo em vista o
disposto no art.59 e no inciso I, § 1º do art. 6º do Regimento Interno
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 2 de junho de 2014.

Considerando o art. 12 e o art. 33 e seguintes da Lei n.º
6.360, de 23 de setembro de 1976, bem como o inciso IX, do art. 7º
da Lei n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º. Tornar insubsistente a RESOLUÇÃO - RE Nº 889,
DE 20 DE MARÇO DE 2015, única e exclusivamente quanto ao
Indeferimento do Processo nº. 25351.562978/2014-13, referente à em-
presa Brascom do Nordeste Indústria e Comércio Ltda, publicada no
Diário Oficial da União nº. 55, de 23 de março de 2015, Seção 1,
página 36 e em Suplemento página 82.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

THIAGO REZENDE PEREIRA CUNHA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO,
CONTROLE E MONITORAMENTO

RESOLUÇÃO-RE No- 434, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2015 (*)

O Superintendente de Fiscalização, Controle e Monitoramen-
to da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atri-
buições que lhe conferem a Portaria nº 131, de 31 de janeiro de 2014,
publicada no D.O.U. de 3 de fevereiro de 2014, e a Portaria nº. 993,
de 11 de junho de 2014, publicada no D.O.U. de 13 de junho de
2014, aliada aos incisos III e VII do art. 123 do Regimento Interno da
Anvisa, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº. 650, de 29 de
maio de 2014, publicada no D.O.U. de 2 de junho de 2014, e suas
alterações,

considerando os arts. 6º e 7º da Lei nº 6.360 de 23 de
setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando que a comercialização no Brasil do produto
POLIXIL B, sulfato de polimixina B, 500.000 UI está autorizada no
caso de o medicamento ter sido fabricado pelas empresas Química
Haller Ltda., localizada na Av. Além Paraíba, 104, Higienópolis, Rio
de Janeiro, e o Laboratório Richet S.A, localizado na Rua Terrero nº
1251/3 Y Luis Viale, Buenos Aires, Argentina;

considerando que foi constatada a comercialização do me-
dicamento POLIXIL B, sulfato de polimixina B, 500.000 UI, tendo
sido fabricado pelas empresas Mr Pharma S.A (Buenos Aires - Ar-
gentina) e Gland Pharma (Hyderabad - Índia), não autorizadas no
registro, resolve:

Art. 1º Determinar como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da importação, distribuição,
comercialização e uso do medicamento Polixil B, sulfato de po-
limixina B, 500.000 UI, com fabricação pelas empresas Mr Pharma
S.A (Buenos Aires - Argentina) e Gland Pharma (Hyderabad - Ín-
dia).

Art. 2º Determinar que a empresa Química Haller Lt-
da.(CNPJ: 33036815000180) promova o recolhimento do estoque
existente no mercado relativo ao produto descrito no art. 1º, na forma
da Resolução-RDC nº 55/2005.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EDUARDO HAGE CARMO

(*) Republicada por ter saído no DOU nº 30, de 12-2-2015, Seção 1,
pág. 75, com incorreção no original.

SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO
E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE

PORTARIA Nº 50, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE - SUBSTITUTO, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 55, do Anexo I do Decreto nº 8.065, de 7 de
agosto de 2013, e das atribuições pertinentes ao Projeto Mais Mé-
dicos para o Brasil, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei nº 12.871, de
22 de outubro de 2013, do art. 5º do Decreto nº 8.126, de 22 de
outubro de 2013, e do art. 11, § 1º, da Portaria nº 2.477/GM/MS, de
22 de outubro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica cancelado o registro único para o exercício da
medicina do médico intercambista desligado do Projeto Mais Médicos
para o Brasil, conforme Anexo desta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

FELIPE PROENÇO DE OLIVEIRA

ANEXO

Nome RNE/RG RMS P r o c e s s o / S I PA R
CARLA ISABEL PEREZ MACEO G0064205 3501364 25000.062285/2014-15

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 89, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.017992/2014
Conselheiro Relator: Marcelo Bechara de Souza Hobaika. Fórum De-
liberativo: Circuito Deliberativo nº 2.260, de 16 de março de 2015.
Recorrente/Interessado: MÁRCIO ROBERTO ALVES LOBATO

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO. PEDIDO DE
LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO DEFERIDO PARCIALMENTE.
CONHECER E NEGAR PROVIMENTO. 1. Encontra-se acertada
decisão que defere parcialmente pedido de licença capacitação, uma
vez calcada no planejamento e na continuidade dos trabalhos de-
senvolvidos pela unidade organizacional do servidor pleiteante, bem
como na necessidade de contemplar outros servidores que também
concluíram o quinquênio de efetivo exercício. 2. Recurso Admi-
nistrativo conhecido para, no mérito, negar-lhe provimento.

ACÓRDÃO: Vistos, relatados e discutidos os presentes au-
tos, acordam os membros do Conselho Diretor da Anatel, por una-
nimidade, nos termos da Análise nº 28/2015-GCMB, de 16 de março
de 2015, integrante deste acórdão, conhecer do Recurso Adminis-
trativo para, no mérito, negar-lhe provimento. Participaram da de-
liberação o Presidente João Batista de Rezende e os Conselheiros
Rodrigo Zerbone Loureiro, Marcelo Bechara de Souza Hobaika e Igor
Vilas Boas de Freitas.

JOÃO BATISTA DE REZENDE
Presidente do Conselho

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO
ESCRITÓRIO REGIONAL NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
UNIDADE OPERACIONAL NO ESTADO

DO ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 1.965, DE 23 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO ESPIRITO
SANTO, CNPJ nº 02.133.636/0001-37 associada à autorização para
exploração do Serviço Limitado Privado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

Ministério das Comunicações
.
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ATO Nº 2.006, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à LINHARES GERACAO SA, CNPJ nº
10.472.905/0001-18 para exploração do serviço do Serviço Limitado
Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a
autorização do serviço.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

ATO Nº 2.010, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
IMETAME METALMECANICA LTDA, CNPJ nº 31.790.710/0001-
96 associada à autorização para exploração do Serviço Limitado Pri-
vado.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS

DE PERNAMBUCO, PARAÍBA E ALAGOAS

ATO Nº 1.999, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
COMPANHIA HIDRO ELETRICA DO SAO FRANCISCO, CNPJ nº
33.541.368/0001-16 associada à autorização para exploração do Ser-
viço Limitado Privado.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 2.000, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Outorga autorização para uso de radiofreqüência(s) à(ao)
GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S. A. (GLOBO-
PAR), CNPJ nº 27.865.757/0023-00 associada à autorização para ex-
ploração do Serviço Limitado Privado.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 2.002, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à VARD PROMAR S.A., CNPJ nº
11.084.194/0001-77 para exploração do Serviço Limitado Privado e
outorga autorização de uso de radiofreqüência associada a autorização
do serviço.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 2.004, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à BRINK'S SEGURANCA E TRANS-
PORTE DE VALORES LTDA , CNPJ nº 60.860.087/0166-07 para
exploração do Serviço Limitado Privado e outorga autorização de uso
de radiofreqüência associada a autorização do serviço.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

ATO Nº 2.005, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Expede autorização à INDUSTRIA ALIMENTICIA DO VA-
LE LTDA., CNPJ nº 04.833.180/0001-43 para exploração do Serviço
Limitado Privado e outorga autorização de uso de radiofreqüência
associada a autorização do serviço.

SERGIO ALVES CAVENDISH
Gerente

GERÊNCIA REGIONAL NOS ESTADOS
DO RIO JANEIRO E ESPÍRITO SANTO

ATO Nº 2.018, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53000.021808/2008 - RÁDIO MACAÉ LTDA -
FM - Macaé/RJ - canal 268 - Autoriza a substituição dos trans-

missores.

MARIA LUCIA RICCI BARDI
Gerente

SUPERINTENDÊNCIA DE OUTORGA E RECURSOS
À PRESTAÇÃO

ATO Nº 1.627, DE 9 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.019944/2014. Expede autorização à PA-
LASI INFORMÁTICA LTDA. - ME, CNPJ/MF nº 18.691.316/0001-
32, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.654, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.014040/2014. Expede autorização à EA-
SYTECH TELECOM LTDA - EPP, CNPJ/MF nº 19.380.601/0001-
03, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo
indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.656, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.014040/2014. Expede autorização à EA-
SYTECH TELECOM LTDA - EPP, CNPJ/MF no 19.380.601/0001-
03, para explorar o Serviço de Acesso Condicionado, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, tendo como Área de Pres-
tação do Serviço todo o território nacional, e como Áreas de Abran-
gência do Atendimento aquelas indicadas em seu Projeto Técnico e
alterações posteriores.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.657, DE 10 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.014040/2014. Expede autorização à EA-
SYTECH TELECOM LTDA - EPP, CNPJ/MF n° 19.380.601/0001-
03, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comutado destinado ao
uso do público em geral - STFC, nas modalidades de serviço Local,
Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância Internacional -
LDI, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I, II e III do
Plano Geral de Outorgas - PGO.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.877, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.022577/2014. Expede autorização à J R C
TAVARES IWEB CORP TELECOMUNICAÇÕES - ME, CNPJ/MF
nº 20.263.334/0001-65, para explorar o Serviço de Comunicação
Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade,
em âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA
MENEZES

Superintendente

ATO Nº 1.879, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.017820/2014. Expede autorização à HEP-
TANET CONSULTORIA E INTERNET LTDA - ME, CNPJ/MF nº
09.572.118/0001-69, para explorar o Serviço de Comunicação Mul-
timídia, por prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em
âmbito nacional e internacional e tendo como área de prestação de
serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.881, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Processo n.º 53500.000019/2015 - Expede autorização à(ao)
PORTO SUDESTE DO BRASIL SA, CNPJ/CPF 08.310.839/0001-
38, para explorar o Serviço Limitado Privado, de interesse restrito,
para uso próprio, em âmbito nacional e internacional, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, e tendo como área de
prestação do serviço todo território nacional. Outorga autorização de
uso de radiofrequência(s), à(ao) PORTO SUDESTE DO BRASIL SA,
CNPJ nº 08.310.839/0001-38, associada à autorização do Serviço
Limitado Privado, na aplicação móvel privado, sendo o uso das ra-
diofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço e no tem-
po com outras autorizadas, sem direito à proteção contra interfe-
rências prejudiciais, pelo prazo de 20 (vinte) anos, em caráter pre-
cário, prorrogável uma única vez, por igual período e de forma
onerosa.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.882, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.021286/2014. Expede autorização à
ORISVALDO GASPARELLI GONCALVES LAN HOUSE - ME,
CNPJ/MF nº 08.432.046/0001-91, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.885, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.008494/2014. Expede autorização à SIL-
VA & BARROS TELECOM E ASSESSORIA LTDA - ME,
CNPJ/MF nº 11.762.925/0001-96, para explorar o Serviço de Co-
municação Multimídia, por prazo indeterminado, sem caráter de ex-
clusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como área de
prestação de serviço todo o território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.886, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Processo nº 53500.029072/2013. Expede autorização à TV A
CABO SÃO BENTO LTDA. ME, CNPJ/MF nº 08.325.674/0001-78,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo in-
determinado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e
internacional e tendo como área de prestação de serviço todo o
território nacional.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.956, DE 23 DE MARÇO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofrequências, sem ex-
clusividade, à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 para a
prestação do Serviço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES
TERRESTRES destinado ao uso do público em geral (STFC).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.967, DE 23 DE MARÇO DE 2015

Processo n° 535000258252013. Expede autorização de uso
da(s) radiofrequência(s), à ABCREDE LTDA-ME, CNPJ nº
04.323.568/0001-02, associada à Autorização para exploração do Ser-
viço de Comunicação Multimídia, pelo prazo de quinze anos, sendo o
uso das radiofrequências sem exclusividade, compartilhada no espaço
e no tempo com outras autorizadas, sem direito à proteção contra
interferências prejudiciais, referente(s) ao(s) radioenlace(s) anci-
lar(es), em caráter precário, prorrogável uma única vez e de forma
onerosa, por igual período.

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.995, DE 23 DE MARÇO DE 2015

Processo n° 535000218562009. Expede autorização de uso
da(s) radiofreqüência(s), à AMPERNET - TELECOMUNICAÇÕES
LTDA, CNPJ nº 04.596.419/0001-09, associada à Autorização para
exploração do Serviço de Comunicação Multimídia, até 1 de Outubro
de 2019, sendo o uso das radiofrequências sem exclusividade, com-
partilhada no espaço e no tempo com outras autorizadas, sem direito
à proteção contra interferências prejudiciais, em caráter precário, re-
ferente(s) ao(s) radioenlace(s) ancilar(es).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente

ATO Nº 1.996, DE 23 DE MARÇO DE 2015

Outorgar autorização para uso das radiofrequências, sem ex-
clusividade, à CLARO S.A., CNPJ nº 40.432.544/0001-47 para a
prestação do Serviço STFC/RADIOTELEFONICO - ESTACOES
TERRESTRES destinado ao uso do público em geral (STFC).

VITOR ELISIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES
Superintendente
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GERÊNCIA DE ESPECTRO, ÓRBITA
E RADIODIFUSÃO

ATO Nº 2.019, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE OUTORGA E RECURSOS À PRESTAÇÃO - DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o disposto nos
incisos VII do art. 156 e XVI do art. 187 do Regimento Interno da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 612, de 29 de abril de 2013;

CONSIDERANDO o disposto no art. 211 da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações;
CONSIDERANDO o ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA n.º 02/2012, de 16 de junho de 2012, publicado no Diário Oficial da União no dia 29 subsequente;
CONSIDERANDO o resultado das Consultas Públicas n.º 836, de 26 de outubro de 2007, n.º 27, de 04 de julho de 2014 e n.º 48, de 24 de dezembro de 2014, resolve:
Art. 1º Proceder, nos Planos Básicos de Distribuição de Canais de Televisão em VHF e UHV - PBTV, de Retransmissão de Televisão em VHF e UHF - PBRTV, de Televisão Digital - PBTVD e de Radiodifusão

Sonora em Frequência Modulada - PBFM as alterações indicadas nos anexos deste Ato.
Art. 2º Fixar o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da data da publicação deste Ato, para que as entidades cujas características técnicas estão sendo alteradas apresentem à Anatel a documentação

necessária ao enquadramento nas novas características técnicas de operação.
Art. 3º Determinar os prazos de 4 (quatro) meses para alteração de frequência e de 12 (doze) meses para adaptação às demais características técnicas, contados a partir da data de publicação do respectivo

Ato autorizativo das novas características de operação das emissoras, para que as mesmas realizem seu enquadramento.
Art. 4º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

VITOR ELÍSIO GOES DE OLIVEIRA MENEZES

ANEXO I

Alteração de canais do PBTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP (kW) Limitação Observação
Azimute (Graus) ERP (kW)

PB João Pessoa 32- 07S0738 34W5014 160,000 Coordenada pré-fixada 07S0738;34W5014 CO-LOCA-
LIZADO COM O CANAL 24-

SE Aracaju 8 10S5400 37W0300 316,000 SBTVD

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP (kW) Limitação Observação
Azimute (Graus) ERP (kW)

PB João Pessoa 32- 07S0707 34W5306 160,000 Coordenada pré-fixada 07S0707;34W5306
SE Aracaju 8 10S5340 37W0337 316,000 Coordenada Pré-fixada 10S5340;37W0337

ANEXO II

1)Alteração de canais do PBRTV:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP (kW) Limitação Observação
Azimute (Graus) ERP (kW)

BA Jacobina 11 - 11 S 11 2 0 40W3045 0,650 160 a 220 0,0 Coordenadas pré-fixadas: 11S1120;40W3045
BA Poções 5- 14S3139 40W2221 0,020 Coordenada pré-fixada 14S3139;40W2221
CE Quixeramobim 13- 05S1300 39W1400 0,200 14

197
300

0,01
0,01
0,1

Coordenada pré-fixada 05S1300;39W1400

MG Arcos 35 20S1700 45W3200 2,800 SBTVD
RJ Itaguaí 58+ 22S5202 43W4645 5,000 Coordenada pré-fixada 22S5456;43W4648
RJ Va l e n ç a 53- 22S1547 43W4150 7,000 Coordenada pré-fixada 22S1547;43W4150
RR São João da Baliza (CAROEBE) 10 01N0600 60W1900 0,316 00N5200;59W3900
SP Guapiara 34+ 2 4 S 11 3 9 48W3041 0,500
SP Leme 53- 22S0923 47W2403 1,300 Coordenadas pré-fixadas: 22S0923;47W2403 - Co-loca-

lizado com o canal 38+, SBTVD. FUNCIONAMENTO
PERMITIDO NO CANAL 48+ ATÉ APROVAÇÃO
PELO MC DAS NOVAS CONDIÇÕES DE OPERA-
ÇÃO.

SP Piquete 54- 22S3500 45W1600 50,000 215 a 305 8,0 Coordenada pré-fixada 22S3500;45W1600

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP (kW) Limitação Observação
Azimute (Graus) ERP (kW)

BA Jacobina 11 - 11 S 11 2 0 40W3045 0,021 160 a 220 0 Coordenadas pré-fixadas: 11S1120;40W3045
BA Poções 8 14S3049 40W2125 0,020
CE Quixeramobim 13- 0 5 S 11 2 2 39W1723 0,200 Coordenada pré-fixada 05S1122;39W1723
MG Arcos 35 20S1700 45W3200 0,900 SBTVD
RJ Itaguaí 58+ 22S5202 43W4645 0,212 Coordenada pré-fixada 22S5202;43W4645. Co-localiza-

do com o canal 59D.
RJ Va l e n ç a 53- 22S1546 43W4137 7,000 Coordenada pré-fixada 22S1546;43W4137
RR Caroebe 10 01N0600 60W1900 0,316 00N5200;59W3900
SP Guapiara 34+ 2 4 S 11 3 9 48W3041 0,340
SP Leme 53- 22S0927 47W2409 1,300 Coordenadas pré-fixadas: 22S0927;47W2409 - Co-loca-

lizado com o canal 38+, SBTVD. FUNCIONAMENTO
PERMITIDO NO CANAL 48+ ATÉ APROVAÇÃO
PELO MC DAS NOVAS CONDIÇÕES DE OPERA-
ÇÃO.

SP Piquete 54- 22S3448 45W1550 50,000 215 a 305 8,000 Coordenadas pré-fixadas: 22S3448;45W1550

2) Exclusão de canais do PBRTV:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP (kW) Limitação Observação
Azimute ERP (kW)

AC Cruzeiro do Sul 52 07S3812 72W4100 1,000
AL Matriz de Camaragibe 56+ 09S0906 35W3200 5,000 COLINEAR COM O CANAL49-.
PR Francisco Beltrão 56 25S5844 53W0015 1,000
PR Francisco Beltrão (MORRO JACUTIN-

GA)
59 26S0500 53W1700 25,000 Coordenada pré-fixada 26S0500;53W1700

RS Venâncio Aires 52 29S3500 5 2 W 11 0 0 0,160
SP Assis 53+ 22S3942 50W2444 3,600 15 a 82

131 a 153
240 a 262
336 a 350

1,5
1
1

0,5

Coordenada pré-fixada 25S3942;50W2444. CO-LOCA-
LIZADO COM O CANAL 45-.

ANEXO III

1)Alteração de canais do PBTVD:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP (kW) Limitação Observação
Azimute ERP (kW)

AL Pão de Açúcar 41 09S5152 37W2005 0,080 Coordenadas do Sítio. 09S5152;37W2005 - Reuso do
canal de Maceió/AL.

AM Amaturá 16 03S2248 6 8 W 11 0 0 0,800 Coordenadas do Sítio. 03S2248;68W1100.
AM Apuí 15 07S0819 59W5328 0,800 Coordenadas do Sítio. 07S0819;59W5328.
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AM Atalaia do Norte 18 04S2003 7 0 W 11 2 0 0,800 Coordenadas do Sítio. 04S2003;70W1120.
AM Boca do Acre 40 08S4649 67W2006 0,080 Coordenadas do Sítio. 08S4649;67W2006.
AM Coari 15 04S0600 63W0205 0,800 Coordenadas do Sítio. 04S0600;63W0205.
AM Envira 15 07S2223 70W0102 0,800 Coordenadas do Sítio. 07S2223;70W0102.
AM Japurá 15 01S5328 66W5644 0,800 Coordenadas do Sítio. 01S5328;66W5644.
AM Manaus 35 03S0554 59W5932 8,000 Coordenadas do Sítio. 03S0554;59W5932 - Co-locali-

zado com os canais 34D e 36.
AM São Gabriel da Cachoeira (CUCUÍ) 38 0 1 S 11 2 1 66W5022 0,080 Coordenadas do Sítio. 01s1121;66w5022.
AP Amapá 51 02N0305 50W4727 0,800 Coordenadas do Sítio. 02N0305;50W4727.
AP Calçoene (LOURENÇO) 36 02N2947 50W5658 0,800 Coordenadas do Sítio. 02N2947;50W5658.
AP Itaubal 36 00N3539 50W4022 0,080 Coordenadas do Sítio. 00N3539;50W4022.
BA Alagoinhas 15 12S0801 38W2509 0,800 Coordenadas do Sítio. 12S0801;38W2509 - Colocaliza-

do com o canal 14.
BA A m a rg o s a 15 13S0220 39W3622 0,800 Coordenadas do Sítio. 13S0220;39W3622 - Colocaliza-

do com o canal 14+.
BA Aporá (Itamira) 25 11 S 4 4 0 5 38W1355 0,800 Coordenadas do Sítio. 11S4405;38W1355.
BA Barra 26 11 S 0 5 2 1 43W0832 0,800 Coordenadas do Sítio. 11S0521;43W0832.
BA Barreiras 35 12S0910 44W5924 0,080 Coordenadas do Sítio. 12S0910;44W5924.
BA Ibipitanga 27 12S5257 42W2937 0,080 Coordenadas do Sítio. 12S5257;42W2937.
BA Ichu 28 11 S 4 4 5 9 3 9 W 11 2 3 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S4459;39W1123.
BA Inhambupe 27 11 S 4 7 2 3 38W2120 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S4723;38W2120 - Reúso do

Canal de Aporá(Itamira).
BA Irecê 15 11 S 1 8 1 4 41W5243 0,800 Coordenadas do Sítio. 11S1814;41W5243 - Colocaliza-

do com o canal 14.
BA Itabuna 15 14S4734 39W1712 0,800 Coordenadas do Sítio. 14S4734;39W1712 - Co-locali-

zado com o canal 14+.
BA Itabuna 42 14S4734 39W1712 0,800 Coordenadas do Sítio. 14S4734;39W1712 - Reuso do

canal de Ilhéus/BA.
BA João Dourado 27 11 S 2 0 3 7 41W3937 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S2037;41W3937.
BA Morro do Chapéu 29 11 S 3 5 3 0 41W1226 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S3530;41W1226.
BA Mucugê 29 12S5845 41W1402 0,080 Coordenadas do Sítio. 12S5845;41W1402.
BA Paulo Afonso 28 09S2413 38W1334 0,800 Coordenadas do Sítio. 09S2413;38W1334.
BA Paulo Afonso 43 09S2023 38W1630 0,800 Coordenadas do Sítio. 09S2023;38W1630.
BA Rio do Pires 29 13S0737 42W1735 0,080 Coordenadas do Sítio. 13S0737;42W1735.
BA Ruy Barbosa 16 12S1745 40W3031 0,080 Coordenadas do Sítio. 12S1745;40W3031.
BA Santa Maria da Vitória 28 13S2920 44W1033 0,800 Coordenadas do Sítio. 13S2920;44W1033.
BA São José do Jacuípe 29 11 S 3 0 2 2 40W0128 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S3022;40W0128.
BA Ta n q u i n h o 29 11 S 5 8 1 0 39W0632 0,800 Coordenadas do Sítio. 11S5810;39W0632.
CE Crato 15 07S1431 39W2200 0,800 Coordenadas do Sítio. 07S1431;39W2200.
CE Iguatu 16 0 6 S 2 11 8 39W1646 0,080 Coordenadas do Sítio. 06S2118;39W1646.
CE Iguatu 32 06S2221 39W1810 0,800 Coordenadas do Sítio. 06S2221;39W1810.
CE Limoeiro do Norte 17 05S0915 38W0627 0,800 Coordenadas do Sítio. 05S0915;38W0627.
CE Quixadá 16 04S5755 39W0203 0,800 Coordenadas do Sítio. 04S5755;39W0203.
CE Ti a n g u á 16 03S4357 41W0057 0,800 Coordenadas do Sítio. 03S4357;41W0057.
ES Cachoeiro de Itapemirim 17 20S5056 41W0646 0,800 Coordenadas do Sítio. 20S5056;41W0646 - Co-locali-

zado com os canais 16+ E 18D.
ES Colatina 35 19S3218 40W3756 8,000 Coordenadas do Sítio. 19S3218;40W3756 - Co-locali-

zado com o canal 36.
ES João Neiva (CAVALINHO) 23 19S4136 40W2342 0,800 Coordenadas do Sítio. 19S4136;40W2342 - Co-locali-

zado com o canal 22-. - Reuso do canal de Linha-
res/ES.

GO Alto Paraíso de Goiás 46 14S0756 47W3205 0,080 Coordenadas do Sítio. 14S0756;47W3205 - Co-locali-
zado com o canal 47.

GO Anápolis 31 16S1730 48W5856 0,800 Coordenadas do Sítio. 16S1730;48W5856 -Reuso do
canal de Goiânia/GO.

GO Bom Jardim de Goiás 31 1 6 S 11 4 0 52W1220 0,080 Coordenadas do Sítio. 16S1140;52W1220.
GO Buriti Alegre 45 18S0900 49W0300 0,080 Coordenadas do Sítio. 18S1030;490247.
GO Caiapônia 31 16S5441 51W4719 0,800 Coordenadas do Sítio. 16S5441;51W4719.
GO Caldas Novas 31 17S4437 48W3733 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S4437;48W3733.
GO Catalão 31 18S0913 47W5654 0,800 Coordenadas do Sítio. 18S0913;47W5654.
GO Cavalcante 31 13S4751 47W2730 0,080 Coordenadas do Sítio. 13S4751;47W2730.
GO Ceres 31 15S1734 49W3655 0,800 Coordenadas do Sítio. 15S1734;49W3655.
GO Goiatuba 46 18S0240 49W1710 0,800 Coordenadas do Sítio. 18S0240;49W1710.
GO Jataí 36 17S5259 51W3953 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S5259;51W3953.
GO Jussara 46 15S5154 50W5205 0,080 Coordenadas do Sítio. 15S5154;50W5205.
GO Mara Rosa 31 14S0048 49W1046 0,800 Coordenadas do Sítio. 14S0048;49W1046.
GO Mineiros 31 17S3437 52W3221 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S3437;52W3221.
GO Morrinhos 46 17S4326 49W0349 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S4326;49W0349.
GO Porangatu 31 13S2659 49W0856 0,800 Coordenadas do Sítio. 13S2659;49W0856.
GO Rio Verde 39 17S4723 50W5327 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S4723;50W5327.
GO Rio Verde 52 17S4723 50W5327 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S4723;50W5327.
GO Rio Verde 55 17S4723 50W5327 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S4723;50W5327.
GO Rio Verde 57 17S4723 50W5327 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S4723;50W5327.
GO Santa Helena de Goiás 36 17S4848 50W3652 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S4848;50W3652 - Co-locali-

zado com o canal 35.
GO Uruaçu 31 14S3418 49W0744 0,080 Coordenadas do Sítio. 14S3418;49W0744.
MA Santa Inês 19 03S4005 45W2310 8,000 Coordenadas do Sítio. 03S4005;45W2310.
MG Cataguases 30 21S2207 42W4252 0,800 Coordenadas do Sítio. 21S2207;42W4252 - Reuso do

canal de Juiz de Fora/MG.
MG Guimarânia 23 18S5038 46W4735 0,080 Coordenadas do Sítio. 18S5038;46W4735.
MG Ouro Branco 49 2 0 S 3 11 7 43W4130 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S3117;43W4130 - Reuso do

canal de Congonhas/MG.
MG Pirapora 21 17S2219 4 4 W 5 6 11 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S2219;44W5611 - Co-locali-

zado com o canal 22.
MG Prata 14 19S1826 48W5527 0,080 Coordenadas do Sítio. 19S1826;48W5527 - Co-locali-

zado com o canal 15.
MG Santa Vitória 28 18S5019 50W0717 0,800 Coordenadas do Sítio. 18S5019;50W0717.
MG São João del Rei 24 21S0800 44W1012 0,080 Coordenadas do Sítio. 21S0800;44W1012.
MG Ubá 30 21S0728 42W5627 8,000 Coordenadas do Sítio. 21S0728;42W5627 - Reuso do

canal de Juiz de Fora/MG.
MG Ubá 58 21S0728 42W5627 0,800 Coordenadas do Sítio. 21S0728;42W5627 - Co-locali-

zado com o canal 57.
MS Dourados 34 22S1316 54W4820 0,800 Coordenadas do Sítio. 22S1316;54W4820.
MS Glória de Dourados 41 22S2503 54W1357 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S2503;54W1357.
MT Barra do Garças 19 15S5324 52W1524 0,800 Coordenadas do Sítio. 15S5324;52W1524 - Co-locali-

zado com o canal 18.
MT Cuiabá 61 1 5 S 3 5 11 56W0535 8,000 Coordenadas do Sítio. 15S3511;56W0535.
MT Juína 16 11 S 2 2 4 2 58W4428 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S2242;58W4428.
MT Rondonópolis 45 16S2822 5 4 W 3 6 11 8,000 Coordenadas do Sítio. 16S2822; 54W3611.
MT São Félix do Araguaia 19 11 S 3 7 0 2 50W4010 0,800 Coordenadas do Sítio. 11S3702;50W4010.
PA Bragança 31 01S0321 46W4617 10,000 Coordenadas do Sítio. 01S0321;46W4617 - Co-locali-

zado com o canal 30.
PA Cametá 16 02S1605 49W3134 0,800 Coordenadas do Sítio. 02S1605;49W3134 - Co-locali-

zado com o canal 15.
PA Cametá 31 02S1420 49W2953 0,800 Coordenadas do Sítio. 02S1420;49W2953.
PA Paragominas 16 02S5700 47W3100 8,000 Coordenadas do Sítio. 02S5700;47W3100.
PA Tu c u r u í 29 03S4400 49W4200 0,800 Coordenadas do Sítio. 03S4400;49W4200.
PA Tu c u r u í 38 03S4400 49W4200 0,080 Coordenadas do Sítio. 03S4400;49W4200 - Co-locali-

zado com o canal 39.
PA Vi s e u 30 0 1 S 11 5 2 46W0851 0,800 Coordenadas do Sítio. 01S1152;46W0851.
PB Campina Grande 24 0 7 S 11 5 9 35W5316 8,000 Co-localizado com o canal 23
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PE Garanhuns 15 08S5325 36W2934 0,800 Coordenadas do Sítio. 08S5325;36W2934 - Co-locali-
zado com o canal 14 - Reuso do canal de Caruaru/PE.

PE Garanhuns 19 08S5325 36W2934 8,000 Coordenadas do Sítio. 08S5325;36W2934 - Reuso do
canal de Arcoverde/PE.

PE Pesqueira 20 08S2145 36W4154 0,800 Coordenadas do Sítio. 08S2145;36W4154.
PE Recife 61 07S5952 34W5350 100,000 Coordenadas do Sítio. 07S5952;34W5350.
PR Ivaiporã 22 24S1538 51W4140 8,000 Coordenadas do Sítio. 24S1538;51W4140.
PR Paranaguá 34 25S3107 4 8 W 3 11 0 8,000 Coordenadas do Sítio. 25S3107;48W3110 - Co-locali-

zado com o canal 33-. - Reuso do canal de Curitiba/Pr.
PR Paranavaí 47 23S0345 52W2625 0,800 Coordenadas do Sítio. 23S0345;52W2625 - Reuso do

canal de Terra Rica/PR.
RJ Campos dos Goytacazes 38 21S4632 41W1832 8,000 Coordenadas do Sítio. 21S4632;41W1832.
RJ Itaguaí 59 22S5202 43W4645 0,800 Coordenadas do Sítio. 22S5202;43W4645 - Co-locali-

zado com o canal 58.
RJ Rio das Ostras 40 2 2 S 3 11 8 41W5651 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S3118;41W5651.
RJ São João da Barra 56 21S3838 41W0303 0,800 Coordenadas do Sítio. 21S3838;41W0303.
RN Caicó 39 06S2722 37W0554 0,800 Coordenadas do Sítio. 06S2722;37W0554.
RN Mossoró 16 05S1238 37W1818 0,800 Coordenada de sítio: 05S1238 37W1818
RN Natal 48 05S4842 3 5 W 11 3 6 80,000 Coordenadas do Sítio. 05S4842;35W1136.
RO Pimenta Bueno 40 11 S 4 0 1 0 6 1 W 11 3 3 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S4010;61W1133.
RO Porto Velho 30 08S4543 63W5414 0,800 Coordenadas do Sítio. 08S4543;63W55414.
RS Bagé 28 31S2017 54W0622 0,800 Coordenadas do Sítio. 31S2017;54W0622 - Co-locali-

zado com o canal 27.
RS Camaquã 38 30S5104 51W4844 0,800 Coordenadas do Sítio. 30S5104;51W4844.
RS Canela 40 29S2300 50W5000 0,080 Coordenadas do Sítio. 29S2300;50W5000 - Co-locali-

zado com o canal 39.
RS Cruz Alta 38 28S3815 53W3636 0,800 Coordenadas do Sítio. 28S3815;53W3636.
RS Erechim 38 27S3835 52W1525 0,800 Coordenadas do Sítio. 27S3835;52W1525.
RS Pedro Osório 26 31S5151 52W4924 0,080 Coordenadas do Sítio. 31S5151;52W4924 - Co-locali-

zado com o canal 25D.
RS Piratini 49 31S2653 53W0615 0,080 Coordenadas do Sítio. 31S2653;53W0615.
RS Santana do Livramento 26 30S5349 55W3101 0,800 Coordenadas do Sítio. 30S5349;55W3101 - Co-lcoali-

zado com o canal 27.
RS Santo Ângelo 23 28S1816 54W1445 8,000 Coordenadas do Sítio. 28S1816;54W1445.
RS Santo Ângelo 28 28S1754 54W1548 0,080 Coordenadas do Sítio. 28S1754;54W1548.
RS Uruguaiana 34 2 9 S 4 5 11 57W0505 8,000 Coordenadas do Sítio. 29S4511;57W0505.
RS Venâncio Aires 14 29S3500 5 2 W 11 0 0 0,080 Coordenadas do Sítio. 29S3500;52W1100 - Co-locali-

zado com o canal 15D.
RS Venâncio Aires 15 29S3500 5 2 W 11 0 0 0,080 Coordenadas do Sítio. 29S3500;52W1100 - Co-locali-

zado com o canal 14D.
SC Rio Negrinho 16 26S1516 49W3106 0,080 Coordenadas do Sítio. 26S1516;49W3106.
SE Aracaju 35 10S5340 37W0358 40,000 Coordenadas do Sítio. 10S5340;37W0334.
SE Aracaju 51 10S5340 37W0354 8,000 Coordenadas do Sítio. 10S5340;37W0354 - Co-locali-

zado com o canal 50.
SP Angatuba 35 23S2933 48W2504 0,080 Coordenadas do Sítio. 23S2933;48W2504.
SP Apiaí 20 24S3100 48W5000 0,080 Coordenadas do Sítio. 24S3100;48W5000.
SP Cajati 21 24S4342 48W0648 0,080 Coordenadas do Sítio. 24S4342;48W0648.
SP Cruzeiro 45 22S3436 44W5748 0,800 Coordenadas do Sítio. 22S3436;44W5748.
SP Ibitinga 39 21S4528 48W4944 0,080 Coordenadas do Sítio. 21S4528;48W4944 - Co-locali-

zado com o canal 38.
SP Iguape 19 24S4155 47W3349 0,800 Coordenadas do Sítio. 24S4155;47W3349.
SP Itaporanga 24 2 3 S 4 111 49W2815 0,080 Coordenadas do Sítio. 23S4111;49W2815.
SP Itapura 31 20S4057 51W2840 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S4057;51W2840.
SP Ituverava 18 20S2022 47W4650 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S2022;47W4650.
SP Ituverava 39 20S2022 47W4650 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S2022;47W4650 - Co-locali-

zado com o canal 40D.
SP Jundiaí 60 23S1000 46W5221 0,800 Coordenadas do Sítio. 23S1000;46W5221 - Co-locali-

zado com o canal 59D.
SP Lupércio 16 22S2603 49W4930 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S2603;49W4930 - Reuso do

canal de Marília/SP.
SP Lutécia 20 22S2228 50W2323 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S2228;50W2323.
SP Marabá Paulista 26 22S0702 51W4900 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S0702;51W4900.
SP Orlândia 30 20S4313 47W5312 0,800 Coordenadas do Sítio. 20S4313;47W5312 - Co-locali-

zado com o canal 29.
TO Araguaína 16 0 7 S 11 2 8 48W1226 8,000 Coordenadas do Sítio. 07S1128;48W1226 - Co-locali-

zado com o canal 15.
TO Palmas 28 10S1045 48W2008 0,800 Coordenadas do Sítio. 10S1045;48W2008 - Co-locali-

zado com o canal 27.
TO To c a n t i n ó p o l i s 16 06S1946 47W2459 0,800 Coordenadas do Sítio. 06S1946;47W2459 - Co-locali-

zado com o canal 17.

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP (kW) Limitação Observação
Azimute ERP (kW)

AL Pão de Açúcar 41 09S4350 37W2551 0,080 Coordenadas do Sítio. 09S4350;37W2551 - Reuso do
canal de Maceió/AL.

AM Amaturá 16 03S2143 6 8 W 11 5 1 0,800 Coordenadas do Sítio: 03S2143;68W1151.
AM Apuí 15 0 7 S 11 2 6 59W5256 0,800 Coordenadas do Sítio. 07S1126;59W5256
AM Atalaia do Norte 18 04S2254 7 0 W 11 2 7 0,800 Coordenadas do Sítio: 04S2254;70W1127.
AM Boca do Acre 40 08S4649 67W1944 0,010 Coordenadas do Sítio. 08S4649;67W1944.
AM Coari 15 04S0534 63W0825 0,800 Coordenadas do Sítio: 04S0534;63W0825.
AM Envira 15 07S2349 70W0104 0,800 Coordenadas do Sítio. 07S2349;70W0104
AM Japurá 15 01S5249 66W5956 0,800 Coordenadas do Sítio: 01S5249;66W5956.
AM Manaus 35 03S0620 60W0232 8,000 Coordenadas do Sítio. 03S0620; 60W0232 - Co-loca-

lizado com os canais 34D e 36.
AM São Gabriel da Cachoeira (CUCUÍ) 38 0 1 N 11 2 1 66W5022 0,080 Coordenadas do Sítio. 01N1121;66W5022.
AP Amapá 51 02N0312 50W4735 0,043 Coordenadas do Sítio. 02N0312;50W4735.
AP Calçoene (LOURENÇO) 36 02N2951 50W5655 0,025 Coordenadas do Sítio. 02N2951;50W5655.
AP Itaubal 36 00N3548 50W4014 0,031 Coordenadas do Sítio 00N3548; 50W4014.
BA Alagoinhas 15 12S0720 38W2414 0,800 Coordenadas do Sítio. 12S0720;38W2414 - Colocaliza-

do com o canal 14.
BA A m a rg o s a 15 13S0200 39W3510 0,800 Coordenadas do Sítio. 13S0200; 39W3510. Colocaliza-

do com o canal 14+.
BA Aporá 25 11 S 3 9 3 6 38W0407 0,415 Coordenadas do Sítio. 11S3936;38W0407.
BA Barra 26 11 S 0 5 2 1 43W0832 0,180 Coordenadas do Sítio. 11S0521;43W0832.
BA Barreiras 35 12S0607 44W5942 0,080 Coordenadas do Sítio. 12S0607; 44W5942.
BA Ibipitanga 27 12S5257 42W2937 0,042 Coordenadas do Sítio. 12S5257;42W2937.
BA Ichu 28 11 S 4 4 5 9 3 9 W 11 2 3 0,020 Coordenadas do Sítio. 11S4459;39W1123.
BA Inhambupe 27 11 S 4 6 2 8 38W1944 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S4628;38W1944 - Reúso do

Canal de Aporá(Itamira).
BA Irecê 15 11 S 1 8 3 7 41W5121 0,800 Coordenadas do Sítio. 11S1837; 41W5121 - Co-loca-

lizado com o canal 14.
BA Itabuna 15 14S4838 39W1554 0,800 Coordenadas do Sítio. 14S4838;39W1554 - Co-locali-

zado com o canal 14+.
BA Itabuna 42 14S4651 39W1543 0,800 Coordenadas do Sítio. 14S4651; 39W1543 - Reuso do

canal de Ilhéus/BA.
BA João Dourado 27 11 S 2 0 3 7 41W3937 0,024 Coordenadas do Sítio. 11S2037;41W3937.
BA Morro do Chapéu 29 11 S 3 2 3 3 41W1032 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S3233;41W1032.
BA Mucugê 29 13S0029 41W2209 0,004 Coordenadas do Sítio. 13S0029;41W2209.
BA Paulo Afonso 28 09S2413 38W1334 0,600 Coordenadas do Sítio. 09S2413;38W1334.
BA Paulo Afonso 43 09S2355 38W1341 0,800 Coordenadas do Sítio. 09S2355;38W1341.
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BA Rio do Pires 29 13S0737 42W1734 0,040 Coordenadas do Sítio. 13S0737;42W1734.
BA Ruy Barbosa 16 12S1704 4 0 W 2 9 11 0,080 Coordenadas do Sítio. 12S1704;40W2911.
BA Santa Maria da Vitória 28 13S2444 4 4 W 11 4 1 0,050 Coordenadas do Sítio. 13S2444;44W1141.
BA São José do Jacuípe 29 11 S 3 0 2 3 40W0137 0,055 Coordenadas do Sítio. 11S3023;40W0137.
BA Ta n q u i n h o 29 11 S 5 8 1 0 39W0632 0,180 Coordenadas do Sítio. 11S5810;39W0632.
CE Crato 15 07S1431 39W2434 0,800 Coordenadas do Sítio. 07S1431;39W2434.
CE Iguatu 16 06S2225 39W1806 0,080 Coordenadas do Sítio. 06S2225;39W1806.
CE Iguatu 32 06S2221 39W1810 0,160 Coordenadas do Sítio. 06S2221;39W1810.
CE Limoeiro do Norte 17 05S0956 38W0432 0,800 Coordenadas do Sítio. 05S0956; 38W0432.
CE Quixadá 16 05S0212 39W0030 0,800 Coordenadas do Sítio. 05S0212;39W0030.
CE Ti a n g u á 16 03S4313 40W5917 0,800 Coordenadas do Sítio. 03S4313;40W5917.
ES Cachoeiro de Itapemirim 17 20S5135 41W0829 0,800 Coordenadas do Sítio. 20S5135;41W0829 - Co-locali-

zado com os canais 16+ E 18D.
ES Colatina 35 19S3051 40W3807 8,000 Coordenadas do Sítio. 19S3051;40W3807 - Co-locali-

zado com o canal 36.
ES João Neiva (CAVALINHO) 23 19S4245 40W2354 0,800 Coordenadas do Sítio. 19S4245;40W2354 - Co-locali-

zado com o canal 22-. Reuso do canal de Linhares/ES.
GO Alto Paraíso de Goiás 46 14S0751 47W3103 0,080 Coordenadas do Sítio. 14S0751; 47W3103 - Co-loca-

lizado com o canal 47.
GO Anápolis 31 16S1742 48W5739 0,800 Coordenadas do Sítio. 16S1742; 48W5739 - Reuso do

canal de Goiânia/GO.
GO Bom Jardim de Goiás 31 16S1033 52W1053 0,080 Coordenadas do Sítio. 16S1033; 52W1053.
GO Buriti Alegre 45 18S1031 49W0251 0,080 Coordenadas do Sítio. 18S1031; 49W0251.
GO Caiapônia 31 16S5440 51W4719 0,800 Coordenadas do Sítio. 16S5440; 51W4719.
GO Caldas Novas 31 17S4341 48W3838 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S4341; 48W3838.
GO Catalão 31 18S0924 47W5704 0,800 Coordenadas do Sítio. 18S0924; 47W5704.
GO Cavalcante 31 13S4803 47W2704 0,080 Coordenadas do Sítio. 13S4803; 47W2704.
GO Ceres 31 15S1734 49W3657 0,800 Coordenadas do Sítio. 15S1734; 49W3657.
GO Goiatuba 46 18S0230 49W1707 0,800 Coordenadas do Sítio. 18S0230; 49W1707.
GO Jataí 36 15S5228 51W4358 0,800 Coordenadas do Sítio. 15S5228; 51W4358.
GO Jussara 46 15S5350 50W5034 0,080 Coordenadas do Sítio. 15S5350; 50W5034.
GO Mara Rosa 31 14S0042 49W1050 0,800 Coordenadas do Sítio. 14S0042; 49W1050.
GO Mineiros 31 17S3438 52W3222 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S3438; 52W3222.
GO Morrinhos 46 17S4328 49W0351 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S4328; 49W0351.
GO Porangatu 31 13S2657 49W0852 0,800 Coordenadas do Sítio. 13S2657; 49W0852.
GO Rio Verde 39 17S4714 50W5331 0,500 Coordenadas do Sítio. 17S4714;50W5331.
GO Rio Verde 49 17S4723 50W5327 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S4723;50W5327.
GO Rio Verde 43 17S4723 50W5327 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S4723;50W5327.
GO Rio Verde 51 17S4723 50W5327 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S4723;50W5327.
GO Santa Helena de Goiás 36 17S4900 50W3600 0,800 Coordenadas do Sítio. 17S4900; 50W3600 - Co-loca-

lizado com o canal 35.
GO Uruaçu 31 14S3224 49W0822 0,080 Coordenadas do Sítio. 14S3224; 49W0822.
MA Santa Inês 19 03S4005 45W2310 0,730 Coordenadas do Sítio. 03S4005;45W2310.
MG Cataguases 30 21S2304 42W4148 0,800 Coordenadas do Sítio. 21S2304;42W4148 - Reuso do

canal de Juiz de Fora/MG.
MG Guimarânia 23 18S4745 46W4600 0,080 Coordenadas do Sítio. 18S4745;46W4600
MG Ouro Branco 49 20S2935 43W4241 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S2935;43W4241 - Reuso do

canal de Congonhas/MG.
MG Pirapora 21 17S2445 44W5137 0,080 Coordenadas do Sítio. 17S2445;44W5137 - Co-locali-

zado com o canal 22.
MG Prata 14 19S1833 48W5417 0,080 Coordenadas do Sítio. 19S1833;48W5417. Co-localiza-

do com o canal 15
MG Santa Vitória 28 18S5051 50W0720 0,080 Coordenadas do Sítio. 18S5051;50W0720.
MG São João del Rei 24 21S0704 44W1541 0,080 Coordenadas do Sítio. 21S0704;44W1541.
MG Ubá 30 21S0532 43W0215 8,000 Coordenadas do Sítio. 21S0532;43W0215 - Reuso do

canal de Juiz de Fora/MG.
MG Ubá 58 21S0736 42W5632 0,400 Coordenadas do Sítio. 21S0736;42W5632 - Co-locali-

zado com o canal 57.
MS Dourados 34 2 2 S 11 5 1 54W4931 0,800 Coordenadas do Sítio. 22S1151; 54W4931.
MS Glória de Dourados 41 22S2608 54W1450 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S2608; 54W1450.
MT Barra do Garças 19 15S5214 52W1535 0,800 Coordenadas do Sítio. 15S5214;52W1535 - Co-locali-

zado com o canal 18.
MT Cuiabá 61 15S3404 56W0438 8,000 Coordenadas do Sítio. 15S3404; 56W0438.
MT Juína 16 11 S 2 4 4 5 58W4545 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S2445; 58W4545.
MT Rondonópolis 45 16S2827 54W3616 8,000 Coordenadas do Sítio. 16S2827; 54W3616.
MT São Félix do Araguaia 19 11 S 3 7 4 2 50W4125 0,800 Coordenadas do Sítio. 11S3742;50W4125.
PA Bragança 31 01S0316 46W4558 0,324 Coordenadas do Sítio. 01S0316;46W4558. Co-localiza-

do com o canal 30.
PA Cametá 16 02S1328 49W2910 0,800 Coordenadas do Sítio. 02S1328;49W2910 - Co-locali-

zado com o canal 15.
PA Cametá 31 02S1328 49W2910 0,800 Coordenadas do Sítio. 02S1328; 49W2910.
PA Paragominas 16 02S5946 47W2123 8,000 Coordenadas do Sítio. 02S5946;47W2123.
PA Tu c u r u í 29 03S4921 49W4026 0,800 Coordenadas do Sítio. 03S4921; 49W4026.
PA Tu c u r u í 38 03S4957 49W4121 0,080 Coordenadas do Sítio. 03S4957; 49W4121. Co-localiza-

do com o canal 39.
PA Vi s e u 30 01S1224 46W0906 0,281 Coordenadas do Sítio. 01S1224;46W0906.
PB Campina Grande 24 07S1053 35W5524 8,000 Coordenadas do Sítio. 07S1053; 35W5524. Co-localiza-

do com o canal 23+.
PE Garanhuns 15 08S5317 36W2815 0,800 Coordenadas do Sítio. 08S5317;36W2815 - Co-locali-

zado com o canal 14 - Reuso do canal de Caruaru/PE.
PE Garanhuns 19 08S5316 36W2816 8,000 Coordenadas do Sítio. 08S5316;36W2816 - Reuso do

canal de Arcoverde/PE.
PE Pesqueira 20 08S2031 36W4121 0,800 Coordenadas do Sítio. 08S2031;36W4121.
PE Recife 61 07S5952 34W5350 16,000 Coordenadas do Sítio. 07S5952;34W5350.
PR Ivaiporã 22 24S1423 51W4008 8,000 Coordenadas do Sítio. 24S1423;51W4008.
PR Paranaguá 34 25S3107 4 8 W 3 11 0 2,250 Coordenadas do Sítio. 25S3107;48W3110. Co-localiza-

do com o canal 33-. Reuso do canal de Curitiba/PR.
PR Paranavaí 47 23S0424 52W2812 0,800 Coordenadas do Sítio. 23S0424;52W2812 - Reuso do

canal de Terra Rica/PR.
RJ Campos dos Goytacazes 38 21S4633 41W1832 3,400 Coordenadas do Sítio. 21S4633;41W1832.
RJ Itaguaí 59 22S5202 43W4645 0,100 Coordenadas do Sítio. 22S5202;43W4645 - Co-locali-

zado com o canal 58.
RJ Rio das Ostras 40 2 2 S 3 11 2 41W5540 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S3112;41W5540.
RJ São João da Barra 56 21S3854 41W0302 0,028 Coordenadas do Sítio. 21S3854;41W0302.
RN Caicó 39 06S2820 37W0658 0,800 Coordenadas do Sítio. 06S2820;37W0658
RN Mossoró 22 05S1238 37W1818 0,800 Coordenada de sítio: 05S1238 37W1818
RN Natal 48 05S4842 3 5 W 11 3 6 8,000 Coordenadas do Sítio. 05S4842;35W1136.
RO Pimenta Bueno 40 11 S 4 1 3 1 6 1 W 11 3 3 0,080 Coordenadas do Sítio. 11S4131; 61W1133.
RO Porto Velho 30 08S4502 63W5234 0,800 Coordenadas do Sítio. 08S4502;63W5234
RS Bagé 28 31S2106 54W0712 0,800 Coordenadas do Sítio. 31S2106;54W0712. Co-localiza-

do com o canal 27.
RS Camaquã 38 30S4931 51W4828 0,800 Coordenadas do Sítio. 30S4931; 51W4828
RS Canela 40 29S2224 50W4826 0,080 Coordenadas do Sítio. 29S2224; 50W4826.Co-localiza-

do com o canal 39.
RS Cruz Alta 38 28S3815 53W3636 0,300 Coordenadas do Sítio. 28S3815;53W3636.
RS Erechim 38 27S3749 52W1706 0,800 Coordenadas do Sítio. 27S3749;52W1706.
RS Pedro Osório 26 31S4751 52W4729 0,080 Coordenadas do Sítio. 31S4751; 52W4729. Co-localiza-

do com o canal 25D
RS Piratini 49 31S2624 53W0410 0,080 Coordenadas do Sítio. 31S2624; 53W0410.
RS Santana do Livramento 26 30S5353 55W3109 0,800 Coordenadas do Sítio. 30S5353; 55W3109 - Co-loca-

lizado com o canal 27.
RS Santo Ângelo 23 28S1816 54W1445 3,270 Coordenadas do Sítio. 28S1816;54W1445.
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RS Santo Ângelo 28 28S1649 54W1534 0,080 Coordenadas do Sítio. 28S1649;54W1534.
RS Uruguaiana 34 2 9 S 4 5 11 57W0505 3,400 Coordenadas do Sítio. 29S4511;57W0505.
RS Venâncio Aires 14 29S3720 5 2 W 11 3 2 0,080 Coordenadas do Sítio. 29S3720;52W1132. Co-localiza-

do com o canal 15D.
RS Venâncio Aires 15 29S3720 5 2 W 11 3 2 0,080 Coordenadas do Sítio. 29S3720;52W1132. Co-localiza-

do com o canal 14D.
SC Rio Negrinho 16 26S1626 49W3120 0,080 Coordenadas do Sítio. 26S1626;49W3120.
SE Aracaju 35 10S5340 37W0337 40,000 Coordenadas do Sítio. 10S5340;37W0337
SE Aracaju 51 10S5340 37W0354 4,700 Coordenadas do Sítio. 10S5340;37W0354 - Co-locali-

zado com o canal 50.
SP Angatuba 35 23S2933 48W2504 0,040 Coordenadas do Sítio. 23S2933;48W2504.
SP Apiaí 20 24S3100 48W5000 0,060 Coordenadas do Sítio. 24S3100;48W5000.
SP Cajati 21 24S4342 48W0648 0,020 Coordenadas do Sítio. 24S4342;48W0648.
SP Cruzeiro 45 22S3454 44W5802 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S3454;44W5802.
SP Ibitinga 39 21S4457 48W4717 0,080 Coordenadas do Sítio. 21S4457;48W4717. Co-localiza-

do com o canal 38.
SP Iguape 19 24S4155 47W3349 0,020 Coordenadas do Sítio. 24S4155;47W3349.
SP Itaporanga 24 23S4247 49W3009 0,080 Coordenadas do Sítio. 23S4247;49W3009.
SP Itapura 31 20S3846 51W3036 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S3846;51W3036.
SP Ituverava 18 20S2210 47W4830 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S2210;47W4830.
SP Ituverava 39 20S2210 47W4826 0,080 Coordenadas do Sítio. 20S2210;47W4826 - Co-locali-

zado com o canal 40D.
SP Jundiaí 60 23S1005 46W5225 0,300 Coordenadas do Sítio. 23S1005;46W5225 - Co-locali-

zado com o canal 59D.
SP Lupércio 16 22S2445 49W4909 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S2445; 49W4909 - Reuso do

canal de Marília/SP.
SP Lutécia 20 22S2024 50W2326 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S2024; 50W2326.
SP Marabá Paulista 26 22S0644 51W5753 0,080 Coordenadas do Sítio. 22S0644; 51W5753
SP Orlândia 30 20S4009 47W5305 0,800 Coordenadas do Sítio. 20S4009;47W5305 - Co-locali-

zado com o canal 29.
TO Araguaína 16 07S1042 48W1342 8,000 Coordenadas do Sítio. 07S1042;48W1342 - Co-locali-

zado com o canal 15.
TO Palmas 28 10S0900 48W2000 0,800 Coordenadas do Sítio. 10S0900; 48W2000 - Co-loca-

lizado com o canal 27.
TO To c a n t i n ó p o l i s 16 06S1928 47W2621 0,800 Coordenadas do Sítio. 06S1928; 47W2621 - Co-loca-

lizado com o canal 17.

2) Inclusão de canais do PBTVD:

UF Localidade Canal Latitude Longitude ERP (kW) Limitação Observação
Azimute ERP (kW)

BA Barreiras 40 12S0605 44W5937 0,800 Coordenadas de sítio: 12S0605; 44W5937.
MG Monte Carmelo 43 18S4349 47W2928 0,800 Coordenadas de sítio: 18S4349; 47W2928.
RJ Nova Friburgo 14 22S2133 42W3406 8,000 120 a 240 0,080 Coordenadas de sítio: 22S2133; 42W3406.
RS Erechim 50 27S3755 56W1640 0,800 Coordenadas de sítio: 27S3755; 56W1640.
RS Pelotas 21 31S4555 52W2017 0,800 Coordenadas de sítio: 31S4555; 52W2017.

ANEXO IV

Alteração de canais do PBFM:
SITUAÇÃO ATUAL

UF Localidade Canal Classe Limitação Observação
Azimute (Graus) ERP (kW)

AP Oiapoque 220 C
ES Nova Venécia 262 A3 Coordenada pré-fixada 18S4238;40W2402.
MS Deodápolis 279 B1 (ZC)
PB Monteiro 221 C
PE Ipubi 258 C
RO Novo Horizonte do Oeste 216 C
SC Rancho Queimado 286 B1 Coordenada pré-fixada: 27S4035; 49W0047
SP Amparo 207 A2 Coordenadas Pré-fixadas: 22S3931;46W4506.
SP Birigui 274 C
SP Charqueada 252 C

NOVA SITUAÇÃO

UF Localidade Canal Classe Limitação Observação
Azimute (Graus) ERP (kW)

AP Oiapoque 220 B1
ES Nova Venécia 262 A3 Coordenada pré-fixada 18S4659;40W2648.
MS Deodápolis 267 A3 (ZC)
PB Monteiro 248 B1
PE Ipubi 258 B1
RO Novo Horizonte do Oeste 216 B1
SC Rancho Queimado 286 A4 60 a 110 1,000 Coordenada pré-fixada: 27S4035; 49W0047
SP Amparo 207 A2 Coordenadas Pré-fixadas: 22S4840;46W4933.
SP Birigui 274 B1
SP Charqueada 209 B1 Coordenadas pré-fixadas: 22S2652;47W4730.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

PORTARIA Nº 1.077, DE 8 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.017307/2009-
52, resolve:

Art. 1º Consignar à TV STUDIOS DE BRASÍLIA LTDA.,
autorizatária do Serviço de Retransmissão de Televisão, na localidade
de BRASÍLIA (BRAZLÂNDIA)/DF, o canal 24 (vinte e quatro),
correspondente à faixa de frequência de 530 a 536 MHz, para trans-
missão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no âmbito
do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 1.126, DE 10 DE SETEMBRO DE 2014

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA no uso das atribuições que lhe confere o Anexo IV,
Art. 71, inciso XXII, da Portaria nº 143, de 9 de março de 2012, e
observado o disposto no art. 7º do Decreto nº 5.820, de 29 de junho
de 2006, bem como o que consta no Processo nº 53000.017351/2009-
62, resolve:

Art. 1º Consignar à TELEVISÃO SUL BAHIA DE TEI-
XEIRA DE FREITAS S.A, autorizatária do Serviço de Retransmissão
de Televisão, na localidade de SANTO ANDRÉ/SP, o canal 40 (qua-
renta), correspondente à faixa de frequência de 626 a 632 MHz, para
transmissão digital do mesmo serviço e na mesma localidade, no
âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre.

Art. 2º A presente consignação reger-se-á pelas disposições
do Código Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes e seus
regulamentos, bem como pelo Decreto nº 5.820, de 2006.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PATRICIA BRITO DE AVILA

PORTARIA Nº 833, DE 19 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 1º do Capítulo I do Anexo IV da Portaria nº 143, de 9 de março
de 2012, e tendo em vista o que consta do Processo n°
53900.007130/2015-81, resolve:

Art. 1° Homologar a alteração do objetivo social realizada
pela R&V Comunicação Ltda., permissionária dos serviços de ra-
diodifusão sonora em frequência modulada, no município de Mococa,
no estado de Santos, nos termos da alteração contratual n° 2, datada
em 5 de março de 2012, registrada na Junta Comercial do estado de
São Paulo sob o n.º 160.805/12-5, em 13 de março de 2012, que
passa ter a seguinte redação:

O Objetivo Social será a exploração no ramo de prestação de
serviços de radiodifusão.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

EMILIANO JOSÉ



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 2015 49ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500049

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

PORTARIA Nº 3.929, DE 1o- DE MARÇO DE 2015

A SECRETÁRIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, no uso de suas
atribuições, observado o disposto no Decreto n.º 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, e na Portaria nº 366,
de 14 de agosto de 2012, e considerando o que consta do Processo n.º 53000.042489/2012-03, re-
solve:

Art. 1º Autorizar a RADIO E TELEVISAO OM LTDA a executar o Serviço de Retransmissão
de Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no Município
de PEDRA AZUL, Estado de MINAS GERAIS, por meio do canal 14 (quatorze), visando à re-
transmissão dos seus próprios sinais, por recepção via satélite.

Art. 2º Aprovar o local de instalação da estação, a utilização dos equipamentos e autorizar o
funcionamento em caráter provisório, condicionado à autorização para uso da radiofrequência, de acordo
com o Anexo.

Art. 3º A digitalização deste canal está condicionada à demonstração de viabilidade técnica pela
Agência Nacional de Telecomunicações.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA BRITO DE ÁVILA

ANEXO I

LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO TRANSMISSORA PRINCIPAL
Logradouro:
SERRA DO RETIRO/MORRO DAS ANTENAS DE TV

Bairro:
ZONA RURAL

CEP:
39970-000

Localidade:
PEDRA AZUL

UF:
MG

Coordenadas Geográficas:
16º00'00"S; 41°17'00"W

TRANSMISSOR PRINCIPAL
Fabricante:
SCREEN SERVICE DO BRASIL
Modelo:
SDT102UB

Potência de Operação:
0,800kW

Certificação:
2185-08-4869

SISTEMA IRRADIANTE PRINCIPAL
Fabricante:
TRANSTEL CONTI

Modelo:
TTSL6-UO-14

Cota Base da Tor-
re:
715 m

Altura Centro Geométrico:
50 m

Azimute de Orientação:
0 ° NV

Beam-
tilt:
0 °

Ganho max.:
9,70 dBd

Ti p o :
OMNIDIRECIONAL

Polarização:
H O R I Z O N TA L

ERP max:
4.517 kW

LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL
Fabricante:
RFS

Modelo:
LCF78-50JL

Comprimento:
60 m

Eficiência:
60,50 %

Impedância Característica:
50 Ohms

Atenuação.
2,810 dB/100m

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA POR AZIMUTES
AZIMUTE (º) ALTURA (m)* ERP (kW)

0 24 3,586
15 66 3,940
30 80 4,285
45 88 3,626
60 75 3,022
75 -1 3,683
90 62 4,472

105 37 4,233
120 66 3,233
135 24 2,855
150 40 3,067
165 52 3,395
180 55 3,634
195 45 3,395
210 34 3,067
225 120 2,862
240 50 3,233
255 4 4,241
270 58 4,472
285 42 3,683
300 20 3,030
315 25 3,618
330 12 4,285
345 48 3,940

* Altura do centro geométrico do sistema irradiante em relação ao nível médio do terreno no azimute
considerado.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 18 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO, INTERINO, DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o
disposto no art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do
Passaporte

José Francisco Grazia-
no da Silva

Telegrama 0081 de 04 de março de 2015 do
Consulado-Geral do Brasil em Roma

MRE 31/12/2019

SÉRGIO FRANÇA DANESE

PORTARIAS DE 24 DE MARÇO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no
art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Tarcísio Vieira de Carvalho
Neto

Oficio nº 598/2015/GP Tribunal Superior Eleitoral 2 anos

Ludmila Lavocat Galvão
Vieira Carvalho

Oficio nº 598/2015/GP Tribunal Superior Eleitoral 2 anos

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no
art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaportes diplomáticos, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Otávio Ribeiro Damaso Aviso 27/2015-BCB
PE23705

Banco Central do Brasil 30/06/2019

Isaac Sidney Menezes Fer-
reira

Aviso 27/2015-BCB
PE23705

Banco Central do Brasil 30/06/2019

Geraldo Magela Siqueira Aviso 27/2015-BCB
PE23705

Banco Central do Brasil 30/06/2019

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no
art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Alexandre Corrêa Abreu Ofício da Secretaria Exe-
cutiva nº 2015/01001

Banco do Brasil 31/12/2018

O MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÕES EXTERIORES, de acordo com o disposto no
art. 3.º da Portaria n.º 98, de 24 de janeiro de 2011, resolve:

Conceder passaporte diplomático, com base no art. 6.º, § 3.º, do Decreto 5.978, de 04 de
dezembro de 2006, a:

Nome Expediente de solicitação Ó rg ã o Validade do
Passaporte

Marlon de Vasconcelos Mar-
ques

Minimemo da Divisão de
Pagamentos de 27 de fe-

vereiro de 2015

MRE 1 ano

MAURO VIEIRA

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES EXTERIORES
SUBSECRETARIA-GERAL DAS COMUNIDADES BRASILEIRAS NO EXTERIOR

DEPARTAMENTO DE IMIGRAÇÃO E ASSUNTOS JURIDICOS
DIVISÃO DE ATOS INTERNACIONAIS

DESPACHOS DA CHEFE
Em 18 de março de 2015

A Chefe da Divisão de Atos Internacionais, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV
do art. 129 da Portaria Nº 212, de 30 de abril de 2008, torna pública a adoção das emendas aos Anexos
A, B e C da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, de 22 de maio de
2001.

CONVENÇÃO DE ESTOCOLMO SOBRE POLUENTES ORGÂNICOS PERSISTENTES
ESTOCOLMO, 22-MAIO-2001

ADOÇÃO DAS EMENDAS AOS ANEXOS A, B E C
O Secretário-Geral das Nações Unidas, atuando na sua qualidade de depositário, comunica o

seguinte:
Na sua quarta reunião realizada em Genebra de 4 a 8- maio-2009, a Conferência das Partes à

Convenção acima adotou emendas ao Anexos A, B e C por meio das decisões SC-4/10, 4/11, 4/12, 4./13,
4/14, 4/15, 4/16, 4/17 e 4/18 para listar as seguintes substâncias químicas nos respectivos anexos:

Decisão Emenda
SC-4/10 Listagem de alfa hexaclorociclohexano
SC-4/11 Listagem de beta hexaclorociclohexano
SC-4/12 Listagem de clordecona
SC-4/13 Listagem de hexabromobifenil
SC-4/14 Listagem éter hexabromodifenílico e éter heptabromodifenílico
SC-4/15 Listagem de lindano
SC-4/16 Listagem de pentaclorobenzeno
SC-4/17 Listagem ácido perfluoroctano sulfônico, seus sais e fluoreto de perfluoroctano sul-

fonila
SC-4/18 Listagem de éter tetrabromodifenílico e éter pentabromodifenílico
De acordo com os parágrafos 3(b) e 3(c) e o parágrafo 4 do artigo 22 da Convenção, qualquer

Parte que não puder aceitar uma emenda ao Anexo A, B ou C deverá assim notificar ao depositário por
escrito, no prazo de um ano a partir da data de comunicação pelo depositário da adoção da emenda. O
depositário deverá notificar sem demora todas as Partes sobre essa notificação recebida. Uma Parte
poderá, a qualquer momento, retirar uma notificação prévia de não aceitação com relação a qualquer
emenda ao Anexo A, B ou C e o anexo deverá imediatamente após entrar em vigor para aquela Parte
sujeito ao parágrafo 3 (c) do artigo 22. Ao expirar um ano a partir da data da comunicação pelo
depositário da adoção da emenda ao Anexo A, B ou C, a emenda deverá entrar em vigor para todas as
Partes que não tenham submetido uma notificação em conformidade com as disposições do parágrafo
3(b) do artigo 22.

De acordo com o parágrafo 4 do artigo 22, uma emenda ao Anexo A, B ou C não deverá entrar
em vigor com relação a qualquer Parte que tenha feito uma declaração com respeito à emenda a estes
Anexos em conformidade com o parágrafo 4 do artigo 25, em cujo caso nenhuma emenda deverá entrar
em vigor para esta Parte no nonagésimo dia após a data do depósito com o depositário deste instrumento
de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão com respeito ao esta emenda.

Os textos das emendas ao Anexos A, B e C conforme contidos nas decisões da Conferência das
Partes mencionadas acima, nas seis línguas originais são transmitidos anexos a este.

SC-4/10: Listagem de alfa hexaclorociclohexano
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco e a avaliação de gestão de risco para alfa hexaclo-

rociclohexano conforme transmitidos pelo Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes,(1)

Ministério das Relações Exteriores
.
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Tomando nota da recomendação do Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes
para listar alfa hexaclorociclohexano no Anexo A da Convenção, (2)

Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção para listar alfa hexaclorociclohexano neste,
inserindo a seguinte linha:

Substância química Atividade Exceção específica
Alfa hexaclorociclohexano*
CAS No. 319-84-6

Produção Nenhuma

Uso Nenhum

SC-4/11: Listagem de beta hexaclorociclohexano
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco e a avaliação da gestão de risco para beta hexaclo-

rociclohexano transmitidos pelo Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes, (3)
Tomando nota da recomendação do Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes para listar
beta hexaclorociclohexano no Anexo A da Convenção, (4)

Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção para listar hexaclorociclohexano neste,
inserindo a seguinte linha:

Substância química Atividade Exceção específica
Beta hexaclorociclohexano
CAS No: 319-85-7

Produção Nenhuma

Uso Nenhuma

SC-4/12: Listagem de clordecone
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco e a avaliação da gestão de risco para clordecone trans-

mitidos pelo Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes, (5)
Tomando Nota da recomendação do Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes para listar
clordecone no Anexo A da Convenção sem exceções específicas, (6)

Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção para listar clordecona neste, sem exceções
específicas, inserindo a seguinte linha:

Substância química Atividade Exceção específica
Clordecone*
CAS No: 143-50-0

Produção Nenhuma

Uso Nenhum

SC-4/13: Listagem de hexabromobifenil
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco e a avaliação da gestão de risco para hexabromobifenil

transmitidos pelo Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes; (7)
Tomando Nota da recomendação do Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes

para listar hexabromobifenil no Anexo A da Convenção sem exceções específicas, (8)
Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção para listar hexabromobifenil neste, inserindo

a linha abaixo:

Substância química Atividade Exceção específica
Hexabromobifenil*
CAS No: 36355-01-8

Produção Nenhuma

Uso Nenhum

SC-4/14: Listagem de éter hexabromodifenílico e éter heptabromodifenílico
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco e a avaliação da gestão de risco para éter octabro-

modifenílico comercial transmitidos pelo Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes, (9)
Tomando nota da recomendação do Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes

para listar éter hexabromodifenílico e éter heptabromodifenílico no Anexo A da Convenção, (10)
l. Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção para listar éter hexabromodifenílico e éter

heptabromodifenílico, como definido no parágrafo 2 da presente decisão, com uma exceção específica
para artigos contendo éter hexabromodifenílico e éter heptabromodifenílico, de acordo com as dis-
posições da parte IV do Anexo, conforme segue:

Substância química Atividade Exceção específica
éter hexabromodifenílico* e éter
heptabromodifenílico

Produção Nenhuma

Uso Artigos em concordância com as
disposições da parte IV deste
Anexo

2. Também decide inserir a definição para éter hexabromodifenílico e éter heptabromodifenílico
em uma nova parte III do Anexo A, denominado "Definições", conforme vem a seguir:

Para o propósito deste Anexo:
"éter hexabromodifenílico" e "éter heptabromodifenílico" significam 2,2',4,4',5,5'-hexabromo-

difenil éter (BDE-153, CAS No: 68631-49-2), 2,2',4,4',5,6'-hexabromodifenil éter (BDE-154, CAS No:
207122-15-4), 2,2',3,3',4,5',6 heptabromodifenil éter (BDE-175, CAS No: 446255-22- 7), 2,2',3,4,4',5',6-
heptabromodifenil éter (BDE-183, CAS No: 207122-16-5) e outros hexabromodifenil e heptabromo-
difenil éteres presentes em octabromodifenil éter.

3. Decide inserir uma nova parte IV no Anexo A, como se segue:
Parte IV

Éter hexabromodifenílico e éter heptabromodifenílico
1. Uma Parte poderá permitir a reciclagem de artigos que contenham ou possam conter éter

hexabromodifenílico e éter heptabromodifenílico, bem como a utilização e disposição final de artigos
manufaturados a partir de materiais reciclados que contenham ou possam conter éter hexabromo-
difenílico e éter heptabromodifenílico, desde que:

(a) A reciclagem e a eliminação final sejam realizadas de maneira ambientalmente adequada e
que não propiciem a recuperação do éter hexabromodifenílico e do éter heptabromodifenílico para
reutilização.

(b) A Parte tome medidas para previnir as exportações de tais artigos que contenham ní-
veis/concentrações de éter hexabromodifenílico e éter heptabromodifenílico que excedam os limites
permitidos para a venda, uso, importação ou fabricação desses artigos no território da Parte em questão,
e

(c) A Parte tenha notificado ao Secretariado a sua intenção de fazer uso desta exceção.
2. Em sua sexta reunião ordinária, e a cada segunda reunião ordinária posterior, a Conferência

das Partes avaliará os progressos que as Partes têm feito no sentido de alcançar o seu objetivo primordial
de eliminação do éter hexabromodifenílico e do éter heptabromodifenílico contidos em artigos e avaliará
a necessidade de continuidade dessa exceção específica. Esta exceção específica deverá expirar, sob
qualquer circunstância, o mais tardar, em 2030.

4. Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção, inserindo em nota (iv), após as palavras
"bifenilas policloradas em artigos em uso de acordo com as disposições da Parte II", uma vírgula e as
palavras "e o uso de éter hexabromodifenílico e éter heptabromodifenílico em conformidade com as
disposições da Parte IV deste Anexo".

SC-4/15: Listagem de lindano
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco e a avaliação da gestão de risco para lindano transmitidos

pelo Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes; (11)
Tomando nota da recomendação do Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes

para listar lindano no Anexo A da Convenção, (12)
1.Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção para listar lindano neste, com uma exceção

específica para o uso de lindano como um produto farmacêutico para saúde humana no controle de
piolhos capilares e sarnas como tratamento de segunda linha, inserindo a seguinte linha:

Substância química Atividade Exceção específica
Lindano*
CAS No: 58-89-9

Produção Nenhuma

Uso Produto farmacêutico para a saúde
humana para o controle de piolhos
capilares e sarnas como tratamen-
to de segunda linha

2.Solicita ao Secretariado que coopere com a Organização Mundial de Saúde no desenvol-
vimento de relato e revisão dos requisitos para o uso de lindano como um produto farmacêutico para o
controle de piolhos capilares e sarnas, levando em consideração a declaração de conclusão na avaliação
de gestão de risco sobre lindano do Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes e relate
sobre esta cooperação à Conferência das Partes em sua quinta reunião.

SC-4/16: Listagem de pentaclorobenzeno
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco, o adendo de perfil de risco e a avaliação da gestão de risco

para pentaclorobenzeno transmitidos pelo Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes,
(13)

Tomando nota da recomendação do Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes
para listar pentaclorobenzeno no Anexo A da Convenção sem exceções específicas e no Anexo C da
Convenção, (14)

1.Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção para listar pentaclorobenzeno neste, sem
exceções específicas, inserindo a seguinte linha:

Substância química Atividade Exceção específica
Pentaclorobenzeno*
CAS No: 608-93-5

Produção Nenhuma

Uso Nenhum

2. Também decide alterar a parte I do Anexo C da Convenção para listar pentaclorobenzeno
neste, inserindo pentaclorobenzeno (PeCB) (CAS No: 608-93-5) na tabela de Substância química" após
dibenzo-p-dioxina e dibenzofuranos policlorados (PCDD/PCDF)" e inserindo "pentaclorobenzeno" no
primeiro parágrafo da parte II e parte III do Anexo C após dibenzo-p-dioxina e dibenzofuranos po-
liclorados".

SC-4/17: Listagem de ácido perfluoroctano sulfônico, seus sais e fluoreto de perfluoroctano
sulfonila

A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco, a avaliação da gestão de risco e o adendo à avaliação de

gestão de risco para perfluoroctano sulfonato transmitidos pelo Comitê de Revisão de Poluentes Or-
gânicos Persistentes, (15)

Tomando nota da recomendação do Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes para
listar ácido perfluoroctano sulfônico, seus sais e fluoreto de perfluoroctano sulfonila no Anexo A ou
Anexo B da Convenção, (16)

1.Decide alterar a parte I do Anexo B da Convenção para listar ácido perfluoroctano sulfônico,
seus sais e fluoreto de perfluoroctano sulfonila, inserindo a seguinte linha, com as finalidades aceitáveis
e exceções específicas particularizadas a seguir:

Ácido Perfluoroctano sulfônico (CAS
Nº: 1763-23-1), seus saisa e fluoreto
de perfluoroctano sulfonila (CAS Nº:
307-35-7)

Produção Finalidade aceitável:
De acordo com a Parte III deste anexo, produção
de outras substâncias químicas para serem usados
somente nos casos listados abaixo.
Produção para os usos abaixo listados.

ªPor exemplo: sulfonato perfluoroc-
tano potássio (CAS Nº: 2795-39-3);

Uso Exceção específica:
Conforme permitido às Partes listadas no Regis-
tro.

sulfonato perfluoroctano lítio (CAS
Nº: 29457-72-5);

Finalidade aceitável:

sulfonato perfluoroctano amônia
(CAS Nº: 29081-56-9);
sulfonato perfluoroctano de dietano-
lamônio (CAS Nº: 70225-14-8)

De acordo com a Parte III deste anexo, para as
seguintes finalidades aceitáveis, ou como inter-
mediário na produção de substâncias químicas
com as seguintes finalidades aceitáveis:

sulfonato perfluoroctano de tetraeti-
lamônio (CAS Nº: 56773-42-3);

Foto-imagem
Revestimentos foto-resistentes e anti-reflexo para
semicondutores
Agente de condicionamento para semicondutores
compostos e filtros de cerâmica
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sulfonato perfluoroctano de didecil-
dimetilamônio (CAS Nº: 251099-16-
8)

Fluidos hidráulicos utilizados na aviação
Deposição metálica/galvanoplastia (chapeamento
de metal duro) somente em sistemas de circuito
fechado.
Determinados dispositivos médicos (tais como:
camadas de copolímetro etileno tetrafluoretileno
(ETFE) e produção de ETFE radiopaco , dispo-
sitivos para diagnósticos médicos in vitro, e fil-
tros CCD de cores)
Espuma de combate a incêndios
Iscas formicidas para o controle de formigas cor-
tadeiras Atta spp. e Acromyrmex ssp.
Exceção específica:
Para os seguintes usos específicos, ou como in-
termediário na produção de substâncias químicas
com os seguintes usos específicos :
Fotomáscaras utilizadas em dispositivos de se-
micondutores e de cristal líquido (LCD)
Deposição metálica/galvanoplastia (chapeamento
de Metal duro)
Deposição metálica/galvanoplastia (revestimento
decorativo)
Partes elétricas ou eletrônicas usadas em algumas
impressoras coloridas ou máquinas copiadoras co-
loridas
Agrotóxicos empregados em controle de formigas
vermelhas de fogo importadas e cupins
Produção de petróleo por meio químico
tapetes
Couro e vestuário
Têxtil e estofamentos
Papel e embalagens
Revestimentos e aditivos de revestimento
Borracha e plásticos

2. Também decide criar uma nova parte III no Anexo B denominada "ácido sulfônico per-
fluoroctano (PFOF), seus sais e fluoreto de perfluoctano sulfonila (PFOSF)", que diz:

Parte III
Ácido perfluoroctano sulfônico, seus sais e fluoreto de perfluoroctano sulfonila

1. A produção e o uso do ácido perfluoroctano sulfônico (PFOS), seus sais e do fluoreto de
perfluoroctano sulfonila (PFOSF) serão eliminados por todas as Partes, à exceção do previsto na Parte
I do presente anexo para as Partes que tenham notificado ao Secretariado suas intenções de produzi-los
e/ou utilizá-los com finalidades aceitáveis. Desta forma, fica estabelecido um Registro de Finalidades
Aceitáveis, o qual ficará disponível ao público. O Secretariado manterá o Registro de Finalidades
Aceitáveis. No caso de que uma Parte não relacionada no Registro determinar que necessita utilizar o
PFOS, seus sais ou PFOSF para as finalidades aceitáveis incluídas na Parte I do presente Anexo ela
notificará ao secretariado o mais rápido possível de modo que tenha o seu nome imediatamente
adicionado ao Registro.

2. As Partes que produzem e/ ou utilizam estas substâncias químicas terão em conta, conforme
apropriado, orientações tais como as que foram dadas em partes relevantes das orientações gerais sobre
as melhores técnicas disponíveis e as melhores práticas ambientais que figuram na Parte V do Anexo C
da Convenção.

3. A cada quatro anos, toda a Parte que utilize e/ ou produza essas substâncias químicas
preparará um relatório sobre o progresso realizado no sentido de eliminar PFOS, seus sais e PFOSF e
submeterá esta informação à Conferência das Partes em conformidade com o artigo 15 da Convenção e
o processo de apresentação de relatórios no marco deste artigo.

4. Com o objetivo de reduzir e, em última instância, eliminar a produção e/ ou utilização dessas
substâncias químicas, a Conferência das Partes deverá encorajar:

(a) Cada uma das partes que utilizam estas substâncias químicas a adotarem medidas para
eliminar gradualmente os usos quando se disponha de substâncias alternativas viáveis ou métodos
estejam disponíveis;

(b) Cada uma das partes que utilizam e/ ou produzam estes produtos químicos a elaborar e
implementar um plano de ação como parte do plano de implementação conforme prevê o artigo 7º da
Convenção.

(c) As partes, dentro das suas capacidades, a promoverem pesquisa e desenvolvimento de
alternativas seguras de produtos e processos químicos e não químicos, métodos e estratégias para as
Partes que utilizam estas substâncias químicas, levando em conta as condições destas Partes. Ao
examinar alternativas ou combinações de alternativas tenham em conta fatores como riscos à saúde
humana e impactos ambientais de tais alternativas.

5. A Conferência das partes deve avaliar a necessidade de continuidade de uso destas subs-
tâncias químicas para as várias finalidades aceitáveis e exceções específicas com base nas informações
científicas, técnicas, ambientais e econômicas disponíveis, incluíndo:

(a) informações prestadas nos relatórios descritos no parágrafo 3;
(b) informações sobre produção e uso desses produtos químicos;
(c) informações sobre disponibilidade, adequação e implementação de alternativas para estes

produtos químicos;
(d) informações sobre o progresso obtido na construção de capacidade destes países em trans-

ferir de forma segura para tais alternativas.
6. A avaliação citada no parágrafo anterior deve ocorrer no mais tardar em 2015 e de quatro em

quatro anos, em associação com uma reunião Ordinária da Conferência das Partes;
7. Devido à complexidade do uso e dos diversos setores da sociedade envolvidos com o uso

dessas substâncias químicas, pode haver outros usos dessas substâncias químicas dos quais os países não
estejam, atualmente, cientes. Partes que tomem conhecimento de outros usos são incentivadas a informar
ao Secretariado o mais rápido possível.

8. As Partes podem, a qualquer momento, retirar seu nome do Registro de finalidades acei-
táveis, mediante uma notificação escrita ao Secretariado. A retirada terá efeito na data especificada na
notificação.

9. As disposições presentes na nota (iii) da Parte I do Anexo B não se aplicam a essas
substâncias químicas.

SC-4/18: Listagem de éter tetrabromodifenílico e éter pentabromodifenílico
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco e a avaliação da gestão de risco para éter pentabro-

modifenílico comercial transmitidos pelo Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes, (17)
Tomando nota da recomendação do Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos Persistentes

para listar éter tetrabromodifenílico e éter pentabromodifenílico no Anexo A da Convenção, (18)
1. Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção, listando neste éter tetrabromodifenílico

e éter pentabromodifenílico conforme definidos no parágrafo 2 da presente decisão, com uma exceção
específica para artigos que contenham éter tetrabromodifenílico e éter pentabromodifenílico em con-
formidade com as disposições da parte IV do Anexo, inserindo as seguintes linhas:

Substância química Atividade Exceção específica
éter tetrabromodifenílico* e éter
pentabromodifenílico*

Produção Nenhuma

Uso Artigos em concordância com as
disposições da Parte IV deste
Anexo

2. Também decide inserir uma definição para éter tetrabromodifenílico e éter pentabromo-
difenílico em uma nova parte III do Anexo A denominada "Definições", como se segue:

Para o propósito deste Anexo:
" éter tetrabromodifenílico e éter pentabromodifenílico " significa

2,2',4,4'-tetrabromodifenil éter (BDE-47, CAS No: 40088-47-9) e
2,2',4,4',5-pentabromodifenil éter (BDE-99, CAS No: 32534-81-9) e outros tetrabromodifenil e pen-
tabromodifenil éteres presentes no pentabromodifenil éter.

3. Decide inserir uma nova parte IV no Anexo A conforme vem a seguir:
Parte IV

Éter tetrabromodifenílico e éter pentabromodifenílico
1. Uma Parte poderá permitir a reciclagem de artigos que contenham ou possam conter éter

tetrabromodifenílico e éter pentabromodifenílico, bem como a utilização e disposição final de artigos
manufaturados a partir de materiais reciclados que contenham ou possam conter éter tetrabromo-
difenílico e éter pentabromodifenílico, desde que:

(a) A reciclagem e a eliminação final sejam realizadas de maneira ambientalmente adequada e
que não propiciem a recuperação do éter tetrabromodifenílico e do éter pentabromodifenílico para
reutilização.

(b) A Parte tome medidas para previnir as exportações de tais artigos que contenham ní-
veis/concentrações de éter tetrabromodifenílico e éter pentabromodifenílico que excedam os limites
permitidos para a venda, uso, importação ou fabricação desses artigos no território da Parte em questão,
e

(c) A Parte tenha notificado ao Secretariado a sua intenção de fazer uso desta exceção.
2. Em sua sexta reunião ordinária, e a cada segunda reunião ordinária posterior, a Conferência

das Partes avaliará os progressos que as Partes têm feito no sentido de alcançar o seu objetivo primordial
de eliminação do éter tetrabromodifenílico e do éter pentabromodifenílico contidos em artigos e avaliará
a necessidade de continuidade dessa exceção específica. Esta exceção específica deverá expirar, sob
qualquer circunstância, o mais tardar, em 2030.

4. Decide alterar a parte I do Anexo A da Convenção, inserindo em nota (iv), após as palavras
"bifenilas policloradas em artigos em uso de acordo com as disposições da Parte II", uma vírgula e as
palavras "e o uso de éter tetrabromodifenílico e éter pentabromodifenílico em conformidade com as
disposições da Parte IV deste Anexo".
Notas:
(1)UNEP/POPS/POPRC.3/20/Add.8 e UNEP/POPS/POPRC.4/15/Add.3
( 2 ) U N E P / P O P S / C O P. 4 / 1 7 .
(3)UNEP/POPS/POPRC.3/20/Add.9 e UNEP/POPS/POPRC.4/15/Add.4.
( 4 ) U N E P / P O P S / C O P. 4 / 1 7 .
(5)UNEP/POPS/POPRC.3/20/Add.10 e UNEP/POPS/POPRC.3/20/Add.2.
( 6 ) U N E P / P O P S / C O P. 4 / 1 7 .
(7)UNEP/POPS/POPRC.2117/Ad.3 e UNEP/POPS/POPRC.3/20/Ad.3.
( 8 ) U N E P / P O P S / C O P. 4 / 1 7 .
(9)UNEP/POPS/POPRC.3/20/Ad.6 e UNEP/POPS/POPRC.4/15/Ad I.
( 1 0 ) U N E P / P O P S / C O P. 4 / 1 7 .
(11)UNEP/POPS/POPRC.2/17/Ad.4 e UNEP/POPS/POPRC.3/20/Ad.4
( 1 2 ) U N E P / P O P S / C O P. 4 / 1 7 .
(13)UNEP/POPS/POPRC.3120/Ad.7, UNEP/POPS/POPRC.4/15/Ad.5 e UNEP/POPS/PO-
PRC.4/15/Ad.2
( 1 4 ) U N E P / P O P S / C O P. 4 / 1 7 .
(15)UNEP/POPRC.2/l7/Ad.5, UNEP/POPRC.3/20/Ad.5 e UNEP/POPRC.4/15/Ad.6.
( 1 6 ) U N E P / P O P S / C O P. 4 11 7 .
(17)UNEP/POPS/POPRC.2/l7/Add.1 e UNEP/POPS/POPRC.3/20/Add.1.
( 1 8 ) U N E P / P O P S / C O P. 4 / l 7 .

A Chefe da Divisão de Atos Internacionais, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV
do art. 129 da Portaria Nº 212, de 30 de abril de 2008, torna pública a adoção de uma emenda ao Anexo
A (Decisão SC-5/3) da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, de 22 de maio
de 2001.
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CONVENÇÃO DE ESTOCOLMO SOBRE POLUENTES ORGÂNICOS PERSISTENTES
ESTOCOLMO, 22-MAIO-2001

ADOÇÃO DAS EMENDAS AOS ANEXOS A, B E C
O Secretário-Geral das Nações Unidas, atuando na sua qualidade de depositário, comunica o

seguinte:
Em sua quinta reunião realizada em Genebra de 25 a 29-abril-2011, a Conferência das Partes à

Convenção acima adotou uma emenda ao Anexo A por meio da decisão SC-5/3 para listar a substância
química "endosulfan técnico e seus isômeros relacionados'' no anexo.

De acordo com os parágrafos 3 (b) e 3 (c) e o parágrafo 4 do artigo 22 da Convenção, qualquer
Parte que não puder aceitar uma emenda ao Anexo A, B ou C deverá assim notificar ao depositário, por
escrito, dentro de um ano da data de comunicação do depositário da adoção da emenda. O depositário
deverá notificar sem demora todas as Partes sobre essa notificação recebida. Uma Parte poderá a
qualquer momento retirar uma notificação prévia de não aceitação a respeito de qualquer emenda ao
Anexo A, B ou C e a emenda deverá subsequentemente entrar em vigor para aquela Parte sujeito ao
parágrafo 3 (c) do artigo 22. Ao expirar um ano a partir da data de comunicação por parte do depositário
da adoção da emenda ao Anexo A, B ou C, a emenda deverá entrar em vigor para todas as Partes que
não tiverem submetido uma notificação de acordo com as disposições do parágrafo 3 (b) do artigo
22.

Em conformidade com o parágrafo 4 do artigo 22, uma emenda ao Anexo A, B ou C não deverá
entrar em vigor com respeito a qualquer uma das Partes que tenha feito uma declaração referente a
qualquer emenda aos Anexos de acordo com o parágrafo 4 do artigo 25, em cujo caso tal emenda deverá
entrar em vigor para esta Parte no nonagésimo dia após a data de depósito com o depositário deste
instrumento de ratificação, aceitação, aprovação ou adesão com respeito a tal emenda.

Os textos da emenda ao Anexo A conforme contidos na decisão citada acima da Conferência
das Partes, em seis línguas originais são transmitidos anexos.

2 7 - o u t u b r o - 2 0 11
SC-5/3: Listagem de endosulfan técnico e seus isômeros relacionados
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco e a avaliação de gerenciamento de risco para endosulfan

(endosulfan técnico, seus isômeros relacionados e sulfato de endosulfan) conforme transmitidos pelo
Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes; (1)

Tomando nota da recomendação do Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes para
listar endosulfan técnico, seus isômeros relacionados e sulfato de endosulfan no Anexo A à Convenção
com isenções específicas;(2)

1. Decide alterar a parte I do anexo A à Convenção de Estocolmo sobre os Poluentes Orgânicos
Persistentes para listar nela endosulfan técnico e seus isômeros relacionados, com exceções específicas
para a produção conforme permissão para as Partes listadas no Registro de Exceções Específicas e/ou
para o uso em complexos cultura-praga,, como listado de acordo com as disposições de uma nova parte
VI do anexo, inserindo a seguinte linha:

Substância química Atividade Exceção específica
Endosulfan técnico* (CAS No:
115-29- 7) e seus isômeros re-
lacionados" (CAS No: 959-98-8
e CAS No: 33213-65-9)

Produção Conforme permitido para as partes
listadas no Registro

Uso Complexos cultura-pragas como
listadas conforme as disposições
da parte VI deste Anexo.

2. Decide inserir uma nova nota (v) na parte 1 no Anexo A conforme vem a seguir:
Endosulfan técnico* (CAS No: 115-29-7), e seus isômeros relacionados (CAS No: 959-98-8 e CAS No:
33213-65-9) e sulfato de endosulfan (CAS No: 1031-07-8) foram avaliados e identificados como
poluentes orgânicos persistentes.

3. Decide inserir uma nova parte VI no Anexo A conforme vem a seguir:
Parte VI

Endosulfan técnico e seus isômeros relacionados
(endosulfan)

A produção e o uso de endosulfan deverão ser eliminados, exceto para partes que tenham
notificado o Secretariado sobre sua intenção de produzir e/ou usá-la de acordo com o Artigo 4 da
Convenção. Exceções específicas poderão estar disponíveis para o uso de endosulfan para os seguintes
complexos culturas-pragas:

Cultura Praga
Maçã Pulgões
Feijão gandu, grão de bico Pulgões, lagartas, lagarta do grão, broca da va-

gem
Feijão, feijão caupi Pulgões, minadora de folha, moscas brancas
Pimenta, Cebola, batata Pulgões, cigarrinhas
Café Broca do fruto, brocas do caule
Algodão Pulgões, lagarta do algodão, cigarrinhas, lagarta en-

roladora de folhas, lagarta rosada, tripes, moscas
brancas

Berinjela, quiabo Pulgões, traça das crucíferas, cigarrinhas, broca do
broto e das frutas

Amendoim Pulgões
Juta Lagarta peluda Bihar, ácaro amarelo
Milho Pulgões, broca rosada, brocas do caule
Manga Moscas das frutas, saltadoras
Mostarda Pulgões, cecidomídeos
Arroz Cecidomídeos, hispa do arroz, brocas do caule, ci-

garrinha branca
Chá Pulgões, lagartas, traça indiana, cochonilhas, in-

setos-escama, enroladora de folhas menores, geo-
metrídeo do chá, caruncho do chá, tripes

Ta b a c o Pulgões, larva do tabaco oriental
To m a t e Pulgões, traça das crucíferas, cigarrinhas, minadora

de folha, broca do broto e das frutas, moscas bran-
cas

Tr i g o Pulgões, broca rosada, cupins

Notas:
(1) UNEP/POPS/POPRC.5/10/Ad.2 e UNEP/POPS/POPRC.6/13/Ad.1.
( 2 ) U N E P / P O P S / C O P. 5 / 1 7 .

A Chefe da Divisão de Atos Internacionais, no uso das atribuições que lhe confere o inciso IV
do art. 129 da Portaria Nº 212, de 30 de abril de 2008, torna pública a adoção de emenda ao Anexo A
(Decisão SC-6/13) da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos Persistentes, de 22 de maio
de 2001.

SC-6/13: Inclusão de hexabromociclododecano
A Conferência das Partes,
Tendo considerado o perfil de risco e a avaliação de gerenciamento de risco e seu adendo para

o hexabromociclododecano, na forma apresentada pelo Comitê de Revisão dos Poluentes Orgânicos
Persistentes, (1)

Tomando nota da recomendação do Comitê de Revisão de Poluentes Orgânicos Persistentes de
incluir o hexabromociclododecano no Anexo A da Convenção com exceções específicas para a produção
e o uso em poliestireno expansível e poliestireno extrudado em construções, (2)

1.Decide emendar a Parte I do Anexo A da Convenção de Estocolmo sobre Poluentes Orgânicos
Persistentes, a fim de incluir o hexabromociclododecano, com exceções específicas para a produção, na
forma permitida para as Partes relacionadas no registro de exceções específicas e para o uso em
poliestireno expansível e poliestireno extrudado em construções, inserindo a seguinte linha:

Substância Química Atividade Exceção específica
Hexabromociclododecano Produção Conforme permitido para as Par-

tes relacionadas no Registro, de
acordo com as disposições da Par-
te VII deste

Uso Poliestireno expansível e poliesti-
reno extrudado em construções de
acordo com as disposições da Par-
te VII deste Anexo

2. Também decide inserir a definição de hexabromociclododecano a seguir na Parte III do
Anexo A:
"(c) "hexabromociclododecano" significa hexabromociclododecano (Nº CAS: 25637-99-4), 1,2,5,6,9,10-
hexabromociclododecano (Nº CAS: 3194-55-6) e seus principais diastereoisômeros: alfa-hexabromo-
ciclododecano (CAS Nº: 134237-50-6); beta-hexabromociclododecano (Nº CAS: 134237-51-7); e gama-
hexabromociclododecano (Nº CAS: 134237-52-8)."

3. Decide ainda inserir uma nova Parte VII no Anexo A como a seguir:
Parte VII

Hexabromociclododecano
Cada Parte que tenha registrado uma exceção em conformidade com o Artigo 4º para produção

e uso do hexabromociclododecano em poliestireno expansível e poliestireno extrudado em construções
adotará as medidas necessárias para assegurar que o poliestireno expansível e o poliestireno extrudado
que contenham hexabromociclododecano possam ser facilmente identificados com rótulos ou outros
meios ao longo de todo o seu ciclo de vida.
Notas:
(1)UNEP/POPS/POPRC.6/13/Add.2, UNEP/POPS/POPRC.7/19/Add.1 e UNEP/POPS/PO-
PRC.8/16/Add.3.
(2)Decisão POPRC-8/3.

ANA MARIA BIERRENBACH

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 5.107, DE 17 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo: 48500.006507/2014-76. Interessada: Companhia Hidro Elétrica do São Francisco
Objeto: (i) Declarar de utilidade pública, para desapropriação, em favor da interessada, a área de terra
necessária à implantação da Subestação Casa Nova II 230/34,5 kV - 360 MVA. A íntegra desta
Resolução e seu Anexo consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 5.115, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV, do Regimento Interno da
ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.006707/2011-86. Interessado: DESA Morro dos Ventos II S.A. Objeto:
Aprova a alteração de características técnicas da Central Geradora Eólica denominada EOL Morro dos
Ventos II, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de Geração (CEG) EOL.CV.RN.
030889-7.01, outorgada por meio da Portaria MME nº 373, de 12 de junho de 2012, localizada no
município de João Câmara, estado do Rio Grande do Norte. A íntegra desta Resolução (e seus anexos)
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ROMEU DONIZETE RUFINO

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 24 de março de 2015

No- 752 - O PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições conferidas pela Portaria ANEEL no 3.247,
de 26 de agosto de 2014, e considerando o que consta dos Processos nos 48500.005745/2014-64,
48500.005748/2014-06, 48500.005749/2014-42, 48500.005743/2014-75, 48500.005744/2014-10,
48500.005746/2014-17 e 48500.005747/2014-53, resolve registrar que os documentos de constituição
das Sociedades de Propósito Específico, qualificadas no ANEXO deste Despacho, foram analisados e
estão em conformidade com o Edital do Leilão nº 08/2014-ANEEL (6º LER).

ROMÁRIO DE OLIVEIRA BATISTA

ANEXO

SEQ. PROCESSO E M P R E E N D I M E N TO SOCIEDADE DE PROPÓSITO ESPECÍFICO
1 48500.005745/2014-64 EOL Esperança do Nordeste SPE Usina de Energia Eólica Esperança do Nordeste S.A.

CNPJ: 21.916.951/0001-85
2 48500.005748/2014-06 EOL Paraíso dos Ventos do

Nordeste
SPE Usina de Energia Eólica Paraíso dos Ventos do Nordeste

S.A.
CNPJ: 21.909.032/0001-84

3 48500.005749/2014-42 EOL Potiguar SPE Usina de Energia Eólica Potiguar S.A.
CNPJ: 21.957.968/0001-80

4 48500.005743/2014-75 EOL Dreen Cutia SPE Usina de Energia Eólica Cutia S.A.
CNPJ: 21.917.808/0001-08

5 48500.005744/2014-10 EOL Dreen Guajiru SPE Usina de Energia Eólica Guajiru S.A.
CNPJ: 21.957.870/0001-23

6 48500.005746/2014-17 EOL GE Jangada SPE Usina de Energia Eólica Jangada S.A.
CNPJ: 21.957.722/0001-09

7 48500.005747/2014-53 EOL GE Maria Helena SPE Usina de Energia Eólica Maria Helena S.A.
CNPJ: 21.909.793/0001-36
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SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de março de 2015

No- 749 - Processo: 48500.001196/2015-30. Decisão: (i) efetivar como
ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico da
PCH Jaspe, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos de
Geração (CEG) PCH.PH.SC.032571-6.01, com potência estimada de
4.320 kW, situada no rio Sargento, integrante da sub-bacia 74, no
estado de Santa Catarina, cuja solicitação foi protocolada na ANEEL
no dia 2/3/2015 pela empresa Usina Hidrelétrica Jasp Ltda., inscrita
no CNPJ sob o no 11.205.430/0001-66, tendo em vista o preen-
chimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução ANEEL nº
343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser entregues ao
protocolo-geral da ANEEL até o dia 25/5/2016, conforme § 4º do art.
3 da mencionada Resolução.

No- 750 - Processo: 48500.001076/2015-32. Decisão: (i) efetivar como
ativo o registro para a realização dos Estudos de Projeto Básico da
PCH Taquaral, cadastrada sob o Código Único de Empreendimentos
de Geração (CEG) PCH.PH.RS.032563-5.01, com potência estimada
de 9.500 kW, situada no rio Jacuizinho, integrante da sub-bacia 85, no
estado do Rio Grande do Sul, cuja solicitação foi protocolada na
ANEEL no dia 9/3/2015 pela empresa Taquaral Empreendimentos em
Energia Ltda., inscrita no CNPJ sob o no 13.778.119/0001-31, tendo
em vista o preenchimento dos requisitos do artigo 2º da Resolução
ANEEL nº 343/2008; (ii) estabelecer que os estudos deverão ser
entregues ao protocolo-geral da ANEEL até o dia 25/5/2016, con-
forme § 4º do art. 3 da mencionada Resolução.

No- 751 - Processo nº 48500.006394/2011-66. Decisão: i) Aprovar o
Projeto Básico da PCH Candengo, de titularidade da empresa Com-
panhia Valença Industrial inscrita no CNPJ sob o n° 15.102.098/0001-
65, situada no rio Una, integrante da sub-bacia 51, bacia hidrográfica
do Atlântico Leste, estado da Bahia.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA

SUPERINTENDÊNCIA DE FISCALIZAÇÃO
ECONÔMICA E FINANCEIRA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de março de 2015

No- 745 - Processo nº 48500.005308/2014-41. Interessada: Antônio
Fornasa Administradora de Bens Ltda.. Decisão: considerar atendida,
pela Interessada, a exigência de envio dos documentos comproba-
tórios da formalização da operação anuída pela Resolução Auto-
rizativa nº 4.970, de 9 de dezembro de 2014.
Nº 746. Processo nº: 48500.000909/2015-48. Interessada: Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL Paulista Decisão: Anuir à minuta do
Contrato de Locação, a ser firmado entre a Interessada (Locadora) e
as empresas CPFL Energia S. A, Companhia Piratininga de Forca e
Luz, Companhia Luz e Forca Santa Cruz, Rio Grande Energia S.A.,
Companhia Jaguari de Energia, Companhia Sul Paulista de Energia,
Companhia Luz e Forca de Mococa, CPFL Comercialização Brasil
S.A., CPFL Geração de Energia S.A., CPFL Serviços, Equip. Ind. E
Comercio S.A., CPFL Total Serviços Administrativos S.A., CPFL
Eficiência Energética S.A. e CPFL Brasil Varejista S.A. (Locatá-
rias).

No- 747 - Processo nº 48500.001102/2015-22. Interessada: Eletropaulo
Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A. ("AES ELETROPAU-
LO") Decisão: anuir ao contrato de prestação de serviços a ser ce-
lebrado entre a Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
("AES Eletropaulo") e a AES Serviços TC Ltda. ("AES Serviços),
para a prestação de serviços de execução de obras e a prestação de
serviços de construção (montagem e desmontagem), manutenção de
redes e linhas aéreas de distribuição, sendo desenergizadas e/ou ener-
gizadas, até a classe de tensão de 34,5kV, incluindo a remoção,
reforma e desmonte, e, em situações excepcionais, o atendimento a
situações de emergência para manutenção corretiva na rede de dis-
tribuição aérea, no valor estimado de R$ 25.000.000,00, e em es-
pecial, a cláusula 4.3 do contrato que prevê o percentual adicional e
eventual de 20% do preço total estimado do contrato, no caso de
prestação de serviços que venham a ser necessários no decorrer da
vigência contratual, registrando que todas as obrigações instituídas
pelo Despacho original de anuência deverão ser atendidas.

A íntegra destes Despachos consta dos autos e estará dis-
ponível em: www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANTONIO ARAÚJO DA SILVA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE

Em 24 de março de 2015

No- 410 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP,

no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de

19 de agosto de 2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a

seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Guarulhos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PE-

TROBRAS / PETROBRAS Trans-
portes S.A. - TRANSPETRO

RAÍZEN Combustíveis S.A.
33.453.598/0089-65

Contrato AB-MC/CPC -
N.°

Reg. 1320103

30/04/2015 48610.002697/2015-96

AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO,
GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS

DIRETORIA I
SUPERINTENDÊNCIA DE ABASTECIMENTO

AUTORIZAÇÃO No- 162, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que foram con-
feridas pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, con-
siderando as disposições da Resolução ANP n.º 08, de 6 de março de
2007, e da Resolução ANP n.º 42, de 18 de agosto de 2011, e o que
consta do processos n.º 48300.011903/1995-58 e 48610.006331/2005-
14, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a empresa TRANSRIO COMÉRCIO DE COM-
BUSTÍVEIS LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 01.170.800/0002-02,
habilitada na ANP como Transportador - Revendedor - Retalhista,
autorizada a operar as instalações de armazenamento na Rua Sal-
vador, 200, Q-37 L-04, Setor Industrial, Sinop - MT, CEP: 78550-
000.

O parque de tancagem de produtos é constituído dos se-
guintes tanques horizontais aéreos listados a seguir, perfazendo o total
de 102,72m³.

TA N Q U E
(nº)

DIÂMETRO
(m)

C O M P R I M E N TO
(m)

VOLUME
(m³)

P R O D U TO
(classe)

TA N Q U E
(tipo)

1 2,78 8,54 51,57 II e III Horizontal
Aéreo

2 2,76 8,55 51,15 II e III Horizontal
Aéreo

Art. 2º O objeto da presente Autorização deve ser executado
em conformidade com as normas técnicas pertinentes.

Art. 3º A TRANSRIO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS
LTDA., inscrita no CNPJ sob o n.º 01.170.800/0002-02, deverá en-
caminhar, até a data de vencimento do licenciamento ambiental das
instalações relacionadas na presente Autorização, cópia autenticada
da solicitação de renovação deste licenciamento protocolado junto ao
órgão ambiental competente no prazo regulamentar, bem como cópia

autenticada da renovação deste licenciamento, em até 15 (quinze)
dias, contados a partir da data de sua emissão, sob pena de revogação
desta Autorização, após conclusão do respectivo processo legal ins-
taurado para tal, assegurado o direito do contraditório e da ampla
defesa.

Art. 4º Fica revogada a Autorização ANP nº 491/2014, pu-
blicada no D.O.U. em 24/11/2014.

Art. 5º Esta Autorização entra em vigor na data de sua
publicação.

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 163, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.002442/2015-18, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 33.337.122/0026-85,
da empresa Ipiranga Produtos de Petróleo S.A, situada na Rua José
Vendramini, n° 152, bairro Vila Boa Esperança, Município de Ou-
rinhos/SP. CEP: 19.912-290, autorizada a exercer a atividade de dis-
tribuidora de combustíveis líquidos derivados de petróleo, etanol
combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

AUTORIZAÇÃO No- 164, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIO-
COMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foi conferida
pela Portaria ANP n.º 92, de 26 de maio de 2004, considerando o
disposto na Resolução ANP n.º 58, de 17 de outubro de 2014, e tendo
em vista o que consta do processo n.º 48610.000579/2015-43, torna
público o seguinte ato:

Art. 1º Fica a filial inscrita no CNPJ Nº 00.466.187/0003-85,
da empresa Félix Distribuidora de Combustíveis Ltda, situada na Rua
Lídia Camargo Zampieri, n° 1438/sala 19, bairro Tindiquera, Mu-
nicípio de Araucária/PR. CEP: 83.708-135, autorizada a exercer a
atividade de distribuicão de combustíveis líquidos derivados de pe-
tróleo, etanol combustível, biodiesel, óleo diesel B.

Art. 2º Os efeitos da presente autorização ficam condicio-
nados à manutenção das condições, comprovadas pela empresa, para
o exercício da atividade de distribuição de combustíveis líquidos de
filial acima mencionada, à época de sua outorga.

Art. 3º Esta autorização entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

AURELIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

No- 411 - O SUPERINTENDENTE DE ABASTECIMENTO da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOM-

BUSTÍVEIS - ANP, com base nas atribuições conferidas à ANP pela Lei n.º 9.478, de 6 de agosto de 1997, com base nas Resoluções ANP

n.° 42, de 19 de agosto de 2011 e n.° 58, de 20 de outubro de 2014, e no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º

92, de 26 de maio de 2004, torna sem efeito a homologação dos contratos de cessão de espaço listados a seguir:

SUPERINTENDÊNCIA DE REGULAÇÃO
DOS SERVIÇOS DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de março de 2015

No- 748 - O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO DOS SER-
VIÇOS DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA
ELÉTRICA - ANEEL, no uso das atribuições delegadas por meio da
Portaria nº 798, de 20 de novembro de 2007, e de acordo com o que
consta no Processo nº 48500.000108/2015-82, decide conhecer e dar
provimento à solicitação da Tractebel Energia S.A. para revisão do
Custo Variável Unitário - CVU das Usinas Termelétricas - UTEs a
seguir relacionadas, com os novos valores a serem aplicados a partir
do Programa Mensal de Operação - PMO de abril de 2015.

UTE CVU (R$/MWh)
Jorge Lacerda I (A1) 258,42
Jorge Lacerda I (A2) 195,49
Jorge Lacerda I (B) 186,33
Jorge Lacerda I (C) 155,85
Charqueadas 205,48

CHRISTIANO VIEIRA DA SILVA
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I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA / REGISTRO CARTÓRIO N.º MOTIVO PROCESSO

Betim MG ALESAT Combustíveis S.A.
23.314.594/0001-00

DISTRIBUIDORA Rio Branco de Petróleo Ltda.
01.256.137/0006-89

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 28/08/2014 4 8 6 1 0 . 0 1 2 7 8 7 / 2 0 11 - 6 1

Betim MG ALESAT Combustíveis S.A.
23.314.594/0001-00

ZEMA Cia. de Petróleo Ltda.
00.647.154/0006-84

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 25/09/2014 4 8 6 1 0 . 0 11 7 7 6 / 2 0 1 0 - 8 3

Betim MG ROYAL Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo
Ltda.

01.349.764/0014-74

ZEMA Cia. de Petróleo Ltda.
00.647.154/0001-70

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 09/09/2014 4 8 6 1 0 . 0 1 2 8 9 8 / 2 0 1 4 - 11

Guarulhos SP CARBOPETRO Distribuidora de Combustíveis Ltda.
04.201.170/0001-95

ROYAL Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo
Ltda.

01.349.764/0014-74

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 29/12/2014 48610.006993/2010-51

Guarulhos SP CARBOPETRO Distribuidora de Combustíveis Ltda.
04.201.170/0001-95

PETRONAC Distribuidora Nacional de Derivados
de Petróleo Ltda.

02.123.223/0001-71

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 30/05/2014 48610.005950/2013-00

Duque de Caxias RJ DIRECIONAL Distribuidora de Derivados de
Petróleo Ltda.

06.536.758/0002-06

ELLO-PUMA Distribuidora de Combustíveis S.A.
04.654.590/0007-12

Reg. 182255 Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 01/10/20 11 48610.000368/2015-19

Itajaí SC REJAILE Distribuidora de Petróleo Ltda.
00.209.895/0002-50

RAÍZEN Mime Combustíveis S.A.
01.799.935/0005-76

Reg. 146798 Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 19/12/2014 48610.008777/2014-74

Araucária PR UNIBRASPE - Brasileira de Petróleo S.A.
03.774.231/0001-40

AMERICANOIL Distribuidora de Derivados de
Petróleo Ltda.

01.973.067/0001-75

Reg. 0026485 Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 07/10/2014 48610.012080/2009-31

Campo Grande MS TAG Distribuidora de Combustíveis S.A.
09.565.834/0002-08

ROYAL Fic Distribuidora de Derivados de Petróleo
Ltda.

01.349.764/0012-02

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 06/03/2014 48610.014853/2012-19

Esteio RS RAÍZEN Combustíveis S.A.
33.453.598/0137-05

PETROBRAS Distribuidora S.A.
34.274.233/0001-02

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 29/09/2014 48610.010563/2012-04

Esteio RS RAÍZEN Combustíveis S.A.
33.453.598/0137-05

IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A.
33.337.122/0159-06

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 29/09/2014 48610.007695/2004-31

Araucária PR IDAZA Distribuidora de Petróleo Ltda.
01.787.793/0021-47

IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A.
33.337.122/0001-27

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 17/11/2014 48610.010032/2013-94

Manaus AM PETRÓLEO Sabbá Ltda.
04.169.215/0002-72

RAÍZEN Combustíveis S.A.
33.453.598/0001-23

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 25/09/2014 48610.001775/2005-63

Manaus AM PETRÓLEO Sabbá Ltda.
04.169.215/0002-72

IPIRANGA Produtos de Petróleo S.A.
33.337.122/0001-27

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 25/09/2014 48610.002427/2006-94

Arujá SP FERA Lubrificantes S.A.
69.209.575/0001-15

RODOPETRO Distribuidora de Petróleo Ltda.
05.068.412/0001-87

- Termo de DISTRATO de Instrumento Particular de Cessão de Espaço, de 07/10/2014 48610.002429/2006-83

No- 412 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Rio Grande RS PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PE-

TROBRAS Transportes S.A. - TRANSPETRO
RAÍZEN Combustíveis S.A.

33.453.598/0071-36
Contrato AB-MC/CPC - N.°

Reg. 1320104
30/04/2015 48610.002694/2015-52

No- 413 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Senador Canedo GO PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PE-

TROBRAS Transportes S.A. - TRANSPETRO
RAÍZEN Combustíveis S.A.

33.453.598/0268-66
Contrato AB-MC/CPC - N.°

Reg. 1320106
30/04/2015 48610.002696/2015-41

No- 414 - Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º 92,
de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Candeias BA PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PE-

TROBRAS Transportes S.A. - TRANSPETRO
RAÍZEN Combustíveis S.A.

33.453.598/0139-69
Contrato AB-MC/CPC - N.°

Reg. 1320102
30/04/2015 48610.002698/2015-31

No- 415 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
Uberaba MG PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PE-

TROBRAS Transportes S.A. - TRANSPETRO
RAÍZEN Combustíveis S.A.

33.453.598/0451-43
Contrato AB-MC/CPC - N.°

Reg. 1320108
30/04/2015 48610.002695/2015-05

No- 416 - O Superintendente de Abastecimento da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP n.º
92, de 26 de maio de 2004, com base nas Resoluções ANP n.° 42, de 19 de agosto de 2011, n.° 58 e n.° 59, de 20 de outubro de 2014, torna pública a homologação do contrato de cessão de espaço listado a
seguir:

I N S TA L A Ç Ã O UF CEDENTE / REGISTRO CESSIONÁRIA/ REGISTRO CARTÓRIO N.º PRAZO PROCESSO
São José dos Campos SP PETRÓLEO Brasileiro S.A. - PETROBRAS / PE-

TROBRAS Transportes S.A. - TRANSPETRO
RAÍZEN Combustíveis S.A.

33.453.598/0428-02
Contrato AB-MC/CPC - N.°

Reg. 1320109
30/04/2015 48610.002693/2015-16

AURÉLIO CESAR NOGUEIRA AMARAL

DIRETORIA IV
SUPERINTENDÊNCIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS

DESPACHOS DA SUPERINTENDENTE
Em 24 de março de 2015

A SUPERINTENDENTE- DE BIOCOMBUSTÍVEIS E QUALIDADE DE PRODUTOS da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso de suas
atribuições, tendo em vista a Resolução ANP nº 22, de 11 de abril de 2014, publicada em 14 de abril de 2014, concede o registro dos produtos abaixo, às empresas relacionadas:

Nº 405 PETROBRAS DISTRIBUIDORA S.A. - CNPJ nº 34.274.233/0001-02
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000566/2015 - 93 LUBRAX AVANTE SAE 10W40 . ACEA E4/E7-12, API CI-4, MB-APPROVAL 228.5, MAN M3277/3377, VOLVO VDS-3, MACK EO-M

PLUS/EO-N, CUMMINS CES 20077, RENAULT RXD/RLD/RLD-2, MTU TYPE 3, DEUTZ DQC IV-10, CAT
ECF-1-A

ÓLEO LUBRIFICANTE AUTOMOTIVO, MOTOR DIESEL 7511

Nº 406 PETRONAS LUBRIFICANTES S.A. - CNPJ nº 03.613.421/0001-86
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000567/2015 - 38 PETRONAS GREASE PU MILL NLGI 1/2 N.A. GRAXA LUBRIFICANTE SIDERURGIAS, ROLAMENTOS DE BAIXA ROTAÇÃO, COM ALTAS CARGAS, ELEVADAS TEM-

PERATURAS E AMBIENTE ÚMIDO.
5046

Nº 407 PROMAX PRODUTOS MÁXIMOS S. A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO - CNPJ nº 61.531.620/0017-09
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
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48600.000509/2015 - 12 PROMAX MAX SAE 15W40 API SL ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES A ETANOL, GASOLINA, GNV E BIOCOMBUSTÍVEIS 16036
Nº 408 RENAULT DO BRASIL S.A. - CNPJ nº 00.913.443/0001-73

Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000422/2015 - 37 EXTRA OIL MOTRIO SAE 5W-30 API SL. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES AUTOMOTIVOS MOVIDOS A GASOLINA, ETANOL OU FLEX 15509

Nº 409 YPF BRASIL COMÉRCIO DE DERIVADOS DE PETRÓLEO LTDA. - CNPJ nº 03.972.433/0001-05
Processo Marca Comercial Grau de Viscosidade Nível de Desempenho Produto Aplicação Registro Produto
48600.000671/2015 - 22 GULFSEA CYLCARE DCA 5040 H SAE 50 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES MARÍTIMOS DE 2 TEMPOS 16647
48600.000669/2015 - 53 GULFSEA SUPERBEAR 3008 SAE 30 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES MARÍTIMOS 2 TEMPOS 16645
48600.000670/2015 - 88 GULFSEA CYLCARE DCA 5070 H SAE 50 N.A. ÓLEO LUBRIFICANTE MOTORES MARÍTIMOS DE 2 TEMPOS 16646

ROSÂNGELA MOREIRA DE ARAUJO

AUTORIZAÇÃO No- 166, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do processo de nº 48610.013932/2014-74, torna público o seguinte
ato:

Art. 1ºConceder autorização prévia para o concessionário BG E&P Brasil Ltda., CNPJ
02.681.185/0001-72, realizar investimentos na implantação de infra-estrutura laboratorial para execução
de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de petróleo e seus
derivados, gás natural e biocombustíveis, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições
contidas no Plano de Trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados esperados, prazos
e valor total estimado.

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no
âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em
atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando
sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

No- 418 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação
constante no Processo ANP nº 48610.000110/2015-12, torna público o seguinte ato:

1 CREDENCIAR a Unidade de Pesquisa Laboratório de Desenvolvimento de Novos Materiais
- LABNOV, vinculada à Instituição de P&D Universidade Federal de Campina Grande - UFCG,
localizada em Campina Grande - PB, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 05.055.128/0001-76, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e
desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvol-
vimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com
as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas,
temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 585/2015
Unidade de Pesquisa LABORATÓRIO DE DESENVOLVIMENTO DE NOVOS

MATERIAIS - LABNOV
Instituição Credenciada UNIVERSIDADE FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - UFCG

Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa
BIOCOMBUSTÍVEIS BIODIESEL PRODUÇÃO DE

BIODIESEL
Desenvolvimento de catalisadores para aplicação na

produção de biodiesel
TEMAS TRANSVERSAIS M AT E R I A I S NOVOS

M AT E R I A I S
Desenvolvimento de catalisadores (nanomateriais)

Desenvolvimento de membranas

3 A Unidade de Pesquisa Laboratório de Desenvolvimento de Novos Materiais - LABNOV da
Universidade Federal de Campina Grande - UFCG está sujeita ao estabelecido no Regulamento Técnico
ANP nº 07/2012, devendo confirmar ou atualizar as informações referentes a este credenciamento a cada
12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

No- 419 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação
constante no Processo ANP nº 48610.012483/2014-47, torna público o seguinte ato:

1 Credenciar a Unidade de Pesquisa Aplicada do Mestrado Profissional em Engenharia Elétrica,
vinculada à Instituição de P&D UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS,

SUPERINTENDÊNCIA DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO

AUTORIZAÇÃO No- 165, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 322, de 05 de novembro de 2012,

Considerando a Resolução ANP nº 33/2005 e o Regulamento Técnico ANP nº 05/2005, que
dispõem sobre a admissibilidade de despesas qualificadas como Pesquisa e Desenvolvimento, visando o
cumprimento da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvolvimento constante dos Contratos de
Concessão para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás Natural; e

Considerando o que consta do(s) processo(s) de nº 48610.001730/2015-61 e
48610.002465/2015-38 torna público o seguinte ato:

Art. 1º Conceder autorização prévia para o concessionário Petróleo Brasileiro S.A, CNPJ
33.000.167/0001-01, realizar investimentos enquadrados no item 8.2 do Regulamento Técnico ANP nº
05/2005 para execução de atividades de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de interesse do setor de
petróleo e seus derivados e gás natural, no projeto, instituição e respectivo valor, conforme anexo.

Art. 2º A presente autorização prévia é concedida com base em valores estimados, cabendo ao
concessionário verificar a coerência dos custos apresentados na proposta, bem como daqueles custos
efetivamente incorridos com os custos usualmente praticados no mercado para bens e serviços de mesma
natureza.

Art. 3ºCompete ao concessionário acompanhar, no desenvolvimento do projeto, as condições
contidas no respectivo plano de trabalho, em especial no que se refere aos objetivos, resultados
esperados, prazos e valor total estimado.

Art. 4ºAs receitas auferidas em aplicações financeiras feitas com os recursos repassados no
âmbito do projeto contratado junto a Instituições credenciadas devem ser revertidas para uso em
atividades coerentes com o respectivo plano de trabalho, fazendo parte da prestação de contas e estando
sujeitas a fiscalização por parte da ANP.

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser
contabilizadas como saldo a ser investido, como parte da obrigação de investimentos do Conces-
sionário.

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento dos Relatórios De-
monstrativos Anuais, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva do projeto até a
data de referência do Relatório Demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano
de trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo material de divulgação re-
lacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título Instituição / Unidade de
Pesquisa

Valor (R$) Item de
Enquadramento

2014/00661-0 Avaliação do Comportamento de
Fases e Caracterização das Fra-

ções Polares de Petróleos do
Pré-Sal

UFRJ / Laboratório de
macromoléculas e colóides na in-

dustria de petróleo/LMCP

441.000,00 8.2.3

2014/00622-4 Continuidade operacional dos la-
boratórios referentes ao centro de
prototipagem rápida instalados na

PUC-RIO e no INT

PUC-RIO / INT / Grupo de
Inovação e Gestão
Ambiental/GIGA

3.271.514,40 8.2.4

Parágrafo único: Em caso de não utilização, as receitas devem ser devolvidas, devendo ser
contabilizadas como saldo a ser investido, como parte da obrigação de investimentos do Conces-
sionário.

Art. 5ºO concessionário deverá apresentar, quando do encaminhamento do Relatório Demons-
trativo Anual, os dados referentes aos valores contratados e a execução efetiva do projeto até a data de
referência do relatório demonstrativo, cotejando com aqueles apresentados no respectivo plano de
trabalho, objeto da presente autorização.

Art. 6ºNos termos do item 10 do Regulamento Técnico ANP nº 5/2005, as despesas previstas
nesta autorização, para efeito de cumprimento da Cláusula de Pesquisa e Desenvolvimento, estão sujeitas
à análise técnica da ANP, quando da apresentação dos Relatórios Demonstrativos Anuais e da do-
cumentação de comprovação dos resultados obtidos.

Art. 7ºO concessionário deverá usar a logomarca da ANP, acompanhada da expressão "Com-
promisso com Investimentos em Pesquisa e Desenvolvimento", em todo o material de divulgação
relacionado ao projeto, objeto da presente autorização prévia.

Art. 8ºEsta Autorização entra em vigor na data de sua publicação.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

ANEXO

Nº do Projeto Título PROGRAMA Instituição Valor (R$) Item de
Enquadramento

BG-52 Desenvolvimento de Tecnologias
Integradas para Detecção e Pre-
visão de Óleo no Mar na Mar-
gem Equatorial Brasileira - Pro-

jeto DETECTA

Laboratório de Métodos
Computacionais em En-
genharia / Laboratório
de Hidrodinâmica Cos-
teira, Estuarina e Águas

Interiores.

UFRJ / UFMA 2.635.737,62 8.2.3

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 24 de março de 2015

No- 417 - O SUPERINTENDENTE DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DA
AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria ANP nº 254, de 08 de julho de 2014, considerando a
Resolução ANP nº 47/2012 e o Regulamento Técnico ANP nº 07/2012, que dispõem sobre os critérios
e procedimentos para credenciamento de Instituições de Pesquisa e Desenvolvimento, e a documentação
constante no Processo ANP nº 48610.012013/2014-83, torna público o seguinte ato:

Art. 1º Indeferir a solicitação de credenciamento da Unidade de Pesquisa Laboratório de
Caracterização de Materiais, vinculada ao Instituto de Pesquisas da Marinha - IPqM, localizado no Rio
de Janeiro - RJ, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF
sob o nº 10.465.006/0001-98, tendo em vista o não atendimento de forma satisfatória aos requisitos
estabelecidos no Regulamento Técnico ANP nº 07/2012 aprovado pela Resolução ANP nº 47/2012.
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localizada em São Leopoldo - RS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda - CNPJ/MF sob o nº 92.959.006/0008-85, habilitando-a a realizar atividades de pesquisa e
desenvolvimento com recursos provenientes da Cláusula de Investimento em Pesquisa e Desenvol-
vimento constante dos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás
Natural.

2 As atividades de pesquisa e desenvolvimento deverão ser executadas em conformidade com
as normas estabelecidas pela Resolução ANP no 33/2005 e Regulamento Técnico ANP no 5/2005, e
demais normas técnicas pertinentes, devendo estar relacionadas às linhas de pesquisa das seguintes áreas,
temas e subtemas:

Credenciamento ANP No 586/2015
Unidade de Pesquisa Unidade de Pesquisa Aplicada do Mestrado Profissional em Engenharia Elétrica

Instituição Credenciada UNIVERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS
Área Te m a Subtema Linhas de Pesquisa

A B A S T E C I M E N TO PETROQUÍMICA DE 1ª E
2ª GERAÇÃO

AUTOMAÇÃO, CONTROLE
E INSTRUMENTAÇÃO

OTIMIZAÇÃO E INSTRUMENTAÇÃO
PARA INDÚSTRIAS DE PETRÓLEO E

GÁS
A B A S T E C I M E N TO REFINO AUTOMAÇÃO, CONTROLE,

INSTRUMENTAÇÃO E
METROLOGIA

PROJETO DE SISTEMAS DE
CONTROLE DO REFINO

BIOCOMBUSTÍVEIS BIODIESEL AUTOMAÇÃO, CONTROLE,
INSTRUMENTAÇÃO E

METROLOGIA

PROJETO DE SISTEMAS DE CONTRO-
LE PARA PRODUÇÃO DE BIODIESEL

BIOCOMBUSTÍVEIS B I O E TA N O L AUTOMAÇÃO, CONTROLE,
INSTRUMENTAÇÃO E

METROLOGIA

PROJETO DE SISTEMAS DE CONTRO-
LE PARA PRODUÇÃO DE BIOETANOL

EXPLORAÇÃO E PRODU-
ÇÃO DE PETRÓLEO E

GÁS NATURAL -
ONSHORE E OFFSHORE

ENGENHARIA DE POÇO AUTOMAÇÃO, CONTROLE,
INSTRUMENTAÇÃO E

METROLOGIA

CONTROLE DE MÉTODOS DE
ELEVAÇÃO ARTIFICIAL

TEMAS TRANSVERSAIS AVALIAÇÃO DA
CONFORMIDADE,

MONITORAMENTO E
CONTROLE

AUTOMAÇÃO, CONTROLE,
INSTRUMENTAÇÃO E

METROLOGIA

AUDITORIA DE MALHAS DE
CONTROLE E SISTEMA DE GESTÃO

DE ATIVOS

3 A Unidade de Pesquisa Aplicada do Mestrado Profissional em Engenharia Elétrica da UNI-

VERSIDADE DO VALE DO RIO DOS SINOS - UNISINOS está sujeito ao estabelecido no Re-

gulamento Técnico ANP nº 07/2012, devendo confirmar ou atualizar as informações referentes a este

credenciamento a cada 12 (doze) meses, a contar da data de publicação deste Despacho.

ELIAS RAMOS DE SOUZA

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Relação no- 13/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

1872/2015-846.253/2013-EMILKO ABRANTES MARIZ-
Termo de Compromisso

Relação no- 18/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

1873/2015-878.004/2015-MARIA FELICIANA MONTAL-
VÃO MELO-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

1874/2015-878.161/2014-SAN MARCOS REVEST CERA-
MICOS LTDA-

1875/2015-878.162/2014-PAULO AMARAL LOPES FI-
LHO-

1876/2015-878.163/2014-PAULO AMARAL LOPES FI-
LHO-

1877/2015-878.164/2014-PAULO AMARAL LOPES FI-
LHO-

1878/2015-878.166/2014-RODRIGO SOUZA MAMONA-
1879/2015-878.173/2014-ALOÍSIO ALVES BARBOSA-
1880/2015-878.174/2014-PEDREIRAS SANTA ISABEL

LT D A -
1881/2015-878.175/2014-ALEXANDRE MACEDO SO-

BRAL-
1882/2015-878.184/2014-SAN MARCOS REVEST CERA-

MICOS LTDA-
1883/2015-878.192/2014-A.A. TRANSPORTES LTDA

ME-

Relação no- 19/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

1791/2015-810.725/2013-RFK2O PESQ. EXPL. E CO-
MER. DE REC. HIDROMINERAIS LTDA-

1792/2015-811.181/2014-CONPASUL CONSTRUÇÃO E
SERVIÇOS LTDA-

1793/2015-811.196/2014-BRITAMIL MINERAÇÃO E
BRITAGEM LTDA-

1794/2015-811.206/2014-PAULO GABRIEL DA SILVA-
1795/2015-811.319/2014-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-

1796/2015-811.321/2014-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-
CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-

1797/2015-811.354/2014-BRITAGEM E CONSTRUÇÕES
LITORÂNEA LTDA-

1798/2015-811.393/2014-NELSON PAULO KUNZLER FI-
1799/2015-811.394/2014-NELSON PAULO KUNZLER FI-
1800/2015-811.400/2014-GUILHERME BAUMER-
1801/2015-811.408/2014-SBS ENGENHARIA E CONS-

TRUÇÕES S.A.-
1802/2015-811.409/2014-TRANSTERRA INCORPORA-

DORA LTDA ME-
1803/2015-811.419/2014-PEDREIRA PAIM LTDA-
1804/2015-811.420/2014-PEDREIRA PAIM LTDA-
1805/2015-811.435/2014-GRANITO ITAGUAÍBA LTDA.-
1806/2015-811.466/2014-CERÂMICA KOTTWITZ LTDA.-
1807/2015-811.468/2014-CERÂMICA KOTTWITZ LTDA.-
1808/2015-811.491/2014-V BAUMGARTEN-FI-
1809/2015-811.499/2014-ARTEFATOS DE CONCRETO E

CERÂMICA ROHR LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

1810/2015-811.499/2013-DIVINO ROMANI-
1811/2015-811.137/2014-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA-
1812/2015-811.156/2014-RB MINERAÇÃO E CONSTRU-

ÇÃO EIRELI-
1813/2015-811.185/2014-SULTEPA CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO LTDA.-
1814/2015-811.186/2014-SULTEPA CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO LTDA.-
1815/2015-811.187/2014-SULTEPA CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO LTDA.-
1816/2015-811.195/2014-BRITAMIL MINERAÇÃO E

BRITAGEM LTDA-
1817/2015-811.303/2014-TRANSTERRA INCORPORA-

DORA LTDA ME-
1818/2015-811.315/2014-CONCRESUL BRITAGEM LT-

DA-
1819/2015-811.316/2014-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
1820/2015-811.317/2014-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
1821/2015-811.318/2014-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
1822/2015-811.320/2014-ICCILA INDÚSTRIA COMÉR-

CIO E CONSTRUÇÕES IBAGÉ LTDA-
1823/2015-811.322/2014-COMMEPP MINERAÇÃO

OBRAS E SERVIÇOS LTDA-
1824/2015-811.330/2014-RAFAEL B.APOLO-
1825/2015-811.331/2014-RAFAEL B.APOLO-
1826/2015-811.332/2014-RAFAEL B.APOLO-
1827/2015-811.333/2014-RAFAEL B.APOLO-
1828/2015-811.334/2014-ANA PAULA MOLLER-
1829/2015-811.339/2014-ADRIANE VENZON THOMAS-
1830/2015-811.340/2014-ADRIANE VENZON THOMAS-
1831/2015-811.341/2014-MAURÍCIO M. MARTINS ME-
1832/2015-811.377/2014-PABLO DUARTE LEITE-
1833/2015-811.379/2014-MARCOS ANTONIO SIMON-
1834/2015-811.380/2014-MARCOS ANTONIO SIMON-
1835/2015-811.381/2014-MARCOS ANTONIO SIMON-
1836/2015-811.401/2014-CONSTRUTORA GIOVANELLA

LT D A -

1837/2015-811.429/2014-ALEXSANDRE JOSE OLIVEIRA
P O L E TO -

1838/2015-811.467/2014-CERÂMICA KOTTWITZ LTDA.-
1839/2015-811.469/2014-CERÂMICA KOTTWITZ LTDA.-
1840/2015-811.470/2014-CERÂMICA KOTTWITZ LTDA.-
1841/2015-811.479/2014-KLACE S A PISOS E AZULE-

JOS-
1842/2015-811.480/2014-UNICAL UNIVERSAL DE CAL-

CÁRIOS LTDA-
1843/2015-811.481/2014-TRANSTERRA INCORPORA-

DORA LTDA ME-
1844/2015-811.487/2014-STONE ENGENHARIA MINE-

RAL LTDA EPP-
1845/2015-811.494/2014-MILTON ADIR IMMICH-
1846/2015-811.495/2014-MILTON ADIR IMMICH-
1847/2015-811.496/2014-MILTON ADIR IMMICH-
1848/2015-811.497/2014-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA-
1849/2015-811.498/2014-PEGRAN MINERAÇÃO LTDA-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

1850/2015-811.357/2014-TRANSTERRA INCORPORA-
DORA LTDA ME-

Relação no- 36/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

1851/2015-800.017/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
1852/2015-800.018/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
1853/2015-800.019/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
1854/2015-800.021/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
1855/2015-800.023/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
1856/2015-800.024/2015-CONGONHAS MINÉRIOS S.A.-
1857/2015-800.027/2015-ESTEVALDE COMERCIO DE

MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA ME-
1858/2015-800.032/2015-CERÂMICA ITAREMA LTDA.-
1859/2015-800.034/2015-ANTÔNIO JOSÉ MENDONÇA

S A N TO S -
1860/2015-800.035/2015-LUIZA DE MARILAC MATOS

NEVES SILVEIRA-
1861/2015-800.039/2015-IMARF INDUSTRIA DE GRA-

NITOS DO CEARA LTDA-
1862/2015-800.040/2015-J. MOREIRA DE SOUZA NETO

ME-
1863/2015-800.044/2015-IMARF INDUSTRIA DE GRA-

NITOS DO CEARA LTDA-
1864/2015-800.045/2015-IMARF INDUSTRIA DE GRA-

NITOS DO CEARA LTDA-
1865/2015-800.046/2015-IMARF INDUSTRIA DE GRA-

NITOS DO CEARA LTDA-
1866/2015-800.050/2015-R N BRITAGEM LTDA EPP-
1867/2015-800.054/2015-ROYAL BRAZILIAN STONES

LTDA ME-
1868/2015-800.059/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
1869/2015-800.060/2015-CORCOVADO GRANITOS LT-

DA-
1870/2015-800.061/2015-LUIZ ANTONIO CANSI-
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O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 3 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(323)

1871/2015-800.056/2015-GEOVERITAS GEOLOGIA E
SERVIÇOS LTDA-

Relação no- 42/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL

DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 1 ano, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(321)

1884/2015-868.235/2014-PEDREIRA TRÊS LAGOAS LT-
DA-

1885/2015-868.027/2015-TRENTO SOLUÇÕES EM EN-
GENHARIA LTDA EPP-

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PRODUÇÃO MINERAL (Decreto-lei nº 227/67) outorga os se-
guintes Alvarás de Pesquisa, prazo 2 anos, vigência a partir dessa
publicação, e condições acordadas em Termo, nos casos cabí-
veis:(322)

1886/2015-868.019/2015-CONSTRUFATIMA MATERIAIS
DE CONSTRUCAO LTDA EPP-

1887/2015-868.025/2015-ATIVA CONSULTORIA & GES-
TÃO EMPRESARIAL LTDA ME-

1888/2015-868.026/2015-ATIVA CONSULTORIA & GES-
TÃO EMPRESARIAL LTDA ME-

SERGIO AUGUSTO DAMASO DE SOUSA

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 27/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
880.011/2015-CEMOPAR CERÂMICA MODERNA DE

PARINTINS IND E COM. LTDA
Indefere requerimento de Autorização de Pesquisa- não

cumprimento de exigência(122)
880.136/2012-HPX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LT D A
880.137/2012-HPX ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES

LT D A
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
880.289/2013-MIPEL COMERCIO E SERVIÇOS LTDA-

Registro de Licença N°003/2015 de 05/03/2015-Vencimento em
21/08/2015

880.005/2015-ALLAN CARVALHO DE FARIAS-Registro
de Licença N°04/2015 de 13/03/2015-Vencimento em 12/01/2016

880.016/2015-JORGE LUIS GARCEZ TEIXEIRA-Registro
de Licença N°02/2015 de 27/02/2015-Vencimento em 05/01/2016

Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.
266/2008(1282)

880.034/2013-FÁBIO DA SILVA RODRIGUES
880.062/2013-FRANCISCO HENRIQUES VASCONCE-

LOS
880.138/2013-NOVOA CERAMICA LTDA
880.018/2014-CRUZ E SILVA FABRICA DE ARTEFATOS

DE CERAMICA LTDA EPP
880.025/2014-CERÂMICA RIO SOLIMÕES LTDA
880.040/2014-RR TRANSPORTADORA LTDA
880.093/2014-AGNALDO ALVES MONTEIRO
880.114/2014-IKARO R DE ALMEIDA ME
880.115/2014-CÉLIA MARIA DE ANDRADE PESSOA
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)
880.346/2011-PEDREIRA SAMAUMA LTDA EPP- Regis-

tro de Licença N°:052/2011 - Vencimento em 09/08/2015

FERNANDO BURGOS

SUPERINTENDÊNCIA EM GOIÁS

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 11 0 / 2 0 1 5

Licenciamento
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) ciente(s) de que julgou-se

parcialmente procedente(s) a(s) defesa(s) administrativa(s) interpos-
ta(s); restando-lhe(s) pagar, parcelar ou apresentar recurso relativo
ao(s) débito(s) apurado(s) da Compensação Financeira pela Explo-
ração de Recursos Minerais - CFEM (art.º 3.º, IX, da Lei n.º
8.876/94, c/c as Leis n.º 7.990/89, n.º 8.001/90, art.º 61 da Lei n.º
9.430/96, Lei n.º 9.993/00, n.º 10.195/01 e n.º 10.522/02), no prazo de
10(dez) dias, sob pena de inscrição em Dívida Ativa, CADIN e
ajuizamento da ação de execução. (7.72)

Processo de Cobrança n.º 961.770/2014 Notificada: Meireles
Materiais para Construção Ltda.

CNPJ/CPF: 26.613.323/0001-44 NFLDP n.º 519/2014 -
DNPM/GO

Valor: R$ 3.414,94 Decisão n.º 059/2015
Processo de Cobrança n.º 961.765/2014 Notificada: Meireles

Materiais para Construção Ltda.
CNPJ/CPF: 26.613.323/0001-44 NFLDP n.º 517/2014 -

DNPM/GO
Valor: R$ 49.053,05 Decisão n.º 060/2015
Processo de Cobrança n.º 961.766/2014 Notificada: Meireles

Materiais para Construção Ltda.
CNPJ/CPF: 26.613.323/0001-44 NFLDP n.º 518/2014 -

DNPM/GO
Valor: R$ 63.143,12 Decisão n.º 061/2015
Processo de Cobrança n.º 961.767/2014 Notificada: Meireles

Materiais para Construção Ltda.
CNPJ/CPF: 26.613.323/0001-44 NFLDP n.º 521/2014 -

DNPM/GO
Valor: R$ 635,78 Decisão n.º 062/2015
Processo de Cobrança n.º 961.769/2014 Notificada: Meireles

Materiais para Construção Ltda.
CNPJ/CPF: 26.613.323/0001-44 NFLDP n.º 520/2014 -

DNPM/GO
Valor: R$ 3.154,73 Decisão n.º 063/2015
Fica(m) o(s) abaixo relacionado(s) cientes(s) de que a defesa

não foi apresentada; restando-lhe(s) pagar ou parcelar o(s) débito(s)
apurado(s) da Compensação Financeira pela Exploração de Recursos
Minerais - CFEM (art. 3º, IX, da Lei nº 8.876/94, c/c as Leis nº
7.990/89, nº 8.001/90, art. 61 da Lei nº 9.430/96, Lei nº 9.993/00, nº
10.195/01 e nº 10.522/02), no prazo de 10(dez) dias, sob pena de
inscrição em Dívida Ativa, CADIN e ajuizamento da ação de exe-
cução. (7.72)

Processo de Cobrança nº: 962.170/2014 Notificado: Anto-
nio Mendes Ferreira Júnior

CNPJ/CPF: 598.213.611-53 NFLDP nº: 555/2014
Valor: R$ 8.751,52 Decisão n.º 065/2015

DAGOBERTO PEREIRA E SOUZA

SUPERINTENDÊNCIA EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 177/2015

Fase de Concessão de Lavra
Multa aplicada /Prazo para pagamento ou interposição de

recurso: 30 dias(460)
830.719/1982-MUNDO MINERAÇÃO LTDA.- AI Nº 1500

a 1510/2014-FISC- 1511 e 1512/2014-FISC -1632 a 1651/2014-
FISC

832.451/1986-GRANITA MINERAÇÃO DE GRANITOS
LTDA- AI Nº 1735 e 1736/2013-FISC

Multa aplicada - RAL / prazo para pagamento: 30
dias.(1713)

830.719/1982-MUNDO MINERAÇÃO LTDA.- AI
N°1480-1481/2014-FISC

Fase de Autorização de Pesquisa
Auto de infração lavrado/Relatório de Pesquisa- prazo p/

defesa ou pagamento 30 dias(638)
832.285/2004-MINERADORA PAU BRASIL LTDA-AI

N°105/2015-FISC
832.126/2005-JOÃO ROBERTO PERINOTO-AI

N°93/2015-FISC
832.655/2005-MK EMPREENDIMENTOS E PARTICIPA-

ÇÕES LTDA.-AI N°94/2015-FISC
833.191/2005-EXTRAÇÃO E COMÉRCIO DE PEDRAS

SULMINAS LTDA.-AI N°100/2015-FISC
830.572/2006-JOSE SUELIO DOS SANTOS-AI

N°96/2015-FISC

831.082/2006-MINERAÇÃO AREIA DE MINAS LTDA
ME-AI N°97/2015-FISC

832.407/2006-SANDRO OLIVEIRA FERNANDES ME-AI
N°108/2015-FISC

832.484/2006-VITOR CARVALHO DOS SANTOS-AI
N°104/2015-FISC

832.562/2006-AREIAS E ARGILA CENTRO OESTE LT-
DA-AI N°109/2015-FISC

832.793/2006-AREAL TORRES & CARVALHO LTDA-AI
N°95/2015-FISC

833.612/2006-SEBASTIÃO DA COSTA PEREIRA NE-
TO.-AI N°98/2015-FISC

833.646/2006-PAULO MENDONÇA FERREIRA-AI
N°99/2015-FISC

833.704/2006-GRANITOS ZAMBALDI LTDA-AI
N°106/2015-FISC

834.138/2006-NATALIO ALVES PEREIRA-AI
N°101/2015-FISC

831.103/2007-ELIANA MARIA CAMARA DEL BIANCO
MAIA-AI N°102/2015-FISC

831.568/2007-DECIO DA SILVA BARCELOS-AI
N°103/2015-FISC

832.029/2007-REGINALDO FELIS GUEDES-AI
N°90/2015-FISC

832.285/2007-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES-AI
N°47/2015-FISC

832.286/2007-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES-AI
N°48/2015-FISC

832.773/2007-DEVANEI AGOSTINHO RODRIGUES-AI
N°49/2015-FISC

832.900/2007-MARCIO FERREIRA SANTOS-AI
N°50/2015-FISC

834.199/2007-GILDA PUELLO-AI N°92/2015-FISC
834.599/2007-PAULO AFONSO DE SOUSA DIAS-AI

N°91/2015-FISC
830.375/2008-JOÃO ROBERTO DE MELLO RODRI-

GUES-AI N°107/2015-FISC
832.366/2009-MARCIO FERREIRA SANTOS-AI

N°51/2015-FISC

Relação no- 193/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
830.573/1979-MINERAÇÃO ARICANGA COM.IND.E

EXP. LTDA-OF. N°15/2015-ESCGV
832.373/2006-GRANSAF GRANITOS SÃO FRANCISCO

LTDA ME-OF. N°14/2015-ESCGV
834.402/2007-CARVALHO NEVES MINERAÇÃO LTDA

ME-OF. N°17/2015-ESCGV
831.395/2009-SBC SERVIÇOS BRASILEIROS E CONS-

TRUÇÕES LTDA.-OF. N°34/2015-ERPC
832.547/2009-ANTÔNIO DE OLIVEIRA COSTA ME-OF.

N°33/2015-ERPC
831.123/2012-MINERAÇÃO ESTRELA DO NORTE LT-

DA - ME.-OF. N°19/2015-ESCGV
831.830/2012-TOLEDO GRANITOS DO BRASIL LTDA-

OF. N°120/2015-FISC
831.831/2012-TOLEDO GRANITOS DO BRASIL LTDA-

OF. N°119/2015-FISC

Relação no- 194/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.023/2006-ÁGUA NOVA PESQUISAS MINERAIS LT-

DA.-OF. N°176/2015-FISC

Relação no- 195/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
833.617/2006-BRAUNA MINERAÇÃO LTDA- Área de

50,00 ha para 26,01 ha-Areia , Argila e Saibro
832.127/2009-MINERAÇÃO DISPER LTDA. - ME- Área

de 212,51 ha para 50,00 ha-Areia , Argila,Cascalho e Gnaisse
832.677/2010-MARCELO RIBEIRO DE SOUZA ME-

Área de 254,00 ha para 49,08 ha-Areia
Aprova o relatório de Pesquisa(317)
832.075/2009-BRITASUL INDÚSTRIA E MINERAÇÃO

LT D A . - G n a i s s e



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 201558 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500058

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Relação no- 196/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Nega Aprovação ao relatório de pesquisa(318)
832.946/2011-MINERAÇÃO MERCEDES LTDA ME
830.172/2012-RONALDO CARLOS FARIA
831.335/2012-RONALDO CARLOS FARIA
831.537/2012-AGUIA METAIS LTDA
833.120/2012-AGUIA METAIS LTDA
833.679/2012-AGUIA METAIS LTDA

Relação no- 197/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Indefere requerimento de Guia de Utilização(626)
830.094/1995-CERÂMICA ALMEIDA PIRES LTDA
830.770/2008-MINASILICIO GMA MINERADORA LT-

DA
Relação no- 199/2015

Fase de Requerimento de Licenciamento
Indefere requerimento de licença - área onerada/Port.

266/2008(1282)
833.767/2013-CERÂMICA SÃO JOSÉ INDÚSTRIA E

COMÉRCIO LTDA
833.902/2013-CERÂMICA CATALÃO LTDA
832.703/2014-AREIAL CAMPOLINA LTDA

Relação no- 200/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
832.229/2003-NESTLE WATERS BRASIL BEBIDAS E

ALIMENTOS LTDA-OF. N°542/2015-DGTM
830.191/2013-MINERAÇÃO NAUTILUS S.A-OF.

N°527/2015-DGTM
830.197/2013-EDUARDO MORENO ZARIFE-OF.

N°528/2015-DGTM
830.284/2013-WALKER FERREIRA MEIER-OF.

N°472/2015-DGTM
830.642/2013-CLEVER PORFIRIO GARCIA-FI-OF.

N°471/2015-DGTM
830.788/2013-SANTA MARIA PARTICIPAÇÕES LTDA-

OF. N°526/2015-DGTM
830.798/2013-GERDAU AÇOMINAS S.A.-OF.

N°525/2015-DGTM
832.214/2014-MINERAÇÃO MINAS BRASIL EIRELI

ME-OF. N°474/2015-DGTM
833.296/2014-MINERAÇÃO MINAS BRASIL EIRELI

ME-OF. N°473/2015-DGTM
Fase de Autorização de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(250)
833.428/2006-GERCI NUNES DINIZ-OF. N°100/2015-

ERPM
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
896.460/2003-BRANCO SUPREMO MINERAÇÃO LTDA-

OF. N°568/2015-ANAPRO/DGTM
832.791/2005-MINERAÇÃO SÃO SEBASTIÃO LTDA

ME-OF. N°493/2015-ANAPRO/DGTM
833.927/2007-ALISSON VAZ-OF. N°467/2015-ANA-

PRO/DGTM
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
833.933/1996-INTERCEMENT BRASIL S A-OF.

N°566/2015-DGTM
831.396/2001-JOSÉ BERNARDES VIDAL FI-OF.

N°103/2015-ERPM
832.807/2002-AREIA MENEZES LTDA ME-OF.

N°104/2015-ERPM
Fase de Concessão de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 60

dias(471)
001.443/1940-NEVESTONES LTDA-OF. N°18/2015-

ESCGV
Determina cumprimento de exigência- RAL RETIFICA-

DOR/Prazo 30 dias(1738)
002.700/1936-FERRO + MINERAÇÃO S A-OF.

N°129/2015-FISCAM
Fase de Licenciamento
Autoriza averbação da Prorrogação do Registro de Licen-

ça(742)

831.070/1983-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE
CALCÁRIO LTDA.- Registro de Licença N°:390/1983 - Vencimen-
to em 10/10/2016

830.134/1989-ERCAL - EMPRESAS REUNIDAS DE
CALCÁRIO LTDA.- Registro de Licença N°:735/1989 - Vencimen-
to em 10/10/2016

832.175/2002-DINAMAR RESENDE PEREIRA CARVA-
LHO -F.I.- Registro de Licença N°:2054/2003 - Vencimento em
20/08/2016

833.785/2004-BRITO & MARTINS EMPREENDIMEN-
TOS IMOBILIÁRIOS LTDA- Registro de Licença N°:2672/2005 -
Vencimento em 17/12/2018

831.292/2006-COMERCIAL RESENDE E VIEIRA LTDA-
Registro de Licença N°:3218/2008 - Vencimento em 24/11/2016

830.193/2009-JOAQUIM MOISES MACHADO CUNHA-
Registro de Licença N°:3426/2009 - Vencimento em 05/12/2016

834.780/2010-IVONE MARIA CARDOSO- Registro de Li-
cença N°:3798/2012 - Vencimento em 18/11/2018

830.679/2013-ALMIR SIQUEIRA BAGNI ME- Registro
de Licença N°:4236/2014 - Vencimento em Indeterminado

831.400/2013-DÉBORA GUIMARÃES SILVA ME- Regis-
tro de Licença N°:4257/2014 - Vencimento em 19/01/2017

Fase de Requerimento de Licenciamento
Determina cumprimento de exigência - Prazo 30 dias(1155)
830.274/2012-MARCOS GERALDO DE CARVALHO-OF.

N°522/2015-DGTM
833.837/2012-CÁSSIO GERALDO SILVA-OF.

N°490/2015-DGTM
830.037/2014-C.L.R. CONSTRUTORA LTDA-OF.

N°520/2015-DGTM
831.366/2014-EMERSON DO CARMO GUIMARÃES-OF.

N°480/2015-DGTM
832.641/2014-ELENITA SILVA BERGAMO ME-OF.

N°484/2015-DGTM
832.642/2014-ELENITA SILVA BERGAMO ME-OF.

N°480/2015-DGTM
832.831/2014-JOÃO RIBEIRO-OF. N°482/2015-DGTM
832.934/2014-DALMIR RODRIGUES-OF. N°488/2015-

DGTM
Prorroga prazo para cumprimento de exigência- Prazo 30

d i a s ( 11 6 6 )
832.369/2009-LUIZ ANTÔNIO DA SILVA CPF

67990711672 ME-OF. N°486/2015-DGTM
830.180/2012-LEILA DE OLIVEIRA RODRIGUES-OF.

N°523/2015-DGTM
831.807/2012-LEANDRO FIGUEIREDO ME-OF.

N°524/2015-DGTM
832.801/2012-CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CE-

NIBRA-OF. N°487/2015-DGTM

Relação no- 201/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Torna sem efeito exigência(199)
833.995/2012-MARCUS VINICIUS FERREIRA PINTO-

OF. N°2313/2014-FISC-DOU de 12/11/2014

CELSO LUIZ GARCIA

SUPERINTENDÊNCIA NA PARAÍBA

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 70/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
846.163/2011-USINA CENTRAL OLHO D'AGUA- Área

de 759,97 ha para 49,34 ha-Areia

Relação no- 71/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
846.133/2010-GILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA-OF.

N°220/2015
Fase de Requerimento de Lavra
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(361)
846.076/1997-MINERAÇÃO JERÔNIMO LTDA.-OF.

N°222/2015
846.076/1997-MINERAÇÃO JERÔNIMO LTDA.-OF.

N°223/2015
Determina cumprimento de exigência - Prazo 180

dias(1054)
840.189/1992-GEODATA CONSULTORIA E SERVIÇOS

GEOLOGICOS LTDA.-OF. N°221/2015

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO
E TRANSFORMAÇÃO MINERAL

PORTARIA No- 103, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 810.615/1970, resolve:

Art. 1° Fica retificada a concessão de lavra outorgada no
processo DNPM nº 810.615/1970, de que é titular CBE COMPA-
NHIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTO, a qual passa a ter a
seguinte redação:

"Fica outorgada à CBE COMPANHIA BRASILEIRA DE
EQUIPAMENTO, concessão para lavrar GIPSITA, no(s) Municí-
pio(s) de OURICURI/PE, numa área de 93,58ha, delimitada por um
polígono que tem seus vértices coincidentes com os pontos de co-
ordenadas geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):
07°42'46,899''S/40°10'30,993''W; 07°42'49,828''S/40°10'30,993''W;
07°42'49,828''S/40°10'29,361''W; 07°42'53,409''S/40°10'29,361''W;
07°42'53,409''S/40°10'27,730''W; 07°42'57,315''S/40°10'27,730''W;
07°42'57,315''S/40°10'25,772''W; 07°43'00,896''S/40°10'25,772''W;
07°43'00,896''S/40°10'24,140''W; 07°43'03,825''S/40°10'24,140''W;
07°43'03,825''S/40°10'26,751''W; 07°43'05,453''S/40°10'26,750''W;
07°43'05,453''S/40°10'29,035''W; 07°43'07,081''S/40°10'29,035''W;
07°43'07,081''S/40°10'31,645''W; 07°43'08,708''S/40°10'31,645''W;
07°43'08,708''S/40°10'33,930''W; 07°43'10,336''S/40°10'33,930''W;
07°43'10,336''S/40°10'36,540''W; 07°43'11,964''S/40°10'36,540''W;

Relação no- 72/2015

Fase de Requerimento de Lavra
Prorroga prazo para cumprimento de exigência(364)
846.113/2002-CASA GRANDE MINERAÇÃO LTDA-OF.

N°1243/2013-180 dias
846.116/2004-IMETAME GRANITOS LTDA-OF.

N°942/2014-60 dias
846.043/2006-KLACE S A PISOS E AZULEJOS-OF.

N°943/2014-60 dias

Relação no- 74/2015

Fase de Autorização de Pesquisa
Aprova o relatório de pesquisa com redução de área(291)
846.133/2012-RAFAELA MARIA TEIXEIRA DE MELO-

Área de 617,03 ha para 372,60 ha-Bentonita

Relação no- 76/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Indefere requerimento de pesquisa por interferência to-

tal(121)
846.028/2015-ITINGA MINERAÇÃO LTDA.

GUILHERME HENRIQUE SILVEIRA E SILVA

SUPERINTENDÊNCIA EM RORAIMA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Relação no- 9/2015

Fase de Requerimento de Pesquisa
Determina cumprimento de exigência - Prazo 60 dias(131)
884.002/2015-BRUNO VERAS KOTINSKI-OF.

N°034/2015
884.003/2015-BRUNO VERAS KOTINSKI-OF.

N°034/2015
884.004/2015-BRUNO VERAS KOTINSKI-OF.

N°034/2015
Fase de Requerimento de Licenciamento
Outorga o Registro de Licença com vigência a partir dessa

publicação:(730)
884.163/2014-ALEXANDRE FERNANDES CARVALHO-

Registro de Licença N°153/2015 de 02/10/2014-Vencimento em
02/10/2018

884.164/2014-TERRAPLAN CONSTRUÇÕES LTDA-Re-
gistro de Licença N°164/2015 de 18/11/2014-Vencimento em
1 8 / 11 / 2 0 1 8

884.165/2014-TERRAPLAN CONSTRUÇÕES LTDA-Re-
gistro de Licença N°154/2015 de 18/11/2014-Vencimento em
1 8 / 11 / 2 0 1 8

Fase de Licenciamento
Não conhece requerimento protocolizado(1202)
884.014/2011-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA
884.015/2011-RIO BRANCO COMERCIAL LTDA

EUTIQUIA LUCIA DO VALE RAMOS
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07°43'11,964''S/40°10'38,825''W; 07°43'13,591''S/40°10'38,825''W;
07°43'13,591''S/40°10'41,435''W; 07°43'15,219''S/40°10'41,435''W;
07°43'15,219''S/40°10'44,046''W; 07°43'16,846''S/40°10'44,046''W;
07°43'16,846''S/40°10'46,330''W; 07°43'18,474''S/40°10'46,330''W;
07°43'18,474''S/40°10'48,941''W; 07°43'20,101''S/40°10'48,941''W;
07°43'20,101''S/40°10'51,552''W; 07°43'21,729''S/40°10'51,552''W;
07°43'21,729''S/40°10'54,162''W; 07°43'23,357''S/40°10'54,162''W;
07°43'23,357''S/40°10'56,447''W; 07°43'24,984''S/40°10'56,447''W;
07°43'24,984''S/40°10'59,057''W; 07°43'26,612''S/40°10'59,057''W;
07°43'26,612''S/40°11'01,668''W; 07°43'28,239''S/40°11'01,668''W;
07°43'28,239''S/40°11'04,279''W; 07°43'29,867''S/40°11'04,279''W;
07°43'29,867''S/40°11'06,889''W; 07°43'31,494''S/40°11'06,890''W;
07°43'31,494''S/40°11'10,479''W; 07°43'29,216''S/40°11'10,479''W;
07°43'29,216''S/40°11'12,111''W; 07°43'27,263''S/40°11'12,111''W;
07°43'27,263''S/40°11'13,743''W; 07°43'25,310''S/40°11'13,743''W;
07°43'25,310''S/40°11'15,328''W; 07°43'23,194''S/40°11'15,328''W;
07°43'23,194''S/40°11'15,374''W; 07°43'23,031''S/40°11'15,374''W;
07°43'23,031''S/40°11'17,006''W; 07°43'15,628''S/40°11'17,006''W;
07°43'15,609''S/40°11'16,978''W; 07°43'15,609''S/40°11'14,721''W;
07°43'14,051''S/40°11'14,721''W; 07°43'14,047''S/40°11'14,716''W;
07°43'14,047''S/40°11'12,437''W; 07°43'12,484''S/40°11'12,437''W;
07°43'12,484''S/40°11'10,479''W; 07°43'11,150''S/40°11'10,479''W;
07°43'11,150''S/40°11'07,868''W; 07°43'09,327''S/40°11'07,868''W;
07°43'09,327''S/40°11'05,584''W; 07°43'07,740''S/40°11'05,584''W;
07°43'07,732''S/40°11'05,572''W; 07°43'07,732''S/40°11'02,973''W;
07°43'05,942''S/40°11'02,973''W; 07°43'05,942''S/40°11'00,363''W;
07°43'04,151''S/40°11'00,363''W; 07°43'04,151''S/40°10'57,099''W;
07°43'01,880''S/40°10'57,099''W; 07°43'01,873''S/40°10'57,088''W;
07°43'01,873''S/40°10'54,489''W; 07°43'00,245''S/40°10'54,489''W;
07°43'00,245''S/40°10'51,552''W; 07°42'58,292''S/40°10'51,552''W;
07°42'58,292''S/40°10'48,941''W; 07°42'56,664''S/40°10'48,941''W;
07°42'56,664''S/40°10'46,330''W; 07°42'55,037''S/40°10'46,330''W;
07°42'55,037''S/40°10'43,720''W; 07°42'53,409''S/40°10'43,720''W;
07°42'53,409''S/40°10'41,109''W; 07°42'51,782''S/40°10'41,109''W;
07°42'51,782''S/40°10'38,172''W; 07°42'49,828''S/40°10'38,172''W;
07°42'49,828''S/40°10'34,909''W; 07°42'47,875''S/40°10'34,909''W;
07°42'47,875''S/40°10'33,277''W; 07°42'46,899''S/40°10'33,277''W;
07°42'46,899''S/40°10'30,993''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
07°42'46,899''S e Long. 40°10'30,993''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 90,0m-
SW 00°00'00''000; 50,0m-NE 90°00'00''000; 110,0m-SW
00°00'00''000; 50,0m-NE 90°00'00''000; 120,0m-SE 00°00'17''189;
60,0m-NE 90°00'00''000; 110,0m-SW 00°00'00''000; 50,0m-NE
90°00'00''000; 90,0m-SW 00°00'00''000; 80,0m-SW 90°00'00''000;
50,0m-SW 00°00'00''000; 70,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW
00°00'00''000; 80,0m-SW 89°59'34''217; 50,0m-SW 00°00'00''000;
70,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 80,0m-SW
90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 70,0m-SW 90°00'00''000;
50,0m-SW 00°00'00''000; 80,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW
00°00'00''000; 80,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000;
70,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 80,0m-SW
90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 80,0m-SW 90°00'00''000;
50,0m-SW 00°00'00''000; 80,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW
00°00'00''000; 70,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000;
80,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 80,0m-SW
90°00'00''000; 50,0m-SW 00°00'00''000; 80,0m-SW 90°00'00''000;
50,0m-SW 00°00'00''000; 80,0m-SW 90°00'00''000; 50,0m-SE
00°00'41''253; 110,0m-SW 89°59'41''250; 70,0m-NE 00°00'00''000;
50,0m-SW 90°00'00''000; 60,0m-NE 00°00'00''000; 50,0m-SW
90°00'00''000; 60,0m-NE 00°00'00''000; 48,6m-SW 90°00'00''000;
65,0m-NW 00°00'31''733; 1,4m-SW 90°00'00''000; 5,0m-NE
00°00'00''000; 50,0m-SW 90°00'00''000; 227,4m-NE 00°00'00''000;
1,0m-NE 55°22'33''042; 69,2m-NE 90°00'00''000; 47,9m-NE
00°00'00''000; 0,2m-NE 55°29'29''317; 69,8m-NE 89°59'30''466;
48,0m-NE 00°00'00''000; 60,0m-NE 90°00'00''000; 41,0m-NE
00°00'00''000; 80,0m-NE 90°00'00''000; 56,0m-NE 00°00'00''000;
70,0m-NE 90°00'00''000; 48,8m-NE 00°00'00''000; 0,4m-NE
54°27'44''360; 79,7m-NE 90°00'00''000; 55,0m-NW 00°00'37''503;
80,0m-NE 90°00'00''000; 55,0m-NE 00°00'00''000; 100,0m-NE
90°00'00''000; 69,8m-NE 00°00'00''000; 0,4m-NE 55°55'22''097;
79,7m-NE 90°00'00''000; 50,0m-NE 00°00'00''000; 90,0m-NE
90°00'00''000; 60,0m-NE 00°00'00''000; 80,0m-NE 90°00'00''000;
50,0m-NE 00°00'00''000; 80,0m-NE 90°00'00''000; 50,0m-NE
00°00'00''000; 80,0m-NE 90°00'00''000; 50,0m-NE 00°00'00''000;
80,0m-NE 90°00'00''000; 50,0m-NE 00°00'00''000; 90,0m-NE
90°00'00''000; 60,0m-NE 00°00'00''000; 100,0m-NE 90°00'00''000;
60,0m-NE 00°00'00''000; 50,0m-NE 90°00'00''000; 30,0m-NE
00°00'00''000; 70,0m-NE 90°00'00''000."

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 104, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 890.301/2002, resolve:

Art. 1° Outorgar à PEDRAS DECORATIVAS ORIENTE DE
PADUA LTDA ME, concessão para lavrar GNAISSE, no(s) Mu-
nicípio(s) de SANTO ANTÔNIO DE PÁDUA/RJ, numa área de
11,97ha, delimitada por um polígono que tem seus vértices coin-
cidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos a seguir
(Lat/Long): 21°34'25,386''S/42°11'42,723''W;
21°34'36,376''S/42°11'42,722''W; 21°34'36,376''S/42°12'00,885''W;
21°34'30,264''S/42°12'00,885''W; 21°34'30,264''S/42°11'56,905''W;
21°34'30,446''S/42°11'56,905''W; 21°34'30,446''S/42°11'55,862''W;
21°34'31,096''S/42°11'55,862''W; 21°34'31,096''S/42°11'55,167''W;
21°34'32,006''S/42°11'55,167''W; 21°34'32,006''S/42°11'52,733''W;
21°34'31,756''S/42°11'52,733''W; 21°34'31,756''S/42°11'52,212''W;
21°34'31,268''S/42°11'52,212''W; 21°34'31,268''S/42°11'51,691''W;
21°34'30,781''S/42°11'51,691''W; 21°34'30,781''S/42°11'51,274''W;
21°34'30,455''S/42°11'51,274''W; 21°34'30,455''S/42°11'51,691''W;
21°34'30,264''S/42°11'51,691''W; 21°34'30,264''S/42°11'50,457''W;
21°34'27,942''S/42°11'50,457''W; 21°34'27,942''S/42°11'48,388''W;
21°34'26,642''S/42°11'48,388''W; 21°34'26,642''S/42°11'46,998''W;
21°34'25,387''S/42°11'46,998''W; 21°34'25,386''S/42°11'42,723''W;
em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um
polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-
denadas Geodésicas: Lat. 21°34'25,386''S e Long. 42°11'42,723''W e
os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e
rumos verdadeiros: 338,0m-S; 522,5m-W; 188,0m-N; 114,5m-E;
5,6m-S; 30,0m-E; 20,0m-S; 20,0m-E; 28,0m-S; 70,0m-E; 7,7m-N;
15,0m-E; 15,0m-N; 15,0m-E; 15,0m-N; 12,0m-E; 10,0m-N; 12,0m-
W; 5,9m-N; 35,5m-E; 71,4m-N; 59,5m-E; 40,0m-N; 40,0m-E; 38,6m-
N; 123,0m-E.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 105, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E
TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E
ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria
Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-
damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de
fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de
novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM
nº 830.532/2005, resolve:

Art. 1° Outorgar à MINERAÇÃO JUNDU LTDA., conces-
são para lavrar CALCÁRIO, no(s) Município(s) de SÃO JOÃO DEL
REI/MG, numa área de 2,83ha, delimitada por um polígono que tem
seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas
descritos a seguir (Lat/Long): 21°08'31,136''S/44°11'13,926''W;
21°08'31,136''S/44°11'14,637''W; 21°08'25,127''S/44°11'22,791''W;
21°08'24,249''S/44°11'21,543''W; 21°08'24,249''S/44°11'21,523''W;
21°08'25,355''S/44°11'17,451''W; 21°08'25,370''S/44°11'17,396''W;
21°08'25,647''S/44°11'14,653''W; 21°08'25,653''S/44°11'14,603''W;
21°08'25,842''S/44°11'12,897''W; 21°08'25,846''S/44°11'12,893''W;
21°08'27,527''S/44°11'12,893''W; 21°08'27,527''S/44°11'13,406''W;
21°08'29,315''S/44°11'13,406''W; 21°08'29,315''S/44°11'13,926''W;
21°08'31,136''S/44°11'13,926''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas
cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice coin-
cidente com o ponto de Coordenadas Geodésicas: Lat.
21°08'31,136''S e Long. 44°11'13,926''W e os lados a partir desse
vértice, com os seguintes comprimentos e rumos verdadeiros: 20,5m-
SW 90°00'00''000; 299,2m-NW 51°51'03''802; 45,0m-NE
53°07'48''368; 0,6m-NE 90°00'00''000; 122,3m-SE 73°51'13''987;
1,6m-SE 73°20'03''273; 79,6m-SE 83°51'22''056; 1,5m-SE
83°42'11''453; 49,6m-SE 83°15'23''024; 0,2m-SE 45°00'00''000;
51,7m-SW 00°00'00''000; 14,8m-SW 90°00'00''000; 55,0m-SW
00°00'00''000; 15,0m-SW 90°00'00''000; 56,0m-SW 00°00'00''000.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 106, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E

TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E

ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-

damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de

fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de

novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM

nº 826.356/1997, resolve:

Art. 1° Outorgar à IRMÃOS STANSKI LTDA, concessão

para lavrar ARGILA, AREIA, no(s) Município(s) de BALSA NO-

VA/PR, numa área de 49,98ha, delimitada por um polígono que tem

seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas

descritos a seguir (Lat/Long): 25°34'16,058''S/49°39'06,449''W;

25°34'16,058''S/49°38'41,369''W; 25°33'52,855''S/49°38'41,370''W;

25°33'52,856''S/49°39'06,449''W; 25°34'16,058''S/49°39'06,449''W;

em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um

polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-

denadas Geodésicas: Lat. 25°34'16,058''S e Long. 49°39'06,449''W e

os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e

rumos verdadeiros: 700,0m-E; 714,0m-N; 700,0m-W; 714,0m-S.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR

PORTARIA No- 107, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E

TRANSFORMAÇÃO MINERAL DO MINISTÉRIO DE MINAS E

ENERGIA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria

Ministerial nº 425, de 8 de setembro de 2005, expedida com fun-

damento no disposto nos arts. 7º e 43 do Decreto-lei nº 227, de 28 de

fevereiro de 1967, com a redação dada pela Lei n° 9.314, de 14 de

novembro de 1996, e tendo em vista o que consta do Processo DNPM

nº 815.372/2008, resolve:

Art. 1° Outorgar à ÁGUAS DIAMANTE LTDA ME, con-

cessão para lavrar ÁGUA MINERAL, no(s) Município(s) de BRU-

NÓPOLIS/SC, numa área de 49,00ha, delimitada por um polígono

que tem seus vértices coincidentes com os pontos de coordenadas

geodésicas descritos a seguir (Lat/Long):

27°19'29,954''S/50°47'33,128''W; 27°19'07,212''S/50°47'33,128''W;

27°19'07,211''S/50°47'58,589''W; 27°19'29,953''S/50°47'58,591''W;

27°19'29,954''S/50°47'33,128''W; em SIRGAS2000 e em coordenadas

cartesianas delimitada por um polígono que tem um vértice a 100,0m,

no rumo verdadeiro de 29°59'59''093 NW, do ponto de Coordenadas

Geodésicas: Lat. 27°19'32,767''S e Long. 50°47'31,309''W e os lados

a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e rumos ver-

dadeiros: 700,0m-N; 700,0m-W; 700,0m-S; 700,0m-E.

Art. 2º Fica estabelecida a área de proteção desta Fonte, com

extensão de 79,2 ha, delimitada por um polígono que tem seus vér-

tices coincidentes com os pontos de coordenadas geodésicas descritos

a seguir (Lat/Long): 27°19'36,767''S/50°47'32,809''W;

27°19'10,767''S/50°47'32,809''W; 27°19'10,767''S/50°48'08,809''W;

27°19'36,767''S/50°48'08,809''W; 27°19'36,767''S/50°47'32,809''W;

em SIRGAS2000 e em coordenadas cartesianas delimitada por um

polígono que tem um vértice coincidente com o ponto de Coor-

denadas Geodésicas: Lat. 27°19'36,767''S e Long. 50°47'32,809''W e

os lados a partir desse vértice, com os seguintes comprimentos e

rumos verdadeiros: 800,3m-N; 989,7m-W; 800,3m-S; 989,7m-E.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação. (Cód. 4.00)

CARLOS NOGUEIRA DA COSTA JUNIOR
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Ministério do Desenvolvimento, Indústria
e Comércio Exterior

.

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA,
QUALIDADE E TECNOLOGIA

PORTARIA No- 163, DE 23 DE MARÇO 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da
Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art.
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art.
18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Resolução Conmetro n.º 04, de 16 de de-
zembro de 1998, que estabelece as Diretrizes para a Emissão de
Declaração do Fornecedor e para a Marcação de Produtos, no âmbito
do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade In-
dustrial - Sinmetro;

Considerando o disposto na Resolução Conmetro nº 05, de
06 de maio de 2008, que dispõe sobre a aprovação do Regulamento
para Registro de Objeto com Conformidade Avaliada Compulsória,
através de Programa Coordenado pelo Inmetro;

Considerando o disposto na Portaria Inmetro n.º 491, de 13
de dezembro de 2010, que aprova o procedimento para concessão,
manutenção e renovação do Registro de Objeto, resolve:

Art. 1º Renovar os registros de número 000200/ 2011 e
000207/ 2011, publicados na Portaria Inmetro n° 389/ 2011; 000412/
2012, 000426/ 2012, 000428/ 2012, 000429/ 2012, 000484/ 2012 e
000482/ 2012 publicados na Portaria Inmetro n° 244/ 2012; 003562/
2012, publicado na Portaria Inmetro n° 666/ 2012; 003022/ 2012,
003023/ 2012, 003070/ 2012, 003065/ 2012, 003190/ 2012 e 003191/
2012, publicado na Portaria Inmetro n° 601/ 2012; 002109/ 2012,
002110/ 2012 e 002014/ 2012, publicados na Portaria Inmetro n° 492/
2012; 003412/ 2012, 003471/ 2012 e 003478/ 2012 publicados na
Portaria Inmetro n° 644/ 2012; 002297/ 2012, 002249/ 2012, 000479/
2012 e 000483/ 2012 publicados na Portaria Inmetro n° 493/ 2012;
000464/ 2012, 000465/ 2012, 000467/ 20121, 000476/ 2012, 000478/
2012, 000482/ 2012 e 000481/ 2012, publicados na Portaria Inmetro
n° 253/ 2012; 001002/ 2012, publicado na Portaria Inmetro n° 395/
2012; 002580/ 2012, publicado na Portaria Inmetro n° 528/ 2012;
002765/ 2012, publicado na Portaria Inmetro n° 530/ 2012; 001211/
2012, publicado na Portaria Inmetro n° 418/ 2012; 001283/ 2012,
publicado na Portaria Inmetro n° 442/ 2012; 000879/ 2012 e 000883/
2012 publicados na Portaria Inmetro n° 347/ 2012; 002531/ 2013
publicado na Portaria Inmetro n° 218/ 2012; 001063/ 2012, publicado
na Portaria Inmetro n° 418/ 2012; 002985/ 2012, publicado na Por-
taria Inmetro n° 575/ 2012; 000143/ 2012, 000145/ 2012 e 000146/
2012 publicados na Portaria Inmetro n° 102/ 2012; 000175/ 2012 e
000174/ 2012, publicados na Portaria Inmetro n° 064/ 2012; 000147/
2012, 000144/ 2012, 000141/ 2012, 000142/ 2012 e 000140/ 2012
publicados na Portaria Inmetro n° 102/ 2012; 005153/ 2013, 005154/
2013 e 005155/ 2013 publicados na Portaria Inmetro n° 328/ 2013;
000198/ 2012 e 000202/ 2012 publicados na Portaria Inmetro n°144/
2012; 000632/ 2013 e 000689/ 2013 publicados na Portaria Inmetro
n° 107/ 2013; 000923/ 2013 publicado na Portaria Inmetro n° 108/
2013; 004126/ 2012 publicado na Portaria Inmetro n° 278/ 2013;
000308/ 2013 publicado na Portaria Inmetro n° 064/ 2013; 002386/
2012 publicado na Portaria Inmetro n° 217/ 2013; 001493/ 2013
publicado na Portaria Inmetro n° 126/ 2013; 003870/ 2012, 003891/
2012, 003929/ 2012, 004074/ 2012, 004125/ 2012, 004131/ 2012,
003935/ 2012, 004139/ 2012, 004186/ 2012, 004191/ 2012 e 004192/
2012 publicados na Portaria Inmetro n° 061/ 2013; 003723/ 2012,
003718/ 2012, 003719/ 2012, 003814/ 2012, 003852/ 2012, 003858/
2012 e 003865/ 2012 publicados na Portaria Inmetro n° 060/ 2013;
010053/ 2013 publicado na Portaria Inmetro n° 164/ 2014; 000434/
2014, publicado na Portaria Inmetro n° 467/ 2014; 006715/ 2014,
006720/ 2014 e 006714/ 2014 publicados na Portaria Inmetro n° 542/
2014; 007977/ 2014, 007979/ 2014, 007981/ 2014, 007976/ 2014,
007982/ 2014, 007978/ 2014 e 007980/ 2014 publicados na Portaria
Inmetro n° 31/ 2015, descritos no anexo desta Portaria, aos objetos
compulsoriamente avaliados, uma vez que os mesmos atendem aos
requisitos técnicos e às regras que regem os programas de avaliação
da conformidade implantados pelo Inmetro.

Art. 2º Corrigir os dados dos registros nº 000883/ 2012
publicado na Portaria Inmetro nº347/ 2012; 002881/ 2012 publicado
na Portaria Inmetro nº 575/ 2012; 003225/ 2012 e 003223/ 2012
publicados na Portaria Inmetro nº 621/ 2012; 003069/ 2012 publicado
na Portaria Inmetro nº 601/ 2012; 001381/ 2012 publicado na Portaria
Inmetro nº 442/ 2012; 000833/ 2012 publicado na Portaria Inmetro nº
296/ 2012; 002744/ 2013 publicado na Portaria Inmetro nº 248/ 2013;
007345/ 2013 publicado na Portaria Inmetro nº 537/ 2013;003631/
2013 publicado na Portaria Inmetro nº 274/ 2013; 004799/ 2013
publicado na Portaria Inmetro nº 309/ 2013; 008513/ 2013 publicado
na Portaria Inmetro nº 016/ 2014; 000654/ 2012publicado na Portaria
Inmetro nº 289/ 2012;002646/ 2014,002645/ 2014,002643/
2014,002644/ 2014,002647/ 2014,002648/ 2014,002649/
2014,002576/ 2014 e 005916/ 2014 publicados na Portaria Inmetro nº
541/ 2014; 010146/ 2013,010120/ 2013,010302/ 2013 e 010125/ 2013
publicados na Portaria Inmetro nº 264/ 2014;001315/ 2012 publicado

na Portaria Inmetro nº 442/ 2012; 009962/ 2013 e 009981/ 2013
publicados na Portaria Inmetro nº108/ 2014;008781/ 2013 publicado
na Portaria Inmetro nº022/ 2014 ;006732/ 2014 e 006815/ 2014 pu-
blicados na Portaria Inmetro nº 542/ 2014;008466/ 2014,008467/
2014 e 008468/ 2014 publicados na Portaria Inmetro nº033/ 2015
conforme descritos em negrito no anexo desta Portaria.

Art. 3º Cientificar que o anexo desta Portaria está dispo-
nibilizado no sítio do Inmetro, em http://www.inmetro.gov.br/qua-
lidade/regObjetos.asp.

Art. 4º Esta portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 164, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º
da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do
artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V
do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo
Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que atribui
ao Inmetro a competência para estabelecer as diretrizes e critérios
para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Lei n° 7.405, de 12 de novembro de 1985,
que torna obrigatória a colocação do Símbolo Internacional de Aces-
so-SIA em todos os locais e serviços que permitam a sua utilização
por pessoas portadoras de deficiência;

Considerando o Decreto n° 5.296, de 02 de dezembro de
2004, que regulamenta a Lei nº 10.048, de 08 de novembro de 2000,
priorizando o atendimento às pessoas portadoras de deficiência, aos
idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por
crianças de colo, e a Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade
reduzida, determinando a implementação de um Programa de Ava-
liação da Conformidade para os serviços de transporte coletivo, de
forma a garantir a acessibilidade dos veículos em circulação, e de
seus equipamentos;

Considerando a Resolução Conmetro nº 05, de 06 de maio
de 2008, que aprova o Regulamento para o Registro de Objeto com
Conformidade Avaliada Compulsória, através de programa coorde-
nado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -

Inmetro, publicadono Diário Oficial da União de 09 de maio de
2008, seção 01, páginas 78 a 80;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 491, de 13 de dezembro
de 2010, que aprova o procedimento para concessão, manutenção e
renovação do Registro de Objeto, publicado no Diário Oficial da
União de 15 de dezembro de 2010, seção 01, página 161;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 361, de 06 de setembro
de 2011, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto
- RGCP, publicada no Diário Oficial da União de 09 de setembro de
2011, seção 01, página 76;

Considerando o estabelecido no Regulamento Técnico da
Qualidade para Plataformas Elevatórias Veiculares para Veículos com
Características Rodoviárias;

Considerando a necessidade de promover a segurança quanto
ao acesso de pessoa deficiente e/ou com mobilidade reduzida aos
veículos, com características rodoviárias, destinados ao transporte co-
letivo de passageiros, resolve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
(RAC) para Plataformas Elevatórias Veiculares para Veículos com
Características Rodoviárias, disponibilizado no sítio www.inme-
tro.gov.br ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou a

Portaria ora aprovada foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 449, de
03 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 06 de
outubro de 2014, seção 01, página 81.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação compulsória para
plataformas elevatórias veiculares, a qual deverá ser realizada por
Organismo de Certificação de Produto (OCP), estabelecido no país e
acreditado pelo Inmetro, consoante o determinado nos Requisitos ora
aprovados.

§1º Estes Requisitos se aplicam a plataformas elevatórias
veiculares fabricadas para serem instaladas em veículos com carac-
terísticas rodoviárias de categoria M3 (ônibus e micro-ônibus), des-
tinados ao transporte coletivo de passageiros, inclusive aqueles que
operam sob o regime de fretamento e turismo.

§2º Excluem-se destes Requisitos outros dispositivos para
transposição de fronteiras colocados ao lado do veículo para elevação
de pessoas, as plataformas elevatórias veiculares para veículos com
características urbanas destinados ao transporte coletivo de passa-
geiros, bem como as plataformas elevatórias veiculares para veículos
destinados ao transporte particular, em outras categorias de veículos
ou em outros modais de transporte.

Art. 4° Determinar que,a partir de 31 de dezembro de 2015,
as plataformas elevatórias veiculares deverão ser comercializadas no
mercado nacional somente em conformidade com os Requisitos ora
aprovados e devidamente registradas no Inmetro.

Art. 5º Determinar que a fiscalização do cumprimento das
disposições contidas nesta Portaria, em todo o território nacional,
estará a cargo do Inmetro e das entidades de direito público a ele
vinculadas por convênio de delegação.

Parágrafo único. A fiscalização observará o prazo fixado no
art.4º desta Portaria.

Art. 6° Determinar que as infrações aos dispositivos desta
Portaria sujeitarão o infrator às penalidades previstas na Lei n.º 9.933,
de 20 de dezembro de 1999.

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 165, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º
da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do
artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V
do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo
Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do item 4.2 do Termo de Referência
do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, aprovado pela
Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002, que outorga
ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e critérios para a
atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a Lei n.º 7.405, de 12 de novembro de 1985,
que torna obrigatória a colocação do Símbolo Internacional de Aces-
so-SIA em todos os locais e serviços que permitam a sua utilização
por pessoas portadoras de deficiência;

Considerando o Decreto n.º 5.296, de 02 de dezembro de
2004, que regulamenta a Lei n.º 10.048, de 08 de novembro de 2000,
priorizando o atendimento às pessoas portadoras de deficiência, aos
idosos, às gestantes, às lactantes e às pessoas acompanhadas por
crianças de colo, e a Lei n.º 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que
estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da
acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência ou mobilidade
reduzida, determinando a implementação de um Programa de Ava-
liação da Conformidade para os serviços de transporte coletivo, de
forma a garantir a acessibilidade dos veículos em circulação, e de
seus equipamentos;

Considerando a necessidade de promover a segurança quanto
ao acesso de pessoa deficiente e/ou com mobilidade reduzida aos
veículos com características rodoviárias destinados ao transporte co-
letivo de passageiros;

Considerando a necessidade do estabelecimento de requisitos
mínimos de segurança para as plataformas elevatórias veiculares para
veículos com características rodoviárias, comercializadas no país, re-
solve baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico da Qualidade (RTQ)
para Plataformas Elevatórias Veiculares para Veículos com Carac-
terísticas Rodoviárias, disponibilizado no sítio www.inmetro.gov.br
ou no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade -Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
§1º Este Regulamento se aplica a plataformas elevatórias

veiculares fabricadas para serem instaladas em veículos com carac-
terísticas rodoviáriasde categoria M3 (ônibus e micro-ônibus), des-
tinados ao transporte coletivo de passageiros, inclusive aqueles que
operam sob o regime de fretamento e turismo.

§2º Excluem-se deste Regulamento outros dispositivos para
transposição de fronteiras colocados ao lado do veículo para elevação
de pessoas, as plataformas elevatórias veiculares para veículos com
características urbanas destinados ao transporte coletivo de passa-
geiros, bem como as plataformas elevatórias veiculares para veículos
destinados ao transporte particular, em outras categorias de veículos
ou em outros modais de transporte.

Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública que originou o o
instrumento legal ora aprovado foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º
311, de 01 de julho de 2014, publicada no Diário Oficial da União de
03 de julho de 2014, seção 01, página 98.

Art. 3º Cientificar que a obrigatoriedade de observância dos
requisitos especificados neste RTQ será estabelecida através de Por-
taria específica de aprovação dos Requisitos de Avaliação da Con-
formidade para Plataformas Elevatórias Veiculares para Veículos com
Características Rodoviárias.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD
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PORTARIA No- 166, DE 9 DE MARÇO DE 2015

OBJETO: Consulta Pública. Aperfeiçoa-
mento da Instrução Normativa Inmetro para
Serviços Próprios de Inspeção de Equipa-
mentos - SPIE. ORIGEM: Inmetro /
MDIC.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do artigo 4º
da Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do
artigo 3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V
do artigo 18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo
Decreto n° 6.275, de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a do aperfeiçoamento da
Instrução Normativa Inmetro para Serviços Próprios de Inspeção de
Equipamentos - SPIE.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 15 (quinze) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas referentes aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 167, DE 23 DE MARÇO DE 2015

OBJETO: Consulta Pública. Aperfeiçoa-
mento dos Requisitos de Avaliação da Con-
formidade para Serviços Próprios de Ins-
peção de Equipamentos - SPIE. ORIGEM:
Inmetro / MDIC.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da
Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art.
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art.
18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275, de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sítio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva e a do aperfeiçoamento dos
Requisitos de Avaliação da Conformidade para Serviços Próprios de
Inspeção de Equipamentos - SPIE.

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 15 (quinze) dias para
que sejam apresentadas sugestões e críticas relativas aos textos pro-
postos.

Art. 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser
encaminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade - Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§ 1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§ 2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico mencionado acima, poderá solicitá-la no en-
dereço físico ou no e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 168, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da
Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art.
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art.
18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275, de 28 de novembro de 2007;

Considerando a alínea f do subitem 4.2 do Termo de Re-
ferência do Sistema Brasileiro de Avaliação da Conformidade, apro-
vado pela Resolução Conmetro n.º 04, de 02 de dezembro de 2002,
que outorga ao Inmetro competência para estabelecer diretrizes e
critérios para a atividade de avaliação da conformidade;

Considerando a necessidade de atender ao que dispõe a Lei
n.º 10.295, de 17 de outubro de 2001, que estabelece a Política
Nacional de Conservação e Uso Racional de Energia, e o Decreto n.º
4.059, de 19 de dezembro de 2001, que a regulamenta;

Considerando a Portaria Inmetro n.º 361, de 06 de setembro
de 2011, que aprova os Requisitos Gerais de Certificação de Produto
- RGCP, publicado no Diário Oficial da União de 09 de setembro de
2011, seção 01, página 76;

Considerando a demanda do setor produtivo, ao Inmetro,
para a implementação do Programa de Avaliação da Conformidade
para Aerogeradores;

Considerando a importância de os Aerogeradores, comer-
cializados no país, apresentarem requisitos de desempenho, resolve
baixar as seguintes disposições:

Art. 1º Aprovar os Requisitos de Avaliação da Conformidade
para Aerogeradores, disponibilizados no sitio www.inmetro.gov.br ou
no endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-
liação da Conformidade - Dipac

Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ
Art. 2º Cientificar que a Consulta Pública, que, com a par-

ticipação da sociedade, possibilitou a elaboração dos Requisitos ora
aprovados, foi divulgada pela Portaria Inmetro n.º 85, de 24 de
fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 25 de
fevereiro de 2014, seção 01, página 130.

Art. 3º Instituir, no âmbito do Sistema Brasileiro de Ava-
liação da Conformidade - SBAC, a certificação voluntária para Ae-
rogeradores, a qual deverá ser realizada por Organismo de Certi-
ficação de Produto - OCP, estabelecido no país e acreditado pelo
Inmetro consoante os Requisitos ora aprovados.

Parágrafo único. Estes Requisitos se aplicam apenas a Ae-
rogeradores para geração de energia elétrica.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua pu-
blicação no Diário Oficial da União.

OSCAR ACSELRAD

PORTARIA No- 169, DE 23 DE MARÇO DE 2015

OBJETO: Consulta Pública. Aperfeiçoa-
mento dos Requisitos de Avaliação da Con-
formidade para Fabricantes, Encarroçadores
e/ou Transformadores de Veículos Rodoviá-
rios e Fabricantes de Equipamentos Vei-
culares. ORIGEM: Inmetro / MDIC.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE ME-
TROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, em
exercício, no uso de suas atribuições, conferidas no § 3º do art. 4º da
Lei n.º 5.966, de 11 de dezembro de 1973, nos incisos I e IV do art.
3º da Lei n.º 9.933, de 20 de dezembro de 1999, e no inciso V do art.
18 da Estrutura Regimental da Autarquia, aprovada pelo Decreto n°
6.275, de 28 de novembro de 2007, resolve:

Art. 1º Disponibilizar, no sitio www.inmetro.gov.br, a pro-
posta de texto da Portaria Definitiva ea dos Requisitos de Avaliação
da Conformidade para Fabricantes, Encarroçadores e/ou Transfor-
madores de Veículos Rodoviários e Fabricantes de Equipamentos
Ve i c u l a r e s .

Art. 2º Declarar aberto, a partir da data da publicação desta
Portaria no Diário Oficial da União, o prazo de 60 (sessenta) dias
para que sejam apresentadas sugestões e críticas referentes aos textos
propostos.

Art 3º Informar que as críticas e sugestões deverão ser en-
caminhadas no formato da planilha modelo, contida na página
http://www.inmetro.gov.br/legislacao/, preferencialmente em meio
eletrônico, e para os seguintes endereços:

- Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia -
Inmetro

Diretoria de Avaliação da Conformidade - Dconf
Divisão de Regulamentação Técnica e Programas de Ava-

liação da Conformidade -Dipac
Rua da Estrela n.º 67 - 3º andar - Rio Comprido
CEP 20.251-900 - Rio de Janeiro - RJ, ou
- E-mail: dipac.consultapublica@inmetro.gov.br
§1º As críticas e sugestões que não forem encaminhadas de

acordo com o modelo citado no caput serão consideradas inválidas
para efeito da consulta pública e devolvidas ao demandante.

§2º O demandante que tiver dificuldade em obter a planilha
no endereço eletrônico citado acima, poderá solicitá-la no endereço
físico ou e-mail elencados no caput.

Art. 4º Estabelecer que, findo o prazo fixado no art. 2º, o
Inmetro se articulará com as entidades que tenham manifestado in-
teresse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões
posteriores, visando à consolidação do texto final.

Art. 5º Publicar esta Portaria de Consulta Pública no Diário
Oficial da União, quando iniciará a sua vigência.

OSCAR ACSELRAD

SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR

CIRCULAR No- 18, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR, DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
e promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, de
acordo com o disposto no art. 3o do Decreto no 1.602, de 23 de agosto
de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo MDIC/SECEX
52272.002204/2013-10 e do Parecer no 5, de 13 de fevereiro de 2015,
elaborado pelo Departamento de Defesa Comercial - DECOM desta
Secretaria, decide:

1. Encerrar a investigação iniciada por intermédio da Cir-
cular SECEX no 71, de 14 de novembro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União (D.O.U) de 18 de novembro de 2013, para averiguar
a existência de dumping nas exportações dos Estados Unidos da
América, Malásia, Região Administrativa Especial de Hong Kong e
República Popular da China para o Brasil de chapas acrílicas, clas-
sificadas no item 3920.51.00 da Nomenclatura Comum do MER-
COSUL - NCM, e de dano à indústria doméstica decorrente de tal
prática, nos termos do inciso I do art. 41 do Decreto no 1.602, de
1995, uma vez que uma vez que não houve comprovação suficiente
da existência de dano decorrente das importações a preços de dum-
ping.

2. Tornar públicos os fatos que justificaram essa decisão,
conforme o anexo a esta Circular.

3. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação no
Diário Oficial da União.

DANIEL MARTELETO GODINHO

ANEXO I

1 - DA INVESTIGAÇÃO
1.1 - Da petição
Em 31 de julho de 2013, a Unigel Plásticos S.A, doravante

também denominada "Unigel" ou peticionária, protocolou no Mi-
nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (MDIC),
nos termos do que dispõe o artigo 18 do Decreto no 1.602, de 23 de
agosto de 1995, petição de abertura de investigação de dumping nas
exportações para o Brasil de chapas acrílicas, originárias dos Estados
Unidos da América, da Malásia, da Região Administrativa Especial
de Hong Kong e da República Popular da China, doravante de-
nominados, respectivamente, EUA, Malásia, Hong Kong e China, de
dano à indústria doméstica, e de nexo causal entre esses.

Após exame preliminar da petição, solicitou-se à Unigel,
com base no caput do art. 19 do Decreto no 1.602, de 23 de agosto de
1995, doravante também denominado Regulamento Brasileiro, in-
formações complementares às fornecidas na petição. A empresa en-
viou a resposta tempestivamente, por meio eletrônico em 23 de agos-
to de 2013, tendo protocolado a versão impressa em 2 de setembro de
2013.

Em 11 de setembro de 2013, foram solicitados novos es-
clarecimentos acerca dos dados constantes da petição e das infor-
mações complementares submetidas pela peticionária. A resposta a
esta segunda solicitação foi apresentada, via correspondência ele-
trônica, em 20 de setembro de 2013, e protocolada fisicamente em 24
de setembro de 2013.

Em 7 de outubro de 2013, após a análise das informações
apresentadas, a Unigel foi informada de que a petição estava de-
vidamente instruída, em conformidade com o § 2o do art. 19 do
Regulamento Brasileiro.

1.2 - Das notificações aos governos dos países exportado-
res

Em atendimento ao que determina o art. 23 do Decreto no

1.062, de 23 de agosto de 1995, em 7 de novembro de 2013, os
governos da China, dos EUA, de Hong Kong e da Malásia foram
notificados da existência de petição devidamente instruída com vista
à abertura de investigação de dumping de que trata o presente pro-
cesso.

1.3 - Do início da investigação
Considerando o que consta do Parecer DECOM no 44, de 8

de novembro de 2013, e tendo sido verificada a existência de indícios
suficientes de dumping nas exportações para o Brasil de chapas acrí-
licas, originárias dos EUA, da Malásia, de Hong Kong e da China, e
de dano à indústria doméstica decorrente de tal prática, foi reco-
mendada a abertura da investigação.

Dessa forma, a investigação de prática de dumping foi ini-
ciada por meio da Circular SECEX no 71, de 14 de novembro de
2013, publicada no Diário Oficial da União de 18 de novembro de
2013.

1.4 - Das notificações de início de investigação e da so-
licitação de informações às partes

Em atendimento ao disposto no § 3o do art. 21 do Decreto no

1.602, de 1995, foram identificadas, como partes interessadas, além
da peticionária, e dos governos dos países exportadores, os pro-
dutores/exportadores e os importadores identificados com base na
petição e nos dados oficiais de importação disponibilizados pela Se-
cretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.

Observando o disposto no § 4o do art. 21 do Regulamento
Brasileiro, foi enviada aos produtores/exportadores e aos governos
dos países exportadores, cópia do texto completo não confidencial da
petição que deu origem à investigação.
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Em atendimento ao que dispõe o § 2o do art. 21 do Decreto
no 1.602, de 1995, foram notificadas todas as partes interessadas
conhecidas acerca do início da investigação, tendo sido enviada, na
mesma ocasião, cópia da Circular SECEX no 71, de 14 de novembro
de 2013, e os respectivos questionários com prazo de restituição de
40 dias, nos termos do art. 27 do Decreto no 1.602, de 1995.

É sabido que o art. 13 do Decreto no 1.602, de 1995, de-
termina, como regra geral, o estabelecimento de margem individual
de dumping para todos os produtores/exportadores do produto in-
vestigado. No entanto, caso seja impraticável examinar todos os pro-
dutores/exportadores conhecidos, a alínea "b" do § 1o deste dispo-
sitivo legal autoriza que seja examinado o maior percentual razoa-
velmente investigável do volume de exportações do país em questão,
como ocorreu na presente investigação. Efetivamente, quando da
abertura da investigação, ficou evidenciado, por meio dos dados bra-
sileiros de importação, que seria impraticável determinar margem
individual de dumping para todos os produtores/exportadores iden-
tificados da China e dos EUA, caso todos respondessem ao ques-
tionário da investigação.

Foram identificados, nessa seleção, os produtores/exporta-
dores chineses, responsáveis pelos maiores volumes exportados da
China ao Brasil no período de investigação de dumping, quais sejam,
Hebei Runlin International Trading Ltd., Shanghai Acrylic Chemical
Industry Co. Ltd., Shanghai Ach. Import and Export Co., Ltd. e
Evonik Degussa Shanghai Co. Ltd. Essas empresas, às quais se en-
viaram questionários, representam cerca de [CONFIDENCIAL]% do
volume importado da China pelo Brasil no período de investigação de
dumping.

Procedeu-se de maneira similar no que tange aos EUA, iden-
tificando-se, na seleção, os três maiores produtores/exportadores es-
tadunidenses de chapas acrílicas para o Brasil no período de in-
vestigação de dumping, quais sejam, Lucite International Inc., Aris-
tech Acrylics LLC e Cyro Industries. Essas empresas, às quais foram
enviados questionários, representam, aproximadamente, [CONFI-
DENCIAL]% do volume importado dos EUA pelo Brasil no período
de investigação de dumping.

No caso de Hong Kong e da Malásia, foram enviados ques-
tionários para todas as empresas identificadas: Qianse Acrylic Com-
pany Ltd., Evonik Degussa Hong Kong Ltd. e Sharpmax Limited, no
caso de Hong Kong; e Asia Poly Industrial SDN BHD, no caso da
Malásia.

Com relação aos importadores, foram enviados questionários
a todos aqueles identificados com base nos dados detalhados das
importações brasileiras fornecidos pela RFB.

Também foram encaminhados questionários aos outros pro-
dutores nacionais identificados, quais sejam, Castcril Comércio de
Acrílicos Ltda., Acriresinas Indústria Beneficiamento e Comércio de
Resina Acrílica Ltda., Uniplex Indústria Acrílica Ltda., Bérkel S.A.,
Cristal e Cores Chapas Acrílicas Ltda., Mastercril Plásticos Ltda. e
TC Acrílicos Ltda. - ME.

A Receita Federal do Brasil, em cumprimento ao disposto no
art. 22 do Regulamento Brasileiro, foi notificada do início da in-
vestigação.

1.5 - Do recebimento das informações solicitadas
1.5.1 - Dos demais produtores nacionais
Nenhuma das outras empresas também identificadas como

produtoras nacionais respondeu ao questionário.
1.5.2 - Dos importadores
As empresas Extremo Oposto Comercial Ltda., Molducenter

Comercial Ltda., Maxifibras Indústria e Comércio de Fibras de Vidros
Ltda., Astra S.A. Indústria e Comércio, Mondialle Design Indústria
de Banheiras Eireli e L. A. M. Meloni - Aquecedores Solares -
apresentaram suas respostas dentro do prazo originalmente previsto
no Regulamento Brasileiro. A empresa J. C. De Oliveira & Albano
Ltda. apresentou o questionário fora do prazo originalmente esta-
belecido.

A empresa Chansport Indústria e Comércio Ltda. solicitou
prorrogação do prazo de resposta de forma intempestiva. As seguintes
empresas solicitaram tempestivamente a prorrogação do prazo para
responder ao questionário, fornecendo justificativas adequadas: Se-
rilon Brasil Ltda., Stamplas Artefatos de Plástico Ltda., Evonik De-
gussa Brasil Ltda., D C Comercial Importadora e Exportadora Ltda.,
Axell Hidrossistemas Ltda., Technifor Pictor Ltda., Ouro Fino In-
dústria e Comércio Ltda., Hannover Plásticos S.A., Duservice Co-
mércio lmportação e Exportação Ltda., Delker Plásticos Técnicos
Ltda., Ferrara Produtos para Merchandising Ltda. e Murrelektronik do
Brasil Indústria e Comércio Ltda.

No entanto, apenas as empresas listadas a seguir apresen-
taram resposta ao questionário dentro do prazo estendido: Serilon
Brasil Ltda., Delker Plásticos Técnicos Ltda., Stamplas Artefatos de
Plástico Ltda., Axell Hidrossistemas Ltda., Ouro Fino Indústria e
Comércio Ltda., Evonik Degussa Brasil Ltda., D C Comercial Im-
portadora e Exportadora Ltda. e Hannover Plásticos S.A.

As empresas Alicante Comércio Importação e Exportação
Ltda., Melo Comércio de Ferramentas e Abrasivos Ltda., JR Fa-
bricação de Máquinas e Equipamentos Ltda., Sherman Filmes Ópticos
do Brasil S.A., Hunter Douglas do Brasil Ltda. e Jacuzzi do Brasil
Indústria e Comércio Ltda. informaram não ter importado produto
objeto da investigação.

As empresas Rehau Indústria Ltda., Shop do Acrílico Ltda.,
Hunter Douglas do Brasil Ltda., Argus Produtos e Sistemas contra
Incêndio Ltda., Oke do Brasil Materiais Sintéticos Ltda., M & M
Favilla Iluminação Ltda., Comercial Favilla Ltda., Murrelektronik do
Brasil Indústria e Comércio Ltda., Fabrima Máquinas Automáticas
Ltda., Duservice Comércio, Importação e Exportação Ltda., Evonik
Degussa Brasil Ltda., Kec do Brasil Comércio e Importação de Ma-
teriais Elétricos Ltda., Technifor Pictor Ltda., Pamplona Eletrome-
talúrgica Ltda. e PLM Plásticos S.A. informaram ter importado de
origens diversas daquelas investigadas.

A empresa Beneteau Brasil Construção de Embarcações S.A.
informou importar o produto objeto apenas para consumo cativo.

1.5.3 - Dos produtores/exportadores
As seguintes empresas produtoras/exportadoras selecionadas,

após terem justificado, solicitaram prorrogação do prazo inicialmente
estabelecido para resposta ao questionário: Asia Poly Industrial SDN
BHD (Malásia), Aristech Acrylics LLC (EUA), Shanghai Acrylic
Chemical Industry Co., Ltd (China) e Shanghai ACH. Import and
Export Co., Ltd (China). As empresas não selecionadas CET Films
Corporation e R Tape Corporation, ambas dos EUA, também so-
licitaram prorrogação.

A empresa Sharpmax Limited (Hong Kong) apresentou o
questionário intempestivamente. Somente as empresas chinesas
Shanghai Acrylic Chemical Industry Co., Ltd e Shanghai ACH. Im-
port and Export Co., Ltd responderam ao questionário dentro do
prazo estabelecido.

Foram solicitadas informações complementares às empresas
chinesas em 9 de maio de 2014. As empresas, após terem justificado
e solicitado prorrogação do prazo inicialmente estabelecido, apre-
sentaram as informações complementares tempestivamente.

1.6 - Das verificações in loco
Com base no § 2o do art. 30 do Decreto no 1.602, de 1995,

foram realizadas verificações in loco nas instalações da empresa pro-
dutora nacional Unigel Plásticos S.A. e em sua empresa relacionada
Unigel Comercial S.A., no período de 17 a 21 de fevereiro de 2014,
em Camaçari - BA, e no período de 24 a 25 de fevereiro de 2014, em
São Paulo - SP, respectivamente, com o objetivo de confirmar e obter
maior detalhamento das informações prestadas no curso da inves-
tigação.

Nos termos do § 1o do art. 30 do Decreto no 1.602, de 1995,
realizou-se verificação in loco nas instalações dos produtores/expor-
tadores chineses Shanghai Acrylic Chemical Industry Co., Ltd e
Shanghai ACH. Import and Export Co., Ltd no período de 7 e 8 de
julho de 2014, em Xangai, com o objetivo de confirmar e obter maior
detalhamento das informações prestadas pelas empresas no curso da
investigação.

Foram cumpridos os procedimentos previstos nos roteiros de
verificação, encaminhados previamente às empresas, tendo sido ana-
lisados os dados apresentados nas respostas aos questionários e em
suas informações complementares. Os indicadores da indústria do-
méstica e os dados dos produtores/exportadores constantes deste do-
cumento levam em consideração os resultados das mencionadas ve-
rificações in loco.

As versões reservadas dos Relatórios de Verificação in loco
das empresas citadas constam dos autos reservados do processo e os
documentos comprobatórios apresentados durante as verificações fo-
ram recebidos em bases confidenciais.

1.6.1 - Das manifestações acerca das verificações in loco
As produtoras/exportadoras chinesas Shanghai Acrylic Che-

mical Industry Co., Ltd e Shanghai ACH. Import and Export Co., Ltd
protocolaram em 8 de setembro de 2014 suas considerações a respeito
da verificação em suas instalações, de acordo com o apresentado a
seguir:

(...) foi comprovada a boa-fé das Empresas na presente in-
vestigação, bem como o auxílio prestado na busca da Verdade Real,
tendo sido comprovadas as informações previamente apresentadas
perante este R. Departamento.

Conforme se depreende do Relatório de Verificação In Loco
disponibilizado por este R. Departamento, os investigadores puderam
comprovar a veracidade dos dados apresentados pelas empresas, com
a comprovação do teste de totalidade, por exemplo.

Não foi verificada qualquer inconsistência relativa às ex-
portações ao Brasil reportadas pelas Empresas quando da resposta ao
Questionário de Exportador.

(...)
No que se refere às notas negativas, este R. Departamento

analisou todas as faturas de exportação do período investigado e não
encontrou qualquer exportação ao Brasil não reportada.

(...) as Empresas comprovaram a veracidade dos dados apre-
sentados, com pontuais divergências, todas devidamente esclarecidas
e comprovadas.

Assim, as Empresas solicitam que os eventuais erros ma-
teriais incorridos ou a diferença conceitual possivelmente existente
não sejam utilizados em prejuízo das empresas que, durante todo o
procedimento, colaboraram com este R. Departamento em busca da
Verdade Real.

De qualquer maneira, as Empresas solicitam que este R.
Departamento leve na devida conta as dificuldades encontradas no
fornecimento das informações solicitadas e, ainda, pautado na ra-
zoabilidade e na busca da verdade real, não execute qualquer des-
consideração de dados ou ajuste de preços.

1.6.2 - Dos comentários sobre as manifestações acerca das
verificações in loco

Os comentários sobre as referidas manifestações constam do
item 4 deste Anexo.

1.7 - Da audiência final
Em atenção ao que dispõe o art. 33 do Decreto no 1.602, de

1995, todas as partes interessadas foram convocadas para a audiência
final.

Naquela oportunidade, foram cientificadas que a audiência
seria realizada no dia 16 de setembro de 2014 e que, caso julgassem
conveniente, poderiam solicitar a transmissão eletrônica da Nota Téc-
nica no 76 de 2014, contendo os fatos essenciais sob julgamento.

Na referida Nota Técnica foram considerados os elementos
de prova apresentados até o dia 5 de setembro de 2014. Corres-
pondências recebidas após esta data foram analisadas para fins de
determinação final, desde que apresentadas dentro do prazo de ins-
trução da investigação, que se encerrou em 1o de outubro de 2014.

A empresa Rowmark LLC., por meio de seu representante
legal, apresentou manifestação dentro do prazo estabelecido para re-
colhimento de elementos de prova para confecção daquela Nota Téc-
nica. No entanto, a representação legal somente foi regularizada após
esse prazo. Assim, as considerações feitas pelo representante legal da
empresa em tela foram levadas em consideração somente para fins de
determinação final.

1.8 - Do encerramento da fase de instrução
De acordo com o estabelecido no art. 33 do Decreto no

1.602, de 1995, no dia 1o de outubro de 2014 encerrou-se o prazo de
instrução da investigação em epígrafe. Naquela data completaram-se
os 15 dias após a audiência final, previstos no referido artigo, para
que as partes interessadas apresentassem suas últimas manifesta-
ções.

No prazo regulamentar, manifestaram-se acerca da referida
Nota Técnica as seguintes partes interessadas: L.A.M. Meloni Aque-
cedores Solares, Unigel Plásticos S.A. e Reynolds Polymer Tech-
nology, Inc.. Os comentários dessas partes acerca dos fatos essenciais
sob análise constam deste Anexo, de acordo com cada tema abor-
dado.

As manifestações das seguintes partes interessadas foram
apresentadas fora do prazo de instrução, ou seja, após 1o de outubro
de 2014, e portanto não serão consideradas para fins desta deter-
minação final: Rowmark LLC., Shanghai Acrylic Chemical Industry
Co., Ltd., Shanghai ACH. Import and Export Co., Ltd. e Hannover
Plásticos S.A.

Deve-se ressaltar que, no decorrer da investigação, as partes
interessadas puderam solicitar, por escrito, vistas de todas as in-
formações não confidenciais constantes do processo, as quais foram
prontamente colocadas à disposição daquelas que fizeram essa so-
licitação, tendo sido dada oportunidade para que defendessem am-
plamente seus interesses.

1.9 - Da prorrogação da investigação
A Secretaria de Comércio Exterior, por meio da Circular

SECEX no 69, de 14 de novembro de 2014, publicada no DOU em 17
de novembro de 2014, decidiu prorrogar por até seis meses, a partir
de 17 de novembro de 2014, o prazo para conclusão da investigação.
As partes interessadas foram devidamente notificadas dessa decisão.

2 - DO PRODUTO
O produto são as chapas acrílicas. O acrílico é um ter-

moplástico rígido e transparente que oferece excelente balanço de
propriedades, sendo uma vantajosa opção quando comparado a outros
polímeros e ao vidro. Possui ótima resistência às intempéries quando
comparado a outros polímeros. É mais resistente mecanicamente que
o poliestireno, porém menos que o ABS transparente. É normalmente
mais resistente mecanicamente que o vidro comum, apesar de tam-
bém apresentar fratura frágil, quando usado em janelas, por exemplo.
Ao se quebrar, as partes geradas são menos contundentes que o vidro
comum, causando menos danos em acidentes. Em termos ópticos, o
acrílico apresenta melhor transparência em relação a outros plásticos
transparentes comerciais, chegando a 94%. O acrílico também é um
bom isolante elétrico para baixas frequências.

As chapas acrílicas são produzidas por meio de dois pro-
cessos: Cell Cast e Extrusão. No processo Cell Cast, o monômero
MMA e aditivos são vertidos em um molde de vidro onde ocorre a
polimerização mediante ação do calor. No processo de extrusão, a
chapa é obtida através da extrusão da resina de PMMA por uma
matriz plana. Neste processo, a espessura é definida por um conjunto
de calandras que ficam após a matriz.

A seguir apresentam-se características das chapas acrílicas
constantes da petição:

Chapas Cast
Matéria-Prima: Metacrilato de Metila (MMA)
Composição Química: Metacrilato de Metila Polimerizado
Forma de Apresentação: A chapa acrílica tipo cast irá re-

produzir as formas do molde utilizado. Como destacado abaixo, a
aplicação desta chapa é diversificada, assim, poderá adquirir formato
redondo, quadrado, retangular, entre diversos outros.

Usos e Aplicações: Material utilizado onde há necessidade
de acabamento transparente (ou colorido), com elevada resistência a
impacto (maior que o vidro) e a intempéries, e redução de peso da
obra/projeto/produto, como por exemplo, em prateleiras, painéis, te-
lhas, coberturas, divisórias, barreiras acústicas transparentes, cascos
de banheiras de hidromassagem.

Chapas Extrudadas
Matéria-Prima: Poli Metil Metacrilato (PMMA)
Forma de Apresentação: A chapa acrílica tipo extrudada pos-

sui menor variação de espessura e menor viscosidade, assim, estira e
reproduz as formas do molde mais facilmente na termoformagem de
peças delicadas. Como destacado abaixo, a aplicação desta chapa é
diversificada, assim, poderá adquirir formato variados: redondo, qua-
drado, retangular, entre diversos outros.

Usos e Aplicações: Material utilizado onde há necessidade
de acabamento transparente (ou colorido), com elevada resistência a
impacto (maior que o vidro) e a intempéries, e redução de peso da
obra/projeto/produto, como por exemplo, em prateleiras, painéis, te-
lhas, coberturas, divisórias, barreiras acústicas transparentes, cascos
de banheiras de hidromassagem.

Ressalte-se que, conforme indicado pela peticionária, a for-
ma de apresentação das chapas acrílicas irá reproduzir as formas do
molde utilizado. Podendo, assim, ter a forma de folhas, películas,
tiras, lâminas, blocos, placas e qualquer outro tipo de modelo, di-
mensão ou formato.

2.1 - Do produto objeto da investigação
O produto objeto da investigação é a chapa acrílica, co-

mumente classificada no item 3920.51.00 da Nomenclatura Comum
do MERCOSUL (NCM/SH), originária da China, EUA, Hong Kong
e Malásia.
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Os catálogos trazidos pelas Shanghai Acrylic Chemical In-
dustry Co., Ltd e Shanghai ACH. Import and Export Co. demonstram
que a matéria-prima utilizada para a fabricação das chapas acrílicas é
o MMA. Também que as chapas acrílicas podem ser transparentes ou
coloridas, são resistentes e têm pequena densidade. Ademais, citam
várias aplicações desses produtos, tais como: confecção de letreiros,
banheiras, materiais de construção, móveis e objetos de decoração.

De acordo com a peticionária, não integram o produto objeto
desta análise as chapas sólidas porque, muito embora estejam clas-
sificadas na mesma NCM que as chapas acrílicas objeto da inves-
tigação, não possuem produção doméstica.

A chapa sólida é um material sólido, não poroso, homo-
gêneo, composto de cerca de 1/3 (um terço) de resina acrílica (tam-
bém conhecida como polimetilmetacrilato ou PMMA) e cerca de 2/3
(dois terços) de minerais naturais. O principal mineral é trihidrato de
alumina (ATH), derivado da bauxita, da qual o alumínio é produ-
zido.

A chapa sólida pode ser aplicada para a fabricação de mó-
veis, luminárias e revestimentos internos e externos. A peticionária
ressaltou que esse produto não possui o mesmo uso e finalidade das
chapas acrílicas objeto desse pleito, sendo que um cuidadoso exame
visual pode ser suficiente para a identificação e diferenciação das
chapas comuns das chapas de superfície sólida.

2.2 - Da classificação e do tratamento tarifário
O produto em questão é classificado no item 3920.51.00 da

Nomenclatura Comum do MERCOSUL - NCM/SH. A alíquota do
imposto de importação manteve-se em 16% no período de março de
2008 a setembro de 2012. A partir de outubro de 2012, a alíquota foi
elevada temporariamente para 25% pela Resolução CAMEX no 70, de
28 de setembro de 2012.

Foram identificadas as seguintes preferências tarifárias:

Preferências Tarifárias
País/Bloco Base Legal Preferência (%)

Mercosul ACE 18 - Mercosul 100
A rg e n t i n a APTR 04 - Argentina - Brasil 20
Bolívia ACE 36 - Mercosul - Bolívia 100
Bolívia APTR 04 - Brasil - Bolívia 48
Chile APTR 04 - Chile - Brasil 28
Chile ACE 35 - Mercosul - Chile 100
Colômbia APTR 04 - Colômbia - Brasil 28
Colômbia ACE 59 - Mercosul - Colômbia 100
Cuba APTR 04 - Cuba - Brasil 28
Equador ACE 59 - Mercosul - Equador 92
Equador APTR 04 - Equador - Brasil 40
Israel ALC - Mercosul - Israel 50
México APTR 04 - México - Brasil 20
Paraguai APTR 04 - Paraguai - Brasil 48
Peru APTR 04 - Peru - Brasil 14
Peru ACE 58 - Mercosul - Peru 100
Uruguai APTR 04 - Uruguai - Brasil 28
Ve n e z u e l a ACE 59 - Mercosul - Venezuela 100
Ve n e z u e l a APTR 04 - Venezuela - Brasil 28

Registre-se que o referido item tarifário é específico para
chapas de poli metacrilato de metila. No entanto, esse item também
contempla chapas que não são objeto da investigação (chapas só-
lidas).

2.3 - Do produto similar produzido no Brasil
O produto fabricado no Brasil, que também apresenta as

características informadas no item 2.1 deste Anexo, é a chapa acrílica,
produzida pelos processos Cell Cast ou Extrusão.

No método Cell Cast, o processo de fabricação do acrílico
começa quando o MMA destilado (ácido acrílico separado do álcool)
é enviado aos [CONFIDENCIAL]. Esses equipamentos contêm so-
luções com aditivos que vão iniciar o processo de polimerização,
como iniciadores e plastificantes.

O processo ocorre com a inserção, por meio do pré-emulsor,
do MMA destilado e filtrado, [CONFIDENCIAL]. A reação entre
[CONFIDENCIAL] irá resultar nos denominados ésteres.

Dentro do reator, o MMA irá reagir com [CONFIDEN-
CIAL]em alta temperatura, enquanto é misturado pelo [CONFIDEN-
CIAL] para, assim, efetuar [CONFIDENCIAL] e formar a nova
[CONFIDENCIAL]. Além da formação desta substância, há ainda a
liberação de condensando, que geralmente é descartado por não ter
utilização específica neste processo.

Após [CONFIDENCIAL] da substância e encaminhamento
do condensando, o produto será levado por meio de tubulações in-
dustriais [CONFIDENCIAL] onde será novamente [CONFIDEN-
CIAL], desta vez com [CONFIDENCIAL].

Após a uniformização deste novo composto, será efetuada a
filtragem da nova substância, tanto para retirar algum sólido em
suspensão originário do processo, quanto para retirar todas as im-
purezas, pois, para que haja chapa acrílica de alta qualidade, sem
bolhas e rachaduras, é indispensável que o produto final esteja com-
pletamente homogeneizado.

Quando concluído o processo de filtração da substância, tem-
se, então, como produto final, o pré-polímero. O resultado final será,
logo após a conclusão, encaminhado para a área de fundição, por
meio de tubulações ou caminhões pipa, sendo que o produto não será
utilizado na fábrica naquele momento, mas direcionado [CONFIDEN-
CIAL].

Com o encaminhamento do pré-polímero para a área de
fundição, inicia-se o processo de fabricação das chapas acrílicas. Este
processo começa com a limpeza e secagem total das placas de vidro
de alta qualidade que serão utilizadas para fazer os moldes das placas
de acrílico. A diferença de altura entre elas corresponderá à espessura
do acrílico, enquanto seu comprimento será correspondente ao com-
primento da placa de PMMA.

Realizado o selamento das chapas de vidro, encaminha-se
esta para o local onde será inserido o pré-polímero. Após a inserção
do xarope frio dentro do molde e do total selamento deste, as placas
serão organizadas em lotes para que assim possam ser encaminhadas
à autoclave.

Na autoclave tem início o processo de polimerização que
dará origem, de fato, às chapas acrílicas em forma perfeita. [CON-
FIDENCIAL].

Já o método de extrusão é um método de produção contínua
de chapa de acrílico. A primeira etapa do processo é fabricar a resina
PMMA. Em [CONFIDENCIAL], adiciona-se o [CONFIDENCIAL].
Primeiramente, [CONFIDENCIAL], quando o PMMA em pó é
[CONFIDENCIAL]. O PMMA em pó fino é armazenado em silos,
que alimentam as extrusoras. Nas extrusoras, o pó é comprimido por
uma rosca sem fim para um orifício muito pequeno e deste para uma
sequência de cilindros metálicos muito polidos, que darão o formato
à chapa de PMMA. Este movimento de empurrar a resina no orifício
acaba fundindo o PMMA, transformando o pó em pasta aquecida que,
[CONFIDENCIAL], é ajustada à espessura e largura desejada, en-
quanto o seu comprimento é "infinito". A chapa contínua [CON-
FIDENCIAL] para ser cortada no comprimento desejado.

Depois de [CONFIDENCIAL], a chapa é empurrada por
uma esteira onde é [CONFIDENCIAL] para ser, em seguida, cortada
do tamanho desejado e colocada em pallets para armazenagem.

2.3.1 - Das manifestações sobre o produto
Em sua resposta ao questionário do produtor/exportador, as

empresas chinesas selecionadas informaram não haver diferenças en-
tre as chapas acrílicas comercializadas no mercado interno chinês e as
exportadas para o Brasil e terceiros países.

Os importadores Alicante Comércio Importação e Expor-
tação Ltda., Melo Comércio de Ferramentas e Abrasivos Ltda., JR
Fabricação de Máquinas e Equipamentos Ltda., Sherman Filmes Óp-
ticos do Brasil S.A. e Jacuzzi do Brasil Indústria e Comércio Ltda.
informaram ter importado produto fora do escopo da investigação.

As empresas Ouro Fino Indústria e Comércio Ltda. e DC
Comercial Importadora e Exportadora Ltda. informaram o mesmo na
resposta ao questionário do importador.

A Alicante Comércio Importação e Exportação Ltda. infor-
mou que:

(...) Dentre os itens importados de seu portfólio, figuram
chapas acrílicas, porém importa somente chapas acrílicas de super-
fície sólida, conforme documentos de importação e catálogo inclu-
so.

(...) as chapas acrílicas de superfície sólida, importadas pela
ALICANTE não são objeto dos procedimentos investigatórios em
pauta.

A Melo Comércio de Ferramentas e Abrasivos Ltda. for-
neceu a declaração de importação do produto por ela importado. Os
produtos são descritos como pure acrylic solid surface sheet - chapa
composta por resinas acrílicas e minerais para confecção de bal-
cões.

A JR Fabricação de Máquinas e Equipamentos Ltda. enviou
correspondência eletrônica, em 19 de dezembro de 2013, explicando
que importa:

(...) material termoplástico rígido ou flexível, de cores só-
lidas ou opacas, nunca transparentes, apropriados para corte e gra-
vação a laser.

Sherman Filmes Ópticos do Brasil S.A. informou que não
importa produto dentro do escopo da investigação, mas filmes de
acrílico transparentes.

Em sua resposta ao questionário do importador, as empresas
Ouro Fino Indústria e Comércio Ltda. e DC Comercial Importadora e
Exportadora Ltda. argumentaram que o produto por elas importado
não estaria dentro do escopo da investigação haja vista que possuem
cor e servem para o uso sanitário.

A Jacuzzi do Brasil Indústria informou importar chapas de
superfície sólida:

(...) Esclarece a Requerente, contudo que a chapa de acrílico
importada por ela é de superfície sólida branca ou colorida, e tem
como característica o acrílico sanitário.

(...) Quer nos parecer, portanto, que as chapas importadas
pela Requerente não integram o objeto desta investigação de dumping
de chapas acrílicas.

A empresa Hannover Plásticos S.A., identificada como in-
dústria de transformação e distribuidora, argumentou que a indústria
doméstica não produz nem chapas espelhadas nem chapas acrílicas
com carga mineral e afirmou haver consideráveis diferenças de qua-
lidade do produto objeto e do similar doméstico em relação à va-
riação de espessura das chapas.

Ainda acrescentou que a indústria doméstica não produz
chapas acrílicas obtidas por produção contínua (continuous cast). A
empresa Axell Hidrossistemas Ltda., identificada como indústria de
transformação, se manifestou no mesmo sentido.

A Extremo Oposto Comercial Ltda., distribuidora, informou
não ser capaz de discorrer sobre eventuais diferenças entre o produto
objeto da investigação e o similar nacional, tendo em vista que não
adquiriu chapas acrílicas de fabricação nacional.

A Molducenter Comercial Ltda., também distribuidora, de-
clarou utilizar chapas acrílicas extrudadas com 3 mm de espessura e
tamanho 1.220mm X 2.440 mm, cuja fabricação nacional ela des-
conhece.

As empresas Serilon Brasil Ltda. e Astra S.A. Indústria e
Comércio informaram importar chapas acrílicas cast e que não há
diferença de qualidade entre as chapas importadas e as produzidas
nacionalmente. Expôs a Serilon Brasil Ltda.:

Não há diferença de qualidade visto que o processo de fa-
bricação e a matéria prima base são as mesmas. O Produto importado
é fabricado com matérias primas de alta qualidade atendendo as
especificações da norma ASTM. O produto importado pode ser usado
nas mesmas aplicações que o fabricado no Brasil. O principal motivo
de importar acrílico deve-se a duas situações:

− Diferença de preços muito grande;
− Falta de política de distribuição clara para os distribui-

dores. Os fabricantes nacionais não respeitam o canal de distribuição
a (sic) atendem toda a cadeia sem uma política clara e justa.

As empresas Maxifibras Indústria e Comércio de Fibras de
Vidros Ltda., Stamplas Artefatos de Plástico Ltda., Mondialle Design
Indústria de Banheiras Eireli e L. A. M. Meloni - Aquecedores So-
lares salientaram a existência de diferença de qualidade entre o pro-
duto importado e o similar nacional. A Maxifibras Indústria e Co-
mércio de Fibras de Vidros Ltda. apontou que:

(...) a chapa nacional não tem as mesmas propriedades da
importada para o processo de termoformagem. A resistência e a
qualidade da chapa nacional são inferiores e com o tempo a superfície
da chapa fica amarelada, por este motivo a chapa nacional não está de
acordo com as nossas necessidades no processo de fabricação.

A Mondialle Design Indústria de Banheiras Eireli e a L. A.
M. Meloni - Aquecedores Solares indicaram a superioridade de qua-
lidade das chapas importadas como o fator determinante na sua aqui-
sição em detrimento do produto similar doméstico:

Em nosso processo produtivo não há aceitabilidade do pro-
duto nacional, pois o alto índice de refugo ocasionado pelo mesmo
requer um repasse de custo desnecessário, que incluiria a sucata,
tornando assim um alto custo de valor agregado ao consumidor final,
o que inviabiliza economicamente sua utilização em nosso processo
produtivo.

Nesse mesmo sentido se pronunciou a empresa L.A.M Me-
loni Aquecedores Solares em manifestação à fl. 3.056:

(...) Para o nosso processo de fabricação, as chapas da USI-
GEL (sic) não possuem a qualidade de conformação adequada, nos
causando grandes problemas nas peças conformadas, mesmo elas
sendo mais econômicas, que as chapas importadas.

(...) Desta forma, enquanto a UNIGEL não apresentar pro-
dutos com qualidade compatível, somo obrigados a continuar com o
processo de importação das chapas da LUCITE dos Estados Unidos,
mesmo estas saindo mais onerosas.

Em 4 de setembro de 2014 as empresas L. A. M. Meloni -
Aquecedores Solares e Mondialle Design Indústria de Banheiras Ei-
reli reiteraram manifestação em relação à qualidade dos produtos
fornecidos pela Unigel que:

(...) são de qualidade muito inferior as chapas importadas, e
essa falta de qualidade interferem na fabricação de nossos produtos.
Não conseguimos fabricar banheiras com a qualidade exigida pelo
consumidor utilizando esse material. É fato que já usamos as chapas
desse fabricante anteriormente, porém não tivemos resultados satis-
fatórios em nossos produtos ocorrendo inclusive devoluções de pro-
dutos por nossos clientes.

A Ouro Fino Indústria e Comércio Ltda. declarou que ne-
cessita de chapas com tamanhos especiais, cujas medidas não são
produzidas no mercado interno, a exemplo de chapas acrílicas com
dimensões 4 X 2.700 X 2.700mm.

A Delker Plásticos Técnicos Ltda. informou ter adquirido
chapas acrílicas da peticionária fora do período de investigação de
dumping, mas que optou importar chapas acrílicas no período em tela
devido a especificações técnicas de um projeto específico.

A Hannover Plásticos S.A. e Axell Hidrossistemas Ltda.
alegaram que indústria nacional não produz chapas acrílicas obtidas
por produção contínua (continuous cast). Nesse sentido, argumenta a
Axell:

(...) A produção da chapa acrílica, ofertada pelo fornecedor
nacional, é no processo casting, onde as chapas acrílicas são mol-
dadas entre placas de vidro, e tamanhos definidos, o que não garante
uma espessura uniforme nas mesmas.

Além disso, as empresas nacionais não conseguem fornecer
as medidas de chapas acrílicas, necessárias para nossa produção, que
são específicas para cada tamanho de banheira, e só podem ser fa-
bricadas pelo processo de extrusão (continuum cast).

Em 1o de outubro de 2014, a Reynolds protocolou mani-
festação acerca o produto objeto da investigação. Iniciou a argu-
mentação discorrendo sobre o produto similar da indústria doméstica
que, de acordo com o que consta dos autos, atenderia às normas
técnicas ISO 7823-1 e 7823-2. Alega a empresa que, em decorrência
do disposto nessas normas técnicas, depreende-se que:

(...) as chapas acrílicas que não são feitas de PMMA, ou que
não são incolores ou coloridas, ou que não são transparentes ou
opacas, ou ainda cujas espessuras não estão entre 1,5mm e 25mm
(para chapas acrílicas cast)/ 1,5mm a 20 mm (para chapas acrílicas
extrusadas) não são fabricadas pela indústria doméstica no Brasil e
não estão sujeitas à presente investigação.

Conforme a empresa, este fato é corroborado pelas fichas
técnicas e códigos dos produtos fabricados constantes dos autos, de
acordo com os quais a Unigel não fabrica chapas acrílicas de es-
pessura menor que 2 mm ou maior que 24 mm. Assim, a Reynolds
argumenta que as chapas acrílicas de espessura menor que 2 mm ou
maior que 24 mm não deveriam ser consideradas no escopo da in-
vestigação, haja vista que definir o produto de maneira excessiva-
mente abrangente poderia levar a distorções ao considerar produtos
que não estão causando danos à indústria doméstica, na medida em
que não são produzidos pela indústria doméstica e por isso não
competem diretamente com seus produtos.

A Reynolds também discorreu sobre a ausência de simi-
laridade entre os produtos por ela fabricados e o produto objeto da
investigação. Alega a empresa que produz acrílicos somente com
espessura entre 3 a 30 polegadas (75-750mm), a partir de processo
monolítico próprio e único na indústria. A empresa ainda afirmou que
todos os produtos fabricados e exportados são customizados a partir
das necessidades específicas de cada cliente. E continuou:

Mundialmente, os acrílicos da RPT são utilizados em pro-
jetos e estruturas complexas que demandam painéis acrílicos com
espessuras maiores. Esses projetos incluem aquários, cúpulas e túneis
subaquáticos, piscinas de luxo, quedas d'água, projetos personalizados
para pesquisa, medicina e fins experimentais.
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Em sua manifestação de 1o de outubro de 2014, a Unigel
Plásticos S.A. teceu comentários acerca da definição de produto e
similaridade. De acordo com a mesma, não estariam incluídos no
escopo da investigação as chapas de superfície sólida e os filmes
acrílicos com espessura inferior a 0,8mm.

Em relação ao alegado pelas outras partes ao longo do pro-
cesso de que não haveria similaridade entre as chapas acrílicas pro-
duzidas por processo contínuo e cast, a Unigel afirmou que não há
diferenças no produto final acabado de ambos os processos que jus-
tifique ausência de similaridade. A empresa também afirmou que
eventuais diferenças no tamanho da chapa não afeta a similaridade.

Finalmente, a Unigel asseverou não haver base técnica para
as alegações de que seus produtos teriam qualidade inferior aos im-
portados.

2.3.2 - Dos comentários acerca das manifestações sobre o
produto

A empresa Alicante Comércio Importação e Exportação Lt-
da. informou ter importado apenas chapas de superfície sólida, mas a
descrição dos produtos constantes dos documentos por ela juntados às
fls. 1.022 a 1.041 e nos dados oficiais de importação não possibilitou
a conclusão pelo alegado.

No que concerne às informações da Melo Comércio de Fer-
ramentas e Abrasivos Ltda., não foi possível concluir, pela descrição
do produto, que o produto importado pela empresa não faz parte do
escopo da presente investigação.

Em relação à manifestação da JR Fabricação de Máquinas e
Equipamentos Ltda., foi possível concluir que, de fato, os produtos
importados pela empresa não estão no escopo da investigação. Os
números de valor e volume de importação da origem de tais produtos,
EUA, foram revistos a partir de nova depuração dos dados de im-
portação da Receita Federal do Brasil, e estão atualizados neste Ane-
xo.

No que diz respeito ao fato de as chapas acrílicas coloridas
e para uso sanitário não estarem dentro do escopo da investigação,
conforme alegação das empresas Ouro Fino Indústria e Comércio
Ltda. e DC Comercial Importadora e Exportadora Ltda., cabe res-
saltar que a definição do produto, constante do item 2 deste do-
cumento, inclui produto com acabamento transparente ou colorido e
cita inclusive o uso para confecção de cascos de banheira de hi-
dromassagem como possível utilização (uso sanitário).

A Sherman Filmes Ópticos do Brasil S.A. enviou corres-
pondência eletrônica em 16 de dezembro de 2013 declarando im-
portar filmes acrílicos que estariam fora do escopo da investigação. À
época, confirmou-se a exclusão. Ressalte-se que, após análise mais
detida, verificou-se que nos dados oficiais de importação dessa em-
presa há [CONFIDENCIAL].

Ademais, conforme indicado na petição e reproduzido no
item 2 deste Anexo, as chapas acrílicas podem se apresentar em
diversas formas. No entanto, não há menção explícita a filmes de
acrílico transparentes. Apesar de a Unigel ter se manifestado no
sentido de que os filmes acrílicos, entendidos como películas fle-
xíveis, com espessura inferior a 0,8mm, enroladas em bobina, não
estariam incluídos no escopo da petição, cabe citar que, a partir a dos
dados de importação fornecidos pela RFB, somente foi possível iden-
tificar produtos denominados genericamente de filmes de acrílico,
sem nenhum detalhamento sobre as demais características. Diante
desse fato, essas importações foram consideradas para fins de análise
do volume importado e do seu consequente impacto sobre a indústria
doméstica. Essas importações totalizaram [CONFIDENCIAL]t, sendo
[CONFIDENCIAL]t das origens investigadas, o equivalente a 0,3%
do total importado dessas origens, e [CONFIDENCIAL]t das origens
não investigadas, o equivalente a 0,1% do total importado dessas
origens.

Embora algumas empresas importadoras tenham se mani-
festado a respeito da diferença de qualidade entre os produtos im-
portados e o produto nacional, não trouxeram elementos probatórios
de que essa diferença seria suficiente para afastar a similaridade dos
produtos.

A empresa Hannover Plásticos S.A. alega que a indústria
doméstica não produz chapas acrílicas com carga mineral. No en-
tanto, não forneceu informações suficientes para detalhar a que tipo
de produto se refere e se ele não configuraria chapa de superfície
sólida, com cerca de 2/3 de minerais naturais, sem produção nacional
e já excluída do escopo da investigação.

A referida empresa também alegou que a indústria doméstica
não produz chapas espelhadas. Cabe destacar, porém, que consta da
lista de códigos de produtos da indústria doméstica às fls. 169 a 176
chapas do tipo espelhada. A Hannover Plásticos S.A. tampouco trou-
xe aos autos elementos suficientes para afastar a similaridade dos
produtos.

A empresa Ouro Fino Indústria e Comércio Ltda. argumen-
tou que não há produção nacional de chapas com tamanhos especiais,
a exemplo de chapas com dimensões 4 X 2.700 X 2.700mm. A esse
respeito, entende-se que tamanho não afeta a similaridade dos pro-
dutos tendo em vista que as dimensões não definem o produto. Ade-
mais, não foram apontadas diferenças em relação, por exemplo, a
matérias-primas, composição química, normas e especificações téc-
nicas, grau de substitutibilidade e canais de distribuição de forma a
afastar a similaridade dos produtos.

A Unigel afirmou que não há diferenças entre as chapas
acrílicas produzidas por processo contínuo e cast. Para tanto, ar-
gumentou não haver diferenças nos dois processos em relação aos
seguintes quesitos: matéria-prima, composição química e física, pro-
cesso de produção (fundição e polimerização), características do pro-
duto final (elevada resistência e redução do peso da obra) e com-
posição do peso do produto final (99% composto por MMA). Face ao
exposto, concluiu-se pela similaridade das chapas acrílicas produzidas
pelos referidos processos produtivos.

A empresa Reynolds discorreu sobre a especificidade de seu
produto e a consequente ausência de similaridade entre ele e as
chapas acrílicas objeto da investigação e as similares domésticas. No
entanto, as informações trazidas aos autos foram insuficientes para
formar posicionamento acerca desse tema e para os fins deste do-
cumento. Também cabe ressaltar que a referida empresa não exportou
para o Brasil no período de investigação de dumping.

2.4 - Da conclusão a respeito do produto e da similaridade
Consoante o exposto, para os fins deste documento, rati-

ficou-se que, nos termos do § 1o do art. 5o do Decreto no 1.602, de
1995, as chapas acrílicas produzidas no Brasil são similares àquelas
produzidas e exportadas da China, EUA, Hong Kong e Malásia para
o Brasil.

3 - DA DEFINIÇÃO DA INDÚSTRIA DOMÉSTICA
Definiu-se como indústria doméstica, para fins de abertura

da investigação, as linhas de produção de chapas acrílicas da Unigel
Plásticos S.A., nos termos do art. 17 do Decreto no 1.602, de 1995,
que foi responsável, por, aproximadamente, 51% da produção na-
cional em P5.

4 - DO DUMPING
De acordo com o art. 4o do Decreto no 1.602, de 1995,

considera-se prática de dumping a introdução de um bem no mercado
doméstico, inclusive sob as modalidades de drawback, a preço de
exportação inferior ao valor normal.

4.1 - Do dumping para efeito de início de investigação
Para fins da abertura da investigação, utilizou-se o período

de abril de 2012 a março de 2013, a fim de se verificar a existência
de indícios de prática de dumping nas exportações para o Brasil de
chapas acrílicas, originárias dos Estados Unidos da América, da Ma-
lásia, da Região Administrativa Especial de Hong Kong e da Re-
pública Popular da China. As margens de dumping, quando da aber-
tura da investigação, foram calculadas com base na metodologia ex-
posta no Parecer DECOM no 43, de 8 de novembro de 2013, adiante
reproduzidas, de forma resumida.

4.1.1 - Dos Estados Unidos da América
Como indicativo de valor normal para os EUA, a peticio-

nária sugeriu a utilização do preço de exportação do produto similar
dos EUA para o Reino Unido em P5. Conforme a petição, os dados
foram obtidos por meio do Trade Map Brazil, do International Trade
Centre da Unctad/WTO (www.trademap.org), acessado a partir do
portal Brazil Global Net (www.brasilglobalnet.gov.br). O código do
SH pesquisado foi o 3920.51. Ressalte-se que, em consulta aos dados
oficiais do governo estadunidense (www.usitc.gov), o Departamento
confirmou os números apresentados.

Para fins de apuração do preço de exportação dos EUA para
o Brasil, foi utilizado o preço médio ponderado de exportação FOB,
em P5, calculado com base nos dados detalhados de importação,
disponibilizados pela RFB, desconsiderando-se as operações que en-
volviam produtos não abrangidos no escopo da investigação.

A seguir está apresentada tabela com os valores indicados
utilizados no cálculo das margens de dumping, absoluta e relativa,
para os EUA para efeitos da abertura da investigação. Cumpre sa-
lientar que, embora as informações de exportação estadunidenses se-
jam apresentadas na condição Free Along Side Ship (FAS), foi con-
siderado que a diferença entre essa modalidade e a Free On Board
(FOB) poderia ser considerada como não relevante.

Margem de Dumping dos EUA
Valor Normal
(US$ FAS/t)

Preço de Exportação
(US$ FOB/t)

Margem Absoluta de
Dumping (US$/t)

Margem Relativa de
Dumping (%)

5.652,4 4.973,8 678,5 13,6

4.1.2 - De Hong Kong
Como indicativo de valor normal para Hong Kong, foi uti-

lizado o preço de exportação do produto similar de Hong Kong para
a Alemanha, no ano de 2012, com base nos dados da United Nations
Commodity Trade Statistics Database - Comtrade.

O preço de exportação foi apurado com base nos dados
detalhados das importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na
condição de comércio FOB.

A seguir está apresentada tabela com os valores indicados
utilizados no cálculo das margens de dumping, absoluta e relativa,
para Hong Kong para efeitos da abertura da investigação:

Margem de Dumping de Hong Kong
Valor Normal
(US$ FOB/t)

Preço de Exportação
(US$ FOB/t)

Margem Absoluta de
Dumping (US$/t)

Margem Relativa de
Dumping (%)

4.004,6 3.489,2 515,4 14,8

4.1.3 - Da Malásia
Como indicativo de valor normal para a Malásia, utilizou-se

o preço de exportação do produto similar para a Austrália, em 2012,
com base nas estatísticas do Trade Map.

O preço de exportação foi apurado com base nos dados
detalhados das importações brasileiras, disponibilizados pela RFB, na
condição de comércio FOB.

A seguir está apresentada tabela com os valores indicados
utilizados no cálculo das margens de dumping, absoluta e relativa,
para Malásia para efeitos da abertura da investigação.

Margem de Dumping da Malásia
Valor Normal
(US$ FOB/t)

Preço de Exportação
(US$ FOB/t)

Margem Absoluta de
Dumping (US$/t)

Margem Relativa de
Dumping (%)

3.248,05 3 . 11 0 , 2 1 137,84 4,4

4.1.4 - Da China
Considerando-se que a China, para fins de investigação de

defesa comercial, não é considerada economia predominantemente de
mercado, consoante o disposto no art. 7o do Decreto no 1.602, de

1995, o valor normal adotado pode ter como base preços praticados
por país de economia de mercado na exportação do produto similar
para outros países, exclusive o Brasil. Então, utilizou-se os Estados
Unidos da América como terceiro país de economia de mercado para
a apuração do valor normal. Recorde-se que, conforme delineado no
subitem 4.1.1 acima, embora as informações de exportação esta-
dunidenses sejam apresentadas na condição Free Along Side Ship
(FAS), foi considerado que a diferença entre essa modalidade e a Free
On Board (FOB) poderia ser considerada como não relevante.

Já com relação ao preço de exportação, de acordo com o
caput do art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995, ele é o efetivamente
pago ou a pagar pelo produto exportado ao Brasil, livre de impostos,
descontos e reduções concedidas.

Os dados referentes ao preço de exportação foram apurados
com base nos dados oficiais brasileiros de importação disponibi-
lizados pela RFB, na condição de comércio FOB.

A margem absoluta de dumping, definida como a diferença
entre o valor normal e o preço de exportação, e a margem relativa de
dumping, que se constitui na razão entre a margem de dumping
absoluta e o preço de exportação, estão apresentadas nas tabelas a
s e g u i r.

Margem de Dumping da China
Valor Normal
(US$ FAS/t)

Preço de Exportação
(US$ FOB/t)

Margem Absoluta de
Dumping (US$/t)

Margem Relativa de
Dumping (%)

5.652,37 3.264,53 2.387,84 73,1

4.1.5 - Das manifestações acerca das margens de dumping da
abertura da investigação

Inicialmente, em petição protocolada em 31 de janeiro de
2014, o importador Hannover Plásticos S/A (Hannover) argumentou
que o valor normal para a Malásia adotado para fins de abertura da
investigação não teria sido o mais apropriado pois, segundo a em-
presa, o volume de exportações da Malásia para os Emirados Árabes
Unidos é mais próximo do volume exportado para o Brasil do que o
volume exportado pela Malásia para a Austrália. Não obstante, ha-
veria uma segunda alternativa mais adequada: as exportações da Ma-
lásia para a Índia. Alegou a empresa que as características do mer-
cado indiano são semelhantes às características do mercado brasileiro,
além de a Índia figurar como principal importador de chapas acrílicas
malaias.

Em manifestação protocolada em 3 de fevereiro de 2014, as
empresas chinesas Shanghai Acrylic Chemical Industry CO., LTD e
Shanghai ACH. Imp&Exp CO., LTD questionaram a escolha dos
EUA como terceiro país de economia de mercado para apuração do
valor normal da China. As empresas alegaram que o preço das ex-
portações dos EUA para o Reino Unido seria acima da média dos
preços efetivamente praticados no mercado mundial. Assim, suge-
riram, como terceiro país de economia de mercado, a Malásia, pois
este país possuiria forte atuação no mercado de chapas acrílicas, a
preços competitivos, além de apresentar as seguintes características:

(i) País de economia de mercado que se rege pelo sistema
capitalista da livre concorrência;

(ii) maior semelhança com o mercado exportador chinês;
(iii) dimensões geográficas, comerciais e populacionais re-

levantes;
(iv) localização geográfica no mesmo continente da China;
(v) proximidade com o preço praticado pelo mercado in-

ternacional; e
(vi) representatividade das vendas de tais mercados.
Requereram as empresas chinesas, ainda, que o valor normal

fosse apurado com base na resposta ao questionário do produtor/ex-
portador malaio e, na impossibilidade, que fossem considerados os
preços de exportação da Malásia para Cingapura. Por fim, aduziram
que, caso nenhuma das opções anteriores se tornasse viável, o valor
normal chinês fosse calculado com base nas respostas aos ques-
tionários dos produtores/exportadores dos EUA ou, em última hi-
pótese, levando-se em consideração as exportações de chapas acrí-
licas dos EUA para a Bélgica.

No que tange à eventual recomendação para aplicação de
direito antidumping, a Shanghai Acrylic Chemical Industry CO., LTD
e Shanghai ACH. Imp&Exp CO., LTD solicitaram a recomendação de
aplicação de margem individual com base na margem de subcotação,
ou na margem de dumping, caso esta seja inferior.

A Unigel Plásticos S/A (Unigel), por sua vez, protocolou
manifestação em 14 de abril de 2014 na qual apresenta estudo de
construção do valor normal para a Malásia. Segundo a Unigel, a
escolha das exportações da Malásia para a Austrália como base para
o valor normal malaio foi, para o início da investigação, acertada.
Afirma, ao comentar a manifestação da Hannover, que os mercados
dos Emirados Árabes Unidos e da Índia são completamente diferentes
do brasileiro, ao contrário do mercado australiano. Porém, a empresa
alega que o valor normal malaio, caso fosse apurado com base na
resposta ao questionário do produtos/exportador da Malásia, seria
maior, refletindo melhor as condições do mercado interno daquela
origem. Como não houve resposta ao questionário, a Unigel apre-
sentou o estudo de construção do valor normal para a Malásia, ela-
borado pela GPM Consultoria Econômica, que seria, então, a melhor
informação disponível para o cálculo do valor normal malaio.

Especificamente com relação ao estudo protocolado:
A metodologia para a construção de valor normal foi baseada

na estrutura de custos da indústria doméstica, com a aplicação dos
preços no país exportador para a matéria-prima, energia elétrica e
mão-de-obra (sic). Para as demais rubricas foram considerados os
valores da indústria doméstica. A margem de lucro foi estimada.

(...)
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A metodologia para apuração do custo da matéria-prima con-
sistiu na identificação das principais matérias-primas utilizadas, seus
respectivos códigos tarifários do Sistema Harmonizado (SH), os coe-
ficientes técnicos de produção (i.e., a quantidade de matéria-prima
necessária para se produzir uma dada quantidade do produto final) e
a apuração de seus custos no país exportador, a Malásia.

(...)
A apuração dos custos da matéria-prima na Malásia foi feita

por meio do sítio eletrônico Trade Map, considerando as importações
malaias compreendidas entre o segundo trimestre de 2012 e o pri-
meiro trimestre de 2013, período correspondente ao P5, para o MMA
e o PMMA. A partir dos valores de importação e as quantidades
importadas (em quilogramas) foram obtidos os respectivos valores
médios de importação em dólares dos Estados Unidos por tonelada
(US$) para cada produto. Foi adicionado, ainda, 3% sobre o preço
apurado de importação a título de despesas de internação. Este per-
centual de 3% foi adotado por representar uma média das despesas de
internação apuradas pela empresa.

Os respectivos coeficientes técnicos foram aplicados ao pre-
ço médio CIF internado das importações de cada país investigado,
obtendo-se os referidos custos com as matérias-primas

(...)
Os custos de mão-de-obra (sic) da Malásia foram obtidos no

sítio eletrônico do Malaysian Investment Development Authority
(MIDA), cujos dados são da pesquisa Malaysia Employers Federation
(MEF) Salary Survey for Executives 2012, realizada pela Federação
Malaia dos Empregadores. Foi considerada a média entre o salário
mínimo e máximo, registrada em dólares dos Estados Unidos (US$),
para cada tipo de ocupação. Considerou-se, também, uma estrutura de
empregados igual à da indústria doméstica, composta por 129 tra-
balhadores, subdividida em 5 tipos de ocupação.

Ao salário foram adicionados os custos de contribuições es-
tatutárias, como fundo de previdência, seguro social e fundo de de-
senvolvimento de recursos humanos, conforme informado no sítio do
MIDA.

(...)
Para os custos de energia elétrica, foi considerado o consumo

médio em quilowatt-hora por tonelada (kWh/t), observado na in-
dústria doméstica, e a tarifa de energia elétrica na Malásia obtida por
meio do sítio eletrônico da empresa malaia de eletricidade Tenaga
Nasional.

(...)
A margem de lucro foi estimada em 5% do total de custos e

despesas apurados para a produção de chapas acrílicas. A adoção
desta margem se justifica por estar dentro dos parâmetros utilizados
para o setor, em uma avaliação conservadora.

Então, com base na metodologia proposta, a peticionária
estimou o valor normal construído de US$ 5.398,00/t para a Ma-
lásia.

A Hannover Plásticos S/A, em 17 de junho de 2014, pro-
tocolou nova manifestação na qual reforça os argumentos trazidos à
baila em sua primeira manifestação e aduz que a mudança de critério
para escolha do valor normal malaio no decorrer da investigação
prejudica o direito de defesa de todas as partes interessadas, oca-
sionando insegurança jurídica e prejuízo à previsibilidade. Outrossim,
aponta possíveis inconsistências metodológicas no estudo de valor
normal construído apresentado pela Unigel Plásticos S/A.

Segundo a Hannover, os custos das matérias-primas deve-
riam ter como base o Relatório ICIS, pois seria uma fonte inter-
nacional confiável acerca de valores de commodities e produtos quí-
micos. Ademais, a empresa propõe alterações relacionadas ao custo
da mão de obra, a fim de melhor refletir a faixa etária dos tra-
balhadores malaios. Questiona, também, o cálculo dos custos de ener-
gia elétrica, ao afirmar que o conceito de demanda máxima da em-
presa energética malaia não corresponde ao conceito de produção
máxima utilizado no estudo, conforme explicaria o Tariff Book da
Tenaga Nasional. Sugere, assim, que seja aplicada a tarifa de energia
elétrica com base no consumo médio da indústria doméstica. Quanto
às despesas, depreciação e margem de lucro, propõe a utilização dos
dados disponíveis na demonstração financeira, auditada e também
disponível na internet, da Asia Poly Holdings Berhad, empresa do
mesmo grupo do produtor/exportador da Malásia que não respondeu
ao questionário do produtor/exportador. Saliente-se que a demons-
tração em comento se refere ao período de abril de 2012 a março de
2013, o mesmo da investigação de dumping.

A partir dos ajustes propostos, a Hannover chegou ao valor
normal construído de US$3.199,34/t para a Malásia.

Em 7 de julho de 2014, a Hannover Plásticos S/A protocolou
nova manifestação, reiterando os argumentos apresentados anterior-
mente.

Com base nas críticas da Hannover Plásticos S/A, a Unigel
realizou alterações em seu estudo, chegando ao valor normal cons-
truído de US$5.086,48/t, 4,5% menor do que o calculado original-
mente. Ressalte-se que, apesar da utilização da margem de lucro
proposta pelo importador com base nos dados da Asia Poly, de 2,05%
sobre os custos de produção, os valores das despesas levaram em
consideração os dados da indústria doméstica.

As empresas chinesas Shanghai Acrylic Chemical Industry
CO., LTD e Shanghai ACH. Imp&Exp CO., LTD, em 8 de setembro
de 2014, protocolaram nova manifestação em que questionaram, mais
uma vez, a escolha dos EUA como terceiro país de economia de
mercado para apuração do valor normal da China. As empresas ale-
garam que o preço das exportações dos EUA para o Reino Unido
seria acima da média dos preços efetivamente praticados no mercado
mundial. Assim, sugeriram, como terceiro país de economia de mer-
cado, a Malásia, pelos mesmos argumentos expostos anteriormente e
por julgarem que as melhores informações disponíveis são às relativas
à Malásia, dada toda a discussão em torno do valor normal a ser
calculado para aquele país.

As empresas chinesas teceram considerações, também, acer-
ca da comparação entre os produtos chineses e os estadunidenses,
afirmando que há diferença de qualidade entre os produtos de cada
país. As chapas acrílicas malaias, por sua vez, seriam mais próximas
da qualidade das chapas acrílicas chinesas.

A Shanghai Acrylic Chemical Industry CO., LTD e Shanghai
ACH. Imp&Exp CO., LTD, solicitaram, ainda, que fossem consi-
derados os preços de exportação da Malásia para a Índia. Ressal-
taram, finalmente, que, caso nenhuma das opções anteriores se tor-
nasse viável, o valor normal chinês fosse calculado levando-se em
consideração as exportações de chapas acrílicas dos EUA para a
Índia, pela suposta semelhança entre as operações dos EUA com a
Índia em relação às da China com o Brasil.

As empresas chinesas reiteraram o pedido para que, caso
haja recomendação de aplicação de direito antidumping, seja utilizado
o menor direito entre a margem de dumping e a margem de sub-
cotação, além de haver determinação de margem individual para as
mesmas.

Em 10 de setembro de 2014, a Hannover Plásticos trouxe aos
autos mais uma manifestação, reafirmando seu posicionamento quan-
to à reconstrução do valor normal para a Malásia.

4.1.6 - Dos comentários acerca das manifestações acerca das
margens de dumping da abertura da investigação

Com relação ao valor normal para a Malásia, optou-se por
realizar a construção do mesmo a partir da metodologia proposta no
estudo trazido pela Unigel Plásticos S/A e de determinados ajustes
propostos pela Hannover Plásticos S/A, conforme explicitado abaixo.
Tal opção se justifica na medida em que os dados de exportação do
Trade Map estão disponibilizados em seis dígitos, contendo outros
produtos não similares ao objeto de investigação, com por exemplo,
chapas sólidas, cujos preços podem distorcer o valor normal obtido.
Nesse sentido, o valor normal construído se mostra mais apropriado
na medida em que é específico para o produto objeto de investigação.
A metodologia de cálculo utilizada está detalhada no subitem 4.2.3
deste Anexo.

Importante registrar que a mudança no critério de cálculo do
valor normal da Malásia não trouxe prejuízo às partes interessadas,
ocasionando prejuízo à previsibilidade e insegurança jurídica, con-
forme aventado pela Hannover Plásticos S/A. Como não houve res-
posta ao questionário do produtor/exportador malaio, foram trazidos
elementos aos autos para que fossem debatidos e oferecidos ao con-
traditório das partes, possibilitando à autoridade investigadora chegar
à conclusão sobre os aspectos apresentados. Tanto é assim que a
própria Hannover, por mais de uma vez, se insurgiu e manifestou-se
contrária ao estudo para construção do valor normal, além de ter feito
sugestões de ajustes à metodologia empregada inicialmente.

Ademais, o art. 66, §1o, do Decreto 1.602, de 1995, es-
tabelece:

Art.66. Tão logo aberta a investigação, serão especificadas,
pormenorizadamente, as informações requeridas às partes envolvidas
e a forma pela qual tais informações deverão estar estruturadas na
resposta da parte interessada, bem como prazos de entrega.

§1o A parte será notificada de que o não fornecimento da
informação, dentro do prazo fixado, permitirá estabelecer determi-
nação com base nos fatos disponíveis, entre eles os contidos na
petição de abertura da investigação.

Não há, como se depreende da leitura em comento, definição
de que a melhor informação disponível é necessariamente a da aber-
tura da investigação. Ao contrário, há permissão para estabelecer
determinação com base nos fatos disponíveis, dentre os quais os
contidos na petição de abertura da investigação, o que não inviabiliza
que, no decorrer da investigação, novos fatos sejam apresentados,
oferecidos ao contraditório, e, caso pertinentes, utilizados pela au-
toridade investigadora para fundamentar suas conclusões.

No que se refere às manifestações acerca do valor normal
para a China, foi acatada a sugestão das empresas Shanghai Acrylic
Chemical Industry CO., LTD e Shanghai ACH. Imp&Exp CO., LTD
e a Malásia foi adotada como terceiro país de economia de mercado
para cálculo do valor normal, pelas razões expostas no subitem 4.2.4.
Os dados verificados in loco serão considerados, tendo sido rea-
lizados ajustes, conforme disposto no subitem 4.2.4, a fim de eliminar
os efeitos da trading relacionada no preço da produtora.

4.2 - Do dumping para efeito da determinação final
Para fins da presente investigação, utilizou-se o período de

abril de 2012 a março de 2013, a fim de se verificar a existência da
prática de dumping nas exportações para o Brasil de chapas acrílicas
dos EUA, de Hong Kong, da Malásia e da China.

Ressalte-se que se decidiu manter, dentre as importações
investigadas, aquelas objeto de controvérsia acerca de sua simila-
ridade com o produto investigado.

4.2.1 - Da origem EUA
Como as empresas selecionadas dos EUA, Lucite Interna-

tional INC., Aristech Acrylics LLC. e Cyro Industries, não respon-
deram ao questionário do produtor/exportador, a margem de dumping
apurada para fins de determinação final baseou-se, nos termos do § 3o

do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, na melhor
informação disponível nos autos do processo.

Importante salientar que a nova depuração nos dados de-
talhados das importações brasileiras disponibilizados pela RFB, mo-
tivada pelas informações trazidas ao processo sobre as características
do produto investigado, produziu pequena alteração no volume e no
valor das exportações dos EUA destinadas ao Brasil, impactando no
preço de exportação daquela origem ao Brasil.

Assim, o valor normal, preço de exportação e as margens de
dumping apuradas estão apresentados na tabela a seguir:

Valor Normal
(US$/t)

Preço de Exportação
(US$/t)

Margem Absoluta de
Dumping (US$/t)

Margem Relativa de
Dumping (%)

5.652,37 4.927,03 725,34 14,7%

4.2.2 - Da origem Hong Kong
Da mesma forma, as empresas de Hong Kong, Qianse Acry-

lic Company LTD. e Evonik Degussa Hong Kong LTD. não res-
ponderam ao questionário do produtor/exportador e a empresa Sharp-
max LTD o fez intempestivamente , assim, a margem de dumping
apurada para fins de determinação final baseou-se, nos termos do § 3o

do art. 27 c/c art. 66 do Decreto no 1.602, de 1995, na melhor
informação disponível nos autos do processo.

Cumpre frisar que a nova depuração nos dados detalhados
das importações brasileiras disponibilizados pela RFB, motivada pe-
las informações trazidas ao processo sobre as características do pro-
duto investigado, conforme disposto anteriormente, não causou al-
teração na base de dados considerada na análise das exportações de
Hong Kong destinadas ao mercado brasileiro no período de inves-
tigação de dumping.

Desta feita, considerar-se-á a margem de dumping para Hong
Kong a apurada quando do início da investigação.

Margem de Dumping de Hong Kong
Valor Normal
(US$ FOB/t)

Preço de Exportação
(US$ FOB/t)

Margem Absoluta de
Dumping (US$/t)

Margem Relativa de
Dumping (%)

4.004,6 3.489,2 515,4 14,8

4.2.3 - Da origem Malásia
A Asia Poly Industrial SDN BHD, único exportador malaio

do produto objeto da investigação no período de abril de 2012 a
março de 2013, não respondeu ao questionário do produtor/expor-
tador. Assim, a margem de dumping apurada para fins de deter-
minação final baseou-se, nos termos do § 3o do art. 27 c/c art. 66 do
Decreto no 1.602, de 1995, na melhor informação disponível nos
autos do processo.

Como indicativo do valor normal para a Malásia, foi uti-
lizada a metodologia de construção do valor normal a que faz re-
ferência o subitem 4.1.6, detalhada a seguir.

No que tange aos custos de produção, considerou-se que a
metodologia utilizada no estudo, e apresentada no subitem 4.1.5, foi
adequada.

Especificamente para os custos de matéria-prima, optou-se
pelos dados do Trade Map levando em conta que são individualizados
para as importações malaias, enquanto os dados do Relatório ICIS se
referem a todo o continente.

Em referência aos custos de energia elétrica, pelos elementos
trazidos aos autos conclui-se que a metodologia utilizada, baseada nas
tarifas da Tenaga Nasional, empresa malaia de energia, conjugada
com a cobrança binomial, por sua vez, fundamentada no "Manual de
Tarifação da Energia Elétrica" do Programa Nacional de Conservação
de Energia Elétrica e da Eletrobrás, é a melhor informação disponível.
Apesar de citado pela Hannover, não foi disponibilizado o texto do
Tariff Book da Malásia que sugeriria a aplicação da tarifa de energia
apenas sobre o consumo médio, não sendo possível avaliar tal in-
formação.

Já no que concerne aos custos de mão de obra, replicou-se a
metodologia original do estudo, com pequeno ajuste para melhor
refletir a faixa etária da população malaia e dimensionar as con-
tribuições para o Employees´ Pension Fund (EPF). Ressalte-se que o
ajuste mencionado foi apresentado pela própria Unigel, tendo vista a
crítica da Hannover, em sua manifestação protocolada no dia 5 de
setembro de 2014.

A Unigel, em 5 de setembro de 2014, manifestando-se acerca
das críticas da Hannover ao estudo para construção do valor normal,
apontou, no que concerne aos custos das matérias-primas, que o
relatório ICIS e o Trade Map fornecem os preços em condições
distintas de comércio, CFR e CIF, respectivamente. Não obstante, o
relatório ICIS não disponibilizaria o valor da matéria-prima importada
pela Malásia, mas apenas valor referente a todo o sudeste asiático.
Em relação aos custos de mão de obra, a empresa contesta o ajuste
proposto pela Hannover, pois não seria possível ter acesso aos dados
concretos da faixa etária dos trabalhadores da indústria de chapas
acrílicas.

No que toca à energia elétrica, a Unigel afirma que a Han-
nover não demonstrou o texto do Tariff Book da empresa energética
malaia que confirma o erro na metodologia de cálculo. Explica como
entende que ocorre a cobrança da tarifa de energia elétrica, e apre-
senta o "Manual de Tarifação da Energia Elétrica", elaborado pelo
Programa Nacional de Conservação de Energia Elétrica e pela Ele-
trobras. Já em relação à utilização de dados da Asia Poly, conforme
proposta da Hannover, afirma não ser possível, tendo em vista que o
produtor/exportador malaio não respondeu ao questionário e seus
dados não seriam verificáveis.
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Para outros insumos, demais utilidades (excluído o custo de
energia elétrica), material de embalagem, outros custos fixos, outros
custos variáveis e depreciação, foram considerados os dados da in-
dústria doméstica verificados. Foi calculado um valor unitário por
tonelada para cada uma das rubricas, a partir da produção verificada
de [CONFIDENCIAL]t em P5. Cumpre salientar que, ao converter os
valores em reais para dólares estadunidenses, utilizou-se a média da
taxa de câmbio diária para o período, com base nos dados do Banco
Central do Brasil, de R$2,0119 para cada US$1.

Em relação às despesas e à margem de lucro, acatou-se a
sugestão da Hannover, tendo sido utilizadas as informações públicas e
auditadas disponíveis no relatório financeiro da Asia Poly Holdings
Berhad. O fato de a empresa malaia não ter respondido ao ques-
tionário do produtor/exportador não invalida a utilização, como me-
lhor informação disponível, de um relatório financeiro auditado, pos-
sibilitando chegar o mais próximo possível dos valores praticados no
mercado malaio. Assim, foram aplicados os percentuais de [CON-
FIDENCIAL]% e [CONFIDENCIAL]%, respectivamente, para as
despesas administrativas e de comercialização e as despesas finan-
ceiras, sobre o custo de produção calculado. Quanto à margem de
lucro, aplicou-se o percentual de [CONFIDENCIAL]% sobre o valor
resultante da soma dos custos de produção. Tais percentuais foram
extraídos do demonstrativo financeiro da Asia Poly Holdings Berhad
e representam o total de cada rubrica sobre o custo de produção total
apresentado.

Diante do exposto, o valor normal construído para a Malásia
é de US$3.950,96/t (três mil novecentos e cinquenta dólares es-
tadunidenses e noventa e seis centavos por tonelada).

Valor Normal Construído (US$/t)
Matéria-prima [CONFIDENCIAL]
Outros insumos [CONFIDENCIAL]
Mao de obra [CONFIDENCIAL]
Utilidades [CONFIDENCIAL]
Embalagem/Outros custos fixos/Outros custos variáveis/De-
preciação

[CONFIDENCIAL]

Despesas administrativas e de comercialização [CONFIDENCIAL]
Despesa financeira [CONFIDENCIAL]
Margem de lucro [CONFIDENCIAL]
VALOR NORMAL CONSTRUÍDO 3.950,96

Os dados referentes ao preço de exportação foram apurados
com base nos dados oficiais brasileiros de importação disponibi-
lizados pela RFB, na condição de comércio FOB. Saliente-se que a
nova depuração nos dados detalhados das importações brasileiras,
motivada pelas informações trazidas ao processo sobre as caracte-
rísticas do produto investigado, conforme disposto no subitem 2.1.2,
não causou alteração na base de dados considerada na análise das
exportações da Malásia destinadas ao mercado brasileiro no período
de investigação de dumping

Diante do que precede, o valor normal e o preço de ex-
portação estão apresentados nas tabelas a seguir.

Margem de Dumping da Malásia
Valor Normal
(US$ FOB/t)

Preço de Exportação
(US$ FOB/t)

Margem Absoluta de
Dumping (US$/t)

Margem Relativa de
Dumping (%)

3.950,96 3 . 11 0 , 2 1 840,75 27,0%

4.2.4 - Da origem China
4.2.4.1 - Da Shanghai Acrylic Chemical Industry CO. LTD

(Shanghai Chemical)
Constatou-se, de acordo com a resposta ao questionário do

produtor/exportador, que apenas a Shanghai Chemical produz o pro-
duto objeto da investigação, sendo que as exportações para o Brasil
ocorrem por meio de sua trading relacionada, a Shanghai ACH. Im-
port and Export CO., LTD (Shanghai ACH).

Por conseguinte, as margens de dumping, absoluta e relativa,
referem-se à empresa produtora, qual seja, a Shanghai Chemical.

4.2.4.1.1 - Do valor normal
O cálculo do valor normal teve como base o valor normal

construído para a Malásia, consoante estatuído no subitem 4.1.6 aci-
ma. Dessa forma, apurou-se o valor normal de US$ 3.950,96/t (três
mil novecentos e cinquenta dólares estadunidenses e noventa e seis
centavos por tonelada), a partir da metodologia proposta pela pe-
ticionária e ajustada, tendo como fundamento os fatos disponíveis nos
autos do processo e as mesmas justificativas para a utilização do
valor normal construído para a própria Malásia, qual seja, sua maior
especificidade em relação a preços de exportação obtidos a seis dí-
gitos do Sistema Harmonizado.

4.2.4.1.2 - Do preço de exportação
O preço de exportação foi apurado com base nos dados

fornecidos pela Shanghai Chemical, bem como por sua trading re-
lacionada Shanghai ACH, relativos aos preços efetivos de venda do
produto objeto da investigação para o Brasil, de acordo com o contido
no art. 8o do Decreto no 1.602, de 1995.

Conforme reportado e verificado, a Shanghai Chemical ex-
porta seus produtos apenas por intermédio da relacionada Shanghai
ACH.

Foram considerados, primeiramente, os preços unitários bru-
tos de venda na condição FOB, referentes às vendas da Shanghai
ACH para o Brasil, reportados a resposta ao questionário e veri-
ficados. Registre-se que, com fulcro no disposto no item 5 do Re-
latório de Verificação in loco, considerou-se, para as faturas TY-
KL1301160203 e TYKL1301050101, o valor efetivamente recebido e
verificado pelas exportações do produto objeto da investigação para o
Brasil. Outrossim, foi deduzido, para todas as faturas, o valor re-
ferente às taxas bancárias, calculado a partir da média percentual,
[CONFIDENCIAL]%, das taxas bancárias verificadas no pagamento
das faturas de venda solicitadas na verificação in loco.

Posteriormente, foram realizados ajustes a fim de se eliminar
os efeitos da trading no preço da produtora. Foram deduzidos os
valores relativos a despesas de vendas e distribuição ([CONFIDEN-
CIAL]%), a despesas administrativas e de publicidade ([CONFIDEN-
CIAL]%) e à margem de lucro ([CONFIDENCIAL]%). Tendo em
vista que a China não foi considerada uma economia predominan-
temente de mercado, esses percentuais foram extraídos das demons-
trações financeiras da trading company Li & Fung Limited, publi-
cadas na Bolsa de Valores de Hong Kong, e calculados com base na
receita bruta de vendas de tal empresa. Cabe ressaltar que os dados
obtidos remetem-se ao ano de 2012, o qual compõe 75% do período
de investigação de dumping.

Diante de tais considerações, o preço de exportação médio
para o Brasil da Shanghai Acrylic Chemical Industry CO. LTD, na
condição FOB, alcançou o valor de US$ 2.569,21/t (dois mil qui-
nhentos e sessenta e nove dólares estadunidenses e vinte e um cen-
tavos por tonelada).

4.2.4.1.3 - Da margem de dumping da Shanghai Chemical
Da tabela a seguir consta as margens de dumping apuradas

para a empresa Shanghai Acrylic Chemical Industry CO. LTD:

Margem de Dumping da Shanghai Chemical
Valor Normal
(US$ FOB/t)

Preço de Exportação
(US$ FOB/t)

Margem Absoluta de
Dumping (US$/t)

Margem Relativa de
Dumping (%)

3.950,96 2.569,21 1.381,75 53,8%

4.2.4.2 - Das manifestações acerca das margens de dumping
para efeito da determinação final

Em 24 de setembro de 2014, a empresa L.A.M. Meloni
Aquecedores Solares alegou pagar aproximadamente US$ 5.971,20
por tonelada de chapas acrílicas importadas dos EUA, o que não
caracterizaria dumping, tendo em vista que adquire o produto por
valor acima do valor normal apurado para a origem em questão.

Em 1o de outubro a Unigel Plásticos S.A. protocolou ma-
nifestação expressando concordância com a construção do valor nor-
mal para a Malásia, mas demonstrou discordância a respeito da uti-
lização, pelo DECOM, das informações da Asia Poly Holdings
Berhad que, por sua vez, não participou da investigação mesmo tendo
sido o produtor/exportador malaio selecionado.

4.2.4.3 - Dos comentários acerca das manifestações acerca
das margens de dumping para efeito da determinação final

Em relação à manifestação da empresa L.A.M. Meloni
Aquecedores Solares, cabe ressaltar que o produtor/exportador Lucite
International Inc., apontado pela empresa como seu fornecedor, foi
selecionado e não respondeu ao questionário do produtor/exportador,
conforme explicitado no item 1.5.3 deste Parecer. Ademais, a margem
de dumping para os EUA foi calculada de acordo com o estabelecido
no Decreto nº 1.602, de 1995. Por fim, cumpre destacar que não
existe previsão legal para o cálculo de margem de dumping individual
para o importador, como parece pretender a referida empresa.

No que se refere à discordância da Unigel a respeito da
utilização das informações da Asia Poly Holdings Berhad na cons-
trução do valor normal da Malásia, cabe reiterar o entendimento de
que o fato de a empresa malaia não ter respondido ao questionário do
produtor/exportador não invalida a utilização, como melhor infor-
mação disponível, de um relatório financeiro auditado, possibilitando
chegar o mais próximo possível dos valores praticados no mercado
malaio.

4.3 - DA CONCLUSÃO A RESPEITO DO DUMPING
A partir das informações anteriormente apresentadas, deter-

minou-se a existência de dumping nas exportações de chapas acrílicas
para o Brasil, originárias dos Estados Unidos, da Malásia, de Hong
Kong e da China, realizadas no período de abril de 2012 a março de
2013.

5 - DAS IMPORTAÇÕES E DO MERCADO BRASILEI-
RO

5.1 - Das importações
Para fins de apuração dos valores e quantidades de chapas

acrílicas importadas pelo Brasil em cada período analisado, foram
utilizadas as informações detalhadas de importação do produto clas-
sificado no item 3920.51.00 da NCM/SH, disponibilizadas pela RFB.
Essa análise, nos termos do § 2o do art. 25 do Decreto no 1.602, de
1995, abrangeu o período de abril de 2008 a março de 2013, dividido
da seguinte forma:

P1 - abril de 2008 a março de 2009;
P2 - abril de 2009 a março de 2010;
P3 - abril de 2010 a março de 2011;
P4 - abril de 2011 a março de 2012; e
P5 - abril de 2012 a março de 2013.
Os cálculos efetuados foram realizados utilizando-se os da-

dos com todas as casas decimais disponíveis. Eventuais divergências
entre os valores apresentados neste documento e o cálculo destes
valores inferiores à unidade decorrem do fato de que os números
exibidos neste documento estão arredondados em uma ou duas casas
decimais, conforme o caso.

5.1.1 - Da avaliação cumulativa das importações
Nos termos do § 6o do art. 14 do Decreto no 1.602, de 1995,

os efeitos das importações objeto da investigação foram tomados de
forma cumulativa, uma vez verificado que:

a) as margens relativas de dumping de cada um dos países
analisados não foram de minimis, ou seja, não foram inferiores a dois
por cento do preço de exportação, nos termos do § 7o do art. 14 do
referido diploma legal;

b) os volumes individuais das importações originárias desses
países não foram insignificantes, isto é, representaram mais que três
por cento do total importado pelo Brasil, nos termos do § 3o do art.
14 do referido diploma legal. Os volumes individuais das importações
originárias da China, dos EUA, de Hong Kong e da Malásia cor-
responderam, respectivamente, a 32,6%, 15,0%, 5,3% e 33,7% do
total importado pelo Brasil em P5, não se caracterizando, portanto,
como volume insignificante; e

c) a avaliação cumulativa dos efeitos das importações foi
considerada apropriada tendo em vista que: a) não há elementos nos
autos da investigação indicando a existência de restrições às im-
portações de chapas acrílicas pelo Brasil que pudessem indicar a
existência de condições de concorrência distintas entre os países in-
vestigados; e b) não foi evidenciada nenhuma política que afetasse as
condições de concorrência entre o produto objeto da investigação e o
similar doméstico. Assim, concluiu-se que tanto o produto importado
quanto o produto similar concorrem no mesmo mercado, são fi-
sicamente semelhantes e possuem elevado grau de substitutibilidade,
sendo indiferente a aquisição do produto importado ou da indústria
doméstica.

5.1.2 - Do volume das importações
A análise das quantidades totais de chapas acrílicas impor-

tadas tomou como referência o item 3920.51.00 da NCM/SH. Foram
excluídas da presente análise as importações de chapas sólidas. As
origens das importações foram determinadas com base no art. 29 da
Lei no 12.546 de 14 de dezembro de 2011, o qual prevê que as
investigações de defesa comercial serão baseadas na origem declarada
do produto.

Note-se que as importações efetuadas pela indústria domés-
tica, informadas em item próprio neste documento, estão computadas
nas tabelas adiante.

As tabelas a seguir apresentam volumes totais das impor-
tações brasileiras, apurados em conformidade com o anteriormente
explicado:

Volume das Importações Brasileiras
Em números-índices de toneladas.

Países P1 P2 P3 P4 P5
China 100 147 281 377 446
Estados Unidos da América 100 76 151 128 68
Hong Kong 100 217 519 11 2 421
Malásia - - 100 8.521 20.500
Total Origens Investigadas 100 99 197 232 282
Taipé Chinês - 100 177 82 74
Israel - 100 57 0 140
República Dominicana 100 130 136 143 126
Uruguai 100 76 64 44 27
Outros* 100 208 165 271 192
Total Outras Origens 100 233 242 184 2 11
Total Geral 100 122 205 224 270

Participação no Total Importado
Em números-índices de %

Países P1 P2 P3 P4 P5
China 100 120 137 169 165
Estados Unidos da América 100 63 74 57 25
Hong Kong 100 179 253 50 156
Malásia - - 100 8.450 16.850
Total Origens Investigadas 100 81 96 104 104
Taipé Chinês - 100 105 45 34
Israel - 100 33 0 64
República Dominicana 100 106 67 63 46
Uruguai 100 63 31 20 10
Outros* 100 172 81 121 72
Total Outras Origens 100 191 11 8 82 78
Total Geral 100 100 100 100 100

O total geral das importações brasileiras de chapas acrílicas
apresentou crescimento contínuo de P1 a P5, nos seguintes percen-
tuais: 21,9% de P1 para P2, 68,1% de P2 para P3, 9,2% de P3 para
P4 e 20,5% de P4 para P5. De P1 para P5, observou-se aumento de
169,5%.

O volume das importações brasileiras das origens investi-
gadas variou da seguinte forma: diminuiu 1% de P1 para P2, cresceu
99,4% de P2 para P3, 17,5% de P3 para P4 e 21,4% de P4 para P5.
No acumulado, de P1 para P5, o crescimento foi 181,5%.

As importações em análise representavam, em P1, 82,9% do
volume total importado pelo Brasil e tiveram diminuição de [CON-
FIDENCIAL] pontos percentuais (p.p.) de P1 para P2. Entre P2 e P5,
foram observados sucessivos aumentos da participação das impor-
tações em análise de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, [CON-
FIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4
para P5, quando alcançaram 86,6% do volume total das importações
brasileiras.

No tocante às outras origens, as importações brasileiras do
produto objeto da investigação apresentaram aumentos de 133,1% de
P1 para P2 e 3,7% de P2 para P3. Registrou-se queda de 23,7% em
P4, se comparado com P3. Finalmente, observou-se novo aumento de
14,6% de P4 para P5. Ao longo de todo o período, o aumento
acumulado foi 111,4%.

5.1.3 - Do valor e do preço das importações totais
Visando a tornar a análise do valor das importações uni-

forme, considerando que o frete e o seguro internacional têm impacto
relevante na decisão do importador, este Departamento optou por
realizar essa análise em base CIF.

Apresenta-se, a seguir, a evolução das importações brasi-
leiras de chapas acrílicas, em dólares estadunidenses.

Valor das Importações Brasileiras
Em números-índices de mil US$.

P1 P2 P3 P4 P5
China 100 128 275 437 477
Estados Unidos da América 100 77 157 165 104
Hong Kong 100 204 510 122 415
Malásia - - 100 9.131 20.845
Total Origens Investigadas 100 95 200 272 3 11
Taipé Chinês - 100 181 146 152
Israel - 100 59 0 165
República Dominicana 100 11 0 100 104 106
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Uruguai 100 79 68 54 41
Outros 100 203 193 390 216
Total Outras Origens 100 193 191 221 220
Total Geral 100 11 4 199 262 293

O valor CIF do total das importações brasileiras de chapas
acrílicas aumentou de forma contínua de P1 a P5. As variações foram
de 13,6% de P1 para P2, 74,8% de P2 para P3, 32% de P3 para P4
e 11,9% de P4 para P5. Observou-se elevação de 193,4%, no período
de P1 para P5.

No tocante aos valores das importações em análise, observa-
se queda apenas de P1 para P2, na ordem de 5,4%. Os aumentos que
se seguiram foram de 111,9% de P2 para P3, 35,7% de P3 para P4 e
14,2% de P4 para P5. O aumento acumulado de P1 a P5 alcançou
210,8%.

Em relação às importações de origens não investigadas, ob-
servou-se aumento de 93,5% de P1 para P2, seguido de redução de
1,4% de P2 para P3. Na sequência, houve aumento de 15,8% se
comparado P3 com P4, seguido de nova queda em P5 na comparação
com P4 na ordem de 0,4%. De P1 para P5, a elevação acumulada foi
120,2%.

Assim, verificou-se que o valor das importações originárias
dos países investigados representou 85,5% do valor total de chapas
acrílicas importadas pelo Brasil em P5.

A tabela a seguir demonstra a evolução dos preços médios
das importações de todas as origens, na condição CIF, em milhares de
dólares estadunidenses por tonelada:

Preço das Importações Brasileiras
Em números-índices de mil US$ CIF/t.

P1 P2 P3 P4 P5
China 100 88 97 11 6 106
Estados Unidos da América 100 103 106 130 158
Hong Kong 100 94 100 108 100
Malásia - - 100 106 103
Média Origens Investigadas 100 97 103 11 8 11 2
Taipé Chinês - 100 105 179 205
Israel - 100 103 0 11 7
República Dominicana 100 86 74 74 86
Uruguai 100 103 106 11 9 150
Outros 100 98 11 7 143 111
Média Outras Origens 100 84 79 121 105
Total Geral 100 94 97 11 8 109

O preço CIF médio por tonelada das importações totais bra-
sileiras do produto objeto da investigação apresentou a seguinte va-
riação: de P1 para P2, redução de 5,9%, de P2 para P3, aumento de
3,1%, novo aumento de 21,2% de P3 para P4, e, finalmente, de-
créscimo de 7,5% de P4 para P5. A elevação acumulada de P1 para
P5 foi 8,8%.

De maneira semelhante, o CIF médio por tonelada das im-
portações das origens investigadas apresentou retração de 3% em P2
na comparação com P1, seguido de aumento de 6,3% de P2 para P3.
Novamente, houve elevação de P3 para P4 na ordem de 14,7%,
chegando a P5 com queda de 5,1%, se comparado a P4. No período
P1 a P5, o aumento acumulado foi 12,1%.

Já o preço CIF médio por tonelada das importações pro-
venientes das demais origens apresentou duas reduções consecutivas
de 15,8% e 6,3%, respectivamente de P1 para P2 e de P2 para P3. De
P3 para P4, houve aumento de 53,3%, seguido de novo decréscimo de
13% de P4 para P5. Ao longo dos cinco períodos observou-se au-
mento de 5,3%.

5.2 - Do mercado brasileiro
A tabela a seguir apresenta a evolução do mercado brasileiro

de chapas acrílicas. Para dimensionar o mercado brasileiro do produto
objeto da investigação, foram consideradas as quantidades vendidas
no mercado interno, de fabricação própria, pela peticionária, as quan-
tidades vendidas estimadas das outras fabricantes, e as quantidades
importadas totais apuradas com base nos dados de importação for-
necidos pela RFB.

Mercado Brasileiro
Em números-índices de toneladas.

P1 P2 P3 P4 P5
Indústria Doméstica 100 143 169 170 169
Outros Produtores Nacionais 100 266 177 220 302
Importações Origens Investigadas 100 99 197 232 282
Importações Demais Origens 100 233 242 184 2 11
Mercado Brasileiro 100 169 180 197 229

Da análise dos dados, observa-se um mercado em cresci-
mento contínuo: de P1 para P2, 68,9%, de P2 para P3, 6,8%, de P3
para P4, 8,9%, e de P4 para P5, 16,3%. Em todo o período analisado,
o mercado brasileiro aumentou 128,7%.

Verificou-se, ainda, que as vendas da indústria doméstica
cresceram ao longo dos quatro primeiros períodos: 43,4% de P1 a P2,
18,1% de P2 a P3 e 0,5% de P3 a P4. No entanto, as vendas da
indústria doméstica sofreram retração na ordem de 0,7% de P4 para
P5. Ao longo do período, o crescimento acumulado foi na ordem de
69%.

As vendas dos outros produtores nacionais tiveram acrés-
cimo de 166,1% de P1 para P2, mas caíram em 33,5% de P2 para P3.
A partir de P3, houve aumento de 24,1% de P3 para P4 e de 37,6%
de P4 para P5. No acumulado do período, alcançaram crescimento de
202,2%.

No tocante às importações, tanto aquelas das origens in-
vestigadas quanto as das demais origens apresentaram oscilações ao
longo do período analisado. As importações oriundas das origens
investigadas acumularam aumento de 181,5%. Já as importações das
demais origens apresentaram crescimento acumulado de 111,4%.

5.2.1 - Da participação das importações totais no Mercado
A tabela a seguir apresenta a participação das importações

totais no mercado brasileiro de chapas acrílicas.

Participação das Importações no Mercado Brasileiro
Em números-índices de toneladas

Mercado
Brasileiro

(A)

Importações
em análise

(B)

Participação no
Mercado Brasi-

leiro (%)
(B/A)

Importações
outras origens

(C)

Participação no
Mercado Brasi-

leiro (%)
(C/A)

P1 100 100 100 100 100
P2 169 99 58 233 139
P3 180 197 109 242 134
P4 197 232 11 8 184 93
P5 229 282 123 2 11 93

Acerca da participação das importações em análise no mer-
cado brasileiro, observou-se queda de [CONFIDENCIAL] p.p. em P2
se comparado com P1. Na sequência, houve sucessivos aumentos de:
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, [CONFIDENCIAL] p.p. de
P3 para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Considerando
todo o período de análise, a participação dessas importações au-
mentaram [CONFIDENCIAL] p.p.

Por outro lado, a participação das importações de outras
origens no mercado brasileiro apresentou aumento de P1 para P2, na
ordem de [CONFIDENCIAL] p.p., seguido de quedas de [CON-
FIDENCIAL] p.p. e [CONFIDENCIAL] p.p., respectivamente, de P2
para P3 e de P3 para P4. A participação dessas importações manteve-
se estável de P4 para P5. No acumulado de P1 para P5, a redução foi
de [CONFIDENCIAL] p.p.

5.3 - Da relação entre as importações investigadas e a pro-
dução nacional

A tabela a seguir indica a relação entre a produção nacional
e o volume total importado das origens em análise.

Relação entre produção nacional e importações
Em números-índices de toneladas

Produção Nacional
(A)

Importações Países sob
Análise

(B)

Relação (%)
(B/A)

P1 100 100 100
P2 106 99 94
P3 11 0 197 180
P4 99 232 234
P5 91 282 310

A relação entre as importações investigadas e a produção
nacional de chapas acrílicas apresentou queda apenas de P1 para P2,
na ordem de [CONFIDENCIAL] p.p. Os aumentos que se seguiram
foram de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, [CONFIDENCIAL]
p.p. de P3 para P4 e [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Para
todo o período analisado, observou-se elevação de [CONFIDEN-
CIAL] p.p.

5.4 - Das manifestações a respeito das importações, da pro-
dução nacional e do mercado brasileiro

Em manifestação protocolada em de 20 de dezembro de
2013, o Governo de Hong Kong afirma que não existe produção de
chapas acrílicas naquele território e, por conseguinte, exportação do
produto objeto da investigação para o Brasil. Fundamenta sua afir-
mação com base em informações compiladas pelo Departamento de
Censo e Estatísticas do Governo da Região Administrativa Especial
de Hong Kong (HKSARG). Então, solicita a exclusão de Hong Kong
como origem investigada.

5.5 - Dos comentários acerca das manifestações a respeito
das importações, da produção nacional e do mercado brasileiro

Dispõe o caput do art. 29 da Lei no 12.546 de 2011:
Art. 29. As investigações de defesa comercial sob a com-

petência do Departamento de Defesa Comercial (Decom) da Secre-
taria de Comércio Exterior (Secex) do Ministério do Desenvolvi-
mento, Indústria e Comércio Exterior serão baseadas na origem de-
clarada do produto.

Com fulcro no dispositivo legal em comento, foram iden-
tificadas, a partir dos dados oficiais de importação da Receita Federal
do Brasil, importações de chapas acrílicas de Hong Kong como ori-
gem declarada. Ressalte-se que nenhuma parte interessada identificou
qual seria a efetiva origem das importações declaradas como ori-
ginárias de Hong Kong, nem há notícia de que a retificação de tais
declarações tenha sido solicitada à RFB pelos importadores brasi-
leiros. Portanto, em que pese às alegações de que não existe produção
do produto objeto da investigação em Hong Kong, cabe reafirmar
que, em cumprimento à legislação brasileira e tendo em vista as
declarações de importações dos importadores, não excluirá a Região
Administrativa Especial de Hong Kong como origem investigada.

5.6 - Da conclusão sobre as importações
Verificou-se que, nos termos do § 3o do art. 14 do Decreto no

1.602, de 1995, o volume das importações das origens analisadas não
foi insignificante e que no período de análise da existência de dano à
indústria doméstica, essas importações a preços de dumping apre-
sentaram:

a) crescimento substancial em termos absolutos, passando de
[CONFIDENCIAL]t, em P1, para [CONFIDENCIAL]t, em P5, com
variação de 181,5%, no mesmo período;

b) crescimento significativo de sua participação em relação
ao mercado brasileiro, passando de 21,4% em P1 para 26,3% em
P5;

c) aumento substancial de sua participação em relação à
produção nacional, passando de 8,0% em P1 para 24,8% em P5;

d) em P1, P2, P4 e P5, preços CIF ponderados inferiores aos
preços CIF ponderados das importações das demais origens;

e) apresentaram maior volume, em todos os períodos, em
relação às importações das demais origens.

Ratificou-se, nos termos do §2o do art. 14 do Decreto no

1.602, de 1995, que houve crescimento das importações analisadas
tanto em termos absolutos quanto em relação à produção e ao mer-
cado no Brasil.

6 - DO DANO E DO NEXO CAUSAL
De acordo com o disposto no art. 14 do Decreto no 1.602, de

1995, a análise de dano deve fundamentar-se no exame objetivo do
volume das importações objeto de dumping, no seu possível efeito
sobre os preços do produto similar no Brasil e no consequente im-
pacto dessas importações sobre a indústria doméstica.

Saliente-se que o período de investigação do dano à indústria
nacional abrangeu os meses de abril de 2008 a março de 2013,
divididos conforme explicitado no item sobre a análise das impor-
tações.

Destaque-se que os valores monetários constantes da análise
foram corrigidos com base no Índice Geral de Preços - Disponi-
bilidade Interna (IGP-DI), da Fundação Getúlio Vargas.

De acordo com a metodologia aplicada, os valores em reais
correntes de cada período foram divididos pelo índice de preços
médio do período, multiplicando-se o resultado pelo índice de preços
médio de P5. Essa metodologia foi aplicada a todos os valores mo-
netários em reais apresentados neste documento.

6.1 - Dos indicadores da indústria doméstica
De acordo com o previsto no art. 17 do Decreto no 1.602, de

1995, a indústria doméstica foi definida como a linha de produção de
chapas acrílicas da empresa Unigel. Dessa forma, os indicadores
considerados neste item refletem os resultados alcançados pela linha
de produção mencionada.

Esses indicadores incorporam os resultados das verificações
in loco e os dados da Unigel Comercial S.A. Cumpre registrar que os
ajustes e alterações em relação aos dados reportados pela empresa na
resposta ao questionário do produtor nacional constam do Relatório
da Verificação in loco, juntado aos autos do processo de investi-
gação.

6.1.1 - Do volume de vendas
A tabela a seguir registra as vendas da indústria doméstica

do produto similar de fabricação própria ao longo do período ana-
lisado nos mercados interno e externo. Ressalte-se que as vendas
estão líquidas de devolução.

Vendas da Indústria Doméstica
Em números-índices de toneladas

Vendas Totais Vendas no
Mercado Interno

(%) Vendas no
Mercado Externo

(%)

P1 100 100 100 100 100
P2 88 143 163 64 73
P3 111 169 152 87 78
P4 90 170 189 56 62
P5 69 169 243 27 39

Observou-se que o volume de vendas para o mercado interno
apresentou aumento em todos os períodos analisados, à exceção do
comparativo de P4 para P5, quando as vendas caíram 0,7%. Nos
demais períodos, o aumento no volume de vendas se deu nos se-
guintes percentuais: de P1 para P2, 43,4%, de P2 para P3, 18,1%, e
de P3 para P4 o aumento foi na ordem de 0,5%. Ao considerar-se
todo o período de análise, o volume de vendas da indústria doméstica
para o mercado interno, referente a produtos de fabricação própria,
aumentou 69%.

Relativamente às vendas para o mercado externo, houve que-
da de 36,1% de P1 para P2, seguida de aumento de 35,4% de P2 para
P3. As vendas voltaram a cair de P3 para P4 e de P4 para P5,
respectivamente, nos percentuais de 35,3% e 52,2%. No acumulado, a
queda das exportações da indústria doméstica foi 73,2%, quando
comparado P1 a P5.

Ressalte-se que houve revenda de produto importado no mer-
cado interno que, durante o período de dano, variou de 0,1% a 0,4%
do total de vendas da empresa de produto de fabricação própria.
Assim sendo, essas vendas não foram consideradas na análise de
dano.

6.1.2 - Da participação das vendas no mercado brasileiro

Participação do Volume de Vendas no Mercado Brasileiro
Em números-índices de toneladas

Vendas no Mercado
Interno

Mercado Brasileiro Participação (%)

P1 100 100 100
P2 143 169 85
P3 169 180 94
P4 170 197 87
P5 169 229 74

A participação da indústria doméstica no mercado brasileiro
apresentou oscilação no comparativo entre os períodos analisados. De
P1 para P2 a participação das vendas da indústria doméstica no
mercado brasileiro apresentou queda de [CONFIDENCIAL]p.p, de P2
para P3, a mesma participação cresceu [CONFIDENCIAL] p.p. De
P3 para P4, voltou a cair [CONFIDENCIAL] p.p. e, de P4 para P5,
a participação reduziu [CONFIDENCIAL]p.p. Analisando-se os ex-
tremos da serie, a participação em P1 passou de 48,9% para 36,1%,
equivalente à queda de [CONFIDENCIAL] p.p., enquanto a par-
ticipação das importações sob análise no mercado brasileiro aumentou
de 21,4% em P1 para 26,3% em P5, incremento de [CONFIDEN-
CIAL] p.p. Com relação às demais origens, o acumulado de P1 a P5
apresentou redução de [CONFIDENCIAL] p.p.

6.1.3 - Da produção, da capacidade instalada e do grau de
ocupação
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A capacidade instalada efetiva foi calculada considerando-se
diversos [CONFIDENCIAL]. Considerando estes eventos, a empresa
definiu que a capacidade efetiva é aproximadamente [CONFIDEN-
CIAL]% da capacidade nominal. Ressalte-se que a linha de produção
é exclusiva para fabricação de produto similar.

A peticionária apresentou, oportunamente, a descrição da
ocorrência de eventuais paradas na produção durante o período em
análise, bem como sua duração e motivação, conforme detalhamento
constante da petição.

A tabela a seguir apresenta a produção, a capacidade ins-
talada e o grau de ocupação da indústria doméstica.

Produção
Em números-índices de toneladas

Capacidade Instalada
Efetiva

Produção Produto
Similar

Grau de Ocupação
(%)

P1 100 100 100
P2 100 92 92
P3 100 11 4 11 4
P4 100 92 92
P5 100 75 75

O volume de produção do produto similar doméstico, após
diminuir 8,4% de P1 para P2, cresceu 23,9% de P2 para P3. Em
seguida, voltou a cair 18,7%, de P3 para P4 e, logo após, na com-
paração de P4 com P5, nova queda de 18,6%. No tocante a todo o
período de análise, o volume de produção da indústria doméstica
diminuiu 24,9%.

O grau de ocupação da capacidade instalada efetiva, con-
siderando a produção do produto similar doméstico seguiu a ten-
dência do volume produzido. Diminuiu [CONFIDENCIAL]p.p. de P1
para P2, aumentou [CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, voltou a
cair de P3 para P4 [CONFIDENCIAL] p.p., e de P4 para P5 reduziu-
se [CONFIDENCIAL] p.p. Considerando-se todo o período de aná-
lise, o grau de ocupação da capacidade instalada efetiva da indústria
doméstica declinou [CONFIDENCIAL] p.p. Cabe ressaltar que du-
rante todo o período em análise não houve aumento da capacidade
instalada efetiva de produção.

6.1.4 - Do estoque
A tabela a seguir indica o estoque acumulado no final de

cada período de análise de dano à indústria doméstica, considerando
o estoque inicial de [CONFIDENCIAL] toneladas.

Estoque Final
Em números-índices de toneladas

Produção Ve n d a s
Mercado Interno

Ve n d a s
Mercado
Externo

Outras entradas
e saídas

Estoque
Final

P1 100 100 100 100 100
P2 92 143 64 164 132
P3 11 4 169 87 151 132
P4 92 170 56 120 100
P5 75 169 27 137 79

O volume do estoque final do produto similar da indústria
doméstica aumentou 31,6% de P1 para P2, e 0,4% de P2 para P3. Na
sequência, reduziu 24,2% de P3 para P4 e 21,3% de P4 para P5.
Considerando-se todo o período de análise, o volume do estoque final
da indústria doméstica diminuiu 21,2%.

A tabela a seguir, por sua vez, apresenta a relação entre o
estoque acumulado e a produção da indústria doméstica em cada
período de análise de dano.

Relação Estoque Final/Produção
Estoque Final (t)

(A)
Produção (t)

(B)
Relação A/B

(%)
P1 100 100 100
P2 132 92 144
P3 132 11 4 11 7
P4 100 92 109
P5 79 75 105

A relação estoque final/produção aumentou [CONFIDEN-
CIAL] p.p. de P1 para P2. Nos demais períodos apresentou quedas:
[CONFIDENCIAL] p.p., de P2 para P3; [CONFIDENCIAL] p.p., de
P3 para P4; e [CONFIDENCIAL] p.p., de P4 para P5. Considerando-
se todo o período de análise, a relação estoque final/produção au-
mentou [CONFIDENCIAL] p.p.

6.1.5 - Do emprego, da produtividade e da massa salarial
A tabela a seguir apresenta o número de empregados da

indústria doméstica ligados à produção, administração e vendas de
chapas acrílicas.

Número de Empregados
P1 P2 P3 P4 P5

Linha de Produção 100 11 5 11 6 129 11 9
Administração 100 73 47 40 20
Ve n d a s 100 285 400 262 108
To t a l 100 123 130 132 11 0

A quantidade total de funcionários considerada para a pro-
dução direta ou para o rateio realizado nas demais áreas foi [CON-
FIDENCIAL]. Segundo a peticionária, o critério de rateio para as
áreas administrativas e comerciais[CONFIDENCIAL]. A partir de
[CONFIDENCIAL]. Tal alteração, segundo a peticionária, foi rea-
lizada a fim de adequar melhor os gastos, uma vez que a área
administrativa e a área comercial da Unigel Plásticos S/A são [CON-
FIDENCIAL]. Ressalta-se que foi utilizada a mesma porcentagem de
rateio para a massa salarial e para o quadro de pessoal.

Por sua vez, o número de empregados indiretos (apoio às
unidades produtivas) foram rateados [CONFIDENCIAL].

O número de empregados relacionados à produção aumentou
ao longo dos quatro primeiros períodos: 14,7% de P1 para P2, 1,1%
de P2 para P3 e 11,6% de P3 para P4. De P4 para P5, houve queda
de 8,4%. De P1 para P5, o aumento foi 18,6%.

O número de empregados relacionados à administração apre-
sentou queda em todos os períodos analisados: 26,7% de P1 para P2,
36,4 % de P2 para P3, 14,3% de P3 para P4 e 50% de P4 para P5.
Considerando-se o período como um todo, de P1 para P5, houve
diminuição de 80%.

No caso dos empregados ligados à área de vendas, registrou-
se crescimento de 184,6% de P1 para P2 e de 40,5% de P2 para P3.
Já de P3 para P4, esse número diminuiu 34,6% e de P4 para P5,
novamente caiu em 58,8%. No acumulado, houve crescimento de
7,7% no número de empregados de vendas.

O número total de empregados cresceu 23,4% de P1 para P2,
5,7% de P2 para P3, e 0,8% de P3 para P4. Já em P5 houve queda de
16,5% quando comparado a P4. De P1 para P5, o crescimento acu-
mulado foi 9,8%.

A tabela a seguir apresenta a produtividade relativa à fa-
bricação de chapas acrílicas da indústria doméstica.

Produtividade por Empregado
Em números-índices

Produção
(t)

Empregados ligados à
produção

Produção (t) por
empregado envolvido na

produção
P1 100 100 100
P2 92 11 5 80
P3 11 4 11 6 98
P4 92 129 71
P5 75 11 9 63

A produtividade por empregado ligado à produção apresen-
tou diminuição de 20% de P1 para P2, seguido de aumento de 22%
de P2 para P3, diminuição de 26,9% de P3 para P4 e nova queda de
11% de P4 para P5. Considerando-se todo o período de análise, a
produtividade por empregado ligado à produção diminuiu 36,6%.

A seguir, a tabela informa a massa salarial da indústria do-
méstica referente às chapas acrílicas.

Massa Salarial
Em números-índices de mil R$ corrigidos

Período P1 P2 P3 P4 P5
Linha de Produção 100 102 122 136 146
Administração 100 50 42 54 19
Ve n d a s 100 126 145 98 63
To t a l 100 104 122 11 9 11 5

A massa salarial dos empregados da linha de produção apre-
sentou crescimento contínuo: 1,8% de P1 para P2, 19,5% de P2 para
P3, 11,5% de P3 para P4 e 7,9% de P4 para P5. Assim, ao considerar-
se todo o período de análise, de P1 para P5, a massa salarial dos
empregados ligados diretamente à linha de produção cresceu
46,3%.

A massa salarial dos empregados da administração diminuiu
50% de P1 para P2, e 15,1% de P2 para P3. Houve aumento de
28,2% de P3 para P4 e novamente caiu 64,3% de P4 para P5. Assim,
ao considerar-se todo o período de análise, de P1 para P5, a massa
salarial dos empregados administrativos foi reduzida em 80,6%.

A massa salarial dos empregados da área de vendas au-
mentou 26% de P1 para P2, e 15,4% de P2 para P3, diminuiu 32,8%
de P3 para P4 e 35,3% de P4 para P5. Assim, ao considerar-se todo
o período de análise, de P1 para P5, a massa salarial dos empregados
ligados diretamente à área de vendas foi reduzida em 36,8%.

A massa salarial total cresceu 4,1% de P1 para P2, 16,9% de
P2 para P3, diminuiu 1,8% de P3 para P4 e 3,8% de P4 para P5.
Considerando-se todo o período de análise, de P1 para P5, a massa
salarial total aumentou 14,9%.

6.1.6 - Do demonstrativo de resultado
6.1.6.1 - Da receita líquida

Receita Líquida
Em números-índices de R$ corrigidos

Período P1 P2 P3 P4 P5
Mercado Interno 100 138 148 144 143
Mercado Externo 100 58 83 55 26
To t a l 100 92 11 0 92 75

Da análise da tabela anterior, pode-se observar que a receita
líquida de vendas da indústria doméstica no mercado interno cresceu
38,5% de P1 para P2 e mais 7,1% de P2 para P3. De P3 para P4 e de
P4 para P5, caiu, respectivamente, 2,6% e 1%. Se considerado todo o
período, P5 comparativamente a P1, vê-se crescimento de 43,1% na
receita líquida.

No que tange à receita líquida de vendas da indústria do-
méstica no mercado externo, houve oscilações da seguinte forma: de
P1 para P2, queda de 41,9%, de P2 para P3, aumento de 42,7%, de
P3 para P4, diminuição de 33,7% e, finalmente, de P4 para P5, queda
de 52,9%. No acumulado de P1 para P5, a redução total observada foi
74,1%.

A receita líquida total apresentou comportamento semelhante
à receita líquida no mercado externo. De P1 para P2, houve queda de
8,4%. De P2 para P3 aumentou 20,3%, voltando a cair 16,2% e 19%,
respectivamente de P3 para P4 e de P4 para P5. Ao se considerar todo
o período de análise, a receita líquida total obtida com as vendas
acumulou queda de 25,3%.

6.1.6.2 - Dos preços médios de venda
A tabela a seguir apresenta os preços médios ponderados nos

mercados interno e externo.

Preço Médio de Venda da Indústria Doméstica
Em números-índices de R$ corrigidos/tonelada

Período P1 P2 P3 P4 P5
Mercado Interno 100 97 88 85 85
Mercado Externo 100 91 96 98 97

Observou-se que o preço médio das chapas acrílicas ven-
didas no mercado interno apresentou redução em todos os períodos
analisados: 3,4% de P1 para P2, 9,3% de P2 para P3, 3,1% de P3
para P4 e 0,2% de P4 para P5. Assim, de P1 para P5, o preço médio
de venda da indústria doméstica no mercado interno diminuiu
15,3%.

Já o preço médio do produto vendido no mercado externo
apresentou queda de 9,2% de P1 para P2, seguido de aumentos de
5,3% de P2 para P3 e de 2,6% de P3 para P4. Em P5 houve redução
de 1,5%, na comparação com P4. Houve queda acumulada no período
de 3,4%.

6.1.6.3 - Dos resultados e margens
As tabelas a seguir apresentam a demonstração de resultados

em reais corrigidos e em reais corrigidos por tonelada referentes à
comercialização de chapas acrílicas da indústria doméstica no mer-
cado interno, bem como as margens de lucro.

Convém mencionar que o negócio de chapas acrílicas para o
mercado interno da indústria doméstica iniciou P1 com resultado
financeiro, lucro operacional e lucro operacional sem resultado fi-
nanceiro negativos.

Demonstração de Resultados
Em números-índices de mil R$ corrigidos
P1 P2 P3 P4 P5

Receita Líquida 100 138 148 144 143
CPV 100 133 139 159 157
Lucro Bruto 100 190 237 17 15
Despesas Operacionais 100 8 34 61 109
Despesas Administrativas 100 30 28 32 44
Despesas com Vendas 100 89 83 68 71
Resultado Financeiro 100 -79 18 70 11 0
Outras despesas/receitas operacionais 100 140 47 106 338
Depreciação/Amortização - Adm/Comercial 100 57 40 93 49
Depreciação/Amortização - Ociosidade de
Planta

100 55 7 29 135

Lucro Operacional 100 -29 -7 70 128
Lucro Operacional s/Resultado financeiro 100 20 -32 71 145

Margens de Lucro
Em números-índices de %

P1 P2 P3 P4 P5
Margem Bruta 100 137 161 12 11
Margem Operacional 100 -21 -5 49 89
Margem Operacional sem Resultado Fi-
nanceiro

100 14 -21 49 102

O lucro bruto com a venda de chapas acrílicas no mercado
interno aumentou 89,6% de P1 para P2, e, novamente, 24,9% de P2
para P3. Na sequência, caiu 92,7% de P3 para P4 e 10,1% de P4 para
P5. Observando-se os extremos da série, o lucro bruto verificado em
P5 foi 84,5% menor do que em P1.

A margem bruta cresceu nos dois primeiros períodos: [CON-
FIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e [CONFIDENCIAL] p.p., de P2
para P3. Em seguida, caiu [CONFIDENCIAL] p.p. de P3 para P4 e
[CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5, totalizando queda de [CON-
FIDENCIAL] p.p. de P1 para P5.

O lucro operacional obtido com a venda de chapas acrílicas
no mercado interno aumentou 129% de P1 para P2, deixando de ser
negativo. Em seguida, caiu 75,3% de P2 para P3 e, em P4, a queda
alcançou 1.082,9%, na comparação com P3. Novamente caiu de P4
para P5, na ordem de 81,9%. Ao considerar-se todo o período de
análise, constatou-se diminuição acumulada de 28%.

A margem operacional iniciou o período negativa, mas apre-
sentou aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, quando se
tornou positiva e assim permaneceu, a despeito da queda de [CON-
FIDENCIAL] p.p. de P2 para P3. De P3 para P4 reduziu novamente
[CONFIDENCIAL] p.p., voltando a ser negativa e de P4 para P5
houve nova queda de [CONFIDENCIAL] p.p. Considerando o pe-
ríodo todo analisado, foi observado prejuízo operacional, ainda que
com uma melhora de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5.

O lucro operacional exclusive resultado financeiro obtido
com a venda do produto no mercado interno era negativo em P1 e
permaneceu assim, a despeito da melhora de 80,9% na comparação
com P2. Houve recuperação de P2 para P3 na ordem de 260,3%,
passando a ser positivo. De P3 para P4 e de P4 para P5 voltou a cair
322,9% e 106,1%, respectivamente, voltando a ser negativo. Ao se
considerar todo o período de análise, verificou-se diminuição de
45,4% no indicador.

A margem operacional exclusive resultado financeiro tam-
bém iniciou o período negativa, porém com melhoras de [CON-
FIDENCIAL] p.p. de P1 para P2 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P2
para P3, quando passou a ser positiva. De P3 para P4, voltou a ser
negativa, após queda de [CONFIDENCIAL] p.p., e, de P4 para P5
houve nova queda de [CONFIDENCIAL] p.p. No acumulado do
período, houve redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5.
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O lucro operacional desconsiderando o resultado financeiro,
as outras receitas operacionais e as outras despesas operacionais ob-
tido com a venda do produto similar no mercado interno iniciou o
período negativo, mas recuperou-se, após crescimento 112,2% de P1
para P2, e, novamente, aumentou 314,6% de P2 para P3. Na se-
quência, de P3 para P4, diminuiu 215,2% e voltou a ser negativo. De
P4 para P5, nova queda de 53,2%. Ao considerar-se todo o período de
análise, apesar do crescimento de 6,6%, o resultado continuou ne-
gativo.

Ademais, a margem operacional desconsiderando o resultado
financeiro, as outras receitas operacionais e as outras despesas ope-
racionais, que iniciou o período negativa, aumentou [CONFIDEN-
CIAL] p.p. de P1 para P2 (passando a ser positiva), novamente,
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, caiu [CONFIDENCIAL] p.p.
de P3 para P4, quando voltou a ser negativa, e diminuiu [CON-
FIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Considerando todo o período de
análise, houve aumento [CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P5.

A tabela a seguir, por sua vez, mostra o demonstrativo de
resultados obtido com a comercialização de chapas acrílicas no mer-
cado interno por tonelada.

Demonstração de Resultados
Em números-índices de R$ corrigidos/t

P1 P2 P3 P4 P5
Receita Líquida 100 97 88 85 85
CPV 100 93 82 93 93
Lucro Bruto 100 132 140 10 9
Despesas Operacionais 100 6 20 36 64
Despesas Administrativas 100 21 16 19 26
Despesas com Vendas 100 62 49 40 42
Resultado Financeiro 100 -55 11 41 65
Outras despesas/receitas operacionais 100 98 28 62 200
Depreciação/Amortização - Adm/Comercial 100 40 24 54 29
Depreciação/Amortização - Ociosidade de
Planta

100 38 4 17 80

Lucro Operacional 100 -20 -4 41 76
Lucro Operacional s/Resultado financeiro 100 14 -19 41 86

O lucro bruto unitário aumentou 32,2% de P1 para P2, 5,7%
de P2 para P3, decresceu 16,8% de P3 para P4 e 6,3% de P4 para P5.
De P1 para P5, o decréscimo chegou a 9%.

O lucro operacional unitário que era negativo, aumentou
120,2% P1 para P2, passando a ser positivo e, em seguida, caiu
79,1% em P3 na comparação com P2. De P3 para P4 houve queda de
564,9%, fazendo o índice voltar a ser negativo. De P4 para P5 há
nova diminuição, desta vez na ordem de 181,7%. De P1 para P5, a
despeito de aumento acumulado de 44,6%, o resultado foi negativo.

Por sua vez, o lucro operacional exclusive resultado finan-
ceiro melhorou 86,2% de P1 para P2, ainda que tenha continuado
negativo. De P2 para P3 o crescimento alcançou 235,7%, tornando o
valor positivo. De P3 para P5, houve duas quedas, de 92,7% e
3.468,1%, voltando a ser negativo. No acumulado, de P1 para P5, a
melhora alcançou 54,2%, ressaltando que o resultado nos extremos da
série foram negativos

O resultado operacional desconsiderando o resultado finan-
ceiro, as outras receitas operacionais e as outras despesas opera-
cionais obtido com a venda do produto similar no mercado interno
também iniciou o período negativo, mas cresceu 108,9% de P1 para
P2, tornando-se positivo, e 251% de P2 para P3. Em seguida, di-
minuiu 268,5% de P3 para P4 e 218,4% de P4 para P5. Ao con-
siderar-se todo o período de análise, verifica-se crescimento de
67,6%.

Ademais, foram retificados os números-índices relativos ao
custo do produto vendido unitário em relação aos constantes do re-
gistro dos indicadores juntado aos autos em 29 de agosto de 2014.

6.1.7 - Dos fatores que afetam os preços domésticos
6.1.7.1 - Do custo de produção
A tabela a seguir apresenta o custo de produção do produto

similar pela indústria doméstica, incluindo a produção destinada ao
mercado externo:

Custo de Manufatura
Em números-índices de R$ corrigidos/t

P1 P2 P3 P4 P5
1. Matéria-Prima 100 79 80 87 86
2. Outros Insumos 100 140 224 222 676
3. Mão de Obra 100 147 237 304 443
4. Utilidades 100 129 137 125 145
5. Embalagens 100 85 81 79 54
6. Outros custos variáveis 100 55 18 23 19
7. Depreciação 100 256 203 139 90
8. Outros Custos Fixos 100 164 65 139 86
9. Custo Fixo de Transferência 100 152 153 188 153
10. Custo Fixo de Transferência (reprocesso) 100 10 24 72 26
A. Custo de Manufatura
(1+2+3+4+5+6+7+8+9+10)

100 92 90 99 94

O custo de produção variou, de P1 para P5, nas seguintes
proporções: redução de 8,5% de P1 para P2, redução de 2,1% de P2
para P3, aumento de 10,8% de P3 para P4; e diminuição de 5,2% de
P4 para P5. Assim, ao se considerar todo o período de análise, de P1
para P5, o custo de produção diminuiu 5,9%.

6.1.7.2 - Da relação entre o custo de produção e o preço
A relação entre custo e preço mostra a participação do custo

unitário de produção no preço de venda da indústria doméstica no
mercado interno ao longo do período investigado e está informada no
quadro adiante.

Participação do Custo de Produção no Preço de Venda
Em números-índices de R$ corrigidos/tonelada

Período P1 P2 P3 P4 P5
Preço Mercado Interno - (A) 100 97 88 85 85
Custo de Manufatura - (B) 100 92 90 99 94
Relação (%) - (B/A) 100 95 102 11 7 111

Observou-se que a relação custo de produção/preço registrou
as seguintes variações no decorrer do período de análise: queda de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P1 para P2, aumento de [CONFIDEN-
CIAL] p.p. de P2 para P3, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. de P3
para P4 e redução de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Ao
considerar-se todo o período de análise, de P1 para P5, a relação
custo total/preço cresceu [CONFIDENCIAL] p.p. A partir de P3, a
relação custo/preço foi resultado da combinação do aumento do custo
com diminuição do preço de venda ao longo do período analisado,
caracterizando a ocorrência de supressão de preço por parte peti-
cionária em função das importações das origens investigadas pre-
liminarmente determinadas a preço de dumping.

6.1.7.3 - Da comparação entre o preço do produto inves-
tigado e o similar nacional

Os efeitos das importações a preço de dumping sobre o
preço da indústria doméstica devem ser avaliados sob três aspectos,
conforme disposto no § 4o do art. 14 do Decreto no 1.602, de
1995.

Inicialmente deve ser verificada a existência de subcotação
expressiva do preço do produto investigado em relação ao produto
similar no Brasil, ou seja, se o preço internado do produto importado
é inferior ao preço do produto brasileiro.

Em seguida, é examinada eventual depressão de preço, ou
seja, se o preço do produto importado teve o efeito de rebaixar
significativamente o preço da indústria doméstica.

O último aspecto a ser analisado é a supressão de preço. Esta
ocorre quando as importações investigadas impedem de forma re-
levante o aumento de preço, que teria ocorrido na ausência de tais
importações, em decorrência de eventual aumento de custo.

A fim de se comparar o preço do produto investigado com o
preço médio de venda da indústria doméstica no mercado interno,
procedeu-se ao cálculo do preço médio CIF internado do produto das
origens investigadas no mercado brasileiro. Como já anteriormente
abordado, o preço de venda da indústria doméstica no mercado in-
terno foi obtido pela razão entre a receita operacional líquida, em
reais corrigidos, e a quantidade vendida no mercado interno em cada
período. Cumpre registrar que foi realizado ajuste no preço da in-
dústria doméstica referente à recomposição da margem de lucro ope-
racional, sem considerar os resultados financeiros, aos níveis de P3 já
que, em P4 e P5, o preço da indústria doméstica sofreu depressão e a
margem operacional foi comprimida, evidenciando deterioração desse
indicador, ou seja, perda de rentabilidade no negócio de chapas acrí-
licas.

Para o cálculo dos preços médios CIF internados do produto
importado das origens investigadas, foram considerados os preços de
importação médios ponderados, na condição CIF, obtidos a partir dos
dados oficiais das importações brasileiras fornecidos pela RFB. Esses
valores CIF foram convertidos para reais mediante a utilização da
taxa de câmbio diária, obtida junto ao Banco Central do Brasil, da
data de desembaraço de cada operação de importação.

Aos preços médios do produto importado, na condição CIF,
foram acrescidos:

a) o valor correspondente ao Imposto de Importação efe-
tivamente pago, que apresentou alíquotas de 16% e 25% no período
da investigação, obtido a partir dos dados fornecidos pela RFB;

b) AFRMM: 25% sobre os valores do frete internacional,
quando pertinente, constante dos dados das importações; e

c) despesas de desembaraço: foi aplicado o percentual de
2,3% sobre o valor CIF, percentual obtido a partir das repostas aos
questionários dos importadores.

Registre-se que os preços de importação CIF, os valores de
Imposto de Importação e de AFRMM foram corrigidos pelo IGP-DI
para serem comparados aos preços da indústria doméstica.

A tabela a seguir demonstra os cálculos efetuados e os va-
lores de subcotação obtidos para cada período de análise de dano à
indústria doméstica.

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - China
Em números-índices de mil R$ corrigidos/t

P1 P2 P3 P4 P5
Preço FOB (R$/t) 100 72 76 90 99
Frete Internacional (R$/t) 100 33 50 33 50
Seguro Internacional (R$/t) 100 - - - -
Preço CIF (R$/t) 100 68 74 85 93
Imposto de Importação 100 67 75 83 11 7
AFRMM (R$/t) 100 100 100 100 100
Despesas de Internação (R$/t) 100 50 50 50 100
CIF Internado (R$/t) 100 69 74 85 98
CIF Internado (R$ corrigidos/t) (a) 100 69 68 74 79
Preço ID ajustado (R$ corrigidos/t)
(b)

100 81 68 77 78

Subcotação (R$ corrigidos/t) (b-a) 100 121 68 91 79
Subcotação (%) 100 151 100 11 7 101

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - EUA

Em números-índices de mil R$ corrigidos/t

P1 P2 P3 P4 P5

Preço FOB (R$/t) 100 100 98 121 171

Frete Internacional (R$/t) 100 100 75 75 125

Seguro Internacional (R$/t) 100 - - - -

Preço CIF (R$/t) 100 100 98 11 8 168

Imposto de Importação 100 100 100 120 210

AFRMM (R$/t) 100 100 100 100 100

Despesas de Internação (R$/t) 100 100 100 200 200

CIF Internado (R$/t) 100 100 97 11 9 174

CIF Internado (R$ corrigidos/t) (a) 100 100 91 103 142

Preço ID ajustado (R$ corrigidos/t)
(b)

100 81 68 77 78

Subcotação (R$ corrigidos/t) (b-a) 100 47 25 31 -33

Subcotação (%) 100 59 39 41 -43

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Hong Kong
Em números-índices de mil R$ corrigidos/t

P1 P2 P3 P4 P5
Preço FOB (R$/t) 100 84 86 99 101
Frete Internacional (R$/t) 100 100 150 50 100
Seguro Internacional (R$/t) 100 - - - -
Preço CIF (R$/t) 100 85 85 96 100
Imposto de Importação 100 91 91 100 127
AFRMM (R$/t) 100 100 100 - -
Despesas de Internação (R$/t) 100 50 50 100 100
CIF Internado (R$/t) 100 85 86 96 104
CIF Internado (R$ corrigidos/t) (a) 100 85 78 83 83
Preço ID ajustado (R$ corrigidos/t)
(b)

100 81 68 77 78

Subcotação (R$ corrigidos/t) (b-a) 100 72 36 61 67
Subcotação (%) 100 88 51 79 82

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Malásia
Em números-índices de mil R$ corrigidos/t

P1 P2 P3 P4 P5
Preço FOB (R$/t) 100 11 2 122
Frete Internacional (R$/t) 100 67 100
Seguro Internacional (R$/t) 100 - -
Preço CIF (R$/t) 100 109 120
Imposto de Importação 100 100 156
AFRMM (R$/t) 100 - 100
Despesas de Internação (R$/t) 100 100 100
CIF Internado (R$/t) 100 108 125
CIF Internado (R$ corrigidos/t) (a) 100 101 109
Preço ID ajustado (R$ corrigidos/t)
(b)

100 11 5 11 6

Subcotação (R$ corrigidos/t) (b-a) 100 159 136
Subcotação (%) 100 139 120

Preço Médio CIF Internado e Subcotação - Origens investigadas
Em números-índices de mil R$ corrigidos/t

P1 P2 P3 P4 P5
Subcotação China (R$ /t) 100 121 68 91 79
Exportações China (t) 100 147 281 377 446
Subcotação EUA (R$ /t) 100 47 25 31 -33
Exportações EUA (t) 100 76 151 128 68
Subcotação Hong Kong (R$/t) 100 72 36 61 67
Exportações Hong Kong (t) 100 217 519 11 2 421
Subcotação Malásia (R$/t) - - 100 159 136
Exportações Malásia (t) - - 100 8.521 20.500
Subcotação Ponderada (R$ corrigi-
dos/t)

100 67 35 57 43

Subcotação (%) 100 82 53 72 56

Da comparação entre os preços da indústria doméstica e os
preços do produto importado das origens investigadas, ambos cor-
rigidos, foram constatadas subcotações de no mínimo 17% (17,2% em
P3) em todos os períodos analisados. Ressalta-se que em P1 e P2,
esse percentual alcançou, respectivamente, 32,5 % e 26,5%.

6.1.8 - Do fluxo de caixa
Esclareça-se inicialmente que as informações do fluxo de

caixa, assim como do retorno sobre os investimentos e capacidade de
captar recursos, referem-se à totalidade dos negócios da indústria
doméstica, tendo em vista a impossibilidade de se apurar tais in-
dicadores somente para as linhas de produção de chapas acrílicas.

Ressalte-se que, à exceção do Caixa Líquido Utilizado nas
Atividades de Financiamento, todas as demais rubricas abaixo men-
cionadas foram negativas em P1.

Fluxo de Caixa
Em números-índices de mil R$ corrigidos

P1 P2 P3 P4 P5
Caixa Líquido Gerado nas Atividades Operacionais 100 -44 53 53 76
Caixa Líquido Utilizado nas Atividades de Investi-
mento

100 2.093 -338 -366 -61

Caixa Líquido Utilizado nas Atividades de Financia-
mento

100 69 33 33 68

Aumento Líquido nas Disponibilidades 100 -22 -87 -185 169

Em P1, a indústria doméstica apresentava fluxo de caixa
negativo, apresentando sucessivas melhoras e saldos positivos nos
períodos subsequentes, com variações de 122% de P1 para P2,
296,8% de P2 para P3 e 112,1% de P3 para P4. O cenário voltou a se
inverter levando à queda de 191,4% de P4 para P5. No acumulado, de
P1 para P5, houve queda de 69,3%, fechando com resultado negativo
em P5.
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6.1.9 - Do retorno sobre o investimento
A tabela a seguir apresenta o retorno sobre investimentos das

empresas como um todo e não somente os relacionados ao produto
s i m i l a r.

Retorno sobre o Investimento
Em números-índices de mil R$ corrigidos

Período P1 P2 P3 P4 P5
Lucro Líquido 100 3 6 56 75
Ativo Total 100 137 129 127 135
Retorno (%) 100 2 5 44 55

A taxa de retorno de investimento foi negativa em todos os
períodos analisados. Apesar da melhora de [CONFIDENCIAL] p.p.
observada de P1 para P2, a referida taxa teve sucessivas quedas: de
[CONFIDENCIAL] p.p. de P2 para P3, de [CONFIDENCIAL] p.p.
de P3 para P4 e de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5. Con-
siderando-se os extremos da série , houve aumento de [CONFI-
DENCIAL] p.p.

6.1.10 - Da capacidade de captar recursos ou investimentos
Para avaliar a capacidade de captar recursos, o Departamento

calculou os índices de liquidez geral e liquidez corrente com base nos
dados relativos à totalidade dos negócios da indústria doméstica e não
exclusivamente para a produção do produto similar.

Os dados apresentados foram calculados com base nas de-
monstrações financeiras das empresas, relativas ao período de in-
vestigação. O índice de liquidez geral indica a capacidade de pa-
gamento das obrigações de curto e longo prazo, e o índice de liquidez
corrente, a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo.

Capacidade de captar recursos ou investimentos
Item P1 P2 P3 P4 P5

Índice de Liquidez Geral 100 93 11 4 11 3 124
Índice de Liquidez Corrente 100 76 197 213 11 5

O índice de liquidez geral sofreu redução de 6,8% de P1 para
P2. Houve recuperação, de P2 para P3, de 22,2%, voltado a cair 0,6%
no período subsequente (P3 para P4). No último período (P4 para
P5), cresceu 9,4%. Ao se considerar todo o período investigado, de
P1 para P5, esse indicador aumentou 23,8%.

O índice de liquidez corrente, por sua vez, experimentou o
seguinte comportamento: queda de 24,3% de P1 para P2, aumentos
de 160,6% de P2 para P3 e de 7,9% de P3 para P4, e nova redução
de P4 para P5, de 46,2%. Considerando os extremos da série, ob-
servou-se crescimento desse indicador de 14,5%, de P1 para P5.

6.1.11 - Do crescimento da indústria doméstica
O volume de vendas da indústria doméstica para o mercado

interno registrou aumentos em todos os períodos, exceto de P4 para
P5, quando passou de [CONFIDENCIAL] t para [CONFIDEN-
CIAL]t. A despeito disso, o volume de vendas da indústria doméstica
para o mercado interno cresceu 69%, quando considerado todo o
período de dano.

Por outro lado, recorde-se que a participação das impor-
tações das origens analisadas no mercado brasileiro aumentou [CON-
FIDENCIAL] p.p. ao longo de todo o período, passando de [CON-
FIDENCIAL] t em P1 para [CONFIDENCIAL] t em P5. Com relação
às demais origens, o acumulado de P1 para P5 apresentou redução de
[CONFIDENCIAL] p.p. nessa participação. Portanto, embora tenha
havido retração das vendas da indústria doméstica, as vendas dos
outros produtores nacionais no mercado brasileiro acumulou cres-
cimento de 202,2% de P1 para P5, sinalizando a competitividade dos
demais fabricantes frente à indústria doméstica

6.2 - Do resumo dos indicadores de dano à indústria do-
méstica

Da análise dos dados e indicadores da indústria doméstica,
observou-se que no período de análise da existência de dano:

a) O volume de vendas da indústria doméstica no mercado
interno aumentou 69% ([CONFIDENCIAL]t) de P1 para P5, sendo
que no comparativo de P4 para P5, houve declínio de 0,7% ([CON-
FIDENCIAL]t);

b) A participação da indústria doméstica no mercado bra-
sileiro de P1 para P5 diminuiu de 48,9% para 36,1%, registrando
queda de [CONFIDENCIAL] p.p. de P4 para P5, enquanto a par-
ticipação das importações brasileiras das origens investigadas au-
mentou [CONFIDENCIAL] p.p. nesse mesmo período;

c) Em que pese o aumento de 10,8% observado de P3 para
P4, os custos associados à produção apresentaram tendência de re-
dução durante os períodos analisados. De P1 para P5, os custos para
produzir uma tonelada diminuíram 5,9%. No comparativo de P4 para
P5, tais custos sofreram redução de 5,2%. Assim, de forma seme-
lhante ao preço do produto vendido no mercado interno, que sofreu
queda acumulada de 15,3% de P1 para P5, os custos também caí-
ram;

d) A redução da produção nacional de P4 para P5 (18,6%)
reflete-se no grau de ocupação da capacidade instalada efetiva da
indústria doméstica, que também diminuiu [CONFIDENCIAL] p.p.
Assim, analisando a variação de P1 para P5, notou-se queda acu-
mulada de [CONFIDENCIAL] p.p. no grau de ocupação influenciada
principalmente pela diminuição da produção do produto similar de
24,9% no mesmo período;

A despeito da redução dos postos de emprego de P4 para P5,
houve aumentos sucessivos nos demais períodos e no acumulado de
P1 para P5, comportamento idêntico ao da massa salarial da in-
dústria.

6.3 - Das manifestações acerca do dano e do nexo causal
A Hannover Plásticos S/A, em manifestação protocolada em

31 de janeiro de 2014, afirmou que o aumento de vendas, a redução
dos estoques e a redução dos custos de produção resultaram em
melhora dos resultados da linha de produção de chapas acrílicas ao

longo do período de análise de dano. Aduziu que houve melhora nos
seguintes indicadores da indústria doméstica: despesas operacionais,
resultado operacional, resultado operacional sem resultado financeiro,
resultado operacional sem resultado financeiro e sem outras receitas e
despesas operacionais, margem operacional, margem operacional sem
resultado financeiro e margem operacional sem resultado financeiro e
sem outras receitas e despesas operacionais. Reforçou que houve
queda no custo do produto vendido (CPV). No que tange aos in-
dicadores em que possa ter havido piora, a Hannover entendeu que
poderia ser explicado, em parte, pela concorrência com outros pro-
dutores nacionais, o que afastaria o nexo de causalidade entre dano e
importações das origens investigadas. Acentuou, ainda, que houve
queda nas vendas externas da indústria doméstica, e que os preços
para as vendas externas são menores do que os preços praticados
pelas origens investigadas para o Brasil.

Em relação à comparação entre os preços da indústria do-
méstica e os das origens investigadas, delineou que houve queda da
subcotação ao longo do período de análise de dano.

Por fim, a Hannover assim dispõe:
Diante do exposto acima, requer-se que este d. Departamento

separe e distinga, tal como determina o art. 15, II, do Decreto nº
1.602/1995, os efeitos das importações supostamente objeto de dum-
ping dos efeitos da concorrência da indústria doméstica com outros
fabricantes nacionais e dos efeitos da queda drástica de suas próprias
vendas ao mercado externo.

Em manifestação datada de 5 de setembro de 2014, a Unigel
argumentou que houve expressivo aumento das importações das ori-
gens investigadas durante o período em análise, maior, inclusive, do
que o crescimento do mercado brasileiro de chapas acrílicas, en-
quanto houve queda da participação da indústria doméstica no mer-
cado brasileiro. Reforçou que a venda de todos os produtores na-
cionais, considerando os outros produtores, cresceu menos do que a
expansão do mercado interno, acarretando em perda de participação
no mercado.

Ademais, estatuiu a Unigel que houve queda nos preços da
indústria doméstica durante o período de análise de dano e, ainda
assim, reduziu-se a participação no mercado brasileiro. A redução dos
preços teria afetado, também, as margens de operação e lucro da
indústria doméstica. Ressaltou que as margens operacional, opera-
cional sem resultado financeiro e operacional sem resultado finan-
ceiro e outras receitas e despesas operacionais mantiveram-se ne-
gativas em quase todos os períodos, com quedas de P4 para P5.
Pontuou as seguintes alegações.

Note-se que apesar de um aumento da receita líquida da
indústria doméstica, o custo dos produtos vendidos também acom-
panhou esse crescimento, sendo, inclusive, mais expressivo, de tal
forma que o resultado bruto cresceu junto com a receita em P2 e P3,
mas sofreu queda mais acentuada em P4 e P5, levando tal resultado
a ser negativo no último período analisado.

A receita, portanto, não cresceu de modo saudável e con-
juntamente com o aumento nas vendas da indústria doméstica, como
reflexo da redução de preços, passando então a comprimir toda a
margem de operação da indústria doméstica, levando-a, inclusive, a
operar em prejuízo, mas sem um reflexo na sua participação de
mercado.

Do mesmo modo, e ato contínuo, o aumento de despesas
operacionais durante o período de investigação para o negócio de
chapas acrílicas levou a indústria doméstica a um resultado ope-
racional negativo, inclusive com aumento expressivo dos prejuízos
entre P4 e P5.

Assim, o aumento dos volumes importados a preço de dum-
ping das origens investigadas durante o período de investigação levou
a indústria doméstica, diante da perda de sua posição de mercado, a
reduzir seus preços na tentativa de competir com o produto inves-
tigado, levando a uma compressão de suas margens, resultando, in-
clusive, em operação com prejuízo durante a maior parte do período
investigado. Ainda assim, operando com prejuízo, a indústria do-
méstica não foi capaz de acompanhar os baixos preços praticados
pelas origens investigadas.

Por fim, a Unigel aduziu que o volume importado de outras
origens pelo Brasil foi pequeno e não apresentou tendência de cres-
cimento. Destarte, a subcotação de preços das origens investigadas
teria sido elevada durante o período investigado.

Em 10 de setembro de 2014, a Hannover protocolou nova
manifestação, reforçando os argumentos apresentados alhures. Aludiu
que, com base nos dados atualizados da indústria doméstica após a
verificação in loco, houve melhora no resultado operacional e no
resultado operacional exceto resultado financeiro de P4 para P5, em
tendência oposta ao que consta da abertura da investigação. Ou-
trossim, sentenciou que, caso seja identificado dano sofrido pela in-
dústria doméstica, o mesmo não pode ser atribuído às importações
das origens investigadas, tendo em vista o aumento da produção e das
vendas dos demais produtores nacionais, que teriam, inclusive, au-
mentado sua participação no mercado brasileiro do produto objeto da
investigação. Reiterou, por fim, que a queda das exportações da
indústria doméstica afetaria, significativamente, a análise do alegado
dano e do nexo causal.

Em 1o de outubro de 2014, a Unigel apresentou manifestação
que também abordou dano e nexo de causalidade. No documento, a
empresa apontou a tendência de crescimento das importações das
origens investigadas, não somente em termos absolutos, mas também
na participação no mercado brasileiro. Ademais, destacou que tanto o
seu volume de vendas como o de todos os produtores nacionais não
acompanharam a expansão do mercado brasileiro por causa da pres-
são causada pelo crescente volume das importações investigadas.

A empresa ainda alegou que o dano sofrido não poderia ser
atribuído à queda de suas exportações, tendo em vista que essa di-
minuição nada alterou a redução da participação da indústria do-
méstica no mercado interno e nem a piora do resultado operacional
das vendas no mercado interno exclusive o resultado financeiro.

Além disso, a Unigel afirmou que não se pode atribuir o
dano ao aumento das vendas dos demais produtores domésticos, pois
a sua participação combinada com a dos demais produtores no mer-
cado brasileiro caiu [CONFIDENCIAL] p.p. entre P1 e P5, [CON-
FIDENCIAL] p.p. entre P4 e P5 e [CONFIDENCIAL] p.p. entre P2
e P5.

Outro ponto abordado na referida manifestação foi a su-
pressão e a depressão dos preços praticados pela Unigel, além do
aumento da relação custo/preço, em função da concorrência com os
produtos importados das origens investigadas e a existência de sub-
cotação expressiva.

O fato de ter havido aumento das vendas no mercado interno
não deveria ser avaliado como melhora no desempenho da empresa,
já que esse aumento ocorreu em ritmo menor que o do crescimento
do volume das importações investigadas e do mercado brasileiro. Em
seguida, a empresa dissertou sobre a deterioração da sua rentabi-
lidade.

Por todo o exposto na manifestação, a empresa ressaltou:
(...) a estrita necessidade de aplicação do direito antidum-

ping, a fim de impedir que as práticas desleais de comércio adotadas
pelos produtores das origens investigadas deixem de causar dano à
indústria doméstica.

6.4 - Dos comentários sobre as manifestações acerca do dano
e do nexo causal

Relativamente à manifestação da Hannover quanto ao dano
observado na indústria doméstica, recorde-se que nos temos do §5o do
artigo 14 do Regulamento Brasileiro, nenhum dos fatores da análise
de dano, isoladamente ou vários deles em conjunto, será necessa-
riamente considerado como indicação decisiva. Nesse sentido, lem-
bra-se que o aumento de vendas, a redução dos estoques e a redução
dos custos de produção foi acompanhada de redução contínua dos
preços da indústria doméstica, redução esta superior à observada nos
custos de produção, ocorrendo assim impacto nos resultados e na
rentabilidade da indústria doméstica. De outra parte, no que se refere
à alegada melhora nos resultados e margens da indústria doméstica, é
fato que a evolução dos indicadores da indústria doméstica con-
siderando-se tão somente uma análise de pontas do período apresenta
melhora. No entanto, a passagem de prejuízo operacional em P1 a
prejuízo operacional menos significativo em P5 não implica em qua-
dro de não dano, vez que não se entende que seja razoável supor que
a normalidade de determinado negócio é a operação em prejuízo.
Ademais, entre um prejuízo e outro, a indústria doméstica não só
logrou recuperar sua lucratividade como voltou a perdê-la. Observa-
se que, contrariamente ao exposto pela importadora em sua ma-
nifestação, houve deterioração da rentabilidade operacional de P4
para P5, com aprofundamento de prejuízo.

No que se refere às manifestações da Unigel, em que pese a
concordância com a conclusão de que a indústria doméstica sofre
situação de dano, cabe destacar que, na medida em que os outros
produtores nacionais optem por não compor a indústria doméstica
fornecendo seus dados para a determinação de dano, não cabe a
inclusão da produção e vendas desse na análise do dano, mas como
outro fator que possa estar contribuindo para o dano da indústria
doméstica, conforme sugerido pela importadora e analisado no item a
s e g u i r.

7 - Da conclusão a respeito do dano e do nexo causal
7.1 - Do impacto das importações objeto de dumping sobre a

indústria doméstica
As importações brasileiras provenientes das origens inves-

tigadas cresceram 181,5% de P1 para P5, passando de [CONFI-
DENCIAL] para [CONFIDENCIAL] toneladas, incremento absoluto
de [CONFIDENCIAL] t. No mesmo intervalo, as vendas dos demais
produtores nacionais apresentou aumento de 202,2%, o que repre-
sentou incremento absoluto de [CONFIDENCIAL] t em suas ven-
das.

Em P1, as importações das origens investigadas represen-
tavam 21,4% do mercado brasileiro. Em P5, elas alcançaram 26,3%
de participação, aumento de [CONFIDENCIAL] p.p. Já as vendas de
outras produtoras nacionais, à exceção de P4, sempre se deram em
volumes maiores, de maneira que representavam, em P1, 25,3% do
mercado, expandindo sua parcela de participação para 33,4% em P5,
equivalente a crescimento de 8,1 p.p.

A indústria doméstica, por sua vez, passou de 48,9% de
participação em P1 para 36,1% em P5, queda de [CONFIDENCIAL]
p.p. Enquanto em P1 as vendas da indústria doméstica eram 2,3 vezes
maiores do que as importações investigadas, em P5 esta relação caiu
para 1,4.

Os impactos do crescimento das vendas tanto das origens
investigadas como de outros produtores nacionais passaram a ser
sentidos pela indústria doméstica. De P4 para P5, as vendas internas
da indústria doméstica decresceram 0,7%, enquanto o mercado bra-
sileiro aumentou em 16,3%. Neste mesmo período, as importações
brasileiras das origens investigadas aumentaram 21,4%, o equivalente
a [CONFIDENCIAL] t, e as vendas de outros produtores nacionais
37,8%, ou seja, [CONFIDENCIAL] t. Em que pese ambos os cres-
cimentos tenham contribuído para a deterioração do market share da
indústria doméstica, é inegável a preponderância da concorrência com
os outros produtores nacionais como fator de dano.

A concorrência com os produtos das origens investigadas e
dos demais produtores nacionais também teve reflexo nos demais
indicadores da indústria doméstica. O preço de venda interno pra-
ticado pela indústria doméstica sofreu redução de 15,3% de P1 para
P5, enquanto seus custos de produção foram diminuídos em 5,9%.
Esta redução do preço de venda, em montante superior à variação dos
custos, acarretou redução das margens bruta e operacional.

Em que pese não existam nos autos informações sobre os
preços praticados pelos demais produtores nacionais, a partir do com-
portamento dos atores do mercado de chapas acrílicas e da evolução
da rentabilidade da indústria doméstica pode-se derivar algumas in-
ferências.
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Assim, de P1 para P2, período em que a indústria doméstica
apresenta recuperação de suas margens com sacrifício de sua par-
ticipação no mercado (-[CONFIDENCIAL] p.p.), os demais produ-
tores nacionais avançam no mercado ([CONFIDENCIAL] p.p.) em
detrimento, inclusive, das importações objeto de análise (-[CONFI-
DENCIAL] p.p.) . De P2 para P3, quando a indústria doméstica volta
a aumentar seu market share em [CONFIDENCIAL] p.p., as im-
portações das origens investigadas avançam em [CONFIDENCIAL]
p.p., com sacrifício de [CONFIDENCIAL] p.p. do mercado dos de-
mais produtores nacionais. Outrossim, recorda-se que P3 foi o pe-
ríodo em que a indústria doméstica apresentou seu melhor desem-
penho financeiro, com as melhores margens observadas ao longo do
período, além se observar a menor subcotação entre os preços da
indústria doméstica e das origens investigadas.

De P3 para P5, observa-se deterioração contínua dos in-
dicadores financeiros da indústria doméstica, culminando novamente
em prejuízo operacional, em que pese a relativa estabilização do
volume de suas vendas. Enquanto a indústria doméstica perde [CON-
FIDENCIAL] p.p. de participação no mercado brasileiro, as origens
investigadas avançam [CONFIDENCIAL] p.p., e os outros produtores
nacionais [CONFIDENCIAL] p.p. Tendo em vista que no mesmo
intervalo aumenta a subcotação dos preços das origens investigadas
em relação aos da indústria doméstica, conclui-se que, para avançar
no mercado, os demais produtores nacionais deveriam praticar preços
ainda menores que aqueles das origens investigadas, contribuindo
significativamente para a deterioração geral dos indicadores da in-
dústria doméstica.

Portanto, a análise dos indicadores da indústria em conjunto
com os dados de importação demonstra que, além das exportações a
preços de dumping das origens investigadas para o Brasil, a con-
corrência com os demais produtores nacionais também contribuiu
para a perda de participação da indústria doméstica no mercado na-
cional, e para as reduções do preço médio e da receita líquida no
período de análise de dano, porém de forma mais significativa do que
a concorrência com o produto das origens investigadas.

8 - DAS OUTRAS MANIFESTAÇÕES
A Hannover Plásticos S/A., por ocasião da resposta ao ques-

tionário do importador, teceu comentários sobre a capacidade da in-
dústria nacional de atender à demanda de mercado:

O Apêndice V fornecido pela Peticionária às fls. 333 do
processo pode passar a impressão da indústria nacional deter uma
grande capacidade produtiva. Ocorre que, na prática, a indústria na-
cional passou por graves problemas de entrega na época em que se
intensificaram as importações. Chegamos a receber pedidos com 6 a
7 meses de prazo de entrega, quando o acordo comercial era de 20 a
30 dias. Isso se deu devido ao fato de a demanda ser muito superior
à capacidade instalada local, além de sugerir que o alegado dano da
indústria doméstica seja em decorrência de sua própria ineficiência, e
não das importações sob análise.

Acrescentou os seguintes comentários acerca da prática de
preços da Unigel Plásticos:

Acompanhando o mercado de chapas acrílicas, é possível
concluir que a UNIGEL, após a implementação do aumento da alí-
quota do Imposto de Importação (ocorrida em outubro de 2012, de
16% para 25%), aumentou seus preços de vendas das chapas acrílicas,
de modo significativo e exagerado, em comparação com a evolução
dos preços mundiais da principal matéria-prima utilizada na produção
de chapas acrílicas, o MMA, (que constitui cerca de 65 a 70% do
custo de produção das chapas acrílicas).

(...)
É de conhecimento do mercado que diversos pedidos de

chapas acrílicas não estavam sendo devidamente atendidos pela Uni-
gel, havendo atrasos na entrega de até seis meses, com um prazo
médio de entrega de pedidos com atraso de 60 dias. Destaca-se,
ainda, que essas ineficiências muitas vezes provocavam reajustes abu-
sivos dos preços dos pedidos em carteira, além de impactar no fa-
turamento geral do setor. Esse comportamento pode inclusive jus-
tificar o alegado dano da indústria doméstica, que pode se explicar
pela sua própria ineficiência e não pelas importações objeto de aná-
lise.

A referida empresa ainda discorreu sobre efeitos que po-
deriam ser causados por uma eventual aplicação de direito antidum-
ping, tais como mudança no padrão de consumo (troca das chapas
acrílicas por produtos de vidro, que são mais baratos, ou até mesmo
importação de peças acrílicas feita diretamente pelos consumidores
finais), desemprego e aumento dos custos das empresas importadoras
e transformadoras.

Em 4 de setembro de 2014 as empresas L. A. M. Meloni -
Aquecedores Solares e Mondialle Design Indústria de Banheiras Ei-
reli também apresentaram manifestação sobre os preços praticados
pela Unigel e por seu fornecedor estrangeiro:

(...)Os valores das chapas acrílicas sanitárias da empresa
Unigel Plásticos S.A. são historicamente mais altos que os preços dos
produtos importados de forma considerável. Acreditamos que pelo
fato de serem os únicos fabricantes nacionais, possuem o poder de
ditar o preço do mercado brasileiro.

(...) nosso fornecedor que esta situada nos Estados Unidos
América, o qual nós não acreditamos praticar dumping, pois os va-
lores oferecidos por esse fabricante são bem próximos aos valores do
fabricante brasileiro.

(...) Por fim, gostaríamos que fossem consideradas nossas
informações acima descritas, pois não acreditamos que nosso for-
necedor nos Estados Unidos América esteja praticando dumping e
que caso seja julgado como tal, irá comprometer a fabricação de
banheiras de hidromassagem no Brasil.

Em 5 de setembro de 2014, a empresa Reynolds Polymer
Technology, Inc. protocolou manifestação afirmando não ter realizado
exportação ao Brasil no período de investigação de dumping e que,
portanto, não deveria ser considerada parte interessada na investi-
gação. Ainda alegou não haver similaridade entre os acrílicos por ela

produzidos e as chapas acrílicas produzidas no Brasil. Tal mani-
festação não foi considerada na Nota Técnica no 76, de 2014, porque
a empresa não havia regularizado sua representação legal dentro do
prazo estabelecido.

Também não foi considerada manifestação da empresa
Rowmark LLC. na referida Nota Técnica pelo mesmo motivo. A
empresa teceu comentários sobre sua estrutura, as especificidades de
seu produto e processo produtivo e seu processo de vendas e dis-
tribuição. A Rowmark LLC. alegou ser uma das poucas empresas no
mundo que manufatura chapas acrílicas e de ABS destinadas es-
pecificamente a aplicações de gravação.

8.1- Dos comentários acerca das outras manifestações
Por economia processual, deixa-se de tecer posicionamento

sobre as manifestações em questão.
9 - DA RECOMENDAÇÃO
Consoante a análise precedente, tendo considerado as ma-

nifestações das partes e as evidências constantes no processo, não foi
possível concluir pela existência de dano causado à indústria do-
méstica pelas importações a preços de dumping originárias da China,
dos EUA, de Hong Kong e da Malásia.

Assim, propõe-se o encerramento da presente investigação
sem a aplicação de direito.

SECRETARIA EXECUTIVA

DELIBERAÇÃO No- 716, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dá publicidade ao projeto desportivo, re-
lacionado no anexo I, aprovado na reunião
extraordinária realizada em 17/12/2014.

A COMISSÃO TÉCNICA VINCULADA AO MINISTÉRIO
DO ESPORTE, de que trata a Lei nº 11.438 de 29 de dezembro de
2006, instituída pela Portaria nº 267, de 24 de outubro de 2013,
considerando:

a) a aprovação do projeto desportivo, relacionado no anexo I,
aprovado na reunião extraordinária realizada em 17/12/2014.

b) a comprovação pelo proponente de projeto desportivo
aprovado, das respectivas regularidades fiscais e tributárias nas es-
feras federal, estadual e municipal, nos termos do parágrafo único do
art. 27 do Decreto nº 6.180 de 03 de agosto de 2007 decide:

Art. 1º Tornar pública, para os efeitos da Lei nº 11.438 de
2006 e do Decreto nº 6.180 de 2007, a aprovação do projeto des-
portivo relacionado no anexo I.

Art. 2º Autorizar a captação de recursos, nos termos e prazos
expressos, mediante doações ou patrocínios, para o projeto desportivo
relacionado no anexo I.

Art. 3º Esta deliberação entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

PAULO SILVA VIEIRA
Presidente da Comissão

ANEXO I

1 - Processo: 58701.009978/2013-42
Proponente: Rio Branco Rugby Clube
Título: Rugby Rio Branco
Registro: 02SP111562012
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 54.530.548/0001-72
Cidade: São Paulo UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 1.149.728,26
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº 0297 DV: 6

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 83286-3
Período de Captação até: 31/12/2015

CIRCULAR No- 19, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, em consonância com o disposto no Acordo sobre a
Implementação do Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Co-
mércio - GATT 1994, aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15
de dezembro de 1994, promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de
dezembro de 1994 e o contido no Decreto no 8.058, de 26 de julho de
2013, especialmente o previsto nos arts. 5o e 72, e tendo em vista o
constante no Processo MDIC/SECEX 52272.000933/2014-12, decide
prorrogar por até oito meses, a partir de 26 de março de 2015, o prazo
para conclusão da investigação de prática de dumping, de dano à
indústria doméstica e de relação causal entre esses, nas exportações
para o Brasil de borracha de estireno-butadieno E-SBR, usualmente
classificadas nos itens 4002.19.11 e 4002.19.19 da Nomenclatura Co-
mum do Mercosul - NCM, originárias da União Europeia, iniciada
por intermédio da Circular SECEX no 24, de 23 de maio de 2014,
publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26 de maio de
2014.

DANIEL MARTELETO GODINHO

CIRCULAR No- 20, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO DE COMÉRCIO EXTERIOR DO MI-
NISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO EXTERIOR, nos termos do Acordo sobre a Implementação do
Artigo VI do Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio - GATT 1994,
aprovado pelo Decreto Legislativo no 30, de 15 de dezembro de 1994,
promulgado pelo Decreto no 1.355, de 30 de dezembro de 1994, e
regulamentado pelo Decreto no 1.602, de 23 de agosto de 1995,
considerando o estabelecido no item 2.5 do Compromisso de Preços
assumido pela empresa chilena Cartulinas CMPC S.A., no processo
MDIC/SECEX 52272.001247/2012-99, nas exportações para o Brasil
de cartões semirrígidos para embalagens, revestidos, tipos duplex e
triplex, de gramatura igual ou superior a 200g/m2, classificados nos
itens 4810.13.89, 4810.19.89 e 4810.92.90 da Nomenclatura Comum
do Mercosul - NCM, homologado pela Resolução CAMEX no 71, de
12 de setembro de 2013, publicada no D.O.U. de 13 de setembro de
2013, torna público:

1. Que o Compromisso de Preços homologado pela Re-
solução CAMEX no 71, de 12 de setembro de 2013, passa a ter o
limite trimestral de exportações para o Brasil de 6.738 t.m. (seis mil
setecentas e trinta e oito toneladas métricas) a ser respeitado pela
Cartulinas CMPC S.A., a que se refere o item 2.5 do Compromisso
de Preços.

1.1. Esse volume corresponde ao volume recalculado con-
siderando-se 5% das vendas da indústria doméstica no mercado in-
terno em 2014, de acordo com a publicação da Indústria Brasileira de
Árvores - IBÁ, intitulada "Cenário Ibá", sucessora da publicação da
Associação Brasileira de Celulose e Papel - BRACELPA, intitulada
"Conjuntura Bracelpa", metodologia de cálculo adotada à época da
elaboração do Compromisso de Preços.

2. O limite terá validade até 31 de dezembro de 2015, quan-
do será novamente revisto.

3. Os demais termos constantes do Compromisso de Preços
permanecem inalterados.

4. Para fins de cumprimento do acordado no Compromisso
de Preços, o volume de 6.738 t.m. (seis mil setecentas e trinta e oito
toneladas métricas) deverá ser considerado no cálculo do limite vi-
gente desde 1º de janeiro de 2015.

5. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação.

DANIEL MARTELETO GODINHO

RETIFICAÇÃO

Nas retificações publicadas no D.O.U. de 18 de março de
2013, Seção 1, página 51, onde se lê: "Art. 10 da Portaria SECEX nº
46, de 10 de dezembro de 2014", leia-se: "Art. 1º da Portaria SECEX
nº 46, de 10 de dezembro de 2014"; onde se lê: "Art. 10 da Portaria
SECEX nº 48, de 22 de dezembro de 2014", leia-se: "Art. 1º da
Portaria SECEX nº 48, de 22 de dezembro de 2014".

Ministério do Esporte
.

Ministério do Meio Ambiente
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA INTERMINISTERIAL No- 60, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Estabelece procedimentos administrativos
que disciplinam a atuação dos órgãos e en-
tidades da administração pública federal em
processos de licenciamento ambiental de
competência do Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis-IBAMA.

Os MINISTROS DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE, DA
JUSTIÇA, DA CULTURA E DA SAÚDE, no uso das atribuições que
lhes confere o art. 87, parágrafo único, inciso II, da Constituição
Federal, e tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei no 11.516, de
28 de agosto de 2007, resolvem:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art.1o Esta Portaria estabelece procedimentos administrativos

que disciplinam a atuação da Fundação Nacional do Índio-FUNAI, da
Fundação Cultural Palmares-FCP, do Instituto do Patrimônio His-
tórico e Artístico Nacional-IPHAN e do Ministério da Saúde nos
processos de licenciamento ambiental de competência do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis-
IBAMA.

Art. 2o Para os fins desta Portaria entende-se por:
I - estudos ambientais - estudos referentes aos aspectos am-

bientais relacionados alocalização, instalação, operação e ampliação
de atividade ou empreendimento, apresentados como subsídio para a
análise da licença requerida;

II - bens culturais acautelados em âmbito federal:
a) bens culturais protegidos pela Lei no 3.924, de26 de julho

de 1961;
b) bens tombados nos termos do Decreto-Lei no 25, de 30 de

novembro de 1937;
c) bens registrados nos termos do Decreto no 3.551, de 4 de

agosto de 2000;e
d) bens valorados nos termos da Lei no 11.483, de 31 de

maio de 2007;
III - Ficha de Caracterização da Atividade-FCA - documento

apresentado pelo empreendedor, em conformidade com o modelo
indicado pelo IBAMA, em que são descritos:

a) os principais elementos que caracterizam a atividade ou o
empreendimento;

b)a área de localização da atividade ou empreendimento,
com as coordenadas geográficas e o shapefile;

c) a existência de intervenção em terra indígena ou terra
quilombola, observados os limites definidos pela legislação;
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d)a intervenção em bem cultural acautelado,considerada a
área de influência direta da atividade ou do empreendimento;

e) a intervenção em unidade de conservação, compreenden-
dosua respectiva zona de amortecimento;

f)as informações acerca da justificativa da implantação do
projeto, de seu porte,da tecnologia empregada, dos principais aspectos
ambientais envolvidos e da existência ou não de estudos, dentre
outras informações; e

g) a existência de municípios pertencentes às áreas de risco
ou endêmicas para malária;

IV - licença ambiental - ato administrativo pelo qual o IBA-
MA estabelece condições, restrições e medidas de controle ambiental
que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou ju-
rídica, para localizar, instalar, ampliar e operar atividades ou em-
preendimentos utilizadores de recursos ambientais,considerados efe-
tiva ou potencialmente poluidores, ou capazes sob qualquer forma, de
causar degradação ambiental;

V - licenciamento ambiental - procedimento administrativo
pelo qual o IBAMA licencia a localização, instalação, ampliação e
operação de atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos
ambientais considerados efetiva ou potencialmente poluidores, ou da-
queles que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental,
consideradas as disposições legais e regulamentares e as normas téc-
nicas aplicáveis ao caso;

VI - órgãos e entidades envolvidos no licenciamento am-
biental - o órgão e as entidades públicas federais de que trata o art. 1o,
incumbidos da elaboração de parecer sobre temas de sua compe-
tência, nos processos de licenciamento ambiental conduzidos pelo
IBAMA;

VII - Projeto Básico Ambiental-PBA - conjunto de planos e
programas identificados a partir da elaboração dos estudos ambien-
tais, com cronograma executivo, plano de trabalho operacional e
definição das ações a serem desenvolvidas nas etapas de implantação
e operação da atividade ou empreendimento e ainda monitoramento
de indicadores ambientais;

VIII - regiões endêmicas de malária:regiões que compre-
endam os municípioslocalizados em áreas de risco ou endêmicas de
malária, identificados pelo Ministério da Saúde;

IX - Relatório Técnico de Identificação e Delimitação- RTID
-documento que identifica e delimita o território quilombola a partir
de informações cartográficas, fundiárias, agronômicas, ecológicas,
geográficas, socioeconômicas, históricas e antropológicas,conforme
disposto em Instrução Normativa do Instituto Nacional de Coloni-
zação e Reforma Agrária-INCRA;

X - Termo de Referência-TR - documento elaborado pelo
IBAMA que estabelece o conteúdo necessário dos estudos a serem
apresentados em processo de licenciamento ambiental e que con-
templa os conteúdos apontados pelos Termos de Referência Espe-
cíficos;

XI- Termo de Referência Específico-TER - documento ela-
borado pelos órgãos e entidades envolvidos no licenciamento am-
biental que estabelecem o conteúdo necessário para análise dos im-
pactos afetos a cada órgão ou entidade;

XII- terra indígena:
a) áreas ocupadas por povos indígenas, cujo relatório cir-

cunstanciado de identificação e delimitação tenha sido aprovado por
ato da FUNAI, publicado no Diário Oficial da União;

b) áreas que tenham sido objeto de portaria de interdição
expedida pela FUNAI em razão da localização de índios isolados,
publicada no Diário Oficial da União; e

c) demais modalidades previstas no art. 17 da Lei no 6.001,
de 19 de dezembro de 1973;

XIII - terra quilombola:área ocupada por remanescentes das
comunidades dos quilombos, que tenha sido reconhecida por RTID
devidamente publicado.

CAPÍTULO II
DOS PROCEDIMENTOS E PRAZOSPARAAS MANIFES-

TA Ç Õ E S
Seção I
Disposições gerais
Art. 3o No início do procedimento de licenciamento am-

biental, o IBAMA deverá, na FCA, solicitar informações do em-
preendedor sobre possíveis intervenções em terra indígena, em terra
quilombola, em bens culturais acautelados e em áreas ou regiões de
risco ou endêmicas para malária.

§ 1oNo caso de omissão ou inveracidade das informações
solicitadas no caput, o IBAMA deverá informá-la às autoridades
competentes para a apuração da responsabilidade do empreendedor,
na forma da legislação em vigor.

§ 2oPara fins do disposto no caput, presume-se a interven-
ção:

I - em terra indígena, quando a atividade ou o empreen-
dimento submetido ao licenciamento ambiental localizar-se em terra
indígena ou apresentar elementos que possam ocasionar impacto so-
cioambiental direto na terra indígena, respeitados os limites do Anexo
I;

II -em terra quilombola, quando a atividade ou o empre-
endimento submetido ao licenciamento ambiental localizar-se em ter-
ra quilombola ou apresentar elementos que possam ocasionar impacto
socioambiental direto na terra quilombola, respeitados os limites do
Anexo I;

III - quando a área de influência direta da atividade ou o
empreendimento submetido ao licenciamento ambiental localizar-se
em área onde foi constatada a ocorrência dos bens culturais acau-
telados referidos no inciso II do caput do art. 2o; e

IV - quando a atividade ou o empreendimento localizar-se
em municípios pertencentes às áreas de risco ou endêmicas para
malária.

§ 3o Em casos excepcionais, desde que devidamente jus-
tificados e em função das especificidades da atividade ou do em-
preendimento e das peculiaridades locais, os limites estabelecidos no
Anexo I poderão ser alterados, de comum acordo entre o IBAMA, o
órgão ou entidade envolvido e o empreendedor.

§ 4o No preenchimento da FCA, o empreendedor deverá
declarar a Anotação de Responsabilidade Técnica-ART, ou docu-
mento equivalente, na forma da legislação vigente.

Art. 4o No TR do estudo ambiental exigido pelo IBAMA
para o licenciamento ambiental, deverão constar as exigências de
informações e de estudos específicos compreendidos nos TREs re-
ferentes à intervenção da atividade ou do empreendimento em terra
indígena, em terra quilombola, em bens culturais acautelados e em
municípios pertencentes às áreas de risco ou endêmicas para ma-
lária.

Parágrafo único. No TR deve ser dada especial atenção aos
aspectos locacionais e de traçado da atividade ou do empreendimento
eàs medidas para a mitigação e o controle dos impactos a serem
consideradas pelo IBAMA quando da emissão das licenças perti-
nentes.

Seção II
Da manifestação dos órgãos e entidades envolvidos em re-

lação ao TR
Art.5oA participação dos órgãos e entidades envolvidos no

licenciamento ambiental, para a definição do conteúdo do TR de que
trata o art. 4o, ocorrerá a partir dos TREs constantes do Anexo II.

§ 1o O IBAMA encaminhará para a direção do setor res-
ponsável pelo licenciamento ambiental do órgão ou entidade envol-
vido,no prazo de até dez dias consecutivos, contado da data do re-
querimento de licenciamento ambiental, a solicitação de manifestação
e disponibilizará a FCA em seu sítio eletrônico.

§ 2o Os órgãos e entidades envolvidos deverão manifestar-se
ao IBAMA no prazo de quinze dias consecutivos, contado da data do
recebimento da solicitação de manifestação.

§ 3o Em casos excepcionais e mediante requerimento jus-
tificado do órgão ou entidade, o IBAMA poderá prorrogar em até dez
dias o prazo para a entrega da manifestação.

§ 4o Expirados os prazos estabelecidos nos §§ 2o e 3o, o TR
será considerado finalizado e será dado prosseguimento ao proce-
dimento de licenciamento ambiental.

Seção III
Da manifestação dos órgãos e entidades envolvidos em re-

lação aos estudos ambientais
Art. 6o Após o recebimento dos estudos ambientais, o IBA-

MA, no prazo de trinta dias, no caso de EIA/RIMA, e de quinze dias,
nos demais casos, solicitará manifestação dos órgãos e entidades
envolvidos.

Art. 7o Os órgãos e entidades envolvidos no licenciamento
ambiental deverão apresentar ao IBAMA manifestação conclusiva
sobre o estudo ambiental exigido para o licenciamento, nos prazos de
até noventa dias, no caso de EIA/RIMA, e de até trinta dias, nos
demais casos, contado da data de recebimento da solicitação, con-
siderando:

I - no caso da FUNAI, a avaliação dos impactos provocados
pela atividade ou pelo empreendimento em terras indígenas e a apre-
ciação da adequação das propostas de medidas de controle e de
mitigação decorrentes desses impactos;

II - no caso da FCP, a avaliação dos impactos provocados
pela atividade ou pelo empreendimento em terra quilombola e a
apreciação da adequação das propostas de medidas de controle e de
mitigação decorrentes desses impactos;

III - no caso do IPHAN, a avaliação dos impactos pro-
vocados pela atividade ou pelo empreendimento nos bens culturais
acautelados de que trata esta Portaria e a apreciação da adequação das
propostas de medidas de controle e de mitigação decorrentes desses
impactos; e

IV - no caso do Ministério da Saúde, a avaliação e a re-
comendação acerca dos impactos sobre os fatores de risco para a
ocorrência de casos de malária, na hipótese de a atividade ou o
empreendimento localizar-se em áreas de risco ou endêmicas para
malária.

§ 1o O Ministério da Saúde publicará anualmente, em seu
sítio eletrônico oficial, os Municípios pertencentes às áreas de risco
ou endêmicas para malária.

§ 2o O IBAMA consultará o Ministério da Saúde sobre os
estudos epidemiológicos e os programas destinados ao controle da
malária e seus vetores propostos e a serem conduzidos pelo em-
p r e e n d e d o r.

§ 3o Em casos excepcionais, devidamente justificados,o ór-
gão ou entidade envolvida poderá requerer a prorrogação do prazo em
até quinze dias para a entrega da manifestação ao IBAMA.

§ 4o A ausência de manifestação dos órgãos e entidades no
prazo estabelecido não implicará prejuízo ao andamento do processo
de licenciamento ambiental, nem para a expedição da respectiva li-
cença.

§ 5o Os órgãos e entidades poderão exigir uma única vez,
mediante decisão motivada, esclarecimentos, detalhamento ou com-
plementação de informações, com base no termo de referência es-
pecífico, a serem entregues pelo empreendedor no prazo de até ses-
senta dias, no caso de EIA/RIMA, e vinte dias, nos demais casos.

§ 6o A contagem do prazo previsto no caput será suspensa
durante a elaboração dos estudos ambientais complementares ou a
preparação de esclarecimentos referida no § 5o, a partir da data de
comunicação ao empreendedor.

§ 7o O IBAMA deve ser comunicado sobre a suspensão de
prazo a que se refere o § 6o.

§ 8o Os prazos estipulados no § 5o poderão ser alterados,
desde que justificados e com a concordância do empreendedor e do
IBAMA.

§ 9o Ressalvada a hipótese prevista no § 8o, o não cum-
primento dos prazos estipulados no § 5o sujeitará o empreendedor ao
arquivamento do seu pedido de licença.

§ 10. O arquivamento do processo de licenciamento não
impedirá a apresentação de novo requerimento de licença, que deverá
obedecer aos procedimentos estabelecidos nos atos normativos per-
tinentes, mediante novo pagamento de custo de análise.

§ 11. A manifestação dos órgãos e entidades deverá ser
conclusiva, apontar a existência de eventuais óbices ao prossegui-
mento do processo de licenciamento e indicar as medidas ou con-
dicionantes consideradas necessárias para superá-los.

§ 12. As condicionantes e medidas indicadas na manifes-
tação dos órgãos e entidades deverão guardar relação direta com os
impactos identificados nos estudos apresentados pelo empreendedor,
decorrentes da implantação da atividade ou empreendimento, e de-
verão ser acompanhadas de justificativa técnica.

Seção IV
Da manifestação dos órgãos e entidades quanto ao cum-

primento das medidas ou condicionantes
Art. 8o No período que antecede a emissão das licenças de

instalação e operação, o IBAMA solicitará, no prazo de até quinze
dias consecutivos, contado da data de recebimento do documento
pertinente, manifestação dos órgãos e entidades envolvidos quanto ao
cumprimento das medidas ou condicionantes das licenças expedidas
anteriormente e quanto aos planos e programas pertinentes à fase do
licenciamento em curso.

§ 1o O prazo para manifestação dos órgãos e entidades en-
volvidos será de, no máximo, sessenta dias, contado da data de
recebimento da solicitação do IBAMA.

§ 2o Os órgãos e entidades poderão exigir uma única vez,
mediante decisão motivada, esclarecimentos, detalhamento ou com-
plementação de informações, a serem entregues pelo empreendedor
no prazo de trinta dias.

§ 3o A contagem do prazo previsto no § 1o será suspensa
durante a elaboração dos esclarecimentos, detalhamento ou comple-
mentação de informações a que se refere o § 2o, a partir da data de
comunicação ao empreendedor.

§ 4o O IBAMA deve ser comunicado da suspensão de prazo
referida no §3o.

Art. 9o Os órgãos e entidades deverão disponibilizar ao IBA-
MA, na fase pertinente do licenciamento e a partir de demanda da
referida autarquia, orientações para a elaboração do PBA, ou de
documento similar, e de outros documentos exigíveis ao processo de
licenciamento ambiental.

CAPITULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 10. Os órgãos e entidades federais envolvidos no li-

cenciamento ambiental deverão acompanhar a implementação das
medidas e condicionantes incluídas nas licenças relacionadas às suas
respectivas áreas de competência, informando ao IBAMA eventuais
descumprimentos e inconformidades em relação ao estabelecido du-
rante as análises prévias à concessão de cada licença.

Parágrafo único. O IBAMA poderá readequar o cronograma
de cumprimento das medidas ou condicionantes em comum acordo
com os órgãos e entidades envolvidos e com o empreendedor, sem
prejuízo das sanções cabíveis.

Art. 11. As manifestações dos órgãos e entidades envolvidos
deverão ser encaminhadas ao IBAMA em formato impresso e em
meio eletrônico.

Art. 12. Os órgãos e entidades envolvidos deverão ajustar-se
às disposições desta Portaria, adequando ou estabelecendo normativas
pertinentes no prazo de até trinta dias, contado da data de publi-
cação.

Art. 13. Para dar cumprimento às disposições desta Portaria,
os órgãos e entidades envolvidos e o IBAMA deverão publicar em
seus sítios eletrônicos os dados e as informações necessárias ao li-
cenciamento ambiental, disponibilizar ferramenta que comprove a
autenticidade e a data da última atualização das informações e for-
necer documento de comprovação ao requisitante.

Art. 14. Os prazos e procedimentos dispostos nesta Portaria
aplicam-se somente aos processos de licenciamento ambiental cujos
Termos de Referência tenham sido emitidos pelo IBAMA a partir de
28 de outubro de 2011.

Parágrafo único. No caso de processos de licenciamento em
que os estudos ainda não tenham sido entregues ao IBAMA, o em-
preendedor poderá solicitar aplicação dos procedimentos e critérios
estabelecidos nesta Portaria.

Art. 15. No caso de empreendimentos localizados em áreas
nas quais tenham sido desenvolvidos estudos anteriores, o empre-
endedor poderá utilizar os dados provenientes desses estudos no pro-
cesso de licenciamento, e lhe caberá fazer as adequações e com-
plementações necessárias relacionadas ao impacto da atividade ou
empreendimento.

Art. 16. As solicitações ou exigências indicadas nas ma-
nifestações dos órgãos e entidades envolvidos, nos estudos, planos,
programas e condicionantes, deverão guardar relação direta com os
impactos identificados nos estudos desenvolvidos para o licencia-
mento da atividade ou do empreendimento, devendo ser acompa-
nhadas de justificativa técnica.

§ 1o O IBAMA, na qualidade de autoridade licenciadora,
conforme disposto no art. 13 da Lei no 11.516, de 28 de agosto de
2007, realizará avaliação de conformidade das exigências apontadas
no caput e os impactos da atividade ou do empreendimento objeto de
licenciamento, e deverão ser incluídas nos documentos e licenças
pertinentes do licenciamento somente aquelas que guardem relação
direta com os impactos decorrentes da atividade ou empreendimen-
to.
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§ 2o Caso o IBAMA entenda que as exigências indicadas nas
manifestações referidas no caput não guardam relação direta com os
impactos decorrentes da atividade ou do empreendimento, comuni-
cará à direção máxima do órgão ou entidade envolvido para que esta
justifique ou reconsidere sua manifestação no prazo de cinco dias
consecutivos.

§ 3o Findo o prazo referido no § 2o, com ou sem recebimento
da justificativa,o IBAMA avaliará e decidirá motivadamente.

Art. 17. As exigências de complementação oriundas da aná-
lise da atividade ou do empreendimento, bem como dos estudos,
planos e programas devem ser comunicadas pelos órgãos e entidades
envolvidos de uma única vez ao empreendedor, na fase de apreciação
do documento, ressalvadas aquelas decorrentes de fatos novos, con-
forme disposto no § 1o do art.14 da Lei Complementar no 140, de 8
de dezembro de 2011.

Parágrafo único.O disposto no caput aplica-se a todas as
fases do licenciamento ambiental, independente da licença a ser emi-
tida, respeitados os prazos e critérios previstos nos arts.7o e art. 8o.

Art. 18. O IBAMA, no decorrer do processo de licencia-
mento e sem prejuízo do seu prosseguimento na fase em que estiver,
poderá considerar manifestação extemporânea dos órgãos e entidades,
após avaliação de conformidade e da relação direta com a atividade
ou o empreendimento.

Art. 19. Os casos omissos referentes ao conteúdo desta Por-
taria serão decididos pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente,
ouvido o IBAMA.

Art. 20. Fica revogada a Portaria Interministerial no 419, de
26 de outubro de 2011.

Art. 21. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

IZABELLA TEIXEIRA
Ministra de Estado do Meio Ambiente

JOSÉ EDUARDO CARDOZO
Ministro de Estado da Justiça

JOÃO LUIZ SILVA FERREIRA
Ministro de Estado da Cultura

ARTHUR CHIORO
Ministro de Estado da Saúde

ANEXO I

Ti p o l o g i a Distância (KM)
Amazônia Legal Demais Regiões

Empreendimentos lineares
(exceto rodovias):
Ferrovias
Dutos
Linhas de transmissão

10 km
5 km
8 km

5 km
3 km
5 km

Rodovias 40 km 10 km
Empreendimentos pontuais
(portos, mineração e ter-
moelétricas):

10 km 8 km

Aproveitamentos hidrelétri-
cos (UHEs e PCHs):

40 km*
ou reservatório
acrescido de 20 km
à jusante

15 km*
ou reservatório
acrescido de 20 km
à jusante

*medidos a partir do eixo(s) do(s) barramento(s) e respectivo corpo
central do(s) reservatório(s)

ANEXO II

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS-IBAMA

TERMO DE REFERÊNCIA
INTRODUÇÃO E ORIENTAÇÕES GERAIS
1. INTRODUÇÃO
O Termo de Referência - TR tem como objetivo determinar

a abrangência, os procedimentos e os critérios gerais para a ela-
boração do Estudo de Impacto Ambiental (EIA) e o respectivo Re-
latório de Impacto Ambiental (RIMA), instrumentos do licenciamento
ambiental.

Para requerer a licença prévia para a atividade ou empre-
endimento, primeiro passo do procedimento de licenciamento am-
biental, o responsável legal deverá elaborar o EIA/RIMA pautado em
Termo de Referência, que estipula as diretrizes e fornece subsídios
que norteiam o desenvolvimento dos estudos. O EIA envolve a de-
finição da área de influência da atividade ou empreendimento, o
diagnóstico ambiental dessa área, a identificação e qualificação dos
impactos ambientais decorrentes da atividade ou do empreendimento,
avaliação desses impactos e a proposição de medidas para a mi-
tigação, o controle e, até mesmo, a eliminação dos impactos.

O EIA deve primordialmente identificar os impactos da ati-
vidade ou empreendimento, analisando sua inserção na região, o que
embasará, juntamente com os demais fatores e estudos específicos
incorporados à análise, a tomada de decisão quanto a sua viabilidade
ambiental.

A avaliação integrada dos impactos ambientais deve con-
siderar os impactos ambientais relacionados especificamente com a
atividade ou o empreendimento, bem como considerar efeitos iso-
lados, cumulativos e/ ou sinérgicos de origem natural e antrópica,
principalmente com relação aos eventuais projetos inventariados, pro-
postos, em implantação ou operação na área de influência regional.

O Termo de Referência é elaborado a partir das informações
específicas levantadas na Ficha de Abertura de Processo (FAP) junto
ao IBAMA, em reuniões e mapeamento disponibilizados pelo in-
teressado e em vistoria de campo.

2. CONSIDERAÇÕES GERAIS
2.1. PROCEDIMENTOS DO LICENCIAMENTO AM-

B I E N TA L
O licenciamento ambiental de empreendimentos potencial-

mente poluidores ou causadores de degradação ambiental foi definido
como um dos instrumentos da Política Nacional do Meio Ambiente-
PNMA, Lei no 6.938/81, que instituiu também o Sistema Nacional do
Meio Ambiente-SISNAMA, mantendo a competência concorrente dos
entes da Federação para a sua implementação.

A elaboração do EIA integra a fase inicial do licenciamento
ambiental atestando a viabilidade ambiental da atividade ou do em-
preendimento, a partir do posicionamento técnico do IBAMA e emis-
são da licença pertinente, permitindo, assim, a continuidade do li-
cenciamento ambiental. As próximas fases, correspondentes às li-
cenças consequentes, envolvem a elaboração do Projeto Básico Am-
biental - PBA e o Inventário Florestal, dentre outros estudos ne-
cessários ao processo de licenciamento ambiental.

A publicidade dos estudos é feita normalmente por meio do
Relatório de Impacto Ambiental-RIMA, que deve ser apresentado de
forma objetiva, em linguagem acessível, ilustrado por mapas, cartas,
quadros, gráficos e demais técnicas de comunicação visual, de modo
que se possam entender as vantagens e desvantagens do projeto, bem
como todas as consequências ambientais de sua implementação. Esta
publicidade é uma exigência da Constituição Brasileira, em seu art.
225. Para tanto o IBAMA poderá promover a realização de au-
diências públicas, de acordo com o que estabelece a Resolução no

009, de 1987, do Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA,
ou outras formas de consulta pública. O RIMA é fundamental para o
alcance dos objetivos da audiência pública a que deve ser submetido
o EIA.

As manifestações técnicas conclusivas dos diversos órgãos e
entidades da administração pública envolvidos no licenciamento am-
biental, dentre eles: órgãos estaduais de meio ambiente, prefeituras,
FUNAI, SVS/MS, IPHAN, Fundação Palmares, conforme sua res-
pectiva competência, constituem parte integrante da análise de mérito
prevista no procedimento de licenciamento ambiental, conforme le-
gislação aplicável.

Os órgãos responsáveis pela administração de Unidades de
Conservação deverão se manifestar, previamente à emissão da pri-
meira licença, nos termos da Lei no 9.985/2000 e Resolução no 428,
de 2010, do CONAMA.

2.2. DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL
2.2.1. ESTUDO DE IMPACTO AMBIENTAL - EIA
O Estudo de Impacto Ambiental (EIA) constitui-se em um

documento de natureza técnico-científica que tem por finalidade a
avaliação dos impactos ambientais capazes de serem gerados por
atividades ou empreendimentos utilizadores de recursos ambientais,
considerados efetiva ou potencialmente poluidores ou daqueles que,
sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, de modo a
permitir a verificação da sua viabilidade ambiental.

O EIA deve determinar o grau de impacto da atividade ou do
empreendimento, propor medidas mitigadoras e de controle ambien-
tal, procurando garantir o uso sustentável dos recursos naturais e
apontar o percentual a ser aplicado para fins de compensação am-
biental, conforme Lei no 9.985/2000.

Deverão ser detalhadas as metodologias adotadas para es-
colha da alternativa mais favorável, delimitação das áreas de in-
fluência, diagnóstico dos fatores ambientais e avaliação dos impac-
tos.

2.2.2. RELATÓRIO DE IMPACTO AMBIENTAL - RIMA
As informações técnicas geradas no Estudo de Impacto Am-

biental - EIA deverão ser apresentadas em um documento em lin-
guagem apropriada ao entendimento do público, que é o Relatório de
Impacto Ambiental - RIMA, em conformidade com a Resolução no

001, de 1986, do CONAMA. A linguagem utilizada neste documento
deverá conter características e simbologias adequadas ao entendi-
mento das comunidades interessadas, devendo ainda conter, como
instrumento didático auxiliar, ilustrações tais como mapas, quadros,
gráficos e demais técnicas de comunicação visual, expondo de modo
simples e claro as consequências ambientais do projeto e suas al-
ternativas, comparando as vantagens e desvantagens de cada uma
delas.

2.2.3. OUTROS ESTUDOS E DOCUMENTOS A SEREM
O B S E RVA D O S

A legislação atual incorporou outros estudos ao licencia-
mento ambiental, a saber: Avaliação do Potencial Malarígeno (APM);
diagnóstico e prospecção, quando necessário, de bens de interesse
cultural, material e imaterial; e, ainda, estudos etnoecológicos, de
comunidades indígenas, comunidades quilombolas e sobre assenta-
mentos humanos, conforme a pertinência.

Devem ser observados os instrumentos legais e normativos
próprios, além das diretrizes e orientações específicas emitidas pelos
órgãos e entidades, conforme a competência. Assim, quaisquer au-
torizações ou documentos referentes à elaboração, ou dispensa de
exigibilidade, de estudos ou ações, as suas conclusões, incluindo
pareceres técnicos e avaliações, devem ser encaminhados ao IBAMA
para a devida anexação ao processo de licenciamento ambiental.

Assim, os termos de referência e as orientações emitidas
pelos órgãos e entidades competentes são complementares ao TR do
IBAMA.

Estudos e Laudo de Avaliação do Potencial Malarígeno
(ANEXO II-A): Sob a responsabilidade da Secretaria de Vigilância
em Saúde - SVS, do Ministério da Saúde - MS, referem-se aos
estudos epidemiológicos e a condução de programas voltados para o
controle da doença e de seus vetores a serem implementados nas
diversas fases da atividade ou empreendimento que potencializem os

fatores de risco para a ocorrência de casos de malária, e devem ser
realizados pelo empreendedor. Modelo de TR com o conteúdo mí-
nimo de tais estudos constituem o Anexo II-A desta Portaria.

Estudos sobre Populações Indígenas (ANEXOII-B): Sob a
responsabilidade da Coordenação-Geral de Licenciamento Ambiental-
CGLIC, da Fundação Nacional do Índio-FUNAI, do Ministério da
Justiça, o estudo sobre população indígena abrange identificação,
localização e caracterização das terras indígenas, grupos, comuni-
dades étnicas remanescentes e aldeias existentes na área definida no
Anexo I, com avaliação dos impactos decorrentes do empreendimento
ou atividade e proposição de medidas de controle e de mitigação
desses impactos sobre as populações indígenas. Modelo de TR com o
conteúdo mínimo de tais estudos constituem o Anexo II-B desta
Portaria.

Estudos sobre comunidades quilombolas (ANEXO II-C):
Sob a responsabilidade da Fundação Cultural Palmares, o estudo
sobre comunidades quilombolas abrange identificação, localização e
caracterização dos territórios reconhecidos existentes na área definida
no Anexo I, com avaliação dos impactos decorrentes de sua im-
plantação e proposição de medidas de controle e de mitigação desses
impactos sobre essas comunidades. Modelo de TR com o conteúdo
mínimo de tais estudos constituem o Anexo II-C desta Portaria.

Estudos sobre o Patrimônio Histórico e Artístico Nacional
(ANEXO II-D): Sob a responsabilidade do IPHAN, os estudos devem
localizar, mapear e caracterizar as áreas de valor histórico, arqueo-
lógico, cultural e paisagístico na área de influência direta da atividade
ou do empreendimento, com apresentação de propostas de resgate,
quando for o caso, com base nas diretrizes definidas pelo Instituto.
Modelo de TR com o conteúdo mínimo de tais estudos constituem o
Anexo II-D desta Portaria.

2.3. MECANISMOS DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL
2.3.1. AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
As audiências públicas constituem-se em instrumento pre-

visto no conjunto legal que rege o processo de licenciamento am-
biental, devendo seguir as orientações contidas na Resolução Conama
no 09/1987 para a sua realização.

O objetivo das Audiências Públicas é expor aos interessados
o conteúdo do EIA e seu respectivo RIMA, dirimindo dúvidas e
recolhendo dos presentes críticas e sugestões a respeito. A Audiência
Pública é dirigida pelo representante do IBAMA nos processos de
licenciamento ambiental federal e, após a exposição objetiva do pro-
jeto e do RIMA, têm início as discussões com os interessados.

Todos os documentos entregues, escritos e assinados, são
anexados à ata sucinta da audiência pública e passam a integrar o
processo, sendo considerados na análise e parecer final do IBAMA
quanto à aprovação ou não do projeto.

2.3.2. CONSULTAS PÚBLICAS
No âmbito dos procedimentos de licenciamento ambiental, as

consultas públicas estão previstas na Resolução no 302, de 2002, do
CONAMA, que estabelece a necessidade de elaboração do Plano
Ambiental de Conservação e Uso do Entorno do Reservatório, po-
dendo ser adotados procedimentos da audiência pública, naquilo que
for aplicável.

2.3.3. OITIVAS
As oitivas das Comunidades Indígenas pelo Congresso Na-

cional devem obedecer aos procedimentos estabelecidos pelo órgão
competente no trato das questões que afetem o patrimônio indígena,
no caso a FUNAI, e também pelos órgãos competentes.

ANEXO II-A

MINISTÉRIO DA SAÚDE
TERMO DE REFERÊNCIAESPECÍFICO
COMPONENTE: AVALIAÇÃO DO POTENCIAL MALA-

RÍGENO
ORIENTAÇÕES GERAIS
Este documento apresenta a descrição das exigências da Se-

cretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde para a emis-
são do Laudo de Avaliação do Potencial Malarígeno (LAPM) e Ates-
tado de Condição Sanitária (ATCS) em atividades ou empreendi-
mentos localizados em áreas de risco ou endêmicas para malária.

Avaliação do Potencial Malarígeno (APM):
- Procedimento necessário para verificar a ocorrência ou não

de casos de malária e seus fatores determinantes e condicionantes, na
área proposta para implantação de atividades ou empreendimentos e
suas áreas de influência, sujeitos ao licenciamento ambiental, con-
forme estabelecido na Resolução no 286, de 30 de agosto de 2001, do
CONAMA, com objetivo de prevenir e mitigar os fatores deter-
minantes e condicionantes da transmissão da malária.

- A Avaliação do Potencial Malarígeno e o documento que o
empreendedor deve protocolar na Secretaria de Vigilância em Saúde
do Ministério da Saúde para que esta emita o Laudo de Avaliação do
Potencial Malarígeno (LAPM).

- As diferentes tipologias de atividades ou empreendimentos
são responsáveis por diferentes impactos e, assim sendo, devem ser
amostrados de forma diferenciada. Assim, caberá ao empreendedor
protocolar, antes de iniciar os estudos, um pedido de aprovação da
proposta do plano amostral para o levantamento entomológico. Ca-
berá à SVS/MS avaliar o requerimento no prazo máximo de 10 (dez)
dias úteis, antes do protocolo da Avaliação do Potencial Malarígeno
da SVS/MS.

TÓPICOS QUE DEVEM CONSTAR NA AVALIAÇÃO DO
POTENCIAL MALARÍGENO:

Os estudos devem ser iniciados pela identificação de quais
características da atividade ou do empreendimento podem potencia-
lizar a transmissão de malária (modificação no fluxo dos corpos
d'água, represamento, alteração do curso dos corpos d'agua, aumento
dos níveis dos lençóis freáticos, aumento do fluxo de populações
humanas de áreas não endêmicas e endêmicas de malária, etc.).
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Identificação do(s) município(s) onde a atividade ou o em-
preendimento será implantado.

- Nome e código do IBGE;
- UF;
- População total, população urbana e população rural;
- No populacional da Área de Influencia Direta (AID) e

Indireta (AII);
- Limites geográficos com outros municípios;
- Principais atividades econômicas do(s) município(s).
- Identificar a situação epidemiológica da malária do(s) mu-

nicípio(s).
- Informações relacionadas aos três últimos anos comple-

tos.
- Número de casos de malária no(s) município(s) em cada

ano;
- Índice Parasitário Anual (IPA);
- Percentual de malária falciparum em relação ao total de

casos de malária(IFA);
- Risco (Alto: IPA ≥ 50, médio: 50 > IPA ≥ 10, baixo: IPA

< 10);
- Informações do número de casos de malária em área ur-

bana e rural.
- Informações epidemiológicas nas localidades da AID e AII

da atividade ou empreendimento.
- Identificar o risco de transmissão de malária na localidade

onde a atividade ou empreendimento será implantado.
- Indicar se a localidade da atividade ou empreendimento faz

fronteiras com localidades de transmissão ativa de malária.
- Acrescentar relatório epidemiológico, tratando da relação

da transmissão de malária com a projeção de aumento populacional
decorrente da implantação da atividade ou empreendimento.

Avaliação Entomológica.
- Identificação de Criadouros.
- Identificar e georreferenciar, dentro do universo de corpos

d'água que podem ser afetados pelo empreendimento, os criadouros
potenciais para Anopheles Meigen, 1818 (os mosquitos transmissores
da malária);

- Criadouros permanentes, temporários, artificiais e natu-
rais;

- Tipos de criadouros: igarapé, lagoa, açude, remanso, rio,
represa, ou outro tipo;

- Identificar o tipo de controle e/ou manejo de criadouros
realizados pelo(s) município(s).

- Identificação dos vetores.
- Coleta de adultos: Deve-se realizar uma captura de doze

horas e duas de quatro horas em cada ponto de coleta, simulta-
neamente no intra e peridomicílios. A amostragem mínima deve ser
representativa da área de influência do empreendimento. Além disso,
elas devem ser realizadas em aglomerados residenciais o mais pró-
ximo possível dos criadouros positivos.

- Coleta de imaturos: A metodologia de pesquisa larvária, a
ser aplicada em cada ponto de coleta, disponível no sítio eletrônico da
SVS/MS.

- As atividades de captura devem ser realizadas em três
campanhas 1): nos períodos do ano correspondentes a maior den-
sidade anofélica, no início e final dos períodos chuvosos. 2) uma
captura na época de menor pluviosidade.

Identificação das principais infraestruturas de saúde do(s)
município(s).

- Existência de Programa de Atenção Básica;
- Cobertura municipal da Estratégia de Saúde da Família: %

total, % área urbana, % área rural;
Existência de Programa de Controle da Malária no muni-

cípio, observados:
- Descrição da infraestrutura do Programa de Controle da

Malária no município;
- Existência de Núcleo de Entomologia no(s) município(s);
- Número de laboratórios de malária existentes no(s) mu-

nicípio(s);
- Número de laboratórios de malária existentes na área de

influência direta eindireta da atividade ou empreendimento.
PLANO DE AÇÃO PARA O CONTROLE DA MALÁRIA

- PACM
Planejamento das atividades voltadas para o controle da ma-

lária e de seus vetores nas diversas fases da atividade ou empre-
endimento, de modo a prevenir, eliminar ou controlar os fatores da
transmissão da malária, surgidos ou potencializados.

O PACM e o documento que o empreendedor deve pro-
tocolar na Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde
para que esta emita o Atestado de Condição Sanitária (ATCS).

Tópicos que devem constar no PACM:
- Deve ser elaborado de acordo com as informações contidas

na Avaliação do Potencial Malarígeno e deve levar em consideração
o aumento populacional e a população residente na AID e AII da
atividade ou empreendimento, bem como se essa população será
remanejada para outros locais. Deve ter como principal objetivo mi-
tigar o impacto na transmissão de malária, para que se previna o
incremento da transmissão de malária na AID e AII, suas áreas de
alojamento e canteiros de obra, incluindo os das empresas subcon-
tratadas, durante a fase de instalação da atividade ou empreendi-
mento.

- Informar as medidas para o controle da malária durante a
instalação da atividade ou empreendimento, que serão desenvolvidas
pelo empreendedor no canteiro de obras e alojamentos dos traba-
lhadores (controle vetorial, diagnóstico e tratamento, promoção da
saúde, educação em saúde e mobilização social).

- Proposta do empreendedor para mitigar o serviço de vi-
gilância de malária do município durante a instalação da atividade ou
empreendimento, em decorrência do aumento populacional.

- Detalhamento dos recursos propostos para incrementar a
estrutura da vigilância de malária no(s) município(s).

- Cronograma de execução das atividades propostas no
PACM, durante a fase de instalação da atividade ou empreendimen-
to.

ANEXO II-B

TERMO DE REFERÊNCIAESPECÍFICO
FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI
COMPONENTE INDÍGENA
APRESENTAÇÃO E ORIENTAÇÕES GERAIS
À FUNAI, órgão indigenista oficial, no âmbito do licen-

ciamento ambiental, cabe se manifestar perante o IBAMA, em relação
ao impacto ambiental e sociocultural da atividade ou empreendimento
em Terras Indígenas - TIs.

O Termo de Referência é o instrumento que define os itens
que deverão nortear os estudos necessários à avaliação dos impactos
sobre as terras e culturas indígenas e contem as orientações gerais
sobre os procedimentos junto à FUNAI. Fixa os requisitos e aspectos
essenciais relacionados à questão indígena para a identificação e aná-
lise dos impactos nos componentes sociais, culturais e ambientais
decorrentes da interferência da atividade ou empreendimento tendo
como referência os limites do Anexo I.

O resultado da avaliação deve ensejar a proposição de ações
e medidas de mitigação e controle dos impactos de acordo com as
especificidades das terras e culturas indígenas afetadas. A avaliação
deve considerar, dentre outros aspectos, o contexto de desenvolvi-
mento regional e a análise integrada e sinérgica dos impactos so-
cioambientais decorrentes desta e de outras atividades ou empre-
endimentos sobre as terras e culturas indígenas.

Para o desenvolvimento do Estudo do Componente Indígena-
ECI o empreendedor deverá submeter à análise prévia da FUNAI o

currículo dos consultores que irão desenvolver os trabalhos. Os es-
tudos e a execução de atividades, incluindo a realização de reuniões,
alimentação, logística de deslocamento dos índios e de técnicos da
FUNAI, se necessário, e quaisquer gastos oriundos de ações rela-
cionadas ao processo de licenciamento do empreendimento, são de
responsabilidade do empreendedor. É obrigação ainda do empreen-
dedor preparar e sensibilizar os trabalhadores para compreensão das
especificidades indígenas.

Durante os estudos é vetada a coleta de qualquer espécie
(fauna, flora, recursos minerais) nas Terras Indígenas, bem como a
realização de pesquisa, em qualquer campo, relativa às práticas com
conhecimento tradicional associado ao patrimônio genético por parte
dos contratados.

A área definida para estudo é aquela constante do Anexo I,
salvo situações excepcionais decorrentes da especificidade da ati-
vidade ou empreendimento ou da sua região de inserção, identificada
em comum acordo com o IBAMA e em entendimento com o in-
teressado.

1. METODOLOGIA
A metodologia de trabalho visa fundamentar o desenvol-

vimento do estudo subsidiado em dados secundários e coleta de dados
primários referentes aos impactos para os meios físico e biótico e os
impactos de ordem social, econômica e cultural para os grupos in-
dígenas envolvidos. Portanto, o ECI deverá ser caracterizado pela
interdisciplinaridade, devendo ser composto por pesquisa de campo,
bibliográfica, documental e cartográfica, ressaltando que a partici-
pação dos grupos indígenas e seus saberes é fundamental e im-
prescindível. Há que se destacar a necessidade de que o processo seja
participativo e colaborativo e que o levantamento de impactos se dê
com ênfases no diálogo.

Contempla-se também a consulta aos acervos documentais
da FUNAI, no sentido de colher subsídios advindos de estudos, re-
latórios e documentos diversos, incluindo outros estudos já realizados.
A utilização desses dados deve ser precedida de consulta e auto-
rização dos seus autores, quando não publicados, ficando a FUNAI
isenta de qualquer responsabilidade quanto à utilização imprópria das
obras já existentes.

Devem ser elaboradas atas/memórias das reuniões, a serem
anexadas ao produto produzido no âmbito dos Estudos do Com-
ponente Indígena, juntamente com as respectivas listas de presença e
outros documentos pertinentes (incluindo registro visual, caso au-
torizado pelos índios).

O capítulo referente ao Estudo do Componente Indígena
deverá atender a itemização apresentada a seguir, sendo que esta
condição será observada quando da realização do checklistpelos téc-
nicos da FUNAI.

Caso a equipe consultora opte por não seguir a ordem dos
itens solicitados pela FUNAI, recomenda-se que, quando da entrega
do produto, o empreendedor encaminhe checklist sinalizando o aten-
dimento dos itens do presente Termo. Os itens deste Termo de Re-
ferência eventualmente não atendidos deverão ser citados e justi-
ficados, referenciando-os.

É imprescindível que o ECI original seja devidamente as-
sinado por todos os integrantes da equipe consultora, e rubricado em
todas as suas páginas.

3. ROTEIRO TÓPICO-METODOLÓGICO
I - Identificação do empreendedor, da empresa consultora,

dos profissionais responsáveis pela realização do estudo e dos re-
presentantes indígenas integrantes da equipe de consultoria.

a) Para a equipe técnica, apresentar: nome, área profissio-
nal/formação, identificação dos coordenadores, número de registro no
Cadastro Técnico Federal do IBAMA e no Conselho de Classe, quan-
do houver.

A equipe básica para a realização do Estudo do Componente
Indígena deve ser composta por, no mínimo:

- 01 (um profissional) bacharel em ciências sociais com pós-
graduação stricto sensu em antropologia, que preferencialmente te-
nha: i) atuação anterior em processos de licenciamento ambiental e
avaliação de impactos socioambientais; (ii) experiência com as etnias
em foco;

- 01 (um) profissional ictiólogo, no caso de aproveitamentos
hidrelétricos, empreendimentos portuários ou que possuam signifi-
cativo potencial de impacto em corpos hídricos das TIs;

- 01 (um) profissional com formação acadêmica na área de
ciências ambientais (engenheiro florestal ou ecólogo) e pós-graduação
stricto sensu, com experiência em avaliação de impactos ambien-
tais.

II - Caracterização do empreendimento
a) Histórico, objetivo e justificativas
- Caracterização, objetivos e justificativas da atividade ou

empreendimento, considerando, entre outras questões:
- Histórico do planejamento da atividade ou empreendimen-

to, contemplando aspectos demográficos, fundiários, sociais, econô-
micos, políticos e técnicos;

- Inserção da atividade ou empreendimento nos programas de
ocupação do território e desenvolvimento socioeconômico para a re-
gião;

- Compatibilidade da atividade ou empreendimento com as
diretrizes governamentais para o desenvolvimento sustentável;

- Inserção e significado da atividade ou empreendimento no
planejamento de obras para a região e sua interligação com outras
atividades ou empreendimentos implantados ou planejados;

- Importância e peculiaridades da atividade ou empreendi-
mento, considerando a diversidade de arranjos sociais e de sistemas
produtivos existentes na região.

b) Localização Geográfica
- Apresentação do mapa da localização geográfica da ati-

vidade ou empreendimento, identificando a bacia hidrográfica onde o
mesmo se localiza e especificando distâncias em relação às terras
indígenas. Devem ser apresentadas as coordenadas geográficas dos
pontos de referência, explicitando o datum utilizado e caracterizando
a localização.

- Apresentação das coordenadas georreferenciadas das es-
truturas de apoio da obra (canteiro de obras, jazidas), incluindo a
quantidade e localização de áreas de empréstimo e bota-fora, quando
h o u v e r.

III - Metodologia e marcos legais
a) Apresentar a metodologia empregada para levantamento

dos dados e informações pertinentes ao Estudo do Componente In-
dígena; e

b) Apresentar sucintamente os principais dispositivos legais
orientadores das investigações e análises produzidas no âmbito do
Estudo do Componente Indígena.

IV - Povos Indígenas: aspectos socioculturais, econômicos e
políticos

a) Breve caracterização demográfica de cada TI objeto de
estudo (número aproximado de famílias) e presença indígena na área
definida para estudo, conforme Anexo I;

b) Breve descrição da situação fundiária dos grupos indí-
genas envolvidos;

c) Descrever e caracterizar brevemente as formas de or-
ganização social, econômica e política dos grupos indígenas de re-
ferência, incluindo: unidades componentes da sociedade; formas de
deliberação interna; autoridades e lideranças, organizações e/ou as-
sociações formalmente constituídas; relações com outros grupos in-
dígenas e com o poder político local e regional, etc.

V - Povos Indígenas: territorialidade e recursos naturais, com
base na área definida para estudo, conforme Anexo I:

a) Caracterização geral dos recursos ambientais e identi-
ficação das áreas degradadas, incluindo recursos hídricos (enfatiza-se
a necessidade de identificar, caracterizar e mapear a rede hídrica das
TIs e da área definida para estudo, conforme Anexo I, abordando,
entre outras questões, o estado de conservação das matas ciliares e
qualidade dos principais cursos d´água, nascentes que serão inter-
ceptados pela atividade ou empreendimento e/ou que se localizam na
área de estudo e a relevância desses recursos para a reprodução física
e cultural dos grupos indígenas), cobertura vegetal e ictiofauna, men-
cionando o estado de conservação;

2. PLANO DE TRABALHO
A realização dos estudos deve ser precedida da elaboração de

Plano de Trabalho, que deverá contar com cronograma detalhado e
roteiro das atividades propostas (em campo e gabinete), orientadas
pelos objetivos do estudo e pela dinâmica própria das comunidades
indígenas, apresentando a seguinte estrutura geral:

- Introdução;
- Objetivos;
- Equipe técnica (indicando função e encaminhando currículo

dos - profissionais);
- Referencial teórico-metodológico;
- Relação e descrição das atividades técnicas;
- Cronograma de atividades observando o cronograma do

licenciamento, conforme legislação; e
- Resultados desejados, indicadores, metas e produtos.
Durante o período de desenvolvimento das atividades pro-

postas no Plano de Trabalho, devem ser contempladas a realização de
reuniões ampliadas entre os grupos indígenas em foco, a equipe de
consultores e os servidores da FUNAI, visando garantir o direito dos
povos indígenas à informação e à participação.

Destacam-se como finalidades de tais reuniões:
a) esclarecimentos sobre o processo de licenciamento am-

biental da atividade ou empreendimento, especificidades do projeto
em relação às terras indígenas e informações gerais;

b) apresentação da equipe, finalidade das atividades pro-
postas, metodologia adotada no trabalho a ser desenvolvido e plano
de trabalho, incluindo previsão de período de permanência em campo
com roteiro de atividades definidas e cronograma de visita às lo-
calidades das TIs afetadas;

c) consulta aos grupos indígenas acerca da atividade ou do
empreendimento e desenvolvimento dos estudos em referência.
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b) Descrição, caracterização e mapeamento das relações so-
cioecológicas que os grupos indígenas em foco mantêm com o seu
território, abordando, dentre outras questões, o levantamento geral das
atividades produtivas, as principais espécies cultivadas (tradicionais e
introduzidas), indicando uso e significado sociocultural e/ou impor-
tância para a reprodução física e cultural dos grupos; segurança ali-
mentar e nutricional dos grupos indígenas;

c) Diagnóstico geral dos problemas socioambientais nas Ter-
ras Indígenas, descrevendo as condições atuais e estabelecendo ten-
dências futuras com a implantação da atividade ou empreendimen-
to;

d) Caracterização geral da ocupação e uso da terra na área
definida para estudo (Anexo I), indicando:

- Principais usos do território, recursos naturais e atividades
econômicas/produtivas (produção agrícola tradicional, comunitária e
familiar, turismo, agronegócio, etc.); apresentando prognósticos de
expansão ou retração de tais atividades com a implantação da ati-
vidade ou empreendimento;

- Existência de travessões, vias e ramais irregulares que
avançam em direção às Terras Indígenas, apontando aquelas que
tenham alguma conexão com a atividade ou empreendimento, apon-
tando vulnerabilidades e ameaças;

- Prognóstico de potencialização de conflitos fundiários e
socioambientais na área definida para estudo decorrente da implan-
tação da atividade ou empreendimento e suas repercussões para os
povos indígenas;

e) Identificação de ações de proteção, fiscalização e vigi-
lância territorial executadas nas Terras Indígenas ou as que a en-
volvam ou afetem.

No caso de aproveitamentos hidrelétricos, hidrovias, empre-
endimentos portuários ou outros com potencial de impacto sobre os
corpos hídricos utilizados pelas comunidades indígenas, devem ser
abordadas as seguintes questões relativas à pesca:

- Locais, sistemas, histórico da atividade e sua condição
atual, importância nutricional e cosmológica, destinação (consumo
diário, consumo em festas e usos rituais, comercialização, etc.), sa-
zonalidades, espécies preferenciais e espécies com maior frequência
de captura.

VI - Desenvolvimento Regional e Sinergia de Atividades ou
Empreendimentos.

a) Caracterizar e analisar os efeitos do desenvolvimento re-
gional sobre as TIs, destacando os impactos socioambientais oca-
sionados aos povos indígenas em tela, em virtude das frentes de
expansão econômica associadas à atividade ou empreendimento, com
base em registros e na memória oral indígena;

b) Apresentar breve histórico dos empreendimentos na re-
gião, enfocando a existência de eventuais passivos ambientais que
tenham relação com a atividade ou empreendimento em tela;

c) Prognosticar os efeitos cumulativos, sinérgicos e globais
entre o projeto em epígrafe e demais atividades/empreendimentos na
região;

d) Elaborar mapa/representação cartográfica dos empreen-
dimentos instalados e projetados dentro das Terras Indígenas ou na
área definida para estudo, incluindo: ferrovias, linhas de transmissão,
dutos, hidrelétricas, atividades extrativas vegetais, animais e/ou mi-
nerais; assentamentos rurais, agrovilas, núcleos urbanos, atividades
turísticas, entre outros.

VII - Percepção dos grupos indígenas quanto ao empre-
endimento

Apresentar a percepção do grupo indígena perante a ati-
vidade ou empreendimento, considerando também:

- Os impactos diagnosticados;
- Se há relação entre a expectativa de compensação e even-

tuais dificuldades no acesso a políticas públicas;
- O nível de informação recebida e demandas por infor-

mações complementares.
VIII - Caracterização dos impactos ambientais e sociocul-

turais sobre os grupos indígenas e na área definida para estudo,
conforme Anexo I, decorrentes da atividade ou empreendimento. (De-
vem ser avaliados impactos da implantação e operação da atividade
ou empreendimento, com base em experiências anteriores e biblio-
grafia existente. Acrescenta-se ainda a necessidade de: a) apropriar-se
de dados levantados nos estudos ambientais correlatos; b) considerar
o contexto de desenvolvimento regional e os impactos sinérgicos e
cumulativos de empreendimentos correlatos (planejados ou implan-
tados) sobre as terras e culturas indígenas; e c) atentar para a pos-
sibilidade de que os impactos prognosticados incidam diferencial-
mente em termos geracionais e de gênero (o que pode ensejar a
proposição de medidas de controle e/ou mitigatórias específicas para
determinados componentes societários)).

a) Avaliar interferência do empreendimento nos meios físico
e biótico na área definida para estudo, levando em consideração a
especificidade e multiplicidade de usos dos recursos ambientais (do
solo, mananciais e corpos hídricos, fauna, flora, ictiofauna, etc.) pelas
comunidades indígenas; a vulnerabilidade ambiental dos biomas con-
siderados e os efeitos sinérgicos, cumulativos e globais dos em-
preendimentos e atividades associados à atividade ou empreendimen-
to em tela. Como exemplo de impactos ambientais passíveis de serem
ocasionados ou potencializados pelo empreendimento, e que afetam
comunidades indígenas, destacam-se:

- Indução e avanço do desmatamento ilegal; incêndios, quei-
madas; degradação das matas ciliares nas Terras Indígenas e na área
definida para estudo; fragmentação e perda de habitats; alterações na
paisagem natural;

- Indução dos processos de erosão, contaminação, perda do
solo e lixiviação nas Terras Indígenas e na área definida para es-
tudo;

- Assoreamento e interferências na dinâmica e na qualidade
da água de nascentes, córregos, rios, águas subterrâneas interceptadas
pelo empreendimento, que convergem para as Terras Indígenas afe-
tadas ou que sejam utilizados pelos grupos indígenas, levando em
consideração a previsão de represamento ou alagamento de corpos
d'água por obras de arte/engenharia específicas;

- Redução de áreas de preservação e de espécies da fauna,
flora e de ecossistemas essenciais à sobrevivência física e cultural dos
grupos indígenas e à integridade ambiental de suas terras; diminuição
de matéria-prima utilizada na construção de casas e outros artefatos e
na vida social e cerimonial dos grupos;

- Estímulo à atividade garimpeira, à caça, pesca e exploração
madeireira ilícita nas Terras Indígenas, potencializando os impactos
ambientais delas decorrentes.

b) Avaliar impactos da atividade ou empreendimento na es-
trutura sociocultural dos grupos, na dinâmica das redes (de troca,
parentesco, cerimoniais, etc.) e nas relações socioculturais, econô-
micas e políticas dos grupos indígenas em tela;

c) Avaliar impactos da atividade ou empreendimento sobre
hábitos alimentares; segurança alimentar e nutricional; atividades pro-
dutivas; fontes de obtenção de renda e consumo indígenas;

d) Avaliar impactos da instalação e avanço de travessões,
vias e ramais irregulares a partir do empreendimento, considerando a
relação desses impactos com o aumento das pressões sobre o ter-
ritório e as culturas indígenas;

e) Avaliar interferências da atividade ou empreendimento no
intercâmbio comunitário entre grupos que habitam terras descontínuas
e no acesso a lugares representativos (do ponto de vista arqueológico,
cosmológico, ritual, etc.);

f) Avaliar impactos da atividade ou empreendimento na pre-
servação do patrimônio etnohistórico e arqueológico indígena;

g) Avaliar de que forma possíveis mudanças na dinâmica
regional e na organização e uso do território a partir da implantação
e operação da atividade ou empreendimento podem afetar a qualidade
de vida e a reprodução física e cultural das comunidades indígenas;

h) Avaliar impactos da atividade ou empreendimento no in-
cremento do processo de concentração fundiária e da especulação
imobiliária na área definida para estudo; na ocupação irregular das
Terras Indígenas; no adensamento populacional de cidades na área
definida para estudo, devido à chegada de população atraída por
empreendimentos ou atividades associadas; considerando a relação de
todos esses impactos com o aumento das pressões sobre os territórios
indígenas;

i) Avaliar impactos da atividade ou empreendimento na mo-
dificação/inserção de vetores de ocupação (assentamentos, atividades
agropecuárias, atividade madeireira, etc) e avanço da fronteira de
exploração econômica regional, considerando a relação desses im-
pactos com o aumento das pressões sobre os territórios indígenas;

j) Avaliar impactos da atividade ou empreendimento no au-
mento da violência e a intensificação de conflitos pela ocupação e uso
da terra e outros recursos naturais entre índios e não-índios;

k) Avaliar demais impactos às terras e aos grupos indígenas
- emissão de ruídos, poeiras, gases poluentes e resíduos sólidos;
aumento do trânsito de pessoas e veículos; riscos de acidentes; au-
mento da incidência de doenças; etc.;

l) Avaliar obstáculos intensificados pela atividade ou em-
preendimento no processo de regularização fundiária de terras tra-
dicionalmente ocupadas pelos indígenas;e

m) Avaliar impactos decorrentes do aumento da demanda
sobre serviços públicos (notadamente saúde e educação) utilizados
pelos índios, observando se o município de referência para as co-
munidades indígenas é o município de referência para a atividade ou
empreendimento e seus trabalhadores. As questões relativas à saúde
indígena devem ser informadas à FUNAI e tratadas junto ao Mi-
nistério da Saúde/SESAI.

IX - Alternativas Locacionais
a) Contemplar alternativas técnicas e locacionais sob a ótica

do componente indígena, analisando qual traçado seria mais adequado
à integridade das terras e culturas indígenas afetadas;

b) Avaliar as possibilidades de desvio e traçado nos trechos
que interceptam cabeceiras de corpos hídricos de relevância para os
povos indígenas e/ou afastamento das Terras Indígenas.

X - Matriz de impacto e Medidas/Programas de Mitigação e
de Controle

- Deve ser elaborada matriz com sistematização dos im-
pactos, relacionando-os às medidas propostas. A Matriz específica
para o componente indígena deve contar com reavaliação quanto à
magnitude das interferências a partir dos programas previstos. A
matriz deve indicar aspectos básicos, tais como: etapas (pré-execução,
instalação e operação da atividade ou empreendimento); processos;
impactos (benéficos e adversos); causa-consequência (sob a ótica do
componente indígena); temporalidade; grau de reversibilidade; abran-
gência; propriedades cumulativas e sinérgicas; relevância; magnitude
com e sem medidas; etc. Deve indicar ainda diretrizes executivas
gerais de ações/medidas, assinalando o caráter preventivo ou cor-
retivo/mitigatório das mesmas.

- Devem ser indicadas ações e medidas cabíveis, contem-
plando:

a) a possibilidade de adaptação de outras ações propostas nos
Estudos Ambientais às especificidades indígenas;

b) a mitigação e controle dos impactos socioambientais de-
correntes da atividade ou empreendimento, as quais deverão ser de-
vidamente descritas com o objetivo de sustentar a sua aplicabilidade,
a fim de que sejam melhor detalhadas na próxima fase do licen-
ciamento, qual seja, o desenvolvimento do Componente Indígena do
Projeto Básico Ambiental - PBA, em caso de viabilidade. As medidas
devem visar ao estímulo à sustentabilidade dos modos e estilos de
vida dos grupos; ao incentivo aos conhecimentos tradicionais in-
dígenas e ao estímulo às atividades que não enfraqueçam a estrutura
sócio-política e comunitária;

c) a possibilidade de que os impactos prognosticados in-
cidam diferencialmente em termos geracionais e de gênero (o que
pode ensejar a proposição de medidas de controle e mitigatórias
específicas para determinados componentes societários).

As propostas de ações para prevenção, controle e/ou mi-
tigação dos impactos a serem detalhadas na próxima fase do li-
cenciamento, deverão ser formuladas tendo em vista a correlação
entre programas e impactos, integrando o ponto de vista indígena às
análises efetuadas e considerando:

a) Componentes socioculturais afetados;
b) Fases da atividade/ empreendimento;
c) Eficácia preventiva ou corretiva;
d) Adequação/adaptação das medidas mitigadoras às espe-

cificidades indígenas;
e) Agente responsável (empreendedor);
f) Possíveis interfaces com outras instituições, órgãos mu-

nicipais, estaduais, federal e/ou projetos;
g) Prioridades.
Com base na avaliação de impactos, deverão ser identifi-

cadas medidas e programas que possam minimizar, e eventualmente,
eliminar os impactos negativos da implementação da atividade ou
empreendimento, bem como medidas que possam maximizar os im-
pactos benéficos do projeto. Essas medidas devem ser implantadas
visando a sustentabilidade dos grupos indígenas e suas terras, o in-
centivo aos conhecimentos tradicionais indígenas, de acordo com sua
realidade social e especificidades, observando também os impactos
das medidas propostas na organização social e política indígena. As
medidas de controle e mitigadoras devem ser consubstanciadas em
programas, os quais deverão contemplar, oportunamente no mínimo:

1. Introdução e Justificativas
2. Objetivos
3. Metas
4. Indicadores
5. Público-Alvo
6. Metodologia
7. Elementos de Custo: Recursos Humanos, Recursos Ma-

teriais, Construção Civil
8. Cronograma das atividades (em relação ao cronograma de

instalação da atividade/empreendimento)
9. Articulação Institucional
10. Interação com Outros Programas Ambientais
11. Legislação Aplicável e Requisitos Legais
12. Responsáveis Técnicos pela Elaboração
13. Responsável pela execução das ações (ref. empreende-

dor)
14. Responsável pelo acompanhamento (ref. Conselho Ges-

tor e FUNAI)
15. Referências
Devem ser considerados os demais programas socioambien-

tais ou de monitoramento e controle ambiental constituintes do PBA
da atividade ou empreendimento que possam ser estendidos ao com-
ponente indígena de acordo com os impactos diagnosticados de forma
a evitar repetição e sobreposição de ações.

Há que se destacar que o componente indígena do PBA não
deve substituir políticas públicas e ações do Estado, e sim com-
plementá-las ou reforçá-las, caso seja detectada a relação de "causa-
efeito-medida" em relação aos impactos diagnosticados. Deve ser
observado que:

a) não deve haver sobreposição dos programas apresentados
no PBA - Componente Indígena com as ações já em execução nas
Terras Indígenas em tela, contudo essas ações devem ser consideradas
podendo ser proposta complementação ou continuidade;

b) a FUNAI poderá indicar procedimentos e orientações adi-
cionais para o detalhamento futuro do PBA - Componente Indígena,
tendo em vista os resultados da avaliação de impactos.

XI - Análise da Viabilidade
Análise integrada e avaliação quanto à viabilidade socioam-

biental da atividade ou empreendimento, considerando:
- O contexto de desenvolvimento regional e os impactos

cumulativos e sinérgicos dos empreendimentos previstos ou plane-
jados para a região;

- As condições necessárias à reprodução física e cultural dos
povos indígenas;

- A eficácia das medidas propostas para minimizar ou eli-
minar os impactos negativos diagnosticados;

- A garantia da não violação de direitos indígenas legalmente
constituídos.

4. OBSERVAÇÕES GERAIS:
a) Todos os Produtos entregues à FUNAI devem utilizar as

referências bibliográficas e citações de acordo com as regras da As-
sociação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

b) Os resultados de cada etapa dos trabalhos devem ser
apresentados aos grupos indígenas, em reunião específica para tal
fim;

c) Devem ser produzidos materiais informativos nas línguas
indígenas;

d) Todos os trabalhos devem ser aprovados pela FUNAI;
e) Deve ser solicitada formalmente autorização à FUNAI e

às comunidades para ingresso nas Terras Indígenas, e comunicá-la
quanto a quaisquer incidentes que eventualmente ocorram em cam-
po;

f) A legislação vigente e as normas estabelecidas devem
cumpridas por todos os profissionais ou empresas contratadas para
execução dos trabalhos relacionados ao licenciamento da obra;

g) Os trabalhadores devem ser preparados e sensibilizados
para a compreensão das especificidades indígenas;

h) Todos os produtos devem ser entregues em 5 (cinco) vias
assinadas e impressas em tamanho A4 (preferencialmente frente e
verso, papel reciclado) e em formato digital (CD-ROM ou USB).
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ANEXO II-C

TERMO DE REFERÊNCIA ESPECÍFICO
FUNDAÇÃO CULTURAL PALMARES-FCP
COMPONENTE QUILOMBOLA
I - PLANO DE TRABALHO:
- Informações sobre a equipe técnica responsável pela rea-

lização dos estudos, contendo nomes, formações, funções na equipe,
telefones e e-mails;

- Descrição da(s) metodologia(s) de trabalho para realização
do estudo específico do componente quilombola;

- Definição de objetivos, metas, fases e resultados esperados
do estudo específico do componente quilombola;

- Cronograma de trabalho, correlacionando as atividades com
objetivos, metas, fases e prazo de início e término do estudo;

- Relação dos produtos a serem enviados para análise da
F C P.

II - DIAGNÓSTICO GERAL, CONTENDO DADOS E IN-
FORMAÇÕES REFERENTES A:

- Relação das comunidades quilombolas inseridas nas áreas
consideradas no Anexo I por meio de levantamento de dados se-
cundários oriundos dos registros da Fundação Cultural Palmares
(FCP) e do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária
(INCRA);

- Localização das comunidades quilombolas em relação ao
empreendimento a partir dos critérios de distâncias definidas no Ane-
xo I com a elaboração de mapas contendo as coordenadas geográficas
das comunidades quilombolas;

- Estudo específico referente ao território quilombola afetado
com informações gerais sobre as comunidades quilombolas, tais co-
mo: denominação, localização e formas de acesso, aspectos demo-
gráficos, sociais e de infraestrutura;

- Situação fundiária e suas demandas, bem como a iden-
tificação de vulnerabilidades na área de educação, saúde e habi-
tação;

- Mapeamento de eventuais atividades ou empreendimentos
já instalados no interior ou no entorno do território quilombola con-
siderando as distâncias do Anexo I;

- Caracterização da ocupação atual indicando as terras uti-
lizadas para moradia, atividade econômica, caminho e percurso, uso
dos recursos naturais, práticas produtivas; informações sobre os bens
materiais e imateriais, cultos religiosos e festividades, espaços de
sociabilidade destinados às manifestações culturais, atividades de ca-
ráter social, político e econômico.

- Indicação, caso haja, dos sítios arqueológicos que con-
tenham reminiscências históricas dos antigos quilombos, assim como
de outros sítios considerados relevantes pelo grupo;

III - CONTROLE, MITIGAÇÃO E POTENCIALIZAÇÃO
DE IMPACTOS:

- A identificação dos impactos diretos e indiretos associados
à implantação e operação da atividade ou empreendimento, bem co-
mo a apresentação de propostas de controle, mitigação e potencia-
lização desses impactos sobre as comunidades quilombolas, contendo
informações sobre:

- A identificação da presença e fluxo de pessoas estranhas à
comunidade, bem como os possíveis conflitos oriundos da nova di-
nâmica a ser estabelecida pela atividade ou empreendimento;

- A identificação de prejuízos relativos à produção econô-
mica da comunidade;

- A identificação e descrição dos riscos provenientes da im-
plantação da atividade ou empreendimento,

- A identificação da interferência da atividade ou empre-
endimento nas manifestações culturais da comunidade;

- A identificação de impactos sobre bens e serviços públicos
oferecidos às comunidades;

- A identificação de impactos sobre os meios físico e biótico
relacionados à reprodução física, social e econômica das comunidades
quilombolas;

- A perda de parte ou totalidade do território quilombola;
- Existência de possíveis conflitos com as comunidades qui-

lombolas envolvendo processos de expropriação de terras, áreas so-
brepostas e conflitos de interesses, bem como a atual situação ter-
ritorial do grupo;

- Outras informações relacionadas à atividade ou empre-
endimento que possam impactar o território quilombola.

ORIENTAÇÕES GERAIS
Antes do início do estudo específico do componente qui-

lombola é recomendado a realização de reunião técnica entre o(s)
responsável(is) técnico do empreendimento e o DPA, tendo em vista
esclarecimento de informações sobre o TR quilombola, orientação à
realização dos estudos, metodologia a ser aplicada, equipe envolvida
e construção de diálogo entre a equipe técnica do empreendimento e
as comunidades quilombolas afetadas.

A manifestação conclusiva da FCP sobre o estudo específico
do componente quilombola será precedida de reuniões informativas
com as comunidades quilombolas direta e indiretamente afetadas,
com vistas a manifestação das comunidades sobre o empreendimento
e as medidas de controle e mitigação de impactos.

O empreendedor deve entregar, com antecedência de 15
(dias) da primeira reunião informativa, no mínimo 50 (cinquenta)
cópias do estudo específico do componente quilombola para cada
comunidade direta e indiretamente afetada. Também é responsabi-
lidade do empreendedor garantir todas as condições técnica, logística
e operacional para a realização da consulta. A FCP fica responsável
pelo convite, divulgação e coordenação da consulta pública.

O Projeto Básico Ambiental - PBA deverá ser elaborado com
a participação das comunidades quilombolas afetadas. O PBA deve
conter as medidas de controle e mitigação de impactos ambientais
identificados em virtude da construção e operação de atividade ou
empreendimento, sob a forma de programas, a partir dos impactos
diagnosticados, classificados por meio de componente ambiental afe-
tado e caráter preventivo ou corretivo, bem como sua eficácia.

Deverá conter também, cronograma e detalhamento das
ações e atividades, metas e prazos a serem cumpridos. O INCRA
deverá ser comunicado sobre as tratativas relacionadas à questão
fundiária das comunidades quilombolas nos termos do Decreto no

4.887, de 20 de novembro de 2003.

ANEXO II - D

TERMO DE REFERÊNCIA ESPECÍFICO
INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTI-

CO NACIONAL-IPHAN
COMPONENTE: BENS CULTURAIS ACAUTELADOS
1. INTRODUÇÃO
Ao desenvolver os estudos necessários ao Licenciamento

Ambiental, deverão ser contemplados os aspectos relacionados à ava-
liação de impacto e proteção dos bens culturais acautelados em âm-
bito Federal, concomitantemente aos demais estudos exigidos.

O presente Termo de Referência Específico (TRE) fixa os
requisitos mínimos e os aspectos indispensáveis relacionados à ava-
liação dos impactos sobre os bens culturais acautelados em âmbito
federal, a partir da identificação e caracterização dos referidos bens
em áreas de influência direta da atividade ou do empreendimento,
visando à proposição, no que couber, de medidas de controle, mi-
tigação e compensação dos danos causados a esses bens.

Os bens culturais acautelados em âmbito federal, de natureza
imaterial ou material, subdividem-se em quatro categorias:

I. bens imateriais registrados nos termos do Decreto no

3.551, de 4 de agosto de 2000;
II. bens materiais tombados nos termos do Decreto-Lei no 25,

de 30 de novembro de 1937;
III. bens materiais protegidos nos termos da Lei no 3.924, de

26 de julho de 1961; e
IV. bens materiais valorados nos termos da Lei no 11.483, de

31 de maio de 2007.
2. DO CONTEÚDO DOS ESTUDOS RELATIVOS À AVA-

LIAÇÃO DOS BENS CULTURAIS ACAUTELADOS.
Os estudos serão apresentados sob a forma de dois Re-

latórios, a saber:
I. Para avaliação de impacto aos bens culturais tombados,

valorados e registrados:
a. Relatório de Avaliação de Impacto aos Bens Culturais

Tombados, Valorados e Registrados.
II. Para avaliação de impacto aos bens arqueológicos, con-

forme classificação do empreendimento estabelecida pelo IPHAN, a
saber:

a. Relatório de Acompanhamento Arqueológico, ou;
b. Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Ar-

queológico; ou
c. Relatório de Avaliação de Potencial de Impacto ao Pa-

trimônio Arqueológico.
I.a. Relatório de Avaliação de Impacto aos Bens Culturais

Tombados, Valorados e Registrados
O relatório deverá conter:
I. localização e delimitação georreferenciada dos bens cul-

turais materiais;
II. caracterização e avaliação da situação do patrimônio ma-

terial existente;
III. localização georreferenciada dos bens culturais imateriais

acautelados e comunidades a eles associadas;
IV. caracterização, contextualização e avaliação da situação

do patrimônio imaterial acautelado, assim como dos bens culturais a
ele associados;

V. avaliação das ameaças ou impactos sobre o patrimônio
material e imaterial acautelado;

VI. proposição de medidas para a preservação e salvaguarda
do patrimônio material e imaterial acautelado;

VII. proposição de medidas para controlar e mitigar os im-
pactos provocados pelo empreendimento; e

VIII. proposição de Projeto Integrado de Educação Patri-
monial.

II.a. O Relatório de Acompanhamento Arqueológico deverá,
necessariamente, ser precedido pela execução do Acompanhamento
Arqueológico que, para ser aprovado pelo IPHAN, deverá ser pre-
cedido pela submissão dos seguintes documentos:

I. Termo de Compromisso do Empreendedor - TCE, con-
forme modelo do IPHAN;

II. Termo de Compromisso do Arqueólogo Coordenador -
TCA, conforme modelo do IPHAN;

III. currículo do Arqueólogo Coordenador, do Arqueólogo
Coordenador de Campo, se houver, e da equipe tecnicamente ha-
bilitada, a ser avaliado conforme ato específico do IPHAN;

IV. cronograma detalhado de execução de obras que im-
pliquem em revolvimento de solo;

V. metodologia para realização do Acompanhamento Ar-
queológico compatível com o inciso IV; e

VI. cronograma de apresentação de Relatórios Parciais e
Final do Acompanhamento Arqueológico.

No caso de aprovação, o IPHAN publicará Portaria no Diário
Oficial da União autorizando o Arqueólogo Coordenador a executar,
em campo, o Acompanhamento Arqueológico.

O Relatório de Acompanhamento Arqueológico deverá con-
ter:

I. descrição detalhada das atividades realizadas; e
II. documentação fotográfica georreferenciada comprobatória

dos trabalhos realizados em campo.
II.b. O Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio

Arqueológico deverá, necessariamente, ser precedido pelo Projeto de
Avaliação de Impacto ao Patrimônio Arqueológico, que deverá con-
ter:

I. contextualização arqueológica e etnohistórica da AID do
empreendimento, por meio de levantamento de dados secundários, a
partir de consulta à bibliografia especializada;

II. proposição de metodologia de pesquisa para caracteri-
zação arqueológica da Área Diretamente Afetada - ADA, prevendo
levantamento de dados primários em campo com base em levan-
tamento prospectivo intensivo de sub-superfície;

III. proposição das atividades de análise e conservação dos
bens arqueológicos visando registrar, classificar e conservar o ma-
terial arqueológico oriundo da execução do Projeto;

IV. indicação de Instituição de Guarda e Pesquisa para a
guarda e conservação do material arqueológico;

V. currículo do Arqueólogo Coordenador, do Arqueólogo
Coordenador de Campo, se houver, e da equipe tecnicamente ha-
bilitada;

VI. proposição de estratégias de esclarecimento e divulgação
dos bens culturais acautelados das atividades a serem realizadas no
local, destinadas à comunidade local e ao público envolvido; e

VII. proposta preliminar das atividades relativas à produção
de conhecimento, divulgação científica e extroversão.

No caso de aprovação do projeto, o IPHAN publicará Por-
taria no Diário Oficial da União autorizando o Arqueólogo Coor-
denador a executar, em campo, o Projeto de Avaliação de Impacto ao
Patrimônio Arqueológico.

O Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Ar-
queológico deverá conter:

I - caracterização e avaliação do grau de conservação do
patrimônio arqueológico da AID;

II - justificativa técnico-científica para a escolha das áreas
onde foi realizado o levantamento arqueológico baseado em dados
primários em campo;

III - descrição das atividades realizadas durante o levan-
tamento arqueológico;

IV - quantificação, localização e delimitação georreferen-
ciadas e caracterização dos sítios existentes na ADA;

V - apresentação da análise do material arqueológico pro-
veniente da pesquisa;

VI - inventário dos bens arqueológicos;
VII - relato das atividades ligadas à produção de conhe-

cimento, divulgação cientifica e extroversão, bem como a apresen-
tação do cronograma das ações futuras.

VIII - ficha de registro dos sítios arqueológicos identificados,
conforme modelo disponível no sítio eletrônico do IPHAN;

IX - relato das atividades de esclarecimento desenvolvidas
com a comunidade local;

X - avaliação dos impactos diretos e indiretos do empre-
endimento no patrimônio arqueológico na ADA;

XI - recomendação das ações necessárias à proteção, a pre-
servação in situ, resgate e/ou mitigação dos impactos ao patrimônio
arqueológico que deverão ser observadas na próxima etapa do Li-
cenciamento; e

XII - assinatura do Arqueólogo Coordenador, responsabi-
lizando-se pelo conteúdo do Relatório.

II.c. O Relatório de Avaliação de Potencial de Impacto ao
Patrimônio Arqueológico deverá, necessariamente, ser precedido pelo
Projeto de Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio Ar-
queológico, que deverá conter:

I - contextualização arqueológica e etnohistórica da AID do
empreendimento, por meio de levantamento de dados secundários, a
partir de consulta à bibliografia especializada;

II - proposição de metodologia de pesquisa para caracte-
rização arqueológica da Área Diretamente Afetada-ADA, prevendo
vistoria em campo com caminhamento na ADA;

III - mapas contendo a previsão do traçado/localização do
empreendimento; e

IV - currículo do Arqueólogo Coordenador, do Arqueólogo
Coordenador de Campo, se houver, e da equipe tecnicamente ha-
bilitada.

No caso de aprovação do projeto, o IPHAN publicará Por-
taria no DOU autorizando o Arqueólogo Coordenador a executar, em
campo, o Projeto de Avaliação de Potencial de Impacto ao Patrimônio
Arqueológico.

O Relatório de Avaliação de Potencial de Impacto ao Pa-
trimônio Arqueológico deverá conter:

I - descrição de vistoria realizada em campo com cami-
nhamento na ADA, acompanhada documentação fotográfica geor-
referenciada comprobatória dos trabalhos realizados em campo pela
equipe autorizada;

II - identificação dos compartimentos ambientais existentes
na ADA com maior potencial arqueológico, a partir da vistoria des-
crita no inciso I, do cruzamento de dados do processo histórico de
ocupação, com a incidência de sítios cadastrados, indicadores geo-
morfológicos e demais modelos preditivos de avaliação, de forma a
justificar claramente os locais onde deverão ser realizadas as pros-
pecções; e

III - avaliação do potencial arqueológico na ADA do em-
preendimento, acompanhado de recomendações para a elaboração do
projeto executivo do empreendimento, inclusive recomendação de
preservação in situ, quando couber, minimizando possíveis impactos
ao patrimônio arqueológico.
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3. DA MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DO IPHAN AO
ORGÃO AMBIENTAL RELATIVA AOS IMPACTOS AOS BENS
CULTURAIS ACAUTELADOS

A manifestação conclusiva do IPHAN ao órgão responsável
pela condução do processo de Licenciamento Ambiental consistirá,
obrigatoriamente, em Parecer resultante da consolidação da análise de
dois Relatórios, a saber:

I - Para avaliação de impacto aos bens culturais tombados,
valorados e registrados:

a) Relatório de Avaliação de Impacto aos Bens Culturais
Tombados, Valorados e Registrados.

II - Para avaliação de impacto aos bens arqueológicos, con-
forme classificação do empreendimento estabelecida pelo IPHAN, a
saber:

a) Relatório de Acompanhamento Arqueológico, ou;
b) Relatório de Avaliação de Impacto ao Patrimônio Ar-

queológico; ou
c) Relatório de Avaliação de Potencial de Impacto ao Pa-

trimônio Arqueológico.
Este Parecer indicará a necessidade de execução de medidas

de proteção dos bens culturais da Área de Influência Direta (AID),
envolvendo controle e mitigação de impacto, resgate arqueológico e
demais medidas de salvaguarda dele decorrentes, executados sob a
forma de Programas de Gestão, a saber:

I - Programa de Gestão dos Bens Culturais Tombados, Va-
lorados e Registrados; e

II - Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico
3.1. Do conteúdo dos programas de gestão
Os Programas de Gestão integrarão o Plano Básico Am-

biental (PBA), ou documento equivalente, aprovado pelo órgão li-
c e n c i a d o r.

Estes Programas deverão levar em consideração o caráter
preventivo ou corretivo das ações, bem como sua eficácia e conterão
detalhamento das ações e atividades, indicação dos Responsáveis
Técnicos, metas, cronograma de execução e prazos a serem cum-
pridos.

O Programa de Gestão dos Bens Culturais Tombados, Va-
lorados e Registrados abrange os bens culturais tombados, valorados
e registrados e deverá contemplar, especificamente:

I - descrição circunstanciada das ações que serão realizadas
com vistas a garantir a preservação e salvaguarda dos bens culturais
tombados, valorados e registrados impactados pelo empreendimento;

II - descrição circunstanciada das medidas mitigadoras, com-
pensatórias e de controle que serão implementadas; e

III - descrição circunstanciada das ações que serão realizadas
com vistas ao atendimento da proposta aprovada pelo IPHAN com
relação ao Projeto Integrado de Educação Patrimonial.

3.2. Da gestão dos Bens Culturais Tombados, Valorados e
Registrados

A implementação do Programa Bens Culturais Tombados,
Valorados e Registrados resultará no Relatório dos Bens Culturais
Tombados, Valorados e Registrados, que deverá conter:

I - descrição circunstanciada das ações realizadas com vistas
a garantir a preservação e salvaguarda dos bens culturais tombados,
valorados e registrados impactados pelo empreendimento;

II - descrição circunstanciada das medidas mitigadoras, com-
pensatórias e de controle implementadas; e

III - descrição circunstanciada das ações realizadas com vis-
tas ao atendimento da proposta aprovada pelo IPHAN com relação ao
Projeto Integrado de Educação Patrimonial.

3.3. Da gestão do Patrimônio Arqueológico
Nos casos de empreendimentos classificados pelo IPHAN

como de Nível I e II, durante sua implantação, quando constatada a
ocorrência de achados arqueológicos, e mediante impossibilidade de
preservação in situ do patrimônio arqueológico, o IPHAN exigirá o
Projeto de Salvamento Arqueológico, que deverá conter:

I - Indicação e caracterização georreferenciada do(s) sítio(s)
impactado(s);

II - Plano de trabalho que contenha:
a) definição de objetivos;
b) conceituação e metodologia de análise, interpretação e

conservação dos bens arqueológicos;
c) sequência das operações a serem realizadas durante a

pesquisa;
d) cronograma para a realização do salvamento; e
e) proposta preliminar das atividades relativas à produção de

conhecimento, divulgação científica e extroversão.
III - Indicação de Instituições de Guarda e Pesquisa para a

guarda e conservação do material arqueológico.
O Relatório de Salvamento Arqueológico deverá conter:
I - Relatório técnico-científico contendo:
a) descrição circunstanciada das operações realizadas;
b) resultados da análise e interpretação dos bens arqueo-

lógicos resgatados;
c) resultados da avaliação do estado de conservação dos

materiais e sítios arqueológicos; e
d) inventário dos bens arqueológicos relativos ao salvamen-

to;
II - documento comprobatório de recebimento do acervo

acompanhado dos respectivos relatórios, emitido pela Instituição de
Guarda e Pesquisa, do qual conste a discriminação detalhada do
material sob sua tutela.

Nos casos de empreendimentos classificados pelo IPHAN
como de Nível III e IV, durante sua implantação, o IPHAN exigirá o
Programa de Gestão do Patrimônio Arqueológico, que deverá con-
ter:

I - Projeto de Salvamento Arqueológico na ADA, a ser
realizado nos sítios arqueológicos que serão impactados pelo em-
preendimento, com base no Relatório de Avaliação de Impacto ao
Patrimônio Arqueológico;

II - Projeto de Monitoramento Arqueológico na ADA, a ser
realizado nos locais onde não foram encontrados sítios arqueoló-
gicos;

III - metodologia de análise, interpretação e conservação dos
bens arqueológicos

IV - indicação de Instituições de Guarda e Pesquisa para a
guarda e conservação do material arqueológico; e

V - proposta preliminar das atividades relativas à produção
de conhecimento, divulgação científica e extroversão; e

VI - Projeto Integrado de Educação Patrimonial;
A implementação do Programa de Gestão do Patrimônio

Cultural Arqueológico resultará no Relatório de Gestão do Patrimônio
Cultural Arqueológico, que deverá conter:

I - Relatório de Salvamento;
II - Relatório técnico-científico contendo os resultados:
a) do monitoramento arqueológico realizado na ADA;
b) da análise e interpretação dos bens arqueológicos en-

contrados;
c) da avaliação do estado de conservação dos materiais e

sítios arqueológicos; e
d) do inventário dos bens arqueológicos relativos ao Pro-

grama;
III - documento comprobatório de recebimento do acervo

acompanhado dos respectivos relatórios, emitido pela Instituição de
Guarda e Pesquisa, do qual conste a discriminação detalhada do
material sob sua tutela;

IV - relato das atividades ligadas à produção de conhe-
cimento, divulgação cientifica e extroversão, bem como a apresen-
tação do cronograma das ações futuras; e

V - Relatório Integrado de Educação Patrimonial.
4. DO CONTEÚDO DOS PROJETOS DE EDUCAÇÃO

PAT R I M O N I A L
Os projetos de Educação Patrimonial têm por objetivo pro-

mover a reflexão sobre os significados dos bens culturais e assegurar
a participação de distintos grupos sociais.

Deverão ser estruturados e organizados proporcionalmente
ao impacto da atividade ou empreendimento e conterão:

I - definição do público alvo;
II - objetivos;
III - justificativa;
IV - metodologia;
V - descrição da equipe multidisciplinar responsável;
VI - cronograma de execução; e
VII - mecanismos de avaliação.
Em processos de Licenciamento Ambiental, atividades pon-

tuais, como palestras e ações de caráter exclusivamente promocional,
bem como estratégias de esclarecimento e divulgação não carac-
terizam Projetos de Educação Patrimonial.

considerando a importância da Bacia Hidrográfica do Rio
Paraíba do Sul para o abastecimento de várias cidades, inclusive para
a Região Metropolitana do Município do Rio de Janeiro, e que as
regras de operação para os reservatórios do sistema devem preservar
o uso múltiplo dos recursos hídricos, resolve:

Art. 1º Reduzir, até o dia 30 de junho de 2015, o limite
mínimo de 190 m³/s em Santa Cecília para 110 m³/s.

§ 1º A redução de vazão de que trata o caput será feita
gradualmente e acompanhada de avaliações periódicas dos impactos
que a medida poderá ocasionar sobre os diversos usos da água, por
parte da ANA, ONS e do Governo do Estado do Rio de Janeiro,
sendo oportunizada a participação das empresas responsáveis pela
gestão dos reservatórios e do apoio do Comitê para Integração da
Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP e do Comitê da
Bacia Hidrográfica do Rio Guandu.

§ 2º As avaliações a que se refere o § 1º deverão ser ob-
servadas na partição da redução de vazão que fluirá a jusante da
barragem de Santa Cecília e da vazão de bombeamento para o rio
Guandu.

§ 3º O controle da redução do limite mínimo em Santa
Cecília será efetuado por meio da soma da vazão defluente de Santa
Cecília com a vazão defluente de Pereira Passos.

Art. 2º Reduzir, até 30 de junho de 2015, a descarga mínima
a jusante dos reservatórios de Paraibuna, de 30 m³/s para 25 m³/s, do
reservatório de Santa Branca, de 40 m³/s para 30 m³/s, do reservatório
de Funil, de 80 m³/s para 70 m³/s, e do reservatório de Jaguari, de 10
m³/s para 4 m³/s.

§ 1º As reduções de vazão de que trata o caput serão feitas
gradualmente e acompanhadas de avaliações periódicas dos impactos
que a medida poderá ocasionar sobre os diversos usos da água, por
parte da ANA, ONS e dos Governos dos Estados do Rio de Janeiro
e São Paulo, sendo oportunizada a participação das empresas res-
ponsáveis pela gestão dos reservatórios e do apoio do Comitê para
Integração da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP e
do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Guandu.

§ 2º As concessionárias deverão promover ampla divulgação,
sobretudo nas cidades ribeirinhas, das reduções de vazão a serem
praticadas.

Art. 3º Enquanto esta Resolução estiver em vigor, ficam
suspensos os limites estabelecidos no art. 1º da Resolução ANA nº
211, de 26 de maio de 2003.

Art. 4º Esta Resolução não dispensa nem substitui a ob-
tenção, pelas concessionárias, de certidões, alvarás ou licenças de
qualquer natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou mu-
nicipal.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 6º Revoga-se a Resolução ANA n° 145, de 27 de fe-
vereiro de 2015, publicada no DOU em 2 de março de 2015, seção 1,
página 69.

VICENTE ANDREU

RESOLUÇÃO No- 206, DE 23 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a redução temporária da des-
carga mínima defluente dos reservatórios
de Sobradinho e Xingó, no rio São Fran-
cisco.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 95,
incisos III e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2020, de 15 de dezembro de 2014, torna público, que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 562ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de
março de 2015, que

considerando o disposto no art. 4º, inciso XII e § 3º da Lei
nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir
e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas, e que no caso de reservatórios de
aproveitamentos hidrelétricos a definição será efetuada em articulação
com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

considerando a importância dos reservatórios de Sobradinho,
Itaparica (Luiz Gonzaga), Apolônio Sales (Moxotó), Complexo de
Paulo Afonso e Xingó, para a produção de energia do Sistema Nor-
deste e para o atendimento dos usos múltiplos da bacia do rio São
Francisco;

considerando as informações constantes no relatório da Com-
panhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF, RT-DORH
005/2015;

considerando a 2ª retificação da Autorização Especial n°
01/2013, do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis - IBAMA;

considerando os elementos constantes no Processo nº
02501.000500/2013-59, resolve:

Art. 1º Autorizar a redução, até 30 de abril de 2015, da
descarga mínima a jusante dos reservatórios de Sobradinho e Xingó,
no rio São Francisco, de 1.300 m³/s para 1.100 m³/s.

§ 1º No período de carga leve, que compreende dias úteis e
sábados entre 0h e 7h e durante todo o dia, nos domingos e feriados,
a descarga mínima a jusante de Sobradinho e Xingó poderá ser
reduzida para até 1.000 m³/s.

§ 2º A medida será efetivada após a CHESF comunicar à
ANA que já foram adotadas todas as ações de responsabilidade das
diversas entidades e usuários, a jusante de Sobradinho, que pos-
sibilitam a redução da restrição de defluência.

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÃO No- 205, DE 23 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a redução temporária do li-
mite mínimo à barragem de Santa Cecília,
no Rio Paraíba do Sul, e da redução tem-
porária da descarga mínima a jusante dos
reservatórios de Paraibuna, Santa Branca e
Funil, no Rio Paraíba do Sul, e de Jaguari,
no Rio Jaguari.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 95,
incisos III e XVII, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº
2020, de 15 de dezembro de 2014, torna público que a DIRETORIA
COLEGIADA, em sua 562ª Reunião Ordinária, realizada em 23 de
março de 2015, que

considerando o disposto no art. 4º, inciso XII e § 3º da Lei
nº 9.984, de 17 de julho de 2000, que estabelece caber à ANA definir
e fiscalizar as condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando a garantir o uso múltiplo dos recursos
hídricos, conforme estabelecido nos planos de recursos hídricos das
respectivas bacias hidrográficas, e que no caso de reservatórios de
aproveitamentos hidrelétricos a definição será efetuada em articulação
com o Operador Nacional do Sistema Elétrico - ONS;

considerando a importância de se preservar os estoques de
água disponíveis no reservatório equivalente da Bacia Hidrográfica do
Rio Paraíba do Sul, composto pelos reservatórios de Paraibuna, Santa
Branca, Jaguari e Funil, face a desfavorável situação hidrometeo-
rológica pela qual passa a bacia;

considerando a Carta ONS 0169/100/2015 e a Nota Técnica
013/2015 - "Critérios para Utilização dos Volumes Mortos dos Re-
servatórios das Usinas Hidroelétricas da Bacia do Rio Paraíba do
Sul";

considerando os encaminhamentos da 4ª Reunião do Grupo
de Trabalho Permanente de Acompanhamento da Operação Hidráu-
lica na Bacia do Rio Paraíba do Sul, para atuação conjunta com o
Comitê da Bacia do Rio Guandu - GTAOH do Comitê de Integração
da Bacia Hidrográfica do Rio Paraíba do Sul - CEIVAP, ocorrida em
12 de fevereiro de 2015;

considerando a Carta nº 004/2015/PRES-CEIVAP;
considerando o Ofício SUP/264/2014, do Departamento de

Águas e Energia Elétrica - DAEE;
considerando o Ofício n° 020/2015, do Comitê das Bacias

Hidrográficas do Rio Paraíba do Sul - CBH-PS;
considerando os encaminhamentos da 7ª Reunião do

GTAOH do CEIVAP, ocorrida em 12 de março de 2015;
considerando a Carta n° 009/2015/PRES-CEIVAP; e
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§ 3º A estação de controle das defluências do reservatório de
Sobradinho de que trata o caput será a estação fluviométrica de
Juazeiro (código ANA 48020000).

§ 4º A estação de controle das defluências do reservatório de
Xingó de que trata o caput será a estação fluviométrica de Propriá
(código ANA 49705000).

Art. 2° A ANA poderá, mediante decisão fundamentada,
antes do prazo disposto no caput, suspender ou revogar a presente
Resolução, caso informações técnicas recomendem cessar a flexi-
bilização da defluência dos reservatórios de Sobradinho e Xingó.

Art. 3º Quando previamente comunicada à CHESF a ne-
cessidade de prática da vazão mínima de 1.300 m³/s para a navegação
de comboios hidroviários, no trecho entre Sobradinho e o porto de
Juazeiro, a CHESF voltará a respeitar esta vazão defluente mínima
durante o tempo necessário à passagem do comboio.

Art. 4° A CHESF deverá se articular com a Marinha do
Brasil de forma a garantir a segurança da navegação e salvaguarda da
vida humana, conforme preconiza a Lei n° 9.537, de 11 de dezembro
de 1997.

Art. 5º Esta Resolução não dispensa nem substitui a ob-
tenção, pela CHESF, de certidões, alvarás ou licenças de qualquer
natureza, exigidos pela legislação federal, estadual ou municipal.

Art. 6º A CHESF se sujeita à fiscalização da ANA, por
intermédio de seus agentes, devendo franquear-lhes o acesso à do-
cumentação relativa à operação dos reservatórios objetos desta Re-
solução.

Art. 7º A CHESF deverá apresentar para o período de vazões
defluentes mínimas reduzidas, mensalmente, relatório de acompanha-
mento da operação das UHEs Sobradinho e Xingó, que irá subsidiar
reuniões periódicas de avaliação a serem promovidas pela ANA.

Art. 8° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 9° Revoga-se a Resolução ANA n° 132, de 23 de fe-
vereiro de 2015, publicada no DOU em 25 de fevereiro de 2015,
seção 1, página 161.

VICENTE ANDREU

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 3, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado por Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe conferem o art. 22 do Anexo I do Decreto nº 6.099,
de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do
Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007,
e art. 111 do Regimento Interno aprovado pela Portaria nº GM/MMA
nº 341, de 31 de agosto de 2011, publicada no Diário Oficial da
União do dia subsequente;

Considerando as disposições da Lei nº 11.516, de 28 de
agosto de 2009; Decreto n°?7.515, de 08 de julho de 2011; Instrução
Normativa do ICMBIO nº 03, de 01 de setembro de 2014 e o disposto
no Processo nº 02001.004234/2013-74, resolve:

Art. 1º Revogar a Instrução Normativa do Ibama nº 154, de
01 de março de 2007.

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de
sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

§ 1º Os grupos de apoio serão integrados por servidores em
exercício no Departamento de Governo Eletrônico (DGE), no De-
partamento de Infraestrutura e Serviços de Rede (DSR) e no De-
partamento de Governança e Sistemas de Informação (DEGSI), in-
dicados por suas respectivas chefias.

§ 2º A coordenação da C3S será exercida pelo DEGSI.
Art. 3º Para fornecimento de apoio pela C3S, a fim de

minimizar as necessidades de informação e aperfeiçoar o compar-
tilhamento dos recursos, de acordo com a complexidade da demanda,
será observado o seguinte:

I - nível I: atendimento imediato;
II - nível II: atendimento especializado, prestado de maneira

remota; e
III - nível III: atendimento especializado, prestado de ma-

neira presencial.
Art. 4º O apoio aos órgãos e entidades do SISP em nível III,

ou seja, atendimento especializado e presencial, será realizado, prio-
ritariamente, por meio de oficinas, fóruns e comunidades virtuais,
além de outras formas compatíveis com o atendimento coletivo aos
órgãos e entidades.

§ 1º Em caráter excepcional, poderá ser realizado atendi-
mento presencial individualizado a determinado órgão ou entidade,
sendo executado pelos grupos de apoio da SLTI de maneira in-
tegrada.

§ 2º O atendimento presencial a um órgão ou entidade será
realizado mediante a definição de Plano de Trabalho, que deve conter
informações relativas ao escopo, cronograma, metas e responsáveis, e
será assinado pelo Secretário da SLTI e pelo Presidente do Comitê de
Tecnologia da Informação (TI) ou pela instância decisória hierar-
quicamente superior à área de TI do órgão ou entidade demandan-
te.

§ 3º O relatório final com o registro das entregas realizadas
pela equipe de apoio, em conjunto com o órgão ou entidade de-
mandante, deverá ser aprovado pelo Secretário da SLTI e pelo Comitê
de TI ou pela instância decisória hierarquicamente superior à área de
TI do órgão ou entidade demandante.

§ 4º A equipe de apoio da SLTI passará a atuar no órgão ou
entidade demandante somente após a aprovação do Plano de Tra-
balho, conforme o § 2º deste artigo.

Art. 5º Os órgãos setoriais do SISP terão prioridade no aten-
dimento, cabendo-lhes articular-se junto à C3S para atendimento aos
órgãos seccionais e correlatos.

Art. 6º A solicitação de apoio à C3S deverá ser efetuada pelo
órgão ou entidade demandante pelo endereço eletrônico
http://c3s.sisp.gov.br e as comunicações referentes à C3S serão rea-
lizadas pela Comunidade Virtual do SISP, por meio do endereço
eletrônico http://sisp.gov.br.

Art. 7º Os casos omissos e as eventuais dúvidas na aplicação
do disposto nesta Portaria serão tratados pela SLTI.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

SECRETARIA DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA NO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 4, DE 20 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO
NO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das atribuições que lhe
confere o inciso VII, do art. 2º, da Portaria nº 200, de 29 de junho de
2010, publicada no Diário Oficial da União de 30 de junho de 2010,
Seção 2, e de acordo com o art. 6º, do Decreto-Lei nº 2.398, de 21 de
dezembro de 1987, resolve:

Art.1o Autorizar o Município de Piúma, no Estado do Es-
pírito Santo, a executar obras de "Muro de Contenção" no acesso à
Ilha do Gambá, localizada na foz do Rio Piúma, entre as praias
Central e Doce, objetivando sanar a erosão causada pelas marés,
conforme elementos constantes do Processo nº 04947.001251/2013-
13.

Art. 2° A área de intervenção constitui-se de bem público
federal caracterizado como bem de uso comum do povo, sendo as
obras de infra estrutura, beneficiando a comunidade local, visitantes e
turistas, caracterizando-se como uma obra de interesse público.

Art. 3° Os direitos e obrigações mencionados nesta Portaria
não eximem o cessionário de obter todos os licenciamentos, au-
torizações e alvarás necessários à implantação do projeto de que trata
o art. 2º desta Portaria, bem como de observar rigorosamente a le-
gislação e regulamentos aplicáveis.

Parágrafo Único. A execução das obras sem as autorizações
previstas neste artigo, ou a ocorrência de eventuais irregularidades
durante o seu percurso, inclusive nos aspectos relacionados à exe-
cução física ou financeira, acarretará o cancelamento desta auto-
rização, sem o prejuízo das ações administrativas, civis ou penais aos
agentes causadores do descumprimento.

Art. 4º As obras realizadas pelo Município de Piúma não
gerarão quaisquer acréscimos patrimoniais a seus ativos, incorpo-
rando-se tais agregações de valores, decorrentes das intervenções, ao
patrimônio imobiliário da União.

Art. 5° O Município de Piúma fica obrigado a afixar em
local de ampla visibilidade, no local da obra, placa de publicidade, de
acordo com os termos da Portaria 122, de 13 de junho de 2000.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MAGNO PIRES DA SILVA

GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO

DESPACHOS DO COORDENADOR-GERAL
Em 24 de março de 2015

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, deferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho,
constantes do(s) ofício(s) ao MRE nº 0115/2015 de 19/03/2015,
0118/2015 de 20/03/2015 e 0121/2015 de 23/03/2015, respectiva-
mente:

Temporário - Com Contrato - RN 76 - Resolução Normativa,
de 03/05/2007:

Processo: 46094000858201568 Empresa: JABAQUARA
ATLETICO CLUBE Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JUN MATSUI Pas-
saporte: MZ0693815 Mãe: CHIHARU MATSUI Pai: HAKEEM
PRINCE; Processo: 46094000861201581 Empresa: ESPORTE CLU-
BE TAUBATE Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: Yodan Kim Passa-
porte: M53576331 Mãe: Gisun Han Pai: Jinhwan Kim.

Temporário - Com Contrato - RN 99 - Resolução Normativa,
de 12/12/2012:

Processo: 47039011886201457 Empresa: C.H.A.E. BRASIL
CONSTRUCAO CIVIL LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOSE LUIS CARRILLO SANCHEZ Passaporte: AAI 234870 Mãe:
MARIA SANCHEZ AGUILA Pai: ANTONIO CARRILO SANTIA-
GO; Processo: 47039000779201584 Empresa: BANCO CITIBANK S
A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: STEFAN GARY FELSTEIN Pas-
saporte: 761222212 Mãe: Shirley Felstein Pai: Lionel Felstein; Pro-
cesso: 47039001860201581 Empresa: YARA BRASIL FERTILI-
ZANTES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SANDRO PIPPOBELLO
Passaporte: 521608773 Mãe: VERA CHERUBINI Pai: SERAFINO
PIPPOBELLO; Processo: 46094000228201593 Empresa: DEGANI -
VADUZ INDUSTRIA QUIMICA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: FELIX ENRIQUE MENDOZA SUAREZ Passaporte:
047763711 Mãe: IRMA YUNEIDA SUAREZ BELANDRIA Pai: FE-
LIX RAMON MENDOZA COLINA; Processo: 46215030136201433
Empresa: CAFFARENA AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO
LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MASSIMO GAZZALE
Passaporte: AA3487839 Mãe: MARISA COSTA Pai: STEFANO GA-
ZZALE; Processo: 47039013672201415 Empresa: LOCCITANE DO
BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LIONEL FRANÇOIS
GAIDE Passaporte: 05AR58835 Mãe: ODILE FERNANDE MAI-
TRE GAIDE Pai: FIRMIN ESTHER GAIDE; Processo:
47039013680201461 Empresa: ILSON SCHLICKMANN MEURER
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: CLAUDIO OTELO BONGA Passa-
porte: 10AA55587 Mãe: CRISTINA OTELO MACHADO Pai: AN-
TONIO JOSE MARIANO BONGA; Processo: 47039000056201585
Empresa: ELECTROLUX DO BRASIL S/A Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: HECTOR TOVAR Passaporte: 424894487 Mãe: ROSA
MARIA MEDINA REYES Pai: JESUS TOVAR DOMINGUEZ; Pro-
cesso: 47039000278201506 Empresa: INSTITUTO LEAO SAMPAIO
DE ENSINO UNIVERSITARIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JOÃO JOSE BORGES LOPES Passaporte: H626285 Mãe: MARIA
DOS ANJOS RAMOS BORGES Pai: ILIDIO LOPES; Processo:
47039000693201551 Empresa: RESIDENCIAL SEVILLA TRIANA
SPE LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE VICENTE DIAZ
SEMPERE Passaporte: AAF985055 Mãe: MARIA TERESA SEM-
PERE VICENTE Pai: JOSE DIAZ SALAS; Processo:
47039000707201537 Empresa: PORTO5 INVESTIMENTOS IMO-
BILIARIOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE HUMBERTO
DA SILVA MAGALHÃES Passaporte: N426094 Mãe: MARIA DE
FÁTIMA AIRES SANTOS SILVA MAGALHÃES Pai: JOSÉ MA-
RIA AIRES MAGALHÃES; Processo: 47039000771201518 Empre-
sa: INSERTEC-DEDINI LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAVIER
LOPEZ RODRIGUEZ Passaporte: AAI244234 Mãe: MARIA AN-
GELES RODRIGUEZ RODRIGUEZ Pai: MANOEL LOPEZ GAR-
CIA; Processo: 47039000954201533 Empresa: AGM CONSULTO-
RIA E ADMINISTRACAO EIRELI Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
DANNY GELLA VAGILIDAD Passaporte: EB9381921 Mãe: MA-
RIA M. GELLA Pai: INOCENCIO C. VAGILIDAD; Processo:
46094000541201521 Empresa: OSSA BRASIL ENGENHARIA E
OBRAS SUBTERRANEAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RA-
MIRO CORUJO FERRO Passaporte: AAI012717 Mãe: MARIA
LOURDES FERRO GONZALEZ Pai: RAMIRO CORUJO SEGUI-
DO; Processo: 47039001401201506 Empresa: ILHA DAS CANAS
EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ronan
Joseph Marie Le Goff Passaporte: 10AV98656 Mãe: Jean Avain Ma-
rie Le Goff Pai: Lucie Marguerite Le Goff; Processo:
47039001669201530 Empresa: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUICAO Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ABIR HICHAMI Pas-
saporte: 14DR09318 Mãe: HAOUANE SOUMIA Pai: MOHAMED
HICHAMI; Processo: 47039001865201512 Empresa: YARA BRA-
SIL FERTILIZANTES S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: LUIS
OMAR TORRES DORANTE Passaporte: C7FVW1G2W Mãe:
FRANCIA DORANTE DE TORRES Pai: PEDRO LUIS TORRES;
Processo: 47039001947201559 Empresa: SAMJIN INDUSTRY DO
BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DONGYEOL LEE Passaporte:
M75173259 Mãe: YU BOK KIM Pai: CHUNG JO LEE; Processo:
47039001966201585 Empresa: GENERAL MOTORS DO BRASIL
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ARTEMIO CORTEZ CABELLO
Passaporte: G03864233 Mãe: MARIA ELENA CABELLO DE COR-
TEZ Pai: ARTEMIO CORTEZ RIOS; Processo: 47039002052201531
Empresa: ASK DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Lorenzo Martarelli Passaporte: YA6084764 Mãe: Rossana Romagnoli
Pai: Franco Martarelli; Processo: 47039002059201553 Empresa: RE-

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

PORTARIA Nº 3, DE 24 DE MARÇO DE 2015

Dispõe sobre a organização da Central de
Serviços e Suporte do SISP (C3S), no âm-
bito do Sistema de Administração dos Re-
cursos de Tecnologia da Informação
(SISP), como ponto de contato dos órgãos e
entidades do SISP com a Secretaria de Lo-
gística e Tecnologia da Informação (SLTI-
MP).

O SECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇA-
MENTO E GESTÃO, no uso das atribuições, que lhe confere o art.
34, alínea "a", inciso I, do Anexo I ao Decreto nº 8.189, de 21 de
janeiro de 2014, e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.579, de
11 de outubro de 2011, e no art. 3º da Instrução Normativa nº 4, de
11 de setembro de 2014, resolve:

Art. 1ºCriar a Central de Serviços e Suporte do SISP (C3S)
da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação (SLTI), do
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MP), como ponto
de contato dos órgãos e entidades do SISP com a SLTI, Órgão Central
do SISP.

Art. 2º A C3S será organizada em grupos de apoio com foco
em determinadas áreas de conhecimento, alinhadas à Estratégia Geral
de Tecnologia da Informação e Comunicações (EGTIC), instrumento
de planejamento estratégico no âmbito do SISP.

Ministério do Trabalho e Emprego
.
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CKITT BENCKISER ( BRASIL ) LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CHARLOTTE ISABELLE ANGÉLE SORIANO Passaporte:
06BA22653 Mãe: MONIQUE ISABELLE LUCIENNE MORALÈS
Pai: JEAN CLAUDE HENRI SORIANO; Processo:
47039002081201501 Empresa: SOCIEDADE MICHELIN DE PAR-
TICIPACOES INDUST E COMERCIO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MOHAMED IRAQI Passaporte: 09PT40138 Mãe: AMAL
IRAQUI-HOUSSAÏNI Pai: TAYAÂ IRAQI; Processo:
47039002082201548 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JONG MOON LEE Passaporte: GK2273082 Mãe: EUNGYEONG
LEE Pai: HEUNGSU LEE; Processo: 47039002090201594 Empresa:
SONY BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: HIROSHI FU-
JITA Passaporte: TZ1027218 Mãe: Ayako Fujita Pai: Terutoshi Fujita;
Processo: 47039002093201528 Empresa: CNH INDUSTRIAL LA-
TIN AMERICA LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: TOSHIMITSU
SATO Passaporte: TH6417426 Mãe: SHIZUKO SHIMANE Pai:
KENKICHI SHIMANE; Processo: 46094000710201523 Empresa:
SOUZA CRUZ S/A Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Jania Maria Ve-
lasquez Mendoza Passaporte: 112860394 Mãe: Jeaniny del Valle
Mendoza de Velasquez Pai: Armando Velasquez Avila; Processo:
47039002124201541 Empresa: DAEAH BRASIL PRESTADORA
DE SERVICOS DE REVESTIMENTO REFRATARIO E ESFRIA-
MENTO DE ALTOS-FORNOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
HYEONJEONG SHIN Passaporte: M83058482 Mãe: HEUNGSU
LEE Pai: DONGGEUN SHIN; Processo: 47039002199201521 Em-
presa: SUPERGASBRAS ENERGIA LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: SYTZE BENJAMIN NIJMAN Passaporte: NYFC2LD39 Mãe:
SYTSKE MEENKS Pai: FRANCISCUS JOZEF ARNOLDUS MA-
RIE NIJMAN; Processo: 47039002213201597 Empresa: INFOSYS
TECNOLOGIA DO BRASIL LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Sachin Bhosale Passaporte: H6776826 Mãe: Shailaja Bhosale Pai:
Shivaji Rao Bhosale; Processo: 47039002240201560 Empresa: SAM-
JIN INDUSTRY DO BRASIL INSTALACAO DE MAQUINAS IN-
DUSTRIAIS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JIHWAN KIM Pas-
saporte: M59321725 Mãe: HWA JA MOON Pai: JONG IL KIM.

Temporário - Sem Contrato - RN 35 - Resolução Normativa,
de 28/09/1999:

Processo: 47039002854201541 Empresa: COMANDO DA
MARINHA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Denis, Paul, Gaston Garnier
Passaporte: 12DA63640.

Temporário - Sem Contrato - RN 61 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004:

Processo: 47039000986201539 Empresa: GOODYEAR DO
BRASIL PRODUTOS DE BORRACHA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: WEIXUN CHEN Passaporte: G29890883; Processo:
47039001091201511 Empresa: BASF SA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ZONGZHOU JIANG Passaporte: G50461540; Processo:
47039001093201519 Empresa: BASF SA Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: CHUN QIU Passaporte: E42071677; Processo:
47039002054201521 Empresa: COMAU DO BRASIL INDUSTRIA
E COMERCIO LTDA Prazo: até 06/02/2016 Estrangeiro: Alessandro
Prata Passaporte: YA5867675; Processo: 47039000462201548 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: NICOLO VELLA Passaporte: YA5404292; Pro-
cesso: 47039000960201591 Empresa: MEP PELLEGRINI DO BRA-
SIL GUINDASTES E EQUIPAMENTOS NAVAIS LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MICHELE SARACINO Passaporte: YA0124707;
Processo: 47039000979201537 Empresa: PRUMO ENGENHARIA
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: César Emanuel Pereira Santos
Passaporte: M117392; Processo: 47039001105201505 Empresa: VA-
LE S.A. Prazo: até 10/09/2015 Estrangeiro: DAVID PATRICK WO-
OD Passaporte: 522189136; Processo: 47039001112201507 Empresa:
VALE S.A. Prazo: até 10/09/2015 Estrangeiro: BRYAN JOHN LU-
CAS Passaporte: 518200045; Processo: 47039001167201517 Empre-
sa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
BJORNAR BERGLY SIVERTSEN Passaporte: 27868697; Processo:
47039001171201577 Empresa: ESTALEIRO NAVSHIP LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: CHRISTOPHER PAUL TRAHAN Passaporte:
471121315; Processo: 47039001175201555 Empresa: ESTALEIRO
NAVSHIP LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KYLE JOSEPH LE
BLANC Passaporte: 494266209; Processo: 47039001251201522 Em-
presa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Pra-
zo: até 31/12/2015 Estrangeiro: DARIO MATTIOLA Passaporte:
AA1450767; Processo: 47039001250201588 Empresa: T.D. WIL-
LIAMSON DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ABI-
SAY DIAZ MUNOZ Passaporte: G10111991; Processo:
47039001344201557 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: NGUYEN CAM LAC Passaporte: 488616069; Processo:
47039001365201572 Empresa: EMBRAER S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: JASON S QARANA Passaporte: 481755318; Processo:
47039001411201533 Empresa: INBOBE EMPREENDIMENTOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CUSTODIO LUIS MOREIRA TE-
LES Passaporte: M650485; Processo: 47039001437201581 Empresa:
INBOBE EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangei-
ro: ISIDRO MANUEL CORREIA DE CAMPOS Passaporte:
H405613; Processo: 47039001439201571 Empresa: INBOBE EM-
PREENDIMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOSÉ FER-
NANDO AFONSO RIBEIRO Passaporte: M428254; Processo:
47039001446201572 Empresa: INBOBE EMPREENDIMENTOS LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MANUEL MARIA MARTINS
BRANDÃO Passaporte: M292601; Processo: 47039001451201585
Empresa: INBOBE EMPREENDIMENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: VITOR HUGO CARNEIRO DA COSTA Passaporte:
M459602; Processo: 47039001455201563 Empresa: METROBARRA
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HONGYE ZHAO Passaporte:
G45198323; Processo: 47039001457201552 Empresa: METROBAR-
RA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HOU CHUNLIANG MALE
Passaporte: E17921006; Processo: 47039001475201534 Empresa:

BANCO DO BRASIL SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANURAG
MISHRA Passaporte: G0346766; Processo: 47039001476201589 Em-
presa: BANCO DO BRASIL SA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PAN-
KAJ KAILASH GINDOIA Passaporte: Z2311850; Processo:
47039001510201515 Empresa: GE HEALTHCARE DO BRASIL
COMERCIO E SERVICOS PARA EQUIPAMENTOS MEDICO-
HOSPITALARES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XIAOCHAO
JIA Passaporte: G45623802; Processo: 47039001520201551 Empre-
sa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: LEE YONG CHERN Passaporte: A24142414;
Processo: 47039001528201517 Empresa: INBOBE EMPREENDI-
MENTOS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: IGNACIO BOTAS
RATERA Passaporte: AAJ283396; Processo: 47039001537201516
Empresa: VARIAN MEDICAL SYSTEMS BRASIL LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: RUBEN IGNACIO MATA Passaporte:
518127701; Processo: 47039001559201578 Empresa: SIEMENS LT-
DA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: DAVID CLARENCE HENSON
Passaporte: 445095399; Processo: 47039001579201549 Empresa:
HATCH DO BRASIL LTDA Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Bhaskar
Airody Karanth Passaporte: GC164101; Processo:
47039001588201530 Empresa: LLOYD'S REGISTER SERVICOS
DE INTEGRIDADE DE PERFURACAO LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: ROBERT DENNIS DUM Passaporte: 522262826; Pro-
cesso: 47039001594201597 Empresa: FLSMIDTH LTDA. Prazo: 12
Mês(es) Estrangeiro: GACEM M GHILEB Passaporte: 488117907;
Processo: 47039001666201504 Empresa: METROBARRA S.A. Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LI Pengfei Passaporte: P01324502; Pro-
cesso: 47039001671201517 Empresa: METROBARRA S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: LIU GUOQUAN Passaporte: G46954769; Pro-
cesso: 47039001678201521 Empresa: METROBARRA S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DUAN HONGLIANG Passaporte: P01430853;
Processo: 47039001681201544 Empresa: METROBARRA S.A. Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: FAN ZHENGGANG Passaporte:
PE0578240; Processo: 47039001687201511 Empresa: METROBAR-
RA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GAO CHUNYOU Passaporte:
P01525112; Processo: 47039001689201519 Empresa: METROBAR-
RA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LI ZHIGANG Passaporte:
PE0578239; Processo: 47039001730201549 Empresa: GHELLA
S.P.A. DO BRASIL Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STEFANO VIT-
TOR Passaporte: AA4509872; Processo: 47039001738201513 Em-
presa: METROBARRA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ZHANG
LINA Passaporte: PE0578241; Processo: 47039001744201562 Em-
presa: METROBARRA S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: YANG
YANG Passaporte: G46956839; Processo: 47039001742201573 Em-
presa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: NAY HTUN Passaporte: M845691; Pro-
cesso: 47039001749201595 Empresa: MODEC SERVICOS DE PE-
TROLEO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
MUHAMMAD ZULFADLI BIN MOHAMED SHARIF Passaporte:
E4534498A; Processo: 47039001858201511 Empresa: GENERAL
ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SER-
VICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MAR-
KUS SCHLECHTER Passaporte: P7438703; Processo:
47039001859201557 Empresa: GENERAL ELECTRIC ENERGY
DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREAS MOLTRER Passaporte:
P7561200; Processo: 47039001869201592 Empresa: GENERAL
ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SER-
VICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STUART
ANDREW BROWN Passaporte: 401872737; Processo:
47039001870201517 Empresa: GENERAL ELECTRIC ENERGY
DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE ENERGIA LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MALCOLM HENDRY Passaporte:
511031827; Processo: 47039001893201521 Empresa: GENERAL
ELECTRIC ENERGY DO BRASIL - EQUIPAMENTOS E SER-
VICOS DE ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MARCO
POSSI Passaporte: 511439654; Processo: 47039001911201575 Em-
presa: VALE S.A. Prazo: até 10/09/2015 Estrangeiro: ANTONIO
RICHARD GARCIA Passaporte: 443759379; Processo:
47039001952201561 Empresa: STEP CONSOLIDATED DO BRA-
SIL PROJETOS ESPECIALIZADOS E SERVICOS OFFSHORE LT-
DA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: BYJU MANGALATHIL Passa-
porte: F9263953; Processo: 47039001954201551 Empresa: STEP
CONSOLIDATED DO BRASIL PROJETOS ESPECIALIZADOS E
SERVICOS OFFSHORE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DO-
MINGOS RAFAEL BRANDÃO DOS SANTOS Passaporte:
M945539; Processo: 47039001955201503 Empresa: STEP CONSO-
LIDATED DO BRASIL PROJETOS ESPECIALIZADOS E SER-
VICOS OFFSHORE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SANOOP
SASI Passaporte: G6666758; Processo: 47039001956201540 Empre-
sa: STEP CONSOLIDATED DO BRASIL PROJETOS ESPECIA-
LIZADOS E SERVICOS OFFSHORE LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: ANTONY PANAKKAL BABY Passaporte: F9498110;
Processo: 47039001960201516 Empresa: METSHAFT BRASIL EN-
GENHARIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Bernardus Her-
manus Oosthuizen Passaporte: A00731766; Processo:
47039001959201583 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
YOUNG RACK CHOI Passaporte: GY0043201; Processo:
47039002007201587 Empresa: STATOIL BRASIL OLEO E GAS
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ANTON HESJEVIK Passaporte:
26236384; Processo: 47039002010201509 Empresa: FLSMIDTH LT-
DA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: SURESH PALARU Passaporte:
J2911382; Processo: 47039002019201510 Empresa: FLSMIDTH LT-
DA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: Howard Lazell Bailey Passa-
porte: 452108128; Processo: 47039002027201558 Empresa: SERABI
MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DONATO LUCIO
RIVERA ZACARIAS Passaporte: 6572168; Processo:
47039002050201542 Empresa: GDBR INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES QUIMICOS E DE BORRACHA LTDA. Pra-

zo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MICHIHIKO KIMURA Passaporte:
TK6957791; Processo: 47039002087201571 Empresa: SHELL BRA-
SIL PETROLEO LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOE ANTHO-
NY STRAVINSKY Passaporte: 527325361; Processo:
47039002086201526 Empresa: EVONIK DEGUSSA BRASIL LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PETER ERLHOEFER Passaporte:
C777VCJHP; Processo: 47039002105201514 Empresa: BERNECK
S.A. PAINEIS E SERRADOS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: STE-
FANO BERNINI Passaporte: YA6544220; Processo:
47039002104201570 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: JULIO LANAZCA TAIPE Passaporte: 6632454;
Processo: 47039002107201511 Empresa: SERABI MINERACAO
S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TITO CHACON ONOFRE Pas-
saporte: 6555976; Processo: 47039002108201558 Empresa: SERABI
MINERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ISAEL RODOLFO
HUAMAN PEÑALOZA Passaporte: 6573212; Processo:
47039002110201527 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: EZEQUIEL ASTO RAMOS Passaporte:
6573019; Processo: 47039002111201571 Empresa: SERABI MINE-
RACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RUBEN HUARCAYA
YALLI Passaporte: 6572611; Processo: 47039002121201515 Empre-
sa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: até 06/02/2016 Estrangeiro:
AMIT KUMAR SINHA Passaporte: Z2227665; Processo:
47039002131201542 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMO-
VEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: WOJCIECH
SZYMON KOZAK Passaporte: EA0881968; Processo:
47039002132201597 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Luigi Ferrigno
Passaporte: YA0943280; Processo: 47039002136201575 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Ione Bifani Passaporte: YA2604180; Processo:
47039002138201564 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Gaetano Bruno
Passaporte: YA2335247; Processo: 47039002141201588 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Dario Castiglia Passaporte: YA6751496; Proces-
so: 47039002143201577 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVI-
COS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Loreto
Castrogiovanni Passaporte: YA5196053; Processo:
47039002144201511 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Domenico Co-
sentino Passaporte: YA5753056; Processo: 47039002147201555 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Salvatore Costanzo Passaporte:
AA1052315; Processo: 47039002148201508 Empresa: DURR BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: TOMASZ PRYGIEL Pas-
saporte: ED0490703; Processo: 47039002149201544 Empresa: VAL-
MET CELULOSE, PAPEL E ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: LASSI JUHANI MINKKINEN Passaporte: PX2552448;
Processo: 47039002150201579 Empresa: VALMET CELULOSE, PA-
PEL E ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LARS UR-
BAN NILSSON Passaporte: 85583669; Processo:
47039002152201568 Empresa: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: PER SVEN-AAKE
ENGBERG Passaporte: 84851605; Processo: 47039002153201511
Empresa: VALMET CELULOSE, PAPEL E ENERGIA LTDA Prazo:
1 Ano(s) Estrangeiro: ANDREAS NICHOLAS ROWE Passaporte:
84087651; Processo: 47039002154201557 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Gabriele Ceccarelli Passaporte: YA0352901; Processo:
47039002162201501 Empresa: VALMET CELULOSE, PAPEL E
ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LARS GUNNAR
ALMKVIST Passaporte: 86293028; Processo: 47039002164201592
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Agatino Scalone Passaporte:
AA2804278; Processo: 47039002167201526 Empresa: VALMET CE-
LULOSE, PAPEL E ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
ROBERT JULIUS PAL Passaporte: 86878455; Processo:
47039002166201581 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Giuseppe Tran-
china Passaporte: YA2339735; Processo: 47039002168201571 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Antonino Vaccaro Passaporte:
YA2792420; Processo: 47039002171201594 Empresa: VALMET CE-
LULOSE, PAPEL E ENERGIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
KAI-UWE LUEDER Passaporte: 85050621; Processo:
47039002173201583 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Ugo Mazzetti
Passaporte: YA4620464; Processo: 47039002174201528 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Donato Palazzo Passaporte: YA3815589; Pro-
cesso: 47039002175201572 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Nunzio
Migliore Passaporte: YA1563338; Processo: 47039002190201511
Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: NAOYUKI ISHIBASHI Passaporte: TK8328187;
Processo: 47039002192201518 Empresa: SAIPEM DO BRASIL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
Ciro Lenti Passaporte: YA3064825; Processo: 47039002194201507
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Michele Putignano Passaporte:
YA3062504; Processo: 47039002195201543 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Giovanni Piraino Passaporte: YA2607518; Processo:
47039002198201587 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: KATSUHIRO KUBO Pas-
saporte: MS7381295; Processo: 47039002196201598 Empresa: SAI-
PEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: Michele Piscitelli Passaporte: AA4215343; Pro-
cesso: 47039002203201551 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO
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BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SHOZO WATANABE
Passaporte: MU2397469; Processo: 47039002206201595 Empresa:
HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: HIROSHI ATSUMI Passaporte: TH8458238; Processo:
47039002209201529 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Salvatore Lu-
parello Passaporte: AA5049399; Processo: 47039002218201510 Em-
presa: XYPD DO BRASIL EMBALAGENS LTDA Prazo: até
02/02/2016 Estrangeiro: YUNG-YUN WANG Passaporte:
310097893; Processo: 47039002221201533 Empresa: HONDA AU-
TOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHEN
HUA Passaporte: G56118595; Processo: 47039002214201531 Em-
presa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Angelo Magnasco Passaporte:
AA5926623; Processo: 47039002217201575 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: Francesco Giordano Passaporte: YA6399838; Processo:
47039002229201508 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DAI QIHAI Passaporte:
E28092478; Processo: 47039002241201512 Empresa: HONDA AU-
TOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: LI FEI
Passaporte: G35367081; Processo: 47039002242201559 Empresa:
HONDA AUTOMOVEIS DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: QIAN CUNQIN Passaporte: G22885051; Processo:
47039002246201537 Empresa: HONDA AUTOMOVEIS DO BRA-
SIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: XU XIAOWEI Passaporte:
G58460888; Processo: 47039002299201558 Empresa: AK OPERA-
COES DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HALVARD
LUNDE Passaporte: 25554784; Processo: 47039002371201547 Em-
presa: CAL-COMP INDUSTRIA E COMERCIO DE ELETRONI-
COS E INFORMATICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHIA
CHU LUO Passaporte: 306421917; Processo: 47039002377201514
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: CHANPYO KIM Passaporte:
GB0916954; Processo: 47039002379201511 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: DO SEOB JEON Passaporte: JR3463456; Processo:
47039002380201538 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HONG-
SEOK CHOI Passaporte: M29815142; Processo:
47039002384201516 Empresa: THYSSENKRUPP COMPANHIA SI-
DERURGICA DO ATLANTICO Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AXEL
BOEKE Passaporte: C6XHG1NT9; Processo: 47039002386201513
Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL
LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HYO SUB KIM Passaporte:
M50157975; Processo: 47039002388201502 Empresa: POSCO EN-
GENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s)
Estrangeiro: HYUNGMO YOO Passaporte: M18793397; Processo:
47039002390201573 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: HYU-
NHONG KIM Passaporte: M37059488; Processo:
47039002392201562 Empresa: POSCO ENGENHARIA E CONS-
TRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
INYEOUL KIM Passaporte: M29997110; Processo:
47039002400201571 Empresa: MARINE PRODUCTION SYSTEMS
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Michael Erich Ble-
cher Passaporte: 466119539; Processo: 47039002405201501 Empre-
sa: SIEMENS LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: UWE KOELLING
Passaporte: C7MC7VRX1; Processo: 47039002417201528 Empresa:
POSCO ENGENHARIA E CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Pra-
zo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUNYOUNG LIM Passaporte: M33575225;
Processo: 47039002419201517 Empresa: POSCO ENGENHARIA E
CONSTRUCAO DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro:
PILL JANG JANG Passaporte: M18787156; Processo:
47039002423201585 Empresa: AMBEV S.A. Prazo: 1 Ano(s) Es-
trangeiro: MARIUS CORNELIU NECHIFOR Passaporte:
050595341; Processo: 47039002426201519 Empresa: AMBEV S.A.
Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: DUMITRU ASTEFANOAE Passaporte:
14353533; Processo: 47039002428201516 Empresa: MB CONSUL-
TORES LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: SIEGFRIED BAU-
MANN Passaporte: P2457470; Processo: 47039002494201588 Em-
presa: ANDRITZ BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: MIK-
KO SAKARI MAARANEN Passaporte: PA5675286; Processo:
47039002497201511 Empresa: GDBR INDUSTRIA E COMERCIO
DE COMPONENTES QUIMICOS E DE BORRACHA LTDA. Pra-
zo: 12 Mês(es) Estrangeiro: MASAHIKO KOBAYASHI Passaporte:
TK8636852; Processo: 47039002499201519 Empresa: SERABI MI-
NERACAO S.A. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: ALEJANDRO EN-
RIQUEZ HUARCAYA Passaporte: 6552901; Processo:
47039002501201541 Empresa: SERABI MINERACAO S.A. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: DANIEL BENJAMIN ORTIZ GOMEZ Passa-
porte: 6552633; Processo: 47039002507201519 Empresa: ALSTOM
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: AN-
TONIO RICARDO JORGE SANTOS Passaporte: M860991; Pro-
cesso: 47039002510201532 Empresa: ALSTOM ENERGIAS RENO-
VAVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOÃO CARLOS PE-
REIRA RAMOS Passaporte: M950623; Processo:
47039002511201587 Empresa: BOMBARDIER TRANSPORTA-
TION BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JOHN GRE-
GORY HUMLAN Passaporte: 421367217; Processo:
47039002513201576 Empresa: ALSTOM ENERGIAS RENOVA-
VEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JORGE EMANUEL FON-
SECA LAGES Passaporte: M559594; Processo: 47039002514201511
Empresa: ALSTOM ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA. Prazo: 1
Ano(s) Estrangeiro: MARIO MONTEIRO SILVA SANTOS Passa-
porte: L508800; Processo: 47039002518201507 Empresa: ALSTOM
ENERGIAS RENOVAVEIS LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: RI-
CHARD ALEXANDER MARTINS AFONSO Passaporte: M845333;
Processo: 47039002555201515 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER
AUTOMOVEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GAE-

TANO SCAMARDELLA Passaporte: YA5543843; Processo:
47039002565201542 Empresa: FCA FIAT CHRYSLER AUTOMO-
VEIS BRASIL LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: GIACOMO CU-
CINIELLO Passaporte: YA2704256; Processo: 47039002598201592
Empresa: FLSMIDTH LTDA. Prazo: 12 Mês(es) Estrangeiro: RO-
BERTO HARO BARTOLI Passaporte: AAA407141.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006 (Alínea ANTIGA):

Processo: 47039001104201552 Empresa: TWR GRAVADO-
RA, EDITORA E PROMOTORA DE EVENTOS LTDA - ME Prazo:
30 Dia(s) Estrangeiro: BJORK GUNNARSDOTTIR Passaporte:
A3027425; Processo: 46215006511201513 Empresa: FERNANDO
BADRA QUESADA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ANTHONY JU-
DE PERO Passaporte: 441961552 Estrangeiro: Erik Leonhardt Pas-
saporte: 441451971 Estrangeiro: MICHAEL GEORGE ORLANDO
Passaporte: 444215067 Estrangeiro: Russell Boop Allen Passaporte:
505457228.

Temporário - Sem Contrato - RN 71 - Resolução Normativa,
de 05/09/2006:

Processo: 47039002208201584 Empresa: PULLMANTUR
CRUZEIROS DO BRASIL LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DA-
NILO RAKOCEVIC Passaporte: G09RU1603 Estrangeiro: DICK-
SON RODRIGUES Passaporte: H4341736 Estrangeiro: GOPALAN
SURESH Passaporte: G8165674; Processo: 47039002938201585 Em-
presa: ISS MARINE SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: AGATA MUCHA Passaporte: EE8814937 Estrangeiro: AMEL
VALJEVAC Passaporte: B0052415 Estrangeiro: ANA RITA PEREI-
RA ROSA MARQUES Passaporte: N367354 Estrangeiro: ANAS-
TASIIA ILINSKAIA Passaporte: 650913557 Estrangeiro: ANTONIO
VALENTIM CERQUINHO DA FONSECA FARIA Passaporte:
N372189 Estrangeiro: BENCE ERDODI Passaporte: BC0360766 Es-
trangeiro: CESAR FILIPE FERREIRA DA CONCEIÇAO Passapor-
te: N358294 Estrangeiro: CHLOE LAUREN COLES Passaporte:
208484875 Estrangeiro: DEEPAK KULIYAL Passaporte: H9045073
Estrangeiro: DJORDJE MANDIC Passaporte: BE0228326 Estrangei-
ro: EDISA MUSANOVIC Passaporte: A0856153 Estrangeiro: EN-
RICO OLIVIERI Passaporte: YA4398239 Estrangeiro: FLORIAN
LAMPRECHT Passaporte: P2486254 Estrangeiro: FREDERICO
GARRIDO DA SILVA PAULO Passaporte: L975034 Estrangeiro:
HELDER MANUEL GONÇALVES DA PONTE Passaporte:
N513076 Estrangeiro: HELEN SADEK Passaporte: WM572843 Es-
trangeiro: JAN LUKASEK Passaporte: 41576067 Estrangeiro: JANA
MARTINYOVA Passaporte: 40463389 Estrangeiro: JORDAN PA-
TRICK HEPPNER Passaporte: GF943349 Estrangeiro: KRYSTYNA
PHAROAH Passaporte: EA5322503 Estrangeiro: LUIS MANUEL
PEREIRA ASSUNÇAO Passaporte: L876069 Estrangeiro: LUKAS
HALA Passaporte: 40477560 Estrangeiro: MARC CANDELORO
Passaporte: 488370943 Estrangeiro: MAXIMILIAN BURWITZ Pas-
saporte: C486G1L19 Estrangeiro: NANCY LALHMINGMAWI Pas-
saporte: J0522822 Estrangeiro: NATALIA MOROZOVA Passaporte:
714016786 Estrangeiro: NITISH MAHENDRA Passaporte:
H1256591 Estrangeiro: NOEL ROBERT PHAROAH Passaporte:
A02654255 Estrangeiro: PAMELA CONSTANZA FUENTES BAR-
RA Passaporte: 159939960 Estrangeiro: PETR LIBAL Passaporte:
40409036 Estrangeiro: SADINA DULOVIC Passaporte: A1743616
Estrangeiro: SUSANA ALMEIDA DE MELO Passaporte: N408566
Estrangeiro: TATIANA FIODOROVA Passaporte: AB2485930 Es-
trangeiro: WEREN KENNY RAMOS ALVARADO Passaporte:
C284844 Estrangeiro: YUNA IRIOMOTE Passaporte: TK8129662;
Processo: 47039002919201559 Empresa: ISS MARINE SERVICES
LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: HEATHER MARIE SHO-
VLAIN Passaporte: 505876223 Estrangeiro: JAMES PAUL DALLAS
Passaporte: 309020452 Estrangeiro: LYNDSAY DEE RAMBERG
Passaporte: 507662522; Processo: 47039002933201552 Empresa: ISS
MARINE SERVICES LTDA. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: JAMES
FRANCIS HOEY Passaporte: 502151533 Estrangeiro: LORETTA
MARY STUDIALE MC MANUS Passaporte: 217786940 Estran-
geiro: MICHAEL PHILIP MC MANUS Passaporte: 217785939.

Temporário - Sem Contrato - RN 72 - Resolução Normativa,
de 10/10/2006:

Processo: 47041005874201444 Empresa: SDC DO BRASIL
- SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: YI
QIN Passaporte: G20184244; Processo: 46215001175201512 Empre-
sa: SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Prazo: até 31/08/2015 Estran-
geiro: OLA PETTERSEN Passaporte: 27569264; Processo:
46215001177201501 Empresa: SOLSTAD OFFSHORE LTDA. Pra-
zo: até 31/08/2015 Estrangeiro: ESPEN ALSAKER Passaporte:
25676272; Processo: 47041000503201557 Empresa: BRASBUNKER
PARTICIPACOES S/A Prazo: até 31/12/2015 Estrangeiro: Sebastian
Mariusz Klawinski Passaporte: EB9688093; Processo:
46094000302201571 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 07/05/2015 Estrangeiro:
ANACLETO JR. MAMBURANG FRANCISCO Passaporte:
EB5050849 Estrangeiro: RICKY BARTOLAY ALMOSERA Passa-
porte: EB3711347 Estrangeiro: ULDARICO JR. GUIPO SERATO
Passaporte: EB4617824; Processo: 47041000641201536 Empresa:
SHELL BRASIL PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
MATTHEW JOHN WELLS Passaporte: 512767555; Processo:
47041000782201559 Empresa: ASTROMARITIMA NAVEGACAO
SA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: John Martin Svendsen Passaporte:
28671406; Processo: 47041000819201549 Empresa: CIA DE NA-
VEGACAO NORSUL Prazo: até 09/05/2015 Estrangeiro: Sandeep-
singh Amarsingh Chanilaya Passaporte: K4821452; Processo:
47041000829201584 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro:
Christoffel Cyriel Lea Cavents Passaporte: EK055876; Processo:
47041000847201566 Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL
Prazo: até 09/05/2015 Estrangeiro: Amaan Alam Passaporte:
K8137964; Processo: 47041000858201546 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-

trangeiro: ADAM DAVID NICHOLS Passaporte: 511704830 Estran-
geiro: Jessie Anislagon Tagaan Passaporte: EC3095611 Estrangeiro:
Ketut Kendariyana Passaporte: W111382; Processo:
47041000877201572 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 26/09/2015 Estrangeiro: John Richard Gacus
Padagdag Passaporte: EC2675459; Processo: 47041000901201573
Empresa: CIA DE NAVEGACAO NORSUL Prazo: até 25/05/2015
Estrangeiro: Antonio Francis Noronha Passaporte: G7238451; Pro-
cesso: 47041000942201560 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Leonid Negreba Pas-
saporte: 726158318; Processo: 47041000955201539 Empresa: SEA-
DRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Derek William David O´Hara Passaporte: 761308622; Pro-
cesso: 47041000967201563 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Aldrin Ambos Ca-
linawan Passaporte: EC2445490; Processo: 47041000979201598 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
04/06/2015 Estrangeiro: Dante Billanes Celoso Passaporte:
EB5606138 Estrangeiro: Robinson Montserrat Go Passaporte:
EB7876746 Estrangeiro: Rowel Aggabao Cabauatan Passaporte:
EC3034148; Processo: 47041000987201534 Empresa: ASTRO IN-
TERNACIONAL S/A Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Jeroen Ardon
Passaporte: NV307LD39; Processo: 47041000985201545 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/06/2015
Estrangeiro: Rohit Kumar Gupta Passaporte: J0323935; Processo:
47041000993201591 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ronilo Jr. De La Cruz De-
positario Passaporte: EB2049750; Processo: 47041000994201536
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Carlito Batiller Dagondon Passaporte:
EB5989603 Estrangeiro: Lance Darryl Diamante Lastimosa Passa-
porte: EB8341103; Processo: 47041001002201598 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 16/09/2015 Es-
trangeiro: George Arthur Henry Passaporte: 801047457; Processo:
47041001008201565 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Clark Niven Passaporte:
504862625; Processo: 47041001007201511 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
THORSTEN EVERED HOILAND Passaporte: 461172737; Processo:
47041001009201518 Empresa: AXIS OFFSHORE DO BRASIL
SERVICOS LTDA Prazo: até 10/05/2016 Estrangeiro: CRISANTO
JR ODAVAR RAMOS Passaporte: EB5674606; Processo:
47041001013201578 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Dario Eugenio George
Caira Passaporte: 099195189; Processo: 47041001012201523 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
01/09/2015 Estrangeiro: Arnold Valdez Cabradilla Passaporte:
EB5265364; Processo: 47041001014201512 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ro-
delmar Gammad Viernes Passaporte: EC3181533; Processo:
47041001017201556 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/08/2015 Estrangeiro: WARREN PARRENO
BALDEVISO Passaporte: EB9540603; Processo:
47041001018201509 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Franck Francis Emile Vaes-
ken Passaporte: 14AV96064; Processo: 47041001019201545 Empre-
sa: SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Johannes Petrus Koopman Passaporte: BULLJDRF9;
Processo: 47041001020201570 Empresa: SEADRILL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JONATHAN
LEE BROWN Passaporte: 511772220; Processo:
47041001021201514 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Mark John Neethling
Wainwright Passaporte: M00086863; Processo: 47041001022201569
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
06/09/2016 Estrangeiro: Nicolas Cristales Guevarra Passaporte:
EB1974734; Processo: 47041001023201511 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
JONATHAN TERAN HERNANDEZ Passaporte: G12467661; Pro-
cesso: 47041001025201501 Empresa: TUPI NORDESTE OPERA-
COES MARITIMAS LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DANIEL
JUAN TUESTA CARDENAS Passaporte: 040708656; Processo:
47041001024201558 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/09/2015 Estrangeiro: Dmitry Vedrov Pas-
saporte: 750607621; Processo: 47041001027201591 Empresa: SEA-
DRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Ronald Benton Passaporte: 500714168; Processo:
47041001026201547 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/08/2015 Estrangeiro: Oleg Bondar Pas-
saporte: EH753505; Processo: 47041001028201536 Empresa: SEA-
DRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Stephen Martin Watkins Passaporte: 526278987; Processo:
47041001029201581 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JEROME FRANÇOIS MARIE
OLLAGNON Passaporte: 10AA49800 Estrangeiro: PHILIPPE LU-
CIEN DONARS Passaporte: 13AV58822; Processo:
47041001030201513 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: August Cuarte Salarda Pas-
saporte: EB9040567 Estrangeiro: Kristofferson Dela Peña Casas Pas-
saporte: EB3521969 Estrangeiro: Romeo Mabida Zurita Passaporte:
EC1838349; Processo: 47041001031201550 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Steven Bradley Mackay Passaporte: GB654781; Processo:
47041001032201502 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAMES THOMAS BYRNE
Passaporte: PD6586539; Processo: 47041001033201549 Empresa:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: PASCAL SERGENT Passaporte: 15FV11489; Processo:
47041001034201593 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Zarko Brkic Passaporte:
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117454319; Processo: 47041001035201538 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Qui-
rino Jr. Marolinia Poton Passaporte: EB2310412; Processo:
47041001037201527 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Edward Casimir Isaacs
Passaporte: GA935814; Processo: 47041001038201571 Empresa:
SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: WILLIAM EDWARD GILBERT Passaporte: BA453492;
Processo: 47041001039201516 Empresa: SEADRILL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JAMES FRAN-
CIS THELEN Passaporte: 516408975; Processo:
47041001040201541 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: NIKOLAOS TSOUROS
Passaporte: AH2692704; Processo: 47041001041201595 Empresa:
BRASDRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MARTIN DREW GROSS Passaporte:
529546340; Processo: 47041001043201584 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 23/08/2015 Estrangeiro:
Danilo Manalon Lozanes Passaporte: EB4080182; Processo:
47041001044201529 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 01/10/2015 Estrangeiro: Jayvee Payad Villacite
Passaporte: EB7920553; Processo: 47041001046201518 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 01/09/2015
Estrangeiro: Roy Pingkian Tagalogon Passaporte: EB9904493; Pro-
cesso: 47041001045201573 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S
A PETROBRAS Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Elmer Halasan Bastasa
Passaporte: EB4002120; Processo: 47041001047201562 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 12/09/2015
Estrangeiro: Athanasios Nikou Passaporte: AM0404838; Processo:
47041001048201515 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 27/03/2016 Estrangeiro: Jonathan Rojas Nava
Passaporte: EC0431161; Processo: 47041001049201551 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: MIKAEL MACHADO Passaporte: 10CH86225;
Processo: 47041001050201586 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E
SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: até 28/06/2016 Estrangeiro:
DENYS KORSUNOVSKYI Passaporte: ET743299; Processo:
47041001052201575 Empresa: ALLSEAS BRASIL SERVICOS DE
INSTALACAO DE DUTOS LTDA. Prazo: até 31/07/2015 Estran-
geiro: COLIN ORLAND QUINTO BURDEOS Passaporte:
EB4859350 Estrangeiro: REINALDO CORNELIS CHRISTIAAN
REIJZER Passaporte: NP1907LC0; Processo: 47041001051201521
Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LT-
DA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GUSTI NGURAH KETUT ADI
WIDARTA Passaporte: A3262220 Estrangeiro: I KOMANG
ARIAWAN TEGEH KORI Passaporte: A3984249 Estrangeiro: I Ka-
dek Arta Wiguna Passaporte: A7607570 Estrangeiro: I Nengah Suara
Passaporte: A2655362 Estrangeiro: I Putu Pande Arta Dana Yasa
Passaporte: A3265566; Processo: 47041001053201510 Empresa:
SAIPEM DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Michael Kronbaek Nancke Passaporte:
206459771; Processo: 47041001054201564 Empresa: SAIPEM DO
BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Elio Emanuele Cetola Passaporte: YA5537815; Processo:
47041001055201517 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: DORIN DAMIAN Passa-
porte: 050530297; Processo: 47041001056201553 Empresa: PETRO-
LEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
Loreto Antolin Borrinaga Passaporte: EB8047261; Processo:
47041001058201542 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: I Kadek Suan-
tara Passaporte: A1647556 Estrangeiro: I Nengah Warsa Passaporte:
A5835561 Estrangeiro: I WAYAN AGUS WIJAYA Passaporte:
A1476837 Estrangeiro: I Wayan Eka Sudiantara Passaporte:
A0151614 Estrangeiro: I Wayan Widiantara Passaporte: A2494670;
Processo: 47041001057201506 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Prazo: até 23/08/2015 Estrangeiro: Alexander
Sarantidi Passaporte: 11AB83770; Processo: 47041001059201597
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
30/11/2016 Estrangeiro: Jerry Dy Ching Passaporte: EB2224268; Pro-
cesso: 47041001060201511 Empresa: SAIPEM DO BRASIL SER-
VICOS DE PETROLEO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Vikash
Kumar Sharma Passaporte: G0120667; Processo:
47041001062201519 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 09/09/2016 Estrangeiro: Alexander Kozlov
Passaporte: 713073803; Processo: 47041001063201555 Empresa:
OCEAN RIG DO BRASIL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Pra-
zo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Drazen Hajsok Passaporte: 052110678;
Processo: 47041001064201508 Empresa: NORSKAN OFFSHORE
LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: KJELL-OLA LOEKKEN Pas-
saporte: 27347402; Processo: 47041001065201544 Empresa: GAR-
DLINE MARINE SCIENCES DO BRASIL S.A. Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ENGUELS JAVIER HUDIEL ANDRADE Passaporte:
C01268783 Estrangeiro: JOSE LUIS OSUNA FLORES Passaporte:
G02758003 Estrangeiro: JULIO CESAR BONILLA ROSALES Pas-
saporte: PA0090490 Estrangeiro: LORENZO ROMULO CRISANTO
CASILDO Passaporte: C261360 Estrangeiro: MARTIR ELICEO
BERMUDEZ MARTINEZ Passaporte: C017909 Estrangeiro: STAN-
LEY GUNNAR LANGAKER Passaporte: 217531789; Processo:
47041001066201599 Empresa: SIEM OFFSHORE DO BRASIL S/A
Prazo: até 27/06/2016 Estrangeiro: ARNE DAG RAMSTAD Pas-
saporte: 27471499 Estrangeiro: VOLODYMYR MOYISEYEV Pas-
saporte: EX323112; Processo: 47041001067201533 Empresa: ACA-
MIN NAVEGACAO E SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: SERGEY CHERNYKH Passaporte: 72 0808642;
Processo: 47041001068201588 Empresa: SEADRILL SERVICOS
DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Stephen Ba-
teman Passaporte: GJ156090; Processo: 47041001069201522 Empre-
sa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: MANUELE LUPPI Passaporte: YA6019918 Estrangeiro:

NEIL ROBERT LESLIE Passaporte: 510782967 Estrangeiro: PIOTR
JACEK KOPERSKI Passaporte: EH 2212741; Processo:
47041001070201557 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Prazo: até 23/08/2015 Estrangeiro: Abdu Sani Sheesa
Passaporte: EP3258613; Processo: 47041001072201546 Empresa:
SEADRILL SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: MARC ROLAND GIBIER Passaporte: 10CC21265; Pro-
cesso: 47041001071201500 Empresa: FARSTAD SHIPPING S.A.
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EIVIND PAUL PEDERSEN Passaporte:
29288754; Processo: 47041001073201591 Empresa: ETERMAR -
ENGENHARIA E CONSTRUCAO S/A Prazo: até 30/09/2015 Es-
trangeiro: CRISTÓVÃO MANUEL DELGADO CODINHA Passa-
porte: N140095 Estrangeiro: SERGIO FILIPE FERNANDES RO-
DRIGUES Passaporte: M553630 Estrangeiro: SÍLVIO PEDRO FER-
NANDES RODRIGUES Passaporte: M024960; Processo:
47041001074201535 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Zachariah Percy Safi Pas-
saporte: LN600149; Processo: 47041001075201580 Empresa: SAPU-
RA NAVEGACAO MARITIMA S.A. Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
RAMESH THANKAPPAN PILLAI Passaporte: Z1933109; Processo:
47041001076201524 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Ranald John Tulloch Pas-
saporte: 510715871; Processo: 47041001077201579 Empresa: BRAS-
DRIL SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: GERARD JOHN ERNESTUS HINLOOPEN Passaporte:
442908254; Processo: 47041001078201513 Empresa: BRASDRIL
SOCIEDADE DE PERFURACOES LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: PATRICK PETER FLYNN Passaporte: 506375960; Processo:
47041001082201581 Empresa: SBM DO BRASIL LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Andries Cornelius de Klerk Passaporte:
M00077961; Processo: 47041001083201526 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Al-
berto Digma Vicedo Passaporte: EB2449901; Processo:
47041001085201515 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Brandon Matthew Wilhite
Passaporte: 406020326; Processo: 47041001086201560 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: Dimitrios Zampelis Passaporte: AH3013248; Processo:
47041001087201512 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Gordon Mitchell Roper
Passaporte: 099054964; Processo: 47041001088201559 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: John Villanueva Laguindam Passaporte: EB7865816 Es-
trangeiro: William Eulogio Caraat Passaporte: EB9362534; Processo:
47041001089201501 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Shane Jackson Geoffrey
Rickard Passaporte: PE0367110; Processo: 47041001090201528 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Athanasios Kloutsouniotis Passaporte:
AI3442178; Processo: 47041001093201561 Empresa: VAN OORD
SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até
03/10/2016 Estrangeiro: Arjan Tjeerd Nico van Wieren Passaporte:
NX6C89702 Estrangeiro: Bartele van der Zwaag Passaporte:
BJ39L7J61 Estrangeiro: Daniel Franciscus Hoogervorst Passaporte:
NUJP3RHJ7 Estrangeiro: Hans Christiaan Roelofs Passaporte: NR-
JCK87F7 Estrangeiro: Hendrik Verbruggen Passaporte: NW3BK9FC7
Estrangeiro: Jacob Willem Juriaan Goudsbloem Passaporte:
NYH8K5HJ7 Estrangeiro: Johannes Pieter Adrianus Geluk Passa-
porte: BL4F1JJ88 Estrangeiro: Josephus Johannes Neggers Passa-
porte: BX3CKRDB4 Estrangeiro: Martin Kleinlugtebeld Passaporte:
NPD8BR500 Estrangeiro: Martinus Cornelis Jacobus van der Vis
Passaporte: BMR18PCP5 Estrangeiro: Rene Beijer Passaporte: NV-
JRP2F17 Estrangeiro: Tom Marie Louise Biesemans Passaporte:
EJ115184; Processo: 47041001095201551 Empresa: SEADRILL
SERVICOS DE PETROLEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
James Anthony Byrne Passaporte: PE1889515; Processo:
47041001094201514 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro:
Jan Hendrik op den Velde Passaporte: NW1CF2LK6; Processo:
47041001096201503 Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPE-
RACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 27/09/2016 Estrangeiro:
Adrianus Jozef Pannekeet Passaporte: NUR5H8KH3; Processo:
47041001097201540 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Bryan Michael Bancewicz
Passaporte: 222330216; Processo: 47041001100201525 Empresa:
SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Es-
trangeiro: GREGOR JUSTICE CARFRAE Passaporte: 508338661;
Processo: 47041001098201594 Empresa: GUARA-NORTE OPERA-
COES MARITIMAS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ROMAIN
TUTENUIT Passaporte: 11CC49209; Processo: 47041001099201539
Empresa: VAN OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS
LTDA Prazo: até 03/10/2016 Estrangeiro: Glenn James Haylor Pas-
saporte: 800710418; Processo: 47041001102201514 Empresa: VAN
OORD SERVICOS DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo:
até 03/10/2016 Estrangeiro: Dmitrijs Morozovs Passaporte:
LV4694480 Estrangeiro: Ergo Beek Passaporte: KD0015656 Estran-
geiro: Igors Lozins Passaporte: LN0559592 Estrangeiro: Ove Orle
Passaporte: KB0539072 Estrangeiro: Viktor Pozdnjakov Passaporte:
KB0687220 Estrangeiro: Visvaldis Janis Laganovskis Passaporte:
LV4840395; Processo: 47041001101201570 Empresa: M&S CER-
NAMBI NORTE OPERACAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro:
HAROLD SOLIVA SUPLICO Passaporte: EB4099922; Processo:
47041001103201569 Empresa: DTA ENGENHARIA LTDA Prazo:
até 26/02/2016 Estrangeiro: ROMBOUT HENRICUS ADRIANUS
ANNA ANTONIUS VAN DEN HEUVEL Passaporte: BV4875LK3;
Processo: 47041001104201511 Empresa: VAN OORD SERVICOS
DE OPERACOES MARITIMAS LTDA Prazo: até 03/10/2016 Es-
trangeiro: Andre James Parino Cadion Passaporte: EB5057256 Es-
trangeiro: Antonio Gambito Galve Passaporte: EB3136317 Estran-
geiro: Jose Heaven Curayag Ebisa Passaporte: EB0801546 Estran-

geiro: Manuel de Castro Gomez Passaporte: EC0266027 Estrangeiro:
Marlon Albero Macabenta Passaporte: EB2361841 Estrangeiro: Pa-
trick John Pacino Sunglao Passaporte: EC1743826 Estrangeiro: Teo-
dorico Jr Zulita Uy Passaporte: EC0084895; Processo:
47041001105201558 Empresa: M&S CERNAMBI NORTE OPERA-
CAO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: SENTHIL KUMAR KU-
MARASWAMY Passaporte: Z2993418; Processo:
47041001107201547 Empresa: SEADRILL SERVICOS DE PETRO-
LEO LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: John Lawrence Rennie
Passaporte: 652808293; Processo: 47041001109201536 Empresa: TE-
EKAY DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: ANDRZEJ JERZY WOZNIAK Passaporte: EA
5195796 Estrangeiro: ANDRZEJ KAROL MIGDAL Passaporte: AT
4078329 Estrangeiro: WALDEMAR KRZYSZTOF KULESZKA Pas-
saporte: AL7440484; Processo: 47041001111201513 Empresa: SUB-
SEA7 DO BRASIL SERVICOS LTDA Prazo: até 09/02/2017 Es-
trangeiro: CHRISTIAN CLAUDE MICHEL PERRIN Passaporte:
11CH79011 Estrangeiro: IAIN CHARLES GRAY Passaporte:
402662541 Estrangeiro: MARK RICHARD KERRISON Passaporte:
099201365 Estrangeiro: ROGER ANTHONY BALL Passaporte:
099008905 Estrangeiro: SHAUN WATSON Passaporte: 506534421;
Processo: 47041001110201561 Empresa: BOSKALIS DO BRASIL
DRAGAGEM E SERVICOS MARITIMOS LTDA. Prazo: até
01/05/2016 Estrangeiro: SYLVIA CATHARINA TERVOORT Pas-
saporte: NU6L72KP2; Processo: 47041001126201573 Empresa: PE-
TROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 15/06/2015
Estrangeiro: Deepak Ramesh Shejul Passaporte: K4115188; Processo:
47041001127201518 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: MICHELE
RUSSO Passaporte: YA4312865 Estrangeiro: PIETRO CIVELLO
Passaporte: AA0800694; Processo: 47041001128201562 Empresa:
PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até 04/06/2015
Estrangeiro: Irvin Ejoc Inte Passaporte: EB8455519 Estrangeiro: Mar-
lon Salcedo Garcia Passaporte: EC3311308; Processo:
47041001129201515 Empresa: ACAMIN NAVEGACAO E SERVI-
COS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EMANUE-
LE SPADARO Passaporte: AA5943584; Processo:
47041001132201521 Empresa: SUBSEA7 DO BRASIL SERVICOS
LTDA Prazo: até 31/12/2015 Estrangeiro: RHEYNARD ARAGON
PEPITO Passaporte: EB6813227; Processo: 47041001131201586 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: até
22/08/2015 Estrangeiro: Julio Cesar Maroto Natan Passaporte:
EC0596957; Processo: 47041001150201511 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: Lev
Egorov Passaporte: 715942956; Processo: 47041001172201572 Em-
presa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: Panagiotis Vavalos Passaporte: AI124229.

Temporário - Sem Contrato - RN 69 - Resolução Normativa,
de 22/03/2006:

Processo: 46094000822201584 Empresa: LATITUDE -
MERCURY EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ADRIAN MARK VINES Passaporte: 094615386 Estrangeiro: BRA-
DLEY ROBERT JOHNSON Passaporte: 488151691 Estrangeiro:
BRIAN MICHAEL THORENE Passaporte: 459982448 Estrangeiro:
CHARLES KRONAUGE VANWINKLE Passaporte: 424380163 Es-
trangeiro: ERIC WILLIAM BENBOW Passaporte: 099260980 Es-
trangeiro: GLENN RAYMOND TIPTON Passaporte: 720100063 Es-
trangeiro: GREGORY CLARK MORGAN Passaporte: 440359240
Estrangeiro: HEATHER LORRAINE SPOONER Passaporte:
518057627 Estrangeiro: IAN FRANK HILL Passaporte: 514618547
Estrangeiro: JAMES HAROLD SILVIA Passaporte: 505842731 Es-
trangeiro: JEREMY LAWRENCE SMITH Passaporte: 518075285
Estrangeiro: JOHN EDWARD GOSS JR Passaporte: 217691478 Es-
trangeiro: JULIAN AFLALO Passaporte: 720101177 Estrangeiro:
MARK SCOTT TRAVIS Passaporte: 488111928 Estrangeiro: MAR-
TIN RICHARD WALKER Passaporte: 527686660 Estrangeiro: RI-
CHARD IAN FAULKNER Passaporte: 801699806 Estrangeiro: RO-
BERT JOHN ARTHUR HALFORD Passaporte: 510818593 Estran-
geiro: SEAN TIMOTHY TIGHE Passaporte: 099078243 Estrangeiro:
THOMAS CORLEY PEARCE Passaporte: 522447398 Estrangeiro:
TOMMY WILLIAM HORTON JR Passaporte: 488613232; Processo:
46215006512201550 Empresa: TIAGO FERNANDO CLARO DA
SILVA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: Warrel George Baker Passa-
porte: 488118435; Processo: 47039002546201516 Empresa: TWR
GRAVADORA, EDITORA E PROMOTORA DE EVENTOS LTDA -
ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: MICHAEL DAVID KULL Pas-

saporte: X2074331; Processo: 46094000832201510 Empresa: FUN-
DACAO THEATRO MUNICIPAL DE SAO PAULO Prazo: 90
Dia(s) Estrangeiro: DAVIDE ROCCA Passaporte: YA7504021; Pro-
cesso: 46094000823201529 Empresa: LATITUDE - MERCURY
EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: ALAN THOMAS
GREGG Passaporte: GC337199 Estrangeiro: ALEC DONALD
CALDWELL Passaporte: 488163672 Estrangeiro: ANDREA FRITH
Passaporte: 495893136 Estrangeiro: ANTHONY WILLIAM GRE-
ENE Passaporte: 457380991 Estrangeiro: BLAIR DALPOAS PICO-
NE Passaporte: 505921606 Estrangeiro: BRIAN KEITH SARGENT
Passaporte: 458845685 Estrangeiro: CAROLYN MAY BACKER-
ZARCENO Passaporte: 485048713 Estrangeiro: CASEY DALE
LONG Passaporte: 433568939 Estrangeiro: CASEY RYAN LAKE
Passaporte: 422069779 Estrangeiro: CHRISTOPHER CARTER SO-
RENSEN Passaporte: 456413036 Estrangeiro: CHRISTOPHER JA-
MES DAVIS Passaporte: 465658030 Estrangeiro: CHRISTOPHER
TODD KEMP Passaporte: 444739955 Estrangeiro: DALE EVERETT
BRYANT II Passaporte: 447622269 Estrangeiro: DAVID ANTHONY
MATHEWS Passaporte: 505440724 Estrangeiro: DAVID JOHN FER-
RETTI Passaporte: 506373119 Estrangeiro: DEAN NICOLA
SNOWDEN Passaporte: 463028394 Estrangeiro: DOC MC GHEE
Passaporte: 218238254 Estrangeiro: EHAB GEORGE HADDAD
Passaporte: 483524964 Estrangeiro: ELENA RENEE SOLA Passa-
porte: 422087544 Estrangeiro: ERIC DOYLE MENSINGER Passa-
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porte: 039722417 Estrangeiro: ERIC MATTHEW GRZYBOWSKI
Passaporte: 488164997 Estrangeiro: FRANCIS SYLVESTER STUE-
BER III Passaporte: 434317613 Estrangeiro: FRED LEE PRICE JR
Passaporte: 407415018 Estrangeiro: GENE KLEIN Passaporte:
488690505 Estrangeiro: JAMES NORMAN SURVIS Passaporte:
039639590 Estrangeiro: JAMES WILLIAM KHALAF III Passaporte:
506258501 Estrangeiro: JASON ARTHUR JONES Passaporte:
473794046 Estrangeiro: JASON DOUGLAS MCEACHERN Passa-
porte: BA368900 Estrangeiro: JOHN KEVIN CARSWELL Passa-
porte: 506258962 Estrangeiro: JULIAN VLADIMIR AGUIRRE Pas-
saporte: 474967546 Estrangeiro: LENYN WILSON BARAHONA
Passaporte: 530416165 Estrangeiro: MARK G AGRA Passaporte:
GF090667 Estrangeiro: MICHAEL FRANCIS Passaporte: 099141136
Estrangeiro: MICHAEL PHILIP PRAWITZ Passaporte: 485073007
Estrangeiro: MICHAEL STEPHAN BERGER Passaporte:
C4G3FKK14 Estrangeiro: NICHOLAS BERNARD RUOCCO Pas-
saporte: 309498758 Estrangeiro: PATRICK BROGAN MURPHY
Passaporte: 422045508 Estrangeiro: PAUL C BASSETT Passaporte:
488900295 Estrangeiro: PAUL STANLEY Passaporte: 505922175
Estrangeiro: ROBERT DALE LONG JR Passaporte: 422087552 Es-
trangeiro: ROBERT DAVIS WEIBEL Passaporte: 422111276 Estran-
geiro: ROBERT JERALD DE CEGLIO Passaporte: 506258094 Es-
trangeiro: ROBERT JOHN WOOD Passaporte: 471188858 Estran-
geiro: RYAN CHARLES ATKINSON Passaporte: 483700213 Es-
trangeiro: RYAN ROBERT CHROSNIACK Passaporte: 482881504
Estrangeiro: SEAN HACKETT Passaporte: M9810283 Estrangeiro:
SHIRLEY EILEEN MINNE Passaporte: 506256973 Estrangeiro:
STEVEN ANTHONY ROMAN Passaporte: 113294953 Estrangeiro:
STEVEN LEE DAVIDSON Passaporte: 488166067 Estrangeiro:
THOMAS CUNNINGHAM THAYER Passaporte: 506258735 Es-
trangeiro: THOMAS DANA BRAISLIN Passaporte: 482210017 Es-
trangeiro: THOMAS NATHAN LOFTIS JR Passaporte: 439624794
Estrangeiro: TIMOTHY ANDREW LOUGEE Passaporte: 488161871
Estrangeiro: TIMOTHY CAMERON BEACHLEY Passaporte:
506259048 Estrangeiro: VINCENT DEPAUL GALLEGOS Passapor-
te: 488568681 Estrangeiro: WILLIAM HAROLD WALDRON Pas-
saporte: 473084679; Processo: 46094000824201573 Empresa: LA-
TITUDE - MERCURY EVENTOS LTDA Prazo: 30 Dia(s) Estran-
geiro: ALEJANDRO GONZALEZ Passaporte: 452063737 Estrangei-
ro: DANIEL HECTOR NUNEZ Passaporte: 720366043 Estrangeiro:
FLAVIO OSCAR CIANCIARULO Passaporte: AAA795740 Estran-
geiro: HECTOR ANDRES GIMENEZ GRAMAJO Passaporte:
18554122N Estrangeiro: JULIO CESAR GALINDO MORENO Pas-
saporte: 059459530 Estrangeiro: MATIAS ALBERTO RUIZ CUGAT
Passaporte: 26885762N Estrangeiro: MATIAS GABRIEL SORIA
Passaporte: AAC699600; Processo: 47039002705201582 Empresa:
T4F ENTRETENIMENTO S.A. Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AN-
DREW BERNARD CORRIGAN Passaporte: 514103290 Estrangeiro:
CAMERON JAMES YOUNG Passaporte: 403307492 Estrangeiro:
JASON MATTHEW BOLAND Passaporte: PT6933582 Estrangeiro:
LEWIS RICHARD THORN Passaporte: 707259446 Estrangeiro:
MARK PRENDERGAST Passaporte: PD02007788 Estrangeiro: MI-
CHAEL CITIZEN HOGG Passaporte: 801319518 Estrangeiro: NEA-
LE WHELEHAN Passaporte: PT9246579 Estrangeiro: PETER HO-
SIER Passaporte: 800867814 Estrangeiro: STEPHEN JOSEPH GAR-
RIGAN Passaporte: PD0367246 Estrangeiro: THOMAS PAUL
CLUES Passaporte: 504355299 Estrangeiro: VICENT MAY Passa-
porte: PD3740215; Processo: 46094000855201524 Empresa: QUE-
REMOS PRODUCOES ARTISTICAS E DIGITAIS S.A. Prazo: 15
Dia(s) Estrangeiro: ANTOINE LEO YANNICK RICHARD Passa-
porte: 09AR28354 Estrangeiro: BENJAMIN KEITH HOUGHTON
Passaporte: 515506747 Estrangeiro: DOMINIC DEXTER TRISTAN
WHALLEY Passaporte: 521832425 Estrangeiro: FRASER LUKE
MEAD Passaporte: 463388807 Estrangeiro: GEORGE LOUIS DAY
Passaporte: 520017063 Estrangeiro: JOSHUA JAMES LLOYD WAT-
SON Passaporte: 306093229 Estrangeiro: MARK EDUARDO BENT
Passaporte: C4YMZRF9W Estrangeiro: PAUL DAYO HENRY
COWPERTHWAITE Passaporte: 652660387 Estrangeiro: RUDI
SALMON Passaporte: 801718261 Estrangeiro: STEPHEN THOMAS
WEALL Passaporte: 463296730 Estrangeiro: THOMAS REVERE
OSLER MCFARLAND Passaporte: 540470061; Processo:
47039002609201534 Empresa: SUICIDE LEMON PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: NICOLAS
JEAN HENRI DUJARDIN Passaporte: 11CP98724; Processo:
47039002610201569 Empresa: SUICIDE LEMON PRODUCOES
ARTISTICAS LTDA - EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ADRIEN
OLIVIER JEAN-LOUIS CALLIER Passaporte: 09PI71564; Processo:
47039002769201583 Empresa: ID&T BRASIL EVENTOS LTDA.
Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: AUGUSTINUS WILLEBRORDUS
ANNA DIERCKX Passaporte: EJ772710 Estrangeiro: BENOIT MA-
RIE-THERESE J. BOECKMANS Passaporte: EK183346 Estrangeiro:
BERNHARD PAUL MARIA SCHEPENS Passaporte: EJ114613 Es-
trangeiro: BRENDT DIERCKX Passaporte: EM094600 Estrangeiro:
CÉLINE HUGO PIETERNELLA STEFANIE KRUIJS Passaporte:
EJ268806 Estrangeiro: DANN CORNELUS JAN ROMERS Passa-
porte: NU7PJ5898 Estrangeiro: DOMIEN VICTOR JOZEF HEN-
DRIX Passaporte: EJ435802 Estrangeiro: ERIK HAMBLOK Pas-
saporte: EM155491 Estrangeiro: EVELIN MICHIELS Passaporte:
EK067861 Estrangeiro: FRANK DELANG Passaporte: EM220102
Estrangeiro: GEERT FONS ROMAN DETHIER Passaporte:
EJ531005 Estrangeiro: GUIDO HENRI CONJAERTS Passaporte:
EM239919 Estrangeiro: HANS GERARD PANNECOUCKE Passa-
porte: EK235445 Estrangeiro: HANS KAREL LODEWIJK
DHONDT Passaporte: EI555747 Estrangeiro: JESSY GEORGE
MAAS Passaporte: BE3DBJD22 Estrangeiro: JORIS ISABELL LU-
CIEN MAHIEU Passaporte: EJ229757 Estrangeiro: KATHLEEN
DIRK G. BAUWENS Passaporte: EM166962 Estrangeiro: KÉVIN
DEVOGELE Passaporte: EJ318456 Estrangeiro: NIELS VAN DEN
HEUVEL Passaporte: EK186930 Estrangeiro: PIETER THOMAS
JEANNE MAES Passaporte: EK064462 Estrangeiro: REMKE RIA

ANDRE WATERSCHOOT Passaporte: EJ786115 Estrangeiro: RO-
BIN IBENS Passaporte: EK049116 Estrangeiro: SHANA ANNIE
AUGUSTUS Passaporte: EJ829193 Estrangeiro: TANJA JOSEPHI-
NA ANDRÉ ROGIEST Passaporte: EK061519 Estrangeiro: TANNE
VANDERKAA Passaporte: EJ994990 Estrangeiro: THIERRY MARC
LAURA EECKMAN Passaporte: EK057828 Estrangeiro: THOMAS
VERDONCK Passaporte: EK032195 Estrangeiro: VICENT CORNE-
LISSENS Passaporte: EJ242843 Estrangeiro: WIM FRANÇOIS
THEO NUYTS Passaporte: EI556669 Estrangeiro: WIM INGRID
ANDRÉ DOCKX Passaporte: EK043005; Processo:
47039002692201541 Empresa: DAYDREAM EVENTOS LTDA -
EPP Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Lana Parrilla Passaporte:
445023268; Processo: 47039002697201574 Empresa: PERIPLO
PRODUCOES CULTURAIS LTDA - ME Prazo: 90 Dia(s) Estran-
geiro: Sabine Liselotte Uitz Passaporte: P2703238; Processo:
47039002753201571 Empresa: BALACLAVA RECORDS PRODU-
CAO MUSICAL LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: RALPH LEE
MC CAUGHAN III Passaporte: 441812572; Processo:
47039002763201514 Empresa: ESA BOOKINGS E EVENTOS - EI-
RELI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: AMINE ABBAS Passaporte:
09PH14565 Estrangeiro: LAURENT JOSEPH ATTAL Passaporte:
09AD88393; Processo: 47039002768201539 Empresa: JESSICA
MIYUKI NAGAE Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: Tashina Sierra Be-
ckmann Passaporte: 078385255; Processo: 47039002784201521 Em-
presa: 24BIT MANAGEMENT PRODUCOES MUSICAIS LTDA
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: GRZEGORZ ADAM DEMIANCZUK
Passaporte: EF1330167 Estrangeiro: WOJCIECH TARANCZUK Pas-
saporte: EH6108129; Processo: 47039002802201575 Empresa: ESA
BOOKINGS E EVENTOS - EIRELI Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro:
Racim Amri Passaporte: 08CF63455; Processo: 47039002832201581
Empresa: DJ COM - ORGANIZACAO E PROMOCAO DE FEIRAS
E CONGRESSOS LTDA Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: ENRIQUE
SAIZ GONZALEZ Passaporte: AAK079135; Processo:
47039002835201515 Empresa: LARISSA CORREIA 12391507763
Prazo: 90 Dia(s) Estrangeiro: DERRICK LA MONTE CARTER Pas-
saporte: 505680631; Processo: 46094000860201537 Empresa: DINA-
MICA PRODUCOES LTDA - ME Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro:
ALBA SAN QUIRICO CORRAL Passaporte: AAJ815848 Estran-
geiro: ANA MORENO YANEZ Passaporte: AAI943330 Estrangeiro:
ANJA CRETNIK VIDEMSEK Passaporte: PB0800646 Estrangeiro:
BRUNO VELASQUEZ LOPERA Passaporte: AN280617 Estrangei-
ro: DANIEL RAPHAEL MANZ Passaporte: C3FLHFK17 Estran-
geiro: ELENA LOEVSKAYA Passaporte: 725639537 Estrangeiro:
EZRA WOO Passaporte: M40483312 Estrangeiro: ILIA GOGOBE-
RIDZE Passaporte: 10DD16628 Estrangeiro: JOSEPH MAURICE
WEDER Passaporte: X0326726 Estrangeiro: OLGA WLADIMI-
ROWNA PAK Passaporte: C3FLR94ZR Estrangeiro: TSENG WAN
HSUAN Passaporte: 3026673620 Estrangeiro: VENERA SHIGA-
BUTDINOVA Passaporte: AA6673031 Estrangeiro: VLADIMIR
RESHETKO Passaporte: 720373351; Processo: 47039002951201534
Empresa: WAY MODEL MANAGEMENT LTDA Prazo: 90 Dia(s)
Estrangeiro: HAZEL JACEY CREW Passaporte: 525066604 Estran-
geiro: JULIA NICOLE LOUISE FRAUCHE Passaporte: 07AH04508
Estrangeiro: MARIA ARLETH JOÃO BORGES Passaporte:
N1542356 Estrangeiro: RACHEL MARY ROBINSON Passaporte:
516353006 Estrangeiro: SHARAM-SHARAM ENGRÁCIA DA
CONCEIÇÃO DINIZ Passaporte: N018843; Processo:
47039002948201511 Empresa: DIOGO ANDRADE TELES Prazo:
90 Dia(s) Estrangeiro: JOSEPH PENRICE MARKENDALE Passa-
porte: 518176472; Processo: 47039002954201578 Empresa: ASSO-
CIACAO SOCIEDADE DE CULTURA ARTISTICA Prazo: 30
Dia(s) Estrangeiro: DARIA KISELEVA Passaporte: 722864171; Pro-
cesso: 47039002953201523 Empresa: ASSOCIACAO SOCIEDADE
DE CULTURA ARTISTICA Prazo: 30 Dia(s) Estrangeiro: CARO-
LINE JOY NEWTON Passaporte: 507231097 Estrangeiro: PIERRE-
LAURENT AIMARD Passaporte: 14CK89981.

Permanente - Com Contrato - RN 01 - Resolução Normativa,
de 05/05/1997:

Processo: 46094000826201562 Empresa: UNIVERSIDADE
DE SAO PAULO Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Betti Hartmann
Passaporte: CH2F4XF07 Mãe: Elisabeth Wilhelmine Hartmann Pai:
Gerhard Johannes Hartmann; Processo: 47039002099201503 Empre-
sa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DE BRASILIA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: PHILIPPE CLAUDE THIERRY LACOUR Pas-
saporte: 09PH78197 Mãe: NICOLETTE LACOUR Pai: DIDIER LA-
COUR.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I):

Processo: 47039002180201585 Empresa: CERAMICA E
VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL LTDA Prazo: Indeter-
minado Estrangeiro: SHINJI SAKINO Passaporte: TR3017575 Mãe:
MUTSU SAKINO Pai: ZENKICHI SAKINO; Processo:
47039002179201551 Empresa: HILTI DO BRASIL COMERCIAL
LTDA Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: FRANCISCO JOSÉ FLORES
DE LA ROSA Passaporte: AAA745158 Mãe: ASCENSION DE LA
ROSA JIMENEZ Pai: JOSÉ FLORES REYES; Processo:
47039002185201516 Empresa: DENSO DO BRASIL LTDA Prazo:
Indeterminado Estrangeiro: YUKI KAWAHARA Passaporte:
TK1872570 Mãe: KUMIKO KAWAHARA Pai: HIROO KAWAHA-
RA; Processo: 47039002186201552 Empresa: LG ELECTRONICS
DO BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: MUNYOUB CHOI
Passaporte: M35037334 Mãe: WOOYOUNG SHIM Pai: DONGJUN
CHOI; Processo: 47039002189201596 Empresa: HYUNDAI MO-
TOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 5
Ano(s) Estrangeiro: YOUNGSOON SONG Passaporte: M64092133
Mãe: BEOMKOO LEE Pai: JONGBOK SONG; Processo:
47039002193201554 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MON-
TADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro:
HYUN DAL HA Passaporte: M13007563 Mãe: TAE JA HWANG
Pai: KIL WOONG HA; Processo: 47039002197201532 Empresa:

HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS
LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: JOOYONG CHUNG Passaporte:
M65675526 Mãe: SEON CHOI GEUM Pai: SEOP CHUNG JUNG;
Processo: 47039002200201518 Empresa: HYUNDAI MOTOR BRA-
SIL MONTADORA DE AUTOMOVEIS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Es-
trangeiro: HAK JOON KIM Passaporte: M37277465 Mãe: IM SOON
BYUN Pai: DOO SIK KIM; Processo: 47039002202201515 Em-
presa: HYUNDAI MOTOR BRASIL MONTADORA DE AUTO-
MOVEIS LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: SANG GI KIM Pas-
saporte: M78191895 Mãe: YANG JA JUNG Pai: BYUNG CHUL
KIM; Processo: 47039002230201524 Empresa: LG ELECTRONICS
DO BRASIL LTDA Prazo: 5 Ano(s) Estrangeiro: BYOUNG HOON
LEE Passaporte: M08562873 Mãe: JAE SEON LEE Pai: HAN UNG
LEE; Processo: 47039002267201552 Empresa: KURASHIKI CHE-
MICAL PRODUCTS DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: MOTOHARU TSUJI Passaporte: TR2848181 Mãe: FU-
MIKO TSUJI Pai: EIICHI TSUJI; Processo: 47039002284201590
Empresa: MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A Prazo: 3
Ano(s) Estrangeiro: TAKEFUMI KOBAYASHI Passaporte: TR
1.998.792 Mãe: SETSUKO KOBAYASHI Pai: KENJI KOBAYASHI;
Processo: 47039002286201589 Empresa: MITSUBISHI CORPORA-
TION DO BRASIL S/A Prazo: 3 Ano(s) Estrangeiro: TETSUYA
FUKUOKA Passaporte: TH 0.868.331 Mãe: TAEKO FUKUOKA
Pai: AKIO FUKUOKA; Processo: 47039002289201512 Empresa:
MITSUBISHI CORPORATION DO BRASIL S/A Prazo: 3 Ano(s)
Estrangeiro: NAOKI TAKAMIZAWA Passaporte: TH 7.303.890
Mãe: IMAKO TAKAMIZAWA Pai: MASAHIKO TAKAMIZAWA.

Permanente - Sem Contrato - RN 84 - Resolução Normativa,
de 10/02/2009:

Processo: 46094006684201466 Empresa: M. RODRIGUES
BRASIL COMERCIO DE FERRAGENS LTDA Prazo: Indetermi-
nado Estrangeiro: MANUEL PEREIRA RODRIGUES Passaporte:
N116077; Processo: 46094007506201452 Empresa: ANTONIO AL-
BERTO PEIXOTO MARTINS Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
ANTÔNIO ALBERTO PEIXOTO MARTINS Passaporte: N282958;
Processo: 46094000439201526 Empresa: CZ CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: LUI-
GI MARIO CASALI Passaporte: AA4377862; Processo:
46094000218201558 Empresa: RENBRASIL HOLDING LTDA Pra-
zo: Indeterminado Estrangeiro: FRANCESCO DI PIETRO Passapor-
te: YA5088789; Processo: 46094000426201557 Empresa: ESPACO
GOURANGA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE DECO-
RACAO E VESTUARIO LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: FLORENT MARIO GEORGES ROGER ROLAND DE-
NIAU Passaporte: 05AP758127; Processo: 46094000438201581 Em-
presa: BC & FG BRASIL EMPREEMDIMENTOS E CONSTRU-
COES LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro: RAMON FO-
NOLL FALIP Passaporte: AAJ515195L; Processo:
47039000581201509 Empresa: JIM CONSULTORIA EM NEGO-
CIOS EMPRESARIAS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: JA-
MES MICHAEL AVILES Passaporte: 058245243; Processo:
47039001226201549 Empresa: NOVA ITAPIPOCA EMPREENDI-
MENTOS IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
GILBERTO FIORIN Passaporte: AA0493819; Processo:
46094000595201597 Empresa: THETIS CONSULT SERVICOS E
PARTICIPACOES LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro: THIER-
RY JACQUES MARIE GHISLAIN DOR Passaporte: EI868695; Pro-
cesso: 47039001843201544 Empresa: LUCENATAL COMERCIO E
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO CIVIL
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: FRANCISCO JESUS BA-
CHILLER RUEDA Passaporte: AAI177119; Processo:
47039001842201508 Empresa: AGRO LFPINTO PECUARIA LTDA.
Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Luis Fernando Ferreira Pinto Pas-
saporte: M626440; Processo: 47039002259201514 Empresa: YASU-
DA & NAKAKURA LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
TAKATOSHI YASUDA Passaporte: TH2752347; Processo:
47039002260201531 Empresa: IDEA GESTAO HOTELEIRA LTDA
- EPP Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MAURO DE CASTRO Pas-
saporte: AA0128869; Processo: 47039002263201574 Empresa: IDEA
GESTAO HOTELEIRA LTDA - EPP Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: ALESSANDRO PONTALTI Passaporte: F 916702; Processo:
47039002272201565 Empresa: VAMARO BRASIL CONSTRU-
COES E IMOBILIARIA LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
FRANCISCO RODRIGUES VAZ Passaporte: M444237; Processo:
47039002276201543 Empresa: CUMBUCO INVESTIMENTOS
IMOBILIARIOS LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: TARCI-
SIO SERGIO BORSANI Passaporte: AA3349481.

Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Resolução Normativa,
de 08/12/2004 (Artigo 2° - B):

Processo: 47039002458201514 Empresa: LUFTHANSA
CARGO A G Prazo: Indeterminado Estrangeiro: Gunnar Löhr Pas-
saporte: C5R0XZM1X Mãe: Christel Löhr Pai: Gerd Löhr.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: RICCARDO BANFO a exercer con-
comitantemente o cargo de Administrador na DYTECH DO BRASIL
INDÚSTRIA E COMERCIO LTDA Processo: 47758.000091/2014-
06, anteriormente autorizado através do Processo:
47758.000043/2014-18.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: Christophe Jean Chenut a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor na TALENT COMERCIO DE
CANETAS E RELOGIOS LTDA. Processo: 47039.000361/2015-77,
anteriormente autorizado através do Processo: 47039.005568/2014-
57.
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O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: Christophe Jean Chenut a exercer con-
comitantemente o cargo de Diretor na STRAF CIA DE COMERCIO
DE PRODUTOS PARA PRESENTES Processo: 47039.000364/2015-
19, anteriormente autorizado através do Processo:
47039.005568/2014-57.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: MIGUEL ALEJANDRO DEVOTO a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor na SUPPORT PRO-
DUTOS NUTRICIONAIS LTDA Processo: 47039.001070/2015-04,
anteriormente autorizado através do Processo: 46094.000841/2014-
20.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: SERGIO JOSE DOMINGO PAEZ a
exercer concomitantemente o cargo de Diretor Presidente na EISA
PETRO-UM S.A. Processo: 47039.001380/2015-11, anteriormente
autorizado através do Processo: 46094.011336/2010-87.

O Coordenador-Geral de Imigração no uso de suas atribui-
ções autoriza o Estrangeiro: DUARTE NUNO VIANA DE OLI-
VEIRA BRAGA a exercer concomitantemente o cargo de Diretor na
CONSITA TRATAMENTO DE RESIDUOS S/A Processo:
47039.001521/2015-03, anteriormente autorizado através do Proces-
so: 46094.024412/2012-86.

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, resolve: tornar sem efeito o deferimento do processo de nº.
46094.020804/2013-57, Requerente: HONDA LOCK SAO PAULO
INDUSTRIA E COMERCIO DE PECAS LTDA., Estrangeiro: MIT-
SUHIRO KAI, Passaporte: TZ0745346, publicado no DOU nº. 127,
de 04/07/2013, Seção 1, Página 72

O Coordenador-Geral de Imigração, no uso de suas atri-
buições, indeferiu os seguintes pedidos de autorização de trabalho:

Processo: 46094005785201410 Empresa: VL INDUSTRIA
ELETRICA E DE AUTOMACAO LTDA. Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: CARLOS MANUEL MAIA DA SILVA Passaporte: N076972;
Processo: 46094007274201432 Empresa: MASSE E SANTOS RES-
TAURANTE LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BRUNO
ANTOINE MASSÉ Passaporte: 88AA205997; Processo:
46094007332201428 Empresa: 5 OFICIAL DE REGISTRO DE
IMOVEIS DA CAPITAL Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: GORA LUIS
ORTS TORNER Passaporte: AAD326223; Processo:
46094007156201424 Empresa: ASSOCIACAO EDUCATIVA DO
BRASIL - SOEBRAS Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: EDUARDO MA-
NUEL DE ALMEIDA LEITE Passaporte: M658977; Processo:
46094007178201494 Empresa: CAFE NOVA ALIANCA LTDA -
ME Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: JOSE MANUEL FERREIRA PE-
REIRA Passaporte: 9131813; Processo: 47758000062201436 Empre-
sa: UBERBRAU MICROCERVEJARIA LTDA - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: Kevin Gary Cunningham Passaporte: 447895147; Pro-
cesso: 46094007350201418 Empresa: H.M.M. MONTAGEM IN-
DUSTRIAL LTDA - ME Prazo: 24 Mês(es) Estrangeiro: Rui Carlos
Pinto Amaro Passaporte: M85523; Processo: 46222005621201480
Empresa: FABRICA SANTA MARIA OLEOS E SABAO LTDA
Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: ALÍRIO JOSÉ MAFRA RODRIGUES
Passaporte: M38003/PC/PRT; Processo: 46094007523201490 Empre-
sa: HAVAN LOJAS DE DEPARTAMENTOS LTDA Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: FERNANDO ALVES PEREIRA DO PAÇO Passaporte:
M939091; Processo: 46094007632201415 Empresa: NAILS BEAU-
TY LTDA - EPP Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: RICARDO MANUEL
SIMÕES DA CRUZ Passaporte: L391054; Processo:
47039000477201514 Empresa: WILLIAM ALEXANDER BRODE-
RICK Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: WILLIAM ALEXANDER BRO-
DERICK Passaporte: 111378025; Processo: 47039000808201516
Empresa: SCIENTIA CONSULTORIA CIENTIFICA LTDA. Prazo: 2
Ano(s) Estrangeiro: HUGO VENTURA CORREIA Passaporte:
M817803; Processo: 47039002003201507 Empresa: P. K. HEMNANI
EXPORTACAO E IMPORTACAO EIRELI - ME Prazo: 2 Ano(s)
Estrangeiro: ALAM MAQSOOD KHAN Passaporte: J0583412; Pro-
cesso: 46094005081201447 Empresa: PAC GROUP BRASIL CON-
SULTORIA LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: Nikolay Figura Pas-
saporte: 64Nº1613872; Processo: 47039012970201498 Empresa: AC-
CIONA WINDPOWER BRASIL - COMERCIO; INDUSTRIA; EX-
PORTACAO E IMPORTACAO DE EQUIPAMENTOS PARA GE-
RACAO DE ENERGIA EOLICA LTDA. Prazo: 1 Ano(s) Estran-
geiro: ALEX FABIAN TIGSELEMA ENRIQUEZ Passaporte:
AAD168041; Processo: 47039000638201561 Empresa: GYRODATA
DO BRASIL LTDA Prazo: 1 Ano(s) Estrangeiro: JUAN CARLOS
CUNALATA DELGADO Passaporte: 1804145439; Processo:
47041000049201534 Empresa: TEEKAY DO BRASIL SERVICOS
MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estrangeiro: BLAZEJ MIROS-
LAW GRESZTA Passaporte: EE5888515 Estrangeiro: LUKASZ PR-
ZEMYSLAW LEWKOWICZ Passaporte: EH8355884 Estrangeiro:
SEBASTIAN KAMIL SZCZUDRAWA Passaporte: ED8179190 Es-
trangeiro: TROND-ARVID BRIGDEN FIANE Passaporte: 26228219
Estrangeiro: WOJCIECH ROBERT RZESZOWSKI Passaporte:
AU5269329; Processo: 47041000066201571 Empresa: TEEKAY DO
BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo: 2 Ano(s) Estran-
geiro: Adrian Sozwa Passaporte: ED5072311 Estrangeiro: Lech Ber-
nard Idziak Passaporte: EB9923552 Estrangeiro: MIROSLAW LU-
BINSKI Passaporte: EF6710047 Estrangeiro: RAFAL ADAM GNI-
DULA Passaporte: EH4301645 Estrangeiro: ROMAN ADAM CZA-
PLINSKI Passaporte: EE60334447; Processo: 47041000601201594
Empresa: PPB DO BRASIL SERVICOS MARITIMOS LTDA Prazo:
até 02/12/2016 Estrangeiro: Grzegorz Hryciak Passaporte:
EE4403236; Processo: 46094000503201579 Empresa: HELEN AN-
DIARA DE OLIVEIRA Prazo: até 26/02/2015 Estrangeiro: Emad

Eldin Elhady Mohamed Eldadamouny Selim Passaporte: 4075038;
Processo: 47039013887201436 Empresa: VECTOR SOFTWARE
FACTORY DO BRASIL LTDA. Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
GERARD JACOBUS DOORNBOS Passaporte: NP0K84570; Pro-
cesso: 46094007640201453 Empresa: MLX EMPREENDIMENTOS
LTDA Prazo: Indeterminado Estrangeiro: MARCO GOTTI Passa-
porte: YA5408793; Processo: 46607000099201425 Empresa: NOVA
POUSADA DO GALO LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estran-
geiro: GERARDO NICODEMO Passaporte: YA5055524; Processo:
46094000008201560 Empresa: BRAZIL SUNSHINE TRAVEL BU-
SINESS E TURISMO LTDA - ME Prazo: Indeterminado Estrangeiro:
JUN LI Passaporte: G31571092; Processo: 47039001124201523 Em-
presa: L & E COMERCIO LTDA - ME Prazo: Indeterminado Es-
trangeiro: QIAO WEIDA Passaporte: E26711786.

ALDO CÂNDIDO COSTA FILHO

RETIFICAÇÕES

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 54 de 20/03/2015, Seção 1, p. 89,
Processo: 47039.000830/2015-58, onde se lê: Visto Temporário - Sem
Contrato - RN 62 - Resolução Normativa, de 08/12/2004 (Artigo 3°,
Inciso I), leia-se: Visto Permanente - Sem Contrato - RN 62 - Re-
solução Normativa, de 08/12/2004 (Artigo 3°, Inciso I).

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 213 de 04/11/2014, Seção 1, p. 152,
Processo: 46205.012910/2014-43, onde se lê: Estrangeiro: RAFAEL
MACHADO VALENTIM, leia-se: Estrangeiro: VALENTIM RA-
FAEL MACHADO.

No despacho do Coordenador-Geral de Imigração, o defe-
rimento publicado no DOU nº. 28 de 10/02/2015, Seção 1, p. 95,
Processo: 47039.000107/2015-79, onde se lê: Mãe: MARÍA ELENA
DÍAZ MORENO, leia-se: Mãe: MARÍA ELVIA DÍAZ MORENO.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais e com fundamento artigo 22, da Portaria 326, de 11 de
março de 2013 e na Nota Técnica 321/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve remeter para procedimento de MEDIAÇÃO o SINTEST - Sin-
dicato Municipal dos Trabalhadores em Educação de Serra Talhada
(impugnado), processo de pedido de registro sindical
46213.005346/2010-80 (SC08385), CNPJ 08.928.321/0001-62 e o
ANDES - SINDICATO NACIONAL - Sindicato Nacional dos Do-
centes das Instituições de Ensino Superior (impugnante), processo de
pedido de registro sindical 24000.001266/90-77, CNPJ
00.676.296/0001-65.

O Secretário de Relações do Trablalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326/2013 e na Nota
Técnica 322/2015/CGRS/SRT/MTE, resolve ARQUIVAR as impug-
nações 46000.000570/2014-12, 46000.001654/2014-65, com base no
Art. 18, inciso III, da Portaria 326/2013; 46000.000689/2014-87,
46000.001487/2014-52, com base no Art. 18, Inciso III, da Portaria
326/2013; 46000.000821/2014-51, 46000.001698/2014-95, com base
no Art. 18, Inciso III, da Portaria 326/2013; 46000.000935/2014-09,
46000.001699/2014-30, com base no Art. 18, Incisos II e III, da
Portaria 326/2013; 46000.001003/2014-75, 46000.001660/2014-12,
com base no Art. 18, Inciso III, da Portaria 326/2013;
46000.001756/2014-81, com base no Art. 18, Inciso III, da Portaria
326/2013; e REMETER para procedimentos de mediação as seguintes
entidades: SINDHORB - Sindicato de Hotéis, Restaurantes, Bares e
Similares de Belo Horizonte, CNPJ 17.238.148/0001-61, Processo
46211.009727/2011-39; SHRBSSL - Sindicato de Hotéis, Rest, Bares
e Simil. de São Lourenço, CNPJ 24.826.950/0001-38, Processo
46302.001747/2011-42, processo de impugnação 46000.000977/2014-
31, com fulcro no art. 23 da Portaria 326/2013.

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento na Portaria 326, publicada em 01 de
março de 2013 e na Nota Técnica 317/2015/CGRS/SRT/MTE, re-
solve ARQUIVAR a impugnação 46000.006435/2011-20, apresentada
pelo Sindicato das empresas de serviços contábeis e das empresas de
assessoramento, perícias, informações e pesquisas no Estado de São
Paulo - SESCON-SP, CNPJ 62.638.168/0001-84 e Carta Sindical
L038 P099 A1964, com fulcro no art. 18, inciso III, da Portaria
326/13; DEFERIR ao SINDESP - Sindicato dos Despachantes Do-
cumentalistas no Estado de São Paulo - SP, CNPJ 62.925.433/0001-
05, o registro de alteração estatutária requerida por meio do processo
46219.009234/2010-48, para que represente a categoria dos setores
econômicos e autônomos; despachantes documentalistas, despachan-
tes de veículos, despachante de emplacador, despachante policial,
despachantes de documentos, despachante de trânsito, despachante
imobiliário, despachante de cartório, junta comercial e tabelião, des-
pachante marítimo, despachante aeronáutico, despachante de direito
autoral, despachante agropecuário, despachante de estrangeiros e re-
lações exteriores, despachantes de produtos controlados, despachante
de meio ambiente e florestal, despachante de registro comercial, des-
pachante previdenciário e despachante zoonose, na base territorial de
abrangência estadual no Estado de São Paulo, nos termos do art. 25,
inciso II, da Portaria 326/13; e EXCLUIR, para fins de anotação no
Cadastro Nacional de Entidades Sindicais, da representação do Sin-
dicato dos Despachantes e Proprietários de Auto Escolas do Cone
Leste Paulista - SP, CNPJ 03.101.952/0001-90 e Processo
46000.001580/99-85, a categoria dos Despachantes.

Com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de abril
de 2013 e na Nota Técnica 318/2015/CGRS/SRT/MTE, resolvo AR-
QUIVAR a impugnação 46000.001084/2012-41, nos termos do artigo
10, V, da Portaria 186/2008 c/c o art. 18, III, da Portaria 326/2013; e
DEFERIR o Registro de Alteração Estatutária ao Sindicato dos Tra-
balhadores e Trabalhadoras Rurais de Catanduvas - SC, Processo
47516.000304/2009-77 e CNPJ 82.850.777/0001-00, para representar
a Categoria Profissional dos Trabalhadores e trabalhadoras rurais:
assalariados e assalariadas rurais empregados permanentes, safristas, e
eventuais na agricultura, criação de animais, silvicultura, hortifru-
ticultura e extrativismo rural; agricultores e agricultoras que exerçam
atividades individualmente ou em regime de economia familiar, na
qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros, assen-
tados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas,
na ativa; e aposentados e aposentadas, com abrangência Municipal e
base territorial no município de Catanduvas no Estado de Santa Ca-
tarina.

MANOEL MESSIAS NASCIMENTO MELO

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO CEARÁ

PORTARIA No- 33, DE 24 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE REGIONAL DO TRABALHO E
EMPREGO NO CEARÁ, no uso da competência que lhe foi delegada
pela Portaria nº 33, de 24/03/15, c/c o artigo 1º, da Portaria
SRT/MTE/Nº 02, de 25/5/06, e, em conformidade com a documen-
tação constante no processo nº 46205.008733/2010-77, resolve:

Artigo 1º - Homologar o Plano de Cargos, Carreira e Salários
do Centro de Ensino Superior Ratio Ltda - Faculdade Ratio.

Artigo 2º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, revogando-se as disposições contrárias.

FRANCISCO JOSE PONTES IBIAPINA.

SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHO

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 20 de março de 2015

Com fundamento na Portaria 326, publicada em 11 de março
de 2013 e na Nota Técnica 319/2015/CGRS/SRT/MTE, resolvo
ANULAR o ato de publicação do Pedido de Alteração Estatutária do
Sindicato Intermunicipal dos Trabalhadores em Postos de Serviços de
Combustíveis e Derivados de Petróleo de Santana do Livramento e
Região/RS-SINTRAPOSTO, CNPJ 90.616.210/0001-00, publicado
no DOU de 27/11/2013, Seção I, pág. 191, n.º 230, nos termos dos
arts. 53 e 54 da Lei 9.784/99, e, consequentemente, ARQUIVAR o
processo administrativo 46218.015712/2011-40, nos termos do art. 5º,
inciso II, da Portaria Ministerial 186, de 14 de abril de 2008 c/c art.
27, inciso I, da Portaria Ministerial 326, de 11 de março de 2013.

"Tendo em vista a DECISÃO INTERLOCUTÓRIA proferida
nos autos do Processo Judicial n.º 0000270-56.2015.5.10.0014, re-
ferente à Reclamação Trabalhista c/c Pedido de Antecipação de Tu-
tela, em trâmite perante a 14ª Vara do Trabalho de Brasília/DF, do
Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região; com supedâneo na
Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Técnica n.º
108/2015/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Trabalho, no
uso de suas atribuições legais, determina, ATÉ A ANÁLISE DE
MÉRITO DA DEMANDA JUDICIAL, a SUSPENSÃO do Registro
Sindical, auferido pelo SINTRAFRIMAR - Sindicato dos Trabalha-
dores em Frigoríficos, Matadouros e Abatedouros em Geral de Re-
denção e Regiões, CNPJ n.º 13.840.775/0001-17, nos autos do Pro-
cesso Administrativo n.º 46222.005911/2011-81, perante este Ór-
gão."

O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atri-
buições legais, com fundamento nos arts. 53 e 54 da Lei 9784/99 e na
Nota Técnica 37/2015/GAB/SRT/MTE, resolve DEFERIR o recurso
administrativo 46000.004756/2013-51, interposto pelo SINDILEGIS -
Sindicato dos Servidores do Poder Legislativo Federal e do Tribunal

de Contas da União, CNPJ 03.656.493/0001-00 e ANULAR o ato
administrativo publicado do DOU n.° 133, Seção I, página 197, de
12/07/2013, que indeferiu o pedido de alteração estatutária, abrindo-
se prazo de 20 (vinte) dias para saneamento documental.

"Tendo em vista os ACÓRDÃOS prolatados Processo Ju-
dicial n.º 0001822-67.2012.5.10.0012, tramitado perante a 12ª Vara
do Trabalho de Brasília/DF, nos autos do Processo Judicial n.º
0001496-83.2010.5.06.0014, em trâmite perante a 14ª Vara do Tra-
balho de Recife/PE, do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região;
com supedâneo na Portaria Ministerial n.º 326/2013 e na Nota Téc-
nica n.º 107/2015/AIP/SRT/MTE, o Secretário de Relações do Tra-
balho, no uso de suas atribuições legais, determina o CANCELA-
MENTO da Anotação de Registro Sindical, auferido pelo STEAL-
MOAIC - SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRE-
SAS DE ASSEIO, CNPJ n.º 04.072.540/0001-31, para que conste a
representação da Categoria Profissional constante de sua denomi-
nação excluindo a categoria dos Trabalhadores em Administração de
Imóveis Comerciais e Residenciais, e Empregados em Condomínios:
Zeladores, Porteiros, Cabineiros, Vigias, Faxineiros e Serventes nos
municípios de Recife, Olinda, Jaboatão dos Guararapes e Paulista-
PE, no Estado de Pernambuco, nos autos do Processo Administrativo
n.º 46000.002010/2001-70 e no seu Cadastro perante este Órgão."
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SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
EM MINAS GERAIS

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 19 de março de 2015

No- 2 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em Minas
Gerais Substituto, tendo em vista o que consta no processo n.º
46211.000328/2015-36 e os termos do despacho exarado no processo
supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa o
Plano de Cargos e Salários da Escola Superior de Engenharia de
Minas Gerais, mantida pela Associação Renato Vilela, inscrita no
CNPJ 19.832.659/0001-32, situada na Rua Álvares Maciel, 628, Bair-
ro Santa Efigênia, CEP. 30.150-250, na cidade de Belo Horizonte,
Estado de Minas Gerais, ficando expresso que qualquer alteração a
ser feita no Quadro dependerá de prévia aprovação desta Superin-
tendência.

No- 3 - O Superintendente Regional do Trabalho e Emprego em Minas
Gerais Substituto, tendo em vista o que consta no processo n.º
46211.007797/2014-03 e os termos do despacho exarado no processo
supracitado e usando da competência delegada pela Portaria da
SRT/MTE n.º 02, de 25 de maio de 2006, publicada na Seção 2 do
Diário Oficial da União n.º 102, de 30 de maio de 2006, homologa a
alteração no Plano de Cargos e Salários da empresa Futura Express
Soluções Digitais Ltda, inscrita no CNPJ 04.125.446/0001-01, situada
na Avenida Bias Fortes, 162, lojas 5 a 12, Bairro Lourdes, cep.
30.170-010, na cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais,
ficando expresso que qualquer outra alteração a ser feita no Quadro
dependerá de prévia aprovação desta Superintendência.

HELI SIQUEIRA DE AZEVEDO

VII - planejar e realizar eventos de integração com públicos
prioritários.

Art. 4º Compete à Coordenação de Cerimonial e Eventos:
I - planejar e organizar os eventos de iniciativa da Agência

ou com a sua participação;
II - executar serviços protocolares e de cerimonial;
III - acompanhar os diretores, seus representantes legais ou o

representante por eles indicados, em cerimônias, solenidades, atos
oficiais e protocolares, visitas, audiências externas e eventos internos
e externos;

IV - recepcionar as autoridades nacionais e estrangeiras, em
visita à ANTT;

V - manter articulação com cerimoniais de outros órgãos e
poderes, realizando contatos e visitas prévias, quando houver a par-
ticipação dos diretores ou dos seus representantes; e

VI - elaborar e manter atualizado o cadastro de autoridades e
do público de interesse da ANTT, bem como elaborar listas das
autoridades para os eventos.

Art. 5º Compete à Coordenação de Publicidade e Comu-
nicação Digital:

I - atender às áreas para elaboração de campanhas inter-
nas/externas;

II - executar campanhas internas/externas, produzidas pela
Coordenação de Comunicação Institucional;

III - criar e desenvolver peças publicitárias;
IV - produzir trabalhos gráficos para utilização nas publi-

cações da ANTT;
V - realizar o registro fotográfico de pessoas e eventos (in-

ternos e externos) da Agência;
VI - administrar banco de imagens; e
VII - administrar e monitorar as redes sociais da ANTT.
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE BASTOS

PORTARIA Nº 82, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso de
suas atribuições e nos termos do art. 4º-A da Resolução nº 3.000, de
28 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Criar, no âmbito da Superintendência de Desenvol-
vimento da Regulação (Sudes), a de Cooperação Técnica e Projetos
Especiais, vinculada diretamente à Superintendência.

Art. 2º Compete à Cooperação Técnica e Projetos Espe-
ciais:

I - coordenar, de acordo com as orientações da Diretoria, o
alinhamento das ações e atividades das demais Superintendências e
órgãos da ANTT com os objetivos e missão da Agência;

II - coordenar a elaboração de relatórios de atividades para
informar aos órgãos competentes as ações desenvolvidas pela Agên-
cia e o cumprimento da política do setor;

III - acompanhar o cumprimento das decisões da Diretoria;
IV - assessorar a Diretoria na coordenação das atividades de

cooperação técnica e financeira com entidades estrangeiras e orga-
nismos internacionais e gerenciar os contratos com financiamento de
entidades internacionais; e

V - coordenar a realização de outras atividades que lhe
forem atribuídas pelo Diretor-Geral e pela Diretoria.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

PORTARIA Nº 83, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso de
suas atribuições e nos termos do art. 4º-A da Resolução nº 3.000, de
28 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Criar, no âmbito da Superintendência de Governança
Regulatória (Sureg), a Coordenação de Defesa da Concorrência e a
Coordenação de Defesa dos Usuários, vinculadas à Gerência de De-
fesa do Usuário e da Concorrência (Geduc), e a Coordenação de
Planejamento Estratégico e Regulatório e a Coordenação de Análise
de Impacto e Monitoramento, vinculadas à Gerência de Melhoria da
Qualidade Regulatória (Gemeq).

Art. 2º Compete à Coordenação de Defesa da Concorrên-
cia:

I - acompanhar os processos relacionados com a esfera de
atuação da ANTT perante o Conselho Administrativo de Defesa Eco-
nômica e instruir a atuação da Agência nos processos administrativos
em tramitação naquele órgão;

II - instruir, acompanhar e analisar os processos relacionados
a investigação de práticas anticompetitivas e propor a aplicação de
sanções cabíveis;

III - instruir, acompanhar e analisar os processos referentes a
propostas de ações que impliquem ou possam resultar em reestru-
turações societárias, transferências de controle acionário, alienações e
extinções de outorgas;

IV - instruir, acompanhar e analisar os processos concer-
nentes a concorrência no mercado de transportes terrestres e sugerir a
adoção de medidas de preservação da competitividade; e

V - assistir às unidades organizacionais da Agência em re-
lação aos assuntos da defesa e proteção dos direitos da concor-
rência.

Art. 3º Compete à Coordenação de Defesa do Usuário:
I - auxiliar no desenvolvimento de metodologias e ferra-

mentas para promover a defesa dos interesses dos usuários dos ser-
viços de transportes terrestres; e

II - assistir às unidades organizacionais da Agência em re-
lação aos assuntos da defesa e proteção dos direitos dos usuários.

Art. 4º Compete à Coordenação de Planejamento Estratégico
e Regulatório:

I - auxiliar a coordenação do desenvolvimento e da im-
plementação do Planejamento Estratégico da ANTT;

II - atuar no suporte à coordenação da Agenda Regulatória
da ANTT, bem como ao aprimoramento da metodologia de cons-
trução e monitoramento desta; e

III - fornecer suporte técnico ao acompanhamento, à nor-
matização e à coordenação do Processo de Participação e Controle
Social.

Art. 5º Compete à Coordenação de Análise de Impacto e
Monitoramento:

I - prestar apoio aos processos relacionados à análise dos
impactos potenciais e efetivos da ação regulatória da ANTT; e

II - fornecer suporte à atividade de avaliação e monito-
ramento dos serviços prestados pelos entes regulados com vistas a
propor ações regulatórias efetivas conforme oportunidades de me-
lhoria verificadas.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JORGE BASTOS

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO Nº 4.621, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

Altera o Anexo da Resolução n° 3.000, de
28 de janeiro de 2009

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, fundamentada no Voto-Vista DG

- 002, de 25 de fevereiro de 2015, e no que consta do Processo nº
50500.031014/2013-35, resolve:

Art. 1º Os artigos 2º, 53, 54, 59, 73-D, 73-E, 80, 83-A, 84,
inciso I e 85 do Anexo da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de
2009, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2º
(...)
g) Superintendência de Governança Regulatória, à qual estão

vinculadas:
1. Gerência de Melhoria da Qualidade Regulatória; e
2. Gerência de Defesa do Usuário e da Concorrência.
h) Superintendência Executiva, à qual estão vinculadas:
1. Gerência de Projetos de Transportes em Regulação; e
2. Gerência de Gestão do Conhecimento e da Informação.
(...)
j) Superintendência de Infraestrutura e Serviços de Trans-

porte Ferroviário de Cargas, à qual estão vinculadas:
1. Gerência de Controle e Fiscalização de Infraestrutura e

Serviços;
2. Gerência de Regulação e Outorgas Ferroviárias;
3. Gerência de Fiscalização Econômico-Financeira; e
4. Gerência de Projetos Ferroviários." (NR)
l) Superintendência de Exploração de Infraestrutura Rodo-

viária, à qual estão vinculadas:
1. Gerência de Regulação e Outorga da Exploração de Ro-

dovias;
2. Gerência de Fiscalização e Controle Operacional de Ro-

dovias; e
3. Gerência de Engenharia e Investimentos de Rodovias
4. Gerência de Projetos de Rodovias
"Art. 53.
(...)
III - propor à Diretoria a distribuição interna das compe-

tências e atividades entre suas unidades administrativas vinculadas.
"Art. 54. À Superintendência de Governança Regulatória,

além de outras atribuições relacionadas estabelecidas pela Diretoria,
compete:

I - coordenar o desenvolvimento e implementação do Pla-
nejamento Estratégico da ANTT;

II - acompanhar e avaliar os programas e projetos de or-
ganização e inovação institucional;

III - propor à Diretoria diretrizes e procedimentos voltados
para a governança regulatória;

IV - coordenar o desenvolvimento e a implementação, e
aprimorar a metodologia de construção e monitoramento da Agenda
Regulatória da ANTT;

V - consolidar, harmonizar e uniformizar as propostas de
resoluções;

VI - propor a alteração ou a adoção de ação regulatória pela
A N T T;

VII - identificar, avaliar e propor à Diretoria ações voltadas
à melhoria da prática regulatória e do Marco Regulatório vigente;

VIII - acompanhar, normatizar, e promover, quando neces-
sário aprofundamento, a análise dos impactos potenciais da ação
regulatória da ANTT;

IX - avaliar e monitorar a implementação de ações regu-
latórias e propor aprimoramento ou revisão conforme oportunidades
de melhoria verificadas;

Ministério do Turismo
.

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA Nº 17, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DO MINISTÉRIO DO TU-
RISMO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1º da Portaria
nº 58, de 27 de abril de 2011, e tendo em vista o disposto no art. 3º
da Portaria nº 414, de 30 de outubro de 2013, publicada no Diário
Oficial da União de 31 de outubro de 2013, do Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, e no item 15.4 do Edital ESAF nº
79, de 06 de dezembro de 2013, publicado no Diário Oficial da União
de 09 de dezembro de 2013, resolve:

Art. 1º Fica prorrogado por 1 (um) ano o prazo de validade
do concurso público realizado pelo Ministério do Turismo para pro-
vimento dos cargos de Analista Técnico-Administrativo, Contador,
Engenheiro e Estatístico, cujo resultado final foi homologado con-
forme Edital ESAF nº 25, de 24 de março de 2014, publicado no
Diário Oficial da União de 26 de março de 2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

ALBERTO ALVES

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES
TERRESTRES

PORTARIA Nº 81, DE 12 DE MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT, em exercício, no uso de
suas atribuições e nos termos do art. 4º-A da Resolução nº 3.000, de
28 de janeiro de 2009, resolve:

Art. 1º Criar, no âmbito da Assessoria de Comunicação So-
cial (Ascom), vinculada ao Gabinete do Diretor-Geral, a Coordenação
de Imprensa, a Coordenação de Comunicação Institucional, a Co-
ordenação de Cerimonial e Eventos e a Coordenação de Publicidade
e Comunicação Digital.

Art. 2º Compete à Coordenação de Imprensa:
I - prestar atendimento e fortalecer o relacionamento com a

imprensa em geral;
II - realizar treinamento (media training) com porta-vozes;
III - produzir clippings de notícias;
IV - acompanhar agenda de entrevistas; e
V - organizar coletivas de imprensa.
Art. 3º Compete à Coordenação de Comunicação Institu-

cional:
I - planejar a comunicação estratégica da Agência;
II - divulgar, estrategicamente, material informativo e pro-

mocional da Agência;
III - planejar e produzir conteúdo para os veículos/canais de

comunicação internos e externos da Agência;
IV - realizar prevenção e gerenciamento de crises;
V - planejar campanhas institucionais para os diversos pú-

blicos da Agência;
VI - fortalecer o relacionamento da ANTT com seus diversos

públicos e

Ministério dos Transportes
.
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X - acompanhar, normatizar e coordenar o Processo de Par-
ticipação e Controle Social;

XI - avaliar e monitorar os serviços prestados pelos entes
regulados e propor ações regulatórias efetivas conforme oportuni-
dades de melhoria verificadas;

XII - representar a ANTT perante o Conselho Administrativo
de Defesa Econômica, acompanhando os processos relacionados com
a esfera de atuação da Agência e, conforme decisão da Diretoria,
atuar nos processos administrativos em tramitação naquele órgão;

XIII - promover a investigação de práticas anticompetitivas e
propor a aplicação de sanções cabíveis;

XIV - analisar e avaliar as propostas de ações que impliquem
ou possam resultar em reestruturações societárias, transferências de
controle acionário, alienações e extinções de outorgas;

XV - desenvolver metodologias e ferramentas para promover
a defesa dos interesses dos usuários dos serviços de transportes ter-
restres;

XVI - avaliar a concorrência no mercado de transportes ter-
restres e sugerir a adoção de medidas de preservação da compe-
titividade; e

XVII - assistir às unidades organizacionais da Agência em
relação aos assuntos da defesa e proteção dos direitos dos usuários e
da concorrência.

Parágrafo único. No desempenho de suas atividades a Su-
perintendência de Governança Regulatória contará com a Gerência de
Defesa do Usuário e da Concorrência e a Gerência de Melhoria da
Qualidade Regulatória." (NR)

"Art. 59. À Superintendência Executiva compete:
I - identificar e desenvolver projetos em transportes terrestres

abrangidos pela competência regulatória da Agência, que demandem
a coordenação entre duas ou mais superintendências, ressalvadas as
competências previstas no art. 54;

II - coordenar a cooperação técnica e financeira com en-
tidades nacionais e estrangeiras, inclusive organismos internacionais,
bem como gerenciar os contratos com financiamento de organismos
internacionais;

III - planejar e coordenar a execução de projetos de natureza
especial que envolvam as demais áreas da Agência, outros órgãos ou
entidades, governos e entidades estrangeiras ou organismos inter-
nacionais;

IV - disciplinar a celebração e gestão de termos de co-
operação celebrados entre a ANTT e órgãos e entidades nacionais,
inclusive instituições de ensino, pesquisa ou tecnológicas relacionadas
com os interesses da Agência;

V - propor à Diretoria Colegiada da ANTT a priorização de
atividades e projetos a serem desenvolvidos, a partir de levantamento
de necessidades junto às unidades organizacionais da ANTT e os
instrumentos de planejamento institucional em vigor;

VI - adotar mecanismos com vistas a assegurar a trans-
parência das ações institucionais da ANTT;

VII - coordenar as publicações técnicas de interesse da
ANTT e a divulgação de informações e dados públicos;

VIII - coordenar o funcionamento do Núcleo de Meio Am-
biente da ANTT;

IX - promover a gestão do conhecimento e da informação de
forma articulada com as unidades vinculadas a ANTT, inclusive vi-
sando a integração entre a Agência e suas unidades regionais, bem
como entre outros órgãos do Governo Federal;

X - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de tecnologias
aplicáveis ao setor de transportes;

XI - normatizar, racionalizar e simplificar instrumentos, pro-
cedimentos e rotinas de trabalho, com vistas ao desenvolvimento da
função regulatória.

Parágrafo único. No desempenho de suas atividades a Su-
perintendência Executiva contará com a Gerência de Projetos de
Transportes em Regulação e a Gerência de Gestão do Conhecimento
e da Informação." (NR)

"73-D. À Superintendência de Infraestrutura e Serviços de
Transporte Ferroviário de Cargas compete, além de outras atribuições
relacionadas ao Transporte Ferroviário de Cargas estabelecidas pela
Diretoria:

I - acompanhar e fiscalizar a prestação de serviços e da
exploração de infraestruturas de transporte ferroviário de cargas ou-
torgadas, assegurando o cumprimento das normas e dos contratos de
concessão;

II - acompanhar e fiscalizar o uso, a conservação, a ma-
nutenção e a reposição dos bens e ativos operacionais vinculados às
outorgas de ferrovias, no âmbito das competências específicas da
ANTT para o transporte ferroviário de cargas;

III - fiscalizar a integridade das faixas de domínio ao longo
das ferrovias;

IV - cooperar com as instituições associadas à cultura na-
cional, visando à preservação do patrimônio histórico e da memória
das ferrovias, fomentando a participação dos concessionários e de-
mais agentes do setor;

V - acompanhar e manter sob sua coordenação o inventário
dos ativos ferroviários arrendados, adotando os procedimentos para a
incorporação ou desincorporação de bens;

VI - promover a regulação da prestação dos serviços e da
exploração da infraestrutura de transporte ferroviário de cargas;

VII - promover e acompanhar, em articulação com a Su-
perintendência de Serviços de Transporte Rodoviário e Multimodal de
Cargas, a regulamentação do transporte ferroviário de produtos pe-
rigosos;

VIII - harmonizar interesses e conflitos entre prestadores de
serviços e entre estes e usuários, bem como promover os processos de
mediação e arbitramento relacionados ao transporte ferroviário de
c a rg a s ;

IX - elaborar e submeter à Diretoria as propostas de reajuste
e revisão de tarifas das outorgas para a prestação de serviços e para
a exploração de infraestrutura de transporte ferroviário de cargas;

X - acompanhar o desempenho econômico e financeiro no
âmbito das outorgas estabelecidas, fiscalizando as cláusulas econô-
mico-financeiras;

XI - harmonizar conflitos entre a ferrovia e os centros ur-
banos, em articulação com entidades públicas e de governo envol-
vidas;

XII - analisar projetos e investimentos no âmbito das ou-
torgas estabelecidas, bem como as propostas de declaração de uti-
lidade pública, quando for o caso;

XIII - cooperar com as entidades do setor de transporte na
elaboração dos estudos específicos de viabilidade técnica e econô-
mica, visando à proposição de novas outorgas de prestação de ser-
viços e exploração de infraestrutura de transporte ferroviário de car-
gas;

XIV - apoiar a Diretoria nas questões relativas à prestação de
serviço e à exploração de infraestrutura de transporte ferroviário de
cargas, no âmbito do transporte internacional, com informações téc-
nicas e participação, quando necessária, nas reuniões com represen-
tantes de governos estrangeiros, em especial, do Mercosul; e

XV - apoiar as autoridades competentes nas questões re-
lativas à conciliação do uso da infraestrutura ferroviária concedida
com as redes locais de metrôs e trens urbanos, destinados ao des-
locamento de passageiros.

73-E. No desempenho de suas atividades a Superintendência
de Infraestrutura e Serviços de Transporte Ferroviário de Cargas con-
tará com a Gerência de Controle e Fiscalização de Infraestrutura e
Serviços, a Gerência de Regulação e Outorgas Ferroviárias, a Ge-
rência de Fiscalização Econômico-Financeira e a Gerência de Projetos
Ferroviários.

§1º A Gerência de Controle e Fiscalização de Infraestrutura
e Serviços tem como atividade central acompanhar e fiscalizar a
prestação de serviços e a exploração de infraestrutura de transporte
ferroviário de cargas.

§2º A Gerência de Regulação e Outorgas Ferroviárias tem
como atividade central promover a regulação da prestação dos ser-
viços e da exploração da infraestrutura de transporte ferroviário de
c a rg a s .

§3º A Gerência de Fiscalização Econômico-Financeira tem
como atividade central acompanhar e fiscalizar o desempenho eco-
nômico e financeiro do setor de transporte ferroviário de cargas.

§4º A Gerência de Projetos Ferroviários tem como atividade
central analisar e acompanhar os projetos e investimentos no âmbito
das outorgas estabelecidas." (NR)

Art. 80. No desempenho de suas atividades a Superinten-
dência contará com a Gerência de Regulação e Outorga da Explo-
ração de Rodovias, a Gerência de Fiscalização e Controle Opera-
cional de Rodovias, a Gerência de Engenharia e Investimentos em
Rodovias e, com a Gerência de Projetos de Rodovias.

Art. 83-A. A Gerência de Projetos de Rodovias tem como
atividade central analisar e avaliar estudos e projetos de obras e/ou
serviços de engenharia no âmbito das outorgas para exploração da
infraestrutura rodoviária.

"Art. 84. À Superintendência de Gestão compete:
I - planejar, coordenar e supervisionar, no âmbito da ANTT,

a execução das atividades relacionadas aos Sistemas Federais de Or-
çamento, de Administração Financeira, de Contabilidade, de Serviços
Gerais e de Administração dos Recursos de Informação e Informática
e de Pessoal;" (NR)

"Art. 85 No desempenho de suas atividades a Superinten-
dência contará com a Gerência de Planejamento e Orçamento; a
Gerência de Tecnologia da Informação; a Gerência de Finanças e
Contabilidade; a Gerência de Recursos Logísticos; a Gerência de
Gestão de Pessoas; e a Gerência de Licitações e Contratos." (NR)

Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo
da Resolução nº 3.000, de 28 de janeiro de 2009:

I - o item 1 da alínea m e a alínea n do art. 2º;
II - os arts. 55, 56, 58, 60, 61 e 62;
III - o § 3º do art. 73-C e os §§ 5º e 6º do 73-E;
IV - os incisos II, XXXIII, XXXIV, XXXV e XXXVI do art.

84; e
V - os arts. 92-A, 95, 96 e 97.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

DELIBERAÇÃO Nº 70, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres -
ANTT, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no

artigo 14 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, fundamentada no
Voto DG - 006/A, de 25 de fevereiro de 2015, e no que consta do
Processo nº 50500.118660/2011-44, delibera:

Art. 1º Alterar os quantitativos dos Cargos Comissionados
desta Agência, conforme quadro a seguir:

C a rg o Quantidade
CD I 1
CD II 4
CGE I 9
CGE II 32
CGE III 6
CGE IV 41
CA I 0

CA II 2
CA III 13
CAS I 18
CAS II 19
CCT I 56
CCT II 46
CCT III 22
CCT IV 45
CCT V 95

Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua
publicação.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral
Em exercício

SUPERINTENDÊNCIA DE EXPLORAÇÃO
DE INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA

PORTARIA Nº 61, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006882/2015-19, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, por meio de travessia no km 030+327m, em Joinvil-
le/SC, de interesse da Sercompe Datacenter.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a Sercompe Datacenter deverá observar as
medidas de segurança recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A Sercompe Datacenter não poderá iniciar a im-
plantação da rede de cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes
de assinar, com a Autopista Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão
Especial de Uso referente às obrigações especificadas e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Sercompe Datacenter assumirá todo o ônus relativo
à implantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede
de cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais pro-
blemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Sercompe Datacenter deverá concluir a obra de
implantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo de 90 (no-
venta) dias após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de
Uso.

§ 1º Caso a Sercompe Datacenter verifique a impossibilidade
de conclusão da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica
no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Litoral
Sul S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo original,
devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja
analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A Sercompe Datacenter deverá apresentar, à URRS e
à Autopista Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 1.189,44 (um mil, cento e
oitenta e nove reais e quarenta e quatro centavos), calculado con-
forme Resolução ANTT n.º 2.552/2008, que determina também o
reajuste anual com base no IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Sercompe Datacenter abstém-se de co-
brar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 62, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006880/2015-11, resolve:

Art. 1º Autorizar a readequação de acesso a via marginal
localizado na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, no km 092+250m, na Pista Norte, em Barra Velha/SC,
de interesse da IMT Comércio de Combustíveis Ltda. (Posto Tio Ugo
- Parada Ferretti).
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Art. 2º Na readequação e conservação do referido acesso, a
IMT deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por danos ou in-
terferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A IMT não poderá iniciar a readequação do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Litoral Sul
S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obri-
gações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se ne-
cessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A IMT assumirá todo o ônus relativo à readequação,
à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, respon-
sabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A IMT deverá concluir a obra de readequação do
acesso no prazo de 03 (três) meses após a assinatura do Contrato de
Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a IMT verifique a impossibilidade de conclusão da
obra de readequação do acesso no prazo estabelecido no caput, deverá
solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua prorrogação, por período não
superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do
mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e emitida a auto-
rização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º A IMT deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A IMT abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 63, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006876/2015-53, resolve:

Art. 1º Autorizar a readequação de acesso a via marginal
localizado na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, no km 138+100m, na Pista Sul, em Balneário Cam-
boriú/SC, de interesse da Maiochi Camboriú Ltda..

Art. 2º Na readequação e conservação do referido acesso, a
Maiochi Camboriú Ltda. deverá observar as medidas de segurança
recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se
por danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando
a integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Maiochi Camboriú Ltda. não poderá iniciar a
readequação do acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Autopista Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Maiochi Camboriú Ltda. assumirá todo o ônus
relativo à readequação, à manutenção e ao eventual remanejamento
desse acesso, responsabilizando-se por eventuais problemas decor-
rentes do mesmo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Maiochi Camboriú Ltda. deverá concluir a obra de
readequação do acesso no prazo de 06 (seis) meses após a assinatura
do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Maiochi Camboriú Ltda. verifique a impos-
sibilidade de conclusão da obra de readequação do acesso no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua
prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado
o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º A Maiochi Camboriú Ltda. deverá apresentar, à
URRS e à Autopista Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio
digital (CAD) referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Maiochi Camboriú Ltda. abstém-se de
cobrar qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação
ou cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos
custos com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 64, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006875/2015-17, resolve:

Art. 1º Autorizar a readequação de acesso a via marginal
localizado na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, no km 138+180m, na Pista Norte, em Balneário Cam-
boriú/SC, de interesse da Menegatti Junior e Menegatti Comércio de
Combustíveis Ltda..

Art. 2º Na readequação e conservação do referido acesso, a
Menegatti deverá observar as medidas de segurança recomendadas
pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por danos ou
interferências com redes não cadastradas e preservando a integridade
de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Menegatti não poderá iniciar a readequação do
acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Litoral
Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Menegatti assumirá todo o ônus relativo à rea-
dequação, à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso,
responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo
e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Menegatti deverá concluir a obra de readequação
do acesso no prazo de 06 (seis) meses após a assinatura do Contrato
de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Menegatti verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de readequação do acesso no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º A Menegatti deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Menegatti abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 65, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006877/2015-06, resolve:

Art. 1º Autorizar a readequação de acesso a via marginal
localizado na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, no km 137+801m, na Pista Sul, em Balneário Cam-
boriú/SC, de interesse do Posto Apollo III Ltda..

Art. 2º Na readequação e conservação do referido acesso, o
Posto Apollo III deverá observar as medidas de segurança reco-
mendadas pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por
danos ou interferências com redes não cadastradas e preservando a
integridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º O Posto Apollo III não poderá iniciar a readequação
do acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista
Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente
às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º O Posto Apollo III assumirá todo o ônus relativo à
readequação, à manutenção e ao eventual remanejamento desse aces-
so, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mes-
mo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º O Posto Apollo III deverá concluir a obra de rea-
dequação do acesso no prazo de 06 (seis) meses após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso o Posto Apollo III verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de readequação do acesso no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º O Posto Apollo III deverá apresentar, à URRS e à
Autopista Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. O Posto Apollo III abstém-se de cobrar
qualquer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou
cassação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 66, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006881/2015-66, resolve:

Art. 1º Autorizar a readequação de acesso a via marginal
localizado na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, no km 124+808m, na Pista Sul, em Itajaí/SC, de in-
teresse da Incorporadora Miami Eireli.

Art. 2º Na readequação e conservação do referido acesso, a
Incorporadora deverá observar as medidas de segurança recomen-
dadas pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por danos
ou interferências com redes não cadastradas e preservando a in-
tegridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Incorporadora não poderá iniciar a readequação do
acesso objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Litoral
Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às
obrigações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se
necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Incorporadora assumirá todo o ônus relativo à
readequação, à manutenção e ao eventual remanejamento desse aces-
so, responsabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mes-
mo e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Incorporadora deverá concluir a obra de reade-
quação do acesso no prazo de 03 (três) meses após a assinatura do
Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Incorporadora verifique a impossibilidade de
conclusão da obra de readequação do acesso no prazo estabelecido no
caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua prorrogação,
por período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º A Incorporadora deverá apresentar, à URRS e à
Autopista Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD)
referenciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Incorporadora abstém-se de cobrar qual-
quer tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cas-
sação da autorização, bem como reembolso em virtude dos custos
com as obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE
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PORTARIA Nº 67, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006878/2015-42, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de distribuição de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário
Covas, BR-101/SC, por meio de ocupação longitudinal, no trecho
entre o km 070+710m e o km 071+270m, na Pista Sul, em Ara-
quari/SC, de interesse da CELESC Distribuição S/A.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
distribuição de energia elétrica, a CELESC deverá observar as me-
didas de segurança recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A,
responsabilizando-se por danos ou interferências com redes não ca-
dastradas e preservando a integridade de todos os elementos cons-
tituintes da Rodovia.

Art. 3º A CELESC não poderá iniciar a implantação da rede
de distribuição de energia elétrica objeto desta Portaria antes de
assinar, com a Autopista Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão
Especial de Uso, referente às obrigações especificadas, e sem apre-
sentar a licença ambiental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A CELESC assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
distribuição de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CELESC deverá concluir a obra de implantação da
rede de distribuição de energia elétrica no prazo de 70 (setenta) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CELESC verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de distribuição de energia
elétrica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista
Litoral Sul S/A sua prorrogação, por período não superior ao prazo
original, devendo fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de
que seja analisado o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de distribuição de energia elétrica.

Art. 8º A CELESC deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CELESC abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 68, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006886/2015-99, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de cabos de fibra
óptica na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, por meio de travessia oblíqua, do km 023+632m, Pista
Norte, ao km 023+639m, Pista Sul, em Joinville/SC, de interesse da
Optitel Redes e Telecomunicações Ltda..

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
cabos de fibra óptica, a Optitel deverá observar as medidas de se-
gurança recomendadas pela Autopista Litoral Sul S/A, responsabi-
lizando-se por danos ou interferências com redes não cadastradas e
preservando a integridade de todos os elementos constituintes da
Rodovia.

Art. 3º A Optitel não poderá iniciar a implantação da rede de
cabos de fibra óptica objeto desta Portaria antes de assinar, com a
Autopista Litoral Sul S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso
referente às obrigações especificadas e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Optitel assumirá todo o ônus relativo à implan-
tação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
cabos de fibra óptica, responsabilizando-se por eventuais problemas
decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Optitel deverá concluir a obra de implantação da
rede de cabos de fibra óptica no prazo de 90 (noventa) dias após a
assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Optitel verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de implantação da rede de cabos de fibra óptica no prazo
estabelecido no caput, deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua
prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado
o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente à rede de cabos de fibra óptica.

Art. 8º A Optitel deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A implantação de rede de cabos de fibra óptica por
meio de travessia autorizada resultará em receita extraordinária anual
para a Concessionária no valor de R$ 748,14 (setecentos e quarenta e
oito reais e quatorze centavos), calculado conforme Resolução ANTT
n.º 2.552/2008, que determina também o reajuste anual com base no
IPCA.

Art. 10. A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Optitel abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 11. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 69, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006682/2015-58, resolve:

Art. 1º Autorizar a implantação de rede de transmissão de
energia elétrica na faixa de domínio da Rodovia BR-116/RS, por
meio de travessia no km 420+442m, em Cristal/RS, de interesse da
CEEE-D - Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica.

Art. 2º Na implantação e conservação da referida rede de
transmissão de energia elétrica, a CEEE-D deverá observar as me-
didas de segurança recomendadas pela ECOSUL - Empresa Con-
cessionária de Rodovias do Sul S/A, responsabilizando-se por danos
ou interferências com redes não cadastradas e preservando a in-
tegridade de todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A CEEE-D não poderá iniciar a implantação da rede
de transmissão de energia elétrica objeto desta Portaria antes de
assinar, com a ECOSUL, o Contrato de Permissão Especial de Uso,
referente às obrigações especificadas, e sem apresentar a licença am-
biental, se necessária.

Art. 4º A ECOSUL deverá encaminhar, à Unidade Regional
do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do Contrato de Per-
missão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas partes.

Art. 5º A CEEE-D assumirá todo o ônus relativo à im-
plantação, à manutenção e ao eventual remanejamento dessa rede de
transmissão de energia elétrica, responsabilizando-se por eventuais
problemas decorrentes da mesma e que venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A CEEE-D deverá concluir a obra de implantação da
rede de transmissão de energia elétrica no prazo de 30 (trinta) dias
após a assinatura do Contrato de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a CEEE-D verifique a impossibilidade de con-
clusão da obra de implantação da rede de transmissão de energia
elétrica no prazo estabelecido no caput, deverá solicitar à ECOSUL
sua prorrogação, por período não superior ao prazo original, devendo
fazê-lo antes do esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado
o pedido e emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à ECOSUL acompanhar e fiscalizar a exe-
cução do projeto executivo por ela aprovado e manter o cadastro
referente à rede de transmissão de energia elétrica.

Art. 8º A CEEE-D deverá apresentar, à URRS e à ECOSUL,
o projeto as built, em meio digital (CAD) referenciado aos marcos
topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A CEEE-D abstém-se de cobrar qualquer
tipo de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

PORTARIA Nº 70, DE 20 DE MARÇO DE 2015

A Superintendente de Exploração da Infraestrutura Rodo-
viária, da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso
de suas atribuições e em conformidade com a Deliberação n.º 157/10,
de 12 de maio de 2010, fundamentada no que consta do Processo n.º
50520.006888/2015-88, resolve:

Art. 1º Autorizar a readequação de acesso a via marginal
localizado na faixa de domínio da Rodovia Governador Mário Covas,
BR-101/SC, no km 043+380m, na Pista Sul, em Joinville/SC, de
interesse da Indek Comércio de Ferro e Aço Ltda..

Art. 2º Na readequação e conservação do referido acesso, a
Indek deverá observar as medidas de segurança recomendadas pela
Autopista Litoral Sul S/A, responsabilizando-se por danos ou in-
terferências com redes não cadastradas e preservando a integridade de
todos os elementos constituintes da Rodovia.

Art. 3º A Indek não poderá iniciar a readequação do acesso
objeto desta Portaria antes de assinar, com a Autopista Litoral Sul
S/A, o Contrato de Permissão Especial de Uso, referente às obri-
gações especificadas, e sem apresentar a licença ambiental, se ne-
cessária.

Art. 4º A Autopista Litoral Sul S/A deverá encaminhar, à
Unidade Regional do Rio Grande do Sul - URRS, uma das vias do
Contrato de Permissão Especial de Uso, tão logo seja assinado pelas
partes.

Art. 5º A Indek assumirá todo o ônus relativo à readequação,
à manutenção e ao eventual remanejamento desse acesso, respon-
sabilizando-se por eventuais problemas decorrentes do mesmo e que
venham a afetar a Rodovia.

Art. 6º A Indek deverá concluir a obra de readequação do
acesso no prazo de 04 (quatro) meses após a assinatura do Contrato
de Permissão Especial de Uso.

§ 1º Caso a Indek verifique a impossibilidade de conclusão
da obra de readequação do acesso no prazo estabelecido no caput,
deverá solicitar à Autopista Litoral Sul S/A sua prorrogação, por
período não superior ao prazo original, devendo fazê-lo antes do
esgotamento do mesmo, a fim de que seja analisado o pedido e
emitida a autorização.

§ 2º Se a solicitação de prorrogação de prazo for recebida
pela ANTT após o esgotamento do prazo original, caberá apenas a
concessão de um novo prazo.

Art. 7º Caberá à Autopista Litoral Sul S/A acompanhar e
fiscalizar a execução do projeto executivo por ela aprovado e manter
o cadastro referente ao acesso.

Art. 8º A Indek deverá apresentar, à URRS e à Autopista
Litoral Sul S/A, o projeto as built, em meio digital (CAD) refe-
renciado aos marcos topográficos da Rodovia.

Art. 9º A autorização concedida por meio desta Portaria tem
caráter precário, podendo ser revogada, anulada ou cassada a qualquer
tempo, de acordo com critérios de conveniência e oportunidade da
A N T T.

Parágrafo único. A Indek abstém-se de cobrar qualquer tipo
de indenização em razão da revogação, anulação ou cassação da
autorização, bem como reembolso em virtude dos custos com as
obras executadas.

Art. 10. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VIVIANE ESSE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTES DE PASSAGEIROS

PORTARIA Nº 139, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE TRANSPOR-
TE DE PASSAGEIROS DA AGÊNCIA NACIONAL DE TRANS-
PORTES TERRESTRES - ANTT, no uso de suas atribuições e fun-
damentado no Processo nº 50500.065343/2015-41, resolve:

Art. 1º Deferir o requerimento da EMPRESA GONTIJO DE
TRANSPORTES LTDA. para redução de frequência mínima da pres-
tação do serviço regular de transporte rodoviário interestadual de
passageiros Lago da Pedra (MA) - Teresina (PI), prefixo nº 15-0441-
00, para 2 (dois) horários semanais, por sentido, no mês de abril, mais
1 (um) horário semanal e 2 (dois) horários mensais, por sentido, no
mês de junho e mais 1 (um) horário semanal, por sentido, nos meses
de janeiro a março, maio, julho a dezembro.

Art. 2º Determinar à autorizatária sob regime especial de
operação que comunique aos usuários do serviço acerca da redução
da frequência mínima, com antecedência mínima de 15 (quinze) dias
de sua efetiva implantação, conforme o art. 8º da Resolução nº 597,
de 2004.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE MUÑOZ LOPES DE OLIVEIRA
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PORTARIA Nº 32, DE 18 DE MARÇO DE 2015

Altera a Portaria PRESI/CNMP Nº 198, de
08 de julho de 2013, que institui programa
destinado à prorrogação da licença-mater-
nidade e licença adotante, no âmbito do
Conselho Nacional do Ministério Público.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DO MI-
NISTÉRIO PÚBLICO, no uso das atribuições previstas no art. 130-A,
inciso I, da Constituição Federal e nos arts. 11 e 12, incisos, VIII e
XIV, da Resolução nº 92, de 13 de março de 2013 (Regimento Interno
do Conselho Nacional do Ministério Público - RICNMP), e con-
siderando a Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Alterar o parágrafo 2º, do art. 1º, da Portaria PRE-
SI/CNMP nº 198, de 08 de julho de 2013, publicada no DOU de 09
de julho de 2013, Seção 1, p. 91, que passa a vigorar com a seguinte
redação:

"Art.1º.........................................................................................
§ 2º A prorrogação da licença será concedida automática e

imediatamente após a fruição dos 120 (cento e vinte) dias da licença-
maternidade ou da licença à adotante, não sendo admitida a hipótese
de prorrogação posterior ao retorno da interessada à atividade."
(NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

RODRIGO JANOT MONTEIRO DE BARROS

S E C R E TA R I A - G E R A L

SESSÕES DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA DE PROCESSOS

Sessão: 1686 Data da Sessão: 17/03/2015
Processo: 0.00.000.000252/2015-23
Classe: Representação por Inércia ou por Excesso de Prazo
DistribuiçãoEsdras Dantas de Souza
Processo: 0.00.000.000253/2015-78
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoJarbas Soares Júnior
Processo: 0.00.000.000254/2015-12
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000255/2015-67
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000256/2015-10
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000543/2013-50
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho

Sessão: 1687 Data da Sessão: 18/03/2015
Processo: 0.00.000.000257/2015-56
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoWalter de Agra Júnior
Processo: 0.00.000.000258/2015-09
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho
Processo: 0.00.000.000259/2015-45
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000260/2015-70
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoMarcelo Ferra de Carvalho

Sessão: 1688 Data da Sessão: 19/03/2015
Processo: 0.00.000.000261/2015-14
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000262/2015-69
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000263/2015-11
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão de Defesa dos Direitos Fundamentais
Processo: 0.00.000.000264/2015-58
Classe: Procedimento Interno de Comissão
DistribuiçãoComissão de Defesa dos Direitos Fundamentais
Processo: 0.00.000.000265/2015-01
Classe: Revisão de Processo Disciplinar
DistribuiçãoLuiz Moreira Gomes Junior
Processo: 0.00.000.000266/2015-47
Classe: Reclamação Disciplinar
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000267/2015-91
Classe: Revisão de Processo Disciplinar
DistribuiçãoAlexandre Berzosa Saliba

Processo: 0.00.000.000268/2015-36
Classe: Pedido de Providências
DistribuiçãoCláudio Henrique Portela do Rego
Processo: 0.00.000.000269/2015-81
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoJeferson Luiz Pereira Coelho

Sessão: 1689 Data da Sessão: 20/03/2015
Processo: 0.00.000.000270/2015-13
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo de Farias Duarte
Processo: 0.00.000.000271/2015-50
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoLeonardo Henrique de Cavalcante Carvalho

Sessão: 1690 Data da Sessão: 23/03/2015
Processo: 0.00.000.000066/2014-11
Classe: Sindicância
DistribuiçãoCorregedoria
Processo: 0.00.000.000272/2015-02
Classe: Procedimento de Controle Administrativo
DistribuiçãoAntônio Pereira Duarte

ALCÍDIA SOUZA
Coordenadora de Autuação e Distribuição

Conselho Nacional do Ministério Público
.

Ministério Público da União
.

MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 181, DE 20 DE MARÇO DE 2015

Altera parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional
do Trabalho da 18ª Região/GO.

A VICE-PROCURADORA-GERAL DO TRABALHO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria PGT nº 372, de
14 de setembro de 2007,

Considerando a necessidade de adequar a Estrutura Organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria
Regional do Trabalho da 18ª Região/GO;

Considerando a estrutura do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do Trabalho da 18ª Região/GO,
definida pela Portaria nº 826, de 22 de outubro de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 24/10/2013, Seção 1, e alterada pela Portaria
nº 7, de 10 de janeiro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 15/1/2014, pela Portaria n° 208, de 11 de abril de 2014, publicada no
Diário Oficial da União de 15/04/2014 e pela Portaria 675, de 28 de outubro de 2014, publicada no Diário Oficial da União de 31/10/2014,
resolve:

Art. 1º Alterar parcialmente a estrutura organizacional do Ministério Público do Trabalho, no âmbito da Procuradoria Regional do
Trabalho da 18ª Região/GO, na forma discriminada em anexo.

ELIANE ARAQUE DOS SANTOS

ANEXO

SITUAÇÃO ANTERIOR SITUAÇÃO ATUAL
Nº de
Funções

DENOMINAÇÃO Código
CC/FC

Nº de
Funções

DENOMINAÇÃO Código
CC/FC

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 18ª REGIÃO/GO

PROCURADORIA REGIONAL DO TRABA-
LHO DA 18ª REGIÃO/GO

1 Procurador-Chefe CC 04 1 Procurador-Chefe CC 04
1 Assistente Jurídico Nível I FC 01

................................................................... .......................................................................
DIRETORIA REGIONAL DIRETORIA REGIONAL

....................................................................... .......................................................................
SECRETARIA DA COORDENADORIA DE
1º GRAU

SECRETARIA DA COORDENADORIA DE
1º GRAU

1 Chefe CC 03 1 Chefe CC 03
1 Chefe-Adjunto FC 03 1 Chefe-Adjunto FC 03

Setor de Atendimento ao Público Setor de Atendimento ao Público
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Setor de Audiências Setor de Audiências
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02
1 Assistente Nível II FC 02 1 Assistente Nível II FC 02

Setor de Cartório e Controle Setor de Cartório e Controle
1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

Setor de Triagem e Cumprimento de Despa-
chos

1 Chefe FC 01
Setor de Denúncias e Instauração Setor de Denúncias e Instauração

1 Chefe s/função 1 Chefe s/função
Setor de Diligências Setor de Diligências

1 Chefe s/função 1 Chefe s/função
Setor de Arquivo Setor de Arquivo

1 Chefe FC 02 1 Chefe FC 02

PLENÁRIO

DECISÃO DE 24 DE MARÇO DE 2014

PROCESSO: PCA Nº 0.00.000.000272/2015-02
RELATOR: Conselheiro Antônio Pereira Duarte
REQUERENTE: Ana Carolina Gonçalves de Oliveira e Outros
REQUERIDO: Ministério Público do Estado do Espírito Santo

Decisão Liminar
(...)
Ante o exposto, em juízo de estrita delibação, e sem prejuízo

de posterior reexame da pretensão deduzida no mérito da inicial, em
sede de cognição exauriente do pleito, indefiro o pedido de liminar.

Encaminhe-se cópia desta decisão e da petição inicial com os
documentos ao procurador-geral de Justiça do Estado do Espírito
Santo e aos promotores de Justiça Américo José dos Reis, Kennia
Firme Braga Smarçaro, Mauro Luiz Duarte Gazzani, Moema Ferreira
Giulberti Coradini, Emmanoel Arcanjo de Souza Gagno e Paula Fer-
nanda Almeida de Pazolini, para, querendo, se manifestarem pres-
tando as informações que entenderem cabíveis, no prazo regimental
de 15 (quinze) dias (art. 126, RICNMP).

Intimem-se os requerentes e publique-se edital para noti-
ficação de eventuais interessados.

ANTÔNIO PEREIRA DUARTE
Conselheiro Relator

CONSELHO SUPERIOR

RESOLUÇÃO Nº 114, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2014(*)

Acrescenta e altera dispositivos na Reso-
lução nº 107, de 4 de setembro de 2012, do
CSMPT, que dispõe Sobre o Regimento In-
terno da Corregedoria do Ministério Públi-
co Do Trabalho.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO, no exercício da competência prevista no art. 98,
inciso I, da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e
considerando o que consta do processo administrativo CSMPT nº
2.00.000.032181/2013-55, resolve:

Art.1º. A Resolução nº 107/2012, do CSMPT, de 4 de se-
tembro de 2012, passa a vigorar com nova redação aos incisos V, VI,
revogação do parágrafo único e inclusão dos §§ 1º, 2º e 3º do art. 3º;
com nova redação ao art. 9º; com o acréscimo dos Capítulos II-A e
II-B ao Título I; com o acréscimo do inciso V e VI ao art. 5º; e com
o acréscimo do §§ 1º e 2º ao art. 25, conforme abaixo especi-
ficado:

"Art. 3º [...]
V - abrir, no mês de outubro, para vigorar por um biênio,

edital de inscrição para membros do Ministério Público do Trabalho,
vitalícios, interessados em compor Cadastro Nacional de Membros
Auxiliares da Corregedoria para o exercício das funções de correição,
de acompanhamento de estágio probatório e para compor comissão de
inquérito e Processo Administrativo Disciplinar.
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VI - designar, por Portaria, membro do Ministério Público do
Trabalho para o encargo de Corregedor Auxiliar e, preferencialmente,
dentre os inscritos no cadastro referido no inciso V, para compor
comissão de inquérito administrativo, para o exercício de função de
acompanhamento de estágio probatório;

[...]
§1º. O Corregedor-Geral poderá delegar ao Corregedor Au-

xiliar e aos Membros Auxiliares atos específicos voltados ao cum-
primento das incumbências previstas neste artigo, nos limites fixados
pela Portaria de designação.

§2º. O Cadastro Nacional de Membros Auxiliares da Cor-
regedoria será organizado por antiguidade e poderá ser renovado
antes do término do biênio em caso de justificada necessidade.

§3º. As fiscalizações previstas nos incisos XXXIII e XXXIV
serão realizadas por meio de procedimentos administrativos de acom-
panhamento instaurados com finalidade específica.

[...]
CAPÍTULO II-A
DO CORREGEDOR AUXILIAR
Art. 3º-A. O Corregedor Auxiliar terá a função de auxiliar o

Órgão enquanto perdurar o mandato do Corregedor-Geral. (Redação
dada pela decisão proferida na 191ª Sessão Ordinária, nos autos do
Processo CSMPT nº 2.00.000.032181/2013-55, publicada no DOU-1,
de 12/03/2015, p. 86).

§ 1º. O Corregedor-Geral delegará ao Corregedor Auxiliar
poderes para realizar atos de inspeção e dos demais atos necessários
ao bom desenvolvimento das atividades relacionadas à direção do
Ó rg ã o .

§ 2º. Referido Membro atuará em regime de dedicação ex-
clusiva à Corregedoria.

§ 3º - O Corregedor-Auxiliar terá as seguintes atribuições
delegadas pelo Corregedor-Geral: (Incluído pela decisão proferida na
191ª Sessão Ordinária, nos autos do Processo CSMPT nº
2.00.000.032181/2013-55, publicada no DOU-1, de 12/03/2015, p.
86).

I - Auxiliar o titular da Corregedoria no exercício de suas
funções; (Incluído pela decisão proferida na 191ª Sessão Ordinária,
nos autos do Processo CSMPT nº 2.00.000.032181/2013-55, publi-
cada no DOU-1, de 12/03/2015, p. 86).

II - Presidir a Comissão Permanente de Acompanhamento de
Estágio Probatório; (Incluído pela decisão proferida na 191ª Sessão
Ordinária, nos autos do Processo CSMPT nº 2.00.000.032181/2013-
55, publicada no DOU-1, de 12/03/2015, p. 86).

III - Gerir o Cadastro Nacional de Membros Auxiliares da
Corregedoria; (Incluído pela decisão proferida na 191ª Sessão Or-
dinária, nos autos do Processo CSMPT nº 2.00.000.032181/2013-55,
publicada no DOU-1, de 12/03/2015, p. 86).

IV - Acompanhar e auxiliar o Corregedor-Geral nas ins-
peções e correições presenciais e ordinárias ou extraordinárias, e
auxiliar nas correições remotas; (Incluído pela decisão proferida na
191ª Sessão Ordinária, nos autos do Processo CSMPT nº
2.00.000.032181/2013-55, publicada no DOU-1, de 12/03/2015, p.
86).

V - Realizar, quando designado, sindicâncias, apresentando
os respectivos relatórios ao Corregedor-Geral, bem como presidir
comissões de inquérito administrativo; (Incluído pela decisão pro-
ferida na 191ª Sessão Ordinária, nos autos do Processo CSMPT nº
2.00.000.032181/2013-55, publicada no DOU-1, de 12/03/2015, p.
86).

VI - Acompanhar, no sistema eletrônico de gerenciamento de
dados do Ministério Público do Trabalho, o controle estatístico-pro-
cessual da atuação das Procuradorias Regionais do Trabalho, das
Procuradorias do Trabalho nos Municípios e respectivos ofícios; (In-
cluído pela decisão proferida na 191ª Sessão Ordinária, nos autos do
Processo CSMPT nº 2.00.000.032181/2013-55, publicada no DOU-1,
de 12/03/2015, p. 86).

VII - Cumprir outras designações específicas do Corregedor-
Geral para prática de atos inerentes ao exercício das funções da
Corregedoria. (Incluído pela decisão proferida na 191ª Sessão Or-
dinária, nos autos do Processo CSMPT nº 2.00.000.032181/2013-55,
publicada no DOU-1, de 12/03/2015, p. 86).

CAPÍTULO II-B
DOS MEMBROS AUXILIARES DA CORREGEDORIA
Art. 3º-B. O Corregedor-Geral será auxiliado por Membros

Auxiliares da Corregedoria, por ele designados, na execução de ati-
vidades relacionadas com o estágio probatório e com o planejamento,
gestão e acompanhamento de processos disciplinares.

§ 1º. A designação poderá recair a qualquer membro vitalício
do Ministério Público do Trabalho.

§ 2º. A designação terá como referência os nomes inscritos
no Cadastro Nacional de Membros Auxiliares da Corregedoria a ser
elaborado, no mês de outubro, para vigorar por um biênio, conforme
regras estabelecidas em Edital, para o exercício de função de cor-
reição, de acompanhamento de estágio probatório e/ou para com-
posição de comissão de inquérito.

§ 3º- O interessado, no momento da inscrição, deverá de-
clarar em qual das atividades específicas da Corregedoria (correição,
acompanhamento de estágio probatório e comissão de inquérito) pre-
tende colaborar, podendo se inscrever em quantas desejar, sendo ela-
boradas listas separadas para cada atividade.

§4º. O Membro Auxiliar da Corregedoria não concorrerá à
distribuição diária de processos e procedimentos, enquanto perdurar a
designação, e participará das sessões e audiências na instância judicial
em que atuar, quando o exercício de suas atividades assim o per-
m i t i r.

Art. 5º [...]
V - Assessoria de Estágio Probatório [...]
VI - Assessoria de Gestão. [...]

Art. 9º. O cronograma das correições ordinárias, com a in-
dicação dos respectivos locais, será elaborado anualmente pelo Cor-
regedor Geral, ouvido o CSMPT, dando-se ciência ao Conselho Na-
cional do Ministério Público, ao Procurador-Geral do Trabalho e ao
Colégio de Procuradores.

Art. 25. [...]
§1º. O Corregedor-Geral poderá designar membros do Mi-

nistério Público do Trabalho para auxiliarem no exame referido no
caput deste artigo.

§2º. Os Membros serão designados, no número máximo de 3
(três), preferencialmente, dentre os integrantes do Cadastro Nacional
de Membros Auxiliares da Corregedoria."

Art. 2º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua
publicação.

LUÍS ANTÔNIO CAMARGO DE MELO
Presidente do Conselho

Conselheiros:
José Alves Pereira Filho (Vice-Presidente)
Otavio Brito Lopes
José Neto da Silva
Rogério Rodriguez Fernandez Filho
Gustavo Ernani Cavalcanti Dantas
Eduardo Antunes Parmeggiani
Ronaldo Curado Fleury (Revisor)
Antonio Luiz Teixeira Mendes
Cristina Aparecida Ribeiro Brasiliano (Conselheira Secretária e Re-
latora)

(*) Republicada por decisão do CSMPT, proferida em sua 191ª Ses-
são Ordinária, nos autos do Processo CSMPT nº
2.00.000.032181/2013-55, em virtude do texto publicado no DOU-1,
de 08/04/2014, pág. 60, não conter os limites dos atos delegatórios.

MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR
CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

ATA DA 354ª SESSÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 4 DE FEVEREIRO DE 2015

Aos quatro dias do mês de fevereiro de dois mil e quinze, na
sala de reuniões da CCR/MPM, na Sede da Procuradoria-Geral da
Justiça Militar, em Brasília, Setor de Embaixadas Norte, Lote 43,
reuniu-se a Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público
Militar. Presentes os Membros, Subprocuradores-Gerais da Justiça
Militar: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz (Coordenador), Dra.
Anete Vasconcelos de Borborema e Dr. José Garcia de Freitas Júnior
(Membros). Aberta a Reunião às 14 horas e 45 minutos.

1. MANIFESTAÇÕES:

1.1 Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000037-
63.2014.2201. (MPM 3694/2014).

Origem: PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias do 5º Batalhão de Infantaria de
Selva, sediado em São Gabriel da Cachoei-
ra/AM. Atividade extrajudicial
do 2º Ofício Geral da Procuradoria de Justiça
Militar em Manaus. Controle externo da po-
lícia judiciária militar. Cumprimento das pro-
vidências requeridas. Adequação das instala-
ções e cumprimento
das normas constitucionais, legais e regula-
mentares destinadas aos presos disciplinares e
de justiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.2 Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000190-
22.2014.1106. (MPM 3308/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias do Presídio da Marinha, sediado
na Ilha das Cobras, no Rio de Janeiro/RJ. Ati-
vidade extrajudicial
do 2º Ofício Especializado da 6ª Procuradoria
de Justiça Militar no Rio de Janeiro. Controle
externo da polícia judiciária militar. Adequa-
ção das instalações e cumprimento das nor-
mas
constitucionais, legais e regulamentares des-
tinadas aos presos disciplinares e de justiça.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.3. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000038-
86.2014.1401. (MPM 3815/2014).

Origem: PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias da Escola de Sargento das Armas,
sediada em Três Corações/MG. Atividade ex-
trajudicial do 1º
Ofício Geral da Procuradoria de Justiça Mi-
litar em Juiz de Fora. Controle externo da
polícia judiciária militar. Adequação das ins-
talações e cumprimento das normas consti-
tucionais, legais e regulamentares

destinadas aos presos disciplinares e de jus-
tiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.4. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000039-
37.2014.1401. (MPM 3814/2014).

Origem: PJM Juiz de Fora - 1º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Atividade extrajudicial con-
duzida por Membro da Procuradoria de Jus-
tiça Militar em Juiz de Fora/MG. Inspeção das
dependências
carcerárias do 4º Grupo de Artilharia de Cam-
panha e do 4º Depósito de Suprimentos, or-
ganizações militares do Exército Brasileiro se-
diadas em Minas Gerais. Adequação da car-
ceragem,
cumprimento dos preceitos legais e observân-
cia das normas regulamentares destinadas aos
presos disciplinares e de justiça. Recomen-
dações específicas para melhoria das instala-
ções físicas.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.5. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000068-
44.2014.1701. (MPM 3817/2014).

Origem: PJM Recife - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Atividade extrajudicial con-
duzida por Membro da Procuradoria de Jus-
tiça Militar em Recife/PE. Inspeção das de-
pendências
carcerárias do Batalhão de Infantaria da Ae-
ronáutica Especial de Recife, organização mi-
litar da Força Aérea sediada naquela capital.
Adequação da carceragem, cumprimento dos
preceitos legais e
observâncias das normas regulamentares des-
tinadas aos presos disciplinares e de justiça.
Recomendações específicas para melhoria das
instalações físicas. Arquivamento homologa-
do. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.6. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000056-49.2012.1105. (MPM 3021/2013).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: PIC. Denúncia de supostas irregularidades co-

metidas contra aluno do Instituto Militar de
Engenharia. Esclarecimentos. Abertura de sin-
dicância para apurar os fatos. A conduta do
Oficial-General Comandante de
estabelecimento de ensino militar já foi objeto
de análise pelo Procurador-Geral de Justiça
Militar. Ausência de indícios de cometimento
de crime militar por parte dos demais mi-
litares envolvidos. Fatos restritos
à esfera disciplinar. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.7. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000034-06.2014.1202.
(MPM 3498/2014).

Origem: PJM São Paulo - 2º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Sindi-

cância Administrativa realizada em estabele-
cimento de ensino de formação da reserva do
Exército. Remessa pelo Comando para análise
da conduta de
Aspirante-a-Oficial da Reserva. Informações
contraditórias sobre a condição de saúde do
ex-militar e pleito administrativo. Suposta ten-
tativa de obtenção de vantagem indevida em
desfavor da Administração Militar. Não con-
figuração de fato delituoso. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.8. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000192-24.2014.1105.
(MPM 3686/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrado contra civil. Crime
de ameaça contra militares do Exército. Atua-
ção da polícia judiciária militar na Força de
Pacificação Maré. Tropa
das Forças Armadas empregada em operações
de Garantia da Lei e da Ordem - GLO em
comunidades do Rio de Janeiro. Remessa do
Auto à Justiça Militar no prazo legal - 1ª
Auditoria da 1ª Circunscrição
Judiciária Militar. APF 0000261-
45.2014.7.01.0101. Controle externo da ativi-
dade de polícia judiciária militar. Regulari-
dade e legalidade da peça informativa policial.
Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.9. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000021-42.2011.1106. (MPM 3030/2013 e
1906/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
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Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Possí-
vel ocorrência de crimes previstos nos artigos
328, 308 e 309 todos do Código Penal Militar.
Notícia enviada por meio do serviço "Disque
Denúncia" da Polícia
Federal no Rio de Janeiro. Deliberação da
CCR/MPM para conversão do julgamento em
diligências. Esclarecimentos satisfatórios so-
bre a matéria, objeto de IPM. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.10. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000053-03.2014.1701.
(MPM 3669/2014).

Origem: PJM Recife/PE.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Representação anônima. De-

núncia de desvio de função de Oficial da Ae-
ronáutica servindo em estabelecimento hos-
pitalar e favorecimento pessoal indevido. Ar-
quivamento liminar na
instância. Necessidade de colher informações
da autoridade administrativa. Não homologa-
ção do arquivamento. Designação de outro
Membro do Ministério Público Militar para
conduzir a
investigação direta.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu pela
designação de outro Membro do Ministério
Público Militar para conduzir a investigação
direta.

1 . 11 . Processo: Notícia de Fato (PI) 0000208-16.2014.1105.
(MPM 3692/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante. Crime de deserção. Apre-
sentação voluntária. Remessa do Auto à Jus-
tiça Militar no prazo legal - 4ª Auditoria da 1ª
Circunscrição Judiciária
Militar. Procedimento Ordinário 0000175-
47.2014.7.01.0401. Controle externo da ativi-
dade de polícia judiciária militar. Regulari-
dade e legalidade da peça informativa policial.
Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.12. Processo: Notícia de Fato (PI) 000011-82.2014.2102.
(MPM 2026/2014).

Origem: PJM Brasília - 2º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Representação anônima en-

caminhada por meio de correio eletrônico ao
Serviço de Atendimento ao Cidadão do Mi-
nistério Público Militar. Supostas irregulari-
dades na concessão de
Próprio Nacional Residencial - PNR sob a
administração de Hospital Militar. Diligência
do MPM. Inexistência de conduta doloso ou
culposa que se amolde a qualquer tipo penal.
Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.13. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000060-87.2014.1106.
(MPM 1938/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 6º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Repre-

sentação de civil. Notícia de irregularidades
em processo seletivo para curso de trabalha-
dor aquaviário. Seleção promovida por esta-
belecimento de ensino
profissional da Marinha. Diligências do MPM.
Improcedência da notícia. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.14. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000172-34.2014.1105.
(MPM 3700/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrado contra civil. Crime
de ingresso clandestino em OM. Remessa do
Auto à Justiça Militar no prazo legal - 1ª
Auditoria da 1ª Circunscrição
Judiciária Militar. APF 0000233-
77.2014.7.01.0101. Controle externo da ativi-
dade de polícia judiciária militar. Regulari-
dade e legalidade da peça informativa policial.
Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.15. Processo: Notícia de Fato (PI) 000000-68.2014.1701.
(MPM 2138/2014).

Origem: PJM Recife/PE.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Denúncia feita por militar.

Ocorrência de negligência médica quanto a
tratamento ambulatorial. Diligência do MPM.
Inexistência de crime militar. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.16. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000073-35.2014.1105.
(MPM 2127/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Peça de Informação. Repre-

sentação anônima de soldados do Exército.
Emprego de pessoal militar em atividade di-
versa e suposta apropriação de renda privada.
Diligências do MPM.
Inexistência de irregularidade ou ilegalidade.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.17. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000015-31.2014.1601.
(MPM 3740/2014).

Origem: PJM Salvador - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Comportamento inadequado

de militar em zona residencial sob adminis-
tração militar. Diligências do MPM. Matéria
de âmbito administrativo. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.18. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000014-10.2014.1301.
(MPM 2160/2014).

Origem PJM Porto Alegre/RS.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Representação de militar. Su-

postas irregularidades na condução de IPM.
Inquérito requisitado pelo Ministério Público
para apurar prática do crime contra honra.
Inexistência de indícios de crime
militar. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.19. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000129-07.2014.1105.
(MPM 3483/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Consulta de particular sobre

participação de Oficial em sociedade médica
privada. Não conhecimento pelo Órgão de 1º
Grau. Matéria estranha às atribuições do MP
Militar. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.20. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000024-48.2014.1901.
(MPM 3749/2014).

Origem: PJM Campo Grande - 2º Ofício Geral.
Relator: Dr. José Garcia de Freitas Júnior.
Ementa: Notícia de Fato. Denúncia de Policial Rodo-

viário Federal. Demora na concessão de au-
torização para aquisição de arma. Prestação de
serviço público do Exército Brasileiro por
meio do SFPC. Suposto
extravio de documentos. Diligências do MPM.
Ausência de crime militar. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.21. Processo: Procedimento Investigatório Criminal
0000007-25.2012.1105. (MPM 2174/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Investigatório Criminal. Notícia

anônima. Suposta acumulação de cargo pú-
blico por militares da área de saúde da Força
Aérea Brasileira. Diligência do MPM. Ausên-
cia de crime militar. Matéria
de natureza administrativa. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.22. Processo: Notícia de Fato (PI) 14-2007. (MPM
2187/2014).

Origem: PJM Fortaleza/CE - 1º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Representação oriunda de

Sindicância instaurada pela Capitania dos Por-
tos para apurar indício dos crimes militares de
injúria e ameaça, envolvendo militares da Ma-
rinha. Matéria objeto de
IPM. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.23. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000021-80.2014.2101.
(MPM 3606/2014).

Origem: 2ª PJM Brasília - 3º Ofício Geral.
Relator: Dr. Péricles Aurélio Lima de Queiroz.
Ementa: Notícia de Fato. Representação anônima. Ve-

dação ao uso de elevador de Oficiais por Pra-
ças em edifício ocupado por Comando. Es-
clarecimentos satisfatórios da autoridade cas-
trense. Matéria do âmbito
Administrativo. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto do Relator, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.24. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000043-74.2013.1106.
(MPM 2478/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 2º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Representação dos internos

do Presídio da Marinha. Alteração de regime
de execução de pena. Diligências do MPM.
Os fatos objeto de procedimento instaurado na
5ª PJM/RJ. Discordância da

promoção de arquivamento. Remessa do pro-
cedimento ao 1º Ofício Especializado da 5ª
PJM - Rio de Janeiro, com atribuições sobre a
matéria, considerando sua especialidade.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, não manteve a
promoção de arquivamento e votou no sentido
de encaminhar os autos ao 1º Ofício Espe-
cializado da 5ª PJM- Rio de
Janeiro, considerando suas atribuições espe-
cializadas no que se refere as inspeções no
Presídio da Marinha.

1.25. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000190-25.2014.1105.
(MPM 3466/2014).

Origem: PJM Rio de Janeiro - 5º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrado contra militar da
Aeronáutica. Crime de furto praticado em lo-
cal sob administração militar. Remessa do Au-
to à Justiça Militar no prazo
legal - 2ª Auditoria da 1ª Circunscrição Ju-
diciária Militar. APF 0000258-
81.2014.7.01.0201. Controle externo da ativi-
dade de polícia judiciária militar. Regulari-
dade e legalidade da peça
informativa policial. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.26. Processo: Noticia de Fato (PI) 0000045-43.2014.1300.
(MPM 3604/2014).

Origem: PJM Porto Alegre - 2º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrado contra ex-militar do
Exército. Crime de deserção. Desertor decla-
rado incapaz para o serviço militar. Remessa
do Auto à Justiça Militar
no prazo legal - 1ª Auditoria da 3ª Circuns-
crição Judiciária Militar. IPD 0000084-
55.2013.7.03.0103. Controle externo da ativi-
dade de polícia judiciária militar. Regulari-
dade e legalidade da peça
informativa policial. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.27. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000158-89.2014.1106.
(MPM 3638/2014).

Origem: 6ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrado contra militar da
Marinha. Crime de furto praticado em local
sob administração militar. Remessa do Auto à
Justiça Militar no prazo legal - 4ª
Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária Mi-
litar. APF 0000209-22.2014.7.01.0401. Con-
trole externo da atividade de polícia judiciária
militar. Regularidade e legalidade da peça in-
formativa policial. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.28. Processo: Notícia de Fato (PI) 47-42.2014.1301. (MPM
3699/2014).

Origem: PJM Porto Alegre - 1º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Comunicação de Auto de Pri-

são em Flagrante lavrado contra militar do
Exército. Crime de porte de substância en-
torpecente proibida em local sob administra-
ção militar. Remessa do Auto à
Justiça Militar no prazo legal - 1ª Auditoria da
3ª Circunscrição Judiciária Militar. APF
0000139-69.2014.7.03.0103. Controle externo
da atividade de polícia judiciária militar. Re-
gularidade e legalidade da peça
informativa policial. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.29. Processo: Notícia de Fato (PI) 0000154-43.2014.1105.
(MPM 3469/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em

Flagrante lavrado contra civil. Crime de de-
sacato contra militares do Exército. Atuação
da polícia judiciária militar na Força de Pa-
cificação Maré. Tropa das
Forças Armadas empregada em operações de
Garantia da Lei e da Ordem - GLO, em co-
munidades do Rio de Janeiro. Remessa do
Auto à Justiça Militar no prazo legal - 2ª
Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária
Militar. APF 0000218-02.2014.7.01.0201.
Controle externo da atividade de polícia ju-
diciária militar. Regularidade e legalidade da
peça informativa policial. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.30. Processo: Noticia de Fato (PI) 175-81.2014.1105. (MPM
3685/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
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Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em
Flagrante lavrado contra civil. Crime de de-
sacato contra militares do Exército. Atuação
da polícia judiciária militar na Força de Pa-
cificação Maré. Tropa das
Forças Armadas empregada em operações de
Garantia da Lei e da Ordem - GLO, em co-
munidades do Rio de Janeiro. Remessa do
Auto à Justiça Militar no prazo legal - 3ª
Auditoria da 1ª Circunscrição Judiciária
Militar. APF 0000263-94.2014.7.01.0301.
Controle externo da atividade de polícia ju-
diciária militar. Regularidade e legalidade da
peça informativa policial. Arquivamento ho-
mologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.31. Processo: Notícia de Fato (PI) 205-66.2014.1105. (MPM
3690/2014).

Origem: 5ª PJM Rio de Janeiro - 1º Ofício Especia-
lizado.

Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Notícia de Fato. Cópia de Auto de Prisão em

Flagrante lavrado contra civil. Crimes de de-
sacato e desobediência contra militares do
Exército. Atuação da polícia judiciária militar
na Força de Pacificação
Maré. Tropa das Forças Armadas empregada
em operações de Garantia da Lei e da Ordem
- GLO, em comunidades do Rio de Janeiro.
Remessa do Auto à Justiça Militar no prazo
legal - 1ª Auditoria da 1ª
Circunscrição Judiciária Militar. APF
0000270-07.2014.7.01.0101. Controle externo
da atividade de polícia judiciária militar. Re-
gularidade e legalidade da peça informativa
policial. Arquivamento
homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.32. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000092-
50.2014.1501. (MPM 3659/2014).

Origem: PJM Curitiba - 2º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias do 3º Regimento de Carros de
Combate, sediado em Ponta Grossa/PR. Ati-
vidade extrajudicial do 2º
Ofício Geral da Procuradoria de Justiça Mi-
litar em Curitiba. Controle externo da polícia
judiciária militar. Adequação das instalações e
cumprimento das normas constitucionais, le-
gais e regulamentares
destinadas aos presos disciplinares e de jus-
tiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.33. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000040-
58.2014.1701. (MPM 3662/2014).

Origem: PJM Recife - 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias do 1º Grupamento de Engenharia,
sediado em João Pessoa/PB. Atividade extra-
judicial do 3º Ofício Geral
da Procuradoria de Justiça Militar em Recife.
Controle externo da polícia judiciária militar.
Adequação das instalações e cumprimento das
normas constitucionais, legais e regulamenta-
res
destinadas aos presos disciplinares e de jus-
tiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.34. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000065-
42.2014.1201. (MPM 3378/2014).

Origem: PJM São Paulo - 1º Ofício.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias do 2º Grupo de Artilharia de Cam-
panha Leve, sediado em Itú/SP. Atividade ex-
trajudicial do 1º Ofício Geral da
1ª Procuradoria de Justiça Militar em São
Paulo. Controle externo da polícia judiciária
militar. Adequação das instalações e cumpri-
mento das normas constitucionais, legais e re-
gulamentares destinadas aos presos discipli-
nares e de justiça. Arquivamento homologa-
do.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.35. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000090-
51.2014.1501. (MPM 3656/2014).

Origem: PJM Curitiba - 2º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias da Base Aérea de Florianópo-
lis/SC, organização militar da Aeronáutica.
Atividade extrajudicial do 2º
Ofício Geral da Procuradoria de Justiça Mi-
litar em Curitiba. Controle externo da polícia
judiciária militar. Adequação das instalações e
cumprimento das normas constitucionais, le-
gais e regulamentares
destinadas aos presos disciplinares e de jus-
tiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.36. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000045-
07.2014.1701. (MPM 3668/2014).

Origem: PJM Recife - 1º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias do 16º Batalhão de Infantaria Mo-
torizado, sediado em Natal/RN. Atividade ex-
trajudicial do 1º
Ofício Geral da Procuradoria de Justiça Mi-
litar em Recife. Controle externo da polícia
judiciária militar. Adequação das instalações e
cumprimento das normas constitucionais, le-
gais e regulamentares
destinadas aos presos disciplinares e de jus-
tiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.37. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000040-
85.2014.1401. (MPM 3812/2014).

Origem: PJM Juiz de Fora - 3º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias do 17º Batalhão Logístico, sediado
em Juiz de Fora. Atividade extrajudicial do 3º
Ofício Geral
da Procuradoria de Justiça Militar em Juiz de
Fora. Controle externo da polícia judiciária
militar. Adequação das instalações e cumpri-
mento das normas constitucionais, legais e re-
gulamentares
destinadas aos presos disciplinares e de jus-
tiça. Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.38. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000044-
56.2014.1701. (MPM 3665/2014).

Origem: PJM Recife - 1º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias do 7º Batalhão de Engenharia de
Combate, sediado em Natal/RN. Atividade ex-
trajudicial do 1º
Ofício Geral da Procuradoria de Justiça Mi-
litar em Recife. Controle externo da polícia
judiciária militar. Recomendação de algumas
providências. Adequação das instalações e
cumprimento das normas
constitucionais, legais e regulamentares des-
tinadas aos presos disciplinares e de justiça.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

1.39. Processo: Peça de Informação (PAVPM) 0000028-
19.2014.2201. (MPM 3689/2014).

Origem: PJM Manaus - 2º Ofício Geral.
Relatora: Dra. Anete Vasconcelos de Borborema.
Ementa: Procedimento Administrativo de Verificação

de Prisão Militar. Inspeção das dependências
carcerárias do 7º Batalhão de Engenharia de
Construção, sediado em Rio Branco/AC. Ati-
vidade extrajudicial do 2º
Ofício Geral da Procuradoria de Justiça Mi-
litar em Manaus. Controle externo da polícia
judiciária militar. Providências adotadas pelo
Comando da OM. Adequação das instalações
e cumprimento das normas
constitucionais, legais e regulamentares des-
tinadas aos presos disciplinares e de justiça.
Arquivamento homologado.

Decisão: A Câmara, por unanimidade, de acordo com o
Relatório e o Voto da Relatora, decidiu ho-
mologar o arquivamento.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Coordenador, Dr. Pé-
ricles Aurélio Lima de Queiroz, declarou finda a reunião às 17h. Para
constar, eu, Renata Rabello Peixoto Cruz , lavrei esta Ata, a qual será
assinada por ele e por mim.

Subprocurador-Geral PÉRICLES AURÉLIO
L. DE QUEIROZ

Coordenador da Câmara

RENATA RABELLO PEIXOTO CRUZ
Secretária

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL
E TERRITÓRIOS

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA
DO PATRIMÔNIO PÚBLICO E SOCIAL

PORTARIA Nº 31, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.019608/15-71, que tem como interessado: Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Econômico, para apurar lesão ao pa-
trimônio público.

DANIEL VIEIRA DE LIMA

PORTARIA Nº 32, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.064536/14-35, que tem como interessados: SEDEST,
Instituto de Organização Racional do Trabalho - IDORT, para apurar
suposta lesão ao patrimônio público.

DANIEL VIEIRA DE LIMA

PORTARIA Nº 33, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.019269/15-87, que tem como interessados: SES/DF,
OLIDEF CZ Indústria e Comércio de Aparelhos Hospitalares, para
apurar irregularidades em procedimento licitatório.

DANIEL VIEIRA DE LIMA

PORTARIA Nº 34, DE 23 DE MARÇO DE 2015

O Promotor de Justiça do Distrito Federal e Territórios em
exercício na 3ª PRODEP, no uso de suas atribuições legais conferidas
pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, resolve:

Instaurar o Inquérito Civil Público, registrado no Sisproweb
sob nº 08190.019270/15-66, que tem como interessados: NOVACAP,
B.M. Silva Construções Ltda, para apurar irregularidades em pro-
cedimento licitatório.

DANIEL VIEIRA DE LIMA

PLENÁRIO

ATA Nº 8, DE 11 DE MARÇO DE 2015
(Sessão Ordinária )

Presidente: Ministro Aroldo Cedraz
Representante do Ministério Público: Procurador-Geral Paulo Soares
Bugarin
Secretário das Sessões: AUFC Luiz Henrique Pochyly da Costa
Subsecretária do Plenário: AUFC Marcia Paula Sartori

À hora regimental, a Presidência declarou aberta a sessão
ordinária do Plenário, com a presença dos Ministros Walton Alencar
Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro,
José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo, dos
Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti, Marcos Bemque-
rer Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira e do Pro-
curador-Geral Paulo Soares Bugarin.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

O Tribunal Pleno homologou a Ata nº 7, referente à sessão
ordinária realizada em 4 de março (Regimento Interno, artigo 101).

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos desta ata, de acordo com a Resolução nº
184/2005, estão publicados na página do Tribunal de Contas da União
na Internet (www.tcu.gov.br).

COMUNICAÇÕES (v. inteiro teor no Anexo I a esta Ata)

Da Presidência:

Participação do Simpósio ONU-Intosai, em que se discutiu o
papel a ser desempenhado pelas Entidades de Fiscalização Superior
em relação à agenda de desenvolvimento pós-2015, e da reunião da
Força-Tarefa criada pela Intosai para elaboração do plano estratégico
da instituição para o período 2017-2022;

Lançamento do número 131 da Revista do TCU; e
Remessa, ao Congresso Nacional, do Relatório de Atividades

do Tribunal de Contas da União relativo ao 4º trimestre de 2014.

Do Ministro Bruno Dantas:

Proposta, aprovada pelo Plenário, para realização de fisca-
lização com objetivo de avaliar a qualidade dos serviços de telefonia
móvel prestados aos usuários, em cujo processo deverá ser incluído o
monitoramento das ações pendentes de cumprimento pela Anatel con-
templadas no item 9.10 do Acórdão 2.926/2013-TCU-Plenário, e para
realização de evento sobre as políticas públicas do governo federal
relacionadas à inclusão digital. Ficou designado o próprio Ministro
Bruno Dantas para coordenar o mencionado evento.

Do Ministro-Substituto Weder de Oliveira:

Cumprimentos à servidora Maria Del Mar Solbas Lopez, na
oportunidade de sua aposentadoria.

Tribunal de Contas da União
.
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MEDIDAS CAUTELARES CONCEDIDAS (v. inteiro teor
no Anexo II a esta Ata)

O Plenário referendou, nos termos do disposto no § 1º do art.
276 do Regimento Interno deste Tribunal, a concessão das medidas
cautelares exaradas nos processos nºs:

TC-015.959/2014-7, pelo Ministro Raimundo Carreiro, para
que o Ministério da Pesca e Aquicultura suspenda os repasses, ao
Município de Pinhalão/PR, referentes aos convênios destinados à
construção da unidade de beneficiamento e abatedouro de peixe e à
construção de fábrica de farinha e ração e o referido município sus-
penda os procedimentos relacionados à execução dos mencionados
convênios;

TC-003.324/2015-0, pela Ministra Ana Arraes, para que a
Fundação de Apoio Institucional Rio Solimões suspenda a concor-
rência destinada à construção de unidade de ensino no campus uni-
versitário da Universidade Federal do Amazonas;

TC-003.989/2015-1, pela Ministra Ana Arraes, para que o
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Santa Ca-
tarina suspenda o pregão eletrônico realizado com vistas à aquisição,
de computadores, monitores, tablets e outros bens de informática; e

TC-003.377/2015-6, pelo Ministro Bruno Dantas, para que a
Fundação Nacional de Saúde suspenda o pregão eletrônico destinado
à contratação de serviços de cópia, digitalização, impressão e plo-
tagem.

ADIAMENTO DE APRECIAÇÃO DE MEDIDA CAUTE-
LAR (v. inteiro teor no Anexo II a esta Ata)

Na oportunidade em que o Ministro Raimundo Carreiro co-
municou medida cautelar exarada no processo nº TC-032.588/2014-3,
para que a Gerência Regional do Patrimônio da União no Rio de
Janeiro se abstenha de adotar quaisquer atos que objetivem a co-
brança de taxa de ocupação do imóvel em que se encontra instalado
o MAM-RIO, o Plenário decidiu adiar sua apreciação para a próxima
sessão plenária.

SORTEIO ELETRÔNICO DE RELATOR DE PROCES-
SOS

De acordo com o parágrafo único do artigo 28 do Regimento
Interno e nos termos da Portaria da Presidência nº 9/2011, entre os
dias 4 e 10 de março, foi realizado sorteio eletrônico dos seguintes
processos:

Processo: 003.663/2015-9
Interessado: RENATA MIRANDA PASSOS CAMARGO
Motivo do sorteio: Processo Administrativo - Art. 19 da Res.

175/2005
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Atos

Normativos
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 002.112/2006-5
Interessado: SECEX-MA/SECRETARIA DE CONTROLE

EXTERNO NO MA
Motivo do sorteio: Recurso de Revisão ao Plenário contra

Acórdão
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro RAIMUNDO CARREIRO

Processo: 003.910/2015-6
Interessado: /GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO
Motivo do sorteio: Assunto fora de LUJ
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro ANA ARRAES

Processo: 004.956/2011-7
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Pedido de Reexame (Acórdão)
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 015.034/2012-7
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Revisão de ofício - questão de ordem -

Ata 33/2006-P
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos Adminis-

trativos/Regimento Interno
Relator sorteado: Ministro ANA ARRAES

Processo: 027.623/2014-9
Interessado: Não há
Motivo do sorteio: Impedimento - Arts. 111 e 151, Inciso II

do R.I.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 009.586/2011-3
Interessado: SECEX-AL/SECRETARIA DE CONTROLE

EXTERNO - ALAGOAS
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 135, parágrafo único,

do CPC, c/c o Art. 151, parágrafo único do RI.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Processo: 010.572/2010-4
Interessado: SIND SERV PODER LEG FED E TCU-SIN-

DILEGIS/SIND SERV PODER LEG FED E TCU-SINDILEGIS,
CÂMARA DOS DEPUTADOS (VINCULADOR), Alexis Sales de
Paula E Souza e outros

Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 135, parágrafo único,
do CPC, c/c o Art. 151, parágrafo único do RI.

Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro WALTON ALENCAR RODRI-

GUES

Processo: 017.864/2011-9
Interessado: CARLA TROVAO - Advogada da União
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 135, parágrafo único,

do CPC, c/c o Art. 151, parágrafo único do RI.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro BENJAMIN ZYMLER

Processo: 030.876/2013-3
Interessado: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

(VINCULADOR)
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 135, parágrafo único,

do CPC, c/c o Art. 151, parágrafo único do RI.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - Plenário
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Processo: 575.497/1998-0
Interessado: INSTITUTO DE FILOSOFIA/CIENCIAS SO-

CIAIS DA UFRJ - MEC
Motivo do sorteio: Impedimento - Art. 135, parágrafo único,

do CPC, c/c o Art. 151, parágrafo único do RI.
Tipo do sorteio: Sorteio de Relator de Processos - 2a. Câ-

mara
Relator sorteado: Ministro AUGUSTO NARDES

Recurso: 006.380/2013-1/R001
Recorrente: Eládio Borges Lima
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 007.507/2013-5/R001
Recorrente: RENZO CONSTRUÇÕES, REFRIGERAÇÃO E

COMERCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: ANA ARRAES

Recurso: 010.103/2013-9/R001
Recorrente: PEDRO LUIZ MAIA CORDEIRO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

Recurso: 001.871/2014-5/R001
Recorrente: Jonatas Ventura dos Santos
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: BENJAMIN ZYMLER

Recurso: 010.724/2014-1/R002
Recorrente: MAURO CASSIANO DOS SANTOS
Motivo do sorteio: Recurso de reconsideração
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 020.469/2014-4/R001
Recorrente: DIRETORIA REGIONAL DA ECT EM GOIÁS

- DR/GO
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

Recurso: 025.168/2014-2/R001
Recorrente: DIRETORIA REGIONAL DA ECT NO PA-

RANÁ - DR/PR
Motivo do sorteio: Pedido de reexame
Relator sorteado: BRUNO DANTAS

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº TC-012.291/2013-7, cujo re-
lator é o Ministro Walton Alencar Rodrigues, a Dra. Tathiane Vieira
Viggiano Fernandes produziu sustentação oral em nome dos Con-
sórcios Construcap/Ferreira Guedes e Queiroz Galvão/OAS/Brasília
Guaíba.

Na apreciação do processo nº TC-007.241/2004-9, cujo re-
lator é o Ministro Benjamin Zymler, o Dr. Emerson Caetano de
Moura declinou de produzir sustentação oral em nome de Alice Au-
gusta da Silva Neves.

Na apreciação do processo nº TC-028.890/2010-8, cuja re-
latora é a Ministra Ana Arraes, o Dr. Reilos Monteiro produziu
sustentação oral em nome de Dulce Dirclair Huf Bais.

Na apreciação do processo nº TC-000.283/2010-0, cujo re-
lator é o Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa, o Dr. Murilo
Fracari Roberto declinou de produzir sustentação oral em nome da
Caixa Econômica Federal.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, deu-se
prosseguimento à votação do processo nº TC-021.491/2009-2 (Ata nº
12/2014) e o Tribunal aprovou, por unanimidade, o Acórdão nº 471.

PROSSEGUIMENTO DE VOTAÇÃO
E PEDIDO DE VISTA

Nos termos do § 3º do art. 119 do Regimento Interno, foi
reaberta a votação do processo nº TC-020.641/2008-9 (Ata nº
14/2014). Em seguida, foi suspensa a votação, em função de novo
pedido de vista formulado pelo Ministro Walton Alencar Rodrigues,
com fundamento no art. 119 do Regimento Interno.

Já havia votado, na Sessão de 30 de abril de 2014, o relator,
Ministro Benjamin Zymler, no sentido de conhecer do recurso e
negar-lhe provimento. Nesta data, o 1º revisor, Ministro Raimundo
Carreiro, votou pelo conhecimento e provimento do recurso e o re-
lator apresentou voto complementar. O relatório, os votos e as mi-
nutas de Acórdão constam do Anexo IV desta Ata.

PEDIDOS DE VISTA

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-029.083/2013-3, cujo relator é o Mi-
nistro Aroldo Cedraz e que já fora objeto de pedidos de vista for-
mulados pelos Ministros Raimundo Carreiro e Bruno Dantas, em
função de pedido de vista formulado pelo Ministro Vital do Rêgo. Já
votaram, em 02 de julho de 2014 (Ata nº 24/2014), o relator e o
Ministro Benjamin Zymler, no sentido de conhecer do recurso e dar-
lhe provimento parcial. Em 21 de janeiro de 2015 (Ata nº 1/2015), o
Ministro Raimundo Carreiro endossou a proposta do relator, suge-
rindo, no entanto, sete alterações no Acórdão, as quais receberam
anuência do Relator.

Com base no artigo 119 do Regimento Interno, foi suspensa
a votação do processo nº TC-023.274/2009-0, cujo relator é o Mi-
nistro Vital do Rêgo, em função de pedido de vista formulado pelo
Ministro Benjamin Zymler.

Com base no artigo 112 do Regimento Interno, foi adiada a
discussão do processo nº TC-007.001/2013-4, cujo relator é o Mi-
nistro Raimundo Carreiro e o 1º revisor, o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti, em função de pedido de vista formulado
pelo Ministro Vital do Rêgo.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

TC-011.817/2010-0, cujo relator é o Ministro Walton Alen-
car Rodrigues;

TC-015.842/2001-9, TC-031.396/2011-9 e TC-
033.104/2013-1, cujo relator é o Ministro Raimundo Carreiro;

TC-041.726/2012-0, cuja relatora é a Ministra Ana Arraes;
TC-020.808/2014-3, cujo relator é o Ministro Bruno Dan-

tas;
TC-002.629/2011-9, TC-002.955/2015-6, TC-008.279/2009-

1, TC-014.089/2009-2 e TC-034.147/2013-6, cujo relator é o Ministro
Vital do Rêgo;

TC-024.171/2007-0, cujo relator é o Ministro-Substituto Au-
gusto Sherman Cavalcanti; e

TC-003.997/2014-6 e TC-022.874/2013-5, cujo relator é o
Ministro-Substituto Weder de Oliveira.

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

O Tribunal Pleno aprovou as relações de processos a seguir
transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 440 a 466.

RELAÇÃO Nº 10/2015 - Plenário
Relator - Ministro WALTON ALENCAR RODRIGUES

ACÓRDÃO Nº 440/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, incisos III e V, "a", e 250, inciso I, do Regimento
Interno/TCU, em considerar cumpridas cumpridas as determinações
objeto dos itens 9.3. e 9.4 do Acórdão 190/2014-TCU-Plenário, 9.1. e
9.2. do Acórdão 528-TCU-Plenario, 9.1. e 9.2. do Acórdão 529-TCU-
Plenário, 9.2. e 9.3. do Acórdão 619/2014-TCU-Plenário e 9.3.1. a
9.3.3 e 9.4. do Acórdão 703/2014-TCU-Plenário; e em adotar as
seguintes medidas, de acordo com o parecer emitido pela SecexEs-
tat:

1. Processo TC-019.465/2014-9 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento

Econômico e Social
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Medidas: juntar cópia desta deliberação aos processos

TC 029.514/2013-4, TC 022.858/2013-0, TC 028.249/2013-5, TC
022.842/2013-6 e TC 028.464/2013-3, conforme previsto na Portaria-
Segecex 27, de 19/10/2009, art. 5º, inciso II; e encerrar o presente
processo.

ACÓRDÃO Nº 441/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
em considerar cumprida, pela SecexEstataisRJ, a determinação con-
tida no item 9.2. do Acórdão 430/2014-TCU-Plenário; em considerar
concluídos os procedimentos de acompanhamento da operação de
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crédito do BNDES destinada ao financiamento das obras de cons-
trução da Arena Amazônia; e em arquivar o presente processo, sem
prejuízo de encaminhar cópia desta deliberação ao BNDES; ao Go-
verno do Estado do Amazonas; à Procuradoria da República no Es-
tados do Amazonas; ao Tribunal de Contas do Estado do Amazonas;
à Procuradoria de Justiça do Estado do Amazonas; ao Ministério do
Esporte; ao Coordenador do Grupo de Trabalho "Copa do Mundo" da
5ª Câmara de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal;
ao Presidente da Comissão de Turismo e Desporto da Câmara dos
Deputados; ao Presidente da Comissão de Fiscalização Financeira e
Controle da Câmara dos Deputados; e ao Presidente da Comissão do
Meio Ambiente, Defesa do Consumidor, Fiscalização e Controle do
Senado Federal; à Controladoria-Geral da União, de acordo com o
parecer da SecexEstat.

1. Processo TC-029.654/2014-9 (RELATÓRIO DE ACOM-
PA N H A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Banco Nacional de Desenvolvimento
Econômico e Social

1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Administração Indireta no Rio de Janeiro (SecexEstat).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 442/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 143, inciso III, e 250, inciso I, do Regimento Interno/TCU,
em considerar cumpridas as determinações 9.1.1 a 9.1.3 do Acórdão
1.609/2012-TCU-Plenário; considerar implementadas as recomenda-
ções 9.2.1, 9.2.3, 9.2.7, 9.2.10, 9.2.12 a 9.2.14 e 9.2.16 a 9.2.18 do
Acórdão 1.609/2012-TCU-Plenário; considerar em implementação as
recomendações 9.2.5, 9.2.6 e 9.2.8 do Acórdão 1.609/2012-TCU-
Plenário; considerar parcialmente implementadas as recomendações
9.2.4, 9.2.9 e 9.2.11 do Acórdão 1.609/2012-TCU-Plenário; consi-
derar não implementadas as recomendações 9.2.2, 9.2.19 e 9.2.20 do
Acórdão 1.609/2012-TCU-Plenário; considerar que não se aplica con-
clusão sobre a recomendação 9.2.15 do Acórdão 1.609/2012-TCU-
Plenário; e em adotar as seguintes medidas, de acordo com o parecer
emitido pela Sefti:

1. Processo TC-004.067/2014-2 (RELATÓRIO DE MONI-
TO R A M E N TO )

1.1. Órgão/Entidade: Petrobras Distribuidora S.A. - MME
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Medidas:
1.6.1. arquivar o presente processo e apensá-lo ao TC

015.572/2011-0; e
1.6.2. encaminhar cópia desta deliberação à Petrobras Dis-

tribuidora S.A..

ACÓRDÃO Nº 443/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
no artigo 1º, inciso II, da Lei 8.443/92, c/c os arts. 143, 237, pa-
rágrafo único, e 250 do Regimento Interno, quanto ao processo a
seguir relacionado, em conhecer da representação, considerá-la im-
procedente, indeferir a medida cautelar requerida pela representante,
dar ciência à ANTT das ocorrências abaixo, determinar o arqui-
vamento dos autos e comunicar este Acórdão à representante, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.973/2014-4 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Transportes Ter-

restres
1.2. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Dar ciência à Agência Nacional de Transportes Ter-

restres, com vistas à adoção de providências internas que previnam a
ocorrência de outras impropriedades semelhantes, das seguintes ocor-
rências relacionadas ao Pregão 48/2014, cujo objeto é o Registro de
Preços para contratação de empresa especializada para fornecimento
de solução de apoio eletrônico à fiscalização do transporte rodoviário
de cargas e passageiros (Fiscalização Eletrônica), em rodovias e ter-
minais rodoviários de passageiros:

1.6.1. ausência de especificação de requisitos mínimos de
arquitetura identificada no termo de referência do PE 48/2014, o que
afrontou o disposto nos arts. 11, inciso I, 13, inciso I, e 17, § 1º,
inciso IV da IN MP/SLTI 4 de 2010 (normativo vigente à época),
bem como afronta o disposto nos arts. 14, inciso III, 17, inciso II,
alínea "a" da IN MP/SLTI 4 de 2014 (normativo vigente atualmen-
te);

1.6.2. ausência de avaliação quanto à existência de solução
no Portal de Software Público que pudesse atender aos requisitos do
software de gerenciamento de serviço, com selo de qualidade Pink-
Verify 2011 ou OGC em ITIL 2011, o que afrontou o disposto na
alínea "b" do inciso II do art. 11 da IN MP/SLTI 4 de 2010 (nor-
mativo vigente à época), bem como afronta o disposto alínea "b" do
inciso II do art. 12 da IN MP/SLTI 4 de 2014 (normativo vigente
atualmente).

Ata n° 8/2015 - Plenário
Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 5/2015 - Plenário
Relator - Ministro BENJAMIN ZYMLER

ACÓRDÃO Nº 444/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão do Plenário, ACORDAM, por unanimidade, com fundamento
nos arts. 1º, inciso II, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143, inciso III, e
243, do Regimento Interno do Tribunal de Contas da União, quanto
ao processo a seguir relacionado, em considerar cumpridas as de-
terminações exaradas nos subitens 9.2.1 e 9.2.2 do Acórdão
2.529/2013-Plenário e 9.4.1, 9.4.2 e 9.4.4 do Acórdão 1.727/2009-
Plenário, com a redação conferida pelo Acórdão 3.140/2011-Plenário;
em dar ciência da deliberação à Secretaria do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos do Estado do Rio Grande do Norte; e em apensar
o processo ao TC 026.984/2007-1, conforme pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-003.540/2012-0 (MONITORAMENTO)
1.1. Entidades: Ministério da Integração Nacional e Estado

do Rio Grande do Norte
1.2. Relator: Ministro Benjamin Zymler
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Norte (SECEX-RN).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 8/2015 - Plenário
Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 2/2015 - Plenário
Relator - Ministro AUGUSTO NARDES

ACÓRDÃO Nº 445/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 3551/2014-TCU-Plenário, prolatado na Sessão
de 9/12/2014, inserido na Ata nº 49/2014-Extraordinária, consignando
as seguintes alterações:

onde se lê: "Andrade Galvão Engenharia Ltda.
(13.558.308/0001-43)", leia-se: "Andrade Galvão Engenharia Ltda.
(13.558.309/0001-43)";

onde-se lê: "Clemente Skolowicz", leia-se "Clemente So-
kolowioz";

onde se lê: "Maria Teresa Saenz Surita Jucá", leia-se: "Maria
Teresa Saenz Surita Guimarães"; e

onde se lê: "Severina da Silva B. Muller", leia-se: "Severina
da Silva", mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-005.361/2003-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 825.147/1997-2 (ACOMPANHAMENTO);
005.448/2003-3 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL)

1.2. Responsáveis: Andrade Galvão Engenharia Ltda.
(13.558.309/0001-43); Carlos Roberto Bezerra Calheiros
(140.367.974-68); Clemente Sokolowicoz (195.109.000-44); Eliane
de Souza Rocha (383.366.342-15); Lesliê das Neves Barreto
(225.178.552-34); Maria Teresa Saenz Surita Guimarães
(385.344.601-91); Ottomar de Souza Pinto (291.062.577-04); Seve-
rina da Silva (702.710.547-00)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Boa Vista -
RR

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representantes do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin e Procurador Marinus Eduardo De Vries Mar-
sico

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Roraima (SECEX-RR).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 446/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 2750/2014-Plenário, Sessão de 15/10/2014,
Ata 40/2014 (peça 43), relativamente ao seu subitem 9.3. onde se lê:
"aplicar, individualmente, às Sras Carla Magalhães Caparica e Ivonete
Silva Baldez e ao Sr. Jorge Luis da Silva Rodrigues Rezende Reis...
na forma da legislação em vigor.", leia-se " aplicar, individualmente,
às Sras Carla Magalhães Caparica e Ivonete Silva Baldez e ao Sr.
Jorge Luis da Silva Rodrigues... na forma da legislação em vigor."
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-007.872/2013-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Carla Magalhães Caparica (632.140.407-
15); Dulcinea Netto Pereira (048.281.337-71); Edenir Baptista Car-
valho (267.618.827-53); Gerse Evaristo de Azevedo (555.906.407-
68); Ivonete Silva Baldez (738.783.677-91); Jorge Luis da Silva Ro-
drigues (546.424.697-53); Jose Soares Peixoto (428.398.747-68); Jose
de Freitas Neves (662.718.517-20); Olavo Piazensk (359.584.567-68);
Wagner Ferreira Loureiro (031.345.207-53)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Rio de
Janeiro-centro/rj - Inss/mps

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 447/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 3184/2014-TCU-Plenário, prolatado na Sessão
de 19/11/2014, inserido na Ata nº 46/2014-Ordinária, onde se lê:
"Aparecida Malavazi", leia-se:"Aparecida Malavazi de Oliveira",
mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora retificado,
de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-009.333/2013-4 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ademar Monteiro Dias (119.079.838-72);
Aparecida Lourdes de Sousa (041.095.078-55); Aparecida Malavazi
de Oliveira (085.944.968-85); Carlos Florêncio de Oliveira
(151.374.731-20); Dirce Leite Baralti (010.296.518-84); Diva Mon-
teiro Sembrero (106.964.658-09); Diógenes Brugugnoli (638.338.918-
15); Eduardo dos Santos Munhos (240.182.798-68); Elevir de Ma-
cedo Custel (028.006.409-87); Eli Carlos de Almeida (655.695.988-
04); Ezequiel Mariano dos Santos (718.182.788-04); Hélio de Quei-
roz (575.506.898-49); Inácio Cichorsky (145.834.960-87); Ivani de
Fátima Lourenço (047.865.038-86); Jacir Paulo de Almeida
(578.285.988-15); José Mário dos Reis (528.571.078-20); Maria Apa-
recida Montanari (351.199.778-04); Milton Salum Nicodemo
(011.077.608-95); Nelci Torres da Silva (146.732.558-95); Onival
Fortes (400.325.828-20); Raul Ferreira (484.679.528-49); Reginaldo
Artur Johann (033.102.219-20); Roberto Macorin (694.268.648-49);
Sebastião Holanda Teixeira (658.230.448-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Previdência Social (vin-
culador)

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 448/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade com
fundamento nos arts. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 3557/2014-TCU-Plenário, prolatado na Sessão
de 9/12/2014, inserido na Ata nº 49/2014-Extraordinária, onde se lê:
"CPF 010.168.966-86,", leia-se: "CPF 010.168.988-86.", mantendo-se
inalterados os demais termos do acórdão ora retificado, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-012.666/2014-9 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ivani de Fátima Lourenço (047.865.038-
86); Neusa Maria Lopes do Prado Ribeiro (010.168.988-86)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Previdência Social (vin-
culador)

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 449/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts.143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado n. 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 3279/2014-Plenário, prolatado na Sessão de
26/11/2014 - Ordinária, Ata 47/2014 - Plenário (peça 78), consig-
nando as seguintes alterações:
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onde se lê: 9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, contra Alberto Alexandre Dias Ribeiro, Ana Paula Soares dos

Santos, Jacira de Oliveira Rezende, José Luiz dos Santos, Maristela
Aparecida de Azevedo, Nanci Pedro, Paulo Dias de Almeida, Sérgio
Barroso Leopoldino e Wellington Araújo da Silva, em razão da con-
cessão irregular de benefícios previdenciários.

leia-se: Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, contra Alberto Alexandre Dias Ribeiro, Ana Paula Soares dos

Santos, Jacira de Oliveira Rezende Reis, José Luiz dos Santos, Ma-
ristela Aparecida Toledo, Nanci Pedro, Paulo Dias de Almeida, Sérgio
Barroso Leopoldino e Wellington Araújo da Silva, em razão da con-
cessão irregular de benefícios previdenciários.;

onde se lê: 9.3. rejeitar as alegações de defesa e as razões de
justificativa apresentadas pelas responsáveis Ana Paula Soares dos
Santos, Jacira de Oliveira Rezende e Maristela Aparecida de Aze-
vedo;

leia-se: 9.3. rejeitar as alegações de defesa e as razões de
justificativa apresentadas pelas responsáveis Ana Paula Soares dos
Santos, Jacira de Oliveira Rezende Reis e Maristela Aparecida To-
ledo;

onde se lê: 9.8. julgar irregulares as contas de Jacira de
Oliveira Rezende, com fundamento(...)aos seguintes segurados:

leia-se: 9.8. julgar irregulares as contas de Jacira de Oliveira
Rezende Reis, com fundamento(...)aos seguintes segurados:

onde se lê: 9.10. julgar irregulares as contas de Maristela
Aparecida de Azevedo, com fundamento(...)aos seguintes segurados:

leia-se: 9.10. julgar irregulares as contas de Maristela Apa-
recida Toledo, com fundamento(...)aos seguintes segurados:

onde se lê: 9.14. julgar irregulares as contas de Sérgio Bar-
roso Leopoldino e Jacira de Oliveira Rezende, com fundamento(...)ao
seguinte segurado:

leia-se: 9.14. julgar irregulares as contas de Sérgio Barroso
Leopoldino e Jacira de Oliveira Rezende Reis, com fundamento(...)ao
seguinte segurado:

onde se lê: 9.16. aplicar a Alberto Alexandre Dias Ribeiro,
Ana Paula Soares dos Santos, Jacira de Oliveira Rezende, José Luiz
dos Santos, Maristela Aparecida de Azevedo,(...), na forma da le-
gislação em vigor;

leia-se: 9.16. aplicar a Alberto Alexandre Dias Ribeiro, Ana
Paula Soares dos Santos, Jacira de Oliveira Rezende Reis, José Luiz
dos Santos, Maristela Aparecida Toledo,(...), na forma da legislação
em vigor;

onde se lê: 9.18. inabilitar Alberto Alexandre Dias Ribeiro,
Ana Paula Soares dos Santos, Jacira de Oliveira Rezende, José Luiz
dos Santos, Maristela Aparecida de Azevedo,(...)e do art. 270 do
Regimento Interno/TCU;

leia-se 9.18. inabilitar Alberto Alexandre Dias Ribeiro, Ana
Paula Soares dos Santos, Jacira de Oliveira Rezende Reis, José Luiz
dos Santos, Maristela Aparecida Toledo(...)e do art. 270 do Regi-
mento Interno/TCU;

mantendo-se inalterados os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-034.256/2013-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Adilson Rodrigues da Silva (489.649.727-
91); Alberto Alexandre Dias Ribeiro (784.297.307-53); Amauri Pe-
reira (262.649.007-53); Ana Paula Soares dos Santos (777.202.887-
34); Antonio Gomes Diniz Filho (260.864.336-15); Dilma Viana de
Castro (660.160.887-49); Geraldo Moreira (759.385.706-97); Helio
Marques da Silva (275.815.787-04); Ivone Gomes de Oliveira
(082.202.967-71); Jacira de Oliveira Rezende Reis (359.625.697-68);
Jacy Lourenço Ferreira (013.003.346-49); Jairo de Souza Cruz
(030.236.567-20); Joaquina Pereira de Silveira (024.888.596-05); Jor-
ge Dias (582.368.137-20); José Luiz dos Santos (376.053.137-72);
José Magno Nery (114.556.756-87); Maria Auxiliadora de Souza
(878.876.066-91); Maristela Aparecida Toledo (507.619.277-00);
Marlene de Jesus Brito (360.299.397-34); Nanci Pedro (543.218.757-
49); Neuza Alves da Silva (301.284.127-04); Paulo Dias de Almeida
(495.563.047-20); Sergio Barroso Leopoldino (074.429.368-57); Ta-
nia Regina Teixeira dos Santos (003.016.067-73); Wellington Araújo
da Silva (848.327.117-68)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss No Rio de
Janeiro/norte

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 450/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts.143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno
do TCU, aprovado pela Resolução nº 155/2002; 38 e Anexo VI da
Resolução nº 164/2003, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula de Ju-
risprudência predominante no Tribunal, em retificar, por inexatidão
material, o Acórdão nº 2638/2014-Plenário, Sessão de 8/10/2014, Ata
nº 39/2014 (Peça 28), onde se lê: "Jorge Luiz da Silva Rodrigues",
leia-se: "Jorge Luis da Silva Rodrigues", mantendo-se inalterados os
demais termos do acórdão.

1. Processo TC-034.458/2013-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alice Monteiro Salgado Cardoso
(838.017.237-04); Carlos Maurício de Amaral (401.362.137-15); Ivo-
nete Silva Baldez (738.783.677-91); Jorge Luis da Silva Rodrigues
(546.424.697-53); Lucinda de Jesus Cavaleiro (425.908.927-72); Wil-
son Fernandes (271.696.187-53)

1.2. Órgão/Entidade: Gerência Executiva do Inss - Rio de
Janeiro-centro/RJ - Inss/MPS

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 451/2015 - TCU - Plenário

Considerando que o recurso de revisão, conforme estatuído
no art. 35, incisos I, II e III, da Lei nº 8.443/1992, deve ser fundado
em erro de cálculo; falsidade ou insuficiência de documentos em que
se tenha fundamentado o acórdão recorrido; e na superveniência de
documentos novos com eficácia sobre a prova produzida;

Considerando, dessa maneira, que o presente recurso não
está fundado em nenhuma das hipóteses descritas no dispositivo su-
pracitado;

Considerando os pareceres uniformes da unidade técnica e
do Ministério Público junto ao TCU pugnando pelo não-conheci-
mento do presente recurso;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 35 da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o
art. 288, do Regimento Interno do TCU, e de acordo com os pa-
receres uniformes emitidos nos autos, em não conhecer do recurso de
revisão interposto por Onésimo Guedes Ferro, e em dar ciência ao
recorrente e aos órgãos/entidades interessados do teor desta deli-
beração.

1. Processo TC-011.448/2007-1 (TOMADA DE CONTAS
SIMPLIFICADA - Exercício: 2006)

1.1. Responsáveis: Aldenir de Almeida Gonçalves
(144.773.191-34); Ambiental Comércio Transporte e Serviços Ltda.
(15.833.551/0001-03); Cleonice Maria Ribeiro da Silva (272.377.292-
68); Dilson Juarez Abreu (269.431.153-91); Diogo Nogueira do Casal
(035.926.502-20); Dorasonia Alves dos Anjos (108.610.502-82); Ed-
na Maria de Oliveira Monteiro (084.497.752-72); Joao Teofilo da
Silva (096.812.131-49); José Menezes Neto (182.714.131-04); Lou-
renço Antônio Sávio Rebello das Chagas (051.904.012-00); Maria
Janete Pinheiro da Silva (107.044.692-00); Maria das Graças de Oli-
veira Condere (035.752.332-68); Maria de Fátima Lozich França
(700.932.452-20); Maria de Fátima Soares (106.733.932-91); Nata-
lino José da Costa (048.287.202-00); Onesimo Guedes Ferro
(256.204.281-68); Raimundo Robson Martins de Sales (115.261.492-
49); Tânia Magalhães da Silva Timóteo (790.790.407-20); Ângela
Pinto de Carvalho (203.093.092-04)

1.2. Recorrente: Onesimo Guedes Ferro (256.204.281-68)
1.3. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-

de No Estado de Rondônia
1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Relator da deliberacão recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
1.7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR);

Secretaria de Controle Externo no Estado de Rondônia (SECEX-
RO).

1.8. Advogado constituído nos autos: não há.
1.9. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 452/2015 - TCU - Plenário

Considerando a necessidade de se proceder ajustes de forma
uma vez que a modalidade de fiscalização adequada para tal o acom-
panhamento de determinações, nos termos do art. 243 do Regimento
Interno do TCU, é o monitoramento e não o acompanhamento, con-
forme proposta na instrução (peça 7)

Os ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos e com fundamento no art.
169, inciso V, do Regimento Interno, em considerar parcialmente
cumpridas as determinações do item 9.2 do Acórdão 1.373/2011-
TCU-Plenário, vez que o plano de trabalho foi elaborado, mas en-
contram-se em adoção diversas ações com o objetivo de implementar
as recomendações do aresto; autorizar a SecobInfraurbana a verificar,
mediante nova fiscalização na modalidade monitoramento, a imple-
mentação do plano de ação apresentado, bem como os resultados
alcançados e em arquivar o presente processo.

1. Processo TC-020.840/2014-4 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Secretaria Nacional de Transporte e da

Mobilidade Urbana
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 453/2015 - TCU - Plenário

Considerando que segundo análise da Secex SP, as Prefei-
turas da Estância Turística de Embu das Artes e do Município de São
Bernardo do Campo lograram comprovar o cumprimento das de-
terminações contidas nos subitens 9.1 e 9.2 do Acórdão 2060/2014 -
TCU - Plenário;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, incisos III e V, alínea "a", do Regimento
Interno/TCU, aprovado pela Resolução n. 155/2002, em arquivar o
presente processo, de acordo com a proposta da Secex SP (peça 45),
e encaminhar cópia desta deliberação aos interessados.

1. Processo TC-003.601/2012-9 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Francisco Nascimento de Brito
(074.797.218-46); Luiz Marinho (008.848.518-85); Marisa Araújo
Silva (246.200.988-41); Prefeitura Municipal de Embu - SP
(46.523.114/0001-17); Prefeitura Municipal de São Bernardo do
Campo - SP (46.523.239/0001-47)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Embu - SP;
Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo - SP; Secretaria de
Políticas Para As Mulheres

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 454/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, acolher
as razões de justificativa apresentadas pelos responsáveis, Srs. Laér-
cio Martins (CPF 087.856.208- 74), Sr. Luciano Sotero da Paixão
(CPF 357.793.221-04), Sra. Patrícia Mendoza Cidade Innecco (CPF
696.579.121-72), Sr. Eloir Saqueto (CPF 609.919.749-87), e Sr. Hue-
linton Rodrigo Wenceslau (CPF 039.133.279-16), Sr. Eduardo Ro-
berto Stuckert Neto (CPF 818.548.891-68), pelos motivos expostos na
proposta da unidade técnica (peça 53 subitens 122.1 a 122.5); rejeitar
as razões de justificativa apresentadas pelo Sr. Laércio Martins (CPF
087.856.208-74), Sr. Eduardo Roberto Stuckert Neto(CPF
818.548.891-68), e Sr. Luciano Sotero da Paixão(CPF 357.793.221-
04), nos termos propostos pela unidade técnica (peça 53 subitem
122.6), sem prejuízo das determinações a seguir.

1. Processo TC-033.924/2011-2 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsáveis: Claiton Resende Faria (565.027.290-34);
Eduardo Roberto Stuckert Neto (818.548.891-68); Eloir Saqueto
(609.919.749-87); Huelinton Rodrigo Wenceslau (039.133.279-16);
Laércio Martins (087.856.208-74); Luciano Sotero da Paixão
(357.793.221-04); Patrícia Mendoza Cidade Innecco (696.579.121-
72); Wilhiam Antônio de Melo (215.169.361-91)

1.2. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária

1.3. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Aviação Civil e Comunicações (SeinfraTel).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações:
1.7.1. Determinar à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-

roportuária (Infraero), com fundamento no art. 250, inciso II, do
RI/TCU, para que apresente a este Tribunal, no prazo de noventa
dias, a Garantia de Cumprimento de Contrato a que se refere o item
15.1.1 do Edital da Concorrência Internacional 004/DALC/SB-
BR/2010, com valor de cinco por cento sobre o valor do somatório
total das parcelas mensais restantes a serem pagas a título de preço
específico da concessão de uso pela área concedida, com o prazo até
o vencimento do contrato a que se refere (Contrato TC
02.2011.002.0029) (parágrafo 120);

1.7.2. Dar ciência à Empresa Brasileira de Infraestrutura Ae-
roportuária (Infraero) de que:

1.7.2.1.requisitos de qualificação técnica do edital que não
adotem critérios de aferição da aptidão para desempenho de atividade
pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com
o objeto da licitação ferem o art. 30, inciso II, da Lei 8.666/1993;

1.7.2.2.o edital de licitação que permita ao licitante escolher
indistintamente entre o atendimento ao capital mínimo requerido ou
de patrimônio líquido mínimo para fins de comprovação de sua qua-
lificação econômico-financeira fere art. 31, §2º, da Lei 8.666/1993
(parágrafo 106);

1.7.3.arquivar os presentes autos, nos termos do art. 61, ca-
put, da Resolução TCU 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 455/2015 - TCU - Plenário

Considerando que os presentes embargos de declaração (peça
130) foram interpostos no prazo legal e preenchem os demais re-
quisitos de admissibilidade aplicáveis à espécie;

Considerando a ocorrência de erro material no voto condutor
do Acórdão 3.284/2014-TCU-Plenário, nos termos propugnados pela
e m b a rg a n t e ;

Os ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
c/c a súmula TCU 145, em acolher os presentes embargos de de-
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claração para retificar, por inexatidão material, o item 4.6 do voto
condutor do Acórdão 3.284/2014-TCU-Plenário, da seguinte forma:
onde se lê: "ex-Presidente Antonio Gustavo Matos do Vale", leia-se:
"Presidente Antonio Gustavo Matos do Vale"; e onde se lê: "Murilo
Marques Bezerra", leia-se: "Murilo Marques Barboza"; e em dar
ciência ao embargante enviando-lhe cópia desta deliberação, man-
tendo-se inalterados os outros termos do acórdão ora retificado, de
acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-020.880/2011-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsável: Delta Construções S.A (10.788.628/0001-

57)
1.2. Interessados: Delta Construções S.A (10.788.628/0001-

57); Empresa Brasileira de Infraestrutura Aeroportuária
(00.352.294/0001-10)

1.3. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Infraestrutura
Aeroportuária

1.4. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin (manifestação oral).
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 456/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo a seguir relacionado, ACORDAM, por unanimidade, com
fundamento nos arts. 143, incisos III e V, alínea "a"; 235 e 237, do
Regimento Interno/TCU, em conhecer da presente Representação,
para considerá-la parcialmente procedente; indeferir o requerimento
de medida cautelar, haja vista a inexistência dos pressupostos ne-
cessários para adoção da referida medida (itens 4 e 29, peça 33); e
encaminhar cópia desta deliberação e da instrução (peça 33) aos
representantes e ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
promovendo, em seguida, o arquivamento dos autos.

1. Processo TC-033.166/2014-5 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região/SP
1.2. Relator: Ministro Augusto Nardes
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.6.1. Dar ciência ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª

Região - TRT-2 de que a ausência de indicação precisa do tipo de
adjudicação que será adotada no procedimento licitatório, (adjudi-
cação por itens ou por preço global) tem o condão de desestimular o
ingresso de possíveis interessados em certames públicos, razão por
que é recomendável que tal especificação conste da descrição do
objeto licitado, em observância ao princípio da competitividade.

Ata n° 8/2015 - Plenário
Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 9/2015 - Plenário
Relator - Ministro RAIMUNDO CARREIRO

ACÓRDÃO Nº 457/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento autuado
pela Secex/PE, com fundamento no art. 4º, inciso III, da Portaria-
Segecex 27/2009, e no art. 35 da Resolução-TCU 259/2014, e em
atenção aos itens 9.2 do Acórdão 1090/2013 - TCU - Plenário e 1.7
do Acórdão 3571/2013 - 2ª Câmara (peça 14); com fundamento no
art. nos arts. 143, inciso III , 17, 105 e 243, do Regimento In-
terno/TCU, ACORDAM em considerar atendidas as determinações e
recomendações expedidas no Acórdão 3.571/2013 - TCU - 2ª Câ-
mara, Acórdão 2523/2011 - TCU - Plenário e Acórdão 3.426/2010 -
TCU - Plenário; juntar cópia deste Acórdão a cada processo ori-

ginário - TC 005.804/2011-6, TC 017.461/2011-1 e TC
005.920/2006-4, nos termos do art. 5º, inc. II, da Portaria-Segecex
27/2009; comunicar à Chesf o teor do presente Acórdão, conforme
dispositivo contido no art. 169, §1º, do Regimento Interno-TCU.

1. Processo TC-020.778/2014-7 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessado: SECEX-PE
1.2. Órgão/Entidade: Companhia Hidro Elétrica do São Fran-

cisco (Chesf)
1.3. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 458/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado, que trata de Monitoramento do Acórdão
2917/2013-TCU/Plenário (TC 016.547/2013-6), proferido em
30/10/2013, por meio do qual, entre outras deliberações, o Tribunal
determinou ao Ministério da Saúde para que, no prazo de 120 dias,
apurasse as perdas identificadas de medicamentos adquiridos com
recursos federais pelo Estado de Mato Grosso e pelo próprio Mi-
nistério da Saúde e enviados ao Estado de Mato Grosso, bem como as
respectivas responsabilidades, caso a caso, e providenciasse os res-

sarcimentos devidos, instaurando, se necessário, os respectivos pro-
cessos de Tomada de Contas Especiais, nos termos da IN TCU
71/2012, com fundamento nos arts. 143, inciso III ,15, 105 e 243, do
Regimento Interno/TCU, ACORDAM em considerar cumprida pelo
Ministério da Saúde a determinação efetuada no item 9.3 do Acórdão
2917/2013-TCU-Plenário; arquivar os presentes autos.

1. Processo TC-034.397/2013-2 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério da Saúde
1.2. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
1.7. Representar, nos termos do inciso VIII, do art. 1º da Lei

8443/92, ao Ministro da Saúde a respeito de integrante do Depar-
tamento de DST, Aids e Hepatites Virais - DDAHV/SVS/MS que
inseriu os dados erroneamente no Sistema Integrado de Adminis-
tração de Materiais (Sismat) em relação à distribuição de 14400 (fa)

do medicamento Enfuvirtida 90 mg/ml (Lote H3258B7) à Secretaria
de Saúde de Mato Grosso o qual gerou prejuízo aos cofres federais no
valor de R$ 210.631,30, encaminhando cópia integral dos autos;

1.8. Recomendar ao Ministério da Saúde que busque formas,
caso ainda não tenha feito, de promover a interação entre o Sistema
Integrado de Administração de Materiais (Sismat) e o Sistema de
Controle Logístico de Medicamentos (Siclom) visando diminuir ou
mesmo extinguir a possibilidade de inserção manual de dados con-
tidos no Siclom para o Sismat;

1.9. Dar ciência deste Acórdão à Secretaria de Estado de
Saúde de Mato Grosso;

1.10. Encaminhar cópia deste Acórdão, e do presente pro-
cesso para o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso com fins
de adotar as medidas que julgar convenientes em razão das perdas
significativas ocorridas em medicamentos adquiridos pela Secretaria
Estadual de Saúde de Mato Grosso com recursos próprios do Estado
e que redundou em dano ao patrimônio público estadual no valor de
R$ 182.974,21, conforme tabela abaixo:

Medicamento Quantidade vencida Lote Unitário To t a l
Sirolimo 1 mg 6.540 73928 17,47 11 4 . 2 5 3 , 4 7
Rivastigmina 1,5 mg 7.644 B5023 3,60 27.518,40
Atorvastatina, cálcica 20 mg 16.900 337363 0,97 16.355,89
Galantamina 8 mg 2.345 PKL134 6,84 16.047,12
Atorvastatina, cálcica 10 mg 12.630 335969 0,70 8.799,33
182.974,21

ACÓRDÃO Nº 459/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, quanto ao
processo abaixo relacionado que trata de representação formulada
pela Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação (Sefti)
com o objetivo de analisar indícios de irregularidades na execução do
Contrato Administrativo 27/2009, firmado entre o Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Comércio Exterior (Mdic) e a empresa
Sigma Dataserv Informática S/A; considerando que a presente etapa
processual tem por objetivo analisar o possível prejuízo ao con-
traditório da empresa Sigma S/A devido à ausência alegada de do-
cumentos e registros a serem providenciados pelo Mdic; com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, alínea "e", e 183, inciso I, alínea d,
do Regimento Interno/TCU, ACORDAM, em:

a) comunicar à empresa Sigma S/A que não se vislumbra
óbice ao exercício do contraditório, com base nos documentos so-
licitados;

b) fixar novo e improrrogável prazo de quinze dias para
atendimento ao Ofício 827/2014-TCU-Sefti, de 22/10/2014, a partir
da notificação; sob pena de multa; e

c) encaminhar à empresa Sigma S/A cópia da instrução e do
presente Acórdão.

1. Processo TC-009.030/2010-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Luiz Antonio de Souza Cordeiro (CPF

097.834.401-44), José Simões Chacon (CPF 028.805.711-20), An-
tônio Augusto Muniz de Carvalho (CPF 325.905.046-91), Sigma Da-
taserv Informática S/A (CNPJ 77.166.098/0001-86)

1.2. Interessado: Sefti Secretaria de Fiscalização de Tecno-
logia da Informação

1.3. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento, Indús-
tria e Comércio Exterior (Mdic)

1.4. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Tec-

nologia da Informação (SEFTI).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 8/2015 - Plenário
Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 8/2015 - Plenário
Relator - Ministro BRUNO DANTAS

ACÓRDÃO Nº 460/2015 - TCU - Plenário

Considerando que resta consolidado o entendimento de que
não se insere nas competências desta Corte de Contas o patrocínio de
interesses privados, como evidencia a recente alteração regimental do
art. 276, com vistas a substituir a expressão "direito alheio" por
"interesse público", apto a ensejar a atuação do TCU, cuja tutela
deverá ser pleiteada nas instâncias ordinárias do poder judiciário;

Considerando que, conforme consignado na instrução inicial,
a empresa realizou representação a respeito do mesmo tópico no TC

014.320/2014-2, que resultou no Acórdão 1.595/2014 - TCU - Ple-
nário, com conhecimento e improcedência, e no TC 012.374/2014-8,
com igual pronunciamento, evidenciando a sistemática reiteração da
demanda, embora seja pacífica a jurisprudência deste Tribunal a res-
peito de não haver irregularidade na exigência de cartões magnéticos
com chip para os itens licitados;

Considerando, finalmente, que não foi constatada ou de-
monstrada qualquer irregularidade ou vício que maculasse o certame,
cuja ausência do fumus boni iuris conduz à impossibilidade de adoção
de medida cautelar;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 17, inciso IV, 143, inciso V, alínea "a"; 237,
parágrafo único, e o art. 235 do Regimento Interno/TCU, em não
conhecer da representação, por não preencher os requisitos de ad-
missibilidade pertinentes, indeferir, por consequência, a medida cau-
telar pleiteada e determinar o seu arquivamento, devendo ser dada
ciência desta deliberação ao representante, à unidade jurisdicionada e
ao pregoeiro responsável pela condução do Pregão Eletrônico Unifei
48/2014/36-PG, acompanhada de cópia da instrução da unidade téc-
nica (peça 2), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.981/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Itajubá
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 8/2015 - Plenário
Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 3/2015 - Plenário
Relator - Ministro VITAL DO RÊGO

ACÓRDÃO Nº 461/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea e, do
Regimento Interno, em autorizar as prorrogações de prazo solicitadas
pela entidade (peças 121 e 125) para atendimento do Acórdão
3090/2014-TCU-Plenário e determinar que a Unidade Técnica analise
a documentação encaminhada pela Petrobras (peças 126 e 127).

1. Processo TC-006.981/2014-3 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Responsável: Maria das Graças Silva Foster
(694.772.727-87).

1.2. Interessado: Congresso Nacional.
1.3. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
1.4. Relator: Ministro Vital do Rêgo.
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b.3.) na contratação de postos de trabalho, devem ser ob-
servado o art. 19, §§ 7º e 8º, da IN - SLTI/MPOG 2/2008;

c) encaminhar cópia desta deliberação ao Ministério do De-
senvolvimento Social e Combate à Fome - MDS e à empresa re-
presentante;

d) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-025.967/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Ágil Serviços Especiais Ltda.

(72.620.735/0001-29)
1.1. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Social

e Combate à Fome
1.2. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: André Puppin Macedo

(OAB/DF 12.004); Alexandre Spezia (OAB/DF 20.555); Deborah
Cristina Ferreira Xavier (OAB/DF 37.903); Juliana Marques Puppin
(OAB/DF 34.005); Luiz César Simões Cardoso (OAB/DF 22.435);
Marcus Paulo Santiago Teles Cunha (OAB/DF 34.184); Mariana Ai-
res Coelho Araujo Dias (OAB/DF 35.226); Priscila Brito Marangon
(OAB/DF 25.562); Tharley Soares Ferreira (OAB/DF 36.374); Rafael
Fernandes Marques Valente (OAB/DF 37.410); Ricardo Andrade Dal-
lasta (OAB/DF 34.715)

ACÓRDÃO Nº 464/2015 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de representação, por
meio da qual a empresa Perphil Serviços Especiais Eireli noticia a
esta Corte possíveis irregularidades ocorridas no âmbito do Serviço
Nacional de Aprendizagem Comercial - Administração Regional em
Minas Gerais - Senac-MG relacionadas ao procedimento licitatório
para contração de empresa especializada para prestação de serviços de
limpeza, higienização, conservação, zeladoria e portaria, abrangendo
um total de 127 postos de trabalho.

Considerando que a presente representação preenche os re-
quisitos de admissibilidade estabelecidos no Regimento Interno deste
Tr i b u n a l ;

Considerando que a empresa representante foi desclassifi-
cada do referido certame por apresentar proposta em desconformidade
com o edital, haja vista que (a) não incluiu o adicional noturno para
a função de porteiro em sua planilha e (b) apresentou cotação de
0,03% a título de contribuição assistência patronal e não o valor de
R$ 5,48 por empregado, nos termos da convenção coletiva de tra-
balho;

Considerando que a correção de tais falhas exigiria inclusão
de parcelas não presentes na planilha, exigindo a realização de al-
teração nos valores ofertados totais ou individuais, descaracterizando
tratar-se de mero equívoco formal;

Considerando que a missão de tais dados não poderia ter sido
sanada por meio de diligência, que, além de ser uma faculdade e
disposição do pregoeiro, permite esclarecimento ou complementação
da instrução do processo, sendo vedada a inclusão de documento ou
informação novos;

Considerando que a proposta declarada vencedora é superior
à proposta da empresa desclassificada em apenas 0,15% do valor total
do serviço contratado (aproximadamente R$ 6 mil reais);

Considerando que, analisadas as informações constantes dos
autos, já se pode decidir no mérito contra a pretensão da empresa
representante;

Considerando não estarem presentes os requisitos necessários
à adoção da cautelar solicitada pela empresa representante, quais
sejam, estar sua pretensão aparentemente abrigada pelo direito, existir
risco de dano, e existir risco de ineficácia de futura decisão de
mérito;

Considerando que a unidade técnica opina uniformemente
pelo conhecimento da presente representação, por atender os requi-
sitos legais e regimentais, e, no mérito, por sua improcedência;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la improcedente;

b) encaminhar de cópia desta deliberação ao Senac-MG e à
empresa representante;

c) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-027.859/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Perphil Serviços Especiais Eireli

(04.712.320/0001-25)
1.2. Órgão/Entidade: Administração Regional do Senac no

Estado de Minas Gerais (Senac/MG)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.6. Advogado constituído nos autos: Anderson da Silva

Campos (OAB/MG 117.106)

ACÓRDÃO Nº 465/2015 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de representação, por
meio da qual a empresa Prime Consultoria e Assessoria Empresarial
Ltda. noticia a esta Corte possíveis irregularidades ocorridas no âm-
bito do Departamento Regional do Serviço Nacional de Aprendi-
zagem Industrial no Estado do Rio Grande do Norte - Senai-RN
relacionadas ao Pregão Presencial 007/2014 cujo objeto foi a con-
tratação de empresa especializada para gestão do abastecimento e

manutenção preventiva e corretiva da frota de carros no Sistema
Fiern, com uso de tecnologia de cartões magnéticos, por um período
de 30 meses;

Considerando que, em virtude de solicitação de adoção de
medida cautelar, a unidade técnica encaminhou oitiva prévia ao Se-
nai-RN solicitando manifestação acerca das irregularidades elencadas
na representação;

Considerando que o Senai-RN resolveu cancelar o certame
sob apreciação, considerando o princípio da economicidade, e de-
terminar a abertura de novo pregão escoimado das falhas apontadas
na oitiva prévia;

Considerando que o cancelamento do certame licitatório tor-
na prejudicada a presente representação, em razão da perda de seu
objeto;

Considerando que a unidade técnica opina uniformemente
pelo conhecimento da presente representação, por atender os requi-
sitos legais e regimentais; por, no mérito, considerá-la prejudicada em
razão da perda de seu objeto;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la prejudicada por perda de objeto;

b) arquivar o presente processo.

1. Processo TC-028.982/2014-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial

Ltda. (05.340.639/0001-30)
1.2. Órgão/Entidade: Departamento Regional do Senai no

Estado do Rio Grande do Norte (Senai/RN)
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de Pernambuco (SECEX-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

Ata n° 8/2015 - Plenário
Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 3/2015 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 466/2015 - TCU - Plenário

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, com fundamento nos arts. 1º, XXV, e 264 do
RI/TCU, na forma do art. 143, V, 'a', do RI/TCU e de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos, ACORDAM, por una-
nimidade, em não conhecer da presente consulta por ausência de
legitimidade do interessado, e arquivar os autos, dando-se ciência
desta decisão e da instrução da unidade técnica ao consulente.

1. Processo TC-035.005/2014-9 (CONSULTA)
1.1. Consulente: Edemilton dos Santos Rios (098.129.545-

20).
1.2. Entidade: Município de Várzea da Roça/BA.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na

Bahia (Secex-BA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 8/2015 - Plenário
Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, o Plenário
proferiu os Acórdãos de nºs 467 a 504, a seguir transcritos e incluídos
no Anexo III desta Ata, juntamente com os relatórios e os votos em
que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 467/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.291/2013-7.
2. Grupo II - Classe de Assunto V: Relatório de Auditoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Consórcio Construcap - Ferreira Guedes

(11.162.020/0001-85); Consórcio Queiroz Galvão/OAS/Brasília
(11.187.392/0001-66); Consórcio Sultepa/Toniolo Busnello
(11.201.117/0001-50); Magna Engenharia Ltda. (33.980.905/0001-
24).

4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de
Tr a n s p o r t e s .

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Infraestrutura Rodoviária

(SeinfraRod).
8. Advogados constituídos nos autos: Alexandre Aroeira Sal-

les, OAB/DF 28.108; Tathiane Vieira Viggiano Fernandes, OAB/DF
27154; Patrícia Guercio Teixeira Delage, OAB/MG 90459; Marina
Hermeto Corrêa, OAB/MG 75.173; Francisco Freitas de Melo Franco
Ferreira, OAB/MG 89.353; Nayron Sousa Russo, OAB/MG 106.011;
Flávia da Cunha Gama, OAB/MG 101.817; Eduardo Han OAB/DF
11.714; Fernando Antonio dos Santos Filho - OAB/DF 37.934.

1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura de Petróleo, Gás Natural e Mineração (SeinfraPetroleo).
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

Ata n° 8/2015 - Plenário
Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária

RELAÇÃO Nº 10/2015 - Plenário
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 462/2015 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de consulta, por meio do
qual o Conselho Federal de Psicologia solicita a esta Corte orien-
tações sobre utilização de cartões de crédito e débito para pagamento
das anuidades do registro de profissionais de psicologia e quanto a
possibilidade da inclusão dos inadimplentes no Serviço de Proteção
ao Crédito - SPC.

Considerando que a empresa consulente não se encontra re-
lacionada no rol de legitimados a formular consultas a esta Corte,
conforme art. 264 do RI/TCU;

Considerando que a situação relatada na consulta refere-se a
caso concreto, o que impede sua análise por este Tribunal inde-
pendentemente de sua relevância, conforme art. 265 do RI/TCU;

Considerando que, em vista do exposto, a unidade técnica
propõe uniformemente o não conhecimento da presente consulta, por
não atender os requisitos estabelecidos nos arts. 264 e 265 do
RI/TCU.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, por unanimidade, em:

a) não conhecer da presente consulta, por não atender os
requisitos estabelecidos nos arts. 264 e 265 do RI/TCU;

b) arquivar os presentes autos, após comunicação à entidade
consulente, nos termos do art. 265 do RI/TCU.

1. Processo TC-034.663/2014-2 (CONSULTA)
1.1. Interessado: Sergio Luiz Braghini (042.520.188-03)
1.2. Órgão/Entidade: Conselho Federal de Psicologia
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da

Previdência, do Trabalho e da Assistência Social (SecexPrevi).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 463/2015 - TCU - Plenário

VISTOS e relacionados estes autos de representação, por
meio da qual a empresa Ágil Serviços Especiais Ltda. noticia a esta
Corte possíveis irregularidades ocorridas no âmbito do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate à Fome - MDS relacionadas ao
Pregão Eletrônico nº 34/2014 cujo objeto foi a contratação de em-
presa especializada para a prestação de serviços de recepção nas
unidades do Ministério;

Considerando que o MDS anulou o contrato originado do
referido certame em virtude de decisão prolatada pela 13ª Vara da
Seção Judiciária do Distrito Federal, que determinou ao Ministério
que não celebrasse contrato administrativo com a empresa vencedora
da licitação;

Considerando que a anulação do contrato conduz à perda de
objeto da presente representação e do pedido de adoção de cautelar
nela contido;

Considerando, entretanto, que em razão das análises dos ele-
mentos dos autos, a unidade técnica apontou a existência de exi-
gências e procedimentos em desconformidade com a legislação e
jurisprudência deste Tribunal relacionados ao somatório de atestados
para comprovação de capacidade técnico-operacional, à comprovação
de experiência mínima temporal e à exigência de comprovação de
execução de serviços relacionados ao provimento de postos de tra-
balho;

Considerando que a unidade técnica opina uniformemente
pelo conhecimento da presente representação, por atender os requi-
sitos legais e regimentais; por, no mérito, considera-la prejudicada em
razão da perda de seu objeto; e por dar ciência ao MDS das des-
conformidades observadas;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, por unanimidade, em:

a) conhecer da presente representação, para, no mérito, con-
siderá-la prejudicada por perda de objeto;

b) com fundamento na Portaria - Segecex 13/2011, dar ciên-
cia ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome -
MDS que:

b.1.) é permitido o somatório de atestados para fins de com-
provação da capacidade técnico-operacional (postos de trabalho exe-
cutados) em certames para contratar serviços terceirizados, sendo exi-
gido que esses atestados sejam referentes a contratos executados de
forma concomitante, conforme Acórdãos 786/2006, 170/2007,
1.239/2008, 727/2009, 1.231/2012 e 1.865/2012, todos do Plenário do
TCU;

b.2.) não é permitido o somatório de atestados relativos a con-
tratos executados simultaneamente quando o objetivo é comprovar a
experiência mínima temporal, diferentemente da situação de compro-
vação de capacidade técnico-operacional referida no item b.1, retro;
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

Relatório de Auditoria realizada nas obras de implantação e pavi-
mentação da BR-448/RS, sob responsabilidade do Departamento Na-
cional de Infraestrutura de Transporte (DNIT), no âmbito do Plano de
Fiscalização de Obras Públicas de 2013.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no artigo 47 da Lei 8.443/1992, de-
terminar à Secretaria de Infraestrutura Rodoviária a instauração de
Tomada de Contas Especial a partir de apartados dos presentes autos
para citação dos responsáveis solidários acerca de pagamentos in-
devidos, oriundos de sobrepreço verificado no Termo Aditivo ao
Contrato 491/2009 (Lote 2), firmado com o Consórcio Construcap-
Ferreira Guedes, no valor de R$ 358.988,87 (ref.: set/2008) bem
como no Termo Aditivo ao Contrato 492/2009 (Lote 3), no valor de
R$ 3.188.634,54 (ref.: set/2008), celebrado com o Consórcio Queiroz
Galvão-OAS-Brasília, devendo a Unidade Técnica adotar os seguintes
procedimentos:

9.1.1 inserir, no preço de referência dos termos aditivos dos
Contratos 491/2009-00 (Lote 2) e 492/2009-00 (Lote 3), o BDI pra-
ticado pelo DNIT à época da licitação, de 19,6%, assim como o
desconto ofertado por cada consórcio na licitação, conforme exige o
artigo 125, §5º, inciso I, da Lei 12.465/2011 (LDO 2012, vigente ao
tempo dos referidos aditamentos;

9.1.2 limitar os preços pactuados nos termos aditivos dos
Contratos 491/2009-00 (Lote 2) e 492/2009-00 (Lote 3) aos preços de
referência da Administração, conforme estabelecido no subitem an-
terior, realizando as adequações contratuais necessárias;

9.1.3. verificar, nas medições dos Contratos 491/2009-00
(Lote 2) e 492/2009-00 (Lote 3), as parcelas decorrentes da diferença
entre os preços efetivamente pagos aos consórcios construtores e os
valores de referência para os serviços constantes dos termos adi-
tivos;

9.2. determinar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transportes que:

9.2.1. elabore norma que defina a metodologia a ser adotada
nas revisões de projeto na fase de obras dos contratos regidos pela
Lei 8.666/1993, principalmente com relação aos critérios de apro-
vação dos preços novos, adequando-os estritamente às disposições
legais disciplinadoras dos projetos das obras públicas e das alterações
contratuais, e às diretrizes emanadas pela jurisprudência desta Corte,
tais como a manutenção das condições inicialmente pactuadas, do
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, e a obediência aos
preços referenciais da Administração, inclusive a parcela de BDI;

9.2.2. condicione o recebimento definitivo das obras dos
Contratos 484/2009-00 (Lote 1) e 491/2009-00 (Lote 2) à verificação
da regularidade das camadas de pavimento, sobretudo com relação a
insuficiência da espessura das camadas do revestimento asfáltico;

9.2.3. comunique ao TCU, no prazo de 90 dias, as pro-
vidências adotadas acerca do cumprimento das determinações cons-
tantes deste Acórdão, com o encaminhamento de cópias dos do-
cumentos comprobatórios que se fizerem necessários;

9.3. encaminhar ao Departamento Nacional de Infraestrutura
de Transporte e aos responsáveis cópia da deliberação, acompanhada
do Relatório e do Voto que a fundamentam;

9.4. apensar definitivamente os presentes autos ao TC
008.945/2011-0, nos termos dos arts. 36 e 37 da Resolução - TCU nº
259/2014.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0467-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas
e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 468/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.241/2004-9.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VI - Pensão civil (revisão

de ofício)
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Alice Augusta da Silva Neves (CPF

399.122.721-53).
4. Órgão/Entidade: Justiça Federal de 1º e 2º Graus da 1ª

R e g i ã o / D F.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
8. Advogados constituídos nos autos: Emerson Caetano de

Moura (OAB/DF 30.004) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de revisão de

ofício do ato de pensão civil instituída por Geraldo do Vale Neves,
considerado legal na Sessão Ordinária de 1ª Câmara de 7.12.2004,
por meio do Acórdão 3091/2004-TCU-1ª Câmara,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 71, inciso IX, da Constituição Federal e no
art. 260, § 2º, do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. rejeitar a revisão de ofício suscitada e reafirmar, por
conseguinte, a validade do Acórdão 3091/2004-TCU-1ª Câmara, que
considerou legal e ordenou o registro do ato de pensão civil em favor
de Alice Augusta da Silva Neves;

9.2. determinar à Secretaria de Fiscalização que realize di-
ligência junto ao órgão de origem para obter a memória de cálculo
dos proventos de aposentadoria concedida a Geraldo do Vale Neves e
da pensão instituída pelo servidor, bem assim para esclarecer as
alterações havidas no valor do benefício pensional desde a apreciação
por este Tribunal que ainda estejam gerando efeitos financeiros;

9.3. autorizar a unidade técnica, desde já, a promover a oitiva
prévia de Alice Augusta da Silva Neves na hipótese de vir a ser
verificada alteração da forma de pagamento do benefício que não
guarde estrita conformidade com ato de pensão já registrado;

9.4. dar ciência do inteiro teor deste Acórdão ao órgão de
pessoal da Justiça Federal de 1º Grau da 1ª Região e à interessada.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0468-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas
e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 469/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 028.890/2010-8.
1.1. Apensos: 014.098/2012-1, 014.103/2012-5,

013.231/2012-0 e 020.591/2008-5.
2. Grupo II - Classe I - Recurso de Revisão.
3. Recorrente: Dulce Dirclair Huf Bais (CPF 255.224.859-

49).
4. Unidade: Conselho Federal de Enfermagem.
5. Relator: ministro-substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da deliberação recorrida: ministro-substituto An-

dré Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: subprocuradora-geral

Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogados: Reilos Monteiro (OAB/DF 22.612), Alcione

Leite Tomaz (OAB/DF 39.378), Luiz Gustavo Barreira Muglia
(OAB/DF 20.412) Maxmiliam Patriota Carneiro (OAB/DF 23.185),
Claudio Márcio Oliveira Leal (OAB/PI 5.743), Bruno Sampaio da
Costa (OAB/RJ 102.299), Fabrício Brito Lima de Macedo (OAB/DF
30.111), Rafael de Jesus Rocha (OAB/DF 33.722), Roberto Martins
de Alencar Nogueira ( OAB/DF 27.395), Jose Leandro Teixeira Bor-
ba (OAB/DF 30.799), Fabrício Roriz Bressan (OAB/GO 30.057),
Júlio Lima Toledo (OAB/RJ 113.920) e Karine Veloso Barbosa Ay-
rimoraes Soares (OAB/DF 24.810).

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este recurso de revisão inter-

posto por Dulce Dirclair Huf Bais contra o acórdão 2771/2011 -
Plenário.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator
e com fundamento nos arts. 32 e 35, inc. III, da Lei 8.443/1992,
em:

9.1. conhecer do recurso de revisão e dar-lhe provimento
parcial para:

9.1.1. tornar sem efeito a multa objeto do item 9.6. do acór-
dão 2771/2011 - Plenário;

9.2. dar ciência desta deliberação a recorrente e ao Conselho
Federal de Enfermagem.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0469-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes (Relatora), Bruno Dantas e Vital do
Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 470/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-000.283/2010-0.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: V - Relatório de Auditoria

de Conformidade.
3. Responsáveis: Agostinho Rosa Duarte, CPF 194.898.117-

34; Alexandre Ferreira Fontes, CPF 704.231.217-15; Antônio Carlos
Mendes Berbert, CPF 289.950.667-68; Cristina Helena Garcia Lima,
CPF 521.562.497-68; Luiz Cláudio Gonçalves, CPF 641.550.137-20;
Margareth Nacif Alves de Miranda, CPF 720.351.107-34; Paulo Si-
queira Pamplona Corte Real, CPF 616.968.977-34.

4. Entidades: Secretaria Executiva do Ministério das Cida-
des, Caixa Econômica Federal e Município de Nova Friburgo/RJ.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Obras de

Energia e Saneamento.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos do Relatório de

Auditoria, em fase de análise das razões de justificativa e de mo-
nitoramento das determinações constantes do Acórdão 1.341/2010 -
Plenário, referente à fiscalização realizada pela então 2ª Secob para
avaliar a execução das obras de ampliação do sistema de drenagem
urbana em Nova Friburgo/RJ, vinculadas ao Contrato de Repasse n.
0.223.372-00/2007.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. acolher as razões de justificativa dos Srs. Agostinho
Rosa Duarte, Luiz Cláudio Gonçalves, Antônio Carlos Mendes Ber-
bert e Paulo Siqueira Pamplona Corte Real;

9.2. rejeitar as razões de justificativa do Sr. Alexandre Fer-
reira Fontes e das Sras. Margareth Nacif Alves de Miranda e Cristina
Helena Garcia Lima, sem contudo aplicar-lhes a multa prevista no art.
58, inciso II, da Lei 8.443/1992;

9.3. considerar cumpridas as determinações constantes dos
subitens 9.3.1.1, 9.3.1.2 e 9.3.3 do Acórdão 1.341/2010 - Plenário;

9.4. arquivar estes autos.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0470-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator), André Luís de Carvalho
e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 471/2015 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC-021.491/2009-2.
2. Grupo: I; Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessados: Secretaria de Controle Externo no Maranhão;

Avelino da Silva, Evaldo Lopes, Francisco de Fátima Viégas, Fran-
cisco Sales Rayol Filho, Iran de Jesus Diniz Dias, Jorge Florêncio
Galvão, José Nélio Maninho Silva, José Ribamar Araújo Caldas, Luís
Fernando Louzeiro Silva, Luiz Vicente Ribeiro Veiga, Manoel Fur-
tado Soeiro, Mauro Almeida Jansen, Pedro Batista Paixão Garcez,
Rogério Bogéa de Araújo, Sidney Roberto Ramos Lula, Valdemar
Amaro Brandão, Walber Cutrin Santos Filho e José Carlos Santos
Moraes.

4. Órgão: Departamento da Polícia Federal - Superinten-
dência Regional no Maranhão.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não autuou.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Controle Externo no

Maranhão - Secex/MA.
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos da Representação

formulada pela Secretaria de Controle Externo no Maranhão - Se-
cex/MA em cumprimento ao Acórdão n. 863/2009 - TCU - 1ª Câ-
mara, com o objetivo de analisar a concessão do abono de per-
manência ocorrida nos exercícios de 2004 e 2005, em face de indícios
de cômputo indevido, no tempo de serviço dos servidores, de resíduo
de período aquisitivo de licença prêmio contado em dobro e de tempo
ficto de serviço policial.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente Representação, uma vez preen-
chidos os requisitos de admissibilidade estabelecidos no art. 237,
inciso VI, do Regimento Interno/TCU, para, no mérito, considerá-la
procedente;

9.2. determinar à Superintendência Regional da Polícia Fe-
deral no Maranhão - DPF/MA que, no prazo de 90 dias, a contar da
data da ciência desta deliberação:

9.2.1. reveja o tempo de serviço dos servidores Avelino da
Silva, Evaldo Lopes, Francisco de Fátima Viegas, Francisco Salles
Raiol Filho, Iran de Jesus Diniz Dias, Jorge Florêncio Galvão, José
Carlos Santos Morais, José Nélio Maninho Silva, José Ribamar Araú-
jo Caldas, José Ribarnar de Melo Bonfim, Luís Fernando Louzeiro
Silva, Luiz Vicente Ribeiro Veiga, Manoel Furtado Soeiro, Mauro
Almeida Jansen, Pedro Batista Paixão Garcez, Rogério Bogea de
Araújo, Sidney Roberto Ramos Lula, Valdemar Amaro Brandão Fi-
lho, Valber Cutrim Santos Filho, de modo a excluir, para todos os fins
legais, especialmente o pagamento de abono de permanência e a
concessão de aposentadoria, as parcelas concernentes à "fração" de
período aquisitivo de licença-prêmio por assiduidade, inferior ao in-
terstício legal mínimo de cinco anos, computada em dobro, e ao
acréscimo de 20% sobre o lapso de atividade estritamente policial;

9.2.2. abstenha-se de conceder abono de permanência que
inclua parcelas relativas à dobra da chamada "fração" de licença-
prêmio por assiduidade e ao acréscimo de 20% sobre o lapso de
atividade estritamente policial, mesmo para requerimentos protoco-
lados nessa unidade administrativa antes da data da presente de-
liberação;
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9.2.3. promova o ressarcimento aos cofres da União, me-
diante desconto em folha de pagamento, nos moldes do art. 46 da Lei
n. 8.112/1990, dos valores indevidamente recebido à guisa de abono
de permanência pelos servidores abaixo relacionados:

Servidor Tempo de serviço indevido
(da data da concessão até a vés-
pera do dia calculado pela Se-
cex/MA)

Avelino da Silva de 22/07/2003 a 23/04/2004
Evaldo Lopes de 04/08/2005 a 04/01/2007
Francisco de Fátima Viegas de 28/07/2003 a 30/12/2003
Francisco Salles Raiol Filho de 28/07/2003 a 21/08/2004
Iran de Jesus Diniz Dias de 03/03/2005 a 20/02/2006
Jorge Florêncio Galvão de 07/12/2004 a 27/07/2006
José Nélio Maninho Silva de 1°/05/2005 a 21/07/2006
José Ribamar Araújo Caldas de 16/12/2004 a 13/03/2006
José Ribarnar de Melo Bonfim de 22/07/2003 a 24/80/2004
Luís Fernando Louzeiro Silva de 14/03/2005 a 03/08/2006
Luiz Vicente Ribeiro Veiga de 07/03/2005 a 28/06/2006
Manoel Furtado Saeiro de 25/07/2003 a 29/07/2004
Mauro Almeida Jansen de 21/07/2003 a 21/03/2004
Pedro Batista Paixão Garcez de 14/05/2004 a 20/10/2005
Rogério Bogea de Araújo de 24/05/2004 a 25/10/2005
Sidney Roberto Ramos Lula de 09/09/2004 a 22/08/2005
Valdemar A. Brandão Filho de 08/08/2005 a 21/09/2006
Valber Cutrim Santos Filho de 21/10/2003 a 14/06/2004
José Carlos Santos Morais a ser apurado

9.3. determinar ao Departamento de Polícia Federal que re-
vise o cômputo do tempo de serviço dos servidores Joaquim Furtado
da Silva e José Ribamar de Silva Araújo, em qualquer Superin-
tendência em que eventualmente estejam lotados, nos moldes do
subitem 9.2.1 e, se verificada a mesma situação discutida nestes
autos, promova a necessária restituição ao erário do abono de per-
manência indevidamente concedido;

9.4. alertar a Superintendência Regional da Polícia Federal
no Maranhão - DPF/MA e o Departamento de Polícia Federal de que
eventual recusa em promover os ajustes necessários no cômputo de
tempo de serviço dos servidores poderá fazer com que os interessados
deixem de atender aos requisitos para aposentadoria instituídos no art.
1º, incisos I e II, da Lei Complementar n. 51/1985, a exemplo dos
atos de concessão examinados por intermédio dos Acórdãos ns.
1.404/2014, 1.405/2014 e 1.406/2014, todos da 2ª Câmara.

9.5. determinar à Secex-MA que:
9.5.1. monitore o cumprimento das determinações feitas no

item 9.2.3 acima, nos termos do art. 244 do RI/TCU;
9.5.2. constitua apartado com os elementos constantes do

anexo 3, para análise das averbações de tempo de serviço que las-
trearam a concessão de abono de permanência aos servidores Aílton
Pinto Castro, Álvaro Mouzinho Guimarães Filho, Antônio Alves Pe-
reira Filho, Antônio de Brito Raposo Filho, Carlos Alberto Rodrigues
Batista, Cláudio Alberto Sá Damasceno, Clóvis Marques de Almeida,
Dulcenilde Rosa Nogueira, Ednaldo de Jesus Lima de Melo, Ester
Santana de Carvalho Santos, Francisco de Assis Carvalho Noronha,
Francisco Carlos Leal de Souza, Francisco de Paula Veloso Garrido,
Georzila Rodrigues Ricci, Heloísa Helena Barcelos Ferreira, Hércules
de Paula Maia, Irlan Silva Ribeiro, João Alfredo de Mendonça Filho,
João Fortes da Cunha Neto, José Americano Filho, José Augusto
Garcês Nascimento, José Cosme Marques Duarte, José de Ribamar
Costa Lima, José de Ribamar Freire de Sousa, José Portela de Araújo,
José Raimundo Dominici Gonçalves, José Raimundo Pereira Fonseca,
José Ribamar Taveira, Josemar Santos Ferreira, Júlio Denis Pinheiro,
Lília Ruth dos Remédios Ribeiro de Matos, Luís Magno Farias.
Manuel de Carvalho Reis. Maria Betânia de Lucena Veiga, Maria
Gorete Silva da Cunha, Martin Oliveira de Goes, Nair Pereira de
Pádua Sousa, Oriel Franz de Souza, Osório Mota Coelho, Paulina
Lisboa Ribeiro, Rosane Meireles Lopes, Rosivaldo Costa Campos,
Semião Sousa Buna Filho, Ubirajara Gibernon dos Santos Diniz,
Vânia Maria Bergelt Rangel, Vicente Oliveira Veras, Vladimir Costa
e Zurudy de Carvalho Rios, efetuadas fora do período alcançado na
Representação em exame, sem prejuízo de outros casos que venham
a ser detectados no DPF/MA.

9.5.3. adote as providências necessárias à identificação do
autor do Parecer 1.147/00-SLP/CP e, na sequência, promova a au-
diência do respectivo agente e dos demais que contribuíram para a
cadeia de atos que culminaram com o pagamento das parcelas ir-
regulares com fulcro no aludido parecer;

9.6. dar ciência à Secretaria de Controle Externo da Defesa
Nacional e da Segurança Pública e à Secretaria de Fiscalização de
Pessoal sobre a presente deliberação, a fim de que avaliem a re-
percussão dos achados desta fiscalização sobre matéria da sua com-
petência;

9.7. encaminhar cópia deste Acórdão, acompanhado do Re-
latório e Proposta de Deliberação que o fundamentam, à Contro-
ladoria Geral da União, à Advocacia-Geral da União, à Procuradoria
da República no Maranhão e à Receita Federal do Brasil;

9.8. arquivar o presente processo.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0471-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro (Revisor), José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dan-
tas e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator), André Luís de Carvalho
e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 472/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 007.535/2008-0
1.1. Apenso: 004.331/2008-7
2. Grupo II - Classe de Assunto: V (Relatório de auditoria)
3. Interessado/Responsáveis:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Aston Medeiros dos Santos (041.456.744-

72); Consórcio Queiroz Galvão/Norberto Odebrecht/Andrade Gutier-
rez/Barbosa Mello (33.412.792/0119-52); Divaldo de Arruda Câmara
(025.342.154-34); Emerson Valgueiro de Morais (141.560.404-53);
Euclides Bandeira de Souza Neto (442.060.384-49); Frederico Hop-
finger Leite (045.142.016-00); Genivaldo Paulino da Silva
(021.453.594-00); Helio Menezes de Alencar (019.630.824-00); Hugo
Sternick (296.677.716-87); Luis Munhoz Prosel Junior (459.516.676-
15); Luiz Gonzaga Dias (040.652.204-91); Normando Vasconcelos
Ferreira (028.453.934-15); Paulo Marconi de Vasconcelos
(004.560.984-53); Paulo Roberto Costa Rodrigues (070.532.074-04);
Rodrigo Quental Feitosa (032.405.224-38); Tiago Lamenha de Freitas
(022.413.174-54).

4. Entidade: Superintendência Regional do DNIT no Estado
de Pernambuco

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Rodoviária (SeinfraRod)
8. Advogado constituído nos autos: Jose Mauricio Balbi Sol-

lero (OAB/MG 30851), Alexandre Aroeira Salles (OAB/DF 28108)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos relatório de auditoria nas

obras de adequação da BR 101, em Pernambuco, integrante do Plano
de Fiscalização de Obras de 2008 - Fiscobras/2008;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 250, inciso II e § 1º, e 161 do Regimento
Interno em:

9.1. acolher as razões de justificativa de Hugo Sternick,
Genivaldo Paulino da Silva, Euclides Bandeira Neto, Frederico Hop-
finger Leite, Aston Medeiros dos Santos, Hélio Menezes de Alencar,
Paulo Roberto Costa Rodrigues, Luiz Gonzaga Dias, Rodrigo Quental
Feitosa, Tiago Lamenha de Freitas, Luiz Munhoz Prozel Júnior, Nor-
mando Vasconcelos Ferreira, Paulo Marconi de Vasconcelos e Emer-
son Valgueiro de Moraes;

9.2. aproveitar as razões de justificativa oferecidas nestes
autos em favor de Divaldo de Arruda Câmara;

9.3. determinar ao DNIT que, no prazo de 180 (cento e
oitenta) dias, contados da ciência, instaure, se ainda não o fez, os
procedimentos administrativos necessários à:

9.3.1. apuração do cometimento de infração contratual pelas
sociedades empresárias JBR Engenharia Ltda. e Seplane Engenharia e
Planejamento do Nordeste Ltda., na execução dos projetos executivos
dos lotes 7 e 8 da BR 101/PE, respectivamente, descritos nas seções
II e III do voto, e aplicar as sanções previstas em lei, se for o caso,
em atendimento ao que dispõe o art. 87 da Lei 8.666/1993;

9.3.2. quantificação das despesas decorrentes da ruptura do
aterro 5, construído sobre solos moles na várzea do Rio Goiana, no
lote 6 da obra fiscalizada, narrada na seção IV do voto, identificação
dos responsáveis e obtenção do ressarcimento dessas despesas;

9.4. determinar o monitoramento do cumprimento dos su-
bitens 9.3.1 e 9.3.2, nos termos do art. 8º, inciso I, da Resolução
265/2014;

9.5. desapensar o TC 004.331/2008-7 deste processo e apen-
sá-lo ao TC 005.151/2012-0;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, assim como do re-
latório e voto que o fundamentam, ao DNIT, às sociedades em-
presárias JBR Engenharia Ltda. e Seplane Engenharia e Planejamento
do Nordeste Ltda. e às pessoas naturais indicadas nos subitens 9.1 e
9.2.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0472-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas
e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 473/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 010.308/2009-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Recurso de reconsideração

(Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Procuradoria da República No Acre

(26.989.715/0006-17); Secretaria de Controle Externo/AC
(00.414.607/0027-57)

3.2. Responsáveis: A Mendonça Engenharia Ltda.
(01.652.152/0001-31); Alexsander Menezes Mendes (580.761.583-
20); Construtora Cidade Limitada (92.943.398/0001-18); Emanoel
Messias França (132.179.501-78); Jailson Barbosa de Souza
(634.443.722-72); Joselito José da Nóbrega (439.495.334-00); Miguel
Dario Ardissone Nunes (178.613.227-34); Rosimar Gomes de Moura
(434.258.362-34); Sec Serviço de Engenharia e Construções Ltda
(37.608.767/0001-08); Sérgio Yoshio Nakamura (004.641.628-58)

3.3. Recorrentes: Joselito José da Nóbrega (439.495.334-00);
Sérgio Yoshio Nakamura (004.641.628-58); Construtora Cidade Li-
mitada (92.943.398/0001-18).

4. Órgãos/Entidades: Departamento Nacional de Infraestru-
tura de Transportes; Entidades/órgãos do Governo do Estado do
Acre.

5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Augusto Sherman Cavalcanti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Obras Rodoviárias (SecobRodov).
8. Advogados constituídos nos autos: MÁRCIO LOUZADA

CARPENA, OAB/RS 46.582; ALEXSANDRO DA SILVA LINCK,
OAB/RS 53.389; JAQUELINE FRANCESCHETTI, OAB/RS
56.212; VALTERNEI MELO DE SOUZA, OAB/RS 61.042; Rodrigo
de Bittencourt Mudrovitsch, OAB/DF 26.966; Leandro Dias Porto
Batista, OAB/DF 36.082; George Andrade Alves, OAB/SP 250.016;
Iuri do Lago Nogueira Cavalcante Reis, OAB/DF 35.075; Kaio Mar-
cellus de Oliveira Pereira, OAB/DF 35.080; Lucas Faber de Almeida
Rosa, OAB/DF 38.651; Felipe Nobrega Rocha, OAB/SP 286.551;
Maria Regina Benevides Dias, OAB/DF 39.688; Alex Jesus Augusto
Filho, OAB/SP 314.946; Daniel Amancio Duarte, OAB/DF
10.599/E.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recurso de

reconsideração interpostos pelos Srs. Sérgio Yoshio Nakamura e Jo-
selito José da Nóbrega, bem como pelo Consórcio formado entre as
empresas SEC - Serviços de Engenharia e Construção Ltda. e CI-
DADE Construtora Ltda., contra o Acórdão 150/2013-Plenário, que
julgou irregulares suas contas, condenou-os solidariamente em débito
e aplicou-lhes multas individuais.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 32, inciso I, da Lei nº 8.443/92, c/c o art.
278, § 1º, do Regimento Interno/TCU, e diante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. conhecer dos Recursos de Reconsideração e dar-lhes
parcial provimento, para reduzir os valores dos débitos imputados aos
recorrentes e modificar a redação dos itens 9.4 e 9.5 do Acórdão
150/2013-Plenário, para a seguinte:
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"9.4. condenar, solidariamente, com fulcro nos arts. 19 e 23
da Lei 8.443/1992, os Srs. Sérgio Yoshio Nakamura, Joselito José da
Nobrega e o Consórcio formado entre as empresas SEC - Serviços de
Engenharia e Construção Ltda. e CIDADE Construtora Ltda. ao
pagamento das quantias a seguir especificadas, concedendo prazo de
quinze dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante
este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir
das datas a seguir discriminadas, até a data dos recolhimentos, na
forma prevista na legislação em vigor:

Data Superfaturamento
Valor (PI) Reajuste pago nas

medições
To t a l

19/01/04 174.700,74 30.728,95 205.429,69
20/02/04 7.606,61 1.468,18 9.074,79
26/03/04 2.605,74 562,75 3.168,50
29/03/04 1.926,46 436,68 2.363,14
26/04/04 65,19 12,10 77,29
18/05/04 8.254,80 1.544,59 9.799,39
20/05/04 8.254,80 1.544,59 9.799,39
03/09/04 36.039,67 5.770,85 41.850,52
11 / 1 0 / 0 4 23.706,98 6.920,07 30.627,05
13/10/04 4.041,93 1.179,84 5.221,78
2 2 / 11 / 0 4 18.375,04 5.363,68 23.738,32
14/12/04 2.889,48 907,35 3.796,82
28/01/05 30,99 9,05 40,04
ajuste combustí-
vel (jun/02)

-5071,62 0,00 5071,62

To t a l 283.426,81 56.448,68 350.058,34

9.5. aplicar aos responsáveis, pessoas físicas e jurídicas
referidas no item 9.4,. retro, a multa individual prevista no art. 57 da
Lei 8.443, no valor de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) para o Sr.
Sérgio Yoshio Nakamura, e de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) para
cada um dos restantes, fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar
das notificações, para que comprovem, perante este Tribunal (art.
214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento das
dívidas ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente desde a
data do presente acórdão até a data dos efetivos recolhimentos, se
forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;"

9.2. dar conhecimento aos órgãos/entidades interessados e às
partes da deliberação que vier a ser proferida.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0473-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas
e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 474/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 016.369/2010-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: I (Embargos de declaração

em relatório de auditoria)
3. Interessado/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Congresso Nacional
3.2. Responsáveis: Adilson Cavalcanti Cabral (326.181.904-

91); Bruno Cunha Castanheira (485.260.706-06); CMT Engenharia
Ltda. (17.194.077/0001-42); Dilson Nunes Gouvea (006.286.702-49);
Egesa Engenharia S/A (17.186.461/0001-01); Hugo Sternick
(296.677.716-87); Lucídio Collinetti Filho (735.553.718-00) e Nilton
de Britto (140.470.121-49)

3.3. Recorrente: Consórcio CMT-Engesa
4. Entidade: Departamento Nacional de Infraestrutura de

Transportes - DNIT
5. Relator/Relator da deliberação recorrida:
5.1. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues
5.2. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: Daniel Ayres Kalume

Reis (OAB/DF 17.107), Rafael Moreira Mota (OAB/DF17.162)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pelo Consórcio CMT-Engesa contra o Acórdão
2.640/2014 do Plenário, em que o Tribunal deliberou acerca de au-
ditoria realizada nas obras de construção da travessia urbana de Ma-
rabá, no Pará, objeto do Convênio TT 268/2007, celebrado entre o
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes (DNIT) e
aquele Município;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento art. 287 do Regimento Interno, em conhecer dos
presentes embargos, para, no mérito, negar-lhes provimento.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0474-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dantas
e Vital do Rêgo.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 475/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 023.913/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessados: Senado Federal e Companhia de Saneamento

Ambiental do Distrito Federal (Caesb).
4. Órgão/Entidade: não há.
5. Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (Semag).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Senado Federal, para que o Tribunal acompanhe a aplicação dos
recursos decorrentes de operação de crédito externo, com garantia da
União, firmada entre a Companhia de Saneamento Ambiental do
Distrito Federal (Caesb) e o Banco Interamericano de Desenvolvi-
mento (BID), autorizada pelo Senado Federal por meio da Resolução
nº 24/2014,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 38, inciso I, da Lei nº 8.443/92, 1º, inciso
II, 232, inciso I, do Regimento Interno do TCU, 3º, inciso I, 4º, inciso
I, 17, inciso II, da Resolução TCU nº 215/2008, e art. 2º, da Instrução
Normativa TCU nº 59/2009, em:

9.1. conhecer da solicitação, por atender aos requisitos legais
e regimentais de admissibilidade;

9.2. informar à Presidência do Senado Federal que o Tri-
bunal analisou a documentação relativa à operação de crédito externo
autorizada pela Resolução nº 24/2014, do Senado Federal, verificando
que, quanto aos aspectos legais, as providências necessárias para
contratação e garantia da União foram tomadas, e que esta Corte de
Contas acompanhará a condução da operação de crédito externo em
caso de eventual necessidade de que seja honrada a garantia prestada
pela União;

9.3. encaminhar cópia desta deliberação, acompanhada do
relatório e voto que a fundamentam, à Presidência do Senado Federal,
ao Tribunal de Contas do Distrito Federal e à Secretaria do Tesouro
Nacional;

9.4. considerar a solicitação integralmente atendida, nos ter-
mos dos arts. 14, inciso IV, 17, inciso II, da Resolução TCU nº
215/2008, e 2º, § 3º, da Instrução Normativa TCU nº 59/2009;

9.5. determinar o envio dos presentes autos ao Gabinete do
Presidente do TCU para expedição do aviso previsto no art. 19 da
Resolução TCU nº 215/2008;

9.6. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0475-08/15-P.
13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-
ton Alencar Rodrigues (Relator), Benjamin Zymler, Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 476/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 020.212/2014-3.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Superintendência Estadual da Funasa No

Estado de Roraima.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Roraima (SECEX-RR).
8. Advogados constituídos nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria ope-

racional realizada com objetivo de avaliar os sistemas de controles
internos da Funasa em nível de entidades e atividades, notadamente
no que diz respeito ao processo de análise de propostas, concessão e
gestão de transferências voluntárias aos municípios, inclusive àquelas
efetivadas por meio do Termo de Compromisso - Programa de Ace-
leração do Crescimento (TC-PAC) da Superintendência Estadual da
Funasa em Roraima (Suest-Roraima);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, diante das razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. nos termos do inciso III do artigo 250 do Regimento
Interno - TCU, recomendar à Superintendência Estadual da Funasa
em Roraima (Suest-Roraima) que:

9.1.1. avalie seu quadro de servidores, em especial no que
diz respeito àqueles servidores cedidos a outros órgãos/entidade da
administração pública, à lotação nos setores administrativos, ao fluxo
de aposentadorias, e adote as medidas necessárias, de forma a mi-
nimizar os riscos de descontinuidade na realização das atribuições
fins da Suest-Roraima;

9.2. dar ciência à Superintendência Estadual da Funasa em
Roraima (Suest-Roraima) acerca das seguintes constatações (cons-
tantes das fragilidades detalhadas nas Tabelas 4 a 12 do relatório de
auditoria):

9.2.1. fragilidades nos mecanismos para coibir desvios de
natureza disciplinar;

9.2.2. fragilidades no processo de divulgação das metas que
devem ser atingidas por cada setor/órgão;

9.2.3. ausência de mecanismos para garantir que a infor-
mação relevante seja devidamente identificada, documentada, arma-
zenada e comunicada tempestivamente;

9.2.4. fragilidades nos mecanismos para repassar aos gestores
de convênios informações operacionais e financeiras para ajudá-los a
determinar se os atos praticados pelos convenentes estão em con-
formidade com o plano de trabalho;

9.2.5. não realização de reuniões entre chefes e agentes ad-
ministrativos com o objetivo de avaliar a eficácia dos controles in-
ternos;

9.2.6. ausência de definição clara e mapeamento dos pro-
cessos de trabalho sob a responsabilidade do Serviço de Saúde Am-
biental (Sesam);

9.2.7. reduzida quantidade de técnicos lotados na Diesp;
9.2.8. ausência de mecanismos de atuação preventiva/orien-

tativa, ou mesmo cronograma de supervisão e acompanhamento in
loco das avenças firmadas;

9.2.9. não alocação de servidores para realizar apoio téc-
nico/administrativo aos Convenentes;

9.2.10. gestão processual falha, configurada na existência de
três processos administrativos distintos (processos físicos) para a ope-
racionalização do mesmo objeto avençado;

9.2.11.ausência de supervisão e controle da tempestividade
das análises das prestações de contas já recebidas dos convenentes;

9.2.12. fragilidades na capacitação dos agentes tomadores de
contas;

9.2.13. fragilidades no processo de supervisão das tomadas
de contas especiais já instauradas;

9.3. dar ciência à Fundação Nacional de Saúde (Funasa) das
seguintes fragilidades, que trazem riscos à consecução da atividade
fim da Suest-Roraima, exigindo-se atuação direta da entidade na-
cional:
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9.3.1. baixo índice de capacitação dos servidores da Suest-
Roraima, notadamente no que diz respeito à capacitação dos chefes
de setores e dos servidores integrantes da área finalística (Diesp e
Secov);

9.3.2. baixos índices de maturidade verificados no compo-
nente Monitoramento e especificados no "Gráfico 4 - Comparação
entre autoavaliação e pontos atribuídos" que estão relacionados às
fragilidades relativas à atuação da Auditoria Interna da Funasa (Au-
dit), notadamente quanto: ao não monitoramento das recomendações
emitidas pela própria Audit; e ao reduzido quantitativo de servidores
lá lotados, quando confrontado com o total de recursos que devem ser
controlados pela Audit e com as responsabilidades previstas nos ar-
tigos 26 a 32 do Regimento Interno;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do Re-
latório e Voto que a fundamentam à Fundação Nacional de Saúde
(Funasa) e à Superintendência Estadual da Funasa em Roraima
(Suest-Roraima);

9.5. arquivar os presentes autos, com fundamento no art. 33
da Resolução - TCU 259, de 7 de maio de 2014.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0476-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 477/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 023.220/2009-9.
1.1. Apensos: 013.219/2012-0; 007.254/2011-3;

003.788/2012-1; 028.891/2011-2
2. Grupo II - Classe de Assunto VII - Representação
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Antônio Avelino Rocha de Neiva

(032.946.923-15); Construtora Sucesso SA (09.588.906/0001-43); Os-
valdo Leoncio da Silva Filho (273.366.463-87) e Severo Maria Eu-
lálio Filho (286.268.693-04).

4. Entidade: Secretaria de Infraestrutura do Estado do Piauí -
Seinfra/PI

5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrb).
8. Advogados constituídos nos autos: Sílvio Augusto de

Moura Fé (OAB/PI 2.422) e Raimundo Nonato de Carvalho Reis
Neto (OAB/PI 7.306).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela Procuradoria da República no Estado do Piauí - PR/PI
a respeito de possíveis irregularidades ocorridas no âmbito dos Con-
tratos 54/2007 e 149/2008 e da Concorrência 06/2009, realizados pela
Secretaria de Infraestrutura do Estado do Piauí (Seinfra/PI), com
vistas à implementação do projeto de construção do aeroporto de São
Raimundo Nonato/PI,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com fundamento
nos arts. 235 e 237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la parcialmente proce-
dente;

9.2. acatar as razões de justificativas apresentadas pelos Srs.
Osvaldo Leôncio da Silva Filho e Severo Maria Eulálio Filho acerca
da letra "a.2" do item 3.1 do voto e pelo Sr. Antônio Avelino Rocha
de Neiva sobre o item 3.2 do voto;

9.3. acatar parcialmente as respostas enviadas pela Seinfra/PI
e pela Construtora Sucesso S.A acerca da oitiva aduzida de que trata
o item 3.3 do voto;

9.4. rejeitar parcialmente as razões de justificativas apre-
sentadas pelos Srs. Osvaldo Leôncio da Silva Filho e Severo Maria
Eulálio Filho acerca da letra "a.1" do item 3.1 do voto;

9.3. aplicar aos Srs. Osvaldo Leôncio da Silva Filho e Severo
Maria Eulálio Filho a multa prevista no art. 58, inciso II, da Lei
8.443/1992, nos valores individuais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais),
cada, tendo em vista a celebração do primeiro termo aditivo ao

Contrato 54/2007, que resultou na descaracterização do objeto ori-
ginalmente pactuado (segunda parte da letra "a.1" do item 3.1 do
voto);

9.4. fixar o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da
notificação, para que os responsáveis de que trata o item anterior
comprovem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", e 269
do RI/TCU), o recolhimento das referidas quantias aos cofres do
Tesouro Nacional, atualizadas, quando pagas após seu vencimento,
monetariamente desde a data de prolação deste Acórdão até a do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.6. autorizar, desde já, caso venha a ser solicitado, o par-
celamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais, nos
termos do art. 217 do RI/TCU, com a incidência sobre cada parcela
dos devidos encargos legais até o efetivo pagamento, esclarecendo
que a falta de pagamento de qualquer parcela importará no ven-
cimento antecipado do saldo devedor (§ 2º do art. 217 do
RI/TCU);

9.7. dar ciência à Seinfra/PI que foi identificada, na Con-
corrência 001/2007, destinada à construção do Aeroporto de São
Raimundo Nonato/PI., a execução de obras e serviços que não foram
programados em sua totalidade, o que constitui afronta ao art. 8º da
Lei 8.666/1993;

9.8. dar ciência da presente deliberação, juntamente com o
voto e relatório que a subsidiam, aos responsáveis, à Procuradoria da
República no Estado do Piauí - PR/PI e à Secretaria de Infraestrutura
do Estado do Piauí.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0477-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 478/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 025.178/2014-8.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação
3. Interessados: Renove Soluções Ambientais

(09.478.089/00001-70), Aborgama do Brasil Ltda. (05.462.743/0001-
05), Trusher Serviços de Esterilização Ltda. (CNPJ 06.969.472/0001-
33)

4. Órgão/Entidade: Fundação Oswaldo Cruz.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
8: Advogados constituídos nos autos: Carlos Artur André

Leite (OAB 94555/SP), Eduardo Barros Miranda Périllier (OAB/RJ
119.157), Eduardo Nicolas Telechea Galipolo (OAB 55746/RS), Mar-
celo de Aguiar Mota (OAB 150.398).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

interposta em face do Pregão Eletrônico 29/2014, o qual tem por
objeto a prestação de serviços continuados de coleta externa, trans-
porte externo, tratamento e disposição final de resíduos,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, com base nos arts.
235 e 237, inciso VII, do Regimento Interno deste Tribunal, c/c o art.
113, § 1º, da Lei 8.666/1993;

9.2. admitir as empresas Aborgama do Brasil Ltda. e Trusher
Serviços de Esterilização Ltda. como interessadas nestes autos, nos
termos do §2º do art. 144 do Regimento Interno do TCU;

9.3. quanto ao mérito, com base no artigo 71, inciso IX, da
Constituição Federal e no art. 45 da Lei 8.443/1992, considerar par-
cialmente procedente a representação de forma a determinar à Fun-
dação Oswaldo Cruz, que, no prazo de até 90 (noventa) dias, adote
providências para declarar a nulidade do Pregão Eletrônico 29/2014-
Dirac e do contrato dele decorrente;

9.4. encaminhar à Fundação Oswaldo Cruz cópia do laudo à
peça 53 para a adoção das providências que entender conveniente;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto à Fundação Oswaldo Cruz e aos interessados.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0478-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 479/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 029.696/2014-3.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII (Representação)
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Órgão/Entidade: Empresa Brasileira de Hemoderivados e

Biotecnologia - Hemobrás.
5. Relator: Ministro Benjamin Zymler.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco (Secex-PE).
8. Advogados constituídos nos autos: Bartolomeu Bastos

Acioli Lins Filho, OAB/PE nº 22.083; Jaqueline Nunes Santos da
Rocha, OAB/RJ nº 113.550; Marília Silva Pereira de Lyra, OAB/PE
nº 22.000 (procuração à peça 57).

9. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos estes autos que versam sobre

representação formulada pela empresa PML Engenharia e Arquitetura
Ltda. acerca de possíveis irregularidades praticadas pela Empresa
Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - Hemobrás, no Edital
de Concorrência Pública 2/2014.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1 conhecer da representação, com fulcro nos arts. 235 e
237, inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU c/c
o art. 113, § 1º, da Lei 8.666/1993, para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente;

9.2. determinar à Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia que promova, com fundamento no art. 45 da Lei
8.443/1992, c/c o art. 71, inciso IX, da Constituição Federal, no prazo
de 15 (quinze) dias, a anulação da Concorrência Pública 2/2014,
encaminhando documentação comprobatória ao Tribunal de Contas
da União;

9.3. determinar à Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia, com fundamento no art. 250, inciso II, do Regimento
Interno do TCU, que:

9.3.1 reavalie orçamento-base do objeto da referida licitação
à luz das considerações feitas no voto condutor que fundamenta a
presente deliberação;

9.3.2. adote mecanismos de controle para evitar pagamentos
em duplicidade decorrentes da sobreposição entre o objeto da Con-
corrência Pública 2/2014 e do Contrato 35/2011;

9.3.3. em futuras licitações do tipo técnica e preço, esta-
beleça critérios de pontuação e valoração dos quesitos da proposta
técnica dos licitantes compatíveis com o objeto licitado, de modo a
atribuir pontuação que valore o aspecto técnico em nível necessário e,
sobretudo, suficiente, porém, sem restringir injustificadamente o ca-
ráter competitivo do certame ou reduzir o estímulo à oferta de pro-
postas mais econômicas, em consonância com o art. 3º, caput, e §1º,
inciso I, da Lei 8.666/1993;

9.4. dar ciência à Empresa Brasileira de Hemoderivados e
Biotecnologia acerca das seguintes irregularidades, identificadas na
Concorrência Pública 2/2014:

9.4.1. atribuição de conceitos no julgamento das propostas
técnicas com ausência de fundamentação adequada pelos membros da
comissão de licitação;

9.4.2. exigência de apresentação de atestados técnicos de
serviços vinculados a um tipo específico de obra (indústria farma-
cêutica), em afronta ao disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, da Lei
8.666/1993, e no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal;
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9.4.3. exigência de comprovação de experiência anterior na
execução de serviços em tecnologia específica que não representa
parcela quantitativamente relevante da obra e sem que tal tecnologia
não represente maior complexidade em relação aos métodos tradi-
cionalmente utilizados;

9.4.4. previsão de metodologia de cálculo da nota de pro-
posta de preços que desestimula a competição entre os licitantes no
critério preço, tendo como resultado prático a fixação de preço mí-
nimo, o que infringe o disposto no art. 40, inciso X, da Lei
8.666/1993;

9.4.5. adoção de critérios de ponderação que tornam irrisória
a proposta de preço em face da pontuação global, em desacordo com
o princípio da seleção da proposta mais vantajosa e com previsto no
art. 27, §3º; da IN SLTI nº 02/2008;

9.4.6. ausência de fundamentação no processo licitatório jus-
tificando os fatores de ponderação entre as notas das propostas de
técnica e de preço;

9.5. determinar à Secex/PE que monitore o cumprimento do
subitem 9.2 supra e acompanhe a eventual publicação de novo cer-
tame licitatório, representando ao TCU no caso de apurar algum
indício de irregularidade;

9.6. dar ciência da presente deliberação, juntamente do voto
e do relatório que a subsidiam, à representante e à Secretaria de
Infraestrutura Urbana deste Tribunal;

9.7. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0479-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler (Relator), Augusto Nardes,
Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-
raes.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 481/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 014.402/2011-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Relatório de Audi-

toria.
3. Responsáveis: Ângela Maria Paiva Cruz (206.437.990-87)

e José Ivonildo do Rego (436.821.620-20).
4. Órgão: Universidade Federal do Rio Grande do Norte

(24.365.710/0001-83).
6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Urbana (SeinfraUrbana).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Relatório de

Auditoria realizada nas obras de Readequação da Infraestrutura da
Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Fiscalis 242/2011),
em que se examina, nesta oportunidade, o cumprimento de deter-
minação a que se refere o subitem 9.5 do Acórdão 850/2013-TCU-
Plenário,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 27 da Lei 8.443/1992, c/c o art.
218 do Regimento Interno do TCU, dar quitação aos responsáveis,
Ângela Maria Paiva Cruz e José Ivonildo do Rego, pelo pagamento
da multa que lhes foi imposta por intermédio do Acórdão 850/2013-
Plenário (subitens 9.2 e 9.3);

9.2. dar ciência à Universidade Federal do Rio Grande do
Norte da constatação de projeto executivo deficiente no âmbito do
Contrato 66/2010 (construção do Prédio Anexo ao Departamento de
Artes e do Teatro Múltiplo), recebido e aprovado sem que houvesse
sido realizadas sondagens de reconhecimento do terreno, além de
terem sido previstas cargas estruturais incorretas;

9.3. recomendar à Universidade Federal do Rio Grande do
Norte que, ao contratar a elaboração de projetos de obras públicas,
realize análise minuciosa dos produtos que vierem a ser entregues,
analisando a qualidade das peças gráficas, das especificações técnicas
e dos memoriais, além de verificar, com diligência, eventuais di-
vergências entre a planilha orçamentária e o projeto; e

9.4. arquivar o processo.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0481-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 482/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-015.297/2014-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Con-

trole da Câmara dos Deputados.
4. Entidade: Município de Dourados/MS.
5. Relator: Ministro João Augusto Ribeiro Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Mato

Grosso do Sul (Secex/MS).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Solicitação do

Congresso Nacional relativa à fiscalização da aplicação, pelo Mu-
nicípio de Dourados/MS, de recursos públicos federais relacionados à
saúde indígena.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
em

9.1. conhecer, nos termos do art. 14, caput, da Resolução-
TCU Nº 215/2008, da Solicitação do Congresso Nacional por pre-
encher os requisitos e formalidades previstos no art. 71, IV, da Cons-
tituição Federal e nos artigos 3º, I, e 4º, I, "b" da retromencionada
Resolução;

9.2. incluir, imediatamente, com fulcro no art. 14, incisos I e
II, da Resolução-TCU Nº 215/2008, no plano de fiscalização em
andamento, auditoria de conformidade a ser realizada pela Secex/MS
no Município de Dourados/MS, observados os demais prazos da Re-
solução para atendimento integral do objeto desta Solicitação;

9.3. prorrogar por 90 (noventa) dias, a contar da data deste
acórdão, nos termos do art. 15, II, § 2º, da aludida Resolução, o prazo
para atendimento integral da Solicitação da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados (Proposta de Fis-
calização e Controle nº 99);

9.4. encaminhar ao Senhor Presidente da Comissão de Fis-
calização Financeira e Controle da Câmara dos Deputados cópia desta
deliberação, acompanhada do Relatório e do Voto que a fundamen-
tam;

9.5. dar conhecimento desta deliberação à Secex/MT, devido
à transferência de clientela levada a efeito pela Portaria/ Segecex nº
13, de 13/06/2014; e

9.6. restituir os autos à Secex/MS.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0482-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 483/2015 - TCU - PLENÁRIO

1. Processo nº TC 046.127/2012-7.
1.1. Apenso: 018.244/2013-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Responsáveis: Engerede Engenharia e Representação Ltda

(04.823.459/0001-46); Secretaria de Portos (08.855.874/0001-32).
4. Órgão/Entidade: Secretaria de Portos (SEP/PR).
5. Relator: Ministro Augusto Nardes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Rodoviária (SeinfraRod).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em que se aprecia

representação versando sobre possíveis irregularidades na execução
do Contrato 3/2008, celebrado entre a Secretaria de Portos da Pre-
sidência da República (SEP) e a empresa Engerede Engenharia e
Representação Ltda., que tem por objeto a contratação de empresa
especializada na prestação de serviços relacionados com a mudança
de leiaute, adequação das instalações prediais e serviços afins, com
fornecimento de material e mão de obra.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, uma vez satisfeitos
os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237, inciso VI, do
Regimento Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la proce-
dente;

9.2. revogar, por perda do objeto, a medida cautelar con-
cedida em 12/3/2013, nos termos do § 5° do art. 276 do RI/TCU;

9.3. determinar, nos termos do art. 47 da Lei 8.443/1992, c/c
o art. 252 do RI/TCU e com o art. 41 da Resolução-TCU 259/2014,
a autuação de processo específico de tomada de contas especial,
para:

9.3.1. apensar os presentes autos ao processo de TCE au-
tuado, conforme disposto no art. 41 da Resolução-TCU 259/2014;

9.3.2. promover a audiência do responsável Reynaldo Aben-
Athar de Sousa (CPF 144.310.091-91), fiscal do contrato, com fun-
damento nos arts. 10, § 1º, e 12, incisos I e III, da Lei 8.443/1992 c/c
o art. 202, incisos I e III, do RI/TCU, para que, no prazo de quinze
dias, a partir da ciência da audiência, apresente suas razões de jus-
tificativas para execução de serviços de gesso em forro mineral, na
sala situada no mezanino da torre Pétala C, no Edifício Varig, en-
quanto todos os documentos de liquidação e pagamento, posteriores a
data de execução dos serviços, constantes do processo decorrente do
Contrato 3/2008, atestam a execução de serviços distintos, a exemplo
de remanejamento de divisórias e instalações elétricas, em afronta aos
princípios da licitação, moralidade, impessoalidade e legalidade, bem
como em desacordo ao disposto nos arts. 66, 67, § 1º, e 76 da Lei
8.666/1993 e no art. 315 do Decreto- Lei 2.848/1940;

9.3.3. promover a citação do responsável Reynaldo Aben-
Athar de Sousa, CPF 144.310.091-91, solidariamente com a empresa
Engerede Engenharia e Representação Ltda. (CNPJ 04.823.459/0001-
46), na pessoa de seu representante legal, com fundamento nos arts.
10, § 1º, e 12, incisos I e II, da Lei 8.443/1992 c/c o art. 202, incisos
I e II, do RI/TCU, para que, no prazo de quinze dias a partir da
ciência da citação, apresentem suas alegações de defesa, ou recolham
aos cofres do Tesouro Nacional as quantias abaixo especificadas,
atualizadas monetariamente e acrescida dos juros legais cabíveis, cal-
culados a partir das datas correspondentes, até as dos efetivos re-
colhimentos, na forma prevista na legislação em vigor, em razão da
irregularidade concernente ao pagamento de serviços não encontrados
nas dependências da Secretaria de Portos da Presidência da Repú-
blica, especificamente quanto aos itens constantes das tabelas 1 e 2 a
seguir, com entrega atestada pelos responsáveis no curso do Contrato
3/2008:

Tabela 1: diferença entre os serviços medidos e pagos pela
SEP, no Contrato 3/2008, e os efetivamente localizados na unidade.

ACÓRDÃO Nº 480/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 002.657/2015-5.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Representante: Fundação de Desenvolvimento da Pesquisa

do Agronegócio (50.276.237/0001-78).
4. Órgão: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento - Laboratório Nacional Agropecuário em São Paulo
(00.396.895/0047-08).

5. Relator: Ministro Augusto Nardes
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
8. Advogado(s): Leonardo Ferres da Silva Ribeiro

(OAB/SP146.319); Fernando Egidio Di Gioia (OAB/SP 220.899).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

em que se noticiam irregularidades na condução do Pregão Eletrônico
56/2014 pelo Laboratório Nacional Agropecuário em São Paulo, cujo
objeto foi a contratação de serviços continuados de apoio admi-
nistrativo,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 237, inciso VII, do Regimento
Interno do TCU, conhecer da presente representação e, no mérito,
considerá-la improcedente;

9.2. considerar prejudicado o pedido de medida cautelar for-
mulado pela representante; e

9.3. dar ciência desta deliberação à representante e ao Mi-
nistério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por intermédio do
Laboratório Nacional Agropecuário em São Paulo.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0480-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.
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Item Discriminação Va l o r Quantidade medida e pa-
ga

Quantidade encontra-
da na Secretaria de
Portos

Local onde o material foi
identificado

Diferença entre a medição
da SEP e o efetivamente lo-
calizado

Diferença em reais

2 Obras civis
2.13 Fornecimento e instalação de piso vinílico

CROMA - 3 mm de espessura
R$ 78,88 669 396 Mezanino 273 R$ 21.534,24

2.23 Fornecimento e instalação de revestimento
de piso laminado decorativo (carpete de
madeira) conforme especificações e aca-
bamento

R$ 116,42 1.333,70 30,55 Mezanino e 1° andar 1.303,15 R$ 151.712,49

2.25 Fornecimento e instalação de revestimento
de piso cerâmico conforme especifica-
ções

R$ 64,75 95 0 não localizado 95 R$ 6.151,25

2.26 Fornecimento e instalação de piso em gra-
nito branco polar, peça com dimensões
conforme modulação existente no tribu-
nal

R$ 512,61 73 0 não localizado 73 R$ 37.420,53

2.28 Fornecimento e instalação de piso eleva-
do, placas de 60x60 cm, modelo Concore
1000 da Tate

R$ 337,39 60 0 não localizado 60 R$ 20.243,40

4 Carpetes
4.1 Fornecimento e instalação de tapete em

rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme
especificação

R$ 71,28 153,93 0 não localizado 153,93 R$ 10.972,13

4.2 Fornecimento e instalação de tapete em
rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow con-
forme especificação

R$ 95,04 884 0 não localizado 884 R$ 84.015,36

4.3 Revestimento de piso em manta Linóleo -
ref. 121-077 - ton: soft beige

R$ 226,90 1.017,00 0 não localizado 1017 R$ 230.757,30

Total dos valores pagos indevidamente R$ 562.806,70

Fonte: peças 50, 52 e 55 a 61

Tabela 2: Memória de cálculo do débito, com respectivas datas de ocorrência para citação dos responsáveis.

Nota Fiscal Data do pagamento (ocor-
rência para efeito de cita-
ção)

Serviços medidos e pagos no Contrato 3/2008 e não localizados nas dependências da SEP Valor total pago To t a l

731 0 6 / 11 / 2 0 0 8 Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 3.108,00 R$ 3.108,00

753 01/12/2008 Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 13.039,04 R$ 134.687,04

Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme especificação R$ 7.128,00

Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow conforme especificação R$ 23.760,00
Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 90.760,00

772 24/12/2008 Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow conforme especificação R$ 33.264,00 R$ 112.679,00
Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 79.415,00

806 18/02/2009 Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 31.369,37 R$ 31.369,37

861 06/05/2009 Fornecimento e instalação de piso elevado, placas de 60x60 cm, modelo Concore 1000 da Tate R$ 5.060,85 R$ 5.060,85
862 27/04/2009 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura¹ R$ 315,52 R$ 47.143,92

Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 26.194,50

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 129,50

Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 20.504,40

977 21/09/2009 Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 14.051,89 R$ 14.051,89

11 0 0 08/03/2010 Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 194,25 R$ 2.757,30

Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 2.563,05

11 0 1 08/03/2010 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura R$ 7.888,00 R$ 36.532,90

Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 20.373,50

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 647,50

Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 2.563,05

Fornecimento e instalação de piso elevado, placas de 60x60 cm, modelo Concore 1000 da Tate R$ 5.060,85

11 2 4 23/03/2010 Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 453,80 R$ 453,80

11 3 0 09/04/2010 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura R$ 7.888,00 R$ 36.532,90
Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 20.373,50

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 647,50
Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 2.563,05

Fornecimento e instalação de piso elevado, placas de 60x60 cm, modelo Concore 1000 da Tate R$ 5.060,85
11 5 0 12/05/2010 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura R$ 2.366,40 R$ 9.582,16

Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 3.492,60

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 647,50

Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 3.075,66

11 8 5 29/07/2010 Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme especificação R$ 1.425,60 R$ 7.318,08
Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow conforme especificação R$ 5.892,48

11 8 6 29/07/2010 Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 3.630,40 R$ 3.630,40
11 9 5 29/07/2010 Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme especificação R$ 712,80 R$ 12.455,90

Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow conforme especificação R$ 3.801,60

Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 7.941,50
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1203 29/07/2010 Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 129,50 R$ 3.400,25
Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 2.563,05

Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme especificação R$ 707,70
1226 18/08/2010 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura R$ 394,40 R$ 9.060,05

Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 1.746,30

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 129,50
Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 1.537,83

Fornecimento e instalação de piso elevado, placas de 60x60 cm, modelo Concore 1000 da Tate R$ 1.349,56
Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme especificação R$ 213,84
Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow conforme especificação R$ 285,12
Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 3.403,50

1267 07/10/2010 Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 1164,2 R$ 2.071,80

Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 907,6
1268 0 3 / 11 / 2 0 1 0 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura R$ 1.183,20 R$ 5.553,70

Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 2.328,40

Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 2.042,10
1330 30/12/2010 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura R$ 394,40 R$ 20.056,51

Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 1.629,88

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 64,75
Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 512,61

Fornecimento e instalação de piso elevado, placas de 60x60 cm, modelo Concore 1000 da Tate R$ 1.012,17

Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme especificação R$ 213,84

Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow conforme especificação R$ 4.656,96
Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 11.571,90

1345 1 8 / 0 1 / 2 0 11 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura R$ 315,52 R$ 13.286,98
Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 1.047,78

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 64,75
Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 512,61

Fornecimento e instalação de piso elevado, placas de 60x60 cm, modelo Concore 1000 da Tate R$ 674,78

Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme especificação R$ 142,56
Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow conforme especificação R$ 3.041,28
Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 7.487,70

1346 1 8 / 0 1 / 2 0 11 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura R$ 394,40 R$ 20.056,51
Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 1.629,88

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 64,75
Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 512,61

Fornecimento e instalação de piso elevado, placas de 60x60 cm, modelo Concore 1000 da Tate R$ 1.012,17
Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme especificação R$ 213,84
Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow conforme especificação R$ 4.656,96
Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 11.571,90

1347 1 8 / 0 1 / 2 0 11 Fornecimento e instalação de piso vinílico CROMA - 3 mm de espesura R$ 394,40 R$ 20.056,51
Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 1.629,88

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 64,75
Fornecimento e instalação de piso em granito branco polar, peça com dimensões conforme modulação existente
no tribunal

R$ 512,61

Fornecimento e instalação de piso elevado, placas de 60x60 cm, modelo Concore 1000 da Tate R$ 1.012,17
Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor vermelha ref. Tabacow conforme especificação R$ 213,84

Fornecimento e instalação de tapete em rolo cor tipo Bouclê ref. Tabacow conforme especificação R$ 4.656,96

Revestimento de piso em manta Linóleo - ref. 121-077 - ton: soft beige R$ 11.571,90

1420 2 0 / 0 6 / 2 0 11 Fornecimento e instalação de revestimento de piso laminado decorativo (carpete de madeira) conforme es-
pecificações e acabamento

R$ 11.642,00 R$ 11.901,00

Fornecimento e instalação de revestimento de piso cerâmico conforme especificações R$ 259,00

Total Geral R$ 562.806,82

Fonte: peças 50, 52 e 55 a 61

9.3.4. com fundamento no § 1º do art. 202 do RI/TCU,

informar aos responsáveis que, caso venham a ser condenados pelo

Tribunal, os débitos ora apurados, atualizados monetariamente, serão

acrescidos de juros de mora, nos termos da legislação vigente;

9.4. com fundamento nos arts. 38 e 40, inciso II, da Re-

solução-TCU 259/2014, desapensar o processo TC 018.244/2013-0

dos presentes autos, devolvendo-o à Secretaria de Controle Externo

das Aquisições Logísticas (Selog), nos termos do disposto nas Por-

tarias-Segecex 07/2013, art. 17 e 08/2013, art. 13, § 2º, com vistas a

que eventual sobrepreço na Ata de Registro de Preço 24/2007 seja

apurado junto ao Tribunal Superior Eleitoral, órgão responsável pela

elaboração da Ata e pelas pesquisas de preço que a fundamentaram,

nos termos do art. 15, inciso V, § 1°, da Lei 8.666/1993 c/c art. 3°, §

2°, inciso IV, do Decreto 3.931/2001;

9.5. dar ciência à Secretaria de Portos da Presidência da

República (SEP/PR) de que o Contrato 3/2008, celebrado entre a

SEP/PR e a empresa Engerede Engenharia e Representação Ltda., não

preenche os requisitos previsto no art. 57, inciso II, da Lei

8.666/1993;

9.6. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhado do re-
latório e voto que o fundamentam, à Secretaria de Portos da Pre-
sidência da República (SEP/PR); e à empresa Engerede Engenharia e
Representação Ltda.;

9.7. restituir estes autos à Secretaria de Fiscalização de In-
fraestrutura Rodoviária - SeinfraRod para a adoção das providências
a seu cargo.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0483-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Augusto Nardes (Relator), Raimundo Car-
reiro, José Múcio Monteiro e Ana Arraes.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 484/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 017.057/2009-2.

1.1. Apenso: TC 014.491/2009-2.
2. Grupo I - Classe I - Pedido de Reexame.
3. Recorrente: Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso -

T R E / M T.
4. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso -

T R E / M T.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos - Serur.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame inter-

posto pelo Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso - TRE/MT
contra o subitem 9.2.1 do acórdão 1.482/2014-Plenário, que apreciou
denúncia sobre possíveis irregularidades na área de pessoal do ór-
gão.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento no art. 48 da Lei 8.443/1992, em:
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9.1. conhecer do pedido de reexame e dar-lhe provimento
para, em substituição à medida contida no subitem 9.2.1 do acórdão
1.482/2014 - Plenário, determinar ao Tribunal Regional Eleitoral de
Mato Grosso que, nos próximos concursos internos de remoção, se
escolher como critério de desempate "o maior tempo de efetivo exer-
cício", considere apenas as ausências e afastamentos relacionados no
art. 102 da Lei 8.112/1990 (que inclui expressamente as hipóteses do
art. 97 do mesmo diploma legal) e a licença para tratamento de saúde
em pessoa da família até o limite de 30 dias em cada período de 12
meses, a contar da data da primeira licença gozada, nos termos do art.
24, parágrafo único, da Lei 12.269/2010; e

9.2. dar ciência desta deliberação ao recorrente e aos de-
nunciantes.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0484-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes
(Relatora) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 485/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 034.794/2014-0.
2. Grupo II - Classe VII - Representação.
3. Representante: Mactecnology Comércio de Informática Lt-

da. - EPP (CNPJ 10.345.104/0001-91).
3.1. Interessada: Lanlink Informática Ltda. (CNPJ

41.587.502/0001-48).
4. Unidade: Comando de Operações Navais da Marinha.
5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro - Secex/RJ.
8. Advogados: Manuel Luis da Rocha Neto (OAB/CE 7.479)

e outros.

9. Acórdão:
VISTA, relatada e discutida esta representação da empresa

Mactecnology Comércio de Informática Ltda. - EPP contra possíveis
irregularidades no pregão eletrônico SRP 14/2014, do tipo menor
preço por item, destinado à formalização de ata de registro de preços,
promovido pelo Comando de Operações Navais da Marinha do Brasil
com vistas à aquisição de hardware para implantar datacentro al-
ternativo da Rede Operacional de Defesa (ROD).

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pela relatora
e com fundamento nos arts. 235 e 237, inciso VII, do Regimento
Interno deste Tribunal, c/c o art. 113, §1º, da Lei 8.666/1993, em:

9.1. conhecer da representação e considerá-la improceden-
te;

9.2. revogar a cautelar concedida relacionada à suspensão do
pregão eletrônico SRP 14/2014, com relação a todos os atos re-
ferentes aos itens 1, 2, 3, 5, 6 e 7;

9.3. suspender, cautelarmente, sem prévia oitiva da parte,
com fundamento no art. 276 do Regimento Interno, o pregão ele-
trônico SRP 14/2014, com relação a todos os atos referentes aos itens
9 e 13 ou a execução do contrato deles decorrentes, caso já tenha sido
firmado, até que este Tribunal delibere sobre o mérito da matéria;

9.4. determinar as oitivas do Comando de Operações Navais
da Marinha do Brasil e da empresa Mactecnology Comércio de In-
formática Ltda. - EPP, nos termos do art. 276, §3º, do Regimento
Interno, para manifestarem-se, no prazo de 15 (quinze) dias, sobre o
fato apontado pela empresa Lanlink Informática Ltda. de que a em-
presa Mactecnology Comércio de Informática Ltda. - EPP, utilizou-se,
indevidamente, dos benefícios concedidos às micro e pequenas em-
presas após a fase de disputa de lances dos itens 4, 9 e 13, apre-
sentando lance superveniente de desempate amparada nos arts. 44 e
45 da Lei Complementar 123/2006, quando não mais se enquadrava
na condição de Empresa de Pequeno Porte (EPP), uma vez que teria
recebido, somente do Governo Federal, em 2014, R$ 5.171.997,01,
além de outros faturamentos oriundos de contratos celebrados com o
Governo do Estado do Rio de Janeiro, o que acarretaria a sua ex-
clusão do tratamento jurídico diferenciado no mês subsequente à
ocorrência do excesso, nos termos do art. 3º, §§ 9º e 9ª-A, da Lei
Complementar 123/2006;

9.5. alertar a Mactecnology Comércio de Informática Ltda. -
EPP que, caso seja constatada a utilização indevida dos benefícios

concedidos à empresa mencionada no subitem 9.4, este Tribunal de-
clarará a inidoneidade da empresa para participar, por até 5 (cinco)
anos, de licitação na Administração Pública Federal, nos exatos ter-
mos do art. 46 da Lei 8.443/1992;

9.6. remeter cópia deste acórdão, do relatório e do voto que
o fundamentaram, bem como cópia da peça 21, ao Comando de
Operações Navais da Marinha do Brasil e à empresa Mactecnology
Comércio de Informática Ltda. - EPP.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0485-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes
(Relatora) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 486/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC 037.600/2011-7.
2. Grupo I - Classe II - Solicitação do Congresso Nacional

(Monitoramento).
3. Interessada: Comissão de Fiscalização Financeira e Con-

trole da Câmara dos Deputados - CFFC/CD.
4. Unidades: Secretaria de Gestão Pública do Ministério do

Planejamento, Orçamento e Gestão; Ministérios da Justiça, da In-
tegração Nacional, da Educação, da Cultura, da Ciência, Tecnologia e
Inovação, das Comunicações, do Esporte, da Saúde e dos Trans-
portes.

5. Relatora: ministra Ana Arraes.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da De-

fesa Nacional e da Segurança Pública - SecexDefesa.
8. Advogado: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este monitoramento de soli-

citação encaminhada pelo presidente da Comissão de Fiscalização
Financeira e Controle da Câmara dos Deputados, por meio do ofício
972/2011/CFFC-P, de 8/12/2011, para verificar o cumprimento de
determinação em contratos de prestação de assistência à saúde su-
plementar dos servidores públicos do Poder Executivo Federal, oriun-
do do requerimento 232/2011, de autoria do deputado federal Ale-
xandre Santos.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, diante das razões expostas pela
relatora, em:

9.1. considerar cumpridos os itens 9.2. e 9.3. do acórdão
2.018/2013 e os subitens 9.3.1, 9.4.1, 9.4.4 e 9.4.5 do acórdão
3.386/2012, ambos do Plenário;

9.2. considerar insubsistentes os subitens 9.3.2. 9.4.2, 9.4.3 e
9.4.6 do acórdão 3.386/2012-Plenário;

9.3. determinar à Secretaria de Gestão Pública do Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão que informe, em item es-
pecífico do próximo relatório de gestão:

9.3.1. sobre medidas adotadas e resultados obtidos nos tra-
balhos de supervisão dos contratos e convênios destinados a garantir
prestação de assistência à saúde dos servidores da administração pú-
blica direta;

9.3.2. sobre medidas de orientação adotadas junto às uni-
dades supervisionadas para que se abstenham de firmar contratos ou
convênios e de conceder auxílio de caráter indenizatório sem que o
instrumento respectivo mencione expressamente o cumprimento ao
termo de referência básico e aos demais dispositivos da Portaria
Normativa SRH/MP 5/2010 ou de outras que a sucederem, podendo-
se aceitar, alternativamente, a apresentação de declaração subscrita
pela operadora consignando o atendimento à citada portaria;

9.3.3. determinar ao Ministério da Cultura, que informe, em
item específico do próximo relatório de gestão, o cumprimento da
exigência às entidades que atuam na intermediação de planos de
saúde (administradoras e associações, entre outras) de apresentação
de comprovante mensal de quitação das obrigações financeiras pe-
rante as operadoras de planos de saúde, com relação nominal dos
servidores referenciados;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e do voto que o fundamentaram, à Comissão de Fiscalização Fi-
nanceira e Controle da Câmara dos Deputados, em atenção ao re-
querimento 232/2011, de autoria do deputado federal Alexandre San-
tos, formulado pelo Ofício 971/2011/CFFC-P, de 8/12/2011; aos mi-
nistros de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Cultura,
das Comunicações, do Esporte, da Educação, da Saúde, da Ciência,
Tecnologia e Inovação e dos Transportes, para supervisão ministerial;
à Secretaria de Gestão Pública do Ministério do Planejamento, Or-
çamento e Gestão, à SecexAdministração e à SecexEducação;

9.5. arquivar este processo.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0486-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes
(Relatora) e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 487/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 002.354/2015-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto VI: Representação
3. Interessados: ATP Tecnologia e Produtos S. A.

(38.059.846/0001-70); Metrofile Brasil Gestão da Informação Ltda.
(03.301.925/0001-60).

4. Entidade: Caixa Econômica Federal.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado do Rio de Janeiro (Secex/RJ).
8. Advogado constituído nos autos: Abeci Carlos Borges

(OAB/DF nº 14.935).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Represen-

tação, com pedido de medida cautelar, formulada pela empresa ATP
Tecnologia e Produtos S. A., nos termos no art. 113, §1º, da Lei nº
8.666, de 1993, acerca de possíveis irregularidades no Pregão Ele-
trônico nº 104/7062-2014 promovido pela Caixa Econômica Federal,
cujo objeto é contratação de empresa especializada para a prestação
de serviços de gestão arquivística de documentos, incluindo todos os
serviços de guarda, recuperação e digitalização para as Unidades da
entidade no âmbito do Gilog/SP, no valor aproximado de R$
48.850.100,00 (quarenta e oito milhões, oitocentos e cinquenta mil e
cem reais).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 conhecer do documento de peça 1 como representação,
por preencher os requisitos de admissibilidade previstos no art. 237,
inciso VII e parágrafo único, do Regimento Interno, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente;

9.2 indeferir o requerimento de medida cautelar formulado
pela empresa ATP Tecnologia e Produtos S.A.;

9.3 dar ciência à Gerência de Filial Logística em São Paulo
da Caixa Econômica Federal, com vistas a aprimorar futuros certames
licitatórios, evitando as desconformidades identificadas em relação ao
Pregão Eletrônico nº 104/7062-2014:

9.3.1 só é viável a inabilitação de licitante cujo objeto social
seja incompatível com o da licitação;

9.3.2 não deve ser inabilitado licitante que comprove qua-
lificação econômico-financeira mediante valor do patrimônio líquido
de até 10% do valor estimado da contratação, para cumprimento do
disposto no art. 31, § 3º, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993;

9.3.3 a descrição do objeto licitado deve abranger, caso even-
tualmente necessária, a migração de acervo, cumprindo o disposto no
art. 9º, inciso I, do Decreto nº 5.450, de 2005;

9.3.4 a migração de acervo deve constar na planilha de itens
e custos unitários, em cumprimento ao disposto no art. 9º, § 2º, do
Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005;

9.3.5 o termo de referência deve definir os prazos mínimos e
máximos de execução da migração de acervo, em cumprimento ao
disposto no art. 9º, § 2º, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de
2005;
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9.4 recomendar à Caixa Econômica Federal que mantenha
atualizadas em sua página da Internet todas as informações que con-
tribuam para o bom andamento e para a transparência dos processos
licitatórios em curso;

9.5 comunicar esta decisão aos interessados;
9.6 encaminhar à Caixa Econômica Federal cópias deste

acórdão, e também do relatório e do voto que o fundamentam;
9.7 arquivar o presente processo, com fundamento no art.

169, inciso V, do Regimento Interno.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0487-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Au-

gusto Nardes, Raimundo Carreiro (Relator), José Múcio Monteiro,
Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Marcos Bemquerer
Costa, André Luís de Carvalho e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 488/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 008.472/2008-3.
1.1. Apensos: TC 005.283/2014-0; TC 009.232/2014-1; TC

019.078/2014-5; TC 017.096/2014-6; TC 027.972/2010-0
2. Grupo II - Classe de Assunto I - Agravo em Pedido de

Reexame (Relatório de Levantamento)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Congresso Nacional (vinculador); Contro-

ladoria Geral da União - CGU (05.914.685/0001-03); Departamento
de Polícia Federal (00.394.494/0014-50); Ministério Público de Es-
tado do Rio de Janeiro (00.328.945/0001-20); Ministério das Minas e
Energia (37.115.383/0001-01)

3.2. Responsáveis: Construtora Norberto Odebrecht S.A.
(15.102.288/0001-82); Construtora Queiroz Galvão S/A
(33.412.792/0001-60); Construções e Comércio Camargo Correa S/A
(61.522.512/0001-02); Consórcio Refinaria Abreu e Lima
(08.966.717/0001-02); Dewton Silva Carvalho (580.942.106-72); Gal-
vao Engenharia S/A (01.340.937/0001-79); Heleno Lira
(151.074.184-49); Jorge Fernandes de Abreu (548.951.467-15); José
Sérgio Gabrielli de Azevedo (042.750.395-72); Luis Alberto Spag-
nolo Junior (027.830.956-96); Luiz Gerszt (231.097.007-78); Marco
Tulio Vieira Carneiro (375.043.127-20); Maria das Graças Silva Fos-
ter (694.772.727-87); Otto Rocha Silva (625.709.277-91); Paulo Cé-
zar Farah Muniz (528.388.467-87); Rogerio Hungerbuhler Lopes
(335.230.457-20); Salomão Doumit Bouhaya (352.428.687-91); San-
dro Derenzi Belodi (071.888.678-01); Sérgio dos Santos Arantes
(335.417.367-04); Tais Maria da Fonseca (013.434.366-21)

3.3. Recorrente: Consórcio Refinaria Abreu e Lima
(08.966.717/0001-02).

4. Entidade: Petróleo Brasileiro S.A.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Raimundo

Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Fiscalização de Infraestrutura de Petróleo, Gás Natural e
Mineração (SeinfraPet).

8. Advogados constituídos nos autos: Nilton Antonio de Al-
meida Maia, OAB/RJ 67.460; Nelson Sá Gomes Ramalho, OAB/RJ
37.506; Alexandre Lorga Villar. OAB/RJ 139.078; Alexandre Rosa
Botelho, OAB/SP 206.529; Aline Dias de Souza Mendes, OAB/RJ
141.708; Amilton Rodrigues Junior, OAB/MG 101.743; Ana Paula
Mioni Acuy, OAB/RJ 107.126; Ana Silvia Lima Azevedo, OAB/MG
77.432; André Luis Fares Frances, OAB/RJ 66.211; Andrea Damiani
Maia, OAB/RJ 113.985; Breno Gonçalves Arman, OAB/RJ 127.317;
Carolina Bastos Lima, OAB/RJ 135.073; Claudia Padilha de Araujo
Gomes, OAB/RJ 119.361; Cristiane Carvalho Monte Lage, OAB/RJ
94.802; Daniela Couto da Silva; OAB/RJ 115.470; Danieli Ribeiro
Silva, OAB/RJ 127.133; Danielle Gama Bessa, OAB/RJ 115.408;
Diogo Jorge Favacho dos Santos, OAB/RJ 114.256; Eduardo Valiante
de Rezende, OAB/RJ 114.485; Elisaura Fernandes da Silva, OAB/RJ
138.329; Fábio Ribeiro Soares da Silva, OAB/RJ 131.412; Fernando
de Sousa, OAB/RJ 35.895; Gustavo Dimitri de Souza Gonçalves,
OAB/MG 80.338; Gustavo Henrique da Silva Marques, OAB/RJ
122.044; Gustavo Ribeiro Ferreira, OAB/RJ 104.339; Heloisa de Pau-
la Batista Zorattini, OAB/RJ 149.195; Henrique da Silva Louro,
OAB/RJ 114.792; Juliana de Hollanda Lima Quintela, OAB/RJ
131.414; Karina Drumond Martins, OAB/MG 98.568; Liana Ferreira

Rocha Costa, OAB/RJ 112.943; Luciana de Lourdes e Castro,
OAB/MG 85.422; Luis Carlos Nogueira Alves, OAB/RJ 121.230;
Marcela Conrado de Farias Ribeiro, OAB/RJ 138.779; Márcio Polito
Fontes, OAB/MG 79.903; Marcos de Oliveira Araújo, OAB/RJ
49.940; Monique Sá Freire Chagas, OAB/RJ 148.037; Nayra Rosa
Marques, OAB/MG 103.884; Pedro Bastos de Souza, OAB/RJ
135.165; Raphaela Cristina de Magalhães Nascimento, OAB/RJ
129.398; Ricardo José da Rocha Silva, OAB/RJ 134.996; Tude José
Cavalcante Brum de Oliveira, OAB/RJ 119.500; Vitor Thomé El
Hader, OAB/RJ 103.466; Candido Ferreira da Cunha Lobo, OAB/RJ
49.659; Alexandre Yukito More, OAB/DF 22.742; Andréia Bambini,
OAB/DF 18.331; Antônio Carlos Motta Lins, OAB/RJ 55.070; Ellen
Cristiane Jorge, OAB/DF 19.821; Igor Vasconcelos Saldanha,
OAB/DF 20.191; Joeny Gomide Santos, OAB/DF 15.085; Juliana
Carneiro Martins de Menezes, OAB/DF 21.567; Lenoir de Souza
Ramos, OAB/DF 3.492; Lívia Maria Morais Vasconcelos Saldanha,
OAB/DF 21.035; Rafael de Matos Gomes da Silva, OAB/DF 21.567;
Sílvia Alegretti, OAB/DF 19.920; Tales David Macedo, OAB/DF
20.227; Nelson Barreto Gomyde, OAB/SP 147.136; André de Al-
meida Barreto Tostes, OAB/DF 20.596; Bruno Henrique de Oliveira
Ferreira, OAB/DF 15.345; Alexandre Aroeira Salles, OAB/DF
28.108; Nayron Sousa Russo, OAB/MG 106.011; Patrícia Guercio
Teixeira, OAB/MG 90.459; Carlos da Silva Fontes Filho, OAB/RJ
59.712, Tathiane Vieira Viggiano Fernandes, OAB/DF 27.154, e ou-
tros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Agravo em

Pedido de Reexame (Relatório de Levantamento) nas obras de ter-
raplenagem e serviços complementares na área destinada à construção
e montagem da Refinaria Abreu e Lima, em Pernambuco, interposto
pelo Consórcio Refinaria Abreu e Lima - integrado pelas empresas
Construtora Norberto Odebrecht S.A., Construtora Queiroz Galvão
S.A., Construções e Comércio Camargo Corrêa S.A. e Galvão En-
genharia S.A. - em face do despacho exarado pelo relator em
30/12/2014 e que constitui a peça 525 do volume principal, no qual
acolheu proposta da Serur (peça 508 do volume principal), no sentido
de encaminhar os autos à então SecobEnergia, a fim de que se
manifestasse sobre algumas questões técnicas invocadas pela Petro-
bras e pelo agravante nos pedidos de reexame que haviam interposto
em face do Acórdão nº 2.290/2013 - Plenário, no qual este Tribunal
determinou, à Petrobras, no subitem 9.1, que executasse as garantias
prestadas pelo aludido consórcio, relativas ao superfaturamento cons-
tatado nestes autos concernentes às obras de terraplanagem e serviços
complementares na área destinada à construção e montagem da Re-
finaria Abreu e Lima, em Pernambuco;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 289 do Regimento Interno deste
Tribunal, conhecer do agravo interposto pelo Consórcio Refinaria
Abreu e Lima em face do despacho exarado pelo relator em
30/12/2014 e que constitui a peça 525 do volume principal, para, no
mérito, negar-lhe provimento;

9.2. em homenagem ao devido processo legal substantivo,
encaminhar o presente processo à Serur para análise da matéria;

9.3. determinar à Segecex que, em prazo não superior a 60
(sessenta) dias, elabore normativo sobre o assunto tratado neste Agra-
vo e submeta à apreciação do Plenário.

9.3. dar ciência do inteiro teor desta deliberação ao agra-
vante.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0488-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro (Relator), José Múcio Monteiro, Ana Arraes, Bruno Dan-
tas e Vital do Rêgo.

13.2. Ministra que alegou impedimento na Sessão: Ana Ar-
raes.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 489/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 045.681/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: VII - Representação.

3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Entidade: Agência Nacional de Energia Elétrica.
5. Relator: Ministro Raimundo Carreiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Elétrica (SeinfraEle).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

possíveis irregularidades em procedimentos de autorização de Pe-
quenas Centrais Hidrelétricas (PCH) pela Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica.

Acordam os Ministros do Tribunal de Contas da União, reu-
nidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1.conhecer da presente representação, porquanto satisfeitos
os requisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235, caput e pa-
rágrafo único, e 237, inciso VI e parágrafo único, do Regimento
Interno do TCU, para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. recomendar à Agência Nacional de Energia Elétrica
(Aneel), com fundamento no art. 250, inciso III, do Regimento In-
terno do TCU, que:

9.2.1.aperfeiçoe os mecanismos de controle interno com vis-
tas a evitar ocorrências semelhantes às identificadas no presente pro-
cesso, relativas à emissão de aceite em projetos de Pequenas Centrais
Hidroleléricas (PCH) sem o completo preenchimento dos requisitos
previstos em check list elaborado pela própria área técnica da agência,
uma vez que tais procedimentos caracterizam-se como incompatíveis
com o interesse público e com o princípio da isonomia entre con-
correntes;

9.2.2. avalie a produtividade da SGH de forma a identificar
as razões do baixo índice de aprovação dos projetos de PCH, tendo
em vista que a média de aprovação de projetos de 2011 a 2013 foi de
45 projetos, ao passo que em 2008 foram aprovados 74, e con-
siderando, ainda, que há 614 projetos básicos elaborados de PCH,
equivalentes a 6.312 MW, à espera de análise na SGH;

9.3. determinar à Aneel que se certifique do fiel cumpri-
mento da decisão da Diretoria no Processo 48500.003599/2009-75,
consignada na Ata da 36ª Reunião Ordinária, de 24/9/2013, a qual
determinou que a Superintendência de Gestão e Estudos Hidroe-
nergéticos inicie as análises dos projetos básicos de PCH proto-
colados antes de 22/12/2008, por ordem cronológica dos registros por
eixo, alertando-a para que, conforme lista publicada no site da agên-
cia, após um ano dessa decisão, há apenas um projeto na condição de
"em análise" e que os demais 39 projetos aptos a serem hierar-
quizados sequer tiveram as análises iniciadas;

9.4. encaminhar cópia da presente deliberação, bem como do
voto e do relatório que a fundamentam à Agência Nacional de Ener-
gia Elétrica;

9.5. arquivar o presente processo, com fulcro no artigo 169,
inciso V, do Regimento Interno do TCU.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0489-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro (Relator), José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 490/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 003.654/2015-0.
2. Grupo I - Classe III - Consulta
3. Consulente: Fábio de Siqueira Miranda (CPF

424.822.164-00, Diretor Geral do TRE-PB)
4. Unidade: Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba (SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

consulta formulada pelo Tribunal Regional Eleitoral da Paraíba, en-
caminhada por meio do Ofício n.º 16/2015 DG-TRE/PB, acerca da
viabilidade legal da contratação de pessoal de apoio para atividades
relacionadas com a atualização do cadastro eleitoral mediante in-
corporação de dados biométricos, nos termos da redação do artigo 15
da Resolução TSE 23.335/2015.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 1º, inciso XVII, da Lei nº 8.443/1992, e
arts. 264 e 265 do Regimento Interno, em:

9.1 não conhecer da presente consulta;
9.2 remeter ao consulente cópia desta deliberação, bem como

do relatório e voto que a fundamentam;
9.3 arquivar o processo.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0490-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro (Relator), Ana Arraes e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 491/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-011.240/2014-8
2. Grupo I - Classe V - Auditoria de Natureza Operacional
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Secretaria do Tesouro Nacional - STN/MF
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (Semag) e Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da In-
formação (Sefti)

8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de auditoria ope-

racional realizada com a finalidade de avaliar os controles gerais da
Secretaria do Tesouro Nacional (STN) para gestão da dívida pública
federal, bem como de testar a entrada, processamento e saída de
dados dos aplicativos utilizados com tal propósito.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, com fundamento nos artigos 1º, inciso
II, da Lei 8.443/1992; 230, 239, 250, incisos II e III, do Regimento
Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional que en-
caminhe ao Tribunal de Contas da União, no prazo de 90 (noventa)
dias, plano de ação contendo cronograma para:

9.1.1 designar formalmente o Gestor de Segurança da In-
formação e Comunicações, conforme dispõe a Instrução Normativa
(IN) GSI/PR 1/2008, art. 5º, inciso IV, c/c a Norma Complementar
(NC) 03/IN01/DSIC/GSI/PR, item 5.3.7.2;

9.1.2 implementar Plano de Continuidade de Negócios, con-
forme dispõe a NC 06/IN01/DSIC/GSI/PR;

9.1.3 realizar a avaliação e mitigação dos riscos operacionais
de TI, conforme dispõe a IN GSI/PR 1/2008, art. 5º, inciso VII, c/c a
NC 04/IN01/DSIC/GSIPR;

9.1.4 implementar a Equipe de Tratamento e Resposta a
Incidentes em Redes Computacionais, conforme dispõe a IN GSI/PR
1/2008, art. 5º, inciso V, c/c NC 05/IN01/DSIC/GSI/PR;

9.1.5 implementar o Plano de Continuidade de serviços de
TI, conforme dispõe a NC 06/IN01/DSIC/GSIPR;

9.1.6 elaborar plano de testes do SID e do Seorfi, instituindo
procedimento formal para realização periódica dos respectivos testes
e mantendo o registro e a guarda dos resultados associados, conforme
dispõe a NC 06/IN01/DSIC/GSIPR;

9.1.7 estabelecer controles compensatórios, tais como revisão
periódica dos acessos concedidos ao SID, de modo a assegurar o
atendimento ao art. 11 da Norma Conjunta STN-Cosis/Cosis 1, de
22/5/2014, e ao item 11.2 da NBR ISO/IEC 27002:2005;

9.1.8 avaliar se os usuários constantes das 'USU_ULTI-
MO_ACESSO_1ANO' e 'USU_NUNCA_ACESSOU_1ANO' devem
ser bloqueados, de modo a assegurar o atendimento ao art. 11 da
Norma Conjunta STN-Cosis/Cosis 1, de 22/5/2014, e ao item 11.2 da
NBR ISO/IEC 27002:2005 (subitem III.1.2.3);

9.1.9 avaliar e selecionar as transações críticas constantes da
tabela 'AÇÃO_SEM_LOG_AUDITORIA', providenciando a gravação
das respectivas trilhas de auditoria, conforme previsto nas especi-
ficações dos requisitos de software A1- Segurança, versão 1.6, re-
quisito REQG1A1 - 3 e A3 - Submódulo de Configuração, versão
1.6, requisito 'REQG1A3 - 11';

9.1.10 definir procedimento de revisão periódica das trilhas
de auditoria geradas pelo sistema, de modo a atender às especi-
ficações dos requisitos de software A1- Segurança, versão 1.6, re-
quisito 'REQG1A1 - 3' e A3 - Submódulo de Configuração, versão
1.6, requisito 'REQG1A3 - 11';

9.1.11 verificar as regras de negócio referentes a resgate de
títulos a fim de evitar problemas nos registros de resgates e na
apropriação da dívida mobiliária externa;

9.1.12 acompanhar e validar as correções a serem realizadas
pelo Serpro no cálculo da maturação da dívida, a fim de eliminar
erros de processamento, e consequentemente, dos valores apresen-
tados nos relatórios da dívida mobiliária externa;

9.1.13 implantar integralmente o Sistema Integrado da Dí-
vida Pública (SID);

9.2 recomendar à Secretaria do Tesouro Nacional que:
9.2.1 defina, formalmente, o prazo limite de vigência do

acesso por CPF/senha a ser obedecido pelos cadastradores do Sistema
Integrado da Dívida Pública (SID), estabelecendo controles compen-
satórios, tais como verificação periódica das concessões, de modo a
assegurar o atendimento ao art. 9º, caput e § 1º, da Norma Ope-
racional Conjunta STN-Cosis/Cosis - 1, de 22/5/2014;

9.2.2 providencie o acesso via certificado para os usuários
constantes da tabela 'USU_ATIVOS_SEM_CERT_90D', de modo a
assegurar o atendimento ao art. 9º, caput e § 1º, da Norma Ope-
racional Conjunta STN-Cosis/Cosis 1, de 22/5/2014;

9.2.3 substitua os usuários genéricos por usuários devida-
mente identificados no Sistema Integrado da Dívida Pública (SID), de
modo a permitir a correta responsabilização de cada usuário por suas
ações, conforme NBR ISO/IEC 27002:2005, item 11.2;

9.2.4 implemente a rotina automática prevista no dicionário
de dados para retornar o acesso via certificado quando o prazo de
utilização CPF/Senha do usuário expirar e para 'zerar' a quantidade de
tentativas mal sucedidas de acesso, conforme Dicionário de dados -
tabela USUÁRIO;

9.2.5 providencie a gravação de log de aplicação para os
registros que pertençam aos níveis de 'Alerta' e de 'Erro', conforme
NBR ISO/IEC 27002:2005, item 10.10;

9.2.6 reveja os saldos apresentados nos relatórios, a fim de
eliminar erros de processamento na emissão de valores apresentados
em relatórios, conforme caso de uso 'UCG2E2-040-Emitir Relatório
do Fluxo Financeiro do Contrato';

9.2.7 reveja as rotinas de elaboração dos relatórios de dívida
contratual, grupo do Relatório Estoque, seja para Estoque pela TIR ou
por apropriação, e do Grupo Extrator, Extrato Financeiro, que não
puderam ser gerados, conforme Regra de Negócio 6.2 contida no
documento 'Especificação de Caso de Uso: Resgatar Título', contido
no arquivo 'UCG2E1-023-Resgatar Título_vf';

9.2.8 atualize de forma automática os indexadores e somente
gere relatórios se estes estiverem atualizados, de acordo com casos de
uso 'UCG2E2-045-Emitir Relatório de Estoque por Apropriação',
'UCG2E2-046-Emitir Relatório de Estoque pela TIR' e 'UCG2E2-
047-Gerar Extrato de um Contrato';

9.2.9 reveja o formato de apresentação dos relatórios ana-
líticos de Emissões e Resgates da DPMF, de forma a evitar in-
formações truncadas ou omissas, de acordo com Casos de Uso
'UCG2E1-084-Emitir Relatório de Emissões e Resgates da DPMF por
Finalidade'; 'UCG2E1-090-Emitir Relatório de Estoque da DPMF' por
Apropriação_vf; 'UCG2E1-091-Emitir Relatório de Estoque da
DPMF pela TIR_vf' e 'UCG2E1-178-Emitir Relatório VNA por Tí-
tulo e Data';

9.2.10 avalie a possibilidade de implementar melhorias no
sistema, com o intuito de tornar a comunicação com o usuário mais
amigável, tais como mensagens de erro do sistema mais claras e
maior capacidade de processamento;

9.3. determinar à Semag que realize monitoramento das de-
terminações e recomendações supra;

9.4. encaminhar cópia deste acórdão, acompanhada dos res-
pectivos relatório e voto, bem como da íntegra do relatório da equipe
de auditoria (peça 91), ao Ministro de Estado da Fazenda e ao Se-
cretário do Tesouro Nacional;

9.5. arquivar os autos.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0491-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro (Relator), Ana Arraes e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 492/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 013.079/2005-9
1.1. Apensos: TC-005.915/2011-2, TC-019.702/2005-9, TC-

005.917/2011-5, TC-005.913/2011-0 e TC-005.916/2011-9
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(em Recurso de Revisão)
3. Embargante: Adílcio Cadorin (CPF:068.277.210-00), ex-

prefeito
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Laguna/SC
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: Adílcio Cadorin

(OAB/SC 8.767)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, originariamente

de tomada de contas especial, e que tratam, nesta fase, de embargos
de declaração opostos por Adílcio Cadorin, ex-prefeito de Laguna/SC,
ao Acórdão 3.114/2014 - Plenário, que apreciou recurso de revisão
contra o Acórdão 2.858/2008 - Plenário, decisão por meio da qual o
Tribunal julgou irregulares suas contas, condenando-o, solidariamente
com outros responsáveis, ao pagamento de débito e multa, além de o
ter inabilitado, por cinco anos, para o exercício de cargo em comissão
ou de função de confiança no âmbito da Administração Pública Fe-
deral, em decorrência de irregularidades na aplicação dos recursos do
Convênio 100/2001, celebrado com a Embratur, para a divulgação do
roteiro turístico "Caminho das Águas" a agentes de viagem italia-
nos.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, com fundamento nos arts. 32, inciso
II, e 34 da Lei 8.443/1992, e ante as razões expostas pelo Relator, em
conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los, em face da ausência de omissões, contradições ou obs-
curidades a serem sanadas, dando ciência do decidido ao embar-
gante.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0492-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro (Relator), Ana Arraes e Bruno
Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 493/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC-022.251/2014-6
2. Grupo I - Classe V - Monitoramento (em Auditoria Ope-

racional)
3. Interessado: Tribunal de Contas da União
4. Unidade: Ministério da Agricultura, Pecuária e Abaste-

cimento - MAPA
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: SecexAmbiental
8. Advogados constituídos nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to das determinações e recomendações expedidas no Acórdão 453-
2014-TCU-Plenário, prolatado em sede de auditoria de natureza ope-
racional no Programa de Subvenção ao Prêmio do Seguro Rural -
PSR.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator e
com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992, e arts. 169,
inciso I, 253 e 250, inciso II, do Regimento Interno, em:
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9.1. considerar cumpridos os subitens 9.1.2, 9.1.3 e 9.2.2 do
Acórdão 453/2014-TCU-Plenário;

9.2. considerar em cumprimento os subitens 9.1.1, 9.1.4,
9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8, 9.1.9, 9.2.1, 9.2.3, 9.2.4, 9.2.5, 9.2.6, 9.2.7 e
9.2.8, bem como os itens 9.3 e 9.4 do Acórdão 453/2014-TCU-
Plenário, neste caso, apenas por parte do MAPA;

9.3. determinar ao Ministério da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento que faça constar do plano de ação providências con-
juntas com o MDA e o Banco Central no sentido de disponibilizar e
fazer uso dos bancos de dados das bases públicas citadas no Acórdão
453/2014-TCU-Plenário, em conformidade com os parágrafos
196/197-202/207 do Manual Anop, aprovado pela Portaria Segecex
4/2010, parágrafos 167-169 do Anexo à Portaria TCU 280/2010 e
Portaria Segecex 27/2009, para viabilizar o desenvolvimento de sis-
tema de informação e disponibilização de dados necessários à pre-
cificação e ao desenvolvimento de produtos de seguro rural;

9.4. determinar ao Ministério da Fazenda que, em conjunto
com o Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o Mi-
nistério do Planejamento, Orçamento e Gestão e a Casa Civil, em
conformidade com os parágrafos 196/197-202/207 do Manual Anop,
aprovado pela Portaria Segecex 4/2010, parágrafos 167-169 do Anexo
à Portaria TCU 280/2010 e Portaria Segecex 27/2009, com base no
princípio da eficiência, disposto no artigo 37 da Constituição Federal
de 1988:

9.4.1 apresente, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias,
ouvidos os demais interessados na condução do Programa de Sub-
venção ao Prêmio do Seguro Rural, estudo fundamentado que sirva
de base para a oportuna regulamentação do Fundo de Catástrofe,
criado pela LC 137/2010, abrangendo, no mínimo: I. mecanismos de
garantia de pagamento tempestivo de coberturas aos participantes; II.
faixas de cobertura que complementem os serviços já oferecidos pelas
seguradoras e resseguradoras; e III. modelo de participação dessas
empresas e do Governo Federal na contribuição para a manutenção do
fundo;

9.4.2 apresente, no prazo de até 120 (cento e vinte) dias,
estudo fundamentado com a finalidade de instituir mecanismo que
garanta o regular fluxo financeiro dos recursos anunciados nos Planos
Trienais do PSR (considerar no estudo a experiência exitosa de cons-
tituição de fundo para os programas de subvenção do Estado de São
Paulo e da condição dos recursos do Proagro), diante da necessidade
dos recursos financeiros estarem disponíveis conforme o calendário
agrícola e para evitar o descumprimento de cláusulas contratuais por
parte do Governo Federal, no que se refere ao repasse dos recursos de
subvenção;

9.5. autorizar a SecexAmbiental a proceder a novo moni-
toramento das deliberações prolatadas nos itens 9.1 a 9.7 do Acórdão
453/2014-TCU-Plenário;

9.6. dar conhecimento deste acórdão, bem como do voto e
relatório que o fundamentam, além do relatório da unidade técnica à
peça 32: ao Congresso Nacional, ao Ministro de Estado da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA; ao Ministro de Estado de
Planejamento, Orçamento e Gestão - MP; ao Ministro de Estado de
Fazenda - MF; ao Ministro Chefe da Casa Civil; ao Presidente da
Confederação Nacional da Agricultura - CNA; às Federações de Agri-
cultura e Pecuária nos Estados; ao Presidente da Federação Nacional
de Seguros Gerais - FenSeg; e aos presidentes das seguradoras e
resseguradoras participantes do PSR, para ciência e ampla divul-
gação;

9.7. encerrar o presente processo, por meio de seu apen-
samento definitivo ao TC 039.811/2012-3.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0493-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Re-
lator), Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 494/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 022.991/2013-1
1.1. Apenso: 029.932/2013-0
2. Grupo II, Classe I - Embargos de declaração (em Re-

presentação)
3. Embargante: VVR do Brasil Indústria e Comércio Ltda.

(CNPJ 04.090.670/0001-05)
4. Unidade: Caixa Econômica Federal
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogado constituído nos autos: Pedro Paulo Vieira Her-

ruzo (OAB/SP 267.786)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos em fase de em-

bargos de declaração contra o Acórdão 2.383/2014-TCU-Plenário.
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. conhecer dos presentes embargos de declaração para, no
mérito, rejeitá-los;

9.2. notificar a empresa embargante acerca da presente de-
liberação.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0494-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro (Re-
lator), Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 495/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 023.181/2008-0.
1.1. Apenso: 028.234/2008-9
2. Grupo II - Classe de Assunto: I Embargos de declaração

(Relatório de Auditoria)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessado: Agência Nacional de Saúde Suplementar

(03.589.068/0001-46)
3.2. Responsáveis: Cleusa Rodrigues da Silveira Bernardo

(131.849.541-53); Fausto Pereira dos Santos (341.674.631-72); Hélio
Verdussen de Andrade Filho (996.051.807-82); José Leôncio de An-
drade Feitosa (311.058.747-53); Jussara Macedo Pinho Rotzsch
(387.757.607-97)

3.3. Recorrente: Agência Nacional de Saúde Suplementar
(03.589.068/0001-46).

4. Órgão: Agência Nacional de Saúde Suplementar.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas
5.1. Relator da deliberacao recorrida: Ministro Valmir Cam-

pelo.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR); Se-

cretaria de Controle Externo da Saúde (SecexSaude).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de embargos de

declaração opostos pela Agência Nacional de Saúde Suplementar
(ANS) contra o Acórdão 798/2014 - TCU - Plenário, atinente a
fiscalização realizada na Agência Nacional de Saúde Suplementar
(ANS) com o objetivo de avaliar a sistemática relativa ao ressar-
cimento ao Sistema Único de Saúde (SUS) dos serviços prestados a
pacientes beneficiários de planos de assistência à saúde.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator
e com fundamento nos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992 e no
art. 287 do RI/TCU, em:

9.1. conhecer dos embargos, para, no mérito, acolhê-los par-
cialmente;

9.2. reformar o item 9.2 do acórdão embargado para conferir-
lhe a seguinte redação:

"9.2. determinar à Agência Nacional de Saúde Suplementar
(ANS) que, enquanto durar o sobrestamento, priorize o processa-
mento e a cobrança dos procedimentos e das internações cujos cré-
ditos sejam ou tenham sido constituídos dentro do prazo quinquenal
adotado pela Advocacia-Geral da União, nos termos da Nota Con-
junta CGU/PGF/AGU/ 01/2011, de modo a minimizar possíveis ques-
tionamentos judiciais e alcançar o máximo dos valores devidos pelas
operadoras de planos saúde ao SUS;"

9.3. encaminhar cópia do acórdão, assim como do relatório e
do voto que o fundamentam, à Advocacia-Geral da União (AGU), ao
Ministério da Saúde (MS), à Agência Nacional de Saúde Suplementar
(ANS) e à Controladoria-Geral da União (CGU).

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0495-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, José Múcio Monteiro, Ana
Arraes e Bruno Dantas (Relator).

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 496/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-005.656/2014-1.
2. Grupo: I - Classe: VII - Assunto: Monitoramento.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União.
4. Unidade: Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e

Secretaria Nacional de Assistência Social (SNAS).
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade técnica: SecexPrevi.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to do Acórdão 668/2009-TCU-Plenário, prolatado no TC-
013.337/2008-0, referente a auditoria operacional realizada no Pro-
grama de Benefício de Prestação Continuada (BPC), com foco na
gestão dos benefícios realizada pela Secretaria Nacional de Assis-
tência Social (SNAS) e na operacionalização da ação realizada pelo
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. considerar como implementadas as recomendações cons-
tantes dos subitens 9.1.1.2, 9.1.1.3, 9.1.5, 9.2.1.2, 9.2.1.4, 9.2.1.6,
9.2.2.2, 9.2.3.1 e 9.3 do Acórdão 668/2009-TCU-Plenário;

9.2. considerar como em implementação as recomendações
constantes dos subitens 9.1.1.1, 9.1.6, 9.2.1.5 e 9.2.2.1 do Acórdão
668/2009-TCU-Plenário;

9.3. considerar como não implementadas as recomendações
constantes dos subitens 9.1.1.4, 9.1.2, 9.1.3, 9.2.1.1, 9.2.3.2 e 9.2.3.3
do Acórdão 668/2009-TCU-Plenário;

9.4. considerar como atendida a determinação constante do
subitem 9.4 do Acórdão 668/2009-TCU-Plenário;

9.5. considerar como em atendimento a determinação cons-
tante do subitem 9.7 do Acórdão 668/2009-TCU-Plenário;

9.6. determinar à SecexPrevi que, no prazo de um ano, rea-
lize novo monitoramento das recomendações consideradas em im-
plementação ou não implementadas, bem como da determinação
constante do subitem 9.7 do Acórdão 668/2009-TCU-Plenário;

9.7. alertar a Secretária Nacional de Assistência Social do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e o Ins-
tituto Nacional de Seguro Social que o não cumprimento de decisão
do Tribunal de Contas da União, salvo motivo justificado, poderá
ensejar a aplicação da multa prevista no art. 58, § 1º, da Lei
8.443/1992 aos responsáveis, e

9.8. dar ciência deste acórdão, bem como das peças que o
fundamentam, à Secretária Nacional de Assistência Social do Mi-
nistério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome e ao Instituto
Nacional de Seguridade Social.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0496-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Ana Arraes e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-
valho.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 497/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-016.209/2006-7.
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Ruiverson Lemos Barcelos, ex-Prefeito

(CPF 277.738.095-34); Messias Santos Construtora Ltda. (CNPJ
04.347.215/0001-34); Cosme José de Oliveira (CPF 403.570.827-53);
João de Almeida Farias (CPF 142.895.555-00); Dutobrás Construções
Ltda. (CNPJ 00.060.068/0001-66).

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Ibirapitanga/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secex/BA.
8. Advogados constituídos nos autos: Eric Holanda Tinoco

Correia (OAB/BA 14.458); Otaviano Valverde Oliveira (OAB/BA
16.356); Carlos Frederico Valverde Oliveira (OAB/BA 15.358); Ed-
son dos Reis Silva Júnior (OAB/BA 22.130); Igor Holanda Tinoco
Correia (OAB/BA 25.826); Tania Maria Lapa Godinho (OAB/BA
3.628); Jutahy Magalhães Neto (OAB/DF 23.066); Rafael Brito Fu-
nayama (OAB/DF 19.765); Moisés Silva Pereira (OAB/DF 20.123).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pelo Ministério da Integração Nacional em
desfavor do Sr. Ruiverson Lemos Barcelos, ex-prefeito do Município
de Ibirapitanga/BA, em razão da não aprovação da prestação de
contas do Convênio 671/2000-MI, celebrado para canalização de cór-
rego, construção de 10 casas de alvenaria e montagem de 18 casas de
madeira,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar irregulares as contas do Sr. Ruiverson Lemos
Barcelos (CPF 277.738.095-34), com fundamento nos arts. 1º, inciso
I, 16, inciso III, alíneas "b", "c" e "d", §2º, 19, caput, e 23, inciso III,
da Lei 8.443/92, e condená-lo em débito solidariamente com a em-
presa Messias Santos Construtora Ltda. (CNPJ 04.347.215/0001-34),
o Sr. Cosme José de Oliveira (CPF 403.570.827-53) e o Sr. João de
Almeida Farias (CPF 142.895.555-00), fixando-lhes o prazo de quin-
ze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este
Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do RI/TCU, o
recolhimento, aos cofres do Tesouro Nacional, das importâncias es-
pecificadas abaixo, devidamente atualizada e acrescida dos juros de
mora pertinentes, calculados a partir das respectivas datas, até a data
do efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor, abatendo-
se o valor de R$ 11.729,06 devolvido em 15/03/2002:
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Responsáveis solidários: Ruiverson Lemos Barcelos, ex-
Prefeito (CPF 277.738.095-34); Messias Santos Construtora Ltda.
(CNPJ 04.347.215/0001-34); Cosme José de Oliveira (CPF
403.570.827-53); João de Almeida Farias (CPF 142.895.555-00).

Valor Original (R$) Data da Ocorrência
30.000,00 4/6/2001
22.008,00 10/7/2001
30.000,00 1/8/2001
40.000,00 5/10/2001
20.000,00 14/12/2001
24.000,00 5/1/2002

Responsável: Ruiverson Lemos Barcelos, ex-Prefeito (CPF
277.738.095-34).

Valor Original (R$) Data da Ocorrência
163.992,00 27/4/2001

9.2. aplicar individualmente aos responsáveis a multa pre-
vista no art. 57 da Lei 8.443/92, nos valores a seguir especificados,
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III,
alínea "a", do RI/TCU, o recolhimento da referida quantia ao Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a data do efetivo recolhimento, se for paga após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor:

9.2.1. Sr. Ruiverson Lemos Barcelos (CPF 277.738.095-34):
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais);

9.2.2. Empresa Messias Santos Construtora Ltda. (CNPJ
04.347.215/0001-34), Sr. Cosme José de Oliveira (CPF 403.570.827-
53) e Sr. João de Almeida Farias (CPF 142.895.555-00): R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais);

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/92, a cobrança judicial das dívidas, caso não atendidas as
notificações;

9.4. com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992, declarar
inidônea a empresa Dutobrás Construção Ltda. (CNPJ
00.060.068/0001-66) e da empresa Messias Santos Construtora Ltda
(CNPJ 04.347.215/0001-34), para participar de licitações que envol-
vam recursos da Administração Pública Federal, mesmo os descen-
tralizados mediante convênios, acordos, ajustes ou outros instrumen-
tos congêneres federais, pelo prazo de 2 (dois) anos, com fundamento
no art. 46 da Lei 8.443/92; e

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992,
remeter cópia dos elementos pertinentes à Procuradoria da República
no Estado da Bahia, para o ajuizamento das ações civis e penais que
entender cabíveis.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0497-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Ana Arraes e Bruno Dan-
tas.

13.2. Ministro-Substituto convocado: André Luís de Car-
valho.

13.3. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti (Relator), Marcos Bemquerer Costa e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 498/2015 - TCU - Plenário

1. Processo n. TC 011.301/2009-6.
2. Grupo II - Classe de Assunto: VII - Representação.
3. Interessada: Secretaria de Controle Externo no Estado de

Pernambuco - Secex/PE.
4. Órgão: Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco -

TRE/PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Pernambuco - Secex/PE.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Representação

da Secex/PE oriunda de expediente encaminhado à Ouvidoria desta
Corte de Contas, noticiando indícios de irregularidades na área de
pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE/PE, em
especial no tocante à existência de prazos de requisição esgotados

com relação a servidores lotados na Secretaria e nos cartórios daquele
órgão da justiça eleitoral e a requisições ilegais de empregados de
sociedade de economia mista e de empresas públicas bem como de
servidores militares.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, porquanto preen-
chidos os requisitos de admissibilidade contidos no art. 237, inciso III
e parágrafo único, do Regimento Interno do TCU;

9.2. determinar o apensamento destes autos às contas do
Tribunal Regional Eleitoral de Pernambuco - TRE/PE relativas ao
exercício de 2014, para que a Secex/PE efetue a abordagem das
questões de mérito apontadas na presente Representação no âmbito da
análise sistêmica da gestão daquele órgão do Poder Judiciário;

9.3. comunicar ao TRE/PE que, em cumprimento ao subitem
9.2. do Acórdão n. 1.229/2014 - Plenário, no bojo da análise da
prestação de contas do exercício de 2014, este Tribunal irá tratar do
mérito desta Representação, bem como das demais questões rela-
cionadas aos procedimentos adotados por aquele órgão para requi-
sição de servidores, em especial no que se refere ao cumprimento das
determinações contidas no Acórdão n. 199/2011 e na decisão da
Corregedora-Geral de Justiça Eleitoral no Procedimento Adminis-
trativo n. 15.279/2012-TSE.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0498-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator), André Luís de Carvalho
e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 499/2015 - TCU - Plenário

1. Processo TC-018.099/2010-6.
2. Grupo: II - Classe de Assunto: I - Embargos de De-

claração.
3. Embargantes: Francisco de Assis Medeiros (CPF

095.375.624-68), Marco Antônio de Araújo Fireman (CPF
410.988.204-44) e Antônio Leonardo Sá Bitencourt (CPF
018.063.434-87).

4. Órgão e Entidades: Ministério das Cidades, Secretaria de
Infraestrutura do Governo do Estado de Alagoas e Caixa Econômica
Federal - CAIXA.

5. Relator: Ministro-Substituto Marcos Bemquerer Costa.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

Marcos Bemquerer Costa.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: não atuou.
8. Advogados constituídos nos autos: Andréa de Albuquer-

que Calheiros, OAB/AL 8.270; Carlos Henrique Bernardes Castello
Chiossi, OAB/SP 157.199; Charles Alves Silva, OAB/AL 5.171; Ja-
mile Duarte Coelho Vieira, OAB/AL 5.868; José de Barros Lima
Neto, OAB/AL 7.274 e Ricardo Antônio de Barros Wanderley,
OAB/AL 5.106.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos dos Embargos de

Declaração opostos pelos Srs. Francisco de Assis Medeiros, Antônio
Leonardo de Sá Bitencourt e Marco Antônio de Araújo Fireman
contra o Acórdão 2.736/2014 - Plenário por meio do qual fora-lhes
aplicada multa pecuniária de R$ 15.000,00.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. com fundamento no art. 34 da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 277, inciso III, e 287 do Regimento Interno do TCU, conhecer
dos Embargos de Declaração opostos pelos Srs. Francisco de Assis
Medeiros, Antônio Leonardo de Sá Bitencourt e Marco Antônio de
Araújo Fireman, para, no mérito, negar-lhes provimento, mantendo-se
inalterados os termos do Acórdão 2.736/2014 - Plenário;

9.2. enviar cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e Proposta de Deliberação que o fundamentam, aos embar-
gantes.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0499-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Raimundo Carreiro, José
Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa (Relator), André Luís de Carvalho
e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 500/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 012.779/2014-8.
1.1. Apenso: 004.900/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V - Auditoria.
3. Interessado: Tribunal de Contas da União (TCU).
4. Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação

(MCTI).
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: SecexDesenvolvimento.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

auditoria de conformidade realizada, no período de 9 a 20/6/2014, no
Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação (MCTI) com o objetivo
de verificar a eventual utilização de recursos do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT) para custear
ações típicas de outros órgãos e programas da área de CT&I que
originalmente deveriam ser financiadas com recursos de orçamentos
próprios;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. determinar, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei
nº 8.443, de 16 de julho de 1992, ao Conselho Diretor do Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (FNDCT)
que, no prazo de 90 (noventa) dias, inclua - no documento elaborado
com base na deliberação constante do item 9.6 do Acórdão
3.440/2013-TCU-Plenário - as modalidades de bolsas de estudo que
poderão ser financiadas com recursos do fundo, de forma a permitir
clareza e efetividade no custeio de ações de capacitação de recursos
humanos que venham a ser financiadas por meio do FNDCT, com
base no art. 5º, inciso III, c/c o art. 11 da Lei nº 11.540, de 12 de
novembro de 2007;

9.2. determinar, com base no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443, de 1992, ao Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovação
(MCTI) que, nas futuras propostas orçamentárias da UO 24901, so-
mente sejam incluídas ações para custear despesas vinculadas a con-
tratos de gestão quando estas se referirem a projetos ou programas
específicos de desenvolvimento científico e tecnológico, claramente
identificados no título da ação respectiva, estiverem previamente
aprovadas pelo Conselho Diretor do FNDCT e puderem ser direta e
inequivocamente enquadradas nas modalidades de investimento pre-
vistas no art. 12 da Lei nº 11.540, de 2007;

9.3. recomendar ao MCTI, ao Ministério da Fazenda e ao
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG) que ava-
liem a possibilidade e a conveniência de que as estimativas de ar-
recadação das receitas dos fundos setoriais e suas respectivas fontes
de recursos sejam utilizadas exclusiva e integralmente para a ela-
boração das futuras propostas orçamentárias do FNDCT, constante da
UO 24901;

9.4. determinar à Segecex que, mediante coordenação com a
Controladoria-Geral da União (CGU), adote, no prazo de 180 (cento
e oitenta) dias, providências para a realização de fiscalização sobre a
estrutura gerencial do Programa Ciência Sem Fronteiras, em especial,
quanto à efetiva análise, pelo órgão concedente, das prestações de
contas apresentadas pelos beneficiários de bolsas de estudo ou ins-
trumentos equivalentes atinentes a esse programa;

9.5. encaminhar cópia do presente Acórdão, bem como do
Relatório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, ao MCTI,
ao Conselho Diretor do FNDCT, ao Ministério da Fazenda e ao
MPOG, bem como à Comissão de Ciência e Tecnologia, Comu-
nicação e Informática da Câmara dos Deputados (CCTCI) e à Co-
missão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática
do Senado Federal (CCT); e



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 2015 109ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500109

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

9.6. arquivar os presentes autos, com fundamento no art.
169, V, do RITCU.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0500-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho (Relator)
e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 501/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 046.560/2012-2.
2. Grupo I - Classe IV - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Fernando José de Oliveira (CPF

003.884.755-87); Mary da Natividade Novato Leão Costa (CPF
128.964.385-72).

4. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
5. Relator: Ministro-Substituto André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Bahia (Secex/BA).
8. Advogado constituído nos autos: Fernando José de Oli-

veira (OAB/BA 10.586).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

tomada de contas especial instaurada pelo Tribunal Regional do Tra-
balho da 5ª Região/BA, em cumprimento à determinação contida no
item 9.2.1 do Acórdão 6.235/2009-TCU-1ª Câmara, proferido nos
autos do TC 011.715/2009-3, que cuidou de representação sobre ir-
regularidades praticadas pela Sra. Mary da Natividade Novato Leão
Costa, servidora do Governo do Estado da Bahia então cedida à Vara
do Trabalho de Santo Amaro/BA para o exercício de cargo comis-
sionado, e pelo advogado Fernando José Oliveira, conforme apurado
no Processo Administrativo Disciplinar nº 09.52.08.00074-35;

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão do Plenário, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. declarar, de ofício, a nulidade da citação da Sra. Mary da
Natividade Novato Leão Costa, constante das Peças nos 6 e 8, assim
como dos atos dela decorrentes, incluindo a do Acórdão 3.669/2013-
TCU-Plenário e do Acórdão 2.830/2014-TCU-Plenário, estendendo os
efeitos dessa deliberação ao Sr. Fernando José de Oliveira, que res-
ponde solidariamente pelo débito apontado nestes autos;

9.2. determinar à Secex/BA que promova a nova citação dos
responsáveis, após a juntada aos autos das respectivas consultas aos
endereços dos destinatários;

9.3. determinar à Secretaria-Geral de Controle Externo (Se-
gecex) que oriente as unidades técnicas a confirmarem o endereço dos
responsáveis mediante consulta aos sistemas de informações dispo-
níveis ao TCU, em especial, junto à base de dados da Receita Federal
do Brasil, previamente ao envio de ofícios de audiência e citação,
procedendo a juntada das aludidas consultas ao respectivo processo,
em respeito ao § 1º, do art. 4º, da Resolução TCU nº 170, de 30 de
junho de 2004; e

9.4. enviar cópia do presente Acórdão, bem como do Re-
latório e da Proposta de Deliberação que o fundamenta, à Procu-
radoria da República no Estado da Bahia e ao Ministério do Pla-
nejamento, Orçamento e Gestão, para conhecimento e adoção das
providências cabíveis.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0501-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho (Relator)
e Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 502/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 004.821/2012-2.
2. Grupo II - Classe VII - Assunto: Representação.
3. Responsáveis: Consulog - Prestação de Serviços

(08.222.629/0001-98); Consulog (08.582.659/0001-05), Dalmo José
Braga Paim (975.674.347-68), Diniz Graciliano da Fonseca Filho
(017.057.278-16); Francisco Jorge de Souza Godoy (005.603.738-48);
Francisco Jose Ferro Lopes (988.254.297-20); Silnei Correia
(049.977.918-57).

4. Órgão: 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de
Tráfego Aéreo - CINDACTA.

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogado constituído nos autos: Antônio Braz de Lima

Neto - OAB-AM 3.669 (peça 46). João Augusto Cordeiro Ramos -
OAB-AM 5.754 (peça 58, p. 16).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos representação

(peça 1), formulada pelo Ministério Público Federal (MPF), relatando
possíveis fraudes nos pregões eletrônicos 5/2008, 9/2008 e 11/2009,
promovidos pelo 4º Centro Integrado de Defesa Aérea e Controle de
Tráfego Aéreo (Cindacta IV).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. conhecer da presente representação, satisfeitos os re-
quisitos de admissibilidade previstos nos arts. 235 e 237, VII, do
RI/TCU para, no mérito, considerá-la procedente;

9.2. acatar as razões de justificativa apresentadas pelos se-
nhores Carlos Eurico Peclat dos Santos, Emanuel Rosa dos Santos
Júnior, Robson Guerra Fernandes, Cláudio Correia de Lima, Israel
Albuquerque de Melo, Francisco José Ferro Lopes e Diniz Graciliano
da Fonseca Filho;

9.3. acatar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelo senhor Francisco Jorge de Souza Godoy no que concerne
ao direcionamento do certame;

9.4. rejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos se-
nhores Dalmo José Braga Paim e Silnei Correia;

9.5. aplicar aos senhores Dalmo José Braga Paim e Silnei
Correia, individualmente, com fundamento no art. 58, II, da Lei
8.443/1992, multa no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) fixando
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
provem, perante este Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do presente acórdão até a dos efetivos
recolhimentos, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor;

9.6. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.7. com fundamento no art. 46 da Lei 8.443/1992, declarar
a inidoneidade das empresas "C. C. Garcia - ME", nome fantasia
"Consulog"/CGC: CNPJ: 08.582.659/0001-05" e "Consulog Asses-
soria e Logística Ltda. - ME", registrada como "Consulog Prestação
de Serviços Ltda. - ME/CGC: 08.222.629/0001-98" para participar,
por três anos, de licitação na Administração Pública Federal;

9.8. inabilitar os srs. Damo José Braga Paim e Silnei Correia,
por um período de cinco anos, para o exercício de cargo em comissão
ou função de confiança no âmbito da Administração Pública, com
base no art. 60 da Lei 8.443/1992;

9.9. remeter cópia desta deliberação ao representante, aos
responsáveis e ao Cindacta IV.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0502-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 503/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 018.319/2014-9.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Solicitação do Congresso

Nacional.
3. Interessados/Responsáveis: não há.
4. Entidade: Estado da Bahia.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Macroavaliação Gover-

namental (SEMAG).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de solicitação do

Congresso Nacional referente à Resolução SF 19, de 18/7/2014, que
autoriza o Estado da Bahia a contratar operação de crédito, com
garantia da União, com o Banco Internacional para Reconstrução e
Desenvolvimento (Bird), no valor de até US$ 400.000.000,00 (qua-
trocentos milhões de dólares), destinados ao financiamento do "Pro-
grama de Inclusão e Desenvolvimento Socioeconômico do Estado da
Bahia 2ª Etapa (Proinclusão II)".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, ante as razões expostas pelo Relator,
com fundamento no art. 38, II, da Lei 8.443/1992, em:

9.1 conhecer da presente solicitação do Congresso Nacional,
com base no art. 232, I, do RI/TCU, no art. 4º, I, 'a', da Resolução
TCU 215/2008 e no art. 1º, § 1º, da IN TCU 59/2009, para considerá-
la integralmente atendida, nos termos do art. 17, II, da Resolução
TCU 215/2008;

9.2. encaminhar cópia desta deliberação à Presidência do
Senado Federal, ao Tribunal de Contas do Estado da Bahia e à
Secretaria do Tesouro Nacional;

9.3. encerrar o processo e arquivar os autos, com base no art.
2º, § 3º, da IN TCU 59/2009.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0503-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira (Relator).

ACÓRDÃO Nº 504/2015 - TCU - Plenário

1. Processo nº TC 027.890/2014-7.
2. Grupo I - Classe VII - Assunto - Representação.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos

do Ministério das Cidades (CGRL/MCid) e 3R Locação de Veículos
e Turismo Ltda.

3.2. Responsáveis: Marcus Vinicius Severo de Souza Pereira
(149.470.051-49) e Márcio Rodrigo Dalla Costa Horta (549.461.461-
04).

4. Órgão: Coordenação-Geral de Recursos Logísticos do Mi-
nistério das Cidades (CGRL/MCid).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: não atuou.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de Aqui-

sições Logísticas (Selog).
8. Advogados constituídos nos autos: Diego Danieli

(OAB/DF 31.136) e outros - peça 3.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de representação

formulada pela empresa 3R Locação de Veículos e Turismo Ltda.
noticiando a ocorrência de supostas irregularidades no pregão ele-
trônico 16/2014 conduzido pela Coordenação-Geral de Recursos Lo-
gísticos do Ministério das Cidades.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão Plenária, ante as razões expostas pelo relator,
em:

9.1. conhecer da representação para, no mérito, considerá-la
parcialmente procedente;
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9.2. cientificar a Coordenação-Geral de Recursos Logísticos
do Ministério das Cidades que, segundo reiteradas decisões mais
recentes deste Tribunal, os efeitos da sanção estabelecida no art. 87,
III, da Lei 8.666/1993 são adstritos ao órgão ou entidade sancio-
nador;

9.3. recomendar à Coordenação-Geral de Recursos Logís-
ticos do Ministério das Cidades que, havendo dúvidas sobre o en-
quadramento de licitante na condição de microempresa ou de empresa
de pequeno porte, segundo os parâmetros estabelecidos no art. 3º da
Lei Complementar 123/2006, além de realizar as pesquisas perti-
nentes nos sistemas de pagamento da administração pública federal,
solicite da licitante a apresentação dos documentos contábeis aptos a
demonstrar a correção e veracidade de sua declaração de qualificar-se
como microempresa ou empresa de pequeno porte, para fins de usu-
fruir dos benefícios da referida lei complementar.

9.4. arquivar os presentes autos e encerrar o processo.

10. Ata n° 8/2015 - Plenário.
11. Data da Sessão: 11/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-0504-08/15-P.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Aroldo Cedraz (Presidente), Wal-

ton Alencar Rodrigues, Benjamin Zymler, Augusto Nardes, Raimun-
do Carreiro, José Múcio Monteiro, Ana Arraes e Bruno Dantas.

13.2. Ministros-Substitutos presentes: Augusto Sherman Ca-
valcanti, Marcos Bemquerer Costa, André Luís de Carvalho e Weder
de Oliveira (Relator).

E N C E R R A M E N TO

Às 18 horas e 23 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pelo Plenário.

MARCIA PAULA SARTORI
Subsecretária

Aprovada em 23 de março de 2015.

AROLDO CEDRAZ DE OLIVEIRA
Presidente

PROCESSOS APRECIADOS POR RELAÇÃO

A Primeira Câmara aprovou as relações de processos a se-
guir transcritas e proferiu os Acórdãos de nºs 1539 a 1606.

RELAÇÃO Nº 5/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro JOSÉ MÚCIO MONTEIRO

ACÓRDÃO Nº 1539/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, nos termos do art. 7º da Re-
solução TCU nº 206/2007, que prevê a possibilidade de considerar-se
prejudicado, por perda de objeto, o exame dos atos de concessão
cujos efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu proces-
samento pela Corte, seja pelo falecimento dos favorecidos, seja pelo
advento do termo final das condições objetivas necessárias à ma-
nutenção do benefício, ACORDAM em considerar prejudicada a
apreciação de mérito do(s) ato(s) de concessão a seguir relaciona-
do(s), de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.091/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Delson Costa da Silva (031.652.647-91)
1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-

nistério da Fazenda o Estado do Rio Grande do Norte
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1540/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-030.283/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Marco Tulio de Campos Junior

(033.549.576-11); Maria Lívia Cunha Cavalcanti de Almeida
(014.145.864-00); Maria Luzeni Carneiro (721.541.283-00); Mariana
Borba de Carvalho (084.454.294-69); Mariana Petrônio da Silva Vaz
(060.541.074-70); Mario Fernandes de Oliveira Filho (066.797.324-
92); Maryana Hayko Mori de Oliveira (056.676.604-31); Michel Sou-
za Mergulhão (026.268.175-70); Midiam Pinheiro de Araújo Soares
Caires (027.188.325-17); Monica Veridiane Amaral Miranda Cardoso
(017.214.795-62); Najara da Silva Nascimento (032.686.115-75);
Neyane Maria de Oliveira Cruz (952.630.043-20); Nissilene Ferreira
Oliveira de Jesus (961.517.145-04); Odlaniger Antônio da Silva
(014.199.814-80); Paulo Roberto Assunção Aguiar do Nascimento
(013.499.994-07); Pedro Ricardo Lima do Nascimento (082.265.754-
60); Raimundo Soares da Costa Filho (289.248.273-91); Regina Ma-
ria Lima de Macedo Teodozio (039.075.004-23); Renata Albuquerque
Gonçalves Pinheiro (073.877.154-67); Renato Salmito Rodrigues Ju-
nior (014.957.953-57); Ricardo Braga de Queiroz Araújo
(044.710.004-11); Ricardo Ramos Bezerra (407.411.504-25); Roberto
Luiz Castro Silva (276.234.594-49); Romário Pereira Barbosa
(023.499.915-20); Ronaldo Rezende de Oliveira (014.848.885-45);
Samuel Rodrigo Pereira Lima (074.115.584-27); Samuel de Lima
Comaru (999.636.553-00); Silvio Ricardo Duarte Cardoso
(678.586.785-15); Sostenis Moacir Moura da Fonseca (039.289.794-
69); Tais Dione Brito Magalhães (024.899.573-17); Talita Paula Ma-
ciel Seabra (012.424.935-30); Tathyane Dias Silveira (049.559.934-
43); Thiago Rego Sobreira Fernandes (033.394.415-10); Tiago Fon-
seca Sá Calafange (008.163.045-05); Valeriana Cezar de Moraes
(034.572.134-96); Vitor Alessandro de Andrade Cordeiro
(021.329.805-86)

1.2. Unidade: Banco do Nordeste do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1541/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
II; 143, inciso II; e 259, inciso I, do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) de
admissão de pessoal a seguir relacionado(s), conforme os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.185/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Alexandre Araújo Moreira (108.134.587-

06); Ana Carolina Gama e Silva Assaife (122.152.657-01); Andre
Freitas Lopes (025.078.535-81); Andre Luís Tibola (009.715.730-93);
Ângela Maria Alves Pinheiro (958.460.183-00); Bruno Felipe de Car-
valho (033.337.383-92); Bruno Gomes da Cunha (087.757.416-28);

Bruno Oliveira de Albuquerque (036.176.751-07); Bruno Teixeira
Guimarães (858.446.161-20); Caio Cesar de Souza Ferreira
(011.661.483-86); Daiane Vaz Lima (858.491.111-15); Darkon Mar-
tins da Silva (669.508.481-53); Deivi Lopes Kuhn (892.100.850-00);
Diego Cardim Santana (082.491.596-83); Eder Luis dos Santos Silva
(002.678.371-19); Ednilo de Castro Pinheiro (036.716.953-31);
Eduardo Augusto Marra Nunes Marques (006.226.951-85); Frederico
Viana Almeida (012.975.291-62); Gabriel Almeida Gonçalves
(069.697.946-28); Henrique Epstein (367.525.250-72); Heron Sam-
paio da Cruz (027.356.385-88); Hilário da Silva Nascimento Neto
(006.245.821-32); Ivanilson dos Santos Pio (011.143.745-80); Jairo
Pereira Teixeira (074.011.716-51); Jordan dos Prazeres Serva
(787.956.565-53); José Benito Fernandes de Araújo Neto
(044.495.794-45); Kalebe Benatti Silva (355.262.288-86); Leandro
Crispim Silva (010.214.543-11); Leonardo Alexandre Ferreira Leite
(345.521.438-08); Leonardo Alexandre de Carvalho (344.787.558-
50); Leonardo Fabiano Seger (080.394.417-90); Leonardo Pereira
Merlin (000.993.341-78); Leonardo da Costa Santiago (026.018.411-
09); Lincoln Ferreira Dantas (327.507.858-55); Loana Medeiros Silva
Mendonça (824.688.505-72); Luiz Adriano Aires Martins
(694.801.331-72); Madalena Aguiar Cardozo (638.399.979-68); Mai-
ra Cristine de Souza Silva (396.914.018-86); Marina Daoud Jungblut
(032.427.941-84); Matheus Machado Monteiro (000.459.481-94); Mi-
chele de Morais Barbosa (826.555.881-34); Paulo Rodrigues de Oli-
veira Junior (368.984.418-50); Rogerio Yoshikazu Matsuda
(027.881.341-00); Thiago Kiyoshi Nakaya Kinoshita (017.520.111-
04); Tiago Dias Carvalho do Nascimento (056.682.364-04); Vinicius
Inouye (360.462.098-89); Wesley Hélio Nunes de Sales
(600.328.673-36)

1.2. Unidade: Serviço Federal de Processamento de Dados
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1542/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c o art. 259,
inciso II, do Regimento Interno/TCU, e nos termos do art. 7º, inciso
II, da Resolução TCU nº 206/2007, com redação dada pela Resolução
TCU nº 237/2010, que prevê a possibilidade de considerar-se pre-
judicado, por perda de objeto, o exame dos atos de admissão cujos
efeitos financeiros tenham se exaurido antes de seu processamento
pela Corte, seja pelo falecimento do admitido, seja pelo seu des-
ligamento do cargo a que se refere o ato de admissão, ACORDAM
em considerar prejudicada a apreciação de mérito dos atos de ad-
missão a seguir relacionados, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos:

1. Processo TC-033.991/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Brianne Silva Brito (986.304.662-00); Da-

niela Andrade Raslan (710.101.301-53); Juliana Cristina Martins Pe-
drosa (014.450.776-55); Mary Ane Gonçalves Lana (037.381.346-
54); Paulo Vaz Ferreira Filho (607.554.408-97); Tiago de Melo San-
tos (785.982.302-00)

1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1543/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-031.730/2014-0 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Albanisa Trigueiro de Macedo

(182.641.904-72); Creuza Maria Vale de Souza (155.845.504-34); Fe-
linta Assis de Medeiros (806.987.194-68); Maria Bezerra da Rocha
(444.462.174-53); Maria Diva Alves da Rocha Pascoal (086.268.804-
30); Mariza Queiroz de Lima (156.430.344-68); Moisés Pinto Mei-
reles Júnior (003.524.704-53); Neci Marques da Silva (221.523.854-
20); Otília Bandeira Luz (466.560.304-91); Rosa Alves de Souza
(089.463.704-59)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Rio Grande do Norte

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1ª CÂMARA

ATA Nº 7, DE 17 DE MARÇO DE 2015
(Sessão Ordinária)

Presidente: Ministro José Múcio Monteiro
Representante do Ministério Público: Procurador Marinus Eduardo de
Vries Marsico
Subsecretário da Primeira Câmara: TEFC Paulo Morum Xavier

À hora regimental, o Presidente declarou aberta a sessão
ordinária da Primeira Câmara, com a presença do Ministro Bruno
Dantas; dos Ministros-Substitutos Augusto Sherman Cavalcanti (con-
vocado para substituir o Ministro Walton Alencar Rodrigues), André
Luís de Carvalho (convocado para substituir o Ministro Benjamin
Zymler) e Weder de Oliveira; e do Representante do Ministério Pú-
blico, Procurador Marinus Eduardo de Vries Marsico.

Ausentes o Ministro Walton Alencar Rodrigues, em missão
oficial, e o Ministro Benjamin Zymler, por motivo de férias.

HOMOLOGAÇÃO DE ATA

A Primeira Câmara homologou a Ata n.º 6, referente à Ses-
são realizada em 10 de março de 2015.

PUBLICAÇÃO DA ATA NA INTERNET

Os anexos das atas, de acordo com a Resolução nº 184/2005,
estão publicados na página do Tribunal de Contas da União na In-
ternet.

PROCESSOS EXCLUÍDOS DE PAUTA

Foram excluídos de Pauta, nos termos do artigo 142 do
Regimento Interno, os seguintes processos:

- 013.937/2013-8 e 029.760/2009-9, de relatoria do Ministro
Walton Alencar Rodrigues;

- 022.208/2009-0, cujo Relator é o Ministro José Múcio
Monteiro; e

- 015.920/2010-0, de relatoria do Ministro-Substituto Weder
de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1544/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso VIII; 17, inciso
III; 143, inciso II; e 259, inciso II, do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em considerar legais para fins de registro os atos de
concessão a seguir relacionados, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-031.732/2014-3 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessadas: Áurea dos Santos Oliveira (888.670.727-

49); Elita Vígio Gomes (438.855.197-04); Eufrásia da Conceição
Chavão (518.271.077-15); Heloísa Maria César de Mello
(369.693.707-04); Maria Luiza da Fonseca (434.608.287-49); Neusa
Raphaela Salvo Debernardi (246.466.287-91); Otheres de Andrade
Emmerick (072.624.777-49); Perpétua Sousa da Cruz (512.950.757-
68); Serinea dos Santos Saisse (808.122.367-34); Sônia Maria Van-
derley Maia (072.694.537-48)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1545/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I;
17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU, ACOR-
DAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares, dar quitação
plena aos responsáveis, expedindo a seguinte recomendação, nos ter-
mos sugeridos nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-005.912/2012-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Adilson Valnier (671.512.809-04); Ale-
xandre Magno Franco de Aguiar (518.753.224-34); Aluízio Brito
Lima (039.359.222-72); Amaury Pio Cunha (183.286.107-44); Carlos
Alberto Alonso Pontes (030.824.072-34); Davinson Mateus Miranda
de Sousa (075.120.627-02); Deusema Águida Melo Silva
(240.777.203-20); Edilson Guimaraes (147.749.686-68); Everaldo da
Silva Santos (047.381.102-25); Guilherme Costa Delgado
(291.169.028-15); Joanir Reis (068.229.242-72); José Gerardo Fon-
telles (002.361.283-53); José Menezes Neto (182.714.131-04); João
Adolfo Kasper (130.776.190-91); João Pereira da Costa
(250.592.543-72); Lucideane das Gracas Cunha Braga (097.670.532-
04); Maria das Graças Fontes (094.392.346-87); Milton Elias Ortolan
(335.658.998-91); Ocirlene Araújo Oliveira Lima (191.724.192-53);
Rogério Colombini de Moura Duarte (083.277.186-49); Rogério Luiz
Zeraik Abdalla (836.180.409-97); Rosemberg Alves Pereira
(703.214.261-34); Sander André Hartmann (646.790.042-15); Silvio
Isopo Porto (412.961.840-72) e Wagner Goncalves Rossi
(031.203.258-72)

1.2. Unidade: Superintendência Regional da Conab em Ron-
dônia (Conab/RO)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secex/RO
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Recomendar à Conab planejar, desde já, a reposição dos

recursos humanos em sua superintendência regional de Rondônia,
tendo em vista o processo de envelhecimento do quadro de pessoal da
unidade regional e a expectativa de elevado número de aposentadorias
nos próximos anos.

ACÓRDÃO Nº 1546/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar
quitação plena aos responsáveis, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-019.846/2014-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Antônio Dejoces de Lima Pereira
(025.599.003-00) e Sergio Augusto Rodrigues de Oliveira
(228.183.913-34)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Piauí

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Piauí (SECEX-PI).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1547/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I; 17 e 23, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso
I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 207 do Regimento Interno/TCU,
ACORDAM em julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar
quitação plena aos responsáveis, conforme os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-024.591/2014-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis : João Antônio Figueiredo Tavares (CPF
047.101.692-68), Vilani Ribeiro dos Santos (CPF 668.120.387-68),
Ricardo Henrique Alves de Carvalho (CPF 897.825.692-91), Mar-
lúcia Araújo da Silva (CPF 276.110.602-44) e Maria de Nazaré Ri-
beiro de Lima (119.284.762-87)

1.2. Unidade: Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado do Amazonas

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1548/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16,
inciso I e II; 17, 18 e 23, incisos I e II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; 207 e 208 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em julgar regulares com ressalva as contas
de Tito Cardoso de Oliveira Neto, Diretor de Gestão Corporativa da
Eletronorte, dando-lhe quitação, regulares as dos demais responsáveis
indicados no item 1.1, dando-lhes quitação plena, e mandar fazer as
seguintes determinações sugeridas nos pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.442/2011-4 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Adhemar Palocci (005.815.438-82); An-
tônio Maria Amorim Barra (038.678.702-68); Astrogildo Fraguglia
Quental (010.513.538-07); Francisco Gaetani (297.500.916-04); Jorge
Nassar Palmeira (049.048.772-68); Josias Matos de Araújo
(039.310.132-00); José Antônio Corrêa Coimbra (020.950.332-72);
Luiz Alberto dos Santos (352.446.230-87); Pedro Luiz Dalcero
(782.900.907-49); Tito Cardoso de Oliveira Neto (000.479.612-87);
Túlio Neiva Rizzo (283.118.331-68); Wady Charone Júnior
(056.141.042-91) e Wandermilson Jesus Garcêz de Azevedo
( 5 0 5 . 5 1 0 . 5 11 - 9 1 )

1.2. Unidade Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. (Ele-
tronorte)

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Elétrica
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Dar ciência à Eletronorte de que as ações desenvolvidas

pela empresa a fim de dar cumprimento ao seu planejamento es-
tratégico não foram relacionadas no relatório de gestão do ano de
2010, em descumprimento ao Anexo II da DN - TCU 107/2010, o
que deve ser corrigido em relação aos próximos exercícios;

1.8. Determinar à Secretaria de Fiscalização de Infraestrutura
Elétrica que, nos próximos processos de contas da Eletronorte, seja
verificada a implementação e a efetividade das medidas preventivas e
corretivas indicadas em seu relatório de gestão (peça 5, p. 37-42),
especialmente no que concerne à sua atividade finalística.

ACÓRDÃO Nº 1549/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, incisos I, II e III, e 218 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em dar quitação ao responsável, ante o
recolhimento integral da multa que lhe foi cominada, conforme os
pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao item 9.1 do Acórdão nº 3766/2014 - 1ª
Câmara, em Sessão de 9/7/2014, Ata nº 23/2014.

Valor original da multa: R$ 7.000,00 Data de origem:
09/07/2014

Valor recolhido: R$ 7.179,00 Data do recolhimento:
05/03/2015

1. Processo TC-034.474/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsável: Jamil Yatim (016.686.288-64)
1.2. Unidade: Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais

de São Paulo
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado de São Paulo (SECEX-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1550/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 7142/2014 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
11/11/2014, Ata nº 41/2014, relativamente ao subitem 9.1, para que,
onde se lê "condenando-os a pagar", leia-se "condenando-os soli-
dariamente a pagar", mantendo-se os demais termos do acórdão ora
retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-018.080/2009-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação de Saúde e Desenvolvimento
dos Povos Indígenas Katu-Ipej (CNPJ 04.953.098/0001-52) e Josemi
Mariano Guajajara (presidente, CPF 816.299.233-20)

1.2. Unidade: Associação de Saúde e Desenvolvimento dos
Povos Indígenas Katu-Ipej

1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1551/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 1º, incisos II e IV, da Lei 8.443/1992 c/c os arts.
143, inciso V, alínea "a", 169, inciso II, e 212 do Regimento In-
terno/TCU, ACORDAM em determinar o arquivamento do seguinte
processo por ausência de pressupostos para seu desenvolvimento vá-
lido e regular, sem prejuízo de adotar a medida indicada abaixo e
cientificar o Fundo Nacional de Saúde do decidido, com o envio da
respectiva instrução:

1. Processo TC-025.033/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Rita Nunes Pereira (CPF: 219.214.074-
68) e Wenceslau Souza Marques (CPF: 424.265.614-91), ex-prefei-
tos

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Teixeira/PB
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Selog
1.6. Advogado constituído nos autos: não há
1.7. Enviar cópia integral dos autos, preferencialmente em

meio eletrônico, ao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
(TCE/PB), para as providências que julgar cabíveis, considerando os
achados referentes à unidade móvel de saúde de placa HXO 4122,
para a qual não havia termo de responsabilidade, plaqueta de iden-
tificação nem constava a Prefeitura Municipal de Teixeira/PB como
proprietária junto ao Denatran.

ACÓRDÃO Nº 1552/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea
"d", do Regimento Interno/TCU, c/c o Enunciado nº 145 da Súmula
da Jurisprudência predominante do Tribunal de Contas da União,
ACORDAM, por unanimidade, em retificar, por inexatidão material,
o Acórdão 8114/2014 - TCU - 1ª Câmara, prolatado na Sessão de
10/12/2014, Ata nº 45/2014, relativamente ao item 3. e aos subitens
9.2., 9.2.2 e 9.3, para que, onde se lê "Fause Elouf Simão Junior",
leia-se "Fause Elouf Simão", mantendo-se os demais termos do acór-
dão ora retificado, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-032.376/2010-3 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Benedito Soares de Lyra Pessoa
(000.579.323-87); Fause Elouf Simão (001.947.783-04); Fernando Jo-
sé de Assunção Couto (062.887.313-15); Hélio de Sousa Queiroz
(001.945.063-04); João Alves do Nascimento (001.942.713-15); Mar-
cia Regina Serejo Marinho (334.233.343-04); Solange Camargo Ban-
deira da Silveira (769.832.347-15)

1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Caxias/MA
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Maranhão (SECEX-MA).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1553/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 1º da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 143, inciso V,
alínea "e", do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em autorizar a
prorrogação do prazo para instaurar tomada de contas especial ou
para justificar a desnecessidade de sua instauração, no caso de não se
confirmar a ocorrência de dano ao erário federal:
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1. Processo TC-006.275/2013-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Procuradoria-Geral do Estado do Rio

Grande do Sul
1.2. Unidade: Prefeitura Municipal de Nonoai/RS
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1554/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para no mérito considerá-la procedente, ado-
tar as providências sugeridas nos pareceres emitidos nos autos e
arquivar o processo, cientificando o representante, com o envio de
cópia da respectiva instrução:

1. Processo TC-015.115/2014-3 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-

gião (TRT-4) / Vara do Trabalho de Carazinho/RS
1.2. Unidade: Banco do Brasil S.A.
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Encaminhar cópia da instrução, acompanhada dos pa-

receres, despachos e decisões subsequentes, ao Banco do Brasil S/A,
por intermédio da Superintendência Estadual no Rio Grande do Sul,
para adoção de providências de sua alçada, com cópia para o órgão de
controle interno, conforme determinado pelo art. 106, § 3º, I, da
Resolução-TCU 259/2014;

1.8. Solicitar ao Núcleo Jurídico do Banco do Brasil em
Passo Fundo/RS que informe a Secex/RS quando da decisão de-
finitiva a respeito da multa aplicada ao Banco pelo Juízo do Trabalho
de Carazinho/RS, nos autos do processo 0000483-
43.2012.5.04.0561.

ACÓRDÃO Nº 1555/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei nº
8.443/1992, c/c os arts. 143, incisos I, II e III, e 218 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em dar quitação a Willamy Moreira Frota,
ante o recolhimento integral da multa que lhe foi cominada, conforme
os pareceres emitidos nos autos:

Quitação relativa ao item 9.2.1 do Acórdão nº 3816/2013 - 1ª
Câmara, em Sessão de 11/6/2013, Ata nº 19/2013.

Valor original da multa: R$ 4.000,00 data de origem:
11 / 6 / 2 0 1 3

Valor recolhido: R$ 4.382,00 data do recolhimento:
30/1/2015

1. Processo TC-019.879/2009-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Responsáveis: Anselmo de Santana Brasil (749.779.467-

15); Christina Gomes Mesquita (476.552.082-04); Flávio Decat de
Moura (060.681.116-87); Francisco Renato Guimarães Ramos
(493.206.292-34); Márcio de Almeida Abreu (116.010.356-91); Núbia
Regina da Silva (275.592.892-15); Valdeni Batista Milhomens
(225.718.681-87); Willamy Moreira Frota (077.141.652-00)

1.2. Representante: Lorena Publicidade e Comunicações Lt-
da. (05.934.031/0001-33)

1.3. Unidade: Amazonas Distribuidora de Energia S.A.
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.7. Advogada constituída nos autos: Andressa Veronique

Pinto Gusmão de Oliveira (OAB/AM 3.554)
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1556/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em de-
terminar a adoção da seguinte providência:

1. Processo TC-020.984/2014-6 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-

gião/RS
1.2. Unidade: Caixa Econômica Federal
1.3. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar o apensamento definitivo do presente pro-

cesso ao TC-004.459/2014-8, para tramitação conjunta, nos termos do
art. 36, caput, da Resolução-TCU 259/2014.

ACÓRDÃO Nº 1557/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da 1ª Câmara, quanto ao processo abaixo relacionado, com
fundamento no art. 43, inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 143,
inciso III; e 237 do Regimento Interno/TCU, ACORDAM em co-
nhecer da representação, para, no mérito, considerá-la procedente,
adotando as medidas indicadas abaixo, conforme os pareceres emi-
tidos nos autos, arquivando-se posteriormente o processo, após a
ciência da representante, com o envio de cópia da respectiva ins-
trução:

1. Processo TC-034.652/2014-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Apensos: TC-029.266/2014-9 (SOLICITAÇÃO DE IN-

FORMAÇÕES)
1.2. Representante: Procuradora da República Jerusa Bur-

mann Viecili
1.3. Unidade: Prefeitura Municipal de Alvorada/RS
1.4. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secex/RS
1.7. Advogado constituído nos autos: não há
1.8. encaminhar cópia integral dos autos ao Controle Interno

e à Secretaria Nacional de Segurança Pública do Ministério da Jus-
tiça, para que exerça sua competência fiscalizadora original em re-
lação ao Convênio Siafi 744.046.

RELAÇÃO Nº 7/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro BRUNO DANTAS

ACÓRDÃO Nº 1558/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d",
do Regimento Interno/TCU, c/c a Súmula 145 do Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o excerto do Acórdão
6797/2014 - TCU - 1ª Câmara (peça 8), de forma que onde se lê "em
considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame do(s) ato(s) a
seguir relacionado(s)", leia-se: "em considerar legais, para fins de
registro, os atos de concessão a seguir relacionados", de acordo com
os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-016.487/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Valteler Pereira Pinto (411.596.757-91);

Valter Luiz Veiga (299.056.727-53)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Estado do Rio

de Janeiro
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1559/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-028.720/2014-8 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Orlando Bordallo Júnior (186.701.138-72)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal Rural da Ama-

zônia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1560/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-028.735/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio Francisco Durighetto Júnior

(923.207.088-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de

Uberlândia
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1561/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-029.515/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Maria Ilma Sarmento Lopes (492.275.566-

72); Nivaldo Alves da Silva (255.595.676-04)
1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Minas Gerais
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1562/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.827/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: : Maria da Piedade Silva (043.845.123-68);

Elza Maria Cruz Brito (023.384.243-87); Ibraim Almeida Filho
(029.032.703-25); Lindalva de Carvalho Bittencourt (614.219.443-
91); Magnolia de Souza Bandeira de Melo (003.115.373-91); Mario
Jose Dias Carneiro (109.281.466-34); Norton Figueiredo Correa
(036.865.230-00); Raimundo Serra Froz (137.316.703-30); Regina
Stela de Melo Viana (074.890.133-72); Terezinha Fernandes Franco
Rabelo (125.631.703-97)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do Ma-
ranhão

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1563/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.900/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Marlene Porfirio Silvino dos Santos

(171.528.284-15); Mercia Marcelino de Souza Paiva (167.301.354-
68); Nilton Barbosa de Barros (066.656.914-20); Oscar Manoel Lou-
reiro Malta (122.565.874-87); Pedro Israel Cabral de Lira
(113.682.254-20); Raymundo Nonato Moreira Falcão (000.502.884-
15); Rezilda Rodrigues Oliveira (123.890.214-68); Rosineide Lúcia
de Lima (318.089.214-53); Russell Parry Scott (184.306.194-53); Sil-
vio Romero de Lemos Meira (851.577.168-34); Tanuzia Maria Vieira
Espirito Santo (192.789.854-49); Valdemar Cardoso da Rocha Junior
(057.834.704-06); Verena Wanderley Madureira (142.331.264-34);
Waldeciro Colaço (047.783.164-87); Wilma Maria do Carmo Vieira
de Melo (054.686.804-59)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1564/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-030.901/2014-6 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Antonio Teixeira da Silva (130.366.454-

20); Claudio Ferreira Martins (138.733.004-78); Cleide Emilia Faye
Pedrosa (129.182.454-53); Delzuito Batista de Carvalho
(140.824.204-44); Dinarte Araujo (131.353.844-20); Elias Felix Sieba
(261.609.514-91); Francisca Rocha Sobrinho (182.867.474-53); Jose
Messias da Silva (201.473.094-68); Maria Naldi Gomes da Silva
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(230.272.584-00); Maria Soares de Brito (242.950.354-91); Maria
Zelia Gomes de Oliveira (074.159.904-04); Maria de Fatima Azevedo
(200.609.984-15); Maria de Lourdes Silva de Lima (260.955.304-82);
Maria do Livramento (200.722.604-91); Marilda Silva do Nascimento
(131.143.364-34); Onilson Rodrigues de Oliveira (074.438.544-04);
Pedro Alberto de Brito Lopes (403.688.234-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1565/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões) sugerida(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-031.063/2014-4 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Cirinea do Amaral Cezar (398.304.974-

53); Izes Maria Cajueiro de Holanda (193.595.514-49); Maria José
dos Santos Filha (192.771.214-91); Maria de Lourdes dos Santos
Silva (136.988.694-20); Maria do Carmo Tinoco Brandão de Aguiar
Machado (083.342.344-49); Maria do Rosário Ferraz Sailler
(089.998.564-53); Olga Maria Silva (232.767.034-91); Sonia Amara
Cutz Samico (045.839.144-15); Tania Nobre Gonçalves Ferreira
Amorim (173.097.354-04); Walter Tenório Ferreira (070.368.844-
87)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi esta-
belecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1566/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-033.768/2014-5 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessados: Isaias Avi (792.078.399-20); Ivo Rogerio

Evangelista Amaral (017.776.699-95)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Catarinense
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1567/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), fazendo-se a(s) determinação(ões) sugerida(s),
de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.883/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Jose Janilson Amorim da Silva

(214.373.512-04)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do

Acre
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinar à Sefip que providencie as devidas correções

de fundamentos legais no sistema Sisac, tendo por base as infor-
mações constantes do sistema Siape, nos termos do que foi esta-
belecido pelo art. 6º, § 1º, inciso II, da Resolução TCU 206, de 2007,
com redação dada pela Resolução TCU 237, de 2010.

ACÓRDÃO Nº 1568/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.979/2014-6 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luciano de Figueiredo (660.989.046-34);

Silvia de Toledo Gomes (308.833.568-56)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal da

Grande Dourados
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1569/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-033.984/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessado: Josegleide Almeida Lima Sobreira

(001.095.835-58)
1.2. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia Baiano
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1570/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.008/2014-4 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Cigliane Feitosa dos Santos (941.108.402-

87); Clebes do Nascimento Brandão (000.903.492-70); Francisxa do
Nascimento Pereira Filha (322.307.532-15); Jones Dari Goettert
(543.811.180-49); Maria do Perpetuo Socorro Barbosa de Moraes
(078.665.422-87); Rozicleide Matos de Queiroz Gonçalves
(619.084.792-72); Tereza de Jesus Canizo de Souza (112.616.412-
72)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal do
Acre

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1571/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.018/2014-0 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Luiz Gustavo Martins Santos

(066.637.386-82); Matheus Durso Neves Caetano (098.268.496-77);
Victor Silvestre Soares Fanni (036.235.666-16)

1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-
çosa

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1572/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.052/2014-3 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Bruno Marcello Mendonça Nascimento

(021.980.154-12); Eduardo Henrique de Miranda Santos
(998.261.864-49); Georgia da Cruz Pereira (011.669.823-35); Jeffer-
son Alves Lima (085.157.014-30); Juliana Lima Cavalcanti
(037.034.054-06)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1573/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.055/2014-2 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Diego Muniz de Araujo (014.081.124-93);

Felipe Araujo Castro (064.223.624-04); Jesper Ryge (704.877.031-
70); Paulo Santiago de Morais Brito (045.897.334-39); Renata de
Sales Cabral Barreto (849.855.184-68); Susana Maria Cardoso da
Costa Lima (721.914.734-15)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Norte

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1574/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
I, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso I, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar prejudicado, por perda de objeto, o exame
do(s) ato(s) a seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres
emitidos nos autos:

1. Processo TC-034.056/2014-9 (ATOS DE ADMISSÃO)
1.1. Interessados: Caroline Castilhos Melo (000.415.930-65);

Cesar Henrique Schunck (018.393.760-07); Cintia Aguiar dos Santos
(013.667.431-30); Gabriela Dal Forno Martins (010.579.940-81);
Luana Cogo Lima (021.316.940-16); Rita de Cassia Sampaio Pires
(977.866.830-20)

1.2. Órgão/Entidade: Universidade Federal do Rio Grande do
Sul

1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1575/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso
II, ambos da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º,
inciso VIII; 143, inciso II; 259, inciso II, e 260 do Regimento In-
terno/TCU, em considerar legal(ais) para fins de registro o(s) ato(s) a
seguir relacionado(s), de acordo com os pareceres emitidos nos au-
tos:

1. Processo TC-033.913/2014-5 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Geni Glofira da Mata Silva (632.820.626-

72); Teresinha Conceicao Cardoso Galvao (806.509.706-59)
1.2. Órgão/Entidade: Fundação Universidade Federal de Vi-

çosa
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.
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ACÓRDÃO Nº 1576/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

a) com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso
I, alínea "a", 208 e 214, inciso II, do Regimento Interno/TCU, em
julgar regulares com ressalva as contas de Ario Zimmermann
(140.209.710-72), dando-lhe quitação, nos termos da manifestação
ministerial (peça 15), na forma da alínea "b" do inc. I do art. 143 do
RI/TCU, em face da impropriedade apontada no relatório da Con-
troladoria-Geral da União (peça 7, p. 75-79) no tocante à falha na
locação de imóvel, cujo proprietário encontrava-se em débito com a
Fazenda Pública Municipal de Porto Alegre/RS, em direta afronta ao
art. 29, inciso III, da Lei 8.666/1993;

b)com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, 17 e 23,
inciso I, da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 1º, inciso I, 143, inciso I,
alínea "a", 207 e 214, inciso I, do Regimento Interno/TCU, em julgar
regulares as contas dos responsáveis indicados no item 1.1, com
exceção do mencionado na alínea anterior, dando-lhes quitação plena;
e

c) dar ciência deste acórdão, juntamente com a instrução
inicial (peça 12) e o parecer ministerial (peça 15), à unidade ju-
risdicionada.

1. Processo TC-025.089/2014-5 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Alberto Tamagna (339.697.360-72); Ama-
rilio Vieira de Macedo Neto (289.473.470-00); Ana Maria Müller de
Magalhães (397.355.910-49); Antonio Cesar Russi Callegari
(932.692.508-00); Ario Zimmermann (140.209.710-72); Eduardo
Pandolfi Passos (359.584.720-20); Eva Neri Rubim Pedro
(289.509.170-68); Fernando Antônio Menezes da Silva (101.899.984-
15); Gilberto Friedman (375.653.890-72); Gustavo de Mello
(432.729.080-72); Jailson de Barros Correia (631.466.494-20); Jose
Geraldo Lopes Ramos (378.873.780-87); João Roberto Menezes
(277.053.150-68); Liana Lautert (220.267.460-87); Loreni Fracasso
Foresti (264.939.500-15); Luiz Claudio Costa (235.889.696-91); Luiz
Roberto Stigler Marczyk (387.248.988-72); Marcelo Kalume Reis
(416.167.663-87); Mauro Antonio Czepielewski (296.073.530-72);
Nadine Oliveira Clausell (349.600.310-34); Robson Martins Pereira
(688.783.620-34); Rui Vicente Oppermann (148.516.100-25); Tanira
Andreatta Torelly Pinto (370.941.810-00); Vinicius Mendonça Neiva
(610.120.501-06)

1.2. Órgão/Entidade: Hospital de Clínicas de Porto Alegre
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio Grande do Sul (SECEX-RS).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1577/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso V, "a" e 169,
inciso V, do Regimento Interno/TCU, em considerar cumpridas as
determinações contidas nos itens 9.4.1 e 9.5 do Acórdão 8047/2013-
TCU-1ª Câmara e em determinar o apensamento definitivo destes
autos de monitoramento ao processo original, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.797/2015-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Órgão/Entidade: Superintendência de Administração do

Ministério da Fazenda no Estado do Rio de Janeiro
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1578/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que a representação trata de possíveis irre-
gularidades que já estão sendo apuradas pelos responsáveis na Se-
cretaria Executiva do Ministério da Integração Nacional (MI), pela
Corregedoria do MI, pelo Controle Interno da Secretaria Federal de
Controle Interno da Controladoria Geral da União e pelas outras
partes envolvidas no processo, como o Ministério do Planejamento;

Considerando que todas as irregularidades foram levantadas
inicialmente pelo próprio controle interno por meio da CGU, que de-
monstrou nos autos dos processos o contínuo acompanhamento e mo-
nitoramento de suas recomendações e das ações corretivas do gestor,
papel que está de acordo com suas competências fiscalizatórias, con-
forme previsto no art. 18 da Lei 10.683, de 28 de maio de 2003;

Considerando, por fim, os baixos risco, relevância e ma-
terialidade afetos aos fatos noticiados na presente representação;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la procedente, dar ciência
desta deliberação à unidade jurisdicionada, à representante e à Se-
cretaria Federal de Controle Interno da Controladoria Geral da União,
com cópia da instrução da unidade técnica (peça 8), e em determinar
o apensamento dos presentes autos ao TC 020.935/2014-5, na forma
prevista nos arts. 36 e 37 da Resolução-TCU 259/2014, de acordo
com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.110/2015-2 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Oswaldo Chagas Cavalcante Junior

(103.160.943-15)
1.2. Órgão/Entidade: Ministério da Integração Nacional (vin-

culador)
1.3. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Infraes-

trutura Portuária, Hídrica e Ferroviária (SeinfraHid).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1579/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando que o percentual de lucratividade demonstrado
pelo licitante excede em quase sete vezes a média do mercado, con-
forme informações colhidas pela unidade técnica, caracterizando ver-
dadeiro abuso do poder econômico;

Considerando que os custos de eventuais erros no dimen-
sionamento dos quantitativos da proposta fazem parte do risco em-
presarial, devendo, por isso, integrar o cálculo da margem de lucro
prevista;

Considerando que a prática da licitante é coibida não só pelo
instrumento convocatório como pela própria Constituição Federal
(art. 173. §4º);

Considerando que a representante não se desincumbiu do
ônus de demonstrar a razão legítima para intervir no processo, apta a
ensejar o deferimento de habilitação como parte interessada;

Considerando, finalmente, que não foi constatada ou de-
monstrada qualquer irregularidade ou vício que maculasse a condução
do certame ou caracterizasse ilegal ou abusiva a rejeição, pelo pre-
goeiro, da proposta da representante;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, todos do Regimento Interno/TCU, em
conhecer da presente representação, por preencher os requisitos de
admissibilidade, para, no mérito, considerá-la improcedente, indeferir
o pedido de habilitação como parte interessada e em dar ciência desta
deliberação à unidade jurisdicionada e à representante, com cópia da
instrução da unidade técnica (peça 11), promovendo-se, em seguida, o
arquivamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-001.325/2015-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Agência Nacional de Telecomunica-

ções
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: Kleber Venâncio de

Moraes - OAB/DF 37.599 e outros
1.6. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

1.6.2. exigência de visita técnica nas localidades de prestação
dos serviços, o que caracteriza exigência excessiva e restritiva ao
caráter competitivo, identificada no item 2 do Pregão Eletrônico
4/2014, o que afronta o disposto no art. 3º, § 1º, inciso I, e o
entendimento esposado pelo TCU nos Acórdãos 874/2007 e
571/2006, ambos da 2ª Câmara do TCU, além do voto condutor do
Acórdão 295/2008-TCU-Plenário.

RELAÇÃO Nº 7/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto AUGUSTO SHERMAN CA-

VA L C A N T I

ACÓRDÃO Nº 1581/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, tendo em vista que os efeitos financeiros
do ato de concessão em análise se exauriram antes de seu pro-
cessamento pela Corte pelo falecimento da interessada, ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 143, inciso II, do Re-
gimento Interno, c/c o art. 7º da Resolução TCU nº 206, de
24/10/2007, em considerar prejudicado por perda de objeto o ato
constante deste processo, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-034.079/2014-9 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Iracy de Souza (238.689.101-15)
1.2. Órgão/Entidade: Câmara dos Deputados - CD
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP)

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1582/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com funda-
mento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443, de 16 de
julho de 1992, c/c os arts. 259, inciso II, e 260, § 5º, do Regimento
Interno, em considerar prejudicado, por perda do objeto, o exame de
mérito do ato de concessão, em face do falecimento, maioridade ou
exclusão do beneficiário e pela ausência de proposta de ressarcimento
de valores indevidamente recebidos, na forma prevista no art. 7º da
Resolução/TCU nº 206/2007, de acordo com os pareceres emitidos
nos autos.

1. Processo TC-034.093/2014-1 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Othon Cordeiro da Silva (043.101.794-87)
1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho

e Emprego no Estado de Pernambuco
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(SEFIP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1583/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c
os arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso II, 259, inciso II, e 260 do
Regimento Interno/TCU, em adotar a seguinte medida e em fazer a
seguinte determinação, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos:

1. Processo TC-000.959/2011-1 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Cleusa Helena Araujo (260.610.586-91);

Janilda Maciel Flor (238.707.024-00); Lucilea Rosa Martins
(444.554.027-72); Nilza Ana de Jesus (420.594.376-87); Poliana da
Cunha Melo (994.201.633-34); Sonia Maria Leonarda de Oliveira
Gomes (862.906.576-15); Teresinha de Jesus Cunha Melo
(855.226.273-87)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério das Comunicações (vincu-
lador)

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Medida: realizar audiência de Zuleide Guerra Antunes

Zerlotini (CPF 072.734.101-44), Coordenadora-Geral de Gestão de
Pessoas do Ministério das Comunicações (Vinculador) à época do
Acórdão 3062/2012 - TCU - 1ª Câmara, consoante expresso no art.
250, inciso IV, do Regimento Interno do TCU, para que apresente, no
prazo de 15 (quinze), as razões de justificativa pelo não cumprimento
da referida deliberação, especificamente por não ter promovido o
recálculo dos proventos de pensão civil de Lucilea Rosa Martins
(CPF 444.554.027-72), com a efetivação da devida proporcionali-
zação das parcelas componentes dos proventos desde a data de vi-
gência do benefício; e

ACÓRDÃO Nº 1580/2015 - TCU - 1ª Câmara

Considerando, a necessidade de dar ciência das irregula-
ridades detectadas no Pregão Eletrônico 4/2014 promovido pelo Ins-
tituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas -
IFam, o qual foi abandonado, de forma a evitar que se repitam;

Considerando que o agrupamento das localidades na forma
feita pelo IFam restringe o caráter competitivo do certame, além de
potencialmente tornar o preço final dos contratos mais oneroso à Ad-
ministração, e, desta forma, afronta o disposto no art. 3º, § 1º, inciso I;
art. 15, inciso IV, e; art. 23, § 1º, todos da Lei 8.666/1993, além de ser
oposto ao entendimento esposado na Súmula 247 do TCU;

Considerando que a exigência de vistoria prévia aos locais de
prestação de serviços, ante a baixa complexidade dos serviços a
serem prestados e os custos envolvidos na visitação de várias lo-
calidades, caracteriza exigência excessiva e restritiva ao caráter com-
petitivo do certame;

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento no art. 43, inciso I, da Lei nº
8.443/1992, arts. 17, inciso IV; 143, inciso III; 235 c/c o art. 237,
parágrafo único, e art. 237, inciso VI, todos do Regimento Inter-
no/TCU, em conhecer da presente representação, por preencher os
requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la parcial-
mente procedente, dar ciência desta deliberação à unidade jurisdi-
cionada, com cópia da instrução da unidade técnica (peça 5), sem
prejuízo da medida abaixo, promovendo-se, em seguida, o arqui-
vamento, de acordo com os pareceres emitidos nos autos:

1. Processo TC-021.827/2014-1 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Órgão/Entidade: Instituto Federal de Educação, Ciência

e Tecnologia do Amazonas
1.2. Relator: Ministro Bruno Dantas
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. dar ciência ao Instituto Federal de Educação, Ciência e

Tecnologia do Amazonas (Ifam) sobre as seguintes impropriedades,
para que sejam adotadas medidas internas com vista a evitar a ocor-
rência de outras semelhantes:

1.6.1. agrupamento das onze localidades para prestação dos
serviços em dois grupos, com prejuízos à economicidade do certame,
identificado no item 4.2 do termo de referência do Pregão Eletrônico
4/2014, o que afronta o disposto no art. 3º, § 1º, inciso I; art. 15, inciso
IV, e; art. 23, § 1º, todos da Lei 8.666/1993, e Súmula 247 do TCU;



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 2015 11 5ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500115

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

1.8. Determinar ao Departamento de Polícia Rodoviária Fe-
deral que promova, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de res-
ponsabilização da autoridade administrativa omissa, o recálculo dos
proventos de pensão civil de Lucilea Rosa Martins (CPF
444.554.027-72), julgada ilegal pelo Acórdão 3062/2012 - TCU - 1ª
Câmara, efetivando a devida proporcionalização das parcelas com-
ponentes dos proventos desde a data da ciência do Acórdão
3062/2012 - TCU - 1ª Câmara, bem como promova o cálculo das
parcelas recebidas a maior desde a data mencionada e proceda aos
respectivos descontos, nos termos do art. 46 da Lei 8.112/1990.

ACÓRDÃO Nº 1584/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 1º, inciso VIII, 143, inciso V, "a", e 169, inciso V, do Regimento
Interno, em fazer a determinação abaixo transcrita e em arquivar os
autos, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-035.850/2011-6 (PENSÃO CIVIL)
1.1. Interessados: Alzira Rodrigues Guilhon (033.142.277-

87); Andreia Soares Lima (142.859.517-11); Carlota Bitten Cort
Campos (021.035.517-45); Clarismundo Souza Cerqueira
(033.009.607-97); Daniel Alves dos Santos (148.121.257-58); Diego
Alves dos Santos (148.123.187-18); Dinalva Nogueira da Silva
(544.136.647-87); Elenita Pinto Guimaraes de Magalhaes Castro
(727.291.557-91); Elvira Lopes Marques da Silva (101.784.617-09);
Guiomar da Silva Correia (031.334.097-86); Helena Pinheiro de Lima
(085.249.487-44); Ivette da Gloria Carvalho (068.831.547-01); Luzia
Cardoso dos Santos (466.415.217-53); Maria da Graça Costa Belfort
(996.033.227-68); Maria da Graças da Conceição M. de Araujo
(615.430.807-82); Maria do Socorro Castor da Rosa (625.428.267-
49); Mariana Arruda Meirelles (380.199.737-53); Nelly de Almeida
Horta (367.020.807-00); Olga Costa Bicudo de Castro (026.586.667-
72); Pamela Oliveira dos Santos (148.558.717-45); Rosa Maria Alves
(006.995.567-08); Sônia Occhioni (810.244.447-91); Teresinha Ema
da Silva Mendes (891.988.407-20); Valéria Cristina Soares Teixeira
(004.149.267-65); Vinicius Soares de Lima (129.373.617-14); Wanda
Sant'anna Valente (467.499.697-04)

1.2. Órgão/Entidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saú-
de No Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(SEFIP).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Reiterar ao Núcleo Estadual do Ministério da Saúde no

Estado do Rio de Janeiro que disponibilize junto ao Controle Interno,
via Sisac, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de res-
ponsabilização da autoridade administrativa omissa, o ato de con-
cessão de pensão civil (10802690-05-2012-000239-3) em favor de
Maria da Graças da Conceição Moreira de Araujo (CPF 615.430.807-
82), conforme determinado pelo subitem 9.3.4 do Acórdão 1614/2012
- 1ª Câmara, e nos termos do art. 262, § 2º, do Regimento Interno do
TCU.

ACÓRDÃO Nº 1585/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso I, e 17 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares e dar quitação plena
aos responsáveis, dando-se ciência desta deliberação à Superinten-
dência Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento no Estado
do Rio de Janeiro - SFA/RJ, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-019.606/2014-1 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Bernardo Ramos Ariston (CPF:
006.011.147-01), Antonio Carlos Marques Medeiros (CPF:
549.177.607-63), Gilberto Alencar Belo (CPF: 722.552.267-15), Elai-
ne de Castro Cerqueira (CPF: 033.897.687-69), Monique Lemos Horn
(CPF: 035.380.057-02), Luís Felipe Reimann (CPF: 943.930.107-44),
Celso Merola Junger (CPF: 496.249.467-87), Ana Cristina Pinto Reis
(CPF: 024.812.017-44);

1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Federal de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento no Estado do Rio de Janeiro

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-
ral Lucas Rocha Furtado

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1586/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de Prestação de
Contas do Instituto Nacional de Tecnologia - INT, referente ao exer-
cício de 2012, organizada de forma consolidada, conforme classi-
ficação constante do art. 5º da IN/TCU 63/2010 e do anexo I à
Decisão Normativa TCU 124/2012, compreendendo tanto as contas
do INT quanto as do Centro de Tecnologias Estratégicas do Nordeste
- Cetene, este último como unidade consolidada,

Considerando o entendimento da unidade técnica de que as
contas ora sob exame, em relação a três responsáveis, evidenciam
impropriedades ou faltas de natureza formal de que não resultou dano
ao Erário, atinentes ao prosseguimento de licitação para contratação
de pessoal terceirizado, sem acatar recomendações da AGU quanto à
necessidade de verificação prévia quanto a se as atividades a serem
contratadas não seriam inerentes ao plano de cargos e salários do
MCTI; à falta de instituição de normas para avaliação das reais
necessidades de contratações de prestadores de serviços, apesar de já
existir recomendação nesse sentido por parte do Controle Interno; à
reincidência na contratação de prestadores de serviços contrariando o
Decreto 2.271/1997 e recomendações a respeito; à ausência de pla-
nejamento das aquisições e contratações de serviços; e, no que tange
aos demais responsáveis, expressam, de forma clara e objetiva, a
exatidão dos demonstrativos contábeis, a legalidade, a legitimidade e
a economicidade de seus atos de gestão (fls. 17, peça nº 17);

Considerando as ponderações da Secex/RJ quanto à ade-
quação das recomendações a respeito de tais ocorrências já ende-
reçadas aos entes em destaque, bem como, no que tange especi-
ficamente à contratação direta de pessoal, em relação às peculia-
ridades das áreas que demandam pessoal com qualificação técnica
especializada, em que vislumbra a inevitabilidade de certo grau de
recurso a terceirizados, procurando aquela unidade técnica, então,
enfatizar os caminhos para que tal forma de proceder se revista de
regularidade, à luz das disposições da Lei 10.973/2004 e dos Decretos
2.271/97 e 5.563/2005;

Considerando, em consonância com as conclusões e pro-
postas de encaminhamento do órgão instrutivo, a conveniência do
estabelecimento de recomendação quanto a outro aspecto, com vistas
a contribuir para maior visibilidade quanto ao desempenho do INT
(fls. 17, peça nº 17);

Considerando as conclusões e propostas de encaminhamento
apresentadas, em uníssono (peças nºs 17 e 18), pela unidade técnica,
assim como a concordância da representante do Ministério Público
junto a esta Casa (peça nº 19);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) com fundamento nos arts. 1º, inc. I, 16, inc. II, 18 e 23,
inc. II, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inc. I,
208 e 214, inc. II, do Regimento Interno, julgar regulares com res-
salva as contas dos responsáveis Srs. Domingos Manfredi Naveiro,
Diretor do INT, André Galembeck, Coordenador Geral do Cetene, e
Maria Marta Gomes de Sousa, Coordenadora Geral Regional Subs-
tituta do Rio de Janeiro do INT, dando-lhes quitação;

b) com fundamento nos arts. 1º, inc. I, 16, inc. I, 17 e 23,
inc. I, da Lei 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inc. I, 207
e 214, inc. I, do Regimento Interno, julgar regulares as contas dos
responsáveis Srs. Carlos Alberto Marques Teixeira e Lygia Vilmar
Britto, dando-lhes quitação plena;

c) recomendar, ao Instituto Nacional de Tecnologia - INT,
que passe a apresentar os seus indicadores de resultados de modo
correlacionado com os programas, projetos e ações sob a sua ges-
tão;

d) determinar o encaminhamento de cópia desta Acórdão,
bem como da instrução constante da peça nº 17, ao Instituto Nacional
de Tecnologia - INT;

e) autorizar o arquivamento deste processo, após a promoção
das devidas notificações, nos termos do inc. II do art. 169 do Re-
gimento Interno do TCU.

1. Processo TC-024.013/2013-7 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2012)

1.1. Responsáveis: André Galembeck, CPF 137.683.828-18;
Carlos Alberto Marques Teixeira, CPF 548.471.257-20; Domingos
Manfredi Naveiro, CPF 598.818.957-15; Lygia Vilmar Britto, CPF
376.253.907-30; Maria Marta Gomes de Souza, CPF 430.551.847-
34.

1.2. Órgão/Entidade: Instituto Nacional de Tecnologia -
I N T.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secex/RJ.
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1587/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de Prestação de
Contas do Serviço Nacional de Aprendizagem Rural - Administração
Regional do Estado do Amapá - Senar/AP, referente ao exercício de
2013, organizada de forma individual, conforme classificação cons-
tante do art. 5º da IN/TCU 63/2010 e do anexo I à Decisão Normativa
TCU 132/2013,

Considerando o entendimento da unidade técnica de que as
contas ora sob exame, em relação a dois responsáveis, evidenciam
impropriedades ou faltas de natureza formal de que não resultou dano
ao Erário, atinentes à manutenção de funcionário com nível de es-
colaridade incompatível com atribuições do cargo exercido e à in-
serção de cláusula restritiva à competitividade do certame referente ao
processo 5/2013, e, no que tange aos demais, expressam, de forma

clara e objetiva, a exatidão dos demonstrativos contábeis, a lega-
lidade, a legitimidade e a economicidade de seus atos de gestão (fls.
8, peça nº 9);

Considerando, em consonância com as conclusões e pro-
postas de encaminhamento do órgão instrutivo, a conveniência do
estabelecimento de recomendações (fls. 9, peça nº 9);

Considerando as conclusões e propostas de encaminhamento
apresentadas, em uníssono (peças nºs 9, 10 e 11), pela unidade téc-
nica, assim como a concordância da representante do Ministério Pú-
blico junto a esta Casa (peça nº 12);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) com fundamento nos arts. 1º, inc. I, 16, inc. II, 18 e 23,
inc. II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inc.
I, 208 e 214, inc. II, do Regimento Interno, julgar regulares com
ressalva as contas dos responsáveis Srs. Luiz Iraçu Guimarães Co-
lares, Presidente do Conselho Administrativo do Senar/AP, e Fran-
cisco Rocha de Andrade, Superintendente do Senar/AP, dando-lhes
quitação;

b) com fundamento nos arts. 1º, inc. I, 16, inc. I, 17 e 23,
inc. I, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, c/c os arts. 1º, inc. I,
207 e 214, inc. I, do Regimento Interno, julgar regulares as contas
dos demais responsáveis indicados no item 3 supra, dando-lhes qui-
tação plena;

c) recomendar, ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural
- Administração Regional do Estado do Amapá - Senar/AP, que:

c.1) reavalie a situação do Assessor Técnico mencionado na
constatação 2.1.2.1 do Relatório de Auditoria Anual de Contas nº
201408017, levando em consideração as atribuições atinentes ao car-
go e o nível de escolaridade do funcionário, devendo as conclusões a
respeito de tal revisão, bem como as eventuais providências pos-
teriores, ser objeto do devido registro;

c.2) faça constar, em editais de licitações posteriores, a pos-
sibilidade de que a comprovação de regularidade fiscal possa ser
promovida mediante a apresentação tanto de certidões negativas,
quanto de certidões positivas com efeito de negativas;

d) determinar o encaminhamento de cópia desta Acórdão,
bem como da instrução constante da peça nº 9, ao Serviço Nacional
de Aprendizagem Rural - Administração Regional do Estado do Ama-
pá - Senar/AP;

e) autorizar o arquivamento deste processo, após a promoção
das devidas notificações, nos termos do inc. II do art. 169 do Re-
gimento Interno do TCU.

1. Processo TC-027.999/2014-9 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2013)

1.1. Responsáveis: Andréa Barbosa Alves, CPF 969.955.486-
04; Artur de Jesus Barbosa Sotão, CPF 004.990.722-00; Auzenir
Ramos Costa, CPF 083.817.712-34; Francisca Eunice da Silva, CPF
783.322.901-63; Francisco Rocha de Andrade, CPF 038.464.822-
34;Francisco Valdo Medeiros Rego, CPF 255.452.723-72; Hamilton
Batista Ferreira, CPF 047.889.582-87; Heber Segeti Pimentel, CPF
392.100.572-87; João Carlos Calage Alvarenga, CPF 102.341.957-20;
José Hilton Brandão, CPF 041.679.882-91; Luiz Iraçu Guimaraes
Colares, CPF 042.054.212-49; Manoel de Almeida Souza, CPF
013.982.022-15; Noenes de Souza Pereira, CPF 738.795.762-20; Pau-
lo Renato Miranda Bezerra, CPF 480.336.771-04; Raimundo Clo-
domir Araújo Chagas, CPF 176.176.423-34; Tanubia Neuza de Oli-
veira Barbosa, CPF 561.593.906-00; Victor Rodrigues Ferreira, CPF
804.130.131-20; Waldeir Garcia Ribeiro, CPF 302.494.651-91.

1.2. Unidade: Serviço de Aprendizagem Rural - Adminis-
tração Regional no Estado do Amapá - Senar/AP.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva.

1.5. Unidade Técnica: Secex/AP.
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1588/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "e", do Regimento Interno,
ACORDAM, por unanimidade, e com fundamento no art. 183, pa-
rágrafo único, do RI/TCU, em prorrogar, em caráter excepcional, por
mais 90 (noventa) dias, o prazo fixado para o cumprimento do item
9.6 do Acórdão 7.168/2010-TCU-2ª Câmara, anteriormente prorro-
gado pelo Acórdão 5.098/2014-2ª Câmara (peça 20), em conformi-
dade com os pronunciamentos de peças 26 e 27 destes autos.

1. Processo TC-032.275/2011-0 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2010)

1.1. Responsáveis: Alessandra Ramos Nogueira
(722.574.662-68); André Veiga da Silva (140.112.989-72); Aécio Al-
meida Guimarães (090.853.352-72); Ernesto Oliveira Bento de Melo
(152.501.992-91); Evandro Afonso de Mesquita (271.846.922-68);
Francisco Lemos da Conceição (161.782.702-91); Lindomar Simite
Umbelino Alves (052.247.992-87); Pedro de Oliveira Sa
(963.713.401-82); Rodrigo Melo Nogueira (714.352.393-34); Ruy
Parra Motta (044.775.022-49); Sandra Maria Batista de Queiroz
(084.502.422-15); Sebastião Waldemir Pinheiro da Silva
( 11 3 . 4 1 0 . 9 2 2 - 9 1 )
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1.2. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Trabalho
e Emprego No Estado de Rondônia

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Rondônia (SECEX-RO).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1589/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão
1.404/2015-TCU - 1ª Câmara, de modo a incluir o seguinte item:
"9.9. autorizar, desde logo, a cobrança judcial da dívida, caso não
atendidas as notificações.", mantendo-se inalterados os demais ter-
mos do referido acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-002.422/2007-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Alter Alves Ferraz (001.692.501-72); Be-
nedito José da Silva (152.097.929-00); Francisco Campos de Oliveira
(011.296.276-91); Gilton Andrade Santos (074.168.816-68); Khalil
Mikhail Malouf (004.718.101-00)

1.2. Órgão/Entidade: Ministério dos Transportes (vincula-
dor)

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-
Geral Cristina Machado da Costa e Silva

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Mato Grosso (SECEX-MT).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1590/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, quanto ao processo a seguir relacionado, com
fundamento no art. 143, inciso V, alínea "d", do Regimento Interno,
c/c o Enunciado 145 da Súmula de Jurisprudência predominante no
Tribunal de Contas da União, ACORDAM, por unanimidade, em
retificar, por inexatidão material, o Acórdão nº 6975/2014-TCU- 1ª
Câmara, como a seguir:

Onde se lê:
" 9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso

III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992,
irregulares as contas do Sr. Samuel Farias de Oliveira (CPF
391.898.301-30), ex-Prefeito de Guajará/AM, e condená-lo ao pa-
gamento da quantia de R$ 187.610,00 (cento e oitenta e sete mil e
seiscentos e dez reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante
este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno/TCU, o recolhimento da dívida ao Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora devidos,
calculados a partir de 18/9/1996 até a data do recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor; "

Leia-se:
"9.2. julgar, com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso

III, alíneas "b" e "c", 19, caput, e 23, inciso III, da Lei 8.443/1992,
irregulares as contas do Sr. Samuel Farias de Oliveira (CPF
391.898.301-30), ex-Prefeito de Guajará/AM, e condená-lo ao pa-
gamento da quantia de R$ 187.610,00 (cento e oitenta e sete mil e
seiscentos e dez reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar do recebimento da notificação, para que comprove, perante
este Tribunal, nos termos do art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno/TCU, o recolhimento da dívida aos cofres da Su-
perintendência do Desenvolvimento da Amazônia, atualizada mone-
tariamente e acrescida dos juros de mora devidos, calculados a partir
de 18/9/1996 até a data do recolhimento, na forma prevista na le-
gislação em vigor;"

1. Processo TC-012.518/2011-5 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Samuel Farias de Oliveira (391.898.301-
30)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Guajará - AM
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado do Amazonas (SECEX-AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1591/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, alínea "b", 217, §§ 1º e 2º, e 218,
todos do Regimento Interno, quanto ao processo a seguir relacionado,
em autorizar o parcelamento do débito indicado no item 9.1 e da
multa indicada no item 9.2, ambos do Acórdão 6743/2014-1ª Câmara,
em vista da solicitação formulada pela Sra. Ana Maria Farias de
Oliveira (CPF 076.111.532-34), em 36 (trinta e seis) parcelas, atua-
lizadas monetariamente e com incidência dos correspondentes acrés-
cimos legais, esclarecendo à responsável que a falta de pagamento de
qualquer parcela importará no vencimento antecipado do saldo de-
vedor, e alertando-a da necessidade de encaminhamento dos com-
provantes de pagamento das parcelas a este Tribunal.

1. Processo TC-014.485/2011-7 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Ana Maria Farias de Oliveira (CPF
076.111.532-34) e Francisco de Souza Chaves - EPP (CNPJ
08.197.919/0001-29).

1.2.Unidade: Município de Ipixuna/AM.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Amazonas (Secex/AM).
1.6. Advogado constituído nos autos: Ney Bastos Soares

Junior (OAB/AM 4336) e outros.
1.7.Determinar à Secex/AM que, após as providências per-

tinentes, encaminhe os autos à Serur para exame do recurso pendente
de análise (peça 81).

ACÓRDÃO Nº 1592/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, e 18 da Lei 8.443/92, c/c
os arts. 1º, inciso I, e 143, inciso I, "a", do Regimento Interno, em
julgar as contas a seguir relacionadas regulares com ressalva e dar
quitação ao responsável, de acordo com os pareceres emitidos nos
autos.

1. Processo TC-017.681/2011-1 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Emanoel da Costa Cardoso (198.179.162-
00)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Curralinho -
PA

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Pará (SECEX-PA).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1593/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de 1ª Câmara, ACORDAM, por unanimidade, quanto ao pro-
cesso a seguir relacionado, com fundamento nos arts. 17 e 143, inciso
V, alínea "a", do Regimento Interno, ACORDAM, por unanimidade,
em promover o seu apensamento definitivo ao TC-009.888/2011-0, na
forma prevista no art. 36 da Resolução TCU 259/2014, dando-se
ciência ao Ministério do Turismo.

1. Processo TC-033.118/2014-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Lourival Mendes de Oliveira Neto
(310.702.215-20)

1.2. Órgão/Entidade: Associação Sergipana de Blocos de
Tr i o

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado de Sergipe (SECEX-SE).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1594/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o subitem 9.1 do
Acórdão 4712/2014-TCU - 1ª Câmara, onde se lê: "Fundo Nacional
de Saúde", leia-se "Fundação Nacional de Saúde", de acordo com os
pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-035.272/2012-0 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsável: Jamil Assad Neto (019.224.752-20)
1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Bonito - PA
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Pará (SECEX-PA).

1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1595/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento no art. 143, inciso V, "d", do Regimento Interno, c/c o
Enunciado 145 da Súmula da Jurisprudência no Tribunal de Contas
da União, em retificar, por inexatidão material, o Acórdão 394/2015-
TCU - 1ª Câmara, nos seguintes termos:

Onde se lê:
"3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71); Tribunal de Contas da União
(00.414.607/0018-66)"

"9.5. encaminhar cópia da deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam à Secretaria de Saúde do
Município de Tucuruí/PA, ao Conselho de Saúde do Município de
Tucuruí/PA à Secretaria de Estado de Saúde do Pará, à Secretaria
Executiva do Ministério da Saúde, ao Departamento Nacional de
Auditoria do Sistema Único de Saúde ( DENAUS)...".

Leia-se:
"3.1. Interessados: Fundo Nacional de Saúde - MS

(00.530.493/0001-71); Tribunal de Contas da União (
00.414.607/0001-18)."

"9.5. encaminhar cópia da deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam à Secretaria de Saúde do
Município de Tucuruí/PA, ao Conselho de Saúde do Município de
Tucuruí/PA à Secretaria de Estado de Saúde do Pará, à Secretaria
Executiva do Ministério da Saúde, ao Departamento Nacional de
Auditoria do Sistema Único de Saúde ( DENASUS)...".

E mantendo-se inalterados os demais termos do referido
acórdão, de acordo com os pareceres emitidos nos autos.

1. Processo TC-044.801/2012-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 014.367/2011-4 (RELATÓRIO DE AUDITO-
RIA)

1.2. Responsáveis: Luiz Nelson Fonteles Cruz (247.892.912-
00); Prefeitura Municipal de Tucuruí - PA (05.251.632/0001-41)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Tucuruí - PA
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Pará (SECEX-PA).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1596/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/1992, e na forma do art. 218 do RI/TCU, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em dar
quitação aos responsáveis abaixo relacionados, ante o recolhimento
integral das multas que lhes foram imputadas por meio do Acórdão
3.038/2006-TCU-1ª Câmara,

Responsável: Valor original da multa (R$), aplicada
em 31/10/2006

Valor recolhido (R$):

Cláudio Cerqueira Bastos
(CPF: 036.348.927-49)

R$ 20.000,00 R$ 20.000,00; parcelado.

Airton Ferreira da Costa
(CPF: 194.571.977-04)

R$ 10.000,00 R$ 13.777,00; parcelado.

Evaldo Pereira Nunes
(CPF: 458.195.487-87)

R$ 10.000,00 R$ 14.334,00; parcelado.

espólio de Antônio Wesley dos Santos (CPF:
053.901.927-53)

R$ 10.000,00 R$ 13.319,00; parcelado.

José Carlos Rosa
(CPF: 104.174.277-00)

R$ 10.000,00 R$ 13.696,40, parcelado.
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1. Processo TC-575.164/1995-6 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Apensos: 035.945/2012-5 (COBRANÇA EXECUTIVA);
009.824/2007-4 (TOMADA DE CONTAS ESPECIAL);
035.947/2012-8 (COBRANÇA EXECUTIVA)

1.2. Responsáveis: Airton Ferreira da Costa (194.571.977-
04); Antonio Wesley dos Santos (053.901.927-53); Carlos Antonio
Tinoco (490.361.147-72); Carlos Magno Silva de Carvalho
(423.762.037-91); Carlos Seabra Suarez (071.161.955-72); Claudio
Cerqueira Bastos (036.348.927-49); Clerio Marcos da Costa Rocha
(680.909.357-53); Evaldo Pereira Nunes (458.195.487-87); Francisco
de Assis Sales Barbosa (213.815.697-49); Guilherme Pompeiano Fa-
cio (782.881.006-78); José Carlos Rosa (104.174.277-00); Jutahy Ma-
galhães Júnior (106.604.105-91); Nicolau Emanoel Marques Martins
(018.152.615-87); Oas Ltda (14.310.577/0004-57); Péricles Ferreira
Olivier de Paula (050.042.507-82); Raymundo Conde Drummond
(018.659.195-00)

1.3. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Itaperuna -
RJ

1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.5. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira

1.6. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no
Estado do Rio de Janeiro (SECEX-RJ).

1.7. Advogado constituído nos autos: não há.
1.8. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1597/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão de Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, com fun-
damento nos arts. 143, inciso V, "a", 169, inciso V, e 243, todos do
Regimento Interno, em determinar o arquivamento dos presentes au-
tos, uma vez que cumpriu o objetivo para o qual foi constituído,
promovendo-se o apensamento deste processo ao TC-006.155/2010-3,
de acordo com o parecer da Secex/PB.

1. Processo TC-004.123/2015-8 (MONITORAMENTO)
1.1. Interessados: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16); Secretaria de Controle Externo do Tcu/PB
(00.414.607/0012-70)

1.2. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Duas Estradas -
PB

1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-
canti, em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com
fundamento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Estado da Paraíba (SECEX-PB).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1598/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de Represen-
tação apresentada pela Procuradoria da República no Estado de Ron-
dônia - Ministério Público Federal, como parte do IC nº
1.31.000.000143/2011-51, acerca de possíveis irregularidades, envol-
vendo recursos de origem federal, ocorridas no âmbito da Agência
Estadual de Vigilância Sanitária do Estado de Rondônia - Agevi-
sa/RO, relacionadas a despesas com hospedagem,

Considerando o aspecto de a documentação em tela pre-
encher os requisitos legais e regulamentares, em especial o disposto
no inc. I do art. 237 do Regimento Interno, para ser conhecida como
Representação, passando-se ao exame de seu mérito;

Considerando os registros da unidade instrutiva (peça nº
15) de que, após a realização de diligências junto ao TCE/RO e à
CGU, não se pode afirmar com base nos elementos constantes dos
autos o direcionamento da licitação em que foi contratada a em-
presa Almeida & Costa Ltda. (Rondon Palace Hotel) - certame que
tinha por objeto o registro de preços para aquisição de refeição e
c o f f e - b re a k , fornecimento de água mineral e café, diária de hos-
pedagem, auditório e sala de apoio, para atender à realização de
eventos da administração pública estadual direta e indireta, in-
clusive autarquias e fundações -, assim como se identificou que os
indicativos a respeito de possíveis gastos a maior a título de hos-
pedagem (a respeito dos quais nenhuma data precisa foi informada),
ainda que adotada a pior hipótese em termos de marco inicial de
atualização, correspondem a montantes que, atualizados moneta-

riamente, revelam-se inferiores ao limite abaixo do qual a ins-
tauração de TCE é dispensada por este Tribunal, o que, no mo-
mento justifica não aprofundamento dos fatos;

Considerando as conclusões da Secex/RO e o encaminha-
mento por ela proposto, em uníssono (peças nº 15, 16 e 17);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) com fundamento no inc. I do art. 237 do Regimento
Interno desta Casa, conhecer da presente Representação, por pre-
encher os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la
improcedente;

b) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão,
bem como da instrução constante da peça nº 15, à Procuradoria da
República no Estado de Rondônia - Ministério Público Federal, ex-
plicitando tratar-se de referentes ao IC nº 1.31.000.000143/2011-51;

c) autorizar, nos termos do inc. V do art. 169 do Regimento
Interno, o arquivamento destes autos, sem prejuízo de o Tribunal vir
a analisar a matéria novamente em processo distinto, caso presentes
motivos que justifiquem a medida.

1. Processo TC-002.923/2014-9 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Interessado: Procuradoria da República no Estado de

Rondônia - Ministério Público Federal.
1.2. Unidade: Agência Estadual de Vigilância Sanitária do

Estado de Rondônia - Agevisa/RO.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti
1.4. Representante do Ministério Público: não atuou
1.5. Unidade Técnica: Secex/RO.
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.

ACÓRDÃO Nº 1599/2015 - TCU - 1ª Câmara

VISTOS, relatados e relacionados estes autos de Represen-
tação apresentada por unidade técnica desta Casa, a partir de denúncia
apócrifa acerca de supostos atos de gestão irregulares praticados pela
Presidente do Conselho Regional de Farmácia do Estado de Goiás -
CRF/GO, relacionados à contratação de empresa gráfica responsável
pela edição da Revista Goiasfarma, ao aproveitamento indevido do
espaço publicitário em tal veículo de mídia e à realização da de-
nominada "festa do farmacêutico",

Considerando o aspecto de a documentação em tela pre-
encher os requisitos legais e regulamentares, em especial o disposto
no inc. VI do art. 237 do Regimento Interno, para ser conhecida como
Representação, passando-se ao exame de seu mérito;

Considerando o registro da unidade instrutiva de que, após as
diligências necessárias, não restaram confirmadas falhas atinentes à
contratação dos serviços de edição da Revista Goiasfarma e ao apro-
veitamento de seu espaço publicitário;

Considerando, em sentido distinto, a manifestação da mesma
unidade técnica, a partir do exame dos correspondentes comprovantes
de pagamento, de que as despesas anuais relativas à comemoração do
dia do farmacêutico deveriam ser objeto de audiência da Presidente
do CRF/GO, tendo em vista tal evento não constar nas atribuições
institucionais daquele Conselho Profissional;

Considerando que, embora a responsável chamada em au-
diência não haja apresentado resposta, a Secex/GO, em análise mais
aprofundada a respeito da matéria, em especial a partir da com-
paração com precedente em que o Tribunal teve por ilegítimas des-
pesas com festividades, ressaltou a distinção entre aquele caso e o
examinado nestes autos, presentes os indicativos, naquela hipótese, da
predominância da vontade e liberdade pessoal do gestor, enquanto, na
situação aqui retratada, identificam-se evidências de que parte sig-
nificativa, ou a totalidade, dos custos do evento foram cobertas pela
receita decorrente dos acompanhantes pagantes;

Considerando as conclusões da Secex/GO e o encaminha-
mento por ela proposto, em uníssono (peças nº 15, 16 e 17);

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão de 1ª Câmara, por unanimidade, em:

a) com fundamento no inc. VI do art. 237 do Regimento
Interno desta Casa, conhecer da presente Representação, por pre-
encher os requisitos de admissibilidade, para, no mérito, considerá-la
improcedente;

b) determinar o encaminhamento de cópia deste Acórdão,
bem como da instrução constante da peça nº 15, ao CRF/GO;

c) autorizar, nos termos do inc. V do art. 169 do Regimento
Interno, o arquivamento destes autos, sem prejuízo de o Tribunal vir
a analisar a matéria novamente em processo distinto, caso presentes
motivos que justifiquem a medida.

1. Processo TC-004.856/2014-7 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Representante: Secex/GO.
1.2. Responsável: Ernestina Rocha de Sousa e Silva, CPF

603.619.801-91.
1.3. Unidade: Conselho Regional de Farmácia do Estado de

Goiás - CRF/GO.
1.4. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Caval-

canti.
1.5. Representante do Ministério Público: não atuou
1.6. Unidade Técnica: Secex/GO.
1.7. Advogado constituído nos autos: não há.

RELAÇÃO Nº 3/2015 - 1ª Câmara
Relator - Ministro-Substituto WEDER DE OLIVEIRA

ACÓRDÃO Nº 1600/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de aposentadoria a seguir relacionado:

1. Processo TC-033.761/2014-0 (APOSENTADORIA)
1.1. Interessado: Antônio da Paixão Marques (077.996.083-

15).
1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado

do Piauí.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral

Paulo Soares Bugarin.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1601/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts. 1º, V; 39, II da
Lei 8.443/1992 e na forma dos artigos 143, II e 260, § 1º do RI/TCU,
de acordo com os pareceres convergentes emitidos nos autos, ACOR-
DAM, por unanimidade, em considerar legal e determinar o registro
do ato de concessão de pensão militar em favor da beneficiária a
seguir relacionada:

1. Processo TC-001.636/2012-0 (PENSÃO MILITAR)
1.1. Interessada: Laurinete Gomes de Paula (735.258.044-

15).
1.2. Órgão: Sétima Região Militar - MD/CE.
1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-

Geral Cristina Machado da Costa e Silva
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal

(Sefip).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1602/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União ACORDAM,
por unanimidade, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, II, 18 e 23, II,
da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 1º, I, 208 e 214, II, do Regimento
Interno/TCU, em julgar regulares com ressalva as contas dos res-
ponsáveis constantes na alínea "a", dando-lhes quitação; e com fun-
damento nos arts. 1º, I, 16, I, 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, c/c os
arts. 1º, I, 207 e 214, I, do Regimento Interno/TCU, julgar regulares
as contas dos demais responsáveis, relacionados na alínea "b", dando-
lhes quitação plena:

a) Raimundo Pires Silva (CPF 022.766.778-64), em face das
ressalvas apontadas no item 11, alíneas "a" a "n", da instrução à peça
13; e Guilherme Cyrino Carvalho (CPF 210.515.198-10), em face das
ressalvas apontadas no item 11, alíneas "o" a "t", da instrução à peça
13;

b) Evans Coelho de Carvalho (CPF 155.639.848-42); Maria
Isabel Alves Domingos Silveira (CPF 997.480.708-59); Maria Lucia
Felicio Costa (CPF 033.439.778-29); Maria de Lourdes Alves Aração
dos Santos (CPF 791.284.918-15); Mario Sergio de Moraes (CPF
111.643.951-49); Valquiria Maria Pessoa Rocha (CPF 028.672.008-
65); Wanderley de Oliveira Brito (CPF 008.419.168-61).
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1. Processo TC-020.640/2010-2 (PRESTAÇÃO DE CON-
TAS - Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Evans Coelho de Carvalho (155.639.848-
42); Guilherme Cyrino Carvalho (210.515.198-10); Maria Isabel Al-
ves Domingos Silveira (997.480.708-59); Maria Lucia Felicio Costa
(033.439.778-29); Maria de Lourdes Alves Aração dos Santos
(791.284.918-15); Mario Sergio de Moraes (111.643.951-49); Rai-
mundo Pires Silva (022.766.778-64); Valquiria Maria Pessoa Rocha
(028.672.008-65); Wanderley de Oliveira Brito (008.419.168-61).

1.2. Entidade: Superintendência Regional do Incra no Estado
de São Paulo.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Ge-

ral Lucas Rocha Furtado.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

São Paulo (Secex-SP).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1603/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, ACORDAM, por unanimidade, de acor-
do com o parecer do Ministério Público emitido nos autos, em julgar
as contas do responsável a seguir relacionado, com fundamento nos
arts. 1º, I; 16, II; 18 e 23, II, da Lei 8.443/1992, e na forma dos arts.
1º, I; 143, I, "b"; 208 e 214, II, do RI/TCU, regulares com ressalva,
em razão do motivo a seguir listado, dando-lhe quitação, e, com
fundamento nos arts. 1º, I; 16, I; 17 e 23, I, da Lei 8.443/1992, e na
forma dos arts. 1º, I; 143, I, "b"; 207 e 214, I, do RI/TCU, regular as
dos demais, dando-lhes quitação plena, bem como dar ciência desta
deliberação ao Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Região/AL e ao
Conselho Superior da Justiça do Trabalho (CSJT), fazendo-se as de-
terminações sugeridas:

Jorge Bastos da Nova Moreira (002.369.775-04):
a) celebração de convênio para a realização de acordo de

cooperação técnica e financeira entre o TRT/AL e o Banco do Brasil,
quando deveria ter sido celebrado contrato, nos termos da legislação
vigente;

1. Processo TC-020.847/2010-6 (TOMADA DE CONTAS -
Exercício: 2009)

1.1. Responsáveis: Jorge Bastos da Nova Moreira
(002.369.775-04); Jose Abilio Neves Sousa (038.413.754-72); João
Batista da Silva (018.945.364-87); João Leite de Arruda Alencar
(433.268.894-53); Severino Rodrigues dos Santos (028.691.444-15).

1.2. Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 19ª Re-
gião/AL.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Alagoas (Secex-AL).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações:
1.7.1. determinar ao TRT da 19ª Região que se abstenha de

celebrar ou de prorrogar convênios, acordos de cooperação e ins-
trumentos congêneres, que tenham como objeto a administração dos
precatórios, das requisições de pequeno valor e dos depósitos ju-
diciais;

1.7.2. fixar prazo de 90 (noventa) dias para que o TRT da 19ª
Região, relativamente aos negócios jurídicos que tenham como objeto
a administração dos precatórios, das requisições de pequeno valor,
dos depósitos judiciais e de outros valores dessa natureza, adote
providências necessárias ao cumprimento do disposto no art. 2º¸ ca-
put e parágrafo único, da Lei 8.666/1993, no art. 48, caput e pa-
rágrafo único, do Decreto 93.872/1986, no art. 2º, caput, da Re-
solução CSJT 87, de 25/11/2011, e no subitem 9.1.3 do acórdão
1457/2009-TCU-Plenário, substituindo os convênios ou instrumentos
congêneres ainda em vigor pelo contrato administrativo regido pela
Lei 8.666/1993.

ACÓRDÃO Nº 1604/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 27 da Lei
8.443/1992, e na forma do art. 218 do RI/TCU, de acordo com os
pareceres emitidos nos autos, ACORDAM, por unanimidade, em dar
quitação aos responsáveis: sra. Zilma de Albuquerque Martins da Rocha
e Associação Comunitária Cultural Clube das Mães de Camutanga, ante
o recolhimento integral da multa e do débito que lhes foram imputados
por meio do acórdão 3786/2014 - TCU - 1ª Câmara.

Valor original da multa: R$ 1.500,00 Data de origem da
multa: 9/7/2014

Valor recolhido: R$ 1.500,00 Data do recolhimento:
8/8/2014

Valor original do débito: R$ 1.221,75 Data de origem do
débito: 17/12/2006

Valor recolhido: R$ 2.994,98 Data do recolhimento:
8/8/2014

1. Processo TC-020.407/2012-2 (TOMADA DE CONTAS
ESPECIAL)

1.1. Responsáveis: Associação Comunitária Cultural Clube
das Mães de Camutanga (04.625.495/0001-03); Zilma de Albuquer-
que Martins da Rocha (733.534.934-68).

1.2. Entidade: Associação Comunitária Cultural Clube das
Mães de Camutanga.

1.3. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.4. Representante do Ministério Público: Procurador Ma-

rinus Eduardo De Vries Marsico.
1.5. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em

Pernambuco (Secex-PE).
1.6. Advogado constituído nos autos: não há.
1.7. Determinações/Recomendações/Orientações: não há.

ACÓRDÃO Nº 1605/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão Plenária, com fundamento no art. 1º, II, e no art. 217 do
RI/TCU e do art. 26 da Lei 8.443/1992 e, na forma do art. 143, V, 'b',
do RI/TCU, ACORDAM, por unanimidade, em autorizar, o sr. Gio-
vanni Coleman de Queiroz, ao pagamento da dívida a seguir dis-
criminada aos cofres do Tesouro Nacional em trinta e seis parcelas
mensais e sucessivas, atualizadas monetariamente a partir da data de
ocorrência indicada até o devido pagamento de cada parcela, e fixar
o vencimento da primeira em quinze dias, a contar do recebimento da
notificação, e o das demais, a cada trinta dias, na forma prevista na
legislação em vigor:

Valor original da multa: R$ 5.000,00 (cinco mil reais)
Acórdão: 972/2010-TCU-Plenário, de 5/5/2010.

1. Processo TC-015.842/2001-9 (RELATÓRIO DE AUDI-
TO R I A )

1.1. Apensos: 010.085/2002-8 (REPRESENTAÇÃO)
1.2. Responsável: Giovanni Coleman de Queiroz

(297.410.252-20).
1.3. Interessado: Departamento de Polícia Federal

(00.394.494/0014-50)
1.4. Entidade: município de Macapá/AP.
1.5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira
1.6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
1.7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no

Amapá (Secex-AP).
1.8. Advogado constituído nos autos: Francisco Antônio

Mendes (OAB/AP 380-A), peça 58.
1.9. Determinações/Recomendações/Ciências:
1.9.1 fixar o prazo de quinze dias, a partir da data prevista

para recolhimento de cada parcela, para que sr. Giovanni Coleman de
Queiroz comprove, perante este Tribunal, a efetivação do pagamen-
to;

1.9.2 cientificar o sr. Giovanni Coleman de Queiroz que,
conforme disposto no art. 217, § 2º, do Regimento Interno/TCU, a
falta do recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento
antecipado do saldo devedor, com consequente cobrança judicial da
dívida e sua inscrição no Cadastro Informativo de Créditos não Qui-
tados do Setor Público Federal - Cadin.

ACÓRDÃO Nº 1606/2015 - TCU - 1ª Câmara

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em
Sessão da Primeira Câmara, com fundamento no art. 1º, XXIV, e na
forma do art. 143, V, 'a', ambos do RI/TCU, de acordo com os
pareceres convergentes emitidos nos autos ACORDAM, por una-
nimidade, em conhecer da presente representação, para, no mérito,
considerá-la parcialmente procedente e arquivar os autos, dando-se
ciência desta decisão e da instrução da unidade técnica (peça 3) ao
representante.

1. Processo TC-003.228/2015-0 (REPRESENTAÇÃO)
1.1. Entidade: Conselho Regional de Contabilidade do Dis-

trito Federal.
1.2. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
1.3. Representante do Ministério Público: não atuou.
1.4. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo de

Aquisições Logísticas (Selog).
1.5. Advogado constituído nos autos: não há.
1.6. Determinações/Recomendações/Ciências:
1.6.1. dar ciência ao Conselho Regional de Contabilidade do

Distrito Federal da seguinte impropriedade verificada na Tomada de
Preços 1/2014: utilização de tomada de preços como modalidade de
licitação em detrimento do pregão, para aquisição de serviços de
natureza comum, o que afronta o art. 4º do Decreto 5.450/2005 c/c a
Lei 10.520/2002.

SUSTENTAÇÕES ORAIS

Na apreciação do processo nº 008.911/2004-2, cujo Relator é
o Ministro Bruno Dantas, o Dr. José Rollemberg Leite Neto apre-
sentou sustentação oral em nome de Joelson Hora Costa e Daniel
Badauê Passos.

A sustentação oral solicitada pelo Dr. Gabriel Lacombe em
nome de Domingos Juvenil Nunes de Souza, referente ao processo nº
022.208/2009-0, de Relatoria do Ministro José Múcio Monteiro, não
foi realizada, em vista da exclusão de pauta do processo.

PROCESSOS APRECIADOS DE FORMA UNITÁRIA

Por meio de apreciação unitária de processos, a Primeira
Câmara proferiu os Acórdãos de nºs 1607 a 1637, a seguir transcritos,
incluídos no Anexo I desta Ata, juntamente com os relatórios e os
votos em que se fundamentaram.

ACÓRDÃO Nº 1607/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.911/2004-2.
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Instituto Brasileiro de Turismo

(33.741.794/0001-01)
3.2. Responsáveis: COBRATE - Companhia Brasileira de

Terraplenagem e Engenharia (14.737.522/0001-85); Daniel Badauê
Passos (235.853.237-15); Francisco Nascimento Filho (438.595.425-
91); Joelson Hora Costa (149.093.915-68); Lúcia Carlos da Silva
(170.648.135-72); Maria da Conceição Vieira Nunes (116.606.435-
20); Naira Maria Rego de Carvalho (137.905.875-91).

4. Órgão/Entidade: Entidades/órgãos do Governo do Estado
de Sergipe.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado de Sergipe (SECEX-SE).
8. Advogado constituído nos autos: Eliseu Klein - OAB

2 3 6 6 1 / D F.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial decorrente de conversão determinada no Acórdão
897/2004-TCU- 2ª Câmara em virtude de irregularidades verificadas
na execução do Convênio 146/1997 cujo objeto é a construção de
ponte sobre o Rio Japaratuba/SE, firmado entre o Instituto Brasileiro
de Turismo (Embratur) e o governo do estado de Sergipe.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 considerar revel a empresa COBRATE - Companhia Bra-
sileira de Terraplenagem e Engenharia (CNPJ 14.737.522/0001-85),
para todos os efeitos, dando-se prosseguimento ao processo, nos ter-
mos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992;

9.2 excluir da relação processual a Sra. Naira Maria Rêgo de
Carvalho;

9.3 julgar regulares com ressalva as contas dos responsáveis.
Daniel Badauê Passos, Francisco Nascimento Filho, Maria da Con-
ceição Vieira Nunes e Lúcia Carlos da Silva, em razão de impro-
priedades de natureza formal no exercício das atribuições inerentes à
comissão de licitação, com fundamento nos arts. 1º, inciso I e 16,
inciso II, da Lei 8.443/1992, c/c artigo 208 Regimento Interno/TCU,
dando-lhes quitação;

9.4 julgar irregulares as contas dos responsáveis Joelson Ho-
ra Costa, Diretor-Presidente do DER/SE à época dos fatos e Com-
panhia Brasileira de Terraplenagem e Engenharia - COBRATE, em-
presa executora da obra, condenando-os, solidariamente, ao paga-
mento dos valores abaixo indicados, atualizados monetariamente e
acrescidos de juros de mora, a partir das respectivas datas, até a data
da efetiva quitação dos débitos, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tri-
bunal, o recolhimento das referidas quantias aos cofres da Embratur,
com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso III, alínea "c", 19,
caput e 23, III, da Lei 8.443/1992, c/c artigos 202, § 6º; art. 214,
inciso III, alínea "a", do Regimento Interno/TCU:
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9.4.1 Origem do débito: Superfaturamento no item estacas
raiz 400 mm:

Débito (R$) Data
374.383,80 29.12.1997

9.4.2 Origem do débito: Superfaturamento em decorrência de
aumento indevido de custo de transporte de materiais, nas com-
posições de concreto:

Débito (R$) Data
28.683,52 29.12.1997
5.588,36 28.12.2000

9.5 aplicar ao Sr. Joelson Hora Costa (CPF 149.093.915-68),
Diretor Presidente do DER/SE à época dos fatos, e à empresa CO-
BRATE - Companhia Brasileira de Terraplanagem e Engenharia, in-
dividualmente, a multa prevista no artigo 57 da Lei 8.443/1992, no
valor de R$ 115.000,00 (cento e quinze mil reais), fixando-lhes o
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para comprovarem,
perante o Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente Acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.6 rejeitar parcialmente as razões de justificativa apresen-
tadas pelo Sr. Joelson Hora Costa (CPF 149.093.915-68), em de-
corrência da ausência de parcelamento do objeto e do aumento ex-
cessivo no quantitativo de itens da obra, no âmbito do contrato PJ-
68/98, celebrado entre o Departamento de Estradas de Rodagem de
Sergipe (DER/SE), executor do convênio, e a Companhia Brasileira
de Terraplenagem e Engenharia (COBRATE), aplicando-lhe, em de-
corrência, a multa prevista no artigo 58, inciso I, da Lei 8.443/1992,
no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), fixando-lhe o prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para comprovar, perante o
Tribunal, o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizada monetariamente desde a data deste Acórdão até a do efe-
tivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.7 autorizar, desde logo, nos termos do art. 26 da Lei
8.443/1992 c/c o art. 217 do Regimento Interno do TCU, o pa-
gamento das dívidas em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e
consecutivas, se solicitado pelos responsáveis, com a fixação do prazo
de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da notificação, para
comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento da primeira parcela,
e de 30 (trinta) dias, a contar da parcela anterior, para comprovarem
o recolhimento das demais parcelas, devendo incidir sobre cada valor
mensal, atualizado monetariamente, os juros de mora devidos, na
forma prevista na legislação em vigor;

9.8 autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei 8.443/1992, caso não atendidas as
notificações;

9.9 alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno deste Tribunal;

9.10 determinar à Secex-SE, nos termos da Resolução-TCU
259/2014, e considerando ainda, o disposto no parágrafo único do art.
24 da Resolução- TCU 175/2005, que constitua processo apartado
com vistas à citação solidária do Sr. Joelson Hora Costa e da empresa
COBRATE, tendo em vista que novo exame procedido pela Secob-2
no superfaturamento decorrente de preços excessivos na confecção e
na execução de concreto veio a agravar a situação jurídica dos res-
ponsáveis, configurando no seguinte débito:

Débito (R$) Data
293.888,79 29.12.1997
33.497,89 28.12.2000

9.11 dar ciência, nos termos da Resolução-TCU 265/2014, ao
Departamento Estadual de Infraestrutura Rodoviária de Sergipe
(DER/SE) sobre as seguintes impropriedades, identificadas na exe-
cução do Convênio 146/1997, em especial no Contrato PJ 68/98
firmado entre o DER/SE e a empresa COBRATE, para que sejam
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de ocorrência se-
melhantes:

9.11.1 ausência, nas licitações e contratações diretas, de cri-
térios de aceitabilidade de preços unitários e globais, consoante pre-
coniza os artigos 3º, caput, 26, parágrafo único, inciso III, 40, inciso
X, 44, caput e § 1º, e 45, caput, da Lei 8.666/1993;

9.11.2 antecipação de pagamentos sem a correspondente
comprovação da realização dos serviços, caracterizando procedimen-
tos de liquidação de despesa em desacordo com o previsto nos artigos
62 e 63 da Lei 4.320/1964, do artigo 5° da Lei 8.666/1993 e do artigo
38 do Decreto 93.872/1986;

9.12 encaminhar cópia deste Acórdão, bem como do Voto e
do Relatório que o fundamentam, ao Procurador-Chefe da Procu-
radoria da República no Estado de Sergipe, nos termos do artigo 16,
§ 3º, da Lei 8.443/1992, com vistas ao ajuizamento das ações civis e
penais cabíveis (Procedimento Administrativo 1.35.000.000410/2002-
50).

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1607-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministro que alegou impedimento na Sessão: José Mú-

cio Monteiro.
13.3. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.4. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1608/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 009.811/2014-1.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Pen-

são Civil).
3. Recorrentes: Maria Rosa de Souza (179.147.281-87).
4. Órgão: Câmara dos Deputados.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro Walton Alen-

car Rodrigues.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: Luís Fernando Afonso

Sabóia Vieira (OAB/DF 43.488).

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame inter-

posto contra o Acórdão 5.130/2014 - 1ª Câmara, por meio do qual
este Tribunal julgou ilegal ato de pensão civil instituído em favor de
Maria Rosa de Souza, mãe de servidor falecido da Câmara dos De-
putados.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. conhecer do presente recurso, com fundamento no artigo
48 c/c os artigos 32 e 33 da Lei 8.443/1992 para, no mérito, negar-lhe
provimento;

9.2. dar ciência desta deliberação à recorrente e à Câmara
dos Deputados.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1608-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1609/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.388/2012-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Caixa Econômica Federal

(03.360.305/0001-04); Ministério do Esporte e Turismo (vinculador)
3.2. Responsáveis: Ernani de Souza Diniz (003.731.094-15);

Hercules Barros Mangueira Diniz (873.025.604-63).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Diamante-PB.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado da Paraíba (SECEX-PB).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Caixa Econômica Federal, em des-
favor dos Srs. Ernani de Souza Diniz e Hercules Barros Mangueira
Diniz, ex-prefeitos de Diamante-PB, em razão da omissão no dever
de prestar contas dos recursos transferidos por intermédio do contrato
de repasse 121.634-04/2001-MET/Caixa (Siafi 448626), celebrado
entre o Ministério do Esporte e Turismo e a Prefeitura Municipal de
Diamante/PB, no âmbito do programa Esporte e Lazer na Cidade,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, em:

9.1 considerar revéis, para todos os efeitos, com fundamento
no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/92, os Srs. Ernani de Souza Diniz (CPF
003.731.094-15) e Hercules Barros Mangueira Diniz (CPF
873.025.604-63), ex-prefeitos municipais de Diamante-PB;

9.2 julgar irregulares, com fundamento nos artigos 1º, inciso
I, 16, inciso III, alíneas "a" e "b", 19, caput, e 23, inciso III, alínea
"a", da Lei 8.443/1992, as contas dos Srs. Ernani de Souza Diniz e
Hercules Barros Mangueira Diniz, condenando-os ao pagamento das
importâncias a seguir especificadas, atualizadas monetariamente e
acrescidas de juros de mora, calculadas a partir das respectivas datas,
até a data do efetivo recolhimento, fixando-lhes o prazo de quinze
dias, a contar da ciência da notificação, para que comprovem, perante
o Tribunal, o recolhimento dos débitos aos cofres do Tesouro Na-
cional:

VALOR ORIGINAL (R$) D ATA
31.346,21 16/4/2003
48.340,26 19/5/2003
7.579,85 9/7/2004
23.899,75 2/8/2004

9.3. aplicar aos Srs. Ernani de Souza Diniz e Hercules Barros
Mangueira Diniz, individualmente, a multa prevista no art. 57 da Lei
8.443/1992, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU), o recolhimento das respectivas quantias
ao Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente entre a data do
presente acórdão e a do efetivo recolhimento, se pagas após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.5. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
217 do Regimento Interno do TCU, caso solicitado pelos respon-
sáveis, fixando-se o vencimento da primeira parcela em quinze dias,
a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta
dias, devendo incidir sobre cada parcela, os encargos legais devidos,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno do TCU;

9.7. determinar à Secex-PB que, comprovado o recolhimento
integral das dívidas pelo responsável, promova a reinstrução do pro-
cesso com vistas à expedição de quitação, nos termos do art. 27 da
Lei 8.443/1992, c/c art. 218 do Regimento Interno do TCU;

9.8. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto que o fundamentam aos responsáveis, à Caixa Econômica Fe-
deral, ao Ministério do Esporte e Turismo, à Prefeitura de Diamante-
PB e ao Procurador-Chefe da Procuradoria da República no Estado da
Paraíba, para as medidas que entenderem cabíveis;

9.9. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1609-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.
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ACÓRDÃO Nº 1610/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.173/2014-6.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I Pedido de Reexame (Apo-

sentadoria).
3. Recorrente: Ana Creusa Martins dos Santos (147.123.773-

72).
4. Órgão: Superintendência de Administração do Ministério

da Fazenda No Estado do Maranhão.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Recursos (Serur).
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTO, relatado e discutido este pedido de reexame inter-

posto contra o Acórdão 2.968/2014-1ª Câmara, por meio do qual este
Tribunal considerou ilegal a concessão de aposentadoria a Ana Creu-
sa Martins dos Santos, servidora da Superintendência de Adminis-
tração do Ministério da Fazenda no Estado do Maranhão, negando-lhe
registro.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Constas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo re-
lator, em:

9.1. conhecer do presente recurso, com fundamento no artigo
48 da Lei 8.443/1992, para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de
considerar legal a concessão de aposentadoria de Ana Creusa Martins
dos Santos, ordenando o respectivo registro, e, consequentemente,
tornar sem efeito a determinação contida no item 9.4.2 do acórdão
recorrido;

9.2. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e voto que a fundamentam, à recorrente e à Superintendência de
Administração do Ministério da Fazenda no Estado do Maranhão.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1610-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1611/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 017.483/2009-4.
2. Grupo I - Classe de Assunto: I - Recurso de recon-

sideração (Tomada de Contas Especial)
3. Interessados/Responsáveis/Recorrentes:
3.1. Interessados: Ministério da Cultura - Fundo Nacional de

Cultura (01.264.142/0004-71); Procuradoria da República/PE -
MPF/MPU (26.989.715/0021-56)

3.2. Responsáveis: Antônio Fernando de Oliveira Barros
(082.347.954-49); Maria das Graças de Oliveira Melo (139.847.214-
04); Valdemar Vieira de Melo (094.075.374-04)

3.3. Recorrentes: Maria das Graças de Oliveira Melo
(139.847.214-04); Valdemar Vieira de Melo (094.075.374-04) e An-
tônio Fernando de Oliveira Barros (082.347.954-49).

4. Órgão/Entidade: Instituto de Planejamento e Apoio ao
Desenvolvimento Tecnológico e Científico.

5. Relator: Ministro Bruno Dantas
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro-Substituto

André Luís de Carvalho.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidades Técnicas: Secretaria de Recursos (SERUR) e

Secretaria de Controle Externo no Estado de Pernambuco (SECEX-
PE).

8. Advogado constituído nos autos: Frederico Guilherme Ro-
drigues de Lima (OAB/PE 18.280), Juliana Paranhos de Melo
(OAB/AL 11.983) e outros.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de recursos de re-

consideração interpostos pelos Srs. Valdemar Vieira de Melo, Antônio
Fernando de Oliveira Barros e Maria das Graças de Oliveira Melo
contra o Acórdão 132/2014-TCU-1ª Câmara, que apreciou tomada de
contas especial decorrente da falta de execução do objeto do Convênio
236/2001- CGPRO/SPMAP-FNC (Siafi 427183), celebrado entre a
União Federal, por meio do Ministério da Cultura - Fundo Nacional da
Cultura (MinC/FNC), e o Instituto de Planejamento e Apoio Ao De-
senvolvimento Tecnológico e Científico (IPAD), para levantamento e
diagnóstico dos bens culturais imateriais do município de Igarassu/PE.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1. não conhecer do recurso interposto por Maria das Graças
de Oliveira Melo, por intempestivo, além de não apresentar fatos
novos, nos termos do artigo 32, parágrafo único, da Lei 8.443/1992,
c/c o artigo 285, § 2º, do RI/TCU;

9.2. conhecer dos recursos interpostos por Antônio Fernando
de Oliveira Barros e Valdemar Vieira de Melo para, no mérito, negar-
lhes provimento;

9.3. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e
do Voto que a sustentam, aos recorrentes, à Procuradoria da Re-
pública no Estado do Pernambuco e à Coordenação de Contabilidade
da Secretaria Executiva do Ministério da Cultura.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1611-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1612/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.396/2012-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto II: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundação Nacional de Saúde

(26.989.350/0001-16)
3.2. Responsáveis: José Francisco Marques (581.729.474-

53); Vectra Construções Ltda. (04.456.669/0001-43).
4. Órgão/Entidade: Prefeitura Municipal de Aroeiras - PB.
5. Relator: Ministro Bruno Dantas.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-

tado da Paraíba (SECEX-PB).
8. Advogado constituído nos autos: José Murilo Freire Duar-

te Junior (OAB/PB 15.713).

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Coordenação Regional da Fundação
Nacional de Saúde na Paraíba, em razão da inexecução parcial do
objeto do Convênio 63/2003 (Siafi 489805), firmado entre aquela
Fundação e o Município de Aroeiras-PB, com a finalidade de cons-
truir sistemas de abastecimento de água,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, diante das razões expostas
pelo Relator, em:

9.1 considerar revéis, para todos os efeitos, com fulcro no
art. 12, § 3º, da Lei 8.443/92, o Sr. José Francisco Marques (CPF
581.729.474-53), ex-Prefeito Municipal de Aroeiras-PB, e a empresa
Vectra Construções Ltda. (CNPJ 04.456.669/0001-43), contratada pa-
ra executar as obras do Convênio 63/2003 (Siafi 489805), firmado
entre aquele município e a Fundação Nacional de Saúde;

9.2 julgar irregulares, com fundamento nos artigos 1º, inciso
I, 16, inciso III, alíneas "a" e "b", 19, caput, e 23, inciso III, alínea
"a", da Lei 8.443/1992, as contas do Sr. José Francisco Marques e
condená-lo, em solidariedade com a empresa Vectra Construções Lt-
da., ao pagamento das importâncias a seguir especificadas, atuali-
zadas monetariamente e acrescidas de juros de mora, calculadas a
partir das respectivas datas, até a data do efetivo recolhimento, fi-
xando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da ciência da notificação,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento dos débitos
aos cofres da Fundação Nacional de Saúde;

VALOR ORIGINAL (R$) D ATA
4.796,74 5/5/2005

20.710,32 22/9/2005
43.082,50 16/01/2006

9.3. aplicar ao Sr. José Francisco Marques e à empresa Vec-
tra Construções Ltda., individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), fixando-
lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provarem, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno do TCU), o recolhimento das respectivas quantias
aos cofres da Fundação Nacional de Saúde, atualizadas monetaria-
mente entre a data do presente acórdão e a do efetivo recolhimento,
se pagas após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações, nos termos do art. 28, inciso II, da Lei
8.443/1992;

9.5. autorizar, desde logo, o pagamento das dívidas em até
36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, nos termos do art.
217 do Regimento Interno do TCU, caso solicitado pelos respon-
sáveis, fixando-se o vencimento da primeira parcela em quinze dias,
a contar do recebimento da notificação, e o das demais a cada trinta
dias, devendo incidir sobre cada parcela, os encargos legais devidos,
na forma prevista na legislação em vigor;

9.6. alertar os responsáveis de que a falta de comprovação do
recolhimento de qualquer parcela importará o vencimento antecipado
do saldo devedor, nos termos do § 2º do art. 217 do Regimento
Interno do TCU;

9.7. dar ciência desta deliberação, acompanhada do relatório
e voto que a fundamentam aos responsáveis, à Fundação Nacional de
Saúde, à Prefeitura Municipal de Aroeiras-PB e ao Procurador-Chefe
da Procuradoria da República no Estado da Paraíba, para as medidas
que entenderem cabíveis;

9.8. arquivar os presentes autos.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1612-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1613/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 000.555/2014-2.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Agência Nacional de Comercialização -

Arco/BR (04.853.512/0001-51); Natalino Cassaro (379.869.107-04).
4. Órgão: Ministério do Desenvolvimento Agrário.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti,

em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com fun-
damento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral
Lucas Rocha Furtado.

7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo da Agri-
cultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Gerência Nacional de Execução Fi-
nanceira de Programas da Caixa Econômica Federal, contra a Agên-
cia Nacional de Comercialização e seu ex-presidente, Natalino Cas-
saro, em decorrência de omissão no dever de prestar contas de re-
cursos recebidos por meio de contrato de repasse, para capacitação de
agricultores familiares no âmbito do Programa Nacional de Forta-
lecimento da Agricultura Familiar (Pronaf),

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "d", 19 e 23, inciso III, da Lei
nº 8.443/92, c/c os arts. 209, incisos I e IV, 210 e 214, inciso III, do
Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. considerar revel a Agência Nacional de Comercializa-
ção, conforme disposto no art. 12, § 3º, da Lei nº 8.443/92;

9.2. rejeitar as alegações de defesa apresentadas por Natalino
Cassaro;
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9.3. julgar irregulares as contas de Natalino Cassaro e da
Agência Nacional de Comercialização, condenando-os, solidariamen-
te, ao pagamento da quantia abaixo discriminada, atualizada mo-
netariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a partir da
data especificada até a efetiva quitação do débito, sem prejuízo de
abater valores eventualmente ressarcidos, fixando-lhes o prazo de
quinze dias, desde a ciência, para que comprovem, perante o Tri-
bunal, o recolhimento da referida quantia aos cofres do Tesouro
Nacional;

Valor original Data da ocorrência
514.680,00 (D) 2/10/2003
343.120,00 (D) 2/10/2003
623.818,46 (C) 22/4/2009
1.748,17 (C) 26/6/2012

9.4. aplicar a Natalino Cassaro e à Agência Nacional de
Comercialização, a multa individual prevista no art. 57 da Lei nº
8.443/92 c/c o art. 267 do Regimento Interno do TCU, no valor de R$
130.000,00 (cento e trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
da multa ao Tesouro Nacional, atualizada monetariamente da data do
presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o
vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.5. autorizar desde logo a cobrança judicial das dívidas, nos
termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/92, caso não atendida a
notificação;

9.6. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, ao Ministério Público da União, para ajuiza-
mento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art. 16, § 3º,
da Lei nº 8.443/92, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento Interno.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1613-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1614/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 008.924/2014-7.
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Associação Regional de Cooperação

Agrícola - Arca (02.089.331/0001-75); Ivo Ricardo Barfknecht
(400.461.849-53).

4. Órgão/Entidade: Superintendência Regional do Incra no
Distrito Federal.

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti,
em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com fun-
damento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio
Marcelo de Oliveira.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agri-
cultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária-Incra, em razão de irregularidades no Convênio
10.000/2003, celebrado com a Associação Regional de Cooperação
Agrícola-Arca

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos arts.
1º, inciso I, 16, inciso III, alínea "c", 19 e 23, inciso III, da Lei nº
8.443/1992, c/c os artigos 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso III,
do Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Ivo Ricardo Barfknecht e
da Associação Regional de Cooperação Agrícola-Arca, condenando-
os solidariamente ao pagamento das quantias abaixo discriminadas,
atualizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calcu-
lados a partir das respectivas datas de ocorrência até a efetiva qui-
tação do débito, fixando-lhes o prazo de quinze dias, desde a ciência,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das re-
feridas quantias aos cofres do Incra:

VALOR ORIGINAL (R$) DATA OCORRÊNCIA
90.567,00 9/6/2003
149.433,00 25/7/2003

9.2. aplicar a Ivo Ricardo Barfknecht e à Associação Re-
gional de Cooperação Agrícola-Arca, a multa individual prevista no
art. 57 da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno do
TCU, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), fixando-lhes o
prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove,
perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento
Interno), o recolhimento das multas ao Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente, da data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, caso não
atendida a notificação;

9.4. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Distrito Federal,
para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1614-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1615/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.228/2007-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: V Aposentadoria.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Maria das Graças Pessoa (097.756.251-

49); Suely Mitiyo Komatsu (152.408.001-20).
4. Órgão: Superior Tribunal Militar.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti,

em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com fun-
damento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio
Ricardo Costa Caribé.

7. Unidade técnica: Secretaria de Fiscalização de Pessoal
(Sefip).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos, que tratam de

atos de aposentadoria deferidos pelo Superior Tribunal Militar,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, com fundamento no inciso II do art. 39 da Lei nº 8.443/92,
em:

9.1. julgar ilegais e recusar registro aos atos de aposentadoria
de Maria das Graças Pessoa e Suely Mitiyo Komatsu;

9.2. determinar ao Superior Tribunal Militar que:
9.2.1. faça cessar os pagamentos decorrentes dos atos im-

pugnados, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da ciência
da decisão do Tribunal, sob pena de responsabilidade solidária da
autoridade administrativa omissa, com fundamento no art. 262 do
Regimento Interno/TCU;

9.2.2. dê ciência do inteiro teor deste acórdão às interessadas,
alertando-as de que o efeito suspensivo proveniente de eventual in-
terposição de recurso não as exime da devolução dos valores in-
devidamente percebidos após a notificação, em caso de não pro-
vimento do recurso;

9.2.3. encaminhe a este Tribunal, por cópia, comprovante da
data em que as interessadas tomaram conhecimento desta decisão;

9.2.4. emita novo ato, livre da irregularidade apontada, para
Maria das Graças Pessoa, submetendo-o a nova apreciação por este
Tribunal, na forma do art. 260, do Regimento Interno;

9.2.5. esclarecer a Suely Mitiyo Komatsu sobre a possi-
bilidade de optar por recolher as contribuições previdenciárias re-
ferentes ao tempo rural ou retornar à atividade para completar os
requisitos legais para aposentadoria, alertando-a de que esta se dará
pelas regras vigentes no momento da nova concessão;

9.3. determinar à Secretaria de Fiscalização de Pessoal que
monitore o cumprimento das determinações deste Acórdão.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1615-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1616/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 018.559/2014-0.
2. Grupo I - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério da Integração Nacional

(03.353.358/0001-96)
3.2. Responsável: Valmim Soares de Campos (364.571.161-

91).
4. Órgão/Entidade: Município de Flores de Goiás - GO.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti,

em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com fun-
damento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

6. Representante do Ministério Público: Procurador-Geral
Paulo Soares Bugarin.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Es-
tado de Goiás (SECEX-GO).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de Tomada de

Contas Especial Ministério da Integração Nacional em desfavor do Sr.
Valmim Soares de Campos, ex-prefeito do Município de Flores de
Goiás/GO, em razão da omissão no dever de prestar contas dos
recursos repassados ao Município por meio do Convênio nº
707022/2009.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara e ante as razões expostas pelo
Relator, com fundamento nos artigos 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "d", 19, caput, e 23 da Lei 8.443/92 e nos artigos 1º,
inciso I, 209, incisos I e IV, 210 do Regimento Interno do TCU
em:

9.1. julgar irregulares as contas do Senhor Valmim Soares de
Campos, CPF: 364.571.161-91, ex-prefeito de Flores de Goiás-GO,
condenando-o ao pagamento da quantia a seguir especificada, com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para com-
provar perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Re-
gimento Interno) o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente e acrescida dos juros de mora,
calculados a partir das datas discriminadas, até a data do recolhi-
mento, na forma prevista na legislação em vigor;

D É B I TO D ATA
100.000,00 26/02/2010

9.2. aplicar ao Senhor Valmim Soares de Campos, CPF:
364.571.161-91, a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o
art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil
reais), com a fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação,
para comprovar, perante o Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data desta deliberação
até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.3. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendida a
notificação;

9.4. encaminhar cópia desta deliberação, bem como do re-
latório e do voto que a fundamentam, ao Procurador-Chefe da Pro-
curadoria da República em Goiás, nos termos do § 3º do art. 16 da
Lei 8.443/1992 c/c o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU,
para adoção das medidas que entender cabíveis.
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10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1616-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1617/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 024.739/2013-8.
2. Grupo I - Classe de Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Responsáveis: Agência Regional de Comercialização do

Distrito Federal e Entorno-ARCO/DFE (04.135.131/0001-37); Paulo
Antonio Alves (506.929.766-04).

4. Órgão/Entidade: Ministério do Desenvolvimento Agrário
(vinculador).

5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti,
em substituição ao Ministro Walton Alencar Rodrigues, com fun-
damento na Portaria da Presidência nº 111, de 13/3/2015.

6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus
Eduardo De Vries Marsico.

7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo da Agri-
cultura e do Meio Ambiente (SecexAmb).

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Gerência Nacional de Execução Fi-
nanceira de Programas da Caixa Econômica Federal em razão da
omissão no dever de prestar contas do Contrato de Repasse 184.519-
21/2005, celebrado entre Agência Regional de Comercialização do
Distrito Federal -ARCO/DF e a União,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, com fundamento nos artigos.
1º, inciso I, 16, inciso III, alíneas "a" e "c", 19 e 23, inciso III, da Lei
nº 8.443/1992, c/c os artigos 209, incisos II e III, 210 e 214, inciso
III, do Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator,
em:

9.1. julgar irregulares as contas da Agência Regional de
Comercialização do Distrito Federal -ARCO/DF e de Paulo Antônio
Alves, condenando-os solidariamente ao pagamento das quantias
abaixo discriminadas, atualizadas monetariamente e acrescida dos ju-
ros de mora, calculados a partir das respectivas datas de ocorrência
até a efetiva quitação do débito, abatendo-se a importância de R$
677,56, recolhida em 26/12/2012, fixando-lhes o prazo de quinze
dias, desde a ciência, para que comprovem, perante o Tribunal, o
recolhimento das referidas quantias aos cofres do Incra:

Valor original (R$) Data da ocorrência
73.050,00 15/2/2006
14.000,00 30/1/2007

9.2. aplicar a Agência Regional de Comercialização do Dis-
trito Federal -ARCO/DF e a Paulo Antônio Alves, a multa individual
prevista no art. 57 da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 267 do Regimento
Interno do TCU, no valor de R$ 15.000,00, fixando-lhes o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das multas ao Tesouro Nacional, atualizadas moneta-
riamente, da data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento,
se forem pagas após o vencimento, na forma da legislação em vi-
gor;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
nos termos do art. 28, inciso II, da Lei nº 8.443/1992, caso não
atendida a notificação;

9.4. remeter cópia do acórdão, bem como do relatório e voto
que o fundamentam, à Procuradoria da República no Distrito Federal,
para ajuizamento das ações civis e penais cabíveis, nos termos do art.
16, § 3º, da Lei nº 8.443/1992, c/c o art. 209, § 7º, do Regimento
Interno.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1617-07/15-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1618/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-007.168/2013-6
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsável: Itamar Pereira de Sá (CPF 749.992.907-

82).
4. Unidade: Município de Marechal Thaumaturgo/AC.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Secex/AC.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsável o Sr. Itamar Pereira de Sá
(CPF 749.992.907-82), instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde
(FNS) em razão de omissão no dever de prestar contas dos recursos
do Convênio 2525/2006, Siafi 585886, celebrado com o Município de
Marechal Thaumaturgo/AC, que teve por objeto o apoio técnico e
financeiro para aquisição de equipamento e material permanente, vi-
sando ao fortalecimento do Sistema Único de Saúde - SUS, com
vigência de 31/12/2006 a 16/10/2008 e no valor de R$ 74.160,00
(setenta e quatro mil, cento e sessenta reais), sendo R$ 71.935,20
(setenta e um mil, novecentos e trinta e cinco reais e vinte centavos)
repassados pelo concedente e R$ 2.224,80 (dois mil, duzentos e vinte
e quatro reais e oitenta centavos) correspondente à contrapartida,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar revel para todos os efeitos o Sr. Itamar Pe-
reira de Sá (CPF 749.992.907-82), dando-se prosseguimento ao feito,
nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/92;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "a" e "b", e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, julgar
irregulares as contas do Sr. Itamar Pereira de Sá (CPF 749.992.907-
82), condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 71.935,20 (setenta
e um mil, novecentos e trinta e cinco reais e vinte centavos), atua-
lizada monetariamente e acrescida dos juros de mora, calculados a
partir de 22/10/2007 até a data do recolhimento, fixando-lhe o prazo
de quinze dias, a contar da notificação, para que comprove, perante
este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno),
o recolhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, na
forma prevista na legislação em vigor,

9.3 aplicar ao Sr. Itamar Pereira de Sá (CPF 749.992.907-82)
a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do
Regimento Interno, no valor de 10.000,00 (dez mil reais), com a
fixação do prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do
Regimento Interno), o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizada monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na
forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas caso não atendidas as
notificações;

9.5. dar ciência ao Ministério da Saúde sobre a excessiva
demora na instauração da tomada de contas especial relativa ao Con-
vênio 2525/2006, Siafi 585886, firmado em 31/12/2006, com a Pre-
feitura de Marechal Thaumaturgo/AC, em desacordo com o art. 8º,
caput, da Lei 8.443/1992 (item 18), e

9.6. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado do
Amazonas, para o ajuizamento das ações civis e penais que con-
siderar cabíveis.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1618-07/15-1.

13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1619/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-007.361/2012-2
2. Grupo: II - Classe: II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Responsáveis: Juscelino Otero Gonçalves, CPF

160.832.022-72; Carlos Antônio Morais dos Santos, CPF
041.402.302-15.

4. Unidade: Município de São Gabriel da Cachoeira/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: Diego Américo Costa e

Silva, OAB/AM 5.819.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada pela Coordenação de Contabilidade do
Fundo Nacional de Saúde - FNS em desfavor do Sr. Juscelino Otero
Gonçalves, na condição de Prefeito de São Gabriel da Cachoeira/AM,
gestão 2005 a 2008, e do Sr. Carlos Antônio Morais dos Santos, na
condição de Secretário Municipal de Finanças do município, em face
de irregularidades constatadas na aplicação de recursos do Sistema
Único de Saúde - SUS repassados àquela municipalidade no exercício
de 2005, no âmbito do Programa Saúde da Família - PSF e do Piso
de Atenção Básica - PAB,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, com fundamento no art. 1º, inciso
I, 16, incisos II e III, alíneas "b" e "c", 18, 19, 23, incisos II e III, e
57, da Lei 8.443/92, em:

9.1. julgar regulares, com ressalvas, as presentes contas em
relação ao Município de São Gabriel da Cachoeira/AM, dando-lhe
quitação;

9.2. julgar irregulares as contas dos Srs. Juscelino Otero
Gonçalves (CPF 160.832.022-72), ex-Prefeito de São Gabriel da Ca-
choeira/AM e Carlos Antônio Morais dos Santos (CPF 041.402.302-
15), ex-Secretário de Finanças da Prefeitura de São Gabriel da Ca-
choeira/AM, e condená-los, solidariamente, ao pagamento das quan-
tias a seguir especificadas, com a fixação do prazo de quinze dias, a
contar das notificações, para que comprovem, perante este Tribunal
(art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o recolhimento
das dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Saúde - FNS, atua-
lizadas monetariamente e acrescidas dos juros de mora, calculados a
partir das datas discriminadas, até a data dos efetivos recolhimentos,
na forma prevista na legislação em vigor:

VALOR ORIGINAL (R$) D ATA
9.165,00 24/1/2005
9.165,00 16/2/2005
9.165,00 16/3/2005
13.230,00 18/4/2005
2.550,00 20/4/2005
15.780,00 14/6/2005
13.230,00 14/7/2005
2.550,00 15/7/2005
15.780,00 15/8/2005
15.780,00 12/9/2005
9.165,00 15/9/2005
10.440,00 18/10/2005
6.615,00 2 2 / 11 / 2 0 0 5
6.615,00 21/12/2005

9.3. aplicar, individualmente, aos Srs. Juscelino Otero Gon-
çalves (CPF 160.832.022-72) e Carlos Antônio Morais dos Santos
(CPF 041.402.302-15) a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992
c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante este Tribunal, o recolhi-
mento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mo-
netariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se for paga após o vencimento, na forma da legislação
em vigor, e
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9.4. encaminhar cópia do presente acórdão, acompanhado
das peças que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado
do Amazonas, para conhecimento e adoção das medidas civis e pe-
nais que considerar cabíveis em seu âmbito de atuação.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1619-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1620/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-018.773/2011-7.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Tomada de contas es-

pecial.
3. Responsáveis: Inês Maria Correa de Arruda (261.745.103-

87), Murilo Alves do Amaral (001.075.653-15) e Washington Luiz de
Oliveira Gois (122.612.623-53).

4. Unidade: Município de Caucaia/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade técnica: Secretaria de Controle Externo no Estado

do Ceará (Secex/CE).
8. Advogados constituídos nos autos: Benedito de Carvalho

Rêgo (OAB/CE 2167), Francisco Irapuan Pinho Camurça (OAB/CE
6476) e Adriano Ferreira Gomes Silva (OAB/CE 9694).

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde - FNS
contra a Sra. Inês Maria Correa Arruda, ex-Prefeita do Município de
Caucaia/CE, em decorrência da não consecução dos objetivos do
Convênio 271/2006, celebrado para a construção do 4º módulo da
Unidade Mista de Saúde,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. acolher as alegações de defesa apresentadas pela Sra.
Inês Maria Correa de Arruda (CPF 261.745.103-87) e pelos Srs.
Murilo Alves do Amaral (CPF 001.075.653-15) e Washington Luiz de
Oliveira Gois (CPF 122.612.623-53);

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso II, 18 e
23, inciso II, da Lei 8.443/1992, julgar regulares com ressalva as
contas dos responsáveis, dando-lhes quitação;

9.3. determinar ao Município de Caucaia/CE que, no prazo
de 60 (sessenta) dias, promova as medidas pertinentes, judiciais e
administrativas, para desbloquear o saldo da conta corrente 28069-0
da agência 1041-3 do BB da Prefeitura Municipal de Caucaia alusiva
ao Convênio 271/2006 e restituí-lo aos cofres do Fundo Nacional de
Saúde;

9.4. determinar à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de
Saúde que acompanhe as medidas adotadas pelo Município de Cau-
caia/CE, para desbloquear o saldo da conta corrente 28069-0 da
agência 1041-3 do BB da Prefeitura Municipal de Caucaia alusiva ao
Convênio 271/2006 (Siafi 581886), e restituí-lo aos cofres do Fundo
Nacional de Saúde; informando ao Tribunal, no prazo de 90 (noventa)
dias, as medidas tomadas;

9.5. recomendar à Diretoria Executiva do Fundo Nacional de
Saúde que envide esforços junto à atual gestão do Município de
Caucaia/CE, com vistas à formalização de novo convênio para a
conclusão das obras do 4º módulo da Unidade Mista de Saúde.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1620-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1621/2015 - TCU - 1ª Câmara

1.Processo TC-022.921/2014-1
2.Grupo: I - Classe: V - Assunto: Aposentadoria.
3.Interessado: Rubens Antônio Rodrigues, CPF072.848.371-

87.
4.Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego do Distrito Federal - SARTE/DF.
5.Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcanti.
6.Representante do Ministério Público: Procurador Sérgio

Ricardo da Costa Caribé.
7.Unidade técnica: Sefip.
8.Advogado constituído nos autos: não há.

9.Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de aposentado-

ria,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos
da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno,
em:

9.1. considerar ilegal o ato visto à peça 5, relativo à apo-
sentadoria do Sr. Rubens Antônio Rodrigues, negando-lhe o res-
pectivo registro, nos termos dos § § 1º e 2º do art. 260 do Regimento
Interno desta Corte de Contas;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias percebidas
indevidamente de boa-fé, com fulcro na Súmula 106 da Jurispru-
dência desta Corte de Contas;

9.3. determinar ao órgão de origem que:
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte, faça cessar,
no prazo de quinze dias, os pagamentos decorrentes do ato ora im-
pugnado, contados a partir da ciência da presente deliberação, sob
pena de responsabilidade solidária da autoridade administrativa omis-
sa;

9.3.2. comunique ao interessado que poderá optar pela apo-
sentadoria no cargo do Auditor-Fiscal do Trabalho, nos termos do art.
133 da Lei 8.112/90, o que implicará na renúncia da aposentadoria no
cargo de médico da Secretaria de Estado da Saúde do Distrito Fe-
deral;

9.3.3. caso a opção recaia sobre o cargo de Auditor-Fiscal do
Trabalho, informar ao TCDF e à Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal acerca da opção do interessado, para fins de can-
celamento da aposentadoria relativa ao cargo de médico;

9.3.4. nesse caso, proceda à emissão de novo ato conces-
sório, incluindo-o no Sisac para oportuna deliberação da Corte de
Contas, além do encaminhamento de informações e documentos há-
beis comprobatórios do exercício de atividade insalubre pelo período
de 2 anos, 3 meses e 2 dias, nos termos e conforme a jurisprudência
deste Tribunal;

9.3.5. comunique ao interessado que o efeito suspensivo pro-
veniente de eventual interposição de recursos, junto a esta Corte de
Contas, não o exime da devolução dos valores indevidamente per-
cebidos após a notificação, em caso de não provimento do recurso;

9.3.6. no prazo de trinta dias, encaminhe a este Tribunal, por
cópia, comprovante da data em que o interessado tomou conhe-
cimento deste decisum;

9.3.7. observe os termos da IN 55/2007;
9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. monitore, com rigor, o cumprimento das determina-

ções insertas nos itens 9.3.1 a 9.3.7 supra, representando à Corte de
Contas, se for o caso;

9.4.2. dê ciência deste acórdão, bem como das demais peças
que o fundamentam, ao órgão de origem, e

9.4.3. cumpridos os termos do acórdão, arquive os autos.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1621-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1622/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-027.230/2012-0
2. Grupo: I - Classe: II - Assunto: - Tomada de Contas

Especial.
3. Responsáveis: Tomaz de Souza Pontes (CPF 077.159.002-

49) e a empresa S.M. Engenharia e Assessoria Ltda. (CNPJ
0 3 . 4 11 . 1 0 3 / 0 0 0 1 - 3 2 ) .

4. Unidade: Município de Nhamundá/AM.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade técnica: Secex/AM.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, tendo como responsáveis o Sr. Tomaz de Souza
Pontes (CPF 077.159.002-49) e S.M. Engenharia e Assessoria Ltda.
(CNPJ 03.411.103/0001-32), instaurada pela Secretaria de Coorde-
nação e Organização Institucional - Seori - do Ministério da Defesa,
para apurar dano ao Erário em razão de irregularidades na execução
do Convênio 178/PCN/2007, de 28/12/2007 firmado com a Prefeitura
Municipal de Nhamundá/AM (fls. 31. p. 1), por meio de aporte de
recurso descentralizado do Programa Calha Norte/PCN, que tinha
como objeto a construção de quatro escolas padrão na zona rural do
município, composta, cada uma, de sala de aula com alojamento para
professor, nas comunidades Binado, Boiador, Daguary e Saúde Bo-
lívia,

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão de 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, em:

9.1. considerar revéis para todos os efeitos o Tomaz de
Souza Pontes (CPF 077.159.002-49) e a empresa S.M. Engenharia e
Assessoria Ltda. (CNPJ 03.411.103/0001-32), dando-se prossegui-
mento ao feito, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei 8.443/92;

9.2. com fundamento nos arts. 1º, inciso I, 16, inciso III,
alíneas "b" e "c", e § 2º, 19 e 23, inciso III, da Lei 8.443/92, julgar
irregulares as contas do Sr. Tomaz de Souza Pontes (CPF
077.159.002-49) e da empresa S.M. Engenharia e Assessoria Ltda.
(CNPJ 03.411.103/0001-32), condenando-os, solidariamente, ao pa-
gamento das quantias a seguir especificadas, fixando-lhes o prazo de
quinze dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante
este Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno),
o recolhimento da dívida aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada
monetariamente e acrescida dos juros de mora calculados a partir das
datas discriminadas, até a data do efetivo recolhimento, na forma
prevista na legislação em vigor, abatendo-se, na oportunidade, os
valores já ressarcidos:

Valor original (R$) Data da ocorrência
77.250,00 (débito) 3/12/2008
165.800,41 (débito) 3/7/2009
77.256,30 (débito) 7/8/2009
141.262,04 (débito) 8/9/2009
37.981,25 (débito) 1/2/2010

28,50 (crédito) 3 1 / 5 / 2 0 11
116.119,37 (crédito) 3 / 6 / 2 0 11

28,50 (crédito) 9 / 6 / 2 0 11
9.693,19 (crédito) 9 / 6 / 2 0 11

9.3 aplicar ao Sr. Tomaz de Souza Pontes (CPF 077.159.002-
49) e à empresa S.M. Engenharia e Assessoria Ltda. (CNPJ
03.411.103/0001-32), individualmente, a multa prevista no art. 57 da
Lei 8.443/1992 c/c o art. 267 do Regimento Interno, no valor de
50.000,00 (cinquenta mil reais), com a fixação do prazo de quinze
dias, a contar das notificações, para que comprovem, perante este
Tribunal (art. 214, inciso III, alínea "a", do Regimento Interno), o
recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do presente acórdão até a dos efetivos
recolhimentos, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, inciso II, da
Lei 8.443/1992, a cobrança judicial das, dívidas caso não atendidas as
notificações, e

9.5. com fundamento no art. 16, § 3º, da Lei 8.443/1992 c/c
o § 7º do art. 209 do Regimento Interno do TCU, remeter cópia dos
elementos pertinentes à Procuradoria da República no Estado do
Amazonas, para o ajuizamento das ações civis e penais que con-
siderar cabíveis.
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10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1622-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério da Cultura em razão da
omissão no dever de prestar contas da aplicação dos recursos federais
transferidos por meio do convênio/MinC/FNS 088/2005, vigente entre
5/5/2005 e 31/12/2005.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar reveis para todos os efeitos, com fundamento
no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, o sr. Antônio Moraes Ribeiro e o
Centro de Estudos, Pesquisa e Ação Sócio-Cultural (Cepasc), sediado
no município de Cachoeira/BA;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Antônio Moraes Ri-
beiro, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, 'a', da Lei 8.443/1992
c/c os arts. 19, caput, e 23, III, da mesma Lei e com os arts. 209, III
e § 3º, 210 e 214, III, do RI/TCU, e condená-lo, solidariamente com
o Centro de Estudos, Pesquisa e Ação Sócio-Cultural (Cepasc), ao
pagamento das quantias abaixo indicadas, atualizadas monetariamente
e acrescidas de juros de mora, calculadas desde as respectivas datas
de ocorrência até a data do efetivo recolhimento, fixando o prazo de
15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, pe-
rante este Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o recolhimento das
dívidas aos cofres do Fundo Nacional de Cultura, na forma da le-
gislação em vigor:

Valor do Débito Data
55.000,00 28/7/2005
30.000,00 4 / 11 / 2 0 0 5

9.3. aplicar, individualmente, ao sr. Antônio Moraes Ribeiro
e ao Centro de Estudos, Pesquisa e Ação Sócio-Cultural (Cepasc) a
multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 14.000,00
(quatorze mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprovem, perante este Tribunal (art. 214, III,
'a', do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, atualizadas monetariamente desde a data do presente acór-
dão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento,
na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1624-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1625/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.751/2014-2.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério do Esporte (ME).
3.2. Responsáveis: Associação de Desenvolvimento Susten-

tável e Solidário da Região Sisaleira - Apaeb/BA (63.104.020/0001-
22); Misael Lopes da Cunha (318.161.345-20).

4. Entidade: Associação de Desenvolvimento Sustentável e
Solidário da Região Sisaleira Apaeb/BA (63.104.020/0001-22).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocuradora-Ge-

ral Cristina Machado da Costa e Silva.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: Gabriel Arcanjo de Oli-

veira Neto (OAB/BA 17.209), peças 12 e 14.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério do Esporte - ME, contra a
Associação de Desenvolvimento Sustentável e Solidário da Região
Sisaleira (Apaeb) e o sr. Misael Lopes da Cunha, ex-presidente da
associação (gestão 5/7/2002 - 4/7/2005), em razão da impugnação
parcial de despesas pagas com recursos do convênio 28/2004.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator em:

9.1. acolher parcialmente as alegações de defesa apresen-
tadas pelo sr. Misael Lopes da Cunha e pela Associação de De-
senvolvimento Sustentável e Solidário da Região Sisaleira - Apaeb;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Misael Lopes da Cu-
nha, com fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, "c", da Lei 8.443/1992,
e condená-lo, em solidariedade com a Associação de Desenvolvi-
mento Sustentável e Solidário da Região Sisaleira - Apaeb, ao pa-
gamento da quantia abaixo especificada, atualizada monetariamente e
acrescida de juros de mora calculados a partir da respectiva data até
a do efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da notificação, para que comprove, perante o Tribunal (art.
214, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da dívida aos cofres do
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação, na forma da le-
gislação em vigor:

Valor original (R$) Data
50.534,54 2/7/2004

9.3. aplicar, individualmente, ao sr. Misael Lopes da Cunha e
a Associação de Desenvolvimento Sustentável e Solidário da Região
Sisaleira - APAEB , a multa prevista no art. 57 da Lei 8.443/1992, no
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), fixando o prazo de 15 (quinze)
dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante este Tri-
bunal (art. 24, III, "a", do RI/TCU), o recolhimento da quantia devida
aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada monetariamente desde a
data do presente acórdão até a do efetivo recolhimento, se for paga
após o vencimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado da Bahia, em cumprimento ao disposto no art.
16, § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1625-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1626/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 019.648/2012-0.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Fundo Nacional de Saúde.
3.2. Responsável: Nelson Falcão de Melo (368.459.814-

34).
4. Entidade: Município de Paulista - PE.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em Per-

nambuco (Secex-PE).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Fundo Nacional de Saúde contra o sr.
Nelson Falcão de Melo, ex- secretário de saúde do município de
Paulista/PE (gestão 1/1/2009 a 31/8/2010), em virtude de pagamentos
irregulares de procedimentos do SIA/SUS.

ACORDAM os ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante das razões expostas
pelo relator, em:

9.1. considerar revel, para todos os efeitos, o sr. Nelson
Falcão de Melo, com fundamento no art. 12, § 3º, da Lei
8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Nelson Falcão de
Melo, com fundamento nos arts. 1º, I, 16, III, 'a' e 'c', da Lei
8.443/1992, condenando-o ao pagamento das quantias abaixo espe-
cificadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora
calculados a partir da data indicada até a do efetivo recolhimento,
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante o Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento da dívida aos cofres do Fundo Nacional de Saúde, na
forma da legislação em vigor:

ACÓRDÃO Nº 1623/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo TC-027.627/2014-4
2. Grupo: I - Classe: V - Assunto: Aposentadoria.
3. Interessada: Maria Dalva Maia de Sousa, CPF

226.226.751-00.
4. Unidade: Superintendência Regional do Trabalho e Em-

prego/CE.
5. Relator: Ministro-Substituto Augusto Sherman Cavalcan-

ti.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade técnica: Sefip.
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos,
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo Re-
lator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso V, e 39, inciso II, ambos
da Lei 8.443/92, c/c o art. 259, inciso II, do Regimento Interno,
em:

9.1. considerar ilegal o ato constante da peça 2, relativo à
aposentadoria de Maria Dalva Maia de Sousa, negando-lhe o registro,
nos termos do § 1º do art. 260 do Regimento Interno desta Corte de
Contas;

9.2. dispensar o ressarcimento das importâncias recebidas
indevidamente de boa- fé, nos termos da Súmula 106 deste Tri-
bunal;

9.3. determinar ao órgão de origem que:
9.3.1. com fundamento nos arts. 71, inciso IX, da Cons-

tituição Federal e 262 do Regimento Interno desta Corte de Contas,
no prazo de quinze dias, contados a partir da ciência da presente
deliberação, comunique à interessada o inteiro teor deste acórdão e,
após, faça cessar todos os pagamentos decorrentes do ato ora im-
pugnado, sob pena de responsabilidade solidária da autoridade ad-
ministrativa omissa;

9.3.2. esclareça à interessada que o efeito suspensivo pro-
veniente da interposição de recursos não a exime da devolução dos
valores recebidos indevidamente após a notificação desta deliberação,
no caso de negativa de provimento;

9.3.3. comunique à interessada que sua aposentadoria poderá
vir a prosperar, mediante a emissão de novo ato, livre da irregu-
laridade ora aposentada, devendo ser disponibilizado no Sisac para
oportuna deliberação desta Corte de Contas;

9.3.4. observe os termos da IN 55/2007;
9.4. determinar à Sefip que:
9.4.1. verifique a implementação das medidas determinadas

nos itens 9.3.1 e 9.3.4 supra;
9.4.2. dê ciência deste acórdão e das demais peças que o

fundamentam ao órgão de origem, e
9.4.3. cumpridos os termos do acórdão, arquive os autos.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1623-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti (Relator) e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1624/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 002.024/2014-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessados: Fundo Nacional de Cultura

(01.264.142/0004-71); Ministério da Cultura (01.264.142/0001-29).
3.2. Responsáveis: Antônio Moraes Ribeiro (095.002.515-

15); Centro de Estudos, Pesquisa e Ação Sócio - Cultural - Cepasc
(13.038.435/0001-77).

4. Órgão/Entidade: Centro de Estudos, Pesquisa e Ação Só-
cio - Cultural - Cepasc (13.038.435/0001-77).

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo na Bahia

(Secex-BA).
8. Advogado constituído nos autos: não há.
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Valor (R$) Data da ocorrência
7.980,00 9/4/2009
2.700,00 12/5/2009
60.635,00 11 / 1 2 / 2 0 0 9
35.400,00 11 / 1 2 / 2 0 0 9
20.400,00 18/12/2009

60,34 22/12/2009
74,13 22/12/2009

9.3. aplicar ao sr. Nelson Falcão de Melo, a multa prevista no
art. 57 da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais),
fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que
comprove, perante este Tribunal (art. 24, III, 'a', do RI/TCU), o
recolhimento da quantia devida aos cofres do Tesouro Nacional, atua-
lizada monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se for paga após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas;

9.5. encaminhar cópia desta deliberação à Procuradoria da
República no Estado de Pernambuco, em cumprimento ao disposto no
art. 16 , § 3º, da Lei 8.443/1992.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1626-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1627/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 024.178/2014-4.
2. Grupo I - Classe II - Assunto: Tomada de Contas Es-

pecial.
3. Interessados/Responsáveis:
3.1. Interessado: Ministério das Cidades (vinculador).
3.2. Responsável: Danilo Moritz (068.917.729-15).
4. Entidade: Município de Brusque/SC.
5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo em San-

ta Catarina (Secex-SC).
8. Advogado constituído nos autos: Carlos Antônio de Souza

Filho (OAB/SC 3062) e outros, peça 3 - pág. 91; Alessandro Roberto
Fuchs (OAB/SC 13701) e outros, peça 3 - pág. 93.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pelo Ministério das Cidades contra o sr.
Danilo Moritz, ex-prefeito do município de Brusque/SC (gestão de
1993-1996), em razão da não devolução dos rendimentos obtidos com
a aplicação dos recursos federais no mercado financeiro, repassados
ao referido município por meio do convênio 152/SS/93 e do contrato
de repasse 0157/95, que tiveram por objeto a implantação do sistema
de esgotamento sanitário de Brusque/SC.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. considerar revel para todos os efeitos, com fundamento
no art. 12, § 3º, da Lei 8.443/1992, o sr. Danilo Moritz;

9.2. julgar irregulares as contas do sr. Danilo Moritz, com
fundamento nos arts. 1º, I, e 16, III, 'b', da Lei 8.443/1992 c/c os arts.
19, caput, e 23, III, da mesma Lei e com os arts. 209, II, 210 e 214,
III, do RI/TCU, e condená-lo ao pagamento das quantias abaixo
indicadas, atualizadas monetariamente e acrescidas de juros de mora,
calculados desde as respectivas datas de ocorrência até a data do
efetivo recolhimento, fixando o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para que comprove, perante este Tribunal (art. 214, III,
'a', do RI/TCU), o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro
Nacional, na forma da legislação em vigor:

Data Valor Original
22/3/1994 Cr$ 4.137.046,14
28/6/1994 Cr$ 18.143.092,42
4/7/1994 R$ 40,04
22/7/1994 R$ 190,74
23/9/1994 R$ 90,72
3 0 / 11 / 1 9 9 5 R$ 416,68
2/10/1996 R$ 9.551,03

9.3. aplicar ao sr. Danilo Moritz a multa prevista no art. 57
da Lei 8.443/1992, no valor de R$ 9.000,00 (nove mil reais), fixando
o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, para que com-
prove, perante este Tribunal (art. 214, III, 'a', do RI/TCU), o re-
colhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional, atualizadas
monetariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo
recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da le-
gislação em vigor;

9.4. autorizar, desde logo, nos termos do art. 28, II, da Lei
8.443/1992, a cobrança judicial das dívidas.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1627-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1628/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 029.344/2011-5.
2. Grupo II - Classe II - Assunto: Prestação de Contas -

Exercício 2010.
3. Responsáveis: Cleide Antônia de Souza (372.898.021-87);

Fagner Garcia Vicente (832.281.790-87); Luciano Gregory Brunet
(349.411.340-87); Cláudio Ribeiro da Silva (618.151.441-49); Fran-
cisco Lopes de Luca (122.805.058-94).

4. Entidade: Superintendência Regional do Incra em San-
t a r é m / PA .

5. Relator: Ministro-Substituto Weder de Oliveira.
6. Representante do Ministério Público: Procurador Marinus

Eduardo De Vries Marsico.
7. Unidade Técnica: Secretaria de Controle Externo no Pará

( S e c e x - PA ) .
8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos referentes à pres-

tação de contas relativa ao exercício de 2010 da Superintendência
Regional do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária em
Santarém/PA (SR(30)PA).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pelo
relator, em:

9.1. julgar regulares com ressalvas, indicadas nos itens 16,
30 e 32 da proposta de deliberação, as contas do sr. Luciano Gregory
Brunet e da sra. Cleide Antonia de Souza, superintendentes titulares
da Superintendência Regional do Instituto Nacional de Colonização e
Reforma Agrária em Santarém/PA, dando-lhes quitação;

9.2. julgar regulares as contas dos srs. Fagner Garcia Valente,
Cláudio Ribeiro da Silva e Francisco Lopes de Luca, superintendentes
substitutos da Superintendência Regional do Instituto Nacional de
Colonização e Reforma Agrária em Santarém/PA, dando-lhes qui-
tação plena;

9.3. determinar à Superintendência Regional do Instituto Na-
cional de Colonização e Reforma Agrária em Santarém/PA que apre-
sente a este Tribunal, no prazo de 90 (noventa) dias, cronograma de
adoção de medidas para obter as informações exigidas pelo anexo II,
item 23, parte C, da Decisão Normativa TCU 107/2010;

9.4. dar ciência à Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária em Santarém/PA sobre
as seguintes constatações de auditoria:

9.4.1. falhas nos controles relativos às informações contidas
no sistema de gerenciamento do patrimônio imobiliário de uso es-
pecial da União (SPIUnet) sobre bens imóveis administrados pela
S R ( 3 0 ) PA ;

9.4.2. o rol de responsáveis das contas anuais do exercício de
2010 foi elaborado sem a observância do disposto no art. 10 da
Instrução Normativa TCU 63/2010, fazendo dele constar pessoas sem
responsabilidade pela gestão da unidade jurisdicionada;

9.4.3. falhas na fiscalização da execução do convênio
10.004/2006, em razão da divergência nos registros de acompanha-
mento da execução física do objeto;

9.4.4. existência de convênios registrados no Siafi como "a
aprovar", apesar de os prazos para apreciação da prestação de contas
estarem expirados;

9.5. dar ciência à Superintendência Regional do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária em Santarém/PA sobre
as seguintes questões:

9.5.1. a omissão no tratamento adequado das informações
exigidas pelo item 23, parte C, do anexo II da Decisão Normativa
TCU 107/2010 pode vir, na análise de outras contas, a justificar seu
julgamento pela irregularidade;

9.5.2. necessidade de constituição e contabilização da pro-
visão para créditos de liquidação duvidosa em relação aos valores de
créditos recebíveis a título de crédito de instalação, na forma da
legislação pertinente;

9.6. dar ciência à unidade de auditoria interna do Instituto
Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra-Sede) que o pa-
recer acerca da gestão da SR(30)PA não ofereceu informações subs-
tanciais sobre a gestão daquela entidade, em especial quanto às ques-
tões relacionadas ao não atingimento das metas previstas para suas
ações finalísticas, em estreita observância às normas contidas no
Decreto 3.591/2000, quanto às suas competências institucionais, e
quanto às atividades desenvolvidas no âmbito do seu planejamento
anual de atividades;

9.7. determinar à Secex/PA que:
9.7.1. ajuste os sistemas informatizados do Tribunal para que

o rol de responsáveis deste processo contenha somente os servidores
que desempenharam as naturezas de responsabilidade definidas no
art. 10 da Instrução Normativa TCU 63/2010;

9.7.2. analise em processo específico a observância da de-
terminação aposta no item 9.3 desta deliberação;

9.8. dar ciência desta deliberação aos interessados;
9.9. encerrar o processo e arquivar os autos.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1628-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: José Múcio Monteiro (na Pre-

sidência) e Bruno Dantas.
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira (Re-

lator).

ACÓRDÃO Nº 1629/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 011.600/2009-5
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Telmiston Pereira Carvalho (CPF:

493.206.373-34), ex-presidente da ASSIJV; Associação de Saúde das
Sociedades Indígenas de Jenipapo das Vieiras/MA (ASSIJV - CNPJ:
04.826.908/0001-00) e Ingersol Poços Artesianos Ltda. - ME (CNPJ:
05.214.046/0001-27)

4. Unidade: Associação de Saúde das Sociedades Indígenas
de Jenipapo das Vieiras/MA (ASSIJV)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogados constituídos nos autos: Mauro Henrique Fer-

reira Gonçalves Silva (OAB/MA 7.930) e João Batista Ericeira Filho
(OAB/MA 8.296)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa)
contra Telmiston Pereira Carvalho, presidente da Associação de Saú-
de das Sociedades Indígenas de Jenipapo das Vieiras/MA (ASSIJV),
em virtude da inexecução parcial do objeto e de sua omissão no dever
de prestar contas finais do Convênio 1.595/2002, cujo objeto era a
implantação de sistemas de abastecimento de água nas aldeias El
Betel e Cabeça de Onça.
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ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º, 16, inciso
III, alíneas "a", "b" e "c", e § 3º; 19, caput; 23, inciso III; 28, inciso
II; e 57 da Lei 8.443/1992, c/c os arts. 202, § 6º, e 214, inciso III, do
Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Telmiston Pereira Car-
valho, da Associação de Saúde das Sociedades Indígenas de Jenipapo
das Vieiras/MA (ASSIJV) e da Ingersol Poços Artesianos Ltda. - ME,
condenando-os ao pagamento das quantias a seguir discriminadas,
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento das dívidas
aos cofres da Fundação Nacional de Saúde (Funasa), atualizadas
monetariamente e acrescidas de juros de mora a partir das datas
mencionadas até o efetivo recolhimento:

9.1.1.Telmiston Pereira Carvalho e ASSIJV:

Data da Ocorrência Valor Original
29/09/2003 R$ 72.000,00
02/03/2004 R$ 54.000,00
07/07/2004 R$ 100,00

9.1.2. Telmiston Pereira Carvalho, ASSIJV e Ingersol Poços
Artesianos Ltda. - ME:

Data da Ocorrência Valor Original
07/07/2004 R$ 53.900,00

9.2. aplicar multas individuais a Telmiston Pereira Carvalho
e à Associação de Saúde das Sociedades Indígenas de Jenipapo das
Vieiras/MA (ASSIJV) no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),
com a fixação do prazo de 15 (quinze) dias, a contar das notificações,
para que comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento da res-
pectiva quantia aos cofres do Tesouro Nacional, atualizada mone-
tariamente desde a data do presente acórdão até a do efetivo re-
colhimento, se paga após o vencimento;

9.3. aplicar multa à Ingersol Poços Artesianos Ltda. - ME no
valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprove, perante o
Tribunal, o recolhimento dessa quantia aos cofres do Tesouro Na-
cional, atualizada monetariamente desde a data do presente acórdão
até a do efetivo recolhimento, se paga após o vencimento;

9.4. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.5. remeter cópia deste acórdão, bem como do relatório e
voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, para as providências que entender cabíveis.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1629-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1630/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-011.619/2009-7
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Francisco da Conceição (coordenador-geral,

CPF 236.985.433-20) e Associação das Comunidades Negras Rurais
Quilombolas do Maranhão (Aconeruq/MA, CNPJ 02.786.414/0001-
13)

4. Unidade: Associação das Comunidades Negras Rurais
Quilombolas do Maranhão (Aconeruq/MA)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: José Joaquim da Silva

Reis (OAB/MA 9.719)

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido à omissão no dever de prestar
contas do Convênio nº 155/2006 (Siafi 588631), firmado entre o
Ministério do Desenvolvimento Agrário e a Associação das Comu-

nidades Negras Rurais Quilombolas do Maranhão (Aconeruq/MA),
com vistas à capacitação de agricultores de comunidades negras rurais
quilombolas.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alínea "a"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28, inciso
II; e 57 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso III,
alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Francisco
da Conceição e Associação das Comunidades Negras Rurais Qui-
lombolas do Maranhão (Aconeruq/MA), condenando-os solidariamen-
te a pagar o valor de R$ 107.966,00 (cento e sete mil, novecentos e
sessenta e seis reais), atualizado monetariamente e acrescido dos juros
de mora, calculados a partir de 9/3/2007 até o dia do efetivo pa-
gamento, e fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência, para que comprovem perante o TCU o recolhimento do
montante aos cofres do Tesouro Nacional;

9.2. aplicar aos responsáveis Francisco da Conceição e As-
sociação das Comunidades Negras Rurais Quilombolas do Maranhão
(Aconeruq/MA) multas individuais de R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias da notificação para
que comprovem perante o TCU o recolhimento do respectivo valor
aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atualizado mo-
netariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1630-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1631/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 012.126/2009-9
2. Grupo I - Classe II - Tomada de Contas Especial
3. Responsáveis: Francisca Sônia Araújo dos Santos (CPF

413.212.513-00) e Francisco Santos Soares (CPF 008.278.433-72),
ex-prefeitos; Rogaciano Oliveira Freitas (CPF 134.818.603-82) e Lu-

cimary de Sousa Freires (CPF 345.181.183-91), ex-gestores muni-
cipais; Rio Bonito Construções Ltda. (CNPJ 01.461.755/0001-56),
Construmar Materiais para Construção (atual A A Feitosa Comércio -

ME, CNPJ 01.477.590/0001-00) e F.S.C. Filho Comércio - ME
(CNPJ 11.053.014/0001-90)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de São Francisco do Bre-
jão/MA

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogados constituídos nos autos: Amadeus Pereira da

Silva (OAB/MA 4408), Salomão Ferreira de Almeida (OAB/MA
4501), Fabrício da Silva Macedo (OAB/MA 8861), Tiago Novais da
Silva (OAB/MA 2453-E), Faustino Costa Amorim (OAB/MA 5966) e
Reury Gomes Sampaio (OAB/MA 10.277)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial instaurada pela Fundação Nacional de Saúde - Funasa,
em virtude de irregularidades na execução do Convênio 1.037/1999,
que previa transferência de recursos federais para o Prefeitura Mu-
nicipal de São Francisco do Brejão/MA, com o objetivo de implantar
melhorias sanitárias domiciliares naquele município, por meio da
confecção e instalação de 163 privadas higiênicas, com vaso sanitário,
tanque séptico e sumidouro.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em sessão da 1ª Câmara, com fundamento nos arts. 1º,
inciso I; 12, § 3º; 16, inciso III, alíneas "c" e "d", e §§ 2º e 3º; 19,
caput; 23, inciso III; 28, inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992, c/c os arts.
202, § 6º; 209, § 7º; 214, inciso III, alíneas "a" e "b"; 215; 216; e 267
do Regimento Interno, e ante as razões expostas pelo Relator, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Francisca Sônia Araújo
dos Santos, Rogaciano Oliveira Freitas, Francisco Santos Soares, Lu-
cimary de Sousa Freires, Rio Bonito Construções Ltda., Construmar
Materiais para Construção (atual A A Feitosa Comércio - ME) e
F.S.C. Filho Comércio - ME;

9.2. condenar, solidariamente, Francisca Sônia Araújo dos
Santos, Francisco Santos Soares, Rogaciano Oliveira Freitas, Lu-
cimary de Sousa Freires, Rio Bonito Construções Ltda., Construmar
Materiais para Construção (atual A A Feitosa Comércio - ME) e
F.S.C. Filho Comércio - ME ao pagamento das quantias abaixo dis-
criminadas, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da
notificação, para comprovarem, perante o Tribunal, o recolhimento
das dívidas aos cofres da Funasa, acrescidas da correção monetária e
dos juros de mora, calculados a partir das referidas datas até a do
efetivo recolhimento, na forma da legislação em vigor:

Responsáveis Solidários Valores (R$) Datas Originais
Francisca Sônia Araújo dos Santos, Rogaciano Oliveira Freitas, Rio Bonito Cons-
truções Ltda. e Construmar Materiais para Construção (atual A A Feitosa Comércio - ME)

30.000,00 20/06/2000

Francisca Sônia Araújo dos Santos, Rogaciano Oliveira Freitas e Construmar Ma-
teriais para Construção (atual A A Feitosa Comércio - ME)

15.000,00 21/06/2000

Francisco Santos Soares e Lucimary de Sousa Freires 200,00 22/05/2001
300,00 29/05/2001
10.762,00 04/06/2001
1.000,00 07/06/2001
8.871,60 08/06/2001
934,70 12/06/2001
5.137,47 15/06/2001
600,00 19/06/2001
1.676,32 20/06/2001
309,00 25/06/2001
1.050,00 29/06/2001
654,00 05/07/2001

Francisco Santos Soares, Lucimary de Sousa Freires e F.S.C. Filho Comércio - ME 2.308,00 28/05/2001
1.250,00 12/06/2001
9.584,10 21/06/2001

9.3. aplicar, individualmente, multa no valor de R$ 25.000,00 a
Francisca Sônia Araújo dos Santos, R$ 25.000,00 a Rogaciano Oliveira
Freitas, R$ 24.000,00 a Francisco Santos Soares, R$ 24.000,00 a Lu-
cimary de Sousa Freire, R$ 16.500,00 à Rio Bonito Construções Ltda.,
R$ 7.000,00 à F.S.C. Filho Comércio - ME e R$ 25.000,00 à Cons-
trumar Materiais para Construção (atual A A Feitosa Comércio - ME),
fixando-lhes o prazo de quinze dias, a contar da notificação, para que
comprovem, perante o Tribunal, o recolhimento das quantias aos cofres
do Tesouro Nacional, atualizadas monetariamente da data do presente
acórdão até a do efetivo recolhimento, se forem pagas após o ven-
cimento, na forma da legislação em vigor;

9.4. autorizar a cobrança judicial das dívidas, caso não aten-
didas as notificações;

9.5. encaminhar cópia deste acórdão, bem como do relatório
e voto que o fundamentam, à Procuradoria da República no Estado do
Maranhão, para as medidas que julgar cabíveis.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1631-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
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13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1632/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 013.973/2012-6
2. Grupo II - Classe de Assunto: II - Tomada de Contas

Especial
3. Responsáveis: Walter de Almeida (CPF: 570.174.766-20),

prefeito, e In Market Instituto Mineiro de Marketing Ltda (CNPJ:
05.566.407/0001-02)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Coroaci/MG
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secex/MG
8. Advogados constituídos nos autos: Sérgio Santos Rodri-

gues (OAB/MG 98.732) e outros

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada em razão da falta de fornecimento de
documentação suficiente para comprovar a correta aplicação dos re-
cursos do Convênio 131/2008, firmado entre o Ministério do Turismo
e o Município de Coroaci/MG, para a realização da festa "Coroaci
Folia 5 Anos".

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28,
inciso II; e 57 da Lei 8.443/1992 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso
III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno do TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas de Walter de Almeida e da
empresa In Market Instituto Mineiro de Marketing Ltda., conde-
nando-os, solidariamente, a pagar o valor de R$ 150.000,00 (cento e
cinquenta mil reais), atualizado monetariamente e acrescido dos juros
de mora, calculados a partir de 13/06/2008 até o dia do efetivo
pagamento, e fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da
ciência, para que comprovem perante o TCU o recolhimento do
montante aos cofres do Tesouro Nacional;

9.2. aplicar, individualmente, a Walter de Almeida e à em-
presa In Market Instituto Mineiro de Marketing Ltda. multa de R$
30.000,00 (trinta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias
da notificação para que comprovem perante o TCU o recolhimento
desse valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser atua-
lizado monetariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado de Minas Gerais, para as
medidas que entender cabíveis, e à 2ª Vara Federal da Subseção
Judiciária de Governador Valadares (com referência à Ação Civil
Pública por Ato de Improbidade Administrativa 0008934-
66.2012.4.01.3813).

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1632-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1633/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 014.209/2012-8
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Monitoramento
3. Responsáveis: Antonia Leite de Carvalho (203.545.504-

97); Evento's - Consultoria e Eventos Ltda. (CNPJ 03.061.630/0001-
64); Ivone Carmelita dos Santos (CPF 133.026.204-20); Jocélia Soa-
res (CPF 900.996.217-20); João Paulo Baccara Araújo (CPF
097.966.816-68); Manoel Lopes de Macêdo Neto (CPF 237.817.264-
87); Márcia Aparecida do Amaral (CPF 007.980.138-26); Maria Dal-
va dos Santos Saraiva (CPF 424.688.334-49); Raimunda Célia Mi-
randa (CPF 072.930.202-44); Reginaldo Muniz Barreto (CPF
056.947.605-49); Valdemar da Silva Fagundes (CPF 222.083.561-87);
Walkyria Luna Delgado de Araujo (CPF 160.859.144-15); Aliana
Fernandes Vital de Almeida (CPF 806.149.064-15) e Roberto Natal
Silva Soarim (CPF 042.514.648-00)

4. Unidade: Núcleo Estadual do Ministério da Saúde na
Paraíba - NEMS/PB

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: Secex/PB
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de monitoramen-

to para avaliar o cumprimento das determinações constantes do Acór-
dão 4556/2010 - TCU - 1ª Câmara, por meio do qual este Tribunal
apreciou a tomada de contas do Núcleo Estadual do Ministério Pú-
blico na Paraíba - NEMS/PB relativa ao exercício de 2004.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator e com fundamento nos arts. 41 e 58, inciso VII, da Lei
8.443/1992, c/c os arts. 243, 250 e 268, inciso VII, do Regimento
Interno do TCU, em:

9.1 - aplicar a Aliana Fernandes Vital de Almeida e a Ro-
berto Natal Silva Soarim, ex-Chefes da Divisão de Convênios e
Gestão do Núcleo do Ministério da Saúde no Estado da Paraíba,
individualmente, multas no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), haja
vista o não atendimento da determinação exarada no item 9.7.3 do
Acórdão 4.556/2010-TCU-1ª Câmara, com a fixação do prazo de 15
(quinze) dias, a contar da notificação, para que comprovem, perante o
Tribunal, o recolhimento das dívidas aos cofres do Tesouro Nacional,
atualizadas monetariamente desde a data do presente acórdão até a do
efetivo recolhimento, se forem pagas após o vencimento, na forma da
legislação em vigor;

9.2 - autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações;

9.3 - considerar cumpridas pela Fundação de Apoio à Pes-
quisa e Extensão (Funape), pelo Núcleo Estadual do Ministério da
Saúde na Paraíba (NEMS/PB) e pela Universidade Federal da Paraíba
(UFPB) as determinações constantes dos itens 9.7.1, 9.7.2, 9.7.4,
9.7.5, 9.7.6, 9.8, 9.9 e 9.10 do Acórdão 4556/2010 - TCU - 1ª
Câmara, bem como prejudicado o atendimento ao item 9.7.3, ar-
quivando os presentes autos.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1633-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1634/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-020.075/2009-2

2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial

3. Responsáveis: Organização de Desenvolvimento e Saúde

Indígena do Amarante do Maranhão (ODSAI, CNPJ

05.045.306/0001-88), Salviano Marciano Guajajara (ex-presidente,

CPF 333.906.653-15) e Suluene Santana da Silva Sousa (ex-pre-

sidente, CPF 487.157.193-91)

4. Unidade: Organização de Desenvolvimento e Saúde In-

dígena do Amarante do Maranhão (ODSAI)

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro

6. Representante do Ministério Público: Subprocurador-Geral

Lucas Rocha Furtado

7. Unidade Técnica: Secex/MA

8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, relativa a despesas indevidas e omissão parcial na

prestação de contas do Convênio nº 1332/2004 (Siafi 507637), fir-

mado entre a Fundação Nacional de Saúde (Funasa) e a Organização

de Desenvolvimento e Saúde Indígena do Amarante do Maranhão

(ODSAI) para a execução de ações complementares à saúde indígena

no âmbito do Distrito Sanitário Especial Indígena do Maranhão.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,

reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo

Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso

III, alíneas "a", "b" e "c"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b";

28, inciso II; 57 e 58, inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c os arts. 209,

§ 7º; 214, inciso III, alíneas "a" e "b"; e 268, inciso II, do Regimento

Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas das responsáveis Suluene

Santana da Silva Sousa e Organização de Desenvolvimento e Saúde

Indígena do Amarante do Maranhão (ODSAI), com fundamento no

art. 16, inciso III, alíneas "a", "b" e "c"; da Lei nº 8.443/1992;

9.2. julgar irregulares as contas do responsável Salviano

Marciano Guajajara, com fundamento no art. 16, inciso III, alínea "a",

da Lei nº 8.443/1992;

9.3. condenar os responsáveis indicados a seguir, observadas

as solidariedades, a pagar o valores especificados, atualizados mo-

netariamente e acrescidos dos juros de mora, calculados a partir das

datas correspondentes até o dia do efetivo pagamento, e fixando-lhes

o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para que com-

provem perante o TCU o recolhimento do montante aos cofres da

Fundação Nacional de Saúde (Funasa):

RESPONSÁVEIS SOLIDÁRIOS VALOR (R$) DATA DA OCORRÊNCIA
Suluene Santana da Silva Sousa e Or-

ganização de Desenvolvimento e Saúde Indí-
gena do Amarante do Maranhão (ODSAI)

4.615,00 31/8/2004

41,39 30/9/2004
23,53 31/10/2004
336,76 3 0 / 11 / 2 0 0 4
661,26 27/1/2005
93,50 28/1/2005

Suluene Santana da Silva Sousa, Sal-
viano Marciano Guajajara e Organização de
Desenvolvimento e Saúde Indígena do Ama-
rante do Maranhão (ODSAI)

10.623,51 25/1/2005

130.280,00 2/12/2005
42.758,96 3/1/2006

9.4. aplicar aos responsáveis Suluene Santana da Silva Sou-
sa, Salviano Marciano Guajajara e Organização de Desenvolvimento
e Saúde Indígena do Amarante do Maranhão (ODSAI) multas in-
dividuais de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), R$ 19.000,00 (dezenove
mil reais) e R$ 20.000,00 (vinte mil reais), com fundamento no art.
57 da Lei nº 8.443/1992, fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias da
notificação para que comprovem perante o TCU o recolhimento do
respectivo valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual deverá ser
atualizado monetariamente, se pago após o vencimento;

9.5. aplicar à responsável Suluene Santana da Silva Sousa
multa de R$ 3.000,00 (três mil reais), com fundamento no art. 58,
inciso II, da Lei nº 8.443/1992 c/c o art. 268, inciso II, do Regimento
Interno do TCU;

9.6. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.7. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1634-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

José Múcio Monteiro (Relator).
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13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman
Cavalcanti e André Luís de Carvalho.

13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1635/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 022.624/2007-9
1.1. Apensos: TC 017.427/2011-8 e TC 017.426/2011-1
2. Grupo II - Classe de Assunto: I - Embargos de Declaração

(em Recurso de Reconsideração)
3. Embargante: José Ferreira Paes Landim Neto (CPF:

106.111.933-53), ex-Tesoureiro
4. Unidade: Prefeitura Municipal de Guaribas/PI
5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
5.1. Relator da deliberação recorrida: Ministro José Múcio

Monteiro
6. Representante do Ministério Público: não atuou
7. Unidade Técnica: não atuou
8. Advogados constituídos nos autos: Uanderson Ferreira da

Silva (OAB/PI 5.456), Francisco Soares Campelo Filho (OAB/PI
2.734) e Alessandro Magno de Santiago Ferreira (OAB/PI 2.961)

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial em que se examinam, nesta fase, embargos de de-
claração opostos por José Ferreira Paes Landim Neto, ex-Tesoureiro
de Guaribas/PI, contra o Acórdão 6.008/2014 - 1ª Câmara, que negou
provimento ao recurso de reconsideração interposto pelo embargante
e outros responsáveis contra o Acórdão 1.148/2011 - 1ª Câmara, que,
por seu turno, julgou suas contas irregulares, imputando-lhes débito e
multa em razão de irregularidades na utilização de recursos do Sis-
tema Único de Saúde (SUS) nos exercícios de 2001, 2002 e 2003.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, nos termos dos arts. 32, inciso II, e 34 da Lei 8.443/1992, em
conhecer dos presentes embargos de declaração, para, no mérito,
rejeitá-los, dando ciência desta deliberação ao embargante.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1635-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1636/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC 027.300/2014-5
2. Grupo II - Classe V - Pensão Civil
3. Interessados: Arline Gomes Gonçalves (CPF 304.999.018-

00), Carmen Lydia Medeiros Ferraz de Camargo (CPF 033.780.118-
58), Eduardo Arantes do Amaral (CPF 271.675.368-73), Maria Apa-
recida Monteiro do Carmo (CPF 156.950.678-71), Maria Tenório da
Silva (CPF 086.776.378-77), Maria da Graça Braga Martins (CPF
833.261.118-00), Maria de Fátima Gomes Zerbini (CPF 854.189.868-
72), Miriam Ayub Maciel (CPF 270.374.108-10), Nelson Gushi (CPF
359.732.428-20) e Zuleika Spinelli Castex (CPF 065.370.518-27)

4. Unidade: Superintendência de Administração do Minis-
tério da Fazenda no Estado de São Paulo

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Júlio

Marcelo de Oliveira
7. Unidade Técnica: Sefip
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. Acórdão:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos que tratam de

pensões civis concedidas a dependentes de ex-servidores da Supe-
rintendência de Administração do Ministério da Fazenda no Estado de
São Paulo.

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, ante as razões expostas pelo
Relator, e com fundamento no art. 71, incisos III e IX, da Cons-
tituição Federal, arts. 1º, inciso V, 39, inciso II, e 45 da Lei nº
8.443/1992, art. 262, § 2º, Regimento Interno, e Súmula TCU nº 106,
em:

9.1. considerar legais as concessões de pensões civis a Arline
Gomes Gonçalves, Carmen Lydia Medeiros Ferraz de Camargo,
Eduardo Arantes do Amaral, Maria Aparecida Monteiro do Carmo,
Maria Tenório da Silva, Maria de Fátima Gomes Zerbini, Miriam
Ayub Maciel, Nelson Gushi e Zuleika Spinelli Castex, ordenando o
registro;

9.2. considerar ilegal a concessão de pensão civil a Maria da
Graça Braga Martins, recusando o registro;

9.3. dispensar o ressarcimento das quantias indevidamente
recebidas de boa-fé pela beneficiária;

9.4. determinar à Superintendência de Administração do Mi-
nistério da Fazenda no Estado de São Paulo que adote medidas
para:

9.4.1. dar ciência, no prazo de 15 (quinze) dias, do inteiro
teor desta deliberação à pensionista cujo ato foi considerado ilegal,
alertando-a de que o efeito suspensivo proveniente da interposição de
eventuais recursos perante o TCU não a exime da devolução dos
valores percebidos indevidamente após a respectiva notificação, caso
esses não sejam providos;

9.4.2. fazer cessar, no prazo de 15 (quinze) dias, o paga-
mento decorrente do ato considerado ilegal, sob pena de respon-
sabilidade solidária da autoridade administrativa omissa;

9.4.3. encaminhar ao Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias
contados da ciência da decisão, documentos aptos a comprovar que a
interessada a que se refere o item 9.2 acima teve conhecimento do
acórdão;

9.5. esclarecer à unidade jurisdicionada que:
9.5.1. a concessão considerada ilegal poderá prosperar, me-

diante emissão de novo ato livre da irregularidade apontada;
9.5.2. o ato de alteração da pensão de interesse da viúva

Maria Tenório da Silva, emitido em observância às disposições do art.
2º da referida EC nº 70/2012, com efeitos financeiros a partir da data
de sua publicação (30/3/2012), deve ser encaminhado para apreciação
pelo TCU, via Sisac, indicando-se, no campo descrição dos fun-
damentos legais da pensão, o código "3-1-9337-3 - Pensão civil
decorrente de aposentadoria concedida a servidor que ingressou no
serviço público até 31/12/2003, com base no art. 40, § 1º, inciso I, da
CF/1988, c/c a EC nº 70/2012, com paridade";

9.6. determinar à Sefip que adote medidas para monitorar o
cumprimento da determinação relativa à cessação de pagamentos de-
correntes da concessão considerada ilegal, representando ao Tribunal
em caso de não atendimento.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1636-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

ACÓRDÃO Nº 1637/2015 - TCU - 1ª Câmara

1. Processo nº TC-032.319/2010-0
2. Grupo I, Classe de Assunto II - Tomada de Contas Es-

pecial
3. Responsáveis: Leocádio Olímpio Rodrigues (ex-prefeito,

CPF 134.282.683-34) e Vivaldo das Graças Ferreira Rodrigues (ex-
tesoureiro, CPF 206.240.003-97)

4. Unidade: Prefeitura Municipal de Serrano do Mara-
nhão/MA

5. Relator: Ministro José Múcio Monteiro
6. Representante do Ministério Público: Procurador Sergio

Ricardo Costa Caribé
7. Unidade Técnica: Secex/MA
8. Advogado constituído nos autos: não há

9. ACÓRDÃO:
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de tomada de

contas especial, instaurada devido à falta de comprovação da con-
formidade de pagamentos com recursos do Sistema Único de Saúde
(SUS) pela Prefeitura Municipal de Serrano do Maranhão/MA, nos
anos de 2005 e 2006, conforme apurado pelo Departamento Nacional
de Auditoria do SUS (Denasus).

ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União,
reunidos em Sessão da 1ª Câmara, diante das razões expostas pelo
Relator, e com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 12, § 3º; 16, inciso
III, alíneas "c" e "d"; 19, caput; 23, inciso III, alíneas "a" e "b"; 28,
inciso II; e 57 da Lei nº 8.443/92 c/c os arts. 209, § 7º, e 214, inciso
III, alíneas "a" e "b", do Regimento Interno/TCU, em:

9.1. julgar irregulares as contas dos responsáveis Leocádio
Olímpio Rodrigues e Vivaldo das Graças Ferreira Rodrigues, con-
denando-os solidariamente a pagar os valores relacionados abaixo,
atualizados monetariamente e acrescidos dos juros de mora, calcu-
lados a partir das respectivas datas até o dia do efetivo pagamento, e
fixando-lhes o prazo de 15 (quinze) dias, contados da ciência, para
que comprovem perante o TCU o recolhimento do montante aos
cofres do Fundo Nacional de Saúde (FNS):

Valor original (R$) Data da ocorrência
6.000,00 10/1/2005
8.465,55 3/2/2005
8.338,38 1º/3/2005
13.535,17 22/3/2005
6.763,21 18/4/2005
7.555,17 3/5/2005
780,00 6/5/2005

59.860,49 20/5/2005
54.838,88 15/6/2005
2.640,47 11 / 7 / 2 0 0 5
31.738,38 14/7/2005
2.642,00 21/7/2005
5.980,00 2/8/2005
66.800,00 15/8/2005
2.640,54 30/8/2005
1.400,00 1º/9/2005
188,38 12/9/2005

49.307,34 15/9/2005
318,96 21/9/2005

2.640,47 29/9/2005
2.642,07 19/10/2005
45.708,39 24/10/2005
2.642,07 24/10/2005
701,49 1 º / 11 / 2 0 0 5

7.700,00 1 8 / 11 / 2 0 0 5
2.638,00 1 8 / 11 / 2 0 0 5
41.609,39 2 5 / 11 / 2 0 0 5
49.495,29 15/12/2005
2.641,34 15/12/2005
8.514,60 4/1/2006
39.505,17 17/1/2006
1.104,22 20/1/2006
2.722,48 20/1/2006
8.700,00 24/1/2006
1.104,22 17/2/2006
15.205,17 23/2/2006
2.583,39 23/2/2006
33.000,00 24/2/2006

145,29 15/3/2006
2.584,99 15/3/2006
8.514,10 20/3/2006
24.300,00 31/3/2006

9.2. aplicar aos responsáveis Leocádio Olímpio Rodrigues e
Vivaldo das Graças Ferreira Rodrigues multas individuais de R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), fixando-lhes o prazo de 15 (quinze)
dias da notificação para que comprovem perante o TCU o reco-
lhimento do respectivo valor aos cofres do Tesouro Nacional, o qual
deverá ser atualizado monetariamente, se pago após o vencimento;

9.3. autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas,
caso não atendidas as notificações; e

9.4. remeter cópia deste acórdão, acompanhado do relatório e
voto, à Procuradoria da República no Estado do Maranhão, para as
medidas que entender cabíveis.

10. Ata n° 7/2015 - 1ª Câmara.
11. Data da Sessão: 17/3/2015 - Ordinária.
12. Código eletrônico para localização na página do TCU na

Internet: AC-1637-07/15-1.
13. Especificação do quorum:
13.1. Ministros presentes: Bruno Dantas (na Presidência) e

José Múcio Monteiro (Relator).
13.2. Ministros-Substitutos convocados: Augusto Sherman

Cavalcanti e André Luís de Carvalho.
13.3. Ministro-Substituto presente: Weder de Oliveira.

E N C E R R A M E N TO

Às 15 horas e 48 minutos, a Presidência encerrou a sessão,
da qual foi lavrada esta ata, a ser aprovada pelo Presidente e ho-
mologada pela Primeira Câmara.

PAULO MORUM XAVIER
Subsecretário

Aprovada em 24 de março de 2015.

JOSÉ MÚCIO MONTEIRO
Presidente
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
FUNDO ROTATIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

CNPJ 26.994.574/0001-16

RELATÓRIO DA ADMINISTRAÇÃO

Cumprindo o disposto na Resolução n.º 60, de 1994, apresentamos a Prestação de Contas Analítica do Fundo Rotativo da Câmara dos
Deputados relativa ao mês de fevereiro de 2015. A Administração do Fundo prestará os esclarecimentos que se fizerem necessários à perfeita
compreensão das demonstrações.
BALANÇO FINANCEIRO
RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS 12.374.453,26 DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS 914.517,33
Vi n c u l a d a s 12.406.391,57 Ordinárias 473,76
Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Pro-
gramas

12.406.391,57 Vi n c u l a d a s 914.043,57

(-) Deduções da Receita Orçamentária -31.938,31 Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Pro-
gramas

914.043,57

Transferências Financeiras Recebidas 2.002.343,24 Transferências Financeiras Concedidas 2.343,24
Resultantes da Execução Orçamentária 2.000.000,00 Independentes da Execução Orçamentária 2.343,24
Repasse Recebido 2.000.000,00 Movimento de Saldos Patrimoniais 2.343,24
Independente da Execução Orçamentária 2.343,24 Despesas Extraorçamentárias 2.343.342,83
Movimentação de Saldos Patrimoniais 2.343,24 Pagamento dos Restos a Pagar Processados 6.071,34
Recebimentos Extraorçamentários 470.869,79 Pagamento dos Restos a Pagar Não Processa-

dos
2.337.271,49

Inscrição dos Restos a Pagar Processados 473,76 Saldo para o Exercício Seguinte 437.065.763,20
Inscrição dos Restos a Pagar Não Processa-
dos

470.396,03 Caixa e Equivalentes de Caixa 437.065.763,20

Saldo do Exercício Anterior 425.478.300,31
Caixa e Equivalentes de Caixa 425.478.300,31
TOTAL DE INGRESSOS 440.325.966,60 TOTAL DE DISPÊNDIOS 440.325.966,60

BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO CIRCULANTE 448.459.576,32 PASSIVO CIRCULANTE 474.007,14
Caixa e Equivalentes de Caixa 437.065.763,20 Obrigações Trabalh., Previd. e Assist. a Pagar

a Curto Prazo
277,64

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo 11 . 3 8 7 . 1 3 9 , 2 0 Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 464.202,52
Estoques 6.673,92 Demais Obrigações a Curto Prazo 9.526,98
ATIVO NÃO CIRCULANTE 2.143,00 TOTAL DO PASSIVO EXIGÍVEL 474.007,14
Imobilizado 2.143,00 PATRIMÔNIO LÍQUIDO
Bens Móveis 2.143,00 Resultados Acumulados 447.987.712,18
Bens Móveis 2.143,00 Resultado do Exercício 13.582.686,63

Resultado de Exercícios Anteriores 434.405.025,55
TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 447.987.712,18

TOTAL DO ATIVO 448.461.719,32 TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍ-
QUIDO

448.461.719,32

AT I V O PA S S I V O
ATIVO FINANCEIRO 437.065.763,20 PASSIVO FINANCEIRO 1.013.413,65
ATIVO PERMANENTE 11 . 3 9 5 . 9 5 6 , 1 2 PASSIVO PERMANENTE 335.447,42

SALDO PATRIMONIAL 4 4 7 . 11 2 . 8 5 8 , 2 5
Quadro de compensações
SALDO DOS ATOS POTENCIAIS ATIVOS 1.127.546,75 SALDO DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 364.176,00
Execução do Atos Potenciais Ativos 1.127.546,75 Execução dos Atos Potenciais Passivos 364.176,00
Direitos Contratuais a Executar 1.127.546,75 Obrigações Contratuais a Executar 364.176,00
TO TA L 1.127.546,75 TO TA L 364.176,00

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO
Recursos Ordinários 1.994.878,07
Recursos Vinculados 434.057.471,48
Outros Recursos Vinculados a Órgãos e Programas 434.057.471,48
TO TA L 436.052.349,55

2ª CÂMARA

RETIFICAÇÃO

Na Ata nº 7/2015 - Sessão Ordinária da Segunda Câmara,
publicada no D.O.U nº 56, de 24/03/2015, Seção 1, página 68, 1ª
coluna.

Onde se lê:

ACÓRDÃO Nº 1078/2015 - TCU - 2ª Câmara

..................................................................................................
9.2.1.srs. Cristóvão das Chagas Ribeiro, ex-secretário mu-

nicipal de saúde, e Domingos Rodrigues de Oliveira, ex-prefeito,
pelos valores a seguir discriminados:

Valor histórico (R$) Data de ocorrência
300,00 07.10.2002

1.083,33 16.10.2002
1.952,34 23.10.2002
1.580,25 0 7 . 11 . 2 0 0 2
1.083,33 2 0 . 11 . 2 0 0 2
365,75 07.04.2003

1.083,33 14.04.2003
1.290,00 17.04.2003
487,58 17.04.2003

1.083,33 14.05.2003
2.183,02 15.05.2003
494,92 16.05.2003

1.290,00 16.05.2003

963,00 16.05.2003
800,00 02.06.2003

1.300,00 12.06.2003
494,92 20.06.2003

Leia-se:
..................................................................................................
9.2.1.srs. Cristóvão das Chagas Ribeiro, ex-secretário mu-

nicipal de saúde, e Domingos Rodrigues de Oliveira, ex-prefeito,
pelos valores a seguir discriminados:

Valor histórico (R$) Data de ocorrência
300,00 07.10.2002

1.083,33 16.10.2002
1.952,34 23.10.2002
1.580,25 0 7 . 11 . 2 0 0 2
1.083,33 2 0 . 11 . 2 0 0 2
365,75 07.04.2003

1.083,33 14.04.2003
1.290,00 17.04.2003
487,58 17.04.2003

1.083,33 14.05.2003
2.183,02 15.05.2003
494,92 16.05.2003

1.290,00 16.05.2003
963,00 16.05.2003
800,00 02.06.2003

1.300,00 12.06.2003
494,92 20.06.2003

1.290,00 20.06.2003

Secretaria das Sessões, em 24 de março de 2015.
ELENIR TEODORO GONÇALVES DOS SANTOS

Subsecretária

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 14.706.223,27
Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 389.212,31
Exploração de Bens, Direitos e Prestação de Ser-
viços

389.212,31

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 9.135.675,71
Juros e Encargos de Mora 218,81
Variações Monetárias e Cambiais 3,66
Remuneração de Depósitos Bancários e Aplica-
ções Financeiras

9.135.453,24

Transferências e Delegações Recebidas 2.002.343,24
Transferências Intragovernamentais 2.002.343,24
Valorização e Ganhos c/ Ativos e Desincorpora-
ção de Passivos

186.222,38

Ganhos com Incorporação de Ativos 183.492,38
Ganhos com Desincorporação de Passivos 2.730,00
Outras Variações Patrimoniais Aumentativas 2.992.769,63
Reversão de Provisões e Ajustes para Perdas 8.332,86
Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 2.984.436,77
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 1.123.536,64
Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fi-
xo

11 . 0 6 3 , 0 0

Serviços 11 . 0 6 3 , 0 0
Transferências e Delegações Concedidas 324.766,34
Transferências Intragovernamentais 2.343,24
Outras Transferências e Delegações Concedidas 322.423,10
Desvalorização e Perda de Ativos e Incorporação
de Passivos

454.340,26

Reavaliação, Redução a Valor Recuperável e
Ajustes p/ Perdas

16.665,72

Incorporação de Passivos 335.447,42
Desincorporação de Ativos 102.227,12
Outras Variações Patrimoniais Diminutivas 333.367,04
Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 333.367,04
RESULTADO PATRIMONIAL DO PERÍODO 13.582.686,63

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DAS
OPERAÇÕES

11 . 6 3 9 . 3 1 8 , 3 4

INGRESSOS 14.376.796,50
Receitas Derivadas e Originárias 12.374.453,26
Receita Patrimonial 369.832,96
Receita de Serviços 19.379,35
Remuneração das Disponibilidades 9.135.453,24
Outras Receitas Derivadas e Originárias 2.849.787,71
Outros Ingressos das Operações 2.002.343,24
Transferências Financeiras Recebidas 2.002.343,24
DESEMBOLSOS -2.737.478,16
Pessoal e Demais Despesas -2.662.718,47
Legislativo -2.662.718,47
Transferências Concedidas -72.416,45
Intragovernamentais -72.416,45
Outros Desembolsos das Operações -2.343,24
Transferências Financeiras Concedidas -2.343,24
FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE
I N V E S T I M E N TO

-51.855,45

DESEMBOLSOS -51.855,45
Aquisição de Ativo Não Circulante -51.855,45
GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVA-
LENTES DE CAIXA

11 . 5 8 7 . 4 6 2 , 8 9

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA INI-
CIAL

425.478.300,31

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA FINAL 437.065.763,20

NOTAS EXPLICATIVAS
NOTA 1- Contexto Operacional - O objetivo do Fundo Rotativo é
prover recursos adicionais visando o cumprimento integral da função
legislativa da Câmara dos Deputados.
NOTA 2- Elaboração das Demonstrações - As demonstrações con-
tábeis foram preparadas com base nos critérios estabelecidos pela Lei
n.º 4.320, de 1964, bem como pelas Portarias STN 665/2010 e STN
700/2014, consubstanciados no Plano de Contas da Administração
Pública Federal.
NOTA 3- Resumo das Principais Práticas Contábeis - a) Caixa e
Equivalentes de Caixa - representados, exclusivamente, pelos saldos
das contas limite de saque com vinculação de pagamento e CTU -
recursos da conta única aplicados. b) Receitas e Despesas Orça-
mentárias - registradas obedecendo ao disposto no art. 35 da Lei
4.320/64.
NOTA 4- Resultado Patrimonial - Apresenta no mês de fevereiro de
2015 um superávit de R$13.582.686,63.

SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE
ALMEIDA

Diretor-Geral

EVANDRO LOPES COSTA
Diretor do Departamento de Finanças, Orçamento

e Contabilidade
Contador - CRC/DF 7.504/0-8

GÉRSON GUIMARÃES JÚNIOR
Diretor da Coordenação de Contabilidade

Contador - CRC/DF 10.119

FRANCISCO DE ASSIS PINHEIRO MARQUES
Chefe do Serviço de Controle do FRCD

Contador - CRC/MT 9.016

Poder Legislativo
.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
S E C R E TA R I A

PORTARIA Nº 64, DE 24 MARÇO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 89 do Regulamento da Secretaria e o que consta do
Processo nº 356.516, resolve:

Art. 1º Fica alterada a especialidade, de Mecânica para Se-
gurança Judiciária, de cargo vago de Técnico Judiciário, área Ad-
ministrativa.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

AMARILDO VIEIRA DE OLIVEIRA

Poder Judiciário
.

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL

CERTIDÃO DE JULGAMENTO (*)

PROCESSO N. CF-ADM-2012/00345
PRESIDENTE DA SESSÃO: Conselheiro FRANCISCO

FA L C Ã O
RELATOR: Conselheiro HERMAN BENJAMIN
INTERESSADOS: Tribunais Regionais Federais
DATA DA SESSÃO: 9/3/2015
ASSUNTO: CONSULTA QUANTO À APLICAÇÃO DA

RESOLUÇÃO N. CJF-RES-2013/00274, QUE DISPÕE SOBRE A
RETRIBUIÇÃO POR ATIVIDADE DOCENTE E A PARTICIPA-

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS

PORTARIA No- 69, DE 18 DE MARÇO DE 2015

O Presidente do CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e
regimentais faz saber que, aprovou o Remanejamento Orçamentário da Despesa do Exercício de 2015, nos termos do artigo 11, inciso VI do
Regimento Interno e artigo 4º da Resolução CRCMG nº 360, de 24/10/2014, conforme quadro seguinte: REFORMULAÇÃO ORÇA-
MENTÁRIA SINTÉTICA EXERCÍCIO DE 2015 - ( EM REAIS ) - (disponível no portal: ww w. c r c m g . o rg . b r )

6.3.1 DESPESAS CORRENTES 25.609.000,00
6.3.1.1 Pessoal e Encargos 10.072.595,00
6.3.1.2 Benefícios Assistenciais 500,00
6.3.1.3 Uso de Bens e Serviços 10.345.206,00
6.3.1.4 Financeiras 154.000,00
6.3.1.6 Tributárias e Contributivas 4.952.907,00
6.3.1.9 Outras Despesas Correntes 83.792,00

6.3.2 DESPESAS DE CAPITAL 653.000,00
6.3.2.1 Investimentos 653.000,00

TO TA L 26.262.000,00

RECURSOS UTILIZADOS: - Anulação parcial e/ou total de diversas rubricas..................................................... R$ 963.600,00 (novecentos e
sessenta e três mil e seiscentos reais). Belo Horizonte, 18 de março de 2015.

MAURO BENEDITO PRIMEIRO
Gerente de Contabilidade

MARCO AURÉLIO CUNHA DE ALMEIDA
Presidente do Conselho

ÇÃO EM BANCA EXAMINADORA DE CONCURSO NO ÂM-
BITO DO CONSELHO E DA JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO
E SEGUNDO GRAUS.

Certifico que o Conselho da Justiça Federal, ao apreciar o
processo em epígrafe na sessão realizada nesta data, proferiu a se-
guinte decisão:

"Após o voto do relator respondendo à consulta, e do voto
antecipado do Conselheiro Sergio Schwaitzer acompanhando o re-
lator, pediu vista antecipada dos autos o Conselheiro Humberto Mar-
tins, aguardando os demais para votar. Ausente, ocasionalmente, a
Conselheira Maria Thereza de Assis Moura."

Presentes à sessão os Excelentíssimos Senhores Conselheiros
Francisco Falcão, Humberto Martins, Maria Thereza de Assis Moura,
Herman Benjamin, Cândido Ribeiro, Sergio Schwaitzer, Tadaaqui Hi-
rose e Francisco Wildo Lacerda Dantas (membros efetivos) e a Con-
selheira Cecília Marcondes (membro suplente).

Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Laurita Vaz e
Fábio Prieto.

Presentes, também, o Juiz Federal Antônio César Bochenek
(Presidente da Ajufe) e o Dr. Marcus Vinicius Coêlho (Presidente do
Conselho Federal da OAB), que, conforme disposto no Regimento
Interno do Conselho da Justiça Federal, participam da sessão sem
direito a voto.

Juiz ERIVALDO RIBEIRO DOS SANTOS
Secretário-Geral

Min. FRANCISCO FALCÃO
Presidente

(*) Republicada por ter saído no D.O.U., de 20-3-2015, Seção 1, pág.
105, com incorreção no original.

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DO DISTRITO FEDERAL

PORTARIA No- 63, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2015

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Dis-
trito Federal, no uso de suas competências legais, em conformidade
com a Lei nº 5905/73 e com o Regimento Interno da Autarquia,
aprovado pela Decisão Coren-DF nº 114/2012.

Considerando a Decisão Coren-DF n° 249/2014 que pro-
clama o resultado da eleição interna e posse dos membros da Di-
retoria do Coren-DF para o mandato 2015/2017, resolve:

Art. 1°. Prorrogar, por mais 2 (dois) anos, o prazo de validade do
Concurso Público Coren-DF nº. 01/2012, realizado sob o regime da Con-
solidação das Leis Trabalhistas, para dar provimento aos seguintes cargos
de nível médio e nível superior: Agente Administrativo, Advogado, Téc-
nico em Informática e Técnico em Contabilidade - homologados pelo
edital n°. 3 (três), de 15 de março de 2013; Analista de Comunicação
(Jornalista) - homologado pelo edital n°. 6 (seis), de 4 de abril de 2013 e
Enfermeiro Fiscal - homologado pelo edital n° 8 (oito), de 30 de abril de
2013, visando ao preenchimento do quadro de pessoal do Conselho Re-
gional de Enfermagem do Distrito Federal; além de formação de cadastro
de reserva.

GILNEY GUERRA DE MEDEIROS

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM
DE MINAS GERAIS

DELIBERAÇÃO No- 3, DE 3 DE MARÇO DE 2015

Estabelece o quantitativo de vagas de em-
prego para agente administrativo na Sub-
seção de Varginha.

A DIRETORIA DO CONSELHO REGIONAL DE ENFER-
MAGEM DE MINAS GERAIS (COREN-MG), no uso das atribuições
que lhe confere o inciso II do art. 22 de seu Regimento Interno do CO-
REN-MG, aprovado pela Deliberação nº. 89 de 22 de outubro de 2012,

Considerando o princípio da legalidade e o princípio do pro-
cedimento formal;

Considerando a Deliberação dos Senhores Diretores na 5ª ROD,
em 03/03/2015, resolve:

Art. 1º Fixar o quantitativo de 02 (duas) vagas de emprego para agen-
te administrativo para a Subseção de Varginha do Coren-MG.:

Art. 2º. O provimento das vagas dá-se conforme o inciso II do
art. 37 da Constituição Federal, observadas ainda, as demais prescrições
legais para admissão de pessoal no serviço público.

Art. 3º Os efeitos desta Deliberação entram em vigor após ho-
mologação do Plenário do Coren-MG, publique-se e cumpra-se.

MARCOS RÚBIO
Presidente do Conselho

KARINA SOUZA P. DA SILVA
2ª Secretária

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO FEDERAL

CONSELHO PLENO

PAUTAS DE JULGAMENTOS
C O N VO C A Ç Ã O

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão Extraor-
dinária destinada à discussão e votação do novo Código de Ética e Dis-
ciplina da OAB, a ser realizada no dia doze de abril de dois mil e quinze, a
partir das quatorze horas, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Au-
tarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 3º andar, Brasília/DF,
CEP 70070-939, quando será apreciado o seguinte processo, incluído em
pauta: 01 - PROPOSIÇÃO N. 49.0000.2015.000250-3/COP. Origem: Co-
missão Especial para Estudo da Atualização do Código de Ética e Disciplina
da OAB. Memorando n. 001/2015-GAC. Assunto: Proposta de redação do
Novo Código de Ética e Disciplina da OAB. Relator: Conselheiro Federal
Humberto Henrique Costa Fernandes do Rêgo (RN).

O CONSELHO PLENO DO CONSELHO FEDERAL DA OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a
ser realizada no dia treze de abril de dois mil e quinze, a partir das nove
horas, com prosseguimento no período vespertino, em seu plenário, no edi-
fício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, lo-
calizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M
- 3º andar, Brasília/DF, CEP 70070-939, quando serão julgados os seguintes
processos, incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamen-
tos anteriores, ficando as partes a seguir notificadas. 01 - PROPOSIÇÃO N.
49.0000.2012.011663-4/COP. Origem: Jureny Rosevics OAB/PR 11261
(Proponente). Recurso Administrativo. Protocolo n. 29308/2011 - OAB/PR.
Conselho Seccional da OAB/Paraná, Ofício n. 551/2012-GP. Assunto: Pro-
posta de modificação do Regulamento Geral da OAB. Sistema de inscrição
nos quadros da OAB. Advogado. Estagiário. Numeração. Relator: Conse-
lheiro Federal José Mário Porto Júnior (PB). 02 - REQUERIMENTO N.
49.0000.2014.006839-1/COP. Origem: Conselho Seccional da OAB/Ceará -
Processo n. 115402013-0 de 01/10/2013. Primeira Câmara do Conselho

Federal da OAB - Processo n. 49.0000.2014.006839-1/PCA. Assunto: Re-
querimento de Desagravo Público. Requerente: Francisco Roberval Lima de
Almeida OAB/CE 21107. Advogado: Francisco Roberval Lima de Almeida
OAB/CE 21107. Requeridos: André Clark Nunes Cavalcante e Igor Pereira
Pinheiro - Promotores de Justiça do Estado do Ceará. Relator: Conselheiro
Federal Manoel Caetano Ferreira Filho (PR). OBS: Os processos que não
forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguin-
tes, sem nova publicação.

Brasília, 23 de março de 2015
MARCUS VINICIUS FURTADO COÊLHO

Presidente do Conselho

1ª CÂMARA

ACÓRDÃO

RECURSO N. 49.0000.2013.004559-7/PCA. Recte: Amanda Carolina Mi-
randa Noronha. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Con-
selheiro Federal Carlos Alberto de Jesus Marques (MS). Relator para o acór-
dão: Conselheiro Federal Cláudio Pereira de Souza Neto (RJ). EMENTA N.
005/2015/PCA. Agente de Execução. Técnico Administrativo junto ao De-
partamento Penitenciário do Estado do Paraná. Exercício de funções ad-
ministrativas. Atividade ligada indiretamente à atividade policial. Incom -
patibilidade com o exercício da advocacia prevista no art. 28, V, do Estatuto
da Advocacia e da OAB. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por maioria, em acolher o voto
divergente do Conselheiro Federal Cláudio Pereira de Souza Neto (RJ), par-
te integrante deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Impedido
de votar o Representante da OAB/Paraná. Brasília, 2 de julho de 2013.
Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente e Relator para o acórdão. RE-
CURSO N. 14.0000.2014.002766-7/PCA. Recte: Ana Maria Dias da Silva
Leal OAB/PA 16139 e Suzana Christina Dias da Silva OAB/PA 1821. Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Pará. Interessados: Júlio Augusto Noronha
de Souza e Jalília Raquel de Barros Messias. (Advs: Sueny Fernandes de
Oliveira OAB/PA 19477, André Luis Bitar de Lima Garcia OAB/PA 12817
e Outros). Relator: Conselheiro Federal Felix Angelo Palazzo (DF). EMEN-
TA N. 006/2015/PCA. Pedido de desagravo. Inocorrência de abuso ou vio-
lação aos direitos da advogada. Fatos que não caracterizam a ofensa à ad-
vogada no exercício profissional. Altercação com jornalistas cobrindo ma-
téria relevante. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Fe-
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do re-
lator, parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao pedido de
desagravo. Brasília, 4 de fevereiro de 2015. Cláudio Pereira de Souza Neto,
Presidente. Felix Angelo Palazzo, Relator. REPRESENTAÇÃO N.
49.0000.2014.011184-9/PCA. Repte: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. (Adv: Fernanda Haddad de Almeida OAB/SP 246202). Repdo: Conselho
Seccional da OAB/Acre. Interessada: Martha Rodrigues Sgobbi OAB/AC

Entidades de Fiscalização do Exercício das Profissões Liberais
.
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2724. (Adv: Antonio Carlos Crepaldi OAB/SP 208613). Relatora: Conse-
lheira Federal Margarete de Castro Coelho (PI). Relator ad hoc: Conselheiro
Federal Sigifroi Moreno Filho (PI). EMENTA N. 007/2015/PCA. Repre-
sentação da OAB/São Paulo para cancelamento de inscrição originária pela
OAB/Acre. Bacharel que presta Exame de Ordem em outra seccional di-
versa de seu domicílio, sem que comprove interesse de exercer a profissão,
bem como residir no Estado, tem sua inscrição originária viciada. Repre-
sentação Julgada Procedente. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os au-
tos do processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o
voto da relatora, parte integrante deste, julgando procedente a representação,
para determinar o cancelamento da inscrição originária da interessada na
Seccional da OAB/Acre. Impedidos de votar os representantes da OAB/São
Paulo e OAB/Acre. Brasília, 4 de fevereiro de 2015. Cláudio Pereira de
Souza Neto, Presidente. Sigifroi Moreno Filho, Relator ad hoc. REPRE-
SENTAÇÃO N. 49.0000.2014.011222-9/PCA. Repte: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo. (Adv: Fernanda Haddad de Almeida OAB/SP 246202).
Repdo: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul. (Adv:Tiago
Koutchin Ovelar Rosa Vitoriano OAB/MS 14707). Interessado: Marcel
Martins Costa OAB/MS 10715. (Adv: Leonardo Avelino Duarte OAB/MS
7675, Luiz Gustavo M. A. Lazzari OAB/MS 14415, Wilson Roberto Ro-
silho Júnior OAB/MS 17000 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Lúcio
Teixeira dos Santos (RN). EMENTA N. 008/2015/PCA. Representação da
OAB/São Paulo para cancelamento de inscrição originária pela OAB/Mato
Grosso do Sul. Não comprovação do domicílio civil no local de inscrição do
exame de ordem. Decisão transitada em julgada do Conselho Federal da
OAB reconhecendo fraude. Obediência ao que determina o Provimento nº
81/96, do Conselho Federal da OAB. Representação Julgada Procedente.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do relator, parte in-
tegrante deste, julgando procedente a representação, para determinar o can-
celamento da inscrição originária do interessado na Seccional da OAB/Mato
Grosso do Sul. Impedido de votar o Representante da OAB/São Paulo. Bra-
sília, 4 de fevereiro de 2015. Cláudio Pereira de Souza Neto, Presidente.
Lúcio Teixeira dos Santos. Relator. REPRESENTAÇÃO N.
49.0000.2014.011321-5/PCA. Repte: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. (Adv: Fernanda Haddad de Almeida Carneiro OAB/SP 246202). Repdo:
Conselho Seccional da OAB/Acre. Interessado: Ednei Geraldo dos Santos
OAB/AC 1056. Relator: Conselheiro Federal Lúcio Teixeira dos Santos
(RN). EMENTA N. 009/2015/PCA. Representação da OAB/São Paulo para
cancelamento de inscrição originária pela OAB/AC. Não comprovação de
que a inscrição originária tenha sido na sede do local onde o interessado
pretendia atuar profissionalmente. Ausência de prova do exercício profis-
sional no estado do Acre. Certidão de inexistência de ações ajuizadas. Ale-
gações frágeis e provas insuficientes por parte do interessado. Inscrição ori -
ginária sob a égide do art. 55, da lei 4.215/63. Aplicação do art. 11, inciso V,
da lei 8.906/94. Representação procedente. Acórdão: Vistos, relatados e dis -
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da Pri-
meira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por una-
nimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, julgando
procedente a representação, para determinar o cancelamento da inscrição
originária do interessado na Seccional da OAB/Acre. Impedido de votar o
Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 4 de fevereiro de 2015. Cláudio
Pereira de Souza Neto, Presidente. Lúcio Teixeira dos Santos, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2014.005177-8/PCA. Recte: Carmélia Alves Cordeiro.
(Advs: José Augusto da Silva Nobre Neto OAB/PB 11147 e Marcos Pires
OAB/PB 3994). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraíba. Relator: Con-
selheiro Federal Antônio Osman de Sá (RO). Relator ad hoc: Conselheiro
Federal Eurico Soares Montenegro Neto (RO). EMENTA N.
010/2015/PCA. Inscrição. Exame de Ordem. Obrigatoriedade. Ausência de
direito adquirido. 1. Não há como se admitir inscrição no quadro da OAB
por quem colou grau ainda sob a égide da Lei n.º 4.215/73 e, exercia, à
época, cargo incompatível com o exercício da advocacia. 2. Para sua ins-
crição, necessário se faz o cumprimento de todos os requisitos do art. 8º, da
Lei n.º 8.906/94, dentre eles, o de realizar Exame de Ordem - salvo as
exceções previstas na Resolução 02 do CFOAB - Não havendo que se falar
em direito adquirido.

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do relator, parte in-
tegrante deste, conhecendo e negando provimento ao recurso, Impedida de
votar a Representante da OAB/Paraíba. Brasília, 17 de março de 2015. José
Danilo Correia Mota, Presidente em exercício. Eurico Soares Montenegro
Neto, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.011062-3/PCA. Recte:
Presidente do Conselho Seccional da OAB/Piauí. Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Piauí e Solange do Nascimento Rocha. Relator: Conselheiro
Federal Djalma Frasson (ES). Relator ad hoc: Conselheiro Federal José Da-
nilo Correia Mota (CE). EMENTA N. 011/2015/PCA. Recurso "Ex Of-
ficio". Inscrição nos quadros de advogados. Técnico da Fazenda Estadual.
Impossibilidade. Incompatibilidade prevista no art. 28, VII, do EAOAB, c/c
inteligência do §2º, do art. 28, do mesmo diploma legal. I - Recurso "ex
officio" interposto contra acórdão do Conselho Seccional da OAB do Piauí,
que por maioria de votos, conheceu de recurso originário para conceder
inscrição no quadro de advogados para Bacharela em Direito no cargo de
Técnico da Fazenda Estadual, com o impedimento do art. 30, I, do EAOAB.
II - Cargo com atribuições de arrecadação de tributos estaduais; emissão de
documentos fiscais ou de arrecadação necessários às operações de fisca-
lização fazendária, exercendo o controle e recolhimento de impostos. Re-
forma necessária do acórdão recorrido em razão de incompatibilidade pre-
vista no art. 28, VII, do EAOAB, c/c inteligência do §2º, do art. 28, do
mesmo diploma legal. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum
exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o

voto do relator, parte integrante deste, conhecendo e dando provimento ao
recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/Piauí. Brasília, 17 de
março de 2015. José Danilo Correia Mota, Presidente em exercício e Relator
ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.012026-0/PCA. Recte: Marco Antonio
Bosio OAB/PR 29604. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Re-
lator: Conselheiro Federal Erick Venâncio Lima do Nascimento (AC).
EMENTA N. 012/2015/PCA. RECURSO CONTRA DECISÃO MONO-
CRÁTICA DO PRESIDENTE DA SECCIONAL. COMPETÊNCIA RE-
CURSAL DO CONSELHO SECCIONAL. INTELIGÊNCIA DOS ARTS.
54, IX, E 58, III, DO EAOAB. Conforme enunciam os arts. 54, IX, e 58, III,
da Lei nº 8.906/94 não compete ao Conselho Federal apreciar recurso contra
decisão monocrática do presidente da seccional, sendo competente o res-
pectivo conselho a instância recursal apropriada. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por una-
nimidade, em acolher o voto do relator, parte integrante deste, não conhe-
cendo do recurso. Brasília, 17 de março de 2015. José Danilo Correia Mota,
Presidente em exercício. Erick Venâncio Lima do Nascimento, Relator. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.012076-2/PCA. Recte: Suely Maria Ducatti.
(Adv: Aparecido Alberto Zanirato, OAB/SP 119004). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Mauricio Gentil
Monteiro (SE). EMENTA N. 013/2015/PCA. Requerimento de inscrição
definitiva como advogado. Dispensa do Exame de Ordem. O exame do
direito subjetivo à dispensa do exame de ordem para inscrição definitiva
como advogado exige, nos termos do Art. 84 da Lei n° 8.906/94, a análise da
presença dos seguintes requisitos: a) ser estagiário inscrito no respectivo
quadro; b) comprovar, no prazo limite de dois anos da promulgação da Lei
n° 8.906/94, uma das duas situações: b.1) o exercício e o resultado do es-
tágio profissional; ou b.2) a conclusão, com aproveitamento, do estágio de
Prática Forense e Organização Judiciária, realizado junto à respectiva fa-
culdade, na forma da legislação em vigor. Inexistente nos autos prova do
preenchimento do primeiro requisito (a saber, a condição de ser estagiário
inscrito no respectivo quadro), torna-se desnecessário examinar o tema a luz
da tese do direito adquirido que, ainda que aceita, não poderia subsistir no
caso, por falta de preenchimento de um de seus supostos requisitos. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regu-
lamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do relator, parte in-
tegrante deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Brasília, 17 de
março de 2015. José Danilo Correia Mota, Presidente em exercício. Mau-
ricio Gentil Monteiro, Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.012301-
4/PCA. Recte: Sérgio Luiz da Silva Xavier OAB/RJ 52763. Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Relatora: Conselheira Federal Cléa
Carpi da Rocha (RS). EMENTA N. 014/2015/PCA. Pedido de anistia de
anuidades retroativo a 2008. Cancelamento de inscrição. Comprovado nos
autos que o advogado não reúne condições laborativas para qualquer função.
Parecer Médico Técnico da CAARJ. Cancelamento da inscrição no aten-
dimento do inciso V, do art.11, c/c inciso I do art.8º da Lei 8906/94. Deferida
a anistia dos débitos com a OAB, a partir de 2008. Doença neurodege-
nerativa e incurável. Inteligência do Provimento 111/2006. Recurso provido,
em parte. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Primeira Câmara do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92
do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto da Relatora,
parte integrante deste, conhecendo e dando parcial provimento ao recuso,
apenas para deferir a anistia pleiteada das anuidades, a partir de 2008. Bra-
sília, 17 de março de 2015. José Danilo Correia Mota, Presidente em exer-
cício. Cléa Carpi da Rocha, Relatora. RECURSO N. 49.0000.2014.014953-
9/PCA. Recte: Mário Tadeu Paes. (Adv: Mário Luiz da Salete Paes OAB/SP
62020). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal José Danilo Correia Mota (CE). EMENTA N.
015/2015/PCA. Inscrição sem Exame de Ordem - Bacharel graduado em
1974 - Impossibilidade. É certo que o Exame de Ordem tornado obrigatório
pelo art. 53 da revogada Lei 4.215/1963, foi obstado pela Lei 5.960/1973,
isentando do Exame todo aquele que havia se bacharelado até 1973. Matéria
disciplinada pelo Art. 84 da Lei 8.906/94 e pelo inciso I, do Art. 7º, da
Resolução 02/94 do Conselho Federal. O Curso de Estágio Profissional de
Direito ocorrido sem a participação de representantes da OAB na banca
examinadora, não substitui o Exame de Ordem para fins de inscrição. De-
cisão mantida. Recurso conhecido e improvido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Primeira Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por una-
nimidade, em acolher o voto do relator, parte integrante deste, conhecendo e
negando provimento ao recurso. Brasília, 17 de março de 2015. José Danilo
Correia Mota, Presidente em exercício e Relator.

Brasília, 23 de março de 2015
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente da 1ª Câmara

PAUTA DE JULGAMENTO
C O N VO C A Ç Ã O

A PRIMEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a
ser realizada no dia quatorze de abril de dois mil e quinze, a partir das nove
horas, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Qua-
dra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando
serão julgados os processos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os
remanescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os
interessados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-REPRESENTA-
ÇÃO N. 2009.18.00783-01/PCA. (SGD: 49.0000.2012.005861-2/PCA).
Repte: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Repdo: Conselho Seccional
da OAB/Acre. Interessado: Geraldo Elias Cunha de Souza OAB/AC 908.
Relator: Conselheiro Federal Edilson Oliveira e Silva (PA). Redistribuído:
Conselheiro Federal José Danilo Correia Mota (CE). 02-RECURSO N.

49.0000.2013.014023-6/PCA-ED. Embte: Mauro Gilberto Delmondes
OAB/PI 8295. (Adv: João Paulo da Silva Xavier, OAB/RJ 179108). Embdo:
Acórdão de fls. 117/121. Recte: Mauro Gilberto Delmondes OAB/PI 8295.
(Adv: João Paulo da Silva Xavier, OAB/RJ 179108). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Piauí. Relator: Conselheiro Federal José Guilherme Car-
valho Zagallo (MA). 03-RECURSO N. 49.0000.2014.005103-0/PCA. Rec-
te: Eluciana Carla Ody OAB/RS 43325. (Adv: Cesi Cristiani Ody OAB/RS
64779). Recdo: Dr. Juliano Brasil Ferreira (Delegado de Polícia - Delegacia
de Repressão ao Roubo de Veículos/DEIC). Interessado: Conselho Seccio-
nal da OAB/Rio Grande do Sul. Relator: Conselheiro Federal Eid Badr
(AM). Redistribuído: Conselheiro Federal Lúcio Teixeira dos Santos (RN).
04-REPRESENTAÇÃO N. 49.0000.2014.005931-0/PCA. Repte: Conselho
Seccional da OAB/Espírito Santo. (Adv: Francisco Carlos Pio de Oliveira
OAB/ES 5285). Repdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. In-
teressado: J.G.S. (Adv: Josué Guimarães Soares OAB/RJ 184453). Relator:
Conselheiro Federal Antônio Osman de Sá (RO). 05-RECURSO N.
49.0000.2014.006899-1/PCA. Recte: Osni Batista Padilha OAB/PR 8260.
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal
Eid Badr (AM). Redistribuído: Conselheiro Federal Bernardino Dias de
Souza Cruz Neto (RR). 06-RECURSO N. 49.0000.2014.007093-4/PCA.
Recte: P.R.G.S. (Adv: Betsey Polistchuk de Miranda OAB/MT 3004-B).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Fe-
deral Leonardo Accioly da Silva (PE). Vista: Conselheiro Federal Pedro
Paulo Guerra de Medeiros (GO). 07-REPRESENTAÇÃO N.
49.0000.2014.007866-2/PCA. Repte: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. (Adv: Patrícia Sosman Wagman OAB/SP 153872). Repdo: Conselho
Seccional da OAB/Minas Gerais. Interessada: Fernanda Silva Garcia
OAB/MG 123658. Relator: Conselheiro Federal Eid Badr (AM). Redis-
tribuído: Conselheiro Federal Félix Angelo Palazzo (DF). 08-REPRESEN-
TAÇÃO N. 49.0000.2014.007916-4/PCA. Repte: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. (Adv: Patrícia Sosman Wagman OAB/SP 153872). Repdo:
Conselho Seccional da OAB/Tocantins. Interessado: Abrão Razuk Haddad
OAB/TO 1158. Relator: Conselheiro Federal Pedro Paulo Guerra de Me-
deiros (GO). 09-RECURSO N. 49.0000.2014.011385-6/PCA. Recte: Irene
Romeiro Lara OAB/SP 57376. Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Interessado: Banco Santander (Brasil) S.A. Relator: Conselheiro Fe-
deral Pedro Paulo Guerra de Medeiros (GO). 10-RECURSO N.
49.0000.2014.014145-0/PCA. Recte: César Lourenço Soares Neto OAB/PR
29201. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Interessados: Alexan-
dre Gaio - Promotor de Justiça do Ministério Público Estadual do Paraná e
Antônia Lelia Sanches - Procuradora da República do Ministério Público
Federal do Paraná. Relator: Conselheiro Federal Pedro Eid Badr (AM). Re-
distribuído: Conselheiro Federal Mauricio Gentil Monteiro (SE). 11-RE-
CURSO N. 49.0000.2014.014978-0/PCA. Recte: Paulo Diomedes Oliveira
da Costa. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do Norte. Re-
lator: Conselheiro Federal Leonardo Accioly da Silva (PE). 12-RECURSO
N. 49.0000.2014.015099-7/PCA. Recte: R.D.B. (Adv: Edgar Antônio Gar-
cia Neves OAB/GO 12219). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Goiás.
Relator: Conselheiro Federal Eid Badr (AM). Redistribuído: Conselheiro
Federal Erick Venancio Lima do Nascimento (AC). 13-RECURSO N.
49.0000.2015.000149-1/PCA. Recte: Eduardo Pereira Brandão Filho.
(Advs: Diego Leite Spencer OAB/PE 35685 e Natália Leite Spencer
OAB/PE 33025). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Re-
lator: Conselheiro Federal Helder José Freitas de Lima Ferreira (AP). 14-
RECURSO N. 49.0000.2015.000150-7/PCA. Recte: Mauro Azevedo de Si-
queira Filho. (Adv: Carlos Koch de Carvalho OAB/PE 13238). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Gás-
pare Saraceno (BA). 15-RECURSO N. 49.0000.2015.000151-5/PCA. Rec-
te: Ronaldo Gonçalves da Silva. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Per-
nambuco. Relator: Conselheiro Federal Helder José Freitas de Lima Ferreira
(AP). 16-RECURSO N. 49.0000.2015.000152-3/PCA. Recte: Samuel Fer-
reira da Silva Filho. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Re-
lator: Conselheiro Federal Márcio Kayatt (SP). 17-RECURSO N.
49.0000.2015.000153-1/PCA. Recte: Edvaldo Severino Araújo do Nasci-
mento OAB/PE 37688. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco.
Relator: Conselheiro Federal José Guilherme Carvalho Zagallo (MA). 18-
RECURSO N. 49.0000.2015.000154-0/PCA. Recte: Milton Carneiro de Al-
buquerque Filho OAB/PE 13067. Recdo: Conselho Seccional da OAB/Per-
nambuco. Relator: Conselheiro Federal Gáspare Saraceno (BA). 19-RE-
CURSO N. 49.0000.2015.000447-2/PCA. Recte: Presidente do Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro - Gestão 2013/2016. Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Rio de Janeiro e Gisele Amenaide Clemente Coelho.
Relator: Conselheiro Federal Leonardo Accioly da Silva (PE). 20-RECUR-
SO N. 49.0000.2015.000448-0/PCA. Recte: Presidente do Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro - Gestão 2013/2016. Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro e Kátia de Paula David. (Adv: Pryscilla de
Almeida Bernardes OAB/RJ 171685). Relator: Conselheiro Federal Fran-
cisco Eduardo Torres Esgaib (MT). 21-RECURSO N.
49.0000.2015.000513-6/PCA. Recte: Edson Rosemar da Silva OAB/PR
43435. (Adv: Guilherme de Salles Gonçalves OAB/PR 21989 e OAB/DF
34246). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro
Federal André Luiz Barbosa Melo (TO).

Brasília, 23 de março de 2015
CLÁUDIO PEREIRA DE SOUZA NETO

Presidente do Conselho

2ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTO
C O N VO C A Ç Ã O

A SEGUNDA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA OR-
DEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a
ser realizada no dia quatorze de abril de dois mil e quinze, a partir das
quatorze horas, em seu plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul
(SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-
939, quando serão julgados os processos incluídos em pauta e os rema-
nescentes das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os in-
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teressados notificados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01-RECUR-
SO N. 49.0000.2014.005157-5/SCA. Recte: C.B. (Adv: Marcel Dimitrow
Grácia Pereira OAB/PR 27001). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná e C.R.G.O. (Advs: Marcelo de Oliveira OAB/PR 18747 e Waldemar
Ponte Dura OAB/PR 12416). Relator: Conselheiro Federal Kaleb Campos
Freire (RN). Redistribuído: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Go-
dinho (BA). 02-HOMOLOGAÇÃO DE REGIMENTO INTERNO N.
49.0000.2015.001114-8/SCA. Assunto: Homologação do Regimento Inter-
no do Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/Piauí. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/Piauí. Relator: Conselheiro Federal Carlos Alberto Mon-
teiro Vieira (SE). 03-PEDIDO DE REVISÃO N. 49.0000.2015.002300-
2/SCA. Reqte: A.A.F.V. (Advs: Murilo Henrique Miranda Belotti OAB/SP
237635, Silvio Carlos Alves dos Santos OAB/SP 233033 e Outros). Reqda:
Segunda Turma da Segunda Câmara do CFOAB. Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto
Siqueira Castro (RJ). OBS: Os processos que não forem julgados perma-
necerão na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publi-
cação.

Brasília, 23 de março de 2015
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente do Conselho

1ª TURMA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2012.010617-5/SCA-PTU-ED. Embte: R.A.F.S.
(Adv: Luiz Fernando San José Spagnolo OAB/SP 162047). Embdo: Acór-
dão de fls. 256/258. Recte: R.A.F.S. (Adv: Luiz Fernando San José Spag-
nolo OAB/SP 162047). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
L.L.G. (Adv: Elias Aparecido de Moraes OAB/SP 123867). Relator: Con-
selheiro Federal Luciano José Trindade (AC). EMENTA N. 024/2015/SCA-
PTU. Prescrição Quinquenal. 1) Ausência de análise de matéria de ordem
pública. 2) Prescrição quinquenal inicia-se da data oficial da constatação do
fato e seu curso de 5 anos é interrompido por marcos legais expressos no §
2º do art. 43, do EAOAB. 3) A Súmula 01/2011, do Conselho Pleno, é
didática ao dispor que o prazo prescricional de 5 anos: "será interrompido
nas hipóteses dos inciso I e II, do § 2º do art. 43 do EAOAB, voltando a
correr por inteiro a partir do fato impeditivo". 4) Configuração da prescrição
quinquenal, considerando o transcurso do lapso temporal superior a 5 anos
desde a notificação válida da representada e a inexistência de decisão con-
denatória ou de qualquer outra causa interruptiva da prescrição. Embargos
de Declaração conhecidos e acolhidos. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da Pri-
meira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
conhecendo e acolhendo os embargos de declaração. Brasília, 17 de março
de 2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Luciano José Trindade, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2014.008000-1/SCA-PTU-ED. Embte:
L.R.M. (Advs: Celso Luiz Braga de Lemos OAB/DF 17338 e Léo Rocha
Miranda OAB/DF 10889). Embdo: Acórdão de fls. 431/438. Recte: P.D.
Procurador: J.A.A.B. (Adv: Iran Amaral OAB/DF 8547). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Distrito Federal e L.R.M. (Advs: Celso Luiz Braga de
Lemos OAB/DF 17338 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Everaldo
Bezerra Patriota (AL). EMENTA N. 025/2015/SCA-PTU. Embargos de-
claratórios com efeito modificativo, opostos contra decisão unânime da Pri-
meira Turma. Reconhecimento da Prescrição. Conhecidos e acolhidos.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido
no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo e acolhendo os embargos de
declaração. Brasília, 17 de março de 2015. Carlos Roberto Siqueira Castro,
Presidente em exercício. Everaldo Bezerra Patriota, Relator. RECURSO N.
49.0000.2014.011558-1/SCA-PTU-ED. Embte: B.J.R.B. (Adv: Bruno J. R.
Boaventura OAB/MT 9271/O). Embdo: Acórdão de fls. 175/180. Recte:
B.J.R.B. (Advs: Bruno J. R. Boaventura OAB/MT 9271/O e Outro). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal
Kennedy Reial Linhares (CE). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Elton
Sadi Fülber (RO). EMENTA N. 026/2015/SCA-PTU. Embargos de decla-
ração. Ausência de ambiguidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro
material. Decisão devidamente fundamentada. Rejeição. 1) Os embargos de
declaração são cabíveis somente nas hipóteses de ambiguidade, obscuridade,
contradição, omissão ou erro material contidas no acórdão embargado. 2)
Não há que se falar em violação aos artigos 619 do Código de Processo
Penal, 535 do Código Civil e 138 do Regulamento Geral na hipótese em que
a Turma utiliza fundamentação suficiente para solucionar a controvérsia,
sem incorrer nos vícios de ambiguidade, obscuridade, contradição, omissão
ou erro material. 3) Embargos de declaração rejeitados. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os mem-
bros da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte
integrante deste, conhecendo e rejeitando os embargos de declaração. Im-
pedido de votar o Representante da OAB/Mato Grosso. Brasília, 17 de mar-
ço de 2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente. Elton Sadi Fülber, Relator
ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.011737-3/SCA-PTU. Recte: G.P.M.
(Advs: Giovani Pires de Macedo OAB/PR 22675, Ronaldo Gomes Neves
OAB/PR 4853 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e
Fernando Soares de Araújo. Relator: Conselheiro Federal Wilson Sales Bel-
chior (PB). EMENTA N. 027/2015/SCA-PTU. Recurso ao CFOAB. Re-
corrente que não fez mínima demonstração do preenchimento dos pressu-
postos recursais do art. 75 do EAOAB e art. 85, inciso II, do Regulamento
Geral. Reprodução idêntica do recurso interposto na via ordinária. Decisão
unânime. Contrariedade ao Estatuto da Ordem, a decisão do Conselho Fe-
deral, de outro Conselho Seccional, ao Regulamento Geral ou ao Código de
Ética não apresentada. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da

Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos
Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regu-
lamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte in-
tegrante deste, não conhecendo do recurso. Impedido de votar o Repre-
sentante da OAB/Paraná. Brasília, 17 de março de 2015. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Presidente em exercício. Wilson Sales Belchior, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2014.013373-3/SCA-PTU. Recte: J.A.V.J. (Advs:
José Wellington Medeiros de Araújo OAB/DF 6130 e Outros). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal e T.A.I.C.Ltda. Repte. Legal:
P.C.C. (Adv: Ilson Aparecido Dalla Costa OAB/SP 97448). Relator: Con-
selheiro Federal Luciano José Trindade (AC). Relator para o acórdão: Con-
selheiro Federal Cláudio Stábile Ribeiro (MT). EMENTA N.
028/2015/SCA-PTU. Recurso ao Conselho Federal. Intempestividade re-
cursal. Vista pessoal dos autos pelo recorrente. Ciência da decisão em sessão
de julgamento. Validade. Renúncia ao prazo recursal. Desnecessidade de
notificação do advogado. Recurso considerado intempestivo pela decisão
recorrida. Decisão mantida. Recurso não provido, por maioria. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam
os membros da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por maioria, em acolher o voto divergente do Con-
selheiro Federal Cláudio Stábile Ribeiro, parte integrante deste, conhecendo
e negando provimento ao recurso. Brasília, 4 de fevereiro de 2015. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente e Relator para o acórdão. RECURSO N.
49.0000.2014.014402-8/SCA-PTU. Recte: P.P.S. (Def. Dativa: Sheylla Li-
ma da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Patriota
(AL). EMENTA N. 029/2015/SCA-PTU. Recurso contra decisão unânime
da Segunda Câmara do Conselho Seccional da OAB/PE. Prescrição parcial
das anuidades cobradas reconhecida. Nulidade da notificação preliminar do
Representado decretada. Recurso conhecido e provido. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os mem-
bros da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte
integrante deste, conhecendo e dando provimento ao recurso. Brasília, 17 de
março de 2015. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente em exercício.
Everaldo Bezerra Patriota, Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.014940-
7/SCA-PTU. Recte: C.R.B.J. (Advs: Eudemberg Pereira de Freitas
OAB/GO 23539 e Outro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Goiás e
Josiene Caldas Leão. Relator: Conselheiro Federal Wilson Sales Belchior
(PB). EMENTA N. 030/2015/SCA-PTU. Recurso ao CFOAB. Cerceamen-
to de defesa. Vício do despacho saneador. Inexistência de real prejuízo. Am-
pla defesa possibilitada ao representado. Ausência de motivação e apre-
ciação fática na decisão recorrida. Inocorrência. Tipificação equivocada.
Existência. Afastamento dos incisos XX e XXI do art. 34, do EAOAB.
Manutenção do inciso XXV do dispositivo. Sanção mantida ante a já im-
posição do mínimo previsto no estatuto. 1. O entendimento do Conselho
Federal é de que não há nulidade sem prejuízo (pas de nullité sans grief), ou
seja, não se declara nulo ato processual que não cause prejuízo, nem houver
influído na decisão da causa ou na apuração da verdade real. 2. Inexiste
nulidade de motivação na decisão que, apesar de não mencionar os motivos
expressamente, faz referência às razões trazidas pela decisão recorrida, dan -
do a entender pela sua pertinência. 3. Tendo havido a prestação de contas e
o pagamento dos valores devidos à representante antes da instauração do
processo disciplinar, não há de se falar em violação aos incisos XX e XXI,
do art. 34, do EAOAB. 4. Recurso provido em parte. Acórdão: Vistos, re-
latados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os mem-
bros da Primeira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte
integrante deste, conhecendo e dando parcial provimento ao recurso. Bra-
sília, 17 de março de 2015. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente em
exercício. Wilson Sales Belchior, Relator. RECURSO N.
49.0000.2014.015051-6/SCA-PTU. Recte: M.E.C. (Advs: André Gustavo
Sales Damiani OAB/SP 154782 e Matheus Silveira Pupo OAB/SP 258240).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e K.E.Ltda. Repte. Legal:
F.F.T.D.R. (Advs: Jacyr Conrado Gerardini Júnior OAB/SP 166290 e Ou-
tra). Relator: Conselheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). EMENTA N.
031/2015/SCA-PTU. Recebimento de honorários contratuais. Imperiosa a
necessidade de prestação dos serviços contratados. Necessidade de prestação
de contas. Incidência das infrações previstas no art. 34, IX, XX e XXI do
EOAB, impondo-se pena de suspensão do exercício da advocacia. Redução
de 60 (sessenta) dias, para o prazo de 30 (trinta) dias, dada a não verificação
de trânsito em julgado em caso de reincidência de representação disciplinar,
perdurando até a prestação de contas, ou em não as prestando, a devolver o
valor dos honorários recebidos a maior e dos valores recebidos para a com-
pra de apólices, tudo acrescido de juros e correção monetária, nos termos do
art. 37, I, §§ 1º e 2º, da Lei n. 8.906/94. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da Pri-
meira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
conhecendo e dando parcial provimento ao recurso. Brasília, 17 de março de
2015. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente em exercício. Alexandre
Mantovani, Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.015367-8/SCA-PTU.
Recte: P.C.S. (Adv: Paulo César de Souza OAB/PR 25118). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/Paraná e G.S.R. (Adv. Assist: Eron Edenilson Ran-
zani OAB/PR 60891). Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira
Castro (RJ). EMENTA N. 032/2015/SCA-PTU. Recurso contra decisão
unânime exarada pelo Conselho Seccional da OAB/PR. Ausência dos pres-
supostos legais estabelecidos no art. 75 do EAOAB. Reexame de provas.
Não conhecimento. 1) Em que pese tempestivo, o recurso ataca decisão
unânime do Conselho Seccional da OAB/PR, caso em que, para que seja
admitido, deve apontar violação, direta ou indireta, à Lei n° 8.906/94 (Es-
tatuto da Advocacia), ao Regulamento Geral da OAB, ao Código de Ética e
Disciplina, aos Provimentos, ou, ainda, contrariedade à decisão deste Con-
selho ou de diverso Conselho Seccional, conforme preconiza o art. 75 da Lei
8.906/94, face à natureza extraordinária do apelo interposto. 2) Recurso que
se limita a pretender o reexame de provas já devidamente apreciadas nas

instâncias de origem, o que se mostra incabível nesta via recursal 3) Recurso
que não se conhece, ante a inocorrência dos pressupostos legais e regu-
lamentares para sua interposição. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Primeira Turma
da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não co-
nhecendo do recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/Paraná.
Brasília, 17 de março de 2015. Carlos Roberto Siqueira Castro, Presidente
em exercício e Relator.

Brasília, 23 de março de 2015
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista aos
Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarrazões ou ma -
nifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os recursos inter-
postos. RECURSO N. 49.0000.2014.005152-6/SCA-PTU. Recte: S.A.P.
(Advs: Antonio Carlos de Andrade Vianna OAB/PR 7202 e Sara Mendes
Pierotti OAB/PR 45712). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e
L.A.A. (Adv: Reinaldo Ignácio Alves OAB/PR 8499). RECURSO N.
49.0000.2014.005486-4/SCA-PTU. Recte: M.R.C. (Advs: Eduardo Pisani
Filho OAB/SP 94722 e Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. RECURSO N. 49.0000.2014.012302-2/SCA-PTU. Recte: F.V.S.
(Advs: Fernando Victor Signorelli OAB/RJ 90063 e Outros). Recdos: Des-
pacho de fls. 156 do Presidente da PTU/SCA, Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro e Renato Menezes Sanz. Repte. Legal: Bruna Chaves
Sanz. RECURSO N. 49.0000.2014.012306-3/SCA-PTU. Recte: S.G.F.
(Adv: Sérgio Gomes de Freitas OAB/RJ 91667). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/Rio de Janeiro e R.E.E.I.Ltda. Repte. Legal: G.O. (Adv:
Luiz André Moreaux Nunes OAB/RJ 128785).

Brasília, 23 de março de 2015
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

D E S PA C H O S

RECURSO N. 49.0000.2014.004404-0/SCA-PTU. Embtes: R.D. e S.S.A.E.
(Advs: Ricardo Daniel OAB/SP 120941, Samira Said Abu Egal OAB/SP
122015 e José Joaquim de Almeida Passos OAB/SP 63096). Embdo: Des-
pacho de fls. 740 do Presidente da PTU/SCA. Rectes: R.D. e S.S.A.E.
(Advs: Ricardo Daniel OAB/SP 120941 e Samira Said Abu Egal OAB/SP
122015). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e C.D. (Adv: Sue-
li Yoko Kubo OAB/SP 139930). Relator: Conselheiro Federal Everaldo Be-
zerra Patriota (AL). DESPACHO: "O Pleno da Segunda Câmara, em de-
cisão proferida nos autos do Recurso n. 49.0000.2012.005325-8/SCA-STU,
deliberou pelo recebimento dos embargos de declaração opostos em face de
decisão monocrática como recurso voluntário, previsto no art. 140, pará-
grafo único, do Regulamento Geral, (...). Nesse sentido, recebo os embargos
de declaração opostos às fls. 751/760 como recurso em face do despacho de
fls. 736/740. Dê-se vista à parte contrária, nos termos do art. 137-D, § 4º, do
RGEAOAB. Brasília, 16 de março de 2015. Everaldo Bezerra Patriota, Re-
lator". RECURSO N. 49.0000.2014.004873-0/SCA-PTU. Recte: Eduardo
Banks dos Santos Pinheiro. Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio de
Janeiro e A.B.R. (Adv: Carlos André Franco Marques Viana OAB/RJ
166542). Relator: Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho (CE). DESPA-
CHO: "Recurso interposto pelo Sr. Eduardo Banks dos Santos Pinheiro, em
face do v. acórdão de fls. 269, pelo qual o Conselho Seccional da OAB do
Rio de Janeiro, por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto
pelo ora recorrente, para manter a decisão que rejeitou a exceção de sus-
peição do Relator e as preliminares arguidas, bem como, no mérito, decidiu
pelo não cometimento de infração ético-disciplinar pelo Recorrido. Portanto,
ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB,
nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar ao Pre-
sidente desta Turma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 16 de setembro de 2014. Valmir Pontes Filho, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo eminente Relator e adoto
seus jurídicos fundamentos para indeferir liminarmente o recurso interposto,
porquanto ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissi-
bilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº
8.906/94, determinando a devolução dos autos à Seccional de origem, após
o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 16 de setembro de 2014. Cláu-
dio Stábile Ribeiro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2014.008744-
2/SCA-PTU. Recte: O.R.J. (Adv: Orlando Rasia Neto OAB/SP 216239).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Cláudio Roberto Alves.
Relator: Conselheiro Federal César Augusto Moreno (PR). DESPACHO:
"Cuida-se de analisar o recurso interposto pelo Representado, ora Recor-
rente, em face do v. acórdão de fls. 117, proferido pela Terceira Câmara
Recursal do Conselho Secional da OAB/SP, que manteve incólume a de-
cisão recorrida, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
insculpidos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho
ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 17 de março de 2015.
César Augusto Moreno, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do
eminente Relator, adotando os seus jurídicos fundamentos, para indeferir
liminarmente o recurso interposto, eis que ausentes os pressupostos pro-
cessuais específicos de admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da
Advocacia e da OAB, Lei nº 8.906/94, determinando a devolução dos autos
à Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 17
de março de 2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.011683-9/SCA-PTU. Embte: E.F.S. (Adv: Edson Ferreira Sil-
va OAB/SP 163585). Embdo: Despacho de fls. 810 do Presidente da
PTU/SCA. Recte: E.F.S. (Adv: Edson Ferreira Silva OAB/SP 163585). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). DESPACHO: "O Pleno da Segunda
Câmara, em decisão proferida nos autos do Recurso n.
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49.0000.2012.005325-8/SCA-STU, deliberou pelo recebimento dos embar-
gos de declaração opostos em face de decisão monocrática como recurso
voluntário, previsto no art. 140, parágrafo único, do Regulamento Geral, (...).
Nesse sentido, recebo os embargos de declaração opostos às fls. 815/818
como recurso em face do despacho de fls. 807/810. Dê-se vista à parte
contrária, nos termos do art. 137-D, § 4º, do RGEAOAB. Brasília, 16 de
março de 2015. Carlos Roberto Siqueira Castro, Relator". RECURSO N.
49.0000.2014.014445-8/SCA-PTU. Recte: F.A.G. (Adv: Fernando Albieri
Godoy OAB/SP 118450). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
FRS'S.S.L.V. Repte. Legal: P.A.G. (Adv: Rodrigo Arthur de Lima Perez
OAB/SP 285808). Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO).
DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto pelo advogado F.A.G., em face
do v. acórdão de fls. 168/174, pelo qual a Terceira Câmara Recursal do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, deu provimento
ao recurso interposto pela empresa ora recorrida, para declarar instaurado o
processo disciplinar. (...). Assim, em nome dos princípios da celeridade e da
economia processual, proponho ao ilustre Presidente desta Turma a decla-
ração de extinção da punibilidade de eventual infração disciplinar - ainda em
sede de instrução - objeto deste processo disciplinar, porquanto alcançada
pela prescrição da pretensão punitiva. Por fim, com base no entendimento
deste Conselho Federal, determino ao Presidente do Tribunal de Ética e
Disciplina da Seccional a abertura de processo disciplinar visando a apu-
ração de eventual responsabilidade pela ocorrência da prescrição. Brasília,
16 de março de 2015. Elton Sadi Fülber, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamen-
tos para declarar extinta a punibilidade pela prescrição da pretensão punitiva,
de ofício, com base no art. 43 da Lei nº 8.906/94, adotando como vetores de
realização do interesse público os princípios da celeridade e da economia
processual, atendendo aos postulados constitucionais do art. 5º, inciso LXX -
VIII, da CF/88. Brasília, 16 de março de 2015. Cláudio Stábile Ribeiro,
Presidente". RECURSO N. 49.0000.2014.014518-7/SCA-PTU. Recte:
J.A.T.S. (Advs: José Antônio Thomaz da Silva OAB/SP 106983 e Outro).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Márcia Aparecida Ve-
nâncio. Relator: Conselheiro Federal César Augusto Moreno (PR). DES-
PACHO: "Trata-se de recurso interposto pelo advogado J.A.T.S., em face do
v. acórdão de fls. 71/72 e 76, pelo qual a Terceira Câmara Recursal do
Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, negou provimen-
to ao recurso interposto pelo ora recorrente, (...). Portanto, ausentes os pres -
supostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego segui-
mento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu inde-
ferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 16 de março de 2015. César Augusto Moreno, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo eminente Relator e adoto
seus jurídicos fundamentos para indeferir liminarmente o recurso interposto,
porquanto ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissi-
bilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº
8.906/94, determinando a devolução dos autos à Seccional de origem, após
o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 17 de março de 2015. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2014.014534-0/SCA-
PTU. Recte: E.V. (Adv: Alessandro Pereira de Azevedo OAB/SP 224643).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Maria de Lourdes Fer-
reira de Souza. Relator: Conselheiro Federal Luciano José Trindade (AC).
DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto pela advogada E.V., em face
do v. acórdão de fls. 101/107, pelo qual a Sexta Câmara Recursal do Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, negou provimento ao
recurso interposto pela ora recorrente, (...). Portanto, ausentes os pressu -
postos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento
ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento
liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília,
16 de março de 2015. Luciano José Trindade, Relator". DESPACHO: "Aco-
lho o despacho proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fun-
damentos para indeferir liminarmente o recurso interposto, porquanto au-
sentes seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade, pre-
vistos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº 8.906/94,
determinando a devolução dos autos à Seccional de origem, após o trânsito
em julgado desta decisão. Brasília, 17 de março de 2015. Cláudio Stábile
Ribeiro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2014.014540-3/SCA-PTU.
Recte: P.G.J. (Adv: Paulo Gonçalves Júnior OAB/AC 856). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Alexandre
Mantovani (MS). DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto pelo advo-
gado P.G.J., em face do v. acórdão de fls. 87/90 e 95, pelo qual a Sexta
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unani-
midade, não conheceu do recurso interposto pelo ora recorrente, interposto
contra despacho que indeferiu liminarmente o recurso por intempestivo, (...).
Ante o exposto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no art. 75
do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu indeferimento
liminar ao ilustre Presidente desta Turma, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral do EAOAB. Brasília, 16 de março de 2015. Alexandre
Mantovani, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Re-
lator, adotando os seus jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente o
recurso interposto, eis que ausentes seus pressupostos processuais especí-
ficos de admissibilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da
OAB, Lei nº 8.906/94, especialmente por constatado o trânsito em julgado
da decisão proferida pelo TED, pela preclusão temporal, face à intempes-
tividade do recurso interposto à Seccional. Após o trânsito em julgado, de-
volvam-se os autos à Seccional de origem, para execução do julgado. Bra-
sília, 17 de março de 2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente". RECURSO
N. 49.0000.2014.014547-9/SCA-PTU. Recte: T.C.M.N.F. (Adv: Thiago
Cristhian Montmorency Nery Ferreira OAB/SP 183259). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo, A.F.B. e F.L.S.M. (Advs: Angenilzo Freitas
Barreto OAB/SP 161986 e Fernando Luís Silva Magro OAB/SP 181833).
Relator: Conselheiro Federal César Augusto Moreno (PR). DESPACHO:
"Cuida-se de analisar o recurso interposto por T.C.M.N.F., em face do v.
acórdão de fls. 182/183 e 194, pelo qual a Sexta Câmara Recursal do Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, negou provimento ao
recurso interposto pelo ora recorrente, para manter a decisão de arquiva-
mento liminar da representação, face à inexistência de elementos que pos-
sam comprovar a alegação de conduta incompatível com o exercício da
advocacia. (...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho seu in-

deferimento liminar ao Presidente desta Turma, nos termos do art. 140 do
Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 16 de março de 2015. César Au-
gusto Moreno, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir limi-
narmente o recurso interposto, eis que ausentes seus pressupostos proces-
suais específicos de admissibilidade, previstos no art. 75 do EAOAB, uma
vez que interposto em face de acórdão que mantém o arquivamento liminar
da representação face ao reconhecimento da exceção de coisa julgada, o qual
não possui caráter de decisão definitiva proferida por Conselho Seccional, a
que alude o permissivo legal, determinando a devolução dos autos à Sec-
cional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 16 de
março de 2015. Cláudio Stábile Ribeiro, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.014553-5/SCA-PTU. Recte: W.C.M.J. (Advs: Waldemar Cu-
ry Maluly Júnior OAB/SP 41830 e Outra). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Alexandre Mantovani (MS).
DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto pelo advogado W.C.M.J., em
face do v. acórdão de fls. 582/583 e 588, pelo qual a Terceira Câmara Re-
cursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, negou
provimento ao recurso interposto pelo ora recorrente, (...). Portanto, ausentes
os pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 16 de março de 2015. Alexandre Mantovani, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo eminente Relator e adoto
seus jurídicos fundamentos para indeferir liminarmente o recurso interposto,
porquanto ausentes seus pressupostos processuais específicos de admissi-
bilidade, previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº
8.906/94, determinando a devolução dos autos à Seccional de origem, após
o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 16 de março de 2015. Cláudio
Stábile Ribeiro, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2014.014976-4/SCA-
PTU. Recte: R.B.S.N. (Adv: Roldão Barbosa da Silva Neto OAB/GO
22004). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro
Federal César Augusto Moreno (PR). DESPACHO: "Cuida-se de analisar o
recurso interposto pelo Representado, ora Recorrente, em face do v. acórdão
de fls. 49, no qual o Conselho Pleno da Secional da OAB/GO, por una-
nimidade, negou provimento ao seu apelo, (...). Portanto, ausentes os pres-
supostos de admissibilidade insculpidos no art. 75 do EAOAB, nego se-
guimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu in-
deferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 17 de março de 2015. César Augusto Moreno, Relator".
DESPACHO: "Acolho o despacho do eminente Relator, adotando os seus
jurídicos fundamentos, para indeferir liminarmente o recurso interposto, eis
que ausentes os pressupostos processuais específicos de admissibilidade,
previstos no art. 75 do Estatuto da Advocacia e da OAB, Lei nº 8.906/94,
determinando a devolução dos autos à Seccional de origem, após o trânsito
em julgado desta decisão. Brasília, 17 de março de 2015. Cláudio Stábile
Ribeiro, Presidente".

Brasília, 23 de março de 2015
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente

PAUTA DE JULGAMENTO
C O N VO C A Ç Ã O

A PRIMEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO CON-
SELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reu-
nir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia quatorze de abril de dois
mil e quinze, a partir das nove horas, em seu plenário, no edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no Setor
de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP
70070-939-Brasília/DF, quando serão julgados os processos abaixo espe-
cificados, incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados. ORDEM
DO DIA. 01-RECURSO N. 12.0000.2013.001451-3/SCA-PTU. Recte:
A.S.L. (Adv: Adezia da Silva Lima OAB/MS 4249). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Mato Grosso do Sul e M.A.H.F. (Adv: Marco André
Honda Flores OAB/MS 6171). Relator: Conselheiro Federal Valmir Pontes
Filho (CE). 02-RECURSO N. 49.0000.2014.005011-4/SCA-PTU. Recte:
L.F.C.M. (Adv: Luiz Felipe Coutinho de Melo OAB/PE 20003). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal
Valmir Pontes Filho (CE). 03-RECURSO N. 49.0000.2014.010710-8/SCA-
PTU. Recte: E.M.J. (Advs: Edu Monteiro Júnior OAB/SP 98688 e Outros).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Julio César Sivila Araujo.
Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Patriota (AL). 04-RECUR-
SO N. 49.0000.2014.010713-2/SCA-PTU. Recte: M.B. (Adv: Enio Mendes
Junior OAB/SP 84784). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
V.E.S.C. (Adv. Assist: Nidia Luiza Angelino Bastos de Carvalho OAB/SP
271443). Relator: Conselheiro Federal César Augusto Moreno (PR). 05-
RECURSO N. 49.0000.2014.010714-0/SCA-PTU. Recte: J.J.F. (Adv: José
Jonasson Filho OAB/SP 36295). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ).
06-RECURSO N. 49.0000.2014.010725-4/SCA-PTU. Recte: C.T.X. (Adv:
Cristiano Trench Xocaira OAB/SP 147401). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e José Renato Gomes Correia. Relator: Conselheiro Federal
Luciano José Trindade (AC). 07-RECURSO N. 49.0000.2014.012259-
8/SCA-PTU. Recte: R.B. (Adv: Henrique Antonio Patarello OAB/SP
114949). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conse-
lheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). 08-RECURSO N.
49.0000.2014.012264-6/SCA-PTU. Recte: A.J.B. (Advs: Carlos Roberto
Alves de Andrade OAB/SP 344725, Juliana Carolina de Andrade OAB/SP
243247 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
M.L.S/A. Repte. Legal: C.P.C. (Advs: Daniel de Andrade Neto OAB/SP
220265 e Outra). Relator: Conselheiro Federal Carlos Roberto Siqueira Cas-
tro (RJ). 09-RECURSO N. 49.0000.2015.000270-6/SCA-PTU. Recte: C.S.
(Adv: Clever Schossler OAB/PR 51999). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e Samuel Cabanha. Relator: Conselheiro Federal Luciano José
Trindade (AC). 10-RECURSO N. 49.0000.2015.000319-2/SCA-PTU. Rec-
tes: E.N. e S.N.R. (Advs: Marluz Lacerda Dalledone OAB/PR 61189 e Ou-
tros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Elieth Jantsch Mansur.

Relator: Conselheiro Federal Wilson Sales Belchior (PB). 11-RECURSO N.
49.0000.2015.000324-0/SCA-PTU. Recte: A.R.P. (Adv: Alexandre Roberto
Peixer OAB/PR 14689). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e
Francisco José Sgrott. Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Pa-
triota (AL). 12-RECURSO N. 49.0000.2015.000339-7/SCA-PTU. Recte:
M.T.A.Ltda. Repte. Legal: H.B.K.D. (Advs: Marcus Vinicius Cabulon
OAB/PR 38226 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e
O.A.M. (Adv: Orlando Amaral Miras OAB/PR 22316). Relator: Conse-
lheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 13-RECURSO N.
49.0000.2015.000399-7/SCA-PTU. Recte: S.S.A. Reptes. Legais: E.A.L. e
L.S.J. (Advs: Ana Maria da Silva OAB/RS 14602 e Outros). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/Rio Grande do Sul e G.G.C. (Advs: Guilherme
Goncalves Collin OAB/RS 48682 e Outros). Relator: Conselheiro Federal
César Augusto Moreno (PR). 14-RECURSO N. 49.0000.2015.000355-
7/SCA-PTU. Recte: P.S.T. (Adv: Paulo Silas Taporosky Filho OAB/PR
66520). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná, A.A. e C.L.N.S.A.
(Adv: Julio Cesar Farias Poli OAB/PR 31194). Relator: Conselheiro Federal
Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 15-RECURSO N.
49.0000.2015.000442-3/SCA-PTU. Recte: F.S.K. (Adv: Ronaldo Rodrigues
Ferreira OAB/SP 90986). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
I.F.P.F. Repte. Legal: Maria de Lourdes Lopes do Amaral. Relator: Con-
selheiro Federal César Augusto Moreno (PR). 16-RECURSO N.
49.0000.2015.000451-2/SCA-PTU. Recte: S.D.M.F. (Adv: Sergio Motta
OAB/RJ 64084). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro e
Luiz Jorge de Azevedo Lobo. Relator: Conselheiro Federal Wilson Sales
Belchior (PB). 17-RECURSO N. 49.0000.2015.000487-0/SCA-PTU. Rec-
te: A.D.B.J. (Adv: Antônio Dias de Barros Junior OAB/MG 57459). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e Wallison Alencar Lopes
Matos. Relator: Conselheiro Federal Valmir Pontes Filho (CE). 18-RECUR-
SO N. 49.0000.2015.000490-1/SCA-PTU. Recte: J.M.C. (Adv: João Maria
Carneiro OAB/SP 93510). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Everaldo Bezerra Patriota (AL). 19-RECUR-
SO N. 49.0000.2015.000578-5/SCA-PTU. Recte: I.J.C.P. (Adv: Ilson José
Correa Pedroso OAB/PA 7249). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Pará
e Artúnio Rodrigues Vieira. Relator: Conselheiro Federal Alexandre Man-
tovani (MS). 20-RECURSO N. 49.0000.2015.000581-7/SCA-PTU. Recte:
AMATRA-22ª Região. Repte. Legal: S.H.N.M. (Advs: Naiana Dantas Por-
tela OAB/PI 5787, Pedro da Rocha Portela OAB/PI 2043 e Outros). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Piauí e S.A.P.V. (Adv: Róbinson Elvas Rosal
OAB/PI 2730). Relator: Conselheiro Federal Elton Sadi Fülber (RO). 21-
RECURSO N. 49.0000.2015.000698-6/SCA-PTU. Rectes: O.S.M. e
A.R.O.L. (Advs: Oswaldo da Silva Mendes OAB/DF 27087 e Outros). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Fe-
deral Carlos Roberto Siqueira Castro (RJ). 22-RECURSO N.
49.0000.2015.000943-0/SCA-PTU. Recte: M.P.E. (Adv: Mauricio da Silva
OAB/RJ 33957). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro. Re-
lator: Conselheiro Federal Luciano José Trindade (AC). 23-RECURSO N.
49.0000.2015.001036-0/SCA-PTU. Recte: J.P.R. (Adv: José Petrini Rodri-
gues OAB/SP 103795). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
D.G.C. (Adv: José Carlos Barbosa de Jesus OAB/SP 114329). Relator: Con-
selheiro Federal Alexandre Mantovani (MS). OBS: Os processos que não
forem julgados permanecerão na pauta de julgamentos das sessões seguin-
tes, sem nova publicação.

Brasília, 23 de março de 2015
CLÁUDIO STÁBILE RIBEIRO

Presidente do Conselho

2ª TURMA

ACÓRDÃOS

RECURSO N. 49.0000.2012.012278-0/SCA-STU. Rectes: J.F.P. e
J.S.L. (Advs: Ana Silva de Luca Chedick OAB/SP 149137 e José
Gerson Martins Pinto OAB/SP 69639). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo, E.M. e O.M.M.A.O.M. (Advs: Estevão Mallet
OAB/SP 109014, Renato Noriyuki Dote OAB/SP 162696 e Outros).
Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). Relator
para o acórdão: André Luis Guimarães Godinho (BA). EMENTA N.
011/2015/SCA-STU. Recurso ao Conselho Federal. Violação ao dever
de urbanidade. Advogado que profere reiteradamente expressões
ofensivas direcionadas ao advogado da parte adversa. Imunidade pro-
fissional que não pode ser invocada para a prática de comportamentos
antiéticos e ofensivos a colegas de profissão. Infração ética con-
figurada. Decisão condenatória proferida pelo Tribunal de Ética man-
tida. Recurso não provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os
autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por maioria, em acolher o voto divergente do Con-
selheiro Federal André Luis Guimarães Godinho, parte integrante
deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Brasília, 04 de
fevereiro de 2015. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Presidente
em exercício. André Luís Guimarães Godinho, Relator para o acór-
dão. RECURSO N. 49.0000.2013.010835-5/SCA-STU-ED. Embte:
A.S.C. (Adv: Alberto da Silva Cardoso OAB/SP 104299). Embdo:
Acórdão de fls. 513/515. Recte: A.S.C. (Advs: Alberto da Silva
Cardoso OAB/SP 104299 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e P.J.K. (Advs: Alessandra Gouvêa André OAB/SP
271177 e Outros). Relator: Conselheiro Federal João Bosco de Al-
buquerque Toledano (AM). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Lu-
ciano Demaria (SC). EMENTA N. 012/2015/SCA-STU. Embargos
Declaratórios. Repetição. Insistência do Representado em repetir re-
cursos com as mesmas matérias. Não Conhecimento. Atos Teme-
rários. Recurso Emulado e Procrastinatório do embargante. Infração
prevista no art. 58 do Código de Ética. Não se conhece dos embargos
de declaração interpostos sob o mesmo fundamento do anterior, con-



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 2015134 ISSN 1677-7042

COMERCIALIZAÇÃO PROIBIDA POR TERCEIROS

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500134

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

duzindo as mesmas matérias e ausentes dos julgados os vícios da
omissão, contradição e obscuridade, a conotar o caráter manifes-
tamente temerário, emulador e procrastinatório que visa eternizar o
processo e distanciar a aplicação da pena, mesmo após avertido,
motiva determinação de abertura de processo pelo TED da Seccional
OAB-SP, na forma do Inciso V, do art. 89 do Regulamento Geral do
EAOAB, para aplicar a penalidade cabível à espécie. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quó-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em
acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo dos
embargos de declaração e determinando ao TED da Seccional da
OAB de São Paulo, que instaure processo disciplinar e aplique ao
embargante a pena cabível. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente. Luciano Demaria, Relator ad hoc. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.014559-1/SCA-STU-ED. Embte: N.J.O.N.
(Adv: Joél E. Domingues OAB/SP 80702). Embdo: Acórdão de fls.
378/384 e 388/393. Recte: Presidente do Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro-Gestão 2013/2016. Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Rio de Janeiro e N.J.O.N. (Advs: Joél E. Domingues
OAB/SP 80702 e Outros). Relator: Conselheiro Federal José Norberto
Lopes Campelo (PI). EMENTA N. 013/2015/SCA-STU. Embargos de
Declaração. Ausência de obscuridade, omissão ou contradição. Im-
possibilidade de rejulgamento em sede de Embargos. Embargos co-
nhecidos e rejeitados. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma
da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte in-
tegrante deste, conhecendo e rejeitando os Embargos de Declaração.
Brasília, 04 de fevereiro de 2015. José Alberto Ribeiro Simonetti
Cabral, Presidente em exercício. José Norberto Lopes Campelo, Re-
lator. RECURSO N. 10.0000.2014.004869-4/SCA-STU. Recte: D'Ja-
ne Luciazia Carvalho Silva. Recdos: Conselho Seccional OAB/Ma-
ranhão e M.S.P.A.A. Reptes. Legais: H.M.S. e H.P.P. (Adv: Heleno
Mota e Silva OAB/MA 5692). Relator: Conselheiro Federal Luiz
Cláudio Allemand (ES). Relator para o acórdão: José Norberto Lopes
Campelo (PI). EMENTA N. 014/2015/SCA-STU. Representação que
apresenta fatos que, em tese, configuram falta ética, acompanhada de
documentos com o mínimo de indícios do cometimento da falta.
Obrigatoriedade de abertura de processo. Instrução necessária para
provar ou afastar o cometimento de falta ética. Recurso provido para
reformar a decisão da Seccional que manteve o arquivamento liminar
do feito. Retorno dos autos a seccional para abertura do processo e
instrução regular é medida que se impõe. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quórum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por maioria, em acolher o voto divergente
do Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo, parte inte-
grante deste, conhecendo e dando provimento ao recurso. Brasília, 17
de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. José Norberto
Lopes Campelo, Relator para acórdão. RECURSO N.
49.0000.2014.004299-0/SCA-STU. Recte: R.B. (Adv: Henrique An-
tonio Patarello OAB/SP 114949). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro
Simonetti Cabral (AM). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Luciano
Demaria (SC). EMENTA N. 015/2015/SCA-STU. Admissibilidade de
recurso ao Conselho Federal da OAB. Decisão unânime da Seccional.
Não contrariedade a Lei ou a decisão proferida pelo Conselho Federal
ou Conselho de outra Seccional. Não conhecimento. 1-De acordo com
o art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade à lei,
decisão do Conselho Federal ou Seccional, caberá recurso das pu-
nições disciplinares ao Conselho Federal, impostas por decisão unâ-
nime. 2-No presente caso, não se verifica a ocorrência dos motivos
excepcionais autorizadores da interposição de recurso contra decisão
unânime. 3-É tranquilo e claro que a decisão proferida pelo Colegiado
não afronta lei, decisão do Conselho Federal ou de outra Seccional. 4-
Motivo pelo qual o presente recurso não deverá ser conhecido. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo
do recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente. Luciano Demaria, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2014.004635-9/SCA-STU. Recte: D.R.A. (Advs: Carla Pa-
trícia Ferreira Guedes OAB/DF 39316, Marcone Almeida Ferreira
OAB/DF 43326 e Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Dis-
trito Federal. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas
Socorro (RR). EMENTA N. 016/2015/SCA-STU. Recurso ao Con-
selho Federal - Exclusão - Art. 38, inciso I do EAOAB - Prescrição
- Interstício com gênese no trânsito em julgado derradeira das três
condenações que motivaram a instauração do processo - Notificação
recebida por terceiros - Posterior notificação regular da recorrente -
Interrupção operada quando o prazo prescricional já havia se des-
lindado - Recurso conhecido e provido para reconhecer a prescrição
da pretensão punitiva para aplicação da pena de exclusão na hipótese.
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quórum exigido no art. 108 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
conhecendo e dando provimento ao recurso. Brasília, 17 de março de
2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Alexandre César Dantas
Soccorro, Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.008750-7/SCA-STU.
Recte: L.F.G. (Adv: Lucimar Felipe Grativol OAB/SP 108135). Rec-
do: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). EMENTA N.

017/2015/SCA-STU. Decisão unânime. Ausência de qualquer con-
trariedade ao EAOAB, decisão do Conselho Federal ou de outro
Conselho Seccional e, ainda, o Regulamento Geral, o Código de Ética
e Disciplina e os Provimentos. Incidência do art. 75 do EAOAB.
Recurso não conhecido. Decisão de condenação mantida. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo
do recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente. José Norberto Lopes Campelo, Relator. RECURSO N.
49.0000.2014.010606-1/SCA-STU. Recte: Y.T. (Adv: Yasuhiro Ta-
kamune OAB/SP 18365). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo
(PI). EMENTA N. 018/2015/SCA-STU. Pena de exclusão em virtude
da aplicação, por três vezes, de pena de suspensão. Aplicação do
artigo 38, I do EAOAB. Critérios meramente objetivos. Verificada a
incidência. Punição que se impõe. Decisão que se mantém. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 108 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e
negando provimento ao recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente. José Norberto Lopes Campelo, Re-
lator. RECURSO N. 49.0000.2014.010729-7/SCA-STU. Recte:
R.M.D. (Adv: Fábio Ramos de Carvalho OAB/SP 86289). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). Relator ad hoc: Con-
selheiro Federal Luciano Demaria (SC). EMENTA N. 019/2015/SCA-
STU. Decisão unânime. Admissibilidade. Não verificada. Inexistência
de contrariedade à lei ou à decisão proferida pelo conselho federal ou
conselho de outra seccional. Nulidade por ofensa a tipicidade, le-
galidade, reserva legal, separação dos poderes. Inexistência. Incons-
titucionalidade do Regulamento Geral e do Código de Ética. Não
ocorrência. 1-De acordo com o art. 75 do EOAB apenas nas hipóteses
de contrariedade à lei, decisão do Conselho Federal ou Seccional,
caberá recurso das punições disciplinares ao Conselho Federal, im-
postas por decisão unânime. 2-No presente caso, o recorrente em-
basou sua argumentação de nulidade em decorrência de suposta ocor-
rência de inconstitucionalidade do código de ética e do regulamento
geral. 3-Analisando-se os autos, verifica-se não ter havido a incons-
titucionalidade suscitada, tampouco ser a OAB órgão para o controle
concentrado da constitucionalidade das normas. 4-O postulado de
legalidade não impõe a necessidade de serem estabelecidas as normas
sancionatórias apenas por leis em sentido formal. Tampouco o prin-
cípio da reserva legal sustenta o entendimento de impossibilidade da
existência de normas sancionatórias em branco. 5-Não se pode con-
fundir as atribuições políticas, isto é, legislativas criadoras originais
do ordenamento com as atribuições de autodeterminação das pessoas
jurídicas. 6-Não fere nenhum dos modelos de separação dos poderes
o compartilhamento incidental de funções, sendo impossível, inclu-
sive, sustentar-se tal posicionamento sob pena de negar-se a pos-
sibilidade de existência da divisão estatal. 7-Não existe qualquer
forma ou fonte de vício na legislação que assegura à OAB dispor
sobre normas disciplinares. 8-Por todo o exposto, não existe qualquer
forma de inconstitucionalidade, nulidade e ou ofensa à ementários
que torne possível a admissão do presente recurso. 9-Não conhe-
cimento do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma
da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em acolher o voto do relator, parte integrante
deste, não conhecendo do recurso. Brasília, 17 de março de 2015.
Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Luciano Demaria, Relator ad hoc.
RECURSO N. 49.0000.2014.011027-5/SCA-STU. Recte: R.M.A.J.
(Advs: Fábio Antônio Boturão Ventriglia OAB/SP 152102 e Outros).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo, A.L.S.M., C.L.M.,
E.E.M., L.F.I., L.S.L., M.I.S., R.M.C.A.A., R.C.G. e S.M.L. (Advs:
Ana Lucia Santaella Megale OAB/SP 89730, Cristina Lino Moreira
OAB/SP 33663, Eliane Elias Mateus OAB/SP 260274, Luiz Fran-
cisco Isern OAB/SP 88377, Luiz Soares de Lima OAB/SP 107408,
Maria Ines dos Santos OAB/SP 89803, Rosa Maria Costa Alves
Abelha OAB/SP 73504, Rosana Cristina Giacomini OAB/SP 105419
e Santiago Moreira Lima OAB/SP 21066). Relator: Conselheiro Fe-
deral Luiz Cláudio Allemand (ES). EMENTA N. 020/2015/SCA-
STU. Recurso. Prescrição quinquenal da pretensão punitiva. Aco-
lhimento. Reconhecimento da prescrição. I-A prescrição, matéria de
ordem pública, pode ser arguida a qualquer momento e em qualquer
grau de jurisdição. Decorrendo lapso temporal superior a 5 (cinco)
anos entre a notificação inicial válida, enviada ao advogado para a
apresentação de defesa prévia, e a primeira decisão condenatória
proferida por órgão julgador da OAB, configura-se a prescrição da
pretensão punitiva, prevista no art. 43, caput, do EAOAB. II-O art.
43, § 2º, I, do EAOAB, estabelece que a prescrição será interrompida
ou pela instauração de processo disciplinar ou pela notificação inicial.
E os precedentes deste Conselho Federal têm sido no sentido de que
a prescrição somente será interrompida por uma dessas causas, con-
siderando-se a que ocorrer primeiro. Assim, a instauração de processo
disciplinar posteriormente à notificação inicial válida, não interrompe
o prazo prescricional, que já fora interrompido por aquela. III-Re-
curso conhecido para declarar a prescrição da pretensão punitiva, nos
termos do Art. 43, § 2º, I, do EAOAB, com o consequente ar-
quivamento da representação. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator,
parte integrante deste, conhecendo e dando provimento ao recurso.

Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente e
Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.012092-7/SCA-STU. Rectes:
J.P.C.G. e I.L.C. (Adv: João Donizetti de Oliveira OAB/MG 105660).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais e U.G.J. (Adv:
Ivan dos Reis Lima OAB/MG 96548). Relator: Conselheiro Federal
Alexandre César Dantas Soccorro (RR). Relator ad hoc: Conselheiro
Federal Kaleb Campos Freire (RN). EMENTA N. 021/2015/SCA-
STU. Recurso ao Conselho Federal - Decisão unânime - Vedação -
Art. 75 do EAOAB - Inexistência de contrariedade do acórdão re-
corrido à Lei nº 8.906/94, ao Regulamento Geral, ao Código de Ética
e Disciplina e aos Provimentos, assim como a ausência de demons-
tração de divergência jurisprudencial entre a decisão recorrida e pre-
cedente de órgão julgador do Conselho Federal ou de outro Conselho
Seccional - Recurso não conhecido - Decisão mantida. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do relator, parte integrante deste, não conhecendo
do recurso. Brasília, 4 de fevereiro de 2015. José Alberto Ribeiro
Simonetti Cabral, Presidente em exercício. Kaleb Campos Freire,
Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.012981-3/SCA-STU.
Recte: J.M.N. (Adv: José Marques das Neves OAB/SP 90565). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Alcides Flausino da
Silva. Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES).
EMENTA N. 022/2015/SCA-STU. Recurso. Nulidade de julgamento
do acórdão recorrido afastada. Ausência de cerceamento de defesa.
Pretensão de revisão de fatos e provas em sede de recurso. Inad-
missibilidade. Acórdão mantido. I-Recurso contra acórdão da Sexta
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/SP, que por maioria
de votos, deu parcial provimento para afastar as infrações previstas
nos incisos XX e XXI, do art. 34, do EAOAB, aplicando ao re-
presentado a pena de censura, cumulada com multa no valor de uma
anuidade por configurada a infração ao inciso IX, do art. 34, do
EAOAB, nos termos do art. 36, inciso I e, art. 39, todos do mesmo
diploma legal. II-Preclusão da prova testemunhal. Ausência de cer-
ceamento de defesa. III-Impossibilidade de revisão de fatos e provas
em sede de recurso ao Conselho Federal da OAB. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Fe-
deral da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quórum exi-
gido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher
o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e negando
provimento ao recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente e Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.013131-
0/SCA-STU. Recte: V.M. (Adv: Valdemar Morás OAB/PR 10383).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e G.O. (Adv: Nelson
Tavares OAB/PR 30185). Relator: Conselheiro Federal Luciano De-
maria (SC). EMENTA N. 023/2015/SCA-STU. Não conhecimento.
Não preenchimento dos pressupostos de admissibilidade previstos no
art. 75 do EAOAB. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma
da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte in-
tegrante deste, não conhecendo do recurso. Brasília, 17 de marco de
2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente. Luciano Demaria, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2014.013435-9/SCA-STU. Recte: Valderi
Borges. Recdos: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina e A.J.S.
(Adv: André Jordão da Silva OAB/SC 21507-B). Relator: Conse-
lheiro Federal Evânio José de Moura Santos (SE). Relator ad hoc:
Conselheiro Federal Carlos Alberto Monteiro Vieira (SE). EMENTA
N. 024/2015/SCA-STU. Recurso ao Conselho Federal. Decisão unâ-
nime de Conselho Seccional que mantém arquivamento liminar da
representação. Decisão que colide com precedentes deste Conselho
Federal da OAB. 1) Arquivamento liminar. Representação instruída
com documentos que apresentam um mínimo de indícios do co-
metimento de infração ético-disciplinar. Elementos suficientes a au-
torizarem o prosseguimento da representação, observando-se o devido
processo legal, o contraditório e a ampla defesa (art. 5º, LIV e LV, da
Lex Mater), devendo-se possibilitar a ampla produção de provas do
quanto alegado. O autor da representação logrou demonstrar a exis-
tência de um mínimo de indícios hábeis a autorizar o prosseguimento
do processo disciplinar. Fatos que merecem melhor investigação. Pre-
cedentes. 2) Recurso conhecido para determinar a Seccional a aber-
tura de Processo Ético-Disciplinar, observando-se o sigilo necessário
e seguindo o rito esculpido na Lei n. 8.906/94, no Regulamento Geral
da OAB e no Código de Ética e Disciplina da OAB. 3) Indepen-
dentemente do resultado da apuração no Processo Ético-Disciplinar a
ser deflagrado, determina-se a Seccional, de ofício, que promova a
imediata restituição do valor cobrado a título de preparo de recurso,
por não haver amparo legal para a cobrança da referida taxa, com
recomendação de alteração do seu Regimento Interno. Acórdão: Vis-
tos, relatados e discutidos os autos do processo em referência, acor-
dam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do Con-
selho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quó-
rum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em
acolher o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e dando
provimento ao recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente. Carlos Alberto Monteiro Vieira, Relator ad
hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.013724-2/SCA-STU. Recte: A.R.S.
(Advs: André Alves Ferreira OAB/GO 25605 e Outro). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/Goiás e R.S.B. (Adv: Juliana Queiroz Souza
OAB/GO 30760). Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dan-
tas Soccorro (RR). EMENTA N. 025/2015/SCA-STU. Recurso - No-
tificação inicial - Endereço cadastrado - Recebimento por familiar -
Regularidade - Notificação pela Imprensa Oficial - Nulidade ine-
xistente - Retenção de valores pelo advogado - Fato incontroverso -
Procedência da representação - Prazo de suspensão desproporcional -
Redução - Recurso conhecido e parcialmente provido. 1-É ônus do
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advogado manter seus cadastros atualizados na Seccional, sendo que
a notificação recebida no endereço cadastrado deve ser tida como
regular, quando mais confirmada por publicação no Diário da Justiça,
leitura indispensável ao exercício da advocacia. 2-Retenção de va-
lores do cliente, repasse posterior à instauração do processo dis-
ciplinar, procedência da representação que se torna imperiosa. 3-
Período de suspensão que merece ser reduzido à míngua de an-
tecedentes e agravantes e porque, diante do valor retido e da de-
volução da verba, se mostra desproporcional e não razoável. 4-Re-
curso conhecido e parcialmente provido. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da
Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quórum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo e dando parcial provi-
mento ao recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/Goiás.
Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente.
Alexandre César Dantas Soccorro, Relator. RECURSO N.
49.0000.2014.013767-2/SCA-STU. Recte: E.A.P.F. (Adv: Ernani Al-
ves Pinheiro Filho OAB/ES 18447 e OAB/RJ 107971). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/Rio de Janeiro e L.A.B. (Adv: Luiz Antonio
Bastos OAB/RJ 36402). Relator: Conselheiro Federal Luciano De-
maria (SC). EMENTA N. 026/2015/SCA-STU. Recurso contra de-
cisão unânime da Seccional. Requisitos de admissibilidade não pre-
enchidos. Arquivamento liminar de representação mantido. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo
do recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente. Luciano Demaria, Relator. RECURSO N.
49.0000.2014.013769-9/SCA-STU. Recte: L.H.S. (Adv: Viviane Silva
Nogueira OAB/RJ 160684). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Rio
de Janeiro. Relator Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES).
EMENTA N. 027/2015/SCA-STU. Recurso. Julgamento unânime no
acórdão recorrido. Ausência de nulidades. Pretensão de revisão de
fatos e provas em sede de recurso. Inadmissibilidade. Ausência de
pressupostos de admissibilidade. I-Representação "ex officio", em que
pela Quarta Turma do TED da OAB/RJ, por maioria de votos (fls.
49), o advogado restou condenado à pena de censura, por configurada
a infração prevista no inciso IV, do art. 34, do EAOAB, cumulado
com o inciso I, do art. 36, do mesmo diploma citado. Acórdão
mantido, à unanimidade de votos, pelo Conselho Pleno da OAB/RJ.
II-Impossibilidade de revisão de fatos e provas em sede de recurso ao
Conselho Federal da OAB. III-Não estando presentes os pressupostos
de admissibilidade do recurso, vez que o acórdão recorrido, foi à
unanimidade de votos (Art. 75, do Estatuto da Advocacia e da OAB)
e, como o mesmo não afronta a Lei nº 8.906/94 (EAOAB), decisão
do Conselho Federal ou de outro Conselho Seccional, bem como o
Regulamento Geral, o Código de Ética e Disciplina e os Provimentos
do Conselho Federal, não há como dar seguimento ao recurso. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Segunda Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo
do recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente e Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.014407-7/SCA-
STU. Recte: A.C.D.C. (Def. Dat: Sheylla Lima da Costa e Silva
OAB/PE 31936). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pernambuco.
Relator: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). EMENTA
N. 028/2015/SCA-STU. Recurso ao Conselho Federal. Infração dis-
ciplinar. Inadimplência. Anuidades. Suspensão. Prorrogação. Afas-
tamento. Prescrição. Art. 206, § 5º, I, do Código Civil. Súmula 06 do
Órgão Especial. Recurso parcialmente provido. 1) Constitui infração
disciplinar deixar o advogado de pagar as contribuições devidas à
OAB, depois de regularmente notificado a fazê-lo, podendo a sanção
disciplinar ser prorrogada até a quitação integral, nos termos do art.
37, § 2º, do EAOAB. 2) Porém, essa prorrogação está limitada pela
prescrição para a cobrança dos débitos de anuidades, que segura o
prazo do art. 206, § 5º, I, do Código Civil, que determina o prazo de
cinco anos para a cobrança de dívidas fundadas em instrumentos
público ou particular. 3) Recurso parcialmente provido apenas para
excluir da condenação a prorrogação da sanção disciplinar imposta,
uma vez as anuidades objeto do processo disciplinar foram alcançadas
pela prescrição. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Segunda Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, conhecendo e dando parcial provimento ao recurso. Brasília, 17
de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente e Relator.
RECURSO N. 49.0000.2014.014948-0/SCA-STU. Recte: L.H.T.L.
(Advs: Luis Henrique Teotônio Lopes OAB/SP 341534 e Outra).
Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Cleiton Satoru
Tominaga. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simo-
netti Cabral (AM). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Luciano De-
maria (SC). EMENTA N. 029/2015/SCA-STU. Admissibilidade de
recurso ao Conselho Federal da OAB. Decisão fragmentada. Unânime
quanto ao mérito. Por maioria acerca da imposição de censura. Co-
nhecimento parcial. Provimento da parte conhecida. 1-Observo que a
decisão atacada é fragmentada, havendo discordância, tão somente
acerca da imposição de censura ou advertência, sendo, por conse-
guinte, a única matéria que poderá ser devolvida à análise, porquanto,
no mais trata-se de decisão unânime. 2-De acordo com o art. 75 do
EOAB apenas nas hipóteses de contrariedade à lei, decisão do Con-
selho Federal ou Seccional, caberá recurso das punições disciplinares
ao Conselho Federal, impostas por decisão unânime. 3-No presente
caso, em que pese não ser por maioria em relação ao mérito, há

alegação dos elementos excepcionais autorizadores da interposição de
recurso contra decisão unânime. 4-Conforme a documentação juntada
à capa do processo, no momento dos fatos não havia qualquer sorte
de condenação anterior, não se sabendo se a mesma ocorreu até a
presente data. 5-A inexistência de registro de punição torna obri-
gatória a observância da atenuante exposta no art. 40, II do EOAB, de
maneira que, em conjunto, incidirá no caso o parágrafo único do art.
36 do EOAB. 6-Pelo exposto, conheço o presente recurso, para, no
mérito, em relação à parte fragmentada, dar provimento parcial ao
mesmo, modificando a sanção de censura imposta ao Recorrente para
de advertência em ofício privado. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Segunda Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator,
parte integrante deste, conhecendo e dando parcial provimento ao
recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente. Luciano Demaria, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2014.015047-6/SCA-STU. Recte: D.Z.J. (Adv: Benedito Fer-
reira de Carvalho OAB/PR 7784). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães
Godinho (BA). EMENTA N. 030/2015/SCA-STU. Processo admi-
nistrativo de natureza disciplinar - Retenção de valores. Recurso para
o Conselho Federal que não se conhece por ausência de atendimento
dos requisitos de admissibilidade impostos pelo artigo 75, da Lei
8.906/94. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Segunda Turma da Segunda
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quórum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
não conhecendo do recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente. André Godinho, Relator. RECURSO
N. 49.0000.2014.015152-0/SCA-STU. Recte: E.F.L. (Adv: Eduardo
Fidélis Lopes OAB/MG 50630). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais, Osmar Pereira da Silva Filho e Maria Aparecida
Silva Amorim. Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães
Godinho (BA). EMENTA N. 031/2015/SCA-STU. Processo admi-
nistrativo de natureza disciplinar - Agressão física contra cliente.
Conduta incompatível com a advocacia, na forma do art. 34, XXV da
Lei n. 8.906/94. Sanção disciplinar de suspensão pelo período de 30
(trinta) dias, conforme art. 37, I do EAOAB. Recurso para o Con-
selho Federal que se conhece ante a alegação de prescrição e, no
mérito, nega-se provimento. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos
os autos do processo em referência, acordam os membros da Segunda
Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do Re-
gulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do relator,
parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao recurso.
Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente.
André Godinho, Relator.

Brasília, 23 de março de 2015
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

AUTOS COM VISTA

O processo a seguir relacionado encontra-se com vista aos
Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarrazões
ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando o re-
curso interposto. RECURSO N. 49.0000.2014.009141-9/SCA-STU.
Recte: C.B. (Adv: Claudinei Belafronte OAB/PR 25307). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Paraná e R.C.C. (Advs: Laura Garbaccio
Vianna OAB/PR 34674 e Outros).

Brasília, 23 de março de 2015
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

D E S PA C H O S

RECURSO N. 49.0000.2014.007307-0/SCA - STU. Embte: V.M.B.J.
(Advs: Paulo da Silveira Mayer OAB/SC 19063 e Outros). Embdo:
Acórdão de fls. 328/332. Recte: V.M.B.J. (Advs: Paulo da Silveira
Mayer OAB/SC 19063 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ri-
beiro Simonetti Cabral (AM). DESPACHO "Cuida-se de embargos de
declaração opostos pelo advogado V.M.B.J., em face do v. acórdão de
fls. 328/332, pelo qual esta Turma, por unanimidade, negou pro-
vimento ao recurso interposto pelo ora embargante, (...). Dessa forma,
nego seguimento aos embargos de declaração, por carentes de seus
pressupostos legais para interposição, determinando à Secretaria desta
Turma que certifique o trânsito em julgado da decisão embargada,
expirado o prazo recursal da publicação de fls. 335/336, com a ime-
diata remessa dos autos à origem para execução do julgado, in-
dependentemente de publicação desta decisão ou de nova manifes-
tação do embargante. Brasília, 16 de março de 2015. José Alberto
Ribeiro Simonetti Cabral, Relator". RECURSO N.
49.0000.2014.014516-0/SCA-STU. Recte: N.F.O. (Adv: Antônio de
Jesus da Silva OAB/SP 130495 e Outros). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e Elisabeth Stefani Rochi. Relator: Con-
selheiro Federal Luciano Demaria (SC). DESPACHO "Trata-se de
recurso interposto pelo advogado N.F.O., em face do v. acórdão de
fls. 235/237 e 246, pelo qual a Quarta Câmara Recursal do Conselho
Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, negou provimento ao
recurso interposto pelo ora recorrente, (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma
seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 16 de março de 2015. Luciano Demaria

Relator". DESPACHO "Acolho o despacho proferido pelo eminente
Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir liminar-
mente o recurso interposto, porquanto constatada a ausência dos seus
pressupostos processuais específicos de admissibilidade, previstos no
art. 75 da Lei nº 8.906/94, com fundamento no art. 140 do Re-
gulamento Geral, e determino a devolução dos autos à Seccional de
origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 17 de
março de 2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.014526-8/SCA-STU. Recte: P.F. (Adv: Paulo Fagundes
OAB/SP 103820). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo,
M.A.Z. e C.A.B. (Advs: Jacques de Oliveira Ferreira OAB/SP
141063 e Aparecida Nadir Fracetto OAB/SP 195961). Relator: Con-
selheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). DESPACHO "Trata-se
de recurso interposto pelo advogado P.F., em face do v. acórdão de
fls. 542/544 e 547, pelo qual a Sexta Câmara Recursal do Conselho
Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, deu parcial pro-
vimento ao recurso interposto pelo ora recorrente para impor ao
recorrido C.A.B. a sanção disciplinar de suspensão do exercício pro-
fissional, pelo prazo de 30 (trinta) dias, por caracterizadas as in-
frações previstas no art. 31, caput, e art. 34, incisos IV, IX e XVII, da
Lei nº 8.906/94, e determinou o arquivamento da representação em
relação ao representado M.A.Z. (...). Portanto, ausentes os pressu-
postos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indefiro
liminarmente o recurso interposto, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral do EAOAB. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz
Cláudio Allemand, Presidente e Relator". RECURSO N.
49.0000.2014.014536-5/SCA-STU. Recte: E.M.C. (Adv: Edalto Ma-
tias Caballero OAB/SP 166344). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e O.M. (Adv. Assist: Nídia Luiza Angelino Bastos de
Carvalho OAB/SP 271443). Relator: Conselheiro Federal José Al-
berto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). DESPACHO "Trata-se de re-
curso interposto pelo advogado E.M.C., em face do v. acórdão de fls.
192/193 e 198/203, pelo qual a Sexta Câmara Recursal do Conselho
Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, deu parcial pro-
vimento ao recurso interposto pelo ora recorrente, para alterar a con-
duta infracional para aquela prevista no art. 34, incisos I e IX, do
EOAB, e substituir a suspensão anteriormente imposta pela censura,
convertida e advertência, em ofício reservado, sem registro nos as-
sentamentos, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibi-
lidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e
proponho ao ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento liminar,
nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília,
16 de março de 2015. José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral, Re-
lator". DESPACHO "Acolho o despacho proferido pelo eminente
Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir liminar-
mente o recurso interposto, porquanto constatada a ausência dos seus
pressupostos processuais específicos de admissibilidade, previstos no
art. 75 da Lei nº 8.906/94, com fundamento no art. 140 do Re-
gulamento Geral, e determino a devolução dos autos à Seccional de
origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 17 de
março de 2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.014538-1/SCA-STU. Recte: J.N.E. (Adv: José Nepo-
muceno Evangelista OAB/SP 107125). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e Wilson Antônio das Neves. Relator: Conselheiro
Federal Carlos Alberto Monteiro Vieira (SE). DESPACHO "Trata-se
de recurso interposto pelo advogado J.N.E., em face do v. acórdão de
fls. 126/130 e 135, pelo qual a Sexta Câmara Recursal do Conselho
Seccional da OAB/São Paulo, por unanimidade, negou provimento ao
recurso interposto pelo ora recorrente, (...). Portanto, ausentes os
pressupostos de admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, nego
seguimento ao recurso e proponho ao ilustre Presidente desta Turma
seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento
Geral do EAOAB. Brasília, 16 de março de 2015. Carlos Alberto
Monteiro Vieira, Relator". DESPACHO "Acolho o despacho pro-
ferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para
indeferir liminarmente o recurso interposto, porquanto constatada a
ausência dos seus pressupostos processuais específicos de admis-
sibilidade, previstos no art. 75 da Lei nº 8.906/94, com fundamento
no art. 140 do Regulamento Geral, e determino a devolução dos autos
à Seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão.
Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand, Presidente".
RECURSO N. 49.0000.2014.014556-8/SCA-STU. Recte: J.C. (Adv:
João Chung OAB/SP 125600). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo, A.G.C. e F.B.F. (Adv: Sérgio Luís Martins Vieira
OAB/SP 215987 e Outros). Relator: Conselheiro Federal Paulo Luiz
Cláudio Allemand (ES). DESPACHO "Trata-se de recurso interposto
pelo advogado J.C., em face do v. acórdão de fls. 211/213 e 218, pelo
qual a Sexta Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São
Paulo, por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto pelo
ora recorrente, para manter a decisão de arquivamento liminar da
representação, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissi-
bilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indefiro liminarmente o
recurso interposto, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral do
EAOAB. Brasília, 17 de março de 2015. Luiz Cláudio Allemand,
Presidente e Relator". RECURSO N. 49.0000.2014.014558-4/SCA-
STU. Recte: B.T.F.F. (Adv: Benedito Tadeu Franco Ferreira OAB/SP
295622). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e C.A.S.
(Adv. Assist: Alberto de Benício dos Santos OAB/SP 282009). Re-
lator: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). DES-
PACHO "Trata-se de recurso interposto pelo advogado B.T.F.F., em
face do v. acórdão de fls. 113/116 e 121, pelo qual a Sexta Câmara
Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimi-
dade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora recorrente,
(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, nego seguimento ao recurso e proponho ao
ilustre Presidente desta Turma seu indeferimento liminar, nos termos
do art. 140 do Regulamento Geral do EAOAB. Brasília, 16 de março
de 2015. José Norberto Lopes Campelo, Relator". DESPACHO "Aco-
lho o despacho proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos
fundamentos para indeferir liminarmente o recurso interposto, por-
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quanto constatada a ausência dos seus pressupostos processuais es-
pecíficos de admissibilidade, previstos no art. 75 da Lei nº 8.906/94,
com fundamento no art. 140 do Regulamento Geral, e determino a
devolução dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em jul-
gado desta decisão. Brasília, 16 de março de 2015. Luiz Cláudio
Allemand, Presidente".

Brasília, 23 de março de 2015
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente

PAUTA DE JULGAMENTO
C O N VO C A Ç Ã O

A SEGUNDA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia qua-
torze de abril de dois mil e quinze, a partir das nove horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 49.0000.2014.008735-3/SCA-
STU. Recte: E.M.S. (Adv: Ernani Moreno Silva OAB/PR 38050).
Recdos: Despacho fls. 1067/1071 do Presidente da STU/SCA, Con-
selho Seccional da OAB/Paraná e M.A.S.P. (Adv: Marco Aurélio
Souza Pinheiro OAB/PR 28133). Relator: Conselheiro Federal Luiz
Cláudio Allemand (ES). 02-RECURSO N.49.0000.2014.010726-
2/SCA/STU. Recte: J.A.T.S. (Adv: José Antonio Thomaz da Silva
OAB/SP 106983). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal João Bezerra Cavalcante (GO). Redis-
tribuído: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand (ES). 03-RE-
CURSO N. 49.0000.2014.012262-0/SCA-STU. Recte: W.M.S. (Adv:
Wilson Moura dos Santos OAB/SP 148164). Recdos: Conselho Sec-
cional da OAB/São Paulo e C.E.A. Repte. Legal: J.A.O. (Advs:
Márcio Andreoni OAB/SP 107326 e Outros). Relator: Conselheiro
Federal João Bezerra Cavalcante (GO). Redistribuído: Conselheiro
Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR). 04-RECURSO N.
49.0000.2014.013916-0/SCA-STU. Recte: R.P.G. (Adv: Ricardo Pires
de Gouvêa OAB/BA 17348). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Bahia. Relator: Conselheiro Federal Oleno Inácio de Matos
(RR). Redistribuído: Conselheiro Federal Sérgio Santos Sette Câmara
(MG). Redistribuído: Conselheiro Federal Luiz Cláudio Allemand
(ES). 05-RECURSO N. 49.0000.2014.013918-7/SCA-STU. Recte:
J.C.T.F. (Advs: Godofredo de Souza Dantas Neto OAB/BA 17874 e
Outro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Bahia e Joana Gon-
çalves Santos. Relator: Conselheiro Federal Oleno Inácio de Matos
(RR). Redistribuído: Conselheiro Federal Sérgio Santos Sette Câmara
(MG). Redistribuído: Conselheiro Federal José Norberto Lopes Cam-
pelo (PI). 06-RECURSO N. 07.0000.2015.001775-6/SCA-STU. Rec-
te: P.S.O. (Adv: Pedro Silva Oliveira OAB/DF 5048). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/Distrito Federal e Juracema Alves Valverde.
Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas Soccorro (RR).
07-RECURSO N. 49.0000.2015.000076-0/SCA-STU. Recte: J.N.D.
(Adv: João Nunes Dias OAB/BA 5749). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Bahia e João Tertuliano de Almeida Mota. Relator: Con-
selheiro Federal Sérgio Santos Sette Câmara (MG). Redistribuído:
Conselheiro Federal Jaime José dos Santos (GO). 08-RECURSO N.
49.0000.2015.000220-3/SCA-STU. Recte: B.C.L. (Adv: Bruno Cor-
rêa Lamis OAB/MG 80058). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Minas Gerais e J.K.S. (Adv: Juliane Karla dos Santos OAB/MG
100733). Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas So-
corro (RR). 09-RECURSO N. 49.0000.2015.000234-3/SCA-STU.
Recte: I.C.M.F. (Adv: Il Clementino Marques Filho OAB/GO 22212).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Fe-
deral Carlos Alberto Monteiro Vieira (SE). 10-RECURSO N.
49.0000.2015.000323-2/SCA-STU. Recte: A.M.B.C. (Adv: Andrezza
Maria Beltoni Caetano OAB/PR 30313.) Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Paraná, Karlo Bessa Correa e Maria Tereza Ataide Bessa
Veraz. (Adv: Marcelo Oliva Murara OAB/PR 22806). Relator: Con-
selheiro Federal Jaime José dos Santos (GO). 11-RECURSO N.
49.0000.2015.000327-3/SCA-STU. Recte: E.J.S. (Advs: Emerson Jo-
sé da Silva OAB/PR 30532, Moyses Grinberg OAB/PR 29228 e
Outro). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e Rose Maria de
Oliveira. Relator: Conselheiro Federal Luciano Demaria (SC). 12-
RECURSO N. 49.0000.2015.000340-0/SCA-STU. Recte: R.C. (Advs:
Raul Canal OAB/DF 10308 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro Federal Sérgio Santos
Sette Câmara (MG). Redistribuído: Conselheiro Federal André Luiz
Guimarães Godinho (BA). 13-RECURSO N. 49.0000.2015.000353-
2/SCA-STU. Rectes: E.S.S.B. e F.S.S. (Advs: Emanuelle Silveira dos
Santos Boscardin OAB/PR 32845 e Fernanda Silveira dos Santos
OAB/PR 45015). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e
H.G.L. (Adv: Heleno Galdino Lucas OAB/PR 23110). Relator: Con-
selheiro Federal José Norberto Lopes Campelo (PI). 14-RECURSO
N. 49.0000.2015.000398-9/SCA-STU. Rectes: I.S., J.T. e R.W.S.
(Advs: Iremar de Souza OAB/SC 6116, Joel Trombelli OAB/SC
25994 e Ricardo Wanzynack de Souza OAB/SC 25985). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal
Luiz Cláudio Allemand (ES). 15-RECURSO N.
49.0000.2015.000419-9/SCA-STU. Recte: M.G. (Adv: Marcondes
Gonçalves OAB/GO 12188). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal Alexandre César Dantas
Socorro (RR). 16-RECURSO N. 49.0000.2015.000443-1/SCA-STU.
Recte: S.M.G. (Adv: Sidnei Montes Garcia OAB/SP 68536). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal
André Luis Guimarães Godinho (BA). 17-RECURSO N.
49.0000.2015.000483-9/SCA-STU. Recte: L.B.M. (Adv: Lívia Ba-

lhestero Morgado OAB/PR 43872). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Paraná e Francisca Balbina Gomes. Relator: Conselheiro Fe-
deral Jaime José dos Santos (GO). 18-RECURSO N.
49.0000.2015.000516-9/SCA-STU. Recte: R.L.C. (Adv: Ruy Campos
OAB/MG 43106). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais.
Relator: Conselheiro Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral
(AM). 19-RECURSO N. 49.0000.2015.000614-0/SCA-STU. Recte:
M.A.B.S. (Advs: Luciana Branco OAB/BA 17869 e Outros). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Bahia. Relator: Conselheiro Federal José
Norberto Lopes Campelo (PI). 20-RECURSO N.
49.0000.2015.000942-1/SCA-STU. Recte: F.S.N. (Adv: Francisval
Souza Néres OAB/GO 14601). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Goiás. Relator: Conselheiro Federal André Luis Guimarães Go-
dinho (BA). 21-RECURSO N. 49.0000.2015.000944-8/SCA-STU.
Recte: J.M.P.P. (Adv: Jefferson Pereira OAB/RJ 109146). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/Rio de Janeiro e C.C.B.M. (Adv: Hilca
M. Behrendt OAB/RJ 157336). Relator: Conselheiro Federal José
Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 22-RECURSO N.
49.0000.2015.001037-9/SCA-STU. Recte: R.M.D. (Adv: Ricardo Mi-
guel Duailibi OAB/MS 9265). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul e Adonias Melquiades de Lima. Relator:
Conselheiro Federal Carlos Alberto Monteiro Vieira (SE). OBS: Os
processos que não forem julgados permanecerão na pauta de jul-
gamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 23 de março de 2015
LUIZ CLÁUDIO ALLEMAND

Presidente do Conselho

da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, não conhecendo dos embargos de
declaração. Impedido de votar o Representante da OAB/São Paulo.
Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente.
Aldemario Araujo Castro, Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2014.000225-1/SCA-TTU. Recte: J.M.T. (Advs: Marco
Tayah OAB/RJ 11951 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro. Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio
Batochio (SP). Relator para o acórdão: Conselheiro Federal Alde-
mario Araujo Castro (DF). EMENTA N. 017/2015/SCA-TTU. Re-
curso - Alegação de prescrição. Não verificada prescrição quinquenal,
tampouco intercorrente - Nulidade das notificações de fls. 704/706.
Recurso conhecido para a renovação dos atos pela Seccional. Acór-
dão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por maioria, em
acolher o voto divergente do Conselheiro Federal Aldemario Araujo
Castro (DF), parte integrante deste, conhecendo e dando parcial pro-
vimento ao recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa
Figueira, Presidente. Aldemario Araujo Castro, Relator para o acór-
dão. RECURSO N. 49.0000.2014.002818-0/SCA-TTU-ED. Embte:
M.C.C.A. (Advs: Alessandro Henrique S. Castelo Branco OAB/MG
76715 e Marcelo Aroeira Braga OAB/MG 43275). Embdo: Acórdão
de fls. 884/888. Recte: M.C.C.A. (Advs: Alessandro Henrique S.
Castelo Branco OAB/MG 76715, Maria da Conceição Carreira Alvim
OAB/MG 42579, Thais Chicarelli Caldeira Brant OAB/MG 125138 e
Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais, G.P.B. e
C.A.R. (Advs: Gustavo Pinto Biscaro OAB/MG 106276, Patrícia Bre-
galda Lima OAB/MG 65099 e Outros). Relator: Conselheiro Federal
Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). Relator ad hoc: Conselheiro
Federal Iraclides Holanda de Castro (PA). EMENTA N.
018/2015/SCA-TTU. Embargos de declaração. Ausência de alegação
de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão embargado. Ten-
tativa de rediscussão do mérito. Não conhecimento. Art. 138, § 3º, do
Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da OAB. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, não conhecendo
dos embargos de declaração. Brasília, 17 de março de 2015. Renato
da Costa Figueira, Presidente. Iraclides Holanda de Castro, Relator ad
hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.004344-0/SCA-TTU. Rectes:
A.S.S. e L.R.R. (Adv. Assist: Francisco App. Borges Junior OAB/SP
111508 e Adv: Marcelo Branquinho Côrrea OAB/SP 150869). Rec-
dos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo, A.S.S. e L.R.R. (Adv.
Assist: Francisco App. Borges Junior OAB/SP 111508 e Adv: Mar-
celo Branquinho Côrrea OAB/SP 150869). Relator: Conselheiro Fe-
deral Iraclides Holanda de Castro (PA). EMENTA N. 019/2015/SCA-
TTU. Prescrição - Inexistência - Não ocorrido o lapso temporal de 05
(cinco) anos entre a notificação válida do representado e a primeira
decisão condenatória recorrível proferida nos autos , não há que se
falar em prescrição, nos moldes do que dispõe o artigo 43, caput e §
2º, incisos I e II, da Lei nº 8.906/94. Aditamento de recurso. Re-
jeitado. Contrariedade ao art.139 do Regulamento Geral da Lei 8.906.
Mérito. Insuficiência de provas - Aplicação de forma subsidiária e
supletiva do 333, I, do CPC (art. 68 da Lei nº 8.906/94) e art.156 do
CPP . Ônus da prova é da parte que alega. Provimento ao recurso do
representado para julgar improcedente a presente representação. Re-
curso do representante que se nega provimento. Acórdão. Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao
recurso do representante e conhecendo e dando provimento ao recurso
do representado. Impedido de votar o Representante da OAB/São
Paulo. Brasília, 17 março de 2015. Renato da Costa Figueira, Pre-
sidente. Iraclides Holanda de Castro, Relator. RECURSO N.
49.0000.2014.005989-7/SCA-TTU. Recte: I.G.R. (Adv: João Medei-
ros Fernandes Junior OAB/RS 40315). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/Rio Grande do Sul e Germano Grzegorek. Relatora: Con-
selheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa (MA). EMENTA N.
020/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Locupletamento.
Levantamento de valores de alvará. Repasse somente após forma-
lizada a representação e quase dois anos após o recebimento. Infração
configurada. Notificação para sessão de julgamento. Prazo inferior a
15 dias. Comparecimento à sessão e realização de sustentação oral.
Nulidade inexistente. Ausência de prejuízo à defesa. Recurso par-
cialmente provido. 1) Advogado que recebe valores constantes de
alvará judicial e não repassa imediatamente os valores destinados a
seu cliente, permanecendo em sua posse por quase dois anos e so-
mente vindo a realizar depósito na conta do cliente depois de for-
malizada a representação perante a OAB, comete a infração dis-
ciplinar prevista no art. 34, inciso XX, da Lei nº 8.906/94. 2) Não
configura violação ao art. 53, § 2º, do Código de Ética e Disciplina,
se o advogado é notificado para a sessão de julgamento sem a an-
tecedência mínima de 15 dias, mas comparece ao julgamento e realiza
a defesa oral das razões recursais, porquanto não demonstrado pre-
juízo à defesa, não se declarando nulo ato processual se da nulidade
não resultar prejuízo para a acusação ou para a defesa. 3) Processos
disciplinares em curso, sem o trânsito em julgado ao tempo da con-
denação não podem ser utilizados para majorar a sanção disciplinar
de suspensão do exercício profissional acima do mínimo legal, sob
pena de violação ao princípio da presunção constitucional de ino-
cência - ou não culpabilidade -. 4) Recurso parcialmente provido para
reduzir a suspensão do exercício profissional ao mínimo legal de 30
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RECURSO N. 49.0000.2012.009445-5/SCA-TTU-ED. Embte:
V.M.B.J. (Adv: Paulo da Silveira Mayer OAB/SC 19063). Embdo:
Acórdão de fls. 496/501. Recte: V.M.B.J. (Advs: Marcus A. L. da
Silva OAB/SC 4688, Paulo da Silveira Mayer OAB/SC 19063 e
Outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator:
Conselheiro Federal Cícero Borges Bordalo Junior (AP). Relator ad
hoc: Conselheiro Federal Alex Sampaio do Nascimento (AP). EMEN-
TA N. 014/2015/SCA-TTU. Embargos de declaração. Ausência de
ambiguidade, obscuridade, contradição, omissão ou erro material. De-
cisão devidamente fundamentada. Não conhecimento. 1) Os embargos
de declaração são cabíveis somente nas hipóteses de ambiguidade,
obscuridade, contradição, omissão ou erro material no acórdão em-
bargado. 2) A inovação de tese em sede de embargos de declaração
não enseja omissão na decisão embargada, vez que inexistente à
época do julgamento do recurso, incidindo à hipótese o princípio
tantum devolutum quantum appellatum (tanto se devolve quanto se
impugna), que preceitua que a extensão do efeito devolutivo do re-
curso será determinada e limitada somente pelas impugnações es-
pecíficas feitas pelo recorrente. 3) Embargos de declaração não co-
nhecidos. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo
em referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda
Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil,
observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
não conhecendo dos embargos de declaração. Brasília, 17 de março
de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Alex Sampaio do
Nascimento, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2013.001943-
3/SCA-TTU. Recte: E.L.J. (Advs: Marcel Dimitrow Grácia Pereira
OAB/PR 27001 e Outros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Santa
Catarina. Relatora: Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho
Costa (MA). EMENTA N. 015/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho
Federal. Preliminares de prescrição, cerceamento de defesa e nulidade
do acórdão recorrido, por não apreciar as teses recursais. Acolhimento
da tese de prescrição. 1) Atos processuais posteriores à decretação de
nulidade hão de ser reputados como inexistentes, não surtindo efeitos
jurídicos, inclusive para contagem do prazo prescricional, conforme
assente a jurisprudência desta Segunda Câmara. 2) Nesse sentido,
restaurada a última decisão condenatória, e decorrendo lapso temporal
superior a 5 (cinco) anos entre a última decisão condenatória válida e
o presente julgamento, há que ser reconhecida a prescrição da pre-
tensão punitiva. 3) Recurso provido para acolher a preliminar de
prescrição. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto da relatora, parte integrante
deste, conhecendo e dando provimento ao recurso. Brasília, 04 de
fevereiro de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Valéria
Lauande Carvalho Costa, Relatora. RECURSO N.
49.0000.2013.006657-6/SCA-TTU-ED. Embte: C.Q.F.M. (Adv: Moi-
sés Ferreira Bispo OAB/SP 118190). Embdo: Acórdão de fls.
543/547. Recte: C.Q.F.M. (Adv: Moisés Ferreira Bispo OAB/SP
118190). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e F.V.S.
(Adv: Osvaldo Pereira da Silva OAB/SP 261121). Relator: Conse-
lheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). Relator ad hoc:
Conselheiro Federal Aldemario Araujo Castro (DF). EMENTA N.
016/2015/SCA-TTU. Recurso. Embargos de declaração. Não se pres-
tam os aclaratórios para buscar a rediscussão de questões já decididas
pelo r. acórdão impugnado com o intuito de, apenas, buscar melhor
resultado no apelo. Embargos de declaração que não apontam ne-
nhum termo do pedido sobre o qual o r. julgado padeça de obs-
curidade, contradição ou omissão, escapam aos seus fins precípuos
como é da Lei (artigo 138 do Regulamento Geral jungido ao artigo
535, do CPC). Mais. Restando manifesto que o intuito dos acla-
ratórios é, unicamente, o de procrastinar o desfecho do recurso. Como
tal não podem ser sequer conhecidos. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
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(trinta) dias, excluída a prorrogação da sanção, já reconhecida pelas
instância de origem. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos
do processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma
da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados
do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento
Geral, por unanimidade, em acolher o voto da relatora, parte in-
tegrante deste, conhecendo e dando parcial provimento ao recurso.
Impedido de votar o Representante da OAB/Rio Grande do Sul.
Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente.
Valéria Lauande Carvalho Costa, Relatora. RECURSO N.
49.0000.2014.006991-4/SCA-TTU. Recte: Y.A.R.V. (Adv: Yousseff
Antonio Ribeiro Valente OAB/PA 9855). Recdo: Conselho Seccional
da OAB/Pará. Relator: Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga
Júnior (TO). Relator ad hoc: Conselheiro Federal Márcio Kayatt (SP).
EMENTA N. 021/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. In-
frações previstas no art. 34, incisos IX, XIV e XXV, do EAOAB.
Aplicada a pena de suspensão por 180 dias, cumulada de multa de 2
anuidades. Manutenção da decisão do Conselho Seccional. Conhe-
cimento e improvimento do recurso. Acórdão: Vistos, relatados e
discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao
recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/Pará. Brasília,
17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Márcio
Kayatt, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.008747-5/SCA-
TTU. Recte: O.C.S. (Adv: Osvaldo Cruz Seber OAB/SP 124203).
Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro
Federal Renato da Costa Figueira (RS). EMENTA N. 022/2015/SCA-
TTU. Processo Disciplinar. Representação contra advogado. Recurso
ao CFOAB. Ausência de pressupostos de admissibilidade. Recurso
não conhecido por falta de pressupostos à sua admissibilidade. Re-
curso contra decisão unânime, grada natureza excepcional, o que
obriga, inafastavelmente, tenham as razões recursais de cuidar em
atender os pressupostos legais (art. 75, do EAOAB). (1) No caso
concreto, isso não foi atendido. Por tais razões não se conheceu do
apelo quanto ao mérito. (2) Inobstante isso, é certo que sempre que o
recurso verberar ocorrência de questão de ordem pública, a exemplo
de prescrição, o julgador obrigatoriamente terá de apreciá-la, ainda
que de ofício. E diante do fato de haver, na hipótese "sub examen"
fluido prazo a maior de 05 (cinco) anos entre a data do conhecimento
oficial do fato objeto da representação pela OAB e a da primeira
decisão exarada por Órgão da OAB julgando-a procedente, em tese,
essa estaria prescrita, como é da Lei (Art. 43, § 2º, I, do EAOAB).
Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em
referência, acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câ-
mara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, ob-
servado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por
unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante deste,
declarando a prescrição da pretensão punitiva e, no mérito, não co-
nhecendo do recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/São
Paulo. Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira,
Presidente e Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.008751-5/SCA-
TTU. Recte: F.C.M. (Advs: Celso Anisio Ciriaco OAB/SP 106310 e
Outro). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Kaleb Campos Freire (RN). EMENTA N.
023/2015/SCA-TTU. Recurso em processo disciplinar. Irrecorribili-
dade. Decisão unânime do Conselho Seccional. Art. 75 da Lei nº
8.906/94. Inocorrência de ofensa à Constituição Federal, Estatuto da
Advocacia e da OAB - do Regulamento Geral, do Código de Ética e
Disciplina. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator,
parte integrante deste, não conhecendo do recurso. Impedido de votar
o Representante da OAB/São Paulo. Brasília, 17 de março de 2015.
Renato da Costa Figueira, Presidente. Kaleb Campos Freire, Relator.
RECURSO N. 49.0000.2014.009763-4/SCA-TTU. Recte: J.A.F.F.
(Adv: Juvenil Alves Ferreira Filho OAB/MG 44492). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relatora: Conselheira Federal
Valéria Lauande Carvalho Costa (MA). EMENTA N. 024/2015/SCA-
TTU. Recurso ao Conselho Federal. Intempestividade. O prazo re-
cursal de 15 dias estabelecido no art. 139 do Regulamento Geral se
inicia da data do recebimento da notificação anotada pelo Correio. O
prazo para a interposição de recurso, nos processos que tramitam
perante órgãos da OAB, conta-se a partir do recebimento da no-
tificação, de acordo com a data consignada no aviso de recebimento
(Regulamento Geral, art. 139, caput). Recurso interposto após ex-
pirado o prazo de 15 dias, portanto, não atende ao pressuposto da
tempestividade, esbarrando no óbice de admissibilidade. Entrega do
aviso de recebimento no endereço do cadastro do recorrente, mo-
dificado por ele próprio junto aos quadros da Seccional mineira. Não
suspende ou prorroga o prazo a entrega tardia da intimação pelo
Correio recebida na portaria do prédio onde está localizado o es-
critório do recorrente, por atraso de um terceiro. As intimações oriun-
das dos correios não serão entregues pessoalmente quando o prédio
possuir pessoa responsável por sua distribuição entre os condôminos
das salas comerciais. A demora do recorrente em retornar ao seu
escritório, não suspenderá ou obstará os prazos processuais de fluí-
rem. Culpa exclusiva do recorrente. Declaração de terceira pessoa
justificando a demora na entrega, afirmando que a parte só retornou
ao seu escritório mais de 15 dias depois da intimação ter sido en-
tregue pelos Correios, não suspende ou prorroga o prazo recursal.
Recurso não conhecido, por intempestivo. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto da

Relatora, parte integrante deste, não conhecendo do recurso. Brasília,
17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Valéria
Lauande Carvalho Costa, Relatora. RECURSO N.
49.0000.2014.012304-9/SCA-TTU. Recte: S.G.F. (Adv: Sérgio Go-
mes de Freitas OAB/RJ 91667). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Rio de Janeiro e Joaquim dos Santos Coelho Lobo. Relator:
Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto (PE). EMENTA N.
025/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Recebimento de
valores sem a comprovação do devido repasse aos clientes. Locu-
pletamento e violação ao dever de prestar contas. Faltas disciplinares
capituladas nos incisos XX e XXI, do artigo 34, do EAOAB, devendo
a pena de suspensão perdurar até o momento da satisfação integral da
dívida, devidamente corrigida, conforme prevê o § 2º, do artigo 37,
do EAOAB. 1) Tendo o advogado constituído recebido dinheiro a
título de honorários contratuais, tem o dever de prestar contas dos
serviços profissionais prestados e, na ausência de prestação dos ser-
viços contratados, a sua imediata devolução. 2) Recurso conhecido e
não provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do
processo em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Brasília, 04 de
fevereiro de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Pelópidas
Soares Neto, Relator. RECURSO N. 49.0000.2014.012309-8/SCA-
TTU. Recte: H.S.C.F. (Adv: Luís Augusto de Queiroz OAB/PR
43080). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e P.P.S. (Adv:
Marcos Bueno Gomes OAB/PR 36969). Relator: Conselheiro Federal
Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). Relator ad hoc: Conselheiro
Federal Alex Sampaio do Nascimento (AP). EMENTA N.
026/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Infração prevista
no art. 34, incs. XX e XXI, do EAOAB. Retenção de valores per-
tencentes ao cliente caracterizada. Conhecimento e improvimento do
recurso. Manutenção integral da decisão preferida pela Seccional da
OAB/PR. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos do pro-
cesso em referência, acordam os membros da Terceira Turma da
Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do
Brasil, observado o quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral,
por unanimidade, em acolher o voto do Relator, parte integrante
deste, conhecendo e negando provimento ao recurso. Brasília, 17 de
março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Alex Sampaio
do Nascimento, Relator ad hoc. RECURSO N. 49.0000.2014.012750-
4/SCA-TTU. Recte: A.E.G. (Advs: Alexandre Ely Guerreiro OAB/RS
21022 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Rio Grande do
Sul e A.L.R. (Adv: Roberto Augusto Senger OAB/RS 56187). Re-
lator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto (PE). EMENTA N.
027/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Federal. Ausência de
combate aos fundamentos do acórdão recorrido. Ofensa ao princípio
da dialeticidade. Conhecimento parcial do recurso, apenas no que toca
à prescrição, por se tratar de matéria de ordem pública. 1) O re-
corrente não atacou os fundamentos do acórdão recorrido, sendo,
portanto, impossível o enfrentamento de questões meritórias não apre-
ciadas pela Seccional. 2) A ausência de demonstração de contra-
riedade do acórdão recorrido à Lei nº 8.906/94, ao Regulamento
Geral, ao Código de Ética e Disciplina e aos Provimentos, assim
como a ausência de demonstração de divergência jurisprudencial en-
tre a decisão recorrida e precedente de órgão julgador do Conselho
Federal ou de outro Conselho Seccional, faz com que o recurso
esbarre no óbice de admissibilidade previsto no artigo 75 do EAOAB.
3) No tocante ao questionamento acerca da ocorrência da prescrição
da pretensão punitiva, por se tratar de matéria de ordem pública, cujo
conhecimento é possível até de ofício, o recurso há de ser conhecido
para enfrentar a questão, entretanto não há prescrição a ser declarada,
porquanto restou interrompida em várias ocasiões e, em momento
algum, houve o transcurso do prazo de 05 (cinco) anos entre os
marcos delimitados pelo artigo 43, caput, § 2º, I e II, do EAOAB. 4)
Recurso conhecido parcialmente, porém improvido. Acórdão: Vistos,
relatados e discutidos os autos do processo em referência, acordam os
membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal
da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no
art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo parcialmente do recurso
interposto, rejeitando a preliminar de prescrição e, no mérito, não
conhecendo do recurso. Impedido de votar o Representante da
OAB/Rio Grande do Sul. Brasília, 17 de março de 2015. Renato da
Costa Figueira, Presidente. Pelópidas Soares Neto, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2014.013542-6/SCA-TTU. Recte: M.B.O.S. (Adv:
Mikael Borges de Oliveira e Silva OAB/GO 19666). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/Mato Grosso. Relator: Conselheiro Federal
Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). Relator ad hoc: Conselheiro
Federal Renato da Costa Figueira (RS). EMENTA N. 028/2015/SCA-
TTU. Prescrição. Inocorrência. Cerceamento de defesa. Ausência.
Notificação pessoal. Cadastro Nacional dos Advogados. Edital. Le-
galidade. Prescrição quinquenal inicia-se da data oficial da cons-
tatação do fato e seu curso de 05 (cinco) anos é interrompido por
marcos legais expressos no § 2º do artigo 43 do EOAB. A alegação
de cerceamento de defesa se alicerça na ausência de notificação
pessoal do Recorrente, contudo, identifica-se que o TED-OAB/MT
tentou por diversas vezes proceder a notificação pessoal do Recor-
rente, via correspondência com aviso de recebimento, restando todas
infrutíferas, autorizando a notificação por Edital. Ainda, assim, que-
dando-se inerte, foi nomeado defensor dativo, preservando a ampla
defesa ao Recorrente e obedecendo, mediante remessa de corres-
pondências aos endereços cadastrados no Conselho Seccional, e, pos-
teriormente, publicação de Edital. Portanto, clarividente a legalidade
do procedimento adotado. Quanto ao mérito, nota-se que o Recorrente
de fato recebeu a quantia de R$ 7.000,00 (sete mil reais), deixando de
demonstrar nos autos que prestou conta destes valores ao cliente, o
que poderia ser feito facilmente com provas documentais. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,

acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por unanimidade,
em acolher o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e
negando provimento ao recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Re-
nato da Costa Figueira, Presidente e Relator ad hoc. RECURSO N.
49.0000.2014.014404-4/SCA-TTU. Recte: I.M.R.F. (Def. Dativa:
Sheylla Lima da Costa e Silva OAB/PE 31936). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Alde-
mario Araujo Castro (DF). EMENTA N. 029/2015/SCA-TTU. 1. Pro-
cesso Administrativo de natureza ética e disciplinar. 2. A notificação
inaugural voltada para a apresentação de defesa prévia será efetivada
por intermédio de correspondência, com aviso de recebimento, en-
caminhada ao endereço registrado no cadastro do Conselho Seccional.
Presume-se regularmente recebida a correspondência, nos termos do
art. 137-D do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da
OAB, quando recebida no endereço cadastrado perante a Ordem,
dispensando-se a notificação pessoal do advogado. 3. Hipóteses res-
tritas de apreciação da constitucionalidade de normas em sede ad-
ministrativa: a) inconstitucionalidade flagrante ou manifesta, permi-
tindo afastar com segurança a presunção de constitucionalidade das
normas jurídicas e b) caso de reconhecimento da inconstituciona-
lidade em decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, evitando
uma desnecessária e demorada provocação do Judiciário. 4. Não há
inconstitucionalidade flagrante ou manifesta na norma que determina
a sanção de suspensão do exercício da profissão de advogado por
ausência do tempestivo pagamento das contribuições destinadas a
manter o sistema de fiscalização e controle da atividade laboral es-
pecializada e regulada por lei. 5. Não enquadramento em nenhuma
das hipóteses excepcionais. 6. Só haverá sanção perpétua se a desídia
da recorrente em cumprir suas obrigações legais persistir indefini-
damente. 7. As circunstâncias agravantes, que justificam a aplicação
de multa, estão devidamente apontadas. 8. A correta definição acerca
do prazo prescricional para a cobrança executiva das anuidades de-
vidas à OAB não significa que no processo ético-disciplinar, para
afastar eventual punição, deva ser realizada uma contagem que leva
em conta simplesmente o exercício da anuidade não paga e o lapso
temporal quinquenal. 9. Decisão unânime. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
relator, parte integrante deste, conhecendo e negando provimento ao
recurso. Impedido de votar o Representante da OAB/Pernambuco.
Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente.
Aldemario Araujo Castro, Relator. RECURSO N.
49.0000.2014.015050-8/SCA-TTU. Recte: S.C. (Adv: Luciana B. de
Campos OAB/PR 61044). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Relator: Conselheiro Federal Alex Sampaio do Nascimento
(AP). EMENTA N. 030/2015/SCA-TTU. Recurso ao Conselho Fe-
deral. Configurada violação do artigo 34, XXII, da Lei 8.906/94.
Representação Disciplinar realizada em 11/08/2003. Julgamento pelo
Tribunal de Ética e Disciplina (TED) realizado em 09/12/2008. Pres-
crição. Reconhecimento. Arquivamento do feito. 1) A retenção abu-
siva dos autos pelo recorrente foi veementemente configurada no
decorrer do processo, pelo que lhe foi aplicada pena de suspensão
pelo prazo de 60 (sessenta) dias. Ocorre que, não observado o prazo
quinquenal, desde a constatação oficial do fato, restou configurada
prescrição da pretensão punitiva. 2) Consequentemente, anulada a
decisão condenatória, o último marco interruptivo de prescrição vá-
lido é a notificação inicial, transcorrendo lapso temporal superior a 05
(cinco) anos desde o seu recebimento pelo recorrente, caracterizando
a prescrição quinquenal prevista no artigo 43, caput, da Lei nº
8.906/94. 3) Recurso conhecido e provido para declarar nulo o pro-
cesso desde a notificação para a sessão de julgamento da repre-
sentação pelo Tribunal de Ética e Disciplina e, consequentemente,
declarar a prescrição da pretensão punitiva. Acórdão: Vistos, relatados
e discutidos os autos do processo em referência, acordam os membros
da Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Or-
dem dos Advogados do Brasil, observado o quorum exigido no art.
92 do Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do
Relator, parte integrante deste, conhecendo e dando parcial provi-
mento ao recurso. Brasília, 17 de março de 2015. Renato da Costa
Figueira, Presidente. Alex Sampaio do Nascimento, Relator. RECUR-
SO N. 49.0000.2014.015149-9/SCA-TTU. Recte: E.J.T. (Advs: Jair
Roberto Martins OAB/MG 43567 e Outros). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Minas Gerais. Relator: Conselheiro Federal Iraclides
Holanda de Castro (PA). EMENTA N. 031/2015/SCA-TTU. Pres-
crição - Existência -- Decisão anulada pelo Conselho Seccional/MG
proferida pelo Tribunal de Ética e Disciplina suspendendo o processo
até que o processo criminal fosse concluído não tem o condão de
interromper o prazo prescricional. Da nova decisão proferida pelo
Tribunal de Ética e Disciplina da OAB/MG e da notificação válida ao
Representado, transcorreram mais de 05 (cinco) anos. O prazo quin-
quenal começa a fluir da notificação válida até a última decisão
condenatória recorrível. Decorrido lapso temporal superior a 05 (cin-
co) anos capaz de configurar a prescrição da pretensão punitiva,
impõe-se o reconhecimento da extinção da punibilidade do repre-
sentado. Recurso que se conhece e se dá provimento para declarar a
prescrição da pretensão punitiva, na forma do que dispõe o artigo 43,
caput e § 2º, incisos I e II, da Lei nº 8.906/94. Recurso conhecido e
provido para declarar a prescrição da pretensão punitiva. Acórdão:
Vistos, relatados e discutidos os autos do processo em referência,
acordam os membros da Terceira Turma da Segunda Câmara do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, observado o
quorum exigido no art. 92 do Regulamento Geral, por maioria, em
acolher o voto do Relator, parte integrante deste, conhecendo e dando
provimento ao recurso para declarar a prescrição da pretensão pu-
nitiva. Brasília, 17 de novembro de 2015. Renato da Costa Figueira,
Presidente. Iraclides Holanda de Castro, Relator. RECURSO N.
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49.0000.2015.000233-5/SCA-TTU. Rectes: T.A.S. e G.R.C. (Advs:
Tallison Alves da Silva OAB/MG 108432 e Gabriela Rodrigues Costa
OAB/MG 104752). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais e S.A.L. (Adv: Sueli Alves Leal OAB/MG 46724). Relator:
Conselheiro Federal Kaleb Campos Freire (RN). EMENTA N.
032/2015/SCA-TTU. Recurso em processo disciplinar. Irrecorribili-
dade. Decisão unânime do Conselho Seccional. Art. 75 da Lei n.
8.906/94. Inocorrência de ofensa à Constituição Federal, Estatuto da
Advocacia e da OAB - do Regulamento Geral, do Código de Ética e
Disciplina. Recurso não conhecido. Acórdão: Vistos, relatados e dis-
cutidos os autos do processo em referência, acordam os membros da
Terceira Turma da Segunda Câmara do Conselho Federal da Ordem
dos Advogados do Brasil, observado o quórum exigido no art. 92 do
Regulamento Geral, por unanimidade, em acolher o voto do Relator,
parte integrante deste, não conhecendo do recurso. Brasília, 17 de
março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente. Kaleb Campos
Freire, Relator.

Brasília, 23 de março de 2015
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

AUTOS COM VISTA

Os processos a seguir relacionados encontram-se com vista
aos Recorridos/Interessados para, querendo, apresentarem contrarra-
zões ou manifestação, no prazo de 15 (quinze) dias, considerando os
recursos interpostos: RECURSO N. 49.0000.2013.014054-4/SCA-
TTU. Recte: C.B.S.(Adv:Claudionor Barcelos da Silva
OAB/MG36470). Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Ge-
rais.RECURSO N. 49.0000.2014.000833-7/SCA-TTU. Rectes:
V.M.B.J.e M.G.B. (Advs: Paulo da Silveira Mayer OAB/SC 19063 e
Outros, Jorge Nunes da Rosa Filho OAB/SC 22421, Marcela Borba
OAB/SC 30053 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/San-
ta Catarina, V.M.B.J.e M.G.B. (Advs: Paulo da Silveira Mayer
OAB/SC 19063 e Outros, Jorge Nunes da Rosa Filho OAB/SC 22421
e Outros).RECURSO N. 49.0000.2014.004672-1/SCA-TTU. Recte:
M.M.T. (Adv: Mônica M. Takahashi OAB/SP 107739). Recdo: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo.

Brasília, 23 de março de 2015
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

D E S PA C H O S

RECURSO N. 49.00000.2014.014450-6/SCA-TTU. Recte: A.M.O.
(Advs: Eliane Regina Marcello OAB/SP 264176, Luiz Riccetto Neto
OAB/SP 81442 e Outros). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo e N.P.S. (Adv: João Conte Junior OAB/SP 104545). Relator:
Conselheiro Federal Alex Sampaio do Nascimento (AP). DESPA-
CHO: "Trata-se de recurso interposto pelo advogado A.M.O., em face
do v. acórdão de fls. 140/143 e 382, pelo qual a Quarta Câmara
Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimi-
dade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora recorrente,
(...). Portanto, ausentes os requisitos de admissibilidade previstos no
art. 75 do EAOAB, especialmente por ser intempestivo, nego se-
guimento ao recurso e proponho seu indeferimento liminar ao ilustre
Presidente desta Turma, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral
do EAOAB. Brasília, 16 de março de 2015. Alex Sampaio do Nas-
cimento, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir
liminarmente o recurso interposto, uma vez que constatada sua in-
tempestividade, nos moldes do art. 69 da Lei nº 8.906/94 e art. 139
do Regulamento Geral do EAOAB, determinando a devolução dos
autos à seccional de origem, após o trânsito em julgado desta decisão,
para execução do julgado. Brasília, 17 de março de 2015. Renato da
Costa Figueira, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2014.014515-
2/SCA-TTU. Recte: G.S.O. (Adv: Glauber Sérgio de Oliveira
OAB/SP 88100). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo.
Relator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto (PE). DESPA-
CHO: "Cuida-se de analisar o recurso interposto pelo advogado
G.S.O., em face do v. acórdão de fls. 138/139 e 142, pelo qual a
Terceira Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo,
por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora
recorrente, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 16 de março de 2015. Pelópidas Soares
Neto, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo emi-
nente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir li-
minarmente o recurso interposto, porquanto constatada a ausência dos
seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade, pre-
vistos no art. 75 da Lei nº 8.906/94, com fundamento no art. 140 do
Regulamento Geral, e determino a devolução dos autos à Seccional
de origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 17 de
março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.014517-9/SCA-TTU. Recte: E.B.J. (Adv: Edésio Bar-
reto Júnior OAB/SP 165136). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Aldemario Araujo de
Castro (DF). DESPACHO: "Trata-se de recurso interposto pelo ad-
vogado E.B.J., em face do v. acórdão de fls. 123/125 e 129, pelo qual
a Quarta Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo,
por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora
recorrente, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 16 de março de 2015. Aldemario Araujo
de Castro, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir

liminarmente o recurso interposto, porquanto constatada a ausência
dos seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade, pre-
vistos no art. 75 da Lei nº 8.906/94, com fundamento no art. 140 do
Regulamento Geral, e determino a devolução dos autos à Seccional
de origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 17 de
março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.014519-5/SCA-TTU. Recte: J.X.Q. (Advs: Maria Te-
resa Ghedini Barbosa OAB/SP 74176 e Outra). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e C.C.S (Adv: Cláudio Castilho Spinelli
OAB/SP 254506. Relator: Conselheiro Federal Iraclides Holanda de
Castro (PA). DESPACHO: "Cuida-se de analisar o recurso interposto
por J.X.Q., em face do v. acórdão de fls. 114/119 e 128, pelo qual a
Sexta Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo,
por unanimidade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora
recorrente, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 16 de março de 2015. Iraclides Holanda de
Castro, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir
liminarmente o recurso interposto, porquanto constatada a ausência
dos seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade, pre-
vistos no art. 75 da Lei nº 8.906/94, com fundamento no art. 140 do
Regulamento Geral, e determino a devolução dos autos à Seccional
de origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 17 de
março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.014524-3/SCA-TTU. Recte: H.M. (Adv: Hideo Miya-
moto OAB/SP 37671). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Pau-
lo. Relator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). DES-
PACHO: "Cuida-se de analisar o recurso interposto pelo advogado
H.M., em face do v. acórdão de fls. 558/562, pelo qual a Sexta
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por
unanimidade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora re-
corrente, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indefiro liminarmente o recurso
interposto, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 16
de março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente e Relator".
RECURSO N. 49.0000.2014.014532-4/SCA-TTU. Recte: A.V.G.
(Adv: Adão Valentim Garbim OAB/SP 95425). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e Maria de Lourdes Vilaça. Relator:
Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Júnior (TO). DESPA-
CHO: "Cuida-se de analisar o recurso interposto pelo advogado
A.V.G., em face do v. acórdão de fls. 144/153 e 520, pelo qual a
Sexta Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo,
por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso interposto pelo
ora recorrente, para reduzir a suspensão anteriormente imposta para
30 (trinta) dias, e cominar multa de 01 (uma) anuidade, por ca-
racterizadas as infrações disciplinares previstas no art. 34, incisos XX
e XXI, da Lei nº 8.906/94. (...). Portanto, ausentes os pressupostos de
admissibilidade previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre
Presidente desta Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do
art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 16 de março de 2015.
Gedeon Batista Pitaluga Júnior, Relator". DESPACHO: "Acolho o
despacho proferido pelo eminente Relator e adoto seus jurídicos fun-
damentos para indeferir liminarmente o recurso interposto, porquanto
constatada a ausência dos seus pressupostos processuais específicos
de admissibilidade, previstos no art. 75 da Lei nº 8.906/94, com
fundamento no art. 140 do Regulamento Geral, e determino a de-
volução dos autos à Seccional de origem, após o trânsito em julgado
desta decisão. Brasília, 16 de março de 2015. Renato da Costa Fi-
gueira, Presidente". RECURSO N. 49.0000.2014.014537-3/SCA-
TTU. Recte: A.T.C.F. (Adv: Antônio Teixeira de Castro Filho
OAB/SP 93485). Recdos: Conselho Seccional da OAB/São Paulo e
M.T.K. (Adv: Cícero C. da S. Coppola OAB/SP 176641). Relator:
Conselheiro Federal Iraclides Holanda de Castro (PA). DESPACHO:
"Cuida-se de analisar o recurso interposto pelo advogado A.T.C.F.,
em face do v. acórdão de fls. 227/231 e 236, pelo qual a Sexta
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por
unanimidade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora re-
corrente, (...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade
previstos no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta
Turma o seu indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Re-
gulamento Geral. Brasília, 16 de março de 2015. Iraclides Holanda de
Castro, Relator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo
eminente Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir
liminarmente o recurso interposto, porquanto constatada a ausência
dos seus pressupostos processuais específicos de admissibilidade, pre-
vistos no art. 75 da Lei nº 8.906/94, com fundamento no art. 140 do
Regulamento Geral, e determino a devolução dos autos à Seccional
de origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 16 de
março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.014541-1/SCA-TTU. Recte: H.L.R. (Adv: Haroldo
Lourenço Ruiz OAB/SP 162285). Recorridos: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo e Carmen Lúcia Jaques Rodrigues. Relator: Con-
selheiro Federal Alex Sampaio do Nascimento (AP). DESPACHO:
"Cuida-se de analisar o recurso interposto pelo advogado H.L.R., em
face do v. acórdão de fls. 93/94 e 97, pelo qual a Sexta Câmara
Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimi-
dade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora recorrente,
(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 16 de março de 2015. Alex Sampaio do Nascimento, Re-
lator". DESPACHO: "Acolho o despacho proferido pelo eminente
Relator e adoto seus jurídicos fundamentos para indeferir liminar-
mente o recurso interposto, porquanto constatada a ausência dos seus
pressupostos processuais específicos de admissibilidade, previstos no
art. 75 da Lei nº 8.906/94, com fundamento no art. 140 do Re-
gulamento Geral, e determino a devolução dos autos à Seccional de
origem, após o trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 16 de

março de 2015. Renato da Costa Figueira, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.014552-7/SCA-TTU. Recte: M.D.N.A. (Adv: José Má-
rio Araújo da Silva OAB/SP 122639 e Outros). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e V.A.S. (Adv: Antônio Carlos Ferreira
dos Santos OAB/SP 75932 e Vicente Antônio de Souza OAB/SP
88864). Relator: Conselheiro Federal Kaleb Campos Freire (RN).
DESPACHO: "Cuida-se de analisar o recurso interposto por
M.D.N.A., em face do v. acórdão de fls. 230/238, pelo qual a Sexta
Câmara Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por
unanimidade, negou provimento ao recurso interposto pela ora re-
corrente, para manter a decisão de improcedência da representação.
(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, indico ao ilustre Presidente desta Turma o seu
indeferimento liminar, nos termos do art. 140 do Regulamento Geral.
Brasília, 16 de março de 2015. Kaleb Campos Freire, Relator". DES-
PACHO: "Acolho o despacho proferido pelo eminente Relator e adoto
seus jurídicos fundamentos para indeferir liminarmente o recurso in-
terposto, porquanto constatada a ausência dos seus pressupostos pro-
cessuais específicos de admissibilidade, previstos no art. 75 da Lei nº
8.906/94, com fundamento no art. 140 do Regulamento Geral, e
determino a devolução dos autos à Seccional de origem, após o
trânsito em julgado desta decisão. Brasília, 16 de março de 2015.
Renato da Costa Figueira, Presidente". RECURSO N.
49.0000.2014.014554-3/SCA-TTU. Recte: J.C.M.C. (Adv: João Car-
los Miguel Cardoso OAB/SP 109773). Recdos: Conselho Seccional
da OAB/São Paulo e Jefferson Castilho de Jesus. Relator: Conse-
lheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). DESPACHO: "Cuida-
se de analisar o recurso interposto pelo advogado J.C.M.C., em face
do v. acórdão de fls. 215/217 e 228, pelo qual a Quarta Câmara
Recursal do Conselho Seccional da OAB/São Paulo, por unanimi-
dade, negou provimento ao recurso interposto pelo ora recorrente,
(...). Portanto, ausentes os pressupostos de admissibilidade previstos
no art. 75 do EAOAB, indefiro liminarmente o recurso interposto, nos
termos do art. 140 do Regulamento Geral. Brasília, 16 de março de
2015. Renato da Costa Figueira, Presidente e Relator".

Brasília, 23 de março de 2015
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente

PAUTA DE JULGAMENTO
C O N VO C A Ç Ã O

A TERCEIRA TURMA DA SEGUNDA CÂMARA DO
CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO
BRASIL reunir-se-á em Sessão Ordinária a ser realizada no dia qua-
torze de abril de dois mil e quinze, a partir das nove horas, em seu
plenário, no edifício-sede do Conselho Federal da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil, localizado no Setor de Autarquias Sul (SAUS),
Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 4º andar - CEP 70070-939-Bra-
sília/DF, quando serão julgados os processos abaixo especificados,
incluídos em pauta, e os remanescentes das pautas de julgamentos
anteriores, ficando as partes e os interessados a seguir notificados.
ORDEM DO DIA: 01-RECURSO N. 12.0000.2012.005536-1/SCA-
TTU. Recte: H.V.S. (Advs: Hermenegildo Vieira da Silva OAB/MS
6943 e Outra). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Mato Grosso do
Sul e E.P.B. (Adv: Evandro Paes Barbosa OAB/MS 430). Relator:
Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 02-RECUR-
SO N. 49.0000.2014.004969-9/SCA-TTU. Recte: A.A.R. (Def. Da-
tiva: Ane Louise Elias da Silva OAB/PE 32238). Recdo: Conselho
Seccional da OAB/Pernambuco. Relator: Conselheiro Federal Evan-
dro Luís Castello Branco Pertence (DF). Redistribuído: Conselheiro
Federal Iraclides Holanda de Castro (PA). 03-RECURSO N.
49.0000.2014.010708-4/SCA-TTU. Recte: A.S.R. (Adv: Antônio Sta-
que Roberto OAB/SP 134437). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Gedeon Batista Pi-
taluga Junior (TO). 04-RECURSO N. 49.0000.2014.010724-8/SCA-
TTU. Recte: R.S.J. (Advs: Aline de Lourdes de A. M. Matheus
OAB/SP 324080, Fábio da Costa Azevedo OAB/SP 153384 e Ou-
tros). Recdo: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Con-
selheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). 05-RECURSO N.
49.0000.2014.012805-3/SCA-TTU. Recte: J.R.Q.F. (Advs: José Ri-
cardo Quirino Fernandes OAB/SP 121659 e Outra). Recdos: Con-
selho Seccional da OAB/São Paulo e Jucemara de Oliveira Rodri-
gues. Relatora: Conselheira Federal Valéria Lauande Carvalho Costa
(MA). 06-RECURSO N. 49.0000.2014.014895-4/SCA-TTU. Recte:
Sétima Turma do Tribunal de Ética e Disciplina da Seção de São
Paulo-Gestão 2010-2013. Recdos: Conselho Seccional da OAB/São
Paulo, José Tomaz de Aquino e M.P. (Adv: Marisa Pires OAB/SP
94595). Relator: Conselheiro Federal Pelópidas Soares Neto (PE). 07-
RECURSO N. 49.0000.2015.000271-4/SCA-TTU. Recte: J.A.M.
(Advs: José Alberto Montenegro OAB/RN 7602). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/Rio Grande do Norte e Jailson Gomes de Oliveira.
Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 08-
RECURSO N. 49.0000.2015.000334-8/SCA-TTU. Recte: J.C.B.
(Advs: José do Carmo Badaro OAB/PR 14471 e Outros). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relatora: Conselheira Federal
Valéria Lauande Carvalho Costa (MA). 09-RECURSO N.
49.0000.2015.000338-9/SCA-TTU. Recte: J.C.F. (Adv: José Carlos
Furtado OAB/PR 22525) Recdos: Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná e Valdir Francisco dos Santos. Relator: Conselheiro Federal
Aldemario Araujo Castro (DF). 10-RECURSO N.
49.0000.2015.000356-5/SCA-TTU. Recte: J.B.V. (Adv: João Batista
Valim OAB/PR 13242). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná,
N.R.O. e I.M.D.O. (Advs: Eduardo Pottumati OAB/PR 18317 e Ou-
tros). Relator: Conselheiro Federal Iraclides Holanda de Castro (PA).
11-RECURSO N. 49.0000.2015.000396-2/SCA-TTU. Rectes: A.M.S.
e R.L.N. (Advs: Jaison da Silva OAB/SC 25147 e Outro). Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Fe-
deral Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). 12-RECURSO N.



Nº 57, quarta-feira, 25 de março de 2015 139ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012015032500139

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

49.0000.2015.000449-9/SCA-TTU. Recte: M.L.C. (Adv. Assist: Fran-
cisco Apparecido Borges Junior OAB/SP 111508). Recdos: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo e C.O.A. (Adv: Edna Heleni Silva
OAB/SP 132671). Relator: Conselheiro Federal Alex Sampaio do
Nascimento (AP). 13-RECURSO N. 49.0000.2015.000488-8/SCA-
TTU. Rectes: L.E.G. e M.J.M. (Adv: Luiz Roberto Falcão OAB/PR
52387). Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e M.F.L. (Adv:
Célia Regina Hansen Damiani OAB/PR 44142). Relator: Conselheiro
Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). 14-RECURSO N.
49.0000.2015.000515-0/SCA-TTU. Recte: W.S.A. (Advs: Weber da
Silveira Alves OAB/MG 79600 e Josué Edson Leite OAB/MG
71704) Recdo: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator:
Conselheiro Federal Gedeon Batista Pitaluga Junior (TO). 15-RE-
CURSO N. 49.0000.2015.000836-0/SCA-TTU. Recte: J.H.F.G.
(Advs: Brenno Ferrari Gontijo OAB/SP 90908 e Outra). Recdos:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo e Walter de Mendonça. Re-
lator: Conselheiro Federal Renato da Costa Figueira (RS). 16-RE-
CURSO N. 49.0000.2015.000890-3/SCA-TTU. Recte: Anastasia
Grishkowez. Recdos: Conselho Seccional da OAB/Paraná e A.N.J.
(Adv: Ademar Nitschke Júnior OAB/PR 39272). Relator: Conselheiro
Federal Alex Sampaio do Nascimento (AP). 17-RECURSO N.
49.0000.2015.001034-6/SCA-TTU. Recte: M.M.P. (Adv: Erick Gus-
tavo Rocha Terán OAB/MS 12828). Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Mato Grosso do Sul e A.P.C. (Adv: Esmeralda de S. Santa Cruz
OAB/MS 8942). Relator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Ba-
tochio (SP). 18-RECURSO N. 49.0000.2015.001129-4/SCA-TTU.
Recte: Elói Rodrigues Borges. Recdos: Conselho Seccional da
OAB/Santa Catarina e L.C.G.S. (Advs: Otavio Godói Vieira OAB/SC
31872 e Outro). Relator: Conselheiro Federal Aldemario Araujo Cas-
tro (DF). OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão
na pauta de julgamentos das sessões seguintes, sem nova publica-
ção.

Brasília, 23 de março de 2015
RENATO DA COSTA FIGUEIRA

Presidente do Conselho

3ª CÂMARA

PAUTA DE JULGAMENTO
C O N VO C A Ç Ã O

A TERCEIRA CÂMARA DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia quatorze de abril de dois mil e
quinze, a partir das quatorze horas, em seu plenário, no edifício-sede
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado
no Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M -
4º andar, Brasília/DF, CEP 70.070-939, quando será julgado o pro-

cesso abaixo especificado, incluído em pauta, e os remanescentes das
pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os interessados
a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01- PRESTAÇÃO DE CON-
TAS N. 2010.32.05658-05/TCA (SGD: 49.0000.2012.005489-
7/TCA). Assunto: Prestação de Contas do Conselho Seccional da
OAB/Amapá. Exercício: 2009. Interessados: Conselho Seccional da
OAB/Amapá. (Gestão 2013/2015. Presidente: Paulo Henrique Cam-
pelo Barbosa OAB/AP 9319; Vice-Presidente: Cassius Clay Lemos
Carvalho OAB/AP 9062; Secretário-Geral: Davi Ivã Martins da Silva
OAB/RS 50870; Secretário-Geral Adjunto: Adrianna Socorro Avila
Ramos OAB/AP 1151 e Diretor-Tesoureiro: Raimundo Evandro de
Almeira Salvador Junior OAB/AP 839. Exercício 2009: Washington
dos Santos Caldas OAB/AP 289; Maria de Nazaré Santana de Sousa
OAB/AP 575-B; Lourival Pinheiro Borges OAB/AP 212; Márcio
Valério Picanço Rego OAB/AP 386; Carlos Augusto Balieiro de
Souza OAB/AP 528-A). Relator: Conselheiro Federal Wadih Nemer
Damous Filho (RJ). 02- PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2012.003147-7/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Pará. Exercício: 2010. Interessados: Con-
selho Seccional da OAB/Pará. (Gestão 2013/2015. Presidente: Jarbas
Vasconcelos do Carmo OAB/PA 5206; Vice-Presidente: Alberto An-
tonio de Albuquerque Campos OAB/PA 5541; Secretário-Geral: Jader
Kahwage David OAB/PA 6503; Secretário-Geral Adjunto: Nelson
Ribeiro de Magalhães e Souza OAB/PA 3560 e Diretor-Tesoureiro:
Eduardo Imbiriba de Castro OAB/PA 11816. Exercício 2010: Jarbas
Vasconcelos do Carmo OAB/PA 5206; Evaldo Pinto OAB/PA 2816-
B; Alberto Antonio de Albuquerque Campos OAB/PA 5541; Albano
Henriques Martins Junior OAB/PA 6324 e Jorge Mauro Oliveira de
Medeiros OAB/PA 7710). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sar-
mento Cordeiro (AL). 03-PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2012.004040-9/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Santa Catarina. Exercício: 2011. Interes-
sados: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. (Gestão
2013/2015: Presidente: Tullo Cavallazzi Filho OAB/SC 9212; Vice-
Presidente: Marcus Antônio Luiz da Silva OAB/SC 4688; Secretária-
Geral: Ana Cristina Ferro Blasi OAB/SC 8088; Secretária-Geral Ad-
junta: Sandra Krieger Gonçalves OAB/SC 6202 e Diretor-Tesoureiro:
Luiz Mario Bratti OAB/SC 3971. Exercício 2011: Paulo Roberto de
Borba OAB/SC 4480; Márcio Luiz Fogaca Vicari OAB/SC 9199;
Waltoir Menegotto OAB/SC 3058; Elidia Tridapalli OAB/SC 9666;
José Carlos Damo OAB/SC 4625). Relator: Conselheiro Federal El-
ton José Assis (RO). 04- PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2012.006090-2/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Pará. Exercício: 2011. Interessados: Con-
selho Seccional da OAB/Pará. (Gestão 2013/2015. Presidente: Jarbas
Vasconcelos do Carmo OAB/PA 5206; Vice-Presidente: Alberto An-
tonio de Albuquerque Campos OAB/PA 5541; Secretário-Geral: Jader
Kahwage David OAB/PA 6503; Secretário-Geral Adjunto: Nelson
Ribeiro de Magalhães e Souza OAB/PA 3560 e Diretor-Tesoureiro:
Eduardo Imbiriba de Castro OAB/PA 11816. Exercício 2011: Jarbas
Vasconcelos do Carmo OAB/PA 5206; Evaldo Pinto OAB/PA 2816-

B; Alberto Antonio de Albuquerque Campos OAB/PA 5541; Jorge
Mauro Oliveira de Medeiros OAB/PA 7710; Albano Henriques Mar-
tins Junior OAB/PA 6324; Eduardo Imbiriba de Castro OAB/PA
11816; Roberto Antonio Busato OAB/PR 7680; Eudiracy Alves da
Silva OAB/PA 580; Mario Gomes de Freitas Júnior OAB/PA 9757;
Raphael Sampaio Vale OAB/PA 8891; Edgard Mario de Medeiros
Junior OAB/PA 8292). Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento
Cordeiro (AL). 05- PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2012.010931-0/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Pernambuco. Exercício: 2011. Interessados:
Conselho Seccional da OAB/Pernambuco. (Gestão 2013/2015. Pre-
sidente: Pedro Henrique Braga Reynaldo Alves OAB/PE 13576; Vi-
ce-Presidente: Adriana Rocha de Holanda Coutinho OAB/PE 13766;
Secretário-Geral: Silvio Pessoa de Carvalho Júnior OAB/PE 19264;
Secretário-Geral Adjunto: Fernando Jardim Ribeiro Lins OAB/PE
16788 e Diretor-Tesoureiro: Bruno de Albuquerque Baptista OAB/PE
19805. Exercício 2011: Henrique Neves Mariano OAB/PE 13889;
Catarina Almeida de Oliveira OAB/PE 15378; Pelópidas Soares Neto
OAB/PE 16182; Bruno de Albuquerque Baptista OAB/PE 19805;
Hebron Costa Cruz de Oliveira OAB/PE 16085). Relator: Conselheiro
Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). 06- PRESTAÇÃO DE CON-
TAS N. 49.0000.2013.011986-8/TCA. Assunto: Prestação de Contas
do Conselho Seccional da OAB/Sergipe. Exercício: 2012. Interes-
sados: Conselho Seccional da OAB/Sergipe. (Gestão 2013/2015. Pre-
sidente: Carlos Augusto Monteiro Nascimento OAB/SE 1600; Vice-
Presidente: Silvio da Silva Costa OAB/SE 1850; Secretário-Geral:
Sérgio Aragão de Melo OAB/SE 3236; Secretária-Geral Adjunta:
Roseline Rabelo de Jesus Morais OAB/PA 500-B e Diretor-Tesou-
reiro: Flávio Cesar Carvalho Menezes OAB/SE 3708. Exercício 2012:
Carlos Augusto Monteiro Nascimento OAB/SE 1600; Maurício Gen-
til Monteiro OAB/SE 2435; Evânio José de Moura Santos OAB/SE
2884; Andréa Sobral Vila-Nova de Carvalho OAB/SE 2484 e Sandro
Mezzarano Fonseca OAB/SE 2238). Relator: Conselheiro Federal Fe-
lipe Sarmento Cordeiro (AL). 07-PRESTAÇÃO DE CONTAS N.
49.0000.2014.004313-2/TCA. Assunto: Prestação de Contas do Con-
selho Seccional da OAB/Espírito Santo. Exercício: 2012. Interes-
sados: Conselho Seccional da OAB/Espírito Santo. (Gestão
2013/2015. Presidente: Homero Junger Mafra OAB/ES 3175; Vice-
Presidente: Flavia Brandão Maia Perez OAB/ES 4932; Secretário-
Geral: Délio José Prates do Amaral OAB/ES 7378; Secretário-Geral
Adjunto: Luciano Rodrigues Machado OAB/ES 4198 e Diretora-Te-
soureira: Maria Madalena Selvatici Baltazar OAB/ES 5240. Exercício
2012: Homero Junger Mafra OAB/ES 3175; Francisco Guilherme M.
Apolonio Cometti OAB/ES 2868; Ben-Hur Brenner Dan Farina
OAB/ES 4813; Flavia Brandão Maia Perez OAB/ES 4932 e Délio
José Prates do Amaral OAB/ES 7378). Relator: Conselheiro Federal
José Luis Wagner (AP). Redistribuído: Conselheiro Federal Robinson
Conti Kraemer (SC). OBS.: Os processos que não forem julgados
permanecerão na pauta de julgamentos das Sessões seguintes, sem
nova publicação.

Brasília, 23 de março de 2015
ANTONIO ONEILDO FERREIRA

Presidente do Conselho

ÓRGÃO ESPECIAL

PAUTA DE JULGAMENTO
C O N VO C A Ç Ã O

O ÓRGÃO ESPECIAL DO CONSELHO FEDERAL DA
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL reunir-se-á em Sessão
Ordinária a ser realizada no dia quatorze de abril de dois mil e
quinze, a partir das nove horas, no Salão Nobre do edifício-sede do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, localizado no
Setor de Autarquias Sul (SAUS), Quadra 05, Lote 01, Bloco M - 7º
andar, Brasília/DF, CEP 70070-939, quando serão julgados os pro-
cessos abaixo especificados, incluídos em pauta, e os remanescentes
das pautas de julgamentos anteriores, ficando as partes e os inte-
ressados a seguir notificados. ORDEM DO DIA: 01. RECURSO N.
49.0000.2012.005483-0/OEP. Recte: N.M.S.F. (Adv.: Nelson Manso
Sayo Filho OAB/SP 143564 e OAB/BA 4849). Recdo: CIA. Bra-
sileira de Fiação, Metalgráfica Giorgi S/A, Brasil Viscose LTDA,
(Advs: Regiane Coimbra Muniz de Goescavalcanti OAB/SP 108852,
Patrícia Corrêa Davison OAB/SP 179533). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Luiz Car-
los Levenzon (RS). Revisor: Conselheiro Federal José Luis Wagner
(AP). 02. RECURSO N. 49.0000.2012.005818-3/OEP. Recte: Dinail-
ton Nascimento de Oliveira OAB/BA 8425 (Adv: Marcel Dimitrow
Gracia Pereira OAB/PR 27001). Recdo: Conselho Seccional da
OAB/Bahia (Advs: Luiz Viana Queiroz OAB/BA 8487, Fabrício de
Castro Oliveira OAB/BA 15055, Ilana Kátia Campos OAB/BA 9247,
Antonio Adonias Aguiar Bastos OAB/BA 16815 e Jones Rodrigues
de Araújo Junior OAB/BA 11547). Interessados: Adilson Miranda de
Oliveira OAB/BA 6695, José Carlos Pimenta OAB/BA 4092, Ro-
silene Evangelista da Apresentação OAB/BA 6971 e Maraivan Gon-
çalves Rocha OAB/BA 4678). Relator: Conselheiro Federal José Al-
berto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). Vista: Coletiva aos membros
do Órgão Especial. 03. RECURSO N. 49.0000.2012.005819-1/OEP.
Recte: Dinailton Nascimento de Oliveira OAB/BA 8425 (Adv: Mar-
cel Dimitrow Gracia Pereira OAB/PR 27001). Recdo: Conselho Sec-
cional da OAB/Bahia (Advs: Luiz Viana Queiroz OAB/BA 8487,
Fabrício de Castro Oliveira OAB/BA 15055, Ilana Kátia Campos
OAB/BA 9247, Antonio Adonias Aguiar Bastos OAB/BA 16815 e
Jones Rodrigues de Araújo Junior OAB/BA 11547). Interessados:
Adilson Miranda de Oliveira OAB/BA, José Carlos Pimenta
OAB/BA 4092, Maraivan Gonçalves Rocha OAB/BA 4678, Rosilene
Evangelista da Apresentação OAB/BA 6971. Relator: Conselheiro
Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). Vista: Coletiva
aos membros do Órgão Especial. 04. RECURSO N.

49.0000.2011.006966-0/OEP - E.D. Embgte: R.D.D. (Adv: Rita
Duarte Dias OAB/SP 89810). Embgdo: Acórdão de fls. 357/359.
Recte: R.D.D. (Adv: Rita Duarte Dias OAB/SP 89810). Recdos:
Walter Oswaldo Buccolo D´Agostino e Alice Rodrigues de Campos
(Adv: Flávia Regina Lotti OAB/SP 186140). Interessado: Conselho
Seccional da OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal José Luis
Wagner (AP). 05. RECURSO N. 49.0000.2012.004278-5/OEP - E.D.
Embgte: D.A.G. (Adv: Delmiro Aparecido Goveia OAB/SP 91992).
Embgdo: Acórdão de fls. 299/301. Recte: D.A.G. (Adv: Delmiro
Aparecido Goveia OAB/SP 91992). Recdo: Coletivo de Feministas
Lésbicas de São Paulo (Adv: Rosana Carneiro Zaiden OAB/SP
172825). Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Walter Cândido dos Santos (MG). 06.
RECURSO N. 49.0000.2012.005762-6/OEP - E.D. Embgte: R.A.S.B.
(Adv: Luiz Gustavo Dias Grapiuna OAB/MG 90512). Embgdo: Acór-
dão de fls. 401/403. Recte: R.A.S.B. (Adv: Luiz Gustavo Dias Gra-
piuna OAB/MG 90512). Recorrida: Nadja Garreti Ramos (Advs: An-
dré Myssor OAB/MG 91357, Anna Carolina Diniz Nogueira Amaral
OAB/MG 66195 e Juliana Dias de Paula Castro OAB/MG 80950).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Relator: Con-
selheiro Federal Carlos Alberto de Jesus Marques (MS). Redistri-
buído: Conselheiro Federal Robinson Conti Kraemer (SC). 07. CON-
FLITO DE COMPETÊNCIA N. 49.0000.2012.008023-9/OEP - E.D.
Embgte: L.A.S.G. (Adv: Luiz Antonio Sampaio Gouveia OAB/SP
48816). Embgdo: Acórdão de fls. 88/90, 91/95 e 96. Suscitante:
L.A.S.G. (Adv: Luiz Antonio Sampaio Gouveia OAB/SP 48816).
Suscitado: Subseção de Londrina do Conselho Seccional da OAB/Pa-
raná. Interessados: Conselho Seccional da OAB/Paraná, Conselho
Seccional da OAB/São Paulo, Luiz Felipe de Silos Ferraz Mayrink
Góes, Melissa de Silos Ferraz Mayrink Góes Gardemann e Camila de
Silos Ferraz Mayrink Góes (Adv: Luiz Felipe de Silos Ferraz May-
rink Góes OAB/PR 47569). Relator: Conselheiro Federal Marcelo
Lavocat Galvão (DF). 08. RECURSO N. 49.0000.2012.011198-
5/OEP - E.D. Embgte: V.A.F.G. (Adv: Valdeci Ângelo Furini Garcia
OAB/SP 136701). Embgdo: Acórdão de fls. 448/450. Recte: V.A.F.G.
(Adv: Valdeci Ângelo Furini Garcia OAB/SP 136701). Recdo: Yoshi-
ko Torigoc. Interessado: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Re-
lator: Conselheiro Federal Florindo Silvestre Poersch (AC). Redis-
tribuído: Conselheiro Federal Robinson Conti Kraemer (SC). 09. RE-
CURSO N. 49.0000.2012.011631-8/OEP - E.D. Embgte: E.L.J. (Adv:
Eraldo Lacerda Junior OAB/SC 15701-A). Embgdo: Acórdão de fls.
268/272. Recte: E.L.J. (Adv: Eraldo Lacerda Junior OAB/SC 15701-
A). Interessado: Conselho Seccional da OAB/Santa Catarina. Relator:
Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cordeiro (AL). 10. RECURSO
N. 49.0000.2013.00842-3/OEP - E.D. Embgte: I.S. (Adv: Ivone Stru-
ck OAB/PR 8541). Embgdo: Acórdão de fls. 212/216. Recte: I.S.
(Adv: Ivone Struck OAB/PR 8541). Recorrida: Dalva Cristina Alves
Fagundes. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator:
Conselheiro Federal Mário Roberto Pereira de Araújo (PI). 11. RE-
CURSO N. 49.0000.2013.007699-5/OEP - E.D. Embgte: A.V.S.
(Adv: Osman de Santa Cruz Arruda OAB/PR 4242). Embgdo: Acór-
dão de fls. 341/346. Recte: A.V.S. (Adv: Osman de Santa Cruz
Arruda OAB/PR 4242). Recdo: Sirlei Soares de Lima (Adv: Dalva
Inês Huf Carvalho OAB/PR 22422). Interessado: Conselho Seccional
da OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Felipe Sarmento Cor-
deiro (AL). 12. RECURSO N. 49.0000.2013.001536-7/OEP - E.D.
Embgte: V.M.F. (Adv: Vicente Magela de Faria OAB/MG 57442).
Embgdo: Acórdão de fls. 576/604 e 606/609. Recte: V.M.F. (Adv:
Vicente Magela de Faria OAB/MG 57442). Recdo: João Batista de
Oliveira. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Minas Gerais. Re-
lator: Conselheiro Federal Guilherme Octávio Batochio (SP). Relator
para o acórdão: Conselheiro Federal Walter de Agra Júnior (PB).
Redistribuído: Conselheiro Federal José Cândido Lustosa Bittencourt
de Albuquerque (CE). 13. Recurso 49.0000.2012.001725-3/OEP. Rec-
te: Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Recdos: Regina Rap-
paport, Surika Rappaport, E.V. e S.A. (Advs: Adilson Guerche
OAB/SP 130505, Eugênio Vago OAB/SP 67010, Cristiane Pimentel
Morgado OAB/SP 143922, Saul Anusiewicz OAB/SP 28479 e Neila
Diniz de Vasconcelos OAB/SP 195098). Relator: Conselheiro Federal
Florindo Silvestre Poersch (AC). Redistribuído: Conselheiro Federal
José Guilherme Carvalho Zagallo (MA). 14. RECURSO N.
49.0000.2012.002391-0/OEP. Recte: R.C.B. (Adv.: Ricardo Ceccon
Barreiros OAB/PR 17544). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/Paraná. Relator: Conselheiro Federal Miguel Ângelo Sampaio
Cançado (GO). 15. RECURSO N. 49.0000.2012.005629-8/OEP. Rec-
te: E.B. (Advs: Gabriel Henrique da Silva OAB/SC 22400, Leoberto
Baggio Caon OAB/SC 3300 e outros). Interessado: Conselho Sec-
cional da OAB/Santa Catarina. Relator: Conselheiro Federal Marcelo
Lavocat Galvão (DF). 16. RECURSO N. 49.0000.2012.008723-
0/OEP. Recte: A.P.B.C.M.C. (Adv.: Antonieta Paulina Bulbol Coêlho
Moreira da Costa OAB/DF 9020). Recdo: Edvaldo Sousa Alves Fi-
lho. Interessado: Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Re-
lator: Conselheiro Federal Fernando Santana Rocha (BA). 17. RE-
CURSO N. 49.0000.2012.011187-0/OEP. Recte: S.S. (Adv: Sergio
Sampaio OAB/SP 101294). Recdo: Confecções Dalant Indústria e
Comércio Ltda (Repte Legal: Kwang Ho Park) (Adv: Thiago Ber-
nardo OAB/SP 242448). Interessado: Conselho Seccional da
OAB/São Paulo. Relator: Conselheiro Federal Fernando Santana Ro-
cha (BA). 18. RECURSO N. 49.0000.2013.004889-4/OEP. Recte:
C.H.F.S. (Adv.: Carlos Humberto Fernandes Silva OAB/SC 12560).
Interessado: Conselho Seccional da OAB/Paraná. Relator: Conselhei-
ro Federal Gedeon Batista Pitaluga Júnior (TO). 19. RECURSO N.
07.0000.2014.001576-0/OEP. Recte: Ricardo Vilela de Melo. Recdo:
Conselho Seccional da OAB/Distrito Federal. Relator: Conselheiro
Federal José Alberto Ribeiro Simonetti Cabral (AM). 20. CONFLITO
DE COMPETÊNCIA N. 49.0000.2013.014722-9/OEP. Suscitante:
Conselho Seccional da OAB/São Paulo. Suscitado: Conselho Sec-
cional da OAB/Distrito Federal. Interessado: R.B.P.F.J. (Adv.: Raul
Benedito Pacheco Fernandes Júnior OAB/SP 148044, OAB/DF
17228). Relator: Conselheiro Federal Wadih Nemer Damous Filho
(RJ). Redistribuído: Conselheiro Federal José Luis Wagner (AP).
OBS: Os processos que não forem julgados permanecerão na pauta de
julgamentos das sessões seguintes, sem nova publicação.

Brasília, 23 de março de 2015
CLAUDIO PACHECO PRATES LAMACHIA

Presidente do Conselho
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